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1
MIP, PVL e contratacao de operacao de crédito
por estado ou municipio

Contetido do capitulo

1.1 SobreoMIP 1.2 Notasdaedi¢doatual 1.3 Tipos de operacdo de crédito 1.4 Pedido
de Verificacio de Limites e Condi¢des 1.5 Status de PVL analisado pela STN 1.6 Status
de PVL analisado por instituicdo financeira 1.7 Exclusdo de PVL ndo enviado a andlise
1.8 Arquivamento e desarquivamento de PVL 1.9 Demandas judiciais que afetam os
PVL 1.10 Impossibilidade de alterar o tipo de operagdo de crédito 1.11 Competéncia
para assinatura digital 1.12 Formato e guarda de documentos 1.13 Cadastro da Divida
Pablica 1.14 Punig¢des por irregularidades relacionadas a operagao de crédito

1.1 Sobre o MIP

1.1.1 Abrangéncia do manual

A contratagdo de operagdes de crédito por estados, DF e municipios, incluindo suas autar-
quias, fundacdes e empresas estatais dependentes (inciso III do art. 2° da LRF), subordina-se as
normas da LRF, da RSF 40/2001 e da RSF 43/2001.

O MIP, regulamentado pela STN por meio da Portaria STN 1.349/2022, estabelece os proce-
dimentos de instrucao dos pedidos de anélise dirigidos ao MF (verificacdo de limites e condi¢oes
e andlise da concessao de garantia). Pretende-se, assim, orientar os técnicos dos EF pleiteantes
no adequado fornecimento das informag¢des necessdrias para a andlise da proposta.

Este manual discrimina, por tipo de operacao de crédito e concessdo de garantia, os proce-
dimentos para contratacdo, as condi¢des ou vedagdes aplicaveis, os limites de endividamento a
que estdo submetidos, bem como os documentos exigidos pelo SF e a sua forma de apresentagdo.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31
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Sao utilizados modelos de documentos previamente definidos ou instru¢des de cardter técnico.
Adicionalmente, sdo fornecidas informacdes especificas acerca de exigéncias que ndo dependem
exclusivamente do EF pleiteante, mas que devem ser igualmente apresentadas.

Adicionalmente, o MIP informa quais sdo as condicdes e os documentos necessdrios para
outras andlises, relacionadas as operacdes de crédito. A primeira a se destacar € aquela referente
a concessao de garantia da Unido em operagdes de crédito, igualmente realizada pela STN. H4,
ainda, secOes especificas referentes a operacdes das empresas estatais ndo dependentes, com
garantia da Unido, a operagdes externas, bem como a operacdes a serem analisadas diretamente
pelas IF, nos termos da LC 148/2014.

A titulo de informacdo complementar, as punicdes de cardter pessoal, definidas em lei,
constam na se¢ao 1.14 Puni¢des por irregularidades relacionadas a operagao de crédito,
que merece a devida atencao por parte dos gestores publicos, tendo em vista suas respon-
sabilidades institucionais e pessoais.

- _J

As avaliagdes do MF e os procedimentos constantes deste manual contribuem para o cum-
primento da LRF especialmente no contexto da contratacdo de operacdes de crédito.

O aprimoramento continuo do contetido e da forma deste manual depende de suas criticas

e sugestoes, que poderdo ser encaminhadas pelo Fale conosco de operagdes de crédito e CDP.

A LRF pressupde a acdo planejada e transparente, em que se previnam riscos e corrijam
desvios capazes de afetar o equilibrio das contas publicas, mediante o cumprimento de metas
de resultados entre receitas e despesas e a obediéncia a limites e condi¢des no que tange, dentre
outros itens, a operacao de crédito.

Assim, deve-se ressaltar que nada substitui a responsabilidade individual do gestor publico,
cuja decisao de contratar envolve ndo somente os aspectos formais, mas, sobretudo, uma 6Gtica
permanente voltada a responsabilidade na gestdo fiscal, em sentido amplo.

1.1.2 Dicas para navegar no MIP

1.1.2.1 Siglas e abreviaturas

Ao longo do MIP sdo apresentadas diversas siglas e abreviaturas comuns a tematica de

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31
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operacoes de crédito. Elas estdo destacadas na cor verde e, caso o leitor ndo esteja familiarizado
a elas, o significado pode ser consultado no inicio deste manual, na secao Siglas e abreviaturas.

1.1.2.2 Referéncias e links

As referéncias a normativos, outros manuais, documentos, sistemas e sitios de internet estao
destacados na cor azul. Ao clicar sobre elas, vocé€ serd remetido a se¢ao do MIP a que se referem
ou na qual estdo organizadas.

Dica

Observe que, caso vocé tenha avangado para outra parte do manual por meio de alguma
dessas referéncias, € possivel retornar a pagina de origem, utilizando o atalho de teclado
Alt + seta esquerda (Windows e Linux) ou Command + seta esquerda (macOS). Esse
comando funciona na maioria dos visualizadores de PDF.

1.1.2.3 Modelos de documentos

A partir da edicao MIP 2021.05.28, os modelos de documentos passaram a compor o pro-
prio arquivo PDF. Assim, uma maneira para baixa-los € acessar o Painel de Anexos disponivel
no seu visualizador de PDF favorito (Adobe Acrobat Reader, Foxit Reader, Okular etc.) ou pelo
icone de clipe de papel (Mostrar anexos) no navegador Mozilla Firefox.

Manual para Instrucao de F x ). sisweb.tesouro.gov.br/ape

urotransp

316 | (315 of 338)

Figura1l Em destaque os botdes "Exibir/ocultar painel lateral" (a es-
querda) e "Mostrar anexos" (a direita) do navegador Mozilla Firefox

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31
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Midekos de documentas

C
Modelos de documentos

C.1 Modelo de Anexo 1 da Lei 4320/1964

Figura 2 No navegador Mozilla Firefox, para visualizar o painel de
anexos (em destaque na imagem), € necessdrio clicar no botdao "Exi-

bir/ocultar painel lateral" e em seguida no botdo "Mostrar anexos"

1.2 Notas da edicao atual

As principais alteracdes desta edicdo do MIP estdo resumidas a seguir:

» criacdo dasecdo 1.9 Demandas judiciais que afetam os PVL, com orientacdes sobre a consul-
ta e a comunica¢do de demandas judiciais que impactam a verificagdo de limites e condic¢oes;

* criacdo da se¢do 3.17 Novo médulo do Siconfi substituird o SADIPEM;

* nasec¢do 7.3 Regulamentacdo do art. 10 da LC 148/2014, correcdo do valor mdximo do PVL
para ser analisado diretamente pela IF, em decorréncia da Portaria MF 415/2025;

» alteracoes decorrentes da Portaria MF 2.106/2025: (i) na secdo 11.2.1 Limites e condi¢des
especificos para receber a garantia da Unido, inclus@o do prazo de caréncia maximo para
operagdes internas e externas com garantia da Unido na lista geral dos requisitos e (ii) na
secdo 11.3.14 Valor da operacado, inclusdo da nova hipétese de redugcdo de 50% no valor
minimo da operagdo para operagdes de crédito com garantia da Unido;

* nasec¢do 11.3.12.2 Para operacgdo de crédito interno, simplificacio do modelo de nota expli-
cativa que identifica o modelo de contrato para operacOes internas com garantia da Unido;

* nasecdo 11.3.15 Andlise de custo efetivo, inclusdo de referéncias a Resolucio GECGR/MF
20/2025;

* inclusdo do capitulo Operagdes de crédito no ambito da LC 212/2025, para tratar do Progra-

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31
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ma de Pleno Pagamento de Dividas dos Estados (Propag), destinado a promover a revisao
dos termos das dividas dos Estados e do Distrito Federal com a Unido;

* na secdo C Modelos de documentos, inclusdao do Modelo de declaracdo do chefe do Poder
Executivo para operagdes de crédito da LC 212/2025;

* nase¢do A Relacdo comentada de normativos, inclusdo da RSF 32/2025, da Portaria STN
2.057/2025, da Portaria MF 2.106/2025, da Portaria STN 2.156/2025, da Portaria STN 2.369/2025,
do Parecer PGFN/CAF 3.145/2024 e do Parecer PGFN/CAF 3.669/2025;

* nasecdo A Relacdo comentada de normativos, inclusdo de caixa de "Dica" com orientagdao

sobre a nova forma de consulta de normativos no médulo Operacdes de crédito e CDP do

Siconfi.

Versoes anteriores do MIP estdo disponiveis na pdgina do MIP no TT.

1.3 Tipos de operacao de crédito

As operagoes de crédito dos EF dividem-se, com base na Lei 4.320/1964, na LRF e na RSF
43/2001, em operacdes que integram a divida flutuante, como por exemplo as operacdes por
ARO, e operacdes que compdem a divida fundada ou consolidada.

A operacdo de crédito por ARO destina-se a atender insuficiéncia de caixa durante o exer-
cicio financeiro, e deverd ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de
dezembro de cada ano.

As demais operacOes de crédito destinam-se a cobrir desequilibrio or¢amentério ou a finan-
ciar obras, mediante contratos ou emissao de titulos da divida publica. A operacdo € denominada
operacdo de crédito interno quando contratada com credores situados no Pais e operagao de cré-
dito externo quando contratada com agéncias de paises estrangeiros, organismos internacionais
ou IF estrangeiras. As operacdes de reestruturacdo e recomposicao do principal de dividas t€m
enquadramento especial quando significarem a troca de divida (efeito permutativo) com base
em encargos mais favordveis ao EF.

O conceito de operacao de crédito da LRF € bastante amplo. Dessa maneira, hd operacdes
que eventualmente podem nao ser caracterizadas como operacdes de crédito pelo sistema finan-

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31
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ceiro, mas se enquadram no conceito da LRF, devendo, portanto, ser objeto de verificacdo prévia
pelo MF.

As operacdes de crédito tradicionais sdo aquelas relativas aos contratos de financiamento,
empréstimo ou mutuo. A legislacdo englobou no mesmo conceito, ainda, as operacdes asse-
melhadas, tais como a compra financiada de bens ou servicos, o arrendamento mercantil e as
operacoes de derivativos financeiros, inclusive operacdes dessas categorias realizadas com ins-

tituicdo ndo financeira.

Adicionalmente, hd operacdes que, apesar de ndo se constituirem operagdes de crédito em
sentido estrito, foram equiparadas aquelas por forca da legislacdo, por representarem compro-
missos financeiros e terem sido consideradas relevantes pelo legislador. O § 1°do art. 29 da LRF
dispde que se equipara a operacdo de crédito a assun¢do, o reconhecimento ou a confissdo de
dividas pelo EF. Adicionalmente, o § 1° do art. 3° da RSF 43/2001 estabelece as seguintes equi-
paracdes a operagdo de crédito:

* recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Publico detenha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na
forma da legislacao;

e assuncdo direta de compromisso, confissdo de divida ou operacdo assemelhada, com for-
necedor de bens, mercadorias ou servi¢os, mediante emissdo, aceite ou aval de titulos de
crédito;

e assuncdo de obrigacdo, sem autorizacdo orcamentdria, com fornecedores para pagamento a
posteriori de bens e servigos.

Neste manual, serdo discriminados os procedimentos referentes aos seguintes tipos de plei-

tos:

* Operagdo de crédito interno;

* Operagdo de crédito externo;

* Reestruturacdo e recomposicao do principal de dividas;
¢ ARO;

* Concessao de garantia por estados, DF e municipios;

* Recebimento de garantia da Unido; e

* Regularizagao de dividas.

A modalidade de emissdo de titulos ndo foi discriminada neste manual, tendo em vista que
o art. 11 da LC 148/2014 vedou aos estados, DF e municipios a emissdo de titulos da divida
publica mobilidria.
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A concessdo de garantia ndo € considerada operacdo de crédito, conforme inciso IV do
art. 29 da LRF, mas estd igualmente sujeita a verificacdo prévia de seus limites e condi¢des de
realizacdo. E obrigacdo de natureza contingente, definida como "compromisso de adimpléncia
de obrigacdo financeira ou contratual assumida por EF ou entidade a ele vinculada". Trata-se de
garantia a obrigacdo de terceiros. A garantia, real ou fidejussoria, de obrigacdo prépria do EF,
portanto, ndo se enquadra neste conceito.

1.4 Pedido de Verificacao de Limites e Condicoes

1.4.1 Conceito amplo de PVL

O PVL ¢ a base para a constituicdo do processo administrativo no MF, o qual objetivara
averiguar os limites e condi¢Oes para a realizacdo da operacao de crédito, nos termos do art. 32

da LRF e, quando couber, do art. 40 da mesma lei.

De maneira ampla, o PVL pode ser considerado como todo o conjunto de documentos e
informacdes que, ao constituirem um processo administrativo no MF, permite que a STN se

manifeste sobre:

* apossibilidade de EF, empresa estatal dependente de EF ou consércio publico contratar uma
operacdo de crédito;

* aregularizacdo de operacdo de crédito de EF ou empresa estatal dependente;

* a possibilidade de EF, empresa estatal de EF ou consércio publico receber a garantia da
Unido; ou

* apossibilidade de EF conceder garantia em operagdes de crédito internas ou externas.

No conceito amplo € considerado também o conjunto de documentos que permite a IF se
manifestar conclusivamente sobre a possibilidade de EF, empresa estatal dependente de EF ou
consorcio publico contratar uma operacgao de crédito, com base no art. 10 da LC 148/2014, PVL
este conhecido como PVL-IF.

Geralmente, os pedidos para a verificacao da possibilidade de contratar uma operacao de
crédito e para a obtencdo da garantia da Unido nessa mesma operacdo de crédito formam um
unico PVL.

A maior parte dos documentos que fazem parte de um PVL deve ser providenciada pelo EF
e, em se tratando de operacdo de crédito interno, pela IF credora.
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Mesmo que o conjunto de documentos ndo permita a manifestacdo conclusiva, seja da STN,
seja da IF, ele pode ser chamado de PVL se tiver como finalidade esta manifestacdo, que somente
serd efetivada depois que todos os documentos e informagdes necessarios fizerem parte do PVL.

Por ser um conjunto de documentos, o PVL também € frequentemente chamado de proces-

SO.

Embora digamos documentos e informagdes, toda informacao relevante para a anédlise da
STN acaba se tornando um documento integrante do processo (por exemplo, uma captura de tela

de algum sistema consultado que ndo emite uma certidao das informacdes mostradas).

1.4.2 Conceito estrito de PVL

O conceito estrito de PVL, em desuso atualmente, se referia a proposta firme, ou compro-
misso da [F, eventualmente com prazo de validade, com as principais caracteristicas da operacao

de crédito pleiteada por EF.

1.4.3 Origem do nome PVL

O nome PVL se origina no art. 32 da LRF, que estabelece algumas condi¢des para o "pleito”
de EF dirigido ao MF, para que este "verifique o cumprimento dos limites e condicdes relativos
a realizacao de operacdes de crédito".

1.4.4 Onde consultar um PVL

Em geral, um PVL deve ser consultado no SADIPEM, que € onde estdo disponiveis a mai-

oria dos PVL e a maioria de (sendo todos) seus documentos.

Os PVL que estdo no SADIPEM sao atualmente constituidos de documentos eletronicos
integrados (abas) e anexados (originais ou copias digitalizadas de documentos fisicos).

No entanto, de maio de 2015, quando o sistema foi implementado, até fevereiro de 2017,
o SADIPEM recebia apenas os seguintes documentos eletronicos integrados (abas): Dados ba-
sicos (ente, instituicdo, moeda, valor e finalidade da operacdo), Dados complementares (condi-
¢oes financeiras), Cronograma financeiro, Operacoes nao contratadas, Operacoes contra-
tadas, Informacoes contabeis, Declaracao do Chefe do Poder Executivo, Notas explicativas
e Resumo (cdlculo de limites).
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Os PVL anteriores a maio de 2015 foram carregados no SADIPEM, contendo somente os
Dados basicos e o Cronograma financeiro. Os demais documentos desses PVL tramitaram em
papel, sendo que grande parte desses processos ja foram digitalizados e inseridos no SEI. O resto
se encontra nos arquivos da STN ou do MF. Caso um processo ndo esteja no SEI, deve ser aberto
um chamado no Fale conosco de operacdes de crédito e CDP solicitando a sua digitalizacao.

Por limitagdes do SADIPEM, os PVL de alguns tipos de operagdo ndo tramitam por ele.
Além disso, hd documentos relativos a tramitacdes que ocorrem fora do ambito da STN que ndo
sdo anexados aos PVL que tramitam no SADIPEM. Em ambos os casos, esses documentos sao
registrados no SEI, desde outubro de 2017, momento em que esse sistema foi implementado no
MEF.

Até 26 de maio de 2022, o médulo de Pesquisa Piublica do SEI permitia consultar todos os
processos e documentos que nao estivessem com acesso restrito por algum motivo (por exemplo,
por estarem em andlise pela STN). Contudo, desde 27 de maio de 2022, o médulo de Pesquisa
Publica do SEI passou a apresentar apenas o trAmite (andamento) dos processos, ndo sendo
mais possivel a visualizacdo imediata do inteiro teor dos seus documentos. Com isso, para ter
acesso ao conteudo dos documentos, tornou-se necessario fazer a solicitacao de acesso a unidade
onde o processo se encontra em andamento, conforme descrito na cartilha Usuario Externo do
Sistema Eletronico de Informacoes, disponivel no site do SEI.

A funcionalidade de Acesso externo para acompanhamento do SEI permite a concessao
para Acompanhamento integral do processo ou para visualizagao de Documentos especificos,
cabendo a unidade por onde tramita o processo analisar se o solicitante pode ou ndo obter vistas,
observadas as restri¢des legais de acesso a informacao e condi¢des para o seu fornecimento.

No caso de processos de PVL, devido a questdes relacionadas a LGPD e especificidades da
funcionalidade de Acesso externo para acompanhamento do SEI, a COPEM/STN nao concede
acesso para Acompanhamento integral de processos. O acesso a Documentos especificos que
nao constem no SADIPEM pode ser solicitado por meio do Fale conosco de operacdes de crédito
e CDP (servico Acesso a documento do SEI), mas sua disponibiliza¢do depende de uma série
de fatores, tais como o estado de tramitagdao do processo, o local de tramitacdo do processo e a

existéncia ou nao de restricdo de acesso ao documento.

1.5 Status de PVL analisado pela STN

Cada PVL passa por diversas fases ou etapas, que sdao chamados de Status, os quais sdo
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configurados no SADIPEM pelo administrador e visualizados nos dados bdsicos do PVL. O
nome do status reflete basicamente a posicao do PVL (se estd com a STN, com a [F, etc.) e a fase
em que se encontra (preenchimento, retificagdo, etc.). Cada status tem suas regras a respeito de
quem pode editar o PVL no SADIPEM e quais sao as tramitagdes (mudancas de status) possiveis.

1.5.1 Atual fluxo de status para PVL analisado pela STN

Preenchimento Analise Conclusdo

Em preenchimento pelo

credor [somente operaces Em analise [...] Encaminhado a PGFN [...]
internas]
Em preenchimento pelo Em consulta juridica ou
interessado [eventualmente]

Em retificacdo pelo credor

Assinado pelo interessado -
[somente operacdes internas]

Deferido ou Indeferido

Em retificacdo pelo

interessado SRSy

Assinado pelo interessado

(retificacdo) [...] Cancelado ou Devolvido

Regularizado ou Pendente de
regularizacdo

Deferido, Regular ou
Suspenso por decisdo judicial

Sobrestado

Figura 3 Fluxo de status para PVL analisado pela STN
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1.5.2 Status anteriores ao primeiro envio a STN

* Em preenchimento pelo credor

O PVL estd em fase inicial de preenchimento com o credor, ndo tendo sido autorizado, ainda,
o inicio da andlise dos limites e condi¢des.

— Tipo de operagdes em que ocorre: operacao de crédito interna e operacdo de crédito
interna com garantia da Unido, exceto no caso de operacao de regularizacdo de divida.

— Quem pode editar o PVL: usudrio vinculado ao credor com perfil Operador ou Gestor
de organizacao.

— Quem pode excluir o PVL: usudrio vinculado a IF, com perfil Responsavel de organi-
zacao ou Gestor de organizacao.

— Tramitagdo possivel: qualquer usudrio vinculado ao credor pode enviar ao interessado
para preenchimento (status assumido: Em preenchimento pelo interessado).

— Necessidade de logar com certificado digital para tramitar: nao ha.

— Como enviar a STN ou iniciar a andlise de limites e condi¢des: o PVL que puder assumir
este status s poderd ser enviado a STN a partir do status Assinado pelo interessado;
portanto, o credor deve enviar ao interessado para preenchimento.

* Em preenchimento pelo interessado

O PVL estd em fase inicial de preenchimento com o EF, ndo tendo sido autorizado, ainda, o

inicio da andlise dos limites e condic¢des.

— Tipo de operagdes em que ocorre: operacao de crédito interna ou externa; operacao de
crédito interna ou externa com garantia da Unido e concessdo de garantia.

— Quem pode editar o PVL: qualquer usudrio vinculado ao EF.

— Quem pode excluir o PVL: usudrio vinculado ao ente, com perfil Chefe de ente, Ges-
tor de ente, ou vinculado a IF, com perfil Responsavel de organizacao ou Gestor de
organizacao.

— TramitagcOes possiveis:

* o usudrio com perfil Operador de ente tem a op¢ao Devolver a instituicao finan-
ceira para ajustes (status assumido: Em preenchimento pelo credor);

% o usudrio com perfil Chefe de ente tem essa opcdo e, adicionalmente Autorizar o
inicio da verificacdo de limites e condicdes (status assumido: Assinado pelo inte-
ressado);
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* no caso de operacdo de crédito externa ou concessdo de garantia, a Unica tramita-
cdo possivel é Enviar a Secretaria do Tesouro Nacional (status assumido: PVL
pendente de distribuicao), disponivel para o Chefe de ente;

— Necessidade de logar com certificado digital para tramitar: para devolver o PVL a IF, nao
ha; para as outras tramitacoes, ha.

— Como enviar a STN ou iniciar a andlise de limites e condi¢des: o EF interessado deve
assinar o PVL; portanto, o Chefe de ente deve acessar o sistema com certificado digital,
escolher no PVL desejado a tramitagdo Autorizar o inicio da verificacdo de limites e
condicoes (ou Enviar a Secretaria do Tesouro Nacional, caso a operagdo nio seja com
IF nacional), confirmar e assinar o PVL.

* Assinado pelo interessado

O PVL foi assinado pelo EF interessado e encontra-se com a IF credora para que esta o assine

e envie a STN ou inicie a analise nos termos do art. 10 da LC 148/2014.

— Tipo de operagdes em que ocorre: operacdo de crédito interna e operacdo de crédito
interna com garantia da Unido, exceto no caso de opera¢do de regularizacdo de divida.

— Quem pode editar o PVL: qualquer usuério vinculado ao credor.

— Consequéncia da edi¢dao: como o PVL jé foi assinado pelo interessado, a assinatura digital
serd quebrada e o PVL voltard ao status Em preenchimento pelo credor.

— Quem pode excluir o PVL: usudrio vinculado a IF, com perfil Responsavel de organi-
zacao ou Gestor de organizacao.

— TramitagOes possiveis:

* o usudrio com perfil Operador de organizacao tem a op¢cao Enviar ao interessado
para preenchimento (status assumido: Em preenchimento pelo interessado);

* o usudrio com perfil Responsavel de organizacio tem essa op¢ao e, adicionalmente
Enviar a Secretaria do Tesouro Nacional (status assumido: PVL pendente de dis-
tribuicao) e/ou Iniciar a verificacao de limites e condicoes (status assumido: Em
analise (PVL-IF));

— Necessidade de logar com certificado digital para tramitar: para Enviar ao interessado
para preenchimento, ndo hd; para as outras tramitacdes, ha.

— Como enviar a STN ou iniciar a andlise de limites e condi¢cdes: o Responsavel de orga-
nizacao do credor deve acessar o sistema com certificado digital, escolher a tramita¢do

adequada no PVL desejado, confirmar e assinar o PVL.
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1.5.3 Status de devolucio ou cancelamento de PVL

* Devolvido

O PVL foi devolvido ao interessado ou credor, sem formalizacdo de processo.
* PVL cancelado

PVL nao formalizado cancelado por envio indevido.
* Cancelado

PVL formalizado cancelado por envio indevido.

1.5.4 Status de analise na STN

« Em analise

O PVL encontra-se em andlise, que pode implicar em uma solicitagdo de correcdo e/ou in-
cremento das informagdes (caso em que o PVL vai para retificacdo), ou em um status final,
seja Deferido, Indeferido, Arquivado etc.

* Em anailise (garantia da Unido)

O PVL encontra-se em andlise da concessao de garantia da Unido. Neste caso, geralmente
a operacao de crédito ja atendeu aos limites e condi¢cdes para contratar, mas a andlise da
garantia da Unido ainda ndo foi concluida. Pode implicar em uma solicitagdao de corre¢do
e/ou incremento das informagdes (caso em que o PVL vai para retificacdo), ou em um status
final, seja encaminhado a PGFN, indeferido, arquivado etc.

— Tipo de operacdes em que ocorre: operacdo de crédito com garantia da Unido.
* Em consulta juridica

O PVL foi encaminhado para consulta juridica.
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1.5.5 Status de retificacao de informacoes pelo credor ou interessado

* Em retificacao pelo credor

O PVL encontra-se com o credor para retificacdo de documentos. Antecede Em retificacao

pelo interessado.

— Tipo de operagdes em que ocorre: operacao de crédito interna e operacdo de crédito
interna com garantia da Unido, exceto no caso de operacao de regularizacdo de divida.

— Quem pode editar o PVL: qualquer usudrio vinculado ao credor.

— Quem pode excluir o PVL: ndo hd possibilidade de exclusdo, pois o PVL ja foi formali-
zado.

— Tramitagdes possiveis: qualquer usudrio vinculado ao credor pode enviar ao interessado
para retificacdo (status assumido: Em retificacdo pelo interessado); caso o PVL ndo
tenha sido editado (ndo houve quebra de assinatura) e a STN ndo solicitou nenhuma
alterac@o nos dados do sistema, nem anexacdo de novos documentos, o responsavel de
organizaciao pode Enviar a Secretaria do Tesouro Nacional para continuacio da ve-
rificacio de limites e condicoes (status assumido: Processo pendente de distribuicao),
desde que acesse o sistema com seu certificado digital.

— Necessidade de logar com certificado digital para tramitar: para enviar a STN, caso nao
tenha havido quebra das assinaturas anteriores.

— Como enviar a STN: caso tenha havido edicdo no PVL (quebra de assinaturas) ele s6
poderd ser enviado a STN a partir do status Assinado pelo interessado (retificacdo);
portanto, o credor deve enviar ao interessado para retificacdo. Nesse caso, o interessado
pode editar o PVL ou simplesmente tramitar de volta ao credor, autorizando a retomada
da andlise.

* Em retificacio pelo interessado

O PVL encontra-se com o EF para retificagcdo de documentos ou confirmacao das retificacoes
feitas pelo credor. Apds a assinatura digital do ente, o status passa a ser Assinado pelo
interessado (retificacao), caso seja uma operacao contratual interna, ou Processo pendente
de distribuicao, caso seja operacao contratual externa.

— Tipo de operagdes em que ocorre: operacao de crédito interna ou externa; operagao de
crédito interna ou externa com garantia da Unido e concessao de garantia.
— Quem pode editar o PVL: qualquer usudrio vinculado ao EF.
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— Quem pode excluir o PVL: ndo hé possibilidade de exclusao, pois o PVL ja foi formali-
zado.

— Tramitagdes possiveis:

* o usudrio com perfil Operador de ente tem a op¢ao Devolver a instituicio finan-
ceira para ajustes (status assumido: Em retificacao pelo credor).

* o usudrio com perfil Chefe de ente tem essa op¢ao e, adicionalmente Autorizar a
continuacdo da verificacao de limites e condicoes (status assumido: Assinado pelo
interessado (retificacio)).

* no caso de operacdo de crédito externa ou concessao de garantia, a Unica tramitacao
possivel € Enviar a Secretaria do Tesouro Nacional para continuacao da verifica-
¢ao de limites e condicoes (status assumido: Processo pendente de distribuicao),
disponivel para o Chefe de ente.

— Necessidade de logar com certificado digital para tramitar: para devolver o PVL a IF, ndao
h4; para as outras tramitagdes, ha.

— Como enviar a STN: o interessado deve assinar o PVL; portanto, o Chefe de ente deve
acessar o sistema com certificado digital, escolher no PVL desejado a tramitagdo Au-
torizar a continuacao da verificacao de limites e condicoes (ou Enviar a Secretaria
do Tesouro Nacional para continuacio da verificaciao de limites e condicoes, caso a
operacdo nao seja com IF nacional), confirmar e assinar o PVL.

* Assinado pelo interessado (retificacio)

O PVL, que ja foi analisado pela STN pelo menos uma vez e agora se encontra em retifica-
¢do, foi assinado pelo interessado e encontra-se com o credor para que este o assine e envie
novamente a STN. Antecede Processo pendente de distribuicao.

— Tipo de operagdes em que ocorre: operacao de crédito interna e operacdo de crédito
interna com garantia da Unido, exceto no caso de operagdo de regularizagdo de divida.

— Quem pode editar o PVL: qualquer usudrio vinculado ao credor.

— Consequéncia da edi¢dao: como o PVL jé foi assinado pelo interessado, a assinatura digital
serd quebrada e o PVL voltard ao status Em retificacido pelo credor.

— Quem pode excluir o PVL: ndo hé possibilidade de exclusdo, pois o PVL ja foi formali-
zado.

— TramitagOes possiveis:
% o usudrio com perfil Operador de organizacdo tem a op¢ao Enviar ao interessado

para retificacao (status assumido: Em retificacdo pelo interessado);

* o usudrio com perfil Responsavel de organizacio tem essa op¢ao e, adicionalmente
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Enviar a Secretaria do Tesouro Nacional para continuacio da verificacao de
limites e condicoes (status assumido: Processo pendente de distribuico).
— Necessidade de logar com certificado digital para tramitar: para Enviar ao interessado
para retificacdo, nao ha; para enviar a STN, h4.
— Como enviar a STN: o Responsavel de organizacao do credor deve acessar o sistema
com certificado digital, escolher a tramitacdo adequada no PVL desejado, confirmar e
assinar o PVL.

1.5.6 Status finais, apds concluida ou interrompida a analise
* Deferido

O PVL atendeu aos requisitos prévios a contratagdo da operagao de crédito, conforme dispoe
o art. 32 da LRF.

* Deferido sem garantia da Uniao
A operacdo de crédito foi deferida, porém a garantia da Unido nao foi concedida.
* Encaminhado a PGFN com manifestacio técnica desfavoravel

O PVL ndo atendeu integralmente aos requisitos prévios para a obtencido da garantia da
Unido, segundo andlise da STN, tendo sido enviado a PGFN para sua avaliacao.

* Encaminhado a PGFN com manifestacao técnica favoravel

O PVL atendeu aos requisitos prévios a contratacao da operacao de crédito e a obtencdo da
garantia da Unido, segundo andlise da STN, tendo sido enviado a PGFN para sua avaliagao.

* Encaminhado a PGFN (decisao judicial)

O PVL atendeu, segundo andlise da STN, aos requisitos prévios a contratagao da operacao
de crédito e a obten¢ao da garantia da Unido devido, pelo menos em parte, a existéncia de
uma decisao judicial favordvel ao EF, tendo sido enviado a PGFN para sua avaliacao.

¢ Indeferido

O PVL ndo atendeu aos requisitos minimos previstos no art. 32 da LRF.
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* Arquivado a pedido

O PVL foi arquivado por solicitacao do EF ou da IF.
* Arquivado pela STN

O PVL foi arquivado por discricionariedade da STN.
* Arquivado por decurso de prazo

O PVL foi arquivado por ter decorrido o prazo de 60 dias sem que os interessados (EF/IF)

enviassem as informagdes solicitadas.
* Arquivado

O processo fisico foi arquivado no MF.
* Cancelado

O PVL foi cancelado por razdes administrativas, geralmente por ter sido aberto em duplici-
dade.

* Pendente de regularizacao

O PVL foi arquivado em conformidade com a RSF 43/2001, tendo em vista o ndo envio
dos documentos e informagdes solicitados. A contratacdo de novas operagdes de crédito fica

condicionada a regulariza¢cdo da operagdo de crédito em questdo.
* Regularizado

O PVL foi regularizado em conformidade com a RSF 43/2001, tendo em vista o recebimento
de documentos e informagdes solicitados, necessarios para este propdsito.

* Regular por decisao judicial

O PVL estava com o status Pendente de regularizacao, ou em vias de ser tramitado para
esse status, quando uma decisao judicial determinou que a suposta operagdo irregular que
o PVL representa ndo seja Obice para a contratacdo de novas operagcdes e, por conseguinte,
para o deferimento de outros PVL do mesmo EF.
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* Suspenso por decisao judicial
O PVL foi suspenso por decisao judicial.
* Sobrestado

A andlise do PVL foi interrompida por motivo que pode ser verificado na documentacio do
processo.

1.6 Status de PVL analisado por instituicao financeira

Cada PVL passa por diversas fases ou etapas, que sdo chamados de Status, os quais sdo
configurados no SADIPEM pelo administrador e visualizados nos dados basicos do PVL. O
nome do status reflete basicamente a posi¢cdo do PVL (se estd com a STN, com a [F etc.) e a fase
em que se encontra (preenchimento, retificacao etc.). Cada status tem suas regras a respeito de
quem pode editar o PVL no SADIPEM e quais sao as tramitagdes (mudancas de status) possiveis.
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1.6.1 Atual fluxo de status para PVL analisado por IF

Preenchimento Analise Conclusao

Em preenchimento pelo Pendente de distribuicdo .
Deferido (PVL-IF
credor o (PVL-IF) eferido ( )
Em preenchimentopelo | ¢ o aice (pyL-IE) ou
interessado '
|
Assinado pelo | Em retificacdo pelo .
interessado credor (PVL-IF) L= 2 Rl
|
| Em retificacdo pelo Arguivado a pedido
\ interessado (PVL-IF) (PVL-IF)
Enviado a instituigdo Arquivado por decurso
financeira (PVL-IF) de prazo (PVL-IF)

Figura 4 Fluxo de status para PVL analisado por IF

1.6.2 Status anteriores ao inicio da analise
* Em preenchimento pelo credor

O PVL estd em fase inicial de preenchimento com o credor, ndo tendo sido autorizado, ainda,
o inicio da anélise dos limites e condicdes. Neste status, o PVL pode ser excluido pelo credor.

* Em preenchimento pelo interessado

O PVL estd em fase inicial de preenchimento com o EF, nio tendo sido autorizado, ain-
da, o inicio da anélise dos limites e condi¢des. Neste status, o PVL pode ser excluido pelo
interessado.
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* Assinado pelo interessado

O PVL foi assinado pelo interessado e encontra-se com o credor para que este o assine e
envie a STN ou inicie a analise nos termos do art. 10 da LC 148/2014. Neste status, o PVL
ainda pode ser excluido pelo credor. Caso seja enviado a STN ou iniciada a andlise pela
IF, o PVL ndo é mais passivel de exclusdao. Apenas o Responsavel de organiza¢ao pode
tramitar o PVL neste status para a STN ou para andlise da IF, devendo logar no sistema com
certificado digital para tanto.

1.6.3 Status de analise na IF

* Pendente de distribuicao (PVL-IF)

O Responsavel de organizacio da [Fautorizou o inicio da andlise do PVL-IF. O PVL estd
aguardando para que usudrio com o mesmo perfil ou com o perfil Gestor de organizacao o
distribua para algum Analista de PVL-IF.

Em analise (PVL-IF)

O PVL encontra-se em andlise pela IF. Somente o perfil Analista de PVL-IF pode editar o
PVL neste status. Essa edi¢do inclui apenas as abas Informacoes contabeis, Operacoes niao
contratadas ¢ Documentos. O Gestor de organizacao ou o Responsavel de organizacao
podem distribuir o PVL para outro Analista ou, ainda, tramitar o PVL para a retificacido ou
algum status final.

1.6.4 Status de retificacao

* Em retificacao pelo credor (PVL-IF)

O PVL encontra-se com o credor para retificacdo de documentos. Antecede Em retificacao
pelo interessado (PVL-IF).

* Em retificacio pelo interessado (PVL-IF)

O PVL encontra-se com o EF para retificacio de documentos e/ou confirmacao das retifica-
coes feitas pelo credor. Antecede Enviado a instituicao financeira (PVL-IF).
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* Enviado a instituicao financeira (PVL-IF)

O PVL foi enviado a IF para andlise, apds retificacao pelo EF interessado. Apenas o Res-
ponsavel de organizacao pode tramitar o PVL neste status para andlise da IF, devendo logar

no sistema com certificado digital para tanto.

1.6.5 Status finais, apos concluida ou interrompida a analise

* Deferido (PVL-IF)

O PVL atendeu aos requisitos prévios a contratagao da operacao de crédito, conforme dispoe
o art. 32 da LRF.

e Indeferido (PVL-IF)

O PVL ndo atendeu aos requisitos minimos previstos no art. 32 da LRF.
* Arquivado a pedido (PVL-IF)

O PVL foi arquivado a pedido do EF
* Arquivado por decurso de prazo (PVL-IF)

O PVL foi arquivado por nao ter sido atendido o prazo para corre¢des ou ajustes.

1.7 Exclusao de PVL nao enviado a analise

Um PVL pode ser excluido enquanto nao estiver pendente de distribui¢do para realizacao
da primeira andlise. No sistema, isto € representado pelos status Em preenchimento pelo in-
teressado, Em preenchimento pelo credor ou Assinado pelo interessado. Para este caso, o

préprio usudrio pode efetuar a exclusdo, sem necessidade de arquivamento.

Para excluir um PVL que ndo serd submetido a andlise, deve-se efetuar os passos abaixo:

1. acessar a drea restrita do sistema com perfil adequado (ver se¢Oes 3.3 Perfis de usudrios de
institui¢des financeiras nacionais e 3.4 Perfis de usudrios de entes da Federacdo);
2. abrir o PVL que deseja excluir;
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3. clicar no botao Excluir, localizado na barra superior de botdes;
4. informar um motivo para a exclusao;
5. por fim, clicar em Confirmar.

A fim de limpar a base de dados e melhorar a usabilidade do sistema, quando um PVL
cadastrado no SADIPEM permanecer por dez meses sem mudanca de status e ainda ndo tiver
sido enviado a andlise, seja a STN ou a IF, ele serd excluido do sistema pelo Administrador.

1.8 Arquivamento e desarquivamento de PVL

Ha duas possibilidades de arquivamento de PVL na STN: a pedido ou por decurso de prazo.

Para realizacao de arquivamento a pedido, a iniciativa € do proprio interessado pela ope-
racdo de crédito ou da IF credora, que deverd solicitar a STN o arquivamento do PVL. J4 o

arquivamento por decurso de prazo ocorre por iniciativa da STN.

No caso de PVL-IF, isto é o PVL analisado na IF, € importante destacar que o seu arqui-
vamento nao € realizado pela STN, mas sim pela prépria IF, a qual também cabe definir
os procedimentos para a sua realizacao.

1.8.1 Arquivamento a pedido

No caso de PVL em tramitagdo, isto €, enquanto ndo hd manifestacao final da STN pelo
deferimento ou indeferimento do pleito, o procedimento para solicitar o arquivamento de PVL

é o seguinte:

O usudrio insere uma Nota explicativa no PVL no SADIPEM justificando a solicitacao de
arquivamento e, posteriormente, solicita o arquivamento pelo Fale conosco de operacdes
de crédito e CDP.
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Mudangas de status que ocorram apds o deferimento, como a ndo contratagdo da operagcao
de crédito, nao ensejam pedido de arquivamento do PVL. Atualizacao do status da contratagdo,

contudo, deve ser registrada oportunamente na declaracdo do CDP do exercicio a que se refere.

Para PVL ja deferido e ainda nao contratado, estando o PVL dentro do prazo de validade da
verificagcdo dos limites e das condigdes de que trata o § 6° do art. 32 da LRF, deve ser realizado
o seguinte procedimento para solicitar arquivamento a pedido:

Dica

Encaminhar, pelo Fale conosco de operagdes de crédito e CDP, oficio assinado pelo chefe

do Poder Executivo ou pelo representante da IF credora, solicitando o arquivamento do
PVL e informando justificativa.

1.8.2 Arquivamento por decursos de prazo

Para qualquer tipo de operagao de crédito, é possivel que haja arquivamento do PVL no SA-
DIPEM em decorréncia do decurso de prazo, conforme disposto na Portaria STN 1.349/2022:

Art. 4° Serdo observados os seguintes procedimentos e prazos para andlise dos PVL:

[...]III-ndo atendidas as exigéncias para adequacgdo de documentos no prazo maximo

de 60 (sessenta) dias, o PVL podera ser arquivado, com possibilidade de reabertura
conforme procedimentos estabelecidos no MIP.

O arquivamento por decurso de prazo ocorre por iniciativa da STN, que, apds verificar a
inércia de 60 dias no nao atendimento das exigéncias solicitadas, procedera ao arquivamento do
PVL. Nao havera notificagdo especifica para o EF ou a IF credora informando sobre o arquiva-
mento da operagdo por decurso de prazo, cujo status poderd ser consultado no SADIPEM.

E importante destacar que, permanecendo o interesse na contratagcdo, o EF ou a IF credora
poderd, a qualquer tempo, encaminhar um novo PVL para andlise da STN ou solicitar, pelo Fale
conosco de operagdes de crédito e CDP, a reandlise de um PVL arquivado.
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1.9 Demandas judiciais que afetam os PVL

1.9.1 Consulta as demandas judiciais

As demandas judiciais que possam impactar os Pedidos de Verificagdo de Limites e Con-
di¢des (PVL) podem ser consultadas no médulo Operagdes de crédito e CDP do Siconfi. A drea
publica desse mddulo passa a ser a fonte de consulta para esse acompanhamento. Dessa forma,
deixam de ser utilizadas as anotacdes anteriormente langadas no SADIPEM para indicar proces-
sos judiciais que impedem ou restrinjam a autorizacao para contratacao de operagdes de crédito
por entes subnacionais.

Para realizar a consulta no médulo Operacdes de crédito e CDP do Siconfi, o usudrio de-
ve clicar no botdo Consultar dentro do card Demandas Judiciais. A funcionalidade oferece
diversos filtros que permitem refinar a pesquisa e facilitar a localiza¢ao das demandas judiciais

relevantes para a andlise dos PVL.

1.9.2 Comunicacao pela instituicao financeira de demandas judiciais rece-
bidas

Como esfor¢o conjunto de compartilhamento de informagdes que possam afetar o tramite e
a qualidade das andlises das operacgoes de crédito, as IF deverao informar a STN a existéncia de
demandas judiciais que impactem PVL de Estados, Municipios ou DF, que as IF eventualmente
recebam (ou no caso daquelas que ja tenham recebido, informar as que continuem vigentes), de
forma que esses registros sejam adicionados e compartilhados no médulo Operagdes de crédito
e CDP do Siconfi.

O envio deve ser realizado por meio do canal Fale conosco de operagdes de crédito e CDP.
Ao abrir a solicitacao, deve-se selecionar o servico Envio de informacao sobre demanda judi-
cial que envolva operacao de crédito, que estd localizado na categoria Pedido de Verificacao
de Limites e Condicoes (PVL) para contratacido de operacdo de crédito e na subcatego-
ria Envio de documentos; preencher os campos solicitados e incluir o documento referente a

demanda judicial como Anexo.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

MIP, PVL e contratagdo de operagdo de crédito por estado ou municipio 33

1.10 Impossibilidade de alterar o tipo de operacao de crédito

Uma vez que um PVL € criado no sistema, ndo ha a possibilidade de alterar o tipo de ope-
racao de crédito inicialmente informada. Ou seja, nao € possivel alterar uma operagao contratual

interna para externa, com garantia da Unido para sem garantia e etc.

Se por algum motivo essa alteracdo for necessdria, deve-se encerrar o PVL original e abrir
outro PVL com o novo tipo de operacao pretendida.

E importante destacar que, neste caso, todas as datas passariio a contar a partir do protocolo
do novo PVL, ndo sendo herdados, portanto, os prazos e as eventuais andlises do PVL
anterior.

- _J

1.11 Competéncia para assinatura digital

1.11.1 Ente da Federacao

A assinatura por agente competente € requisito de validade para o PVL e para se homologar
o CDP.

A competéncia, por parte do EF, é do chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito,
conforme o caso), que deverd assinar todos os PVL e CDP do qual o EF seja interessado.

Os passos para o chefe do Poder Executivo se cadastrar no SADIPEM e para solicitar ati-
vacdo de perfil seguem abaixo. Caso ele ja possua cadastro, mas com perfil inativo, pular para o
passo 2.

1. acessar o sistema e nele realizar seu proprio cadastro, selecionando o perfil Chefe de ente;

2. solicitar ativagdao do perfil, por meio do Fale conosco de operacdes de crédito e CDP (o
chamado deve ser aberto pelo proprio chefe do Poder Executivo). Na solicitagao deve ser
anexado comprovante da titularidade do Poder Executivo;

3. aguardar andlise e validacao do cadastro.
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1.11.2 Instituicao financeira

Quando o PVL se referir a uma operacdo de crédito com IF nacional, serd necessdria uma

assinatura adicional: a da IF credora da operacao.

A competéncia, nesse caso, recai sobre o agente constituido para esse fim no estatuto da
organizagao (ou em documento equivalente). O cadastramento do agente competente deverd ser
requisitado a STN, via Fale conosco de operacgdes de crédito e CDP, com envio de documento
que comprove essa competéncia.

1.11.3 Delegacao de competéncia

Tanto o chefe do Poder Executivo quanto o responsdvel da IF podem delegar a competén-
cia para assinatura. No entanto, para que a delegacdo seja considerada vélida, € necessdrio que
o Chefe de ente, Responsavel de organizacao ou delegatirio encaminhem a STN, via Fale
conosco de operagdes de crédito e CDP (servico Delegacdo de competéncia), normativo pu-
blicado em didrio oficial (no caso de EF) ou procuracao registrada em cartério ou documento

semelhante (no caso de IF) que comprove a delegagdo formal.

1.11.4 Resumo

* PVL relativo a operacdo de crédito com IF nacional: requer duas assinaturas, uma do chefe
do Poder Executivo e outra de um Responsavel de organizacao da IF credora da operacao
pleiteada.

* Demais PVL e declaragdo do CDP: requer apenas a assinatura do chefe do Poder Executivo
do EF a que se refere o PVL ou a declaracao.

* Delegacdo de competéncia: deve ser enviado a STN o normativo comprobatério da delegagcao
formal (por meio do Fale conosco de operacdes de crédito e CDP).

1.12 Formato e guarda de documentos

1.12.1 Responsabilidade pela guarda de documentos de PVL

A legislacdo vigente ndo confere ao MF a competéncia para estabelecer normas sobre a
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guarda de documentos relacionados a PVL. Nao hd, também, legislacao especifica sobre o PVL

que estabeleca procedimentos sobre a guarda de documentos, exceto pela Portaria MF 500/2023.

A Portaria MF 500/2023 estabelece, com base no art. 10 da LC 148/2014, prazo de guarda
de documentos do chamado PVL-IF, ou seja, o PVL analisado pela IF, como um dos critérios a

serem seguidos para a validade dessa andlise:

Art. 6° A institui¢do financeira que realizar a verificacdo de limites e condigdes nos
termos do disposto no art. 3° devera:

[...]

II - armazenar e fornecer, em até quinze dias, contado da data da solicitacdo, os do-
cumentos e informagdes referentes a operacdo de crédito e a verificagdo de limites
e condigdes de que trata o art. 3°, quando solicitadas pelo Ministério da Fazenda no
periodo de até cinco anos, contado do prazo final da referida operaco.

O Decreto 8.539/2015, por sua vez, estabelece diretrizes importantes sobre o envio de do-

cumentos digitalizados a administracdo publica federal, das quais destacamos o seguinte:

Art. 11. O interessado poderd enviar eletronicamente documentos digitais para juntada
aos autos.

§ 1° O teor e a integridade dos documentos digitalizados sdo de responsabilidade do
interessado, que responderd nos termos da legislacdo civil, penal e administrativa por
eventuais fraudes.

§ 2° Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terdo valor de copia sim-
ples.

§ 3° A apresentacdo do original do documento digitalizado serd necessdria quando a
lei expressamente o exigir ou nas hipéteses previstas nos art. 13 e art. 14.

[...]

Art. 13. Impugnada a integridade do documento digitalizado, mediante alegacdo moti-
vada e fundamentada de adulteragdo, devera ser instaurada diligéncia para a verificagcdo
do documento objeto de controvérsia.

Art. 14. A administracdo poderd exigir, a seu critério, até que decaia o seu direito de
rever os atos praticados no processo, a exibicao do original de documento digitalizado
no ambito dos 6rgdos ou das entidades ou enviado eletronicamente pelo interessado.

Dessa forma, embora a decis@o sobre o prazo da guarda de documento relacionado a PVL
deva ser daquele que o enviou a administragcdo publica, obedecendo a legislacdo, seja esta clara
o suficiente ou carente de interpretacao, esta STN oferece a seguinte orientacao:

Por precauc¢do, o documento original relativo a PVL que tenha ficado em poder do interes-
sado na operacao (seja o devedor, o credor ou, no caso de garantia de estado, DF ou municipio,
o garantidor) deve ser guardado pelo referido interessado pelo prazo minimo de 5 anos apds o

encerramento da operacao, exceto se houver disposicao legal ou normativa ao contrario.
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1.12.2 Historico do formato de documentos recebidos

Até fevereiro de 2017, os documentos de PVL eram todos enviados a STN, no formato
fisico ou de formuldrio eletronico integrado ao SADIPEM. Tais documentos sao guardados pelo
arquivo do MF ou nos servidores do SADIPEM.

Desde fevereiro de 2017 € possivel que os documentos originais relacionados ao PVL fi-
quem em poder do demandante (EF, empresa estatal, [F etc.), pois a STN passou a aceitar so-
mente sua copia eletronica, mediante o envio, pelo SADIPEM, com autenticagdo via certificado

digital.

Além disso, com o advento do PVL-IF, regulamentado em novembro de 2016, as IF passa-
ram a realizar a verificacio de limites e condi¢des de alguns pedidos antes verificados pela STN,

o que transferiu as IF a responsabilidade da guarda de alguns documentos.

Tendo em vista a legislacdo e as mudangas de procedimentos supracitadas, oferecemos as
seguintes orientacdes de guarda para cada tipo de documento que pode compor um PVL.

1.12.3 Orientacoes especificas, por tipo de documento

1.12.3.1 Requer guarda pelo interessado

Por precaucdo, deve ser guardado pelo prazo minimo de cinco anos apds o encerramento
da operagdo, pelo interessado na operacao que o detenha (seja o devedor da operacdo, o credor,
o garantidor, no caso de garantia de estado, DF ou municipio, ou o garantido, no caso de garantia
da Unido), exceto se houver disposi¢ao legal ou normativa ao contrario:

* o documento fisico original relativo a PVL cuja copia foi anexada ao SADIPEM ou enviada

a STN por outro meio.

Em atendimento a Portaria MF 500/2023, deve ser guardado em seu formato original por

no minimo cinco anos a contar do prazo final da operacao:

* 0 documento nato-digital utilizado no PVL-IF que nao tenha sido anexado ao SADIPEM;
* o documento digitalizado utilizado no PVL-IF que nio tenha sido anexado ao SADIPEM;
* o documento fisico utilizado no PVL-IF.

Apesar dessas orientagdes, os procedimentos e critérios de producio e guarda de documen-

tos relacionados a andlise do PVL-IF sdo de responsabilidade de cada IF. Na davida, recomen-
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da-se consulta a respectiva drea juridica.

A producgdo de documentos fisicos relacionados a PVL pode ser minimizada se o interes-
sado (seja o credor, o devedor ou garantidor) utilizar ferramenta de software para a geracao de
documentos nato-digitais, entre as quais destacamos o assinador digital do SERPRO.

1.12.3.2 Nao requer guarda pelo interessado

J4 € guardado pelo MF e, portanto, ndo requer guarda adicional, exceto se legislagdao ou

normatizagao dispuser o contrario:

* O documento nato-digital integrado ao SADIPEM, ou seja, o formuldrio eletronico preen-
chido dentro do SADIPEM (os dados bdsicos e as abas dados complementares, cronograma
financeiro, operacdes nao contratadas, operagdes contratadas, informagdes contédbeis, decla-
racdo do chefe do poder executivo e notas explicativas).

* O documento nato-digital (produzido digitalmente que tenha sua validade amparada pela
legislacdo, em especial a MP 2.200-2/2001), anexado ao SADIPEM.

1.13 Cadastro da Divida Publica

Para obter informagdes sobre o CDP, acesse o Manual do CDP.

1.14 Punicoes por irregularidades relacionadas a operacao de
crédito

A seguir sdo listados os crimes relacionados a operagdes de crédito, suas penas e sua base
legal.

* Realizar operacao de crédito sem comprovar o atendimento as condicoes e aos limites
estabelecidos na LRF.

— Pena: Operacdo considerada nula e cancelada, com devolugdo do principal. Se a devo-
lucdo nao for efetuada no exercicio de ingresso dos recursos, serd consignada reserva
especifica na Lei Or¢camentdria para o exercicio seguinte. Enquanto nao efetuado o can-

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

MIP, PVL e contratagdo de operagdo de crédito por estado ou municipio 38

celamento, a amortizacdo ou constituida a reserva, o Ente ndo poderé: receber transfe-
réncias voluntarias; obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; contratar operacao
de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da divida mobilidria e as que
visem a reducao das despesas com pessoal.

— Base legal: Art. 33, §§ 1°a 3° da LRF.

* Realizar operacoes de crédito em montante excedente as despesas de capital.

— Pena: Constitui¢do de reserva no montante equivalente ao excesso.
— Base legal: Art. 33, § 4°, da LRF.

* Ordenar, autorizar ou realizar operacido de crédito, interno ou externo, sem prévia
autorizacao legislativa.

— Pena: Reclusio de 1 (um) a 2 (dois) anos.
— Base legal: Art. 359-A, caput, do Codigo Penal.

* Ordenar, autorizar ou realizar operacao de crédito, interno ou externo, com inobser-
vancia de limite, condicio ou montante estabelecido em lei ou em Resolucao do Senado
Federal.

— Pena: Reclusio de 1 (um) a 2 (dois) anos.
— Base legal: Art. 359-A, § unico, inciso I, do Cédigo Penal.

* Ordenar, autorizar ou realizar operacao de crédito, interno ou externo, quando o mon-
tante da divida consolidada ultrapassar o limite maximo autorizado por lei.

— Pena: Reclusio de 1 (um) a 2 (dois) anos.
— Base legal: Art. 359-A, § Unico, inciso 11, do Cédigo Penal.

* Prestar garantia em operacao de crédito sem que tenha sido constituida contragarantia
em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da lei.

— Pena: Detencao de 3 (tr€s) meses a 1 (um) ano.
— Base legal: Art. 359-E do Cédigo Penal.

* Ordenar, autorizar ou promover a oferta piiblica ou a colocacao no mercado financeiro
de titulos da divida publica sem que tenham sido criados por lei ou sem que estejam
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registrados em sistema centralizado de liquidacao e de custddia.

— Pena: Reclusdo de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
— Base legal: Art. 359-H do Cédigo Penal.

* Deixar de ordenar a reducio do montante da divida consolidada, nos prazos estabele-
cidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicacao do limite
maximo fixado pelo Senado Federal.

— Pena: Perda do cargo com inabilitagdo para o exercicio de qualquer fungao publica por
até 5 anos.

— Base legal: Art. 1°, inciso XVI, do Decreto-Lei 201/1967; Art. 10, inciso 5, da Lei
1.079/1950.

* Ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos
pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orcamentaria ou na de crédito adicional
ou com inobservancia de prescricao legal.

— Pena: Perda do cargo com inabilitacdo para o exercicio de qualquer fung¢@o publica por
até 5 anos.

— Base legal: Art. 1°, inciso XVII, do Decreto-Lei 201/1967; Art. 10, inciso 6, da Lei
1.079/1950.

* Deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a amortizacao ou
a constituicao de reserva para anular os efeitos de operacio de crédito realizada com
inobservancia de limite, condicio ou montante estabelecido em lei.

— Pena: Perda do cargo com inabilitagdo para o exercicio de qualquer fungdo publica por
até 5 anos.

— Base legal: Art. 1°, inciso XVIII, do Decreto-Lei 201/1967; Art. 10, inciso 7, da Lei
1.079/1950.

* Deixar de promover ou de ordenar a liquidacao integral de operacao de crédito por
antecipacao de receita orcamentaria, inclusive os respectivos juros e demais encargos,
até o encerramento do exercicio financeiro.

— Pena: Perda do cargo com inabilitagdo para o exercicio de qualquer fungao publica por
até 5 anos.
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— Base legal: Art. 1°, inciso XIX, do Decreto-Lei 201/1967; Art. 10, inciso 8, da Lei
1.079/1950.

* Ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realizaciao de operacao de crédito com
qualquer um dos demais Entes da Federacao, inclusive suas entidades da administracao
indireta, ainda que na forma de novacio, refinanciamento ou postergacao de divida

contraida anteriormente.

— Pena: Perda do cargo com inabilitacdo para o exercicio de qualquer fungdo publica por
até 5 anos.
— Baselegal: Art. 1°, inciso XX, do Decreto-Lei 201/1967; Art. 10, inciso 9, da Lei 1.079/1950.

» Captar recursos a titulo de antecipacio de receita de tributo ou contribuicao cujo fato
gerador ainda nao tenha ocorrido.

— Pena: Perda do cargo com inabilitagdo para o exercicio de qualquer funcdo publica por
até 5 anos.

— Base legal: Art. 1°, inciso XXI, do Decreto-Lei 201/1967; Art. 10, inciso 10, da Lei
1.079/1950.

* Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos provenientes de
financiamento concedido por instituicao financeira oficial ou por instituicao credenci-
ada para repassa-lo.

— Pena: Reclusio, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
— Base legal: Art. 20 da Lei 7.492/1986.
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2
Atribuicoes de orgaos e autoridades

Contetido do capitulo

2.1 Atribui¢des do Senado Federal 2.2 Atribuicdes do Ministério da Fazenda 2.3 Atri-
buicoes da instituicdo financeira 2.4 Atribuicoes do Banco Central 2.5 Atribui¢des do
orgdo juridico do ente da Federacdo 2.6 Atribui¢des do 6rgao técnico do ente da Federacao
2.7 Atribuigdes do gestor do ente da Federacdo 2.8 Atribui¢des do Tribunal de Contas

2.1 Atribuicoes do Senado Federal

Sado competéncias privativas do SF, previstas no art. 52 da Constitui¢do:

* Autorizar operacdes externas de natureza financeira, de interesse da Unido, dos estados, do
DF, dos territérios e dos municipios;

» Fixar, por proposta do Presidente da Republica, limites globais para o montante da divida
consolidada da Unido, dos Estados, do DF e dos municipios;

* Dispor sobre limites globais e condi¢des para as operagdes de crédito externo e interno da
Unido, dos Estados, do DF e dos municipios, de suas autarquias e demais entidades contro-
ladas pelo Poder Ptblico federal;

* Dispor sobre limites e condi¢des para a concessao de garantia da Unido em operacdes de
crédito externo e interno;

» Estabelecer limites globais e condi¢des para o montante da divida mobilidria dos Estados,
do DF e dos municipios.
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2.2 Atribuicoes do Ministério da Fazenda

Sao atribuigdes do MF, todas exercidas pela STN, no que se refere a contratagdo de opera-
coes de crédito por EF:

* verificar o cumprimento dos limites e condicdes para a contratagdo de operagdes de crédito
(art. 32 da LRF e RSF 43/2001);

» analisar os pedidos de concessdo de garantia da Unido (art. 40 da LRF e RSF 48/2007);

* manter o registro eletronico centralizado e atualizado das dividas publicas interna e ex-
terna, materializado no CDP (§ 4° do art. 32 da LRF, regulamentado pela Portaria STN
1.350/2022);

* receber os dados contdbeis e fiscais dos EF, dentre os quais, 0o RREO e o RGF (art. 51 a 54
da LRF e as Portarias do Siconfi).

Destaca-se que as andlises de operacdes de crédito do MF sao eminentemente de cariter
vinculado, ndo comportando aspectos de conveniéncia e oportunidade nos itens de verificacao,
0s quais se encontram normatizados, seja na propria LRF, seja em RSF ou em Portarias da STN.
Adicionalmente, sempre que necessdrio, os aspectos relacionados a interpretacao juridica sdo
submetidos a PGFN, de maneira a consolidar interpretagdes que sdo aplicadas a todos os casos
semelhantes.

A concessdo da garantia da Unido, por outro lado, constitui ato administrativo proprio do
ME.

2.3 Atribuicoes da instituicao financeira

O CMN determinou que, no caso de operacoes de crédito a serem contratadas com IF in-
ternas integrantes do SFN, caberd a estas encaminhar os pleitos ao MF, realizando a verificagao
prévia dos documentos.

O procedimento acima descrito nao € valido no caso de IF estrangeiras, organismos inter-
nacionais ou institui¢des ndo financeiras. Para esses casos, o pedido deve ser protocolado pelo
préprio Ente.

Os procedimentos definidos pelo CMN envolvem, portanto, uma maior participacdo das
IF, que passam a acompanhar desde as etapas iniciais os aspectos que envolvem a contratacao,
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considerando, inclusive, os riscos inerentes a sua condi¢do, sob a 6tica da LRF, que estabelece:

Art. 33. A instituicdo financeira que contratar operacao de crédito com Ente da Federa-
¢do, exceto quando relativa a divida mobilidria ou a externa, deverd exigir comprovacao
de que a operacdo atende as condigdes e limites estabelecidos.

§ 1° A operacgdo realizada com infragdo do disposto nesta Lei Complementar serd con-
siderada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolugdo do principal,
vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.

Por outro lado, as IF ganham um papel relevante de orientar, de maneira mais direta, os EF
em cada processo encaminhado, em alguns casos até mesmo por meio de suas geréncias situadas
nas localidades, utilizando-se de sua maior capilaridade para o atendimento aos EF.

Deve-se observar que todas as propostas de operacao de crédito firmadas por IF integrantes
do SFN devem seguir as regras de concessao de crédito ao setor publico ditadas pela Resolugdo
CMN 4.995/2022. A garantia da disponibilidade de recursos frente as restri¢cdes da legislagao
somente poderd ser concedida pelo agente financeiro e, sobretudo, quando da assinatura da pro-
posta firme entre as partes.

Nesses termos, os art. 1%, 2° e 3° da Resolugao CMN 4.940/2021 estabelecem:

Art. 1° As institui¢des financeiras e demais institui¢des autorizadas pelo Banco Central
do Brasil que operem com 6rgaos e entidades do setor publico deverdao, em observancia
ao art. 33 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, exigir comprovacdo
do cumprimento dos limites e condi¢des para a contratagdo de operagdes de crédito
com os estados, o Distrito Federal e os municipios, incluindo seus fundos, autarquias,
fundagdes e empresas estatais dependentes.

§ 1° Para fins do disposto no caput, as instituicdes autorizadas a operar com o setor
publico deverdo, na forma estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional, centralizar
o recebimento de todos os documentos necessarios a completa verificagdo dos limites
e das condicdes definidos em lei e demais atos normativos, nos termos do art. 32 da
Lei Complementar n® 101, de 2000.

§ 2° Somente serd emitida a proposta firme da operag@o de crédito se observados os
seguintes requisitos:

I - a completa instru¢cdo documental do pleito na forma e abrangéncia regulamentadas
pelo Ministério da Economia, de acordo com a competéncia conferida pela Resolugdo
n°® 43, de 21 de dezembro de 2001, do Senado Federal; e

II - 0 enquadramento da operagdo pleiteada nos limites ou regras de contingenciamento

do crédito ao setor piblico, conforme resolugdes do Conselho Monetario Nacional.

§ 3° A instituicdo autorizada a operar com o setor publico responsabilizar-se-4 pelo
encaminhamento, ao Ministério da Economia, do pedido de verificacdo de limites e
condicdes para contratar a operagdo de crédito interno.
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§ 4° A formalizacdo dos instrumentos contratuais somente se efetivard apos:

I - a manifestacdo da Secretaria do Tesouro Nacional, 6rgdo integrante do Ministério
da Economia, quanto a verificagdo dos limites e condigdes relativos a realizacao de
operacdes de crédito, na forma do art. 32 da Lei Complementar n® 101, de 2000;

IT - a verificacdo de adimpléncia do interessado com as institui¢cdes financeiras e de-
mais institui¢des autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como de
inexisténcia de pendéncias de registro no Sistema de Registro de Operagdes com o Se-
tor Publico (Cadip), nos termos de Resolucdo do Conselho Monetario Nacional que
define limite de exposi¢@o e limite global anual de crédito aos 6rgaos e entidades do
setor publico, e do art. 16 da Resolucdo n® 43, de 2001, do Senado Federal,

III - a verificag¢@o de adimpléncia nos termos do inciso VIII do art. 21 da Resolucio n°®
43, de 2001, do Senado Federal; e

IV - a entrega de parecer juridico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos

requisitos legais aplicdveis a operacdo de crédito.

Art. 2° A realizag@o das operacdes de que tratam os §§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da Lei
Complementar n® 101, de 2000, ndo se sujeitam a verificacdo de adimpléncia com
as instituicdes financeiras e demais instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, nem a inexisténcia de pendéncias de registro no Cadip, nos termos
de Resolugdo do Conselho Monetédrio Nacional que define limite de exposicdo e limite
global anual de crédito aos 6rgdos e entidades do setor publico, e aos procedimentos
estabelecidos no art. 1° desta Resolucgdo.

Pardgrafo dnico. Caberd as institui¢des financeiras a verificacdo do enquadramento da
operacgdo na previsdo constante da regulamentacio prevista no caput deste artigo.

Art. 3° Para fins de realizacdo de operagdes de crédito com a garantia da Unido de que
tratam os §§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da Lei Complementar n® 101, de 2000, as institui-
¢des autorizadas a operar com o setor publico deverdo centralizar o recebimento dos
documentos necessdrios a verificacdo de limites e condigdes aplicaveis, responsabili-

zando-se pelo encaminhamento do pleito ao Ministério da Economia.

Pardgrafo tinico. A formalizacgio dos instrumentos contratuais das operagdes de crédito
de que dispde este artigo somente se efetivard ap6s a manifestacdo da Secretaria do
Tesouro Nacional, érgdo integrante do Ministério da Economia, quanto a verificacdo
dos limites e das condicdes aplicdveis as referidas operacgoes.

Adicionalmente, deve-se destacar que, tendo em vista a alteracdo introduzida pela RSF
29/2009, a verificacdo da adimpléncia dar-se-4 no momento da formalizacdo dos contratos. As-
sim, € de exclusiva responsabilidade do agente financeiro o acompanhamento das obrigacdes a
que se referem o art. 16 e o inciso VIII do art. 21 da RSF 43/2001 (CADIP, INSS, FGTS, CRP,
RFB/PGEN e divida ativa da Unido). Também € responsabilidade do agente financeiro a verifica-
¢ao da condicdo de adimpléncia em relagdo EC 62/2009, sobre o regime especial de pagamento
de precatdrios pelos Estados, DF e municipios.
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Considerando que a efetiva verificagdo ocorrerd, portanto, no momento da assinatura do
contrato, ndo hd mais a necessidade de verificacdo prévia desses requisitos por parte do MF.
Logo, recomenda-se aos EF o acompanhamento das adimpléncias, de maneira a nao restar pen-
déncias para a finalizacdo do processo de contratacdo.

Vale lembrar que, em consonéncia ao que estabelece o art. 33 da LRF, a IF credora também
se responsabiliza pela observancia da Lei, devendo certificar-se de que, por ocasido da assinatura
do contrato, o beneficidrio da operacdo atenda as exigéncias previstas, sob pena de arcar com a
nulidade da operagdo de crédito e a devolucdo dos encargos incidentes.

As IF, nos termos do art. 10 da LC 148/2014, deverao realizar diretamente a verificagdo de
limites e condi¢Oes prevista no art. 32 da LRF desde que sigam os critérios definidos na Portaria
MF 500/2023 e as instrucdes da secdo 7 Operacao de crédito analisada pela instituicdo financeira.

2.4 Atribuicoes do Banco Central

As atribui¢des de fiscalizacdo do BCB tem grande relevancia no processo de contratacao
das operagdes crédito, particularmente aquelas firmadas com as instituicdes integrantes do SFN.

Nos termos do que estabelece a Lei 4.595/1964, dentre outras, pode ser destacada a seguinte
atribuicao:
Art. 9° - Compete ao Banco Central da Republica do Brasil cumprir e fazer cumprir

as disposicdes que lhe sdo atribuidas pela legislagdo em vigor e as normas expedidas
pelo Conselho Monetério Nacional.

Art. 10 - Compete privativamente ao Banco Central da Republica do Brasil:
[...]

VI - Exercer o controle do crédito sob todas as suas formas.

[...]

IX - Exercer a fiscalizacdo das instituicdes financeiras e aplicar as penalidades previs-
tas.

2.5 Atribuicoes do 6rgao juridico do ente da Federacao

Compete ao 6rgao juridico o ateste, no curso do processo de andlise das operacdes de cré-
dito, do estrito cumprimento da legislacao por parte do EF contratante. Sua atribuicao envolve
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o pleno conhecimento da legislacao aplicdvel, de cardter geral ou especifico, para o respectivo
estado ou municipio. A manifestacdo do 6rgao juridico da-se, em todos os casos, no inicio do
processo, nos termos do art. 32, §1°, da LRF.

Nas operagdes externas com garantia da Unido, a participagdo do 6rgao juridico do mu-
tudrio durante o processo de negociacdo do contrato € igualmente relevante, uma vez que serd
necessdria sua manifestacdo, apds a negociagdo, sobre a legalidade das obrigacdes assumidas
pelo mutudrio de acordo com a minuta contratual negociada, conforme art. 6°, inc. VI, da Porta-
ria MEFP 497/1990. A depender do credor da operacdo, podera ser ainda necessaria a emissao
de parecer final sobre a validade e a exigibilidade do contrato assinado, bem como sobre a legi-

timidade do representante que firmou o contrato em nome do mutudrio.

2.6 Atribuicoes do orgao técnico do ente da Federacao

Dentre as atribui¢des do 6rgao técnico do mutudrio, destacam-se a avaliagdo e a informacao
de dados técnicos e dos objetivos referentes ao processo de contratagdao da operagdo de crédi-
to, sobretudo as caracteristicas do investimento a ser realizado e as informacdes de execugao
orcamentdria e financeira do EF. Suas informacdes dao base a projecoes e analises sobre o cum-

primento da legislacdo, inclusive de maneira a subsidiar o parecer juridico.

2.7 Atribuicoes do gestor do ente da Federacao

O gestor (prefeito ou governador) € o chefe do EF. E quem se responsabiliza pela decisao
de contratar a operacdo de crédito, tendo em vista suas condi¢des e sua finalidade, bem como
assegura a corre¢do e veracidade das informacdes mediante os documentos ou as declaracdes

constantes da propria legislagdo ou do MIP.

Ele € responsdvel por assinar eletronicamente o envio do PVL a STN ou a IF.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Atribui¢des de 6rgaos e autoridades 47

2.8 Atribuicoes do Tribunal de Contas

O TC, seja dos Estados, DF ou dos municipios, € o 6rgao de controle externo que detém a
incumbéncia de acompanhar o cumprimento da Lei por parte dos EF sob sua supervisao. Com-
pete a ele exercer diversas atribui¢cdes necessdrias para a contrataciao das operacdes de crédito,
dentre as quais a andlise tempestiva dos balangos e prestacdes de contas anuais e a verificacao
do cumprimento dos diversos dispositivos da LRF.

E de sua responsabilidade a emissdo das certiddes exigidas pela RSF 43/2001.

Compete também aos TC apurar eventuais denuncias e irregularidades que sejam de seu
conhecimento, de maneira a dar cumprimento a adequada instrucao dos pleitos.
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3
Sobre o SADIPEM

Contetido do capitulo

3.1 Cadastro de usudrios e acesso a drea restrita do SADIPEM 3.2 Perfis de acesso ao SA-
DIPEM 3.3 Perfis de usudrios de instituicoes financeiras nacionais 3.4 Perfis de usuérios
de entes da Federacao 3.5 Certificado e assinatura digital 3.6 Canal de atendimento: Fale
conosco de operacgdes de crédito e CDP 3.7 Boletim SADIPEM 3.8 Eventos SADIPEM
3.9 Comunicacdo via oficio  3.10 Agendamento de reunides 3.11 API do SADIPEM
3.12 Entenda a aba "resumo"  3.13 Entenda a aba "documentos"  3.14 Entenda a aba
"operagdes nao contratadas" 3.15 LGPD 3.16 Hordrio de funcionamento 3.17 Novo
modulo do Siconfi substituird o SADIPEM

3.1 Cadastro de usuarios e acesso a area restrita do SADIPEM

3.1.1 E preciso se cadastrar no SADIPEM para consultar as informacdes?

A consulta puablica do SADIPEM possibilita a qualquer cidaddo o acesso a todas as infor-
macoes relevantes sobre as operagdes de crédito e a divida publica cadastradas dos EF. Portanto,
para consultar o SADIPEM e todas as suas informacdes, ndo € necessdrio cadastrar-se no siste-
ma.

3.1.2 Por que preciso me cadastrar?

O cadastro no SADIPEM ¢€ necessdrio para se lancar informagdes de PVL, para estado, DF
ou municipio contratarem operacdes de crédito, regularizarem operacdes de crédito, concederem
garantia em operacdes de crédito e também para se atualizar o CDP.
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3.1.3 Quem pode se cadastrar?
O cadastro no SADIPEM ¢ permitido apenas quando para utilizacao institucional, por:

» operadores de CDP (terceirizados contratados por EF); e
* funciondrios:

— da STN;

— deEF;e

— de IF nacionais.

Todo cadastro deve ser ativado pelo chefe do Poder Executivo do EF (ou seu delegatario),
pelo responsavel da IF ou pelo administrador do sistema.

3.1.4 Como saber se ja sou cadastrado(a) no sistema?

A forma normal de cadastro no SADIPEM ¢€ por meio do que chamamos Autocadastro. O
proprio usudrio, com seu CPF, faz seu cadastro.

Para saber se vocé ja € cadastrado no SADIPEM, basta acessar a pagina inicial e clicar em

Acessar area restrita, conforme a figura 5.

< [&Ml [ hitps://sadipem.tesouro.gov.br

Sistema de Analise da Divida Pablica,
Operagdes de Crédito e Garantias da
Unido, Estados e Municipios

TesouroNACIONAL

Acessar drea resfrita

Inicio Pedidos de Verificagio de Limites e Condigies (PVL) Cadastro da Divida Publica (CDP) Fale conosco

@) Ajuda

Figura S Captura de tela "acessar drea restrita"

Em seguida, digite o seu CPF no campo Usuario e clique em Préximo. Ou clique na ima-
gem para acessar com certificado digital. Veja a figura 6.
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Inicio Pedidos de Verificagio de Limites e Condicdes (PVL) Cadastro da Divida Piblica (CDP) Fale conosco

0 Ajuda

Acessar area restrita

Clique aquie digite Usuario

seu CPF, para acesso - pigite seu CPF
com senha p

Para acessar com certificado digital tipo e-CPF (pessoa
fisica), modelo A3, primeiro conecte o token do
certificado e, em sequida, clique na imagem abaixo.

Conecte seu token e
depois clique aqui -
para acesso com

certificado digital

Certificado

igital (@)

Nao possui cadastro? Cadastre-se aqui.

SADIPEM - Sistema de Analise da Divida Piblica, Operagdes de Crédito e Garantias da Unido, Estados e Municipios - Versio: 2.10.4.38

Figura 6 Captura de tela "forma de acesso"

Se vocé ndo for cadastrado(a), aparecerd a mensagem Atencao: usuario nao cadastrado

(ver a figura 7).

Inicio Pedidos de Verificagdo de Limiles e Condicoes (PVL) Cadastro da Divida Publica (CDP) Fale conosco

9 Ajuda

Acessar area restrita

Usuario:

‘ Atencao: usudrio ndo cadastrado
R

Para acessar com certificado digital tipo e-CPF (pessoa
fisica), modelo A3, primeiro conecte o token do

certificado e, em sequida, cligue na imagem abaixo.

pals. Certificado

Digital @

N3o possui cadastro? Cadastre-se aqui.

Figura7 Captura de tela "usudrio nio cadastrado”

Caso contrdrio, vocé é cadastrado(a) no sistema. Duas coisas podem ocorrer em seguida.
Ou serd solicitada a sua senha (figura 8), ou voc€ verd uma mensagem de que seu cadastro precisa
ser ativado (figura 9).
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Inicio Pedidos de \Verificagao de Limites e Condigoes (PVL) Cadastro da Divida Pablica (CDP) Fale concsco

@) Ajuda

Acessar area restrita

Usudrio: 000.000.000-01
Senha

K

Esqueceu a senha?

SADIPEM - Sistema de Andlise da Divida Pablica, Operagoes de Crédito e Garantias da Unido, Estados e Municipios - Versao: 2.10.4.37

Figura 8 Captura de tela "informe a senha"

Inicio Pedidos de Verificacio de Limites & Condigdes (FVL) Cadastro da Divida Piiblica (CDP) Fale conosco

€) Ajuda

Acessar drea restnta

Usuério

Atenciio: vocé ndo possui perfil ativo. Solicite a um
‘ usudrio com perfil "Chefe de ente” do seu drgio a
ativac3o do seu perfil

R
Para acessar com certificado digital tipo e-CPF (pessoa

fisica), modelo A3, primeiro conecte o token do
certificado e, em seguida, clique na imagem abaixo.

N&o possui cadastro? Cadastre-se aqui.

Figura 9 Captura de tela "vocé ndo possui perfil ativo"

3.1.5 Quero me cadastrar

Para o passo a passo completo em video, veja o video [SADIPEM] Como efetuar o autoca-

dastro.

Se vocé ndo € cadastrado no sistema e deseja se cadastrar, certifique-se de que vocé tem

permissao para isso, lendo a se¢do 3.1.3 Quem pode se cadastrar?.

Depois, tendo a permissao, basta acessar a pagina inicial e clicar em Acessar drea restrita,
conforme a figura 5. Vocé efetuard seu proprio cadastro (autocadastro).

Depois disso, clique em Cadastre-se aqui (figura 10).
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Inicio Pedidos de Verificagao de Limites e Condigoes (PVL) Cadastro da Divida Publica (CDP) Fale conosco

e Ajuda

Acessar area restrita
Usuario
Para acessar com certificado digital tipo e-CPF (pessoa

fisica), modelo A3, primeiro conecte o token do
certificado e, em seguida, clique na imagem abaixo.

»al%. Certificado
e
ALY Dlgltal@
o

Nao possui cadastro? Cadastre-se aqui. -

SADIPEM - Sistema de Anilise da Divida Publica, Operacoes de Crédito e Garantias da Uniao, Estados e Municipios - Versdo: 2.10.4.37

Figura 10 Captura de tela "cadastre-se aqui"

Na tela seguinte (figura 11), vocé deverd informar os seus dados, tendo o cuidado de utilizar
o e-mail vélido, de preferéncia institucional. Os campos abaixo sdo os mais sujeitos a dividas

de quem estd se cadastrando.
Tipo de orgao:
* Escolha Ente da Federacao se vocé € funciondrio de municipio, DF ou estado.

* Escolha Organizacao se vocé é funciondrio da STN ou de IF nacional.
* Escolha Organizacao se vocé ¢ terceirizado contratado para atualizar o CDP do EF.

Perfil:

» Para saber o perfil mais indicado para vocg, consulte o prefeito/governador, ou o responsavel
da sua institui¢@o. Na secdo 3.2 Perfis de acesso ao SADIPEM, hd uma descri¢do dos perfis
do SADIPEM.

Por fim, clique na caixinha ao lado de Nao sou um robé e confirme.

Agora s0 falta seu cadastro ser validado pela autoridade competente. No video [SADIPEM]
Como "Chefe de Ente" ou "Responsavel de Organizacao" ativam usudrios pendentes explicamos

como o prefeito/responsavel pela organizacdo pode ativar o seu cadastro.
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Dados Funcionais

12 Depois de preencher os dados pessoais, escolha o tipo
de 6rgdo. Escolhemos “ente” como exemplo.

B - ‘ 29 Clique para escolher o tipo de ente ‘

" Tipo de Orgdo ® Ente da Federacao Organizacdo -

" Tipo de Ente:

" UF:

D _ ‘ 39 Clique para escolher a unidade federativa ‘
* Nome do Ente: ; N
D _ ‘ 42 Clique aqui para escolher o ente ‘
“Cargo. I _ ‘ 5¢ Clique e digite seu cargo ‘
Perfis
Perfil Situagao

Nenhum regisiro encontrado.

D - ‘ 69 Escolha seu(s) perfil(is) e clique em “incluir” ‘

Perfil:

72 Clique na caixa de
confirmacgdo “Ndo sou um robd”

- |:| Né&o sou um robd

‘ | ml ‘ 70 Cligue em “Confirmar” ‘

Figura 11 Captura de tela "cadastre-se aqui”

3.1.6 Nunca me cadastrei, mas o sistema diz que ja ha usuario com o meu
CPF cadastrado

Se, ao tentar se cadastrar no sistema, ele disse que Ja existe um usuéario com este CPF
cadastrado no sistema, quer dizer que vocé ja € cadastrado(a). Caso nunca tenha efetuado seu
autocadastro no SADIPEM, vocé foi cadastrado(a) automaticamente em uma das seguintes cir-

cunstancias:

* (Carga automdtica de usudrios para prefeitos eleitos em eleicdes passadas; ou
* (arga inicial automética de usudrios a partir da base de dados do Siconfi, em 2015, quando

o0 sistema entrou no ar pela primeira vez.

3.1.7 Sou cadastrado(a), mas nao lembro a minha senha

Se voc€ ndo lembra sua senha no SADIPEM, € possivel recuperd-la. Acesse o sistema e
clique em Acessar drea restrita, conforme a figura 12.
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Inicio Pedidos de Verificagao de Limites e Condigdes (PVL) Cadastro da Divida Pbiica (CDP) Fale conosco

o Ajuda

Acessar area restrita

Usuario:
Senha

[Correr J o

Esqueceu a senha? _

SADIPEM - Sistema de Andlise da Divida Publica, Operagoes de Crédito e Garantias da Uniao, Estados e Municipios - Versao: 2.10.4.37

Figura 12 Captura de tela "esqueceu a senha?"

Se vocé nao for um robd, clique na caixa de sele¢cao Nao sou um robo e depois em Con-

firmar (figura 13).

Inicio Pedidos de Verificac3o de Limites e Condices (PVL) Cadastro da Divida Publica (CDP) Fale conosco

@) Aiuda

Enviar nova senha

Usuario:

™
“ D N&o sou um robd
reCAPTCHA
= Termzs
) (3]

Figura 13 Captura de tela "enviar nova senha"

Pronto. Sua nova senha foi enviada para o e-mail do seu cadastro. Depois, se quiser trocar
sua senha, basta seguir as instrucdes da secao 3.1.11 Quero trocar minha senha.

3.1.8 Sou cadastrado(a), mas nao lembro a senha e nao tenho acesso ao

e-mail de recuperaciao

Se vocé ndo lembrar ou ndo tiver acesso ao e-mail cadastrado no SADIPEM, que permite
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recuperar a senha, entao:

* Se tiver certificado digital pessoa fisica do tipo A3, vocé pode acessar o sistema com o
certificado, clicar sobre o seu nome, no canto superior direito e, em seguida, em Minha
conta. Na tela que se abrird em seguida, vocé podera ver e alterar, se necessdrio, o seu e-
mail,

* Se for usudrio de EF, vocé deve solicitar ao usudrio com o perfil Chefe de ente (prefeito
ou governador) ou Gestor de ente para entrar no seu cadastro e ver o seu e-mail, podendo
altera-lo;

* Se vocé for usuério de IF, deve solicitar ao usudrio com o perfil Responséavel de organi-
zacao ou Gestor de organizacio para entrar no seu cadastro e ver ou alterar o seu e-mail,

* Se vocé for Chefe de ente ou Responsavel de organizacio, deve acessar a drea restrita do
sistema com seu certificado, clicar sobre o seu nome, no canto superior direito e, em seguida,
em Minha conta. Na tela que se abrird em seguida, voc€ podera ver e alterar, se necessdrio,
0 seu e-mail;

* Se vocé for Operador de CDP e nao tem certificado digital, contate-nos por meio do me-
nu Fale conosco de operagdes de crédito e CDP.

Depois de se certificar de que seu e-mail esta certo e voc€ tem acesso a ele, siga os passos
descritos na secdo 3.1.7 Sou cadastrado(a), mas ndo lembro a minha senha.

3.1.9 Quero alterar o e-mail do meu cadastro

3.1.9.1 Consigo acessar a area restrita do sistema (tenho a senha ou certificado digital)

Para alterar o e-mail do seu cadastro, acesse a drea restrita do sistema com seu login e senha
ou certificado digital, clique sobre seu nome, no canto superior direito da tela do sistema e, em
seguida, em Minha conta. Depois, clique em Editar e altere o seu e-mail, salvando as altera¢des

em seguida.

3.1.9.2 Naio consigo acessar a area restrita do sistema (ndo tenho senha nem certificado
digital)

Nesse caso devem ser seguidos os procedimentos da se¢do 3.1.8 Sou cadastrado(a), mas
nao lembro a senha e ndo tenho acesso ao e-mail de recuperacao.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sobre o SADIPEM 56

3.1.10 Sou cadastrado(a), tenho a senha e quero entrar no sistema

Para acessar a drea restrita do SADIPEM, acesse-o e clique em Acessar drea restrita no
canto superior direito (ver figura 5).

Em seguida, digite seu CPF e clique em Préximo ou clique sobre a imagem do certificado
digital (ver figura 6). Depois, informe sua senha e clique em Confirmar.

Vocé entrard na tela com um aviso sobre a responsabilidade pelas informagdes prestada no
sistema e para escolher seu perfil (figura 14). Se tiver mais de um perfil, escolha o que vocé
deseja utilizar na sessdo. Em seguida, clique em Concordar caso compreenda e concorde com
as responsabilizagdes ali estabelecidas.

@) Ajuda

As seguintes condutas constituem infraces ou ilicitos que sujeitam o usuério deste sistema 2
responsabilizagio administrativa, penal e civel

a) O acesso ndo autorizado
b) O acesso nio motivado por necessidade de servico

Usudrio: ¢} A disponibilizagio voluntaria ou acidental da senha de acesso e do carido ou token do certificado
i digital
Nome do Usuario: d) A prestacdo de informagdes falsas, incorretas ou ofensivas.
) A anexacdo de documentos falsos, incorretos ou ofensivos
Perfil: f) A assinatura de informagdes por agente ndo compelente ou ndo autorizado
D O acesso ao sislema € monitorado e controlado. Prolteja sempre a sua senha. Quando encermrar as
operacdes, tenha o cuidado de desconectar sua estacdo de trabalho do sistema. Ao clicar na opgao
t CONCORDAR, abaixo, o usuario declara-se ciente das responsabilidades acima referidas
e ——

Clique aqui para escolher o
perfil, caso tenha mais que um

Figura 14 Captura de tela "escolha de perfil"

3.1.11 Quero trocar minha senha

Sobre este assunto, vocé pode ver nosso video video [SADIPEM] Como trocar senha, se
preferir.

Para trocar sua senha, vocé deverd estar dentro da drea restrita (se necessdrio, veja nas se¢oes
anteriores como acessar a drea restrita do SADIPEM). Em seguida, clique sobre seu nome no

canto superior direito e em Trocar a senha (figura 15).

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



) t TesouroNACIONAL

Sistema ae Analise da Livida Pubiica,
SH D I PEM Operacdesde Crédito & Garantias da
Unido, Estados & Municipios
TesOURONACIONAL _
Minha conia
Inicio Administrag3o Pedidos de Verficagio de Limites & CondigBes (PVL) Cadastro da Divida Pibica (CDP) Fale conosco Trocar o perfil
' Trocar a senha

Sair

Figura 15 Captura de tela "trocar a senha"

Depois digite a senha atual no campo adequado (ou copie e cole, caso tenha recebido a
senha de recuperacdo no email) e digite a nova senha, confirmando-a. Veja a figura 16.

Inicio Administragan Pedidos de Verficagao de Limites e Condigoes (PVL) Cadastro da Divida Pubiica (CDP) Falle conosco

@) Auda

Trocar a senha

Usuario: 999.999.999-99

Senha atual
Nova senha

Confirmar nova senha

=

SADIPEM - Sistema de Anilise da Divida Publica, Operagdes de Crédito e Garantias da Unido, Estados e Municipios - Versdo: 2.10.4.37

Figura 16 Captura de tela "confirmar nova senha"

3.1.12 O sistema diz que ja tenho uma sessao aberta

Pode ocorrer de sua tltima sessdo nio ter sido fechada apropriadamente. Nesse caso, quan-

do tentar acessar o sistema novamente, serd mostrada a mensagem da figura 17.
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Inicio Pedidos de \Verificagao de Limites e Condigoes (PVL) Cadastro da Divida Pablica (CDP) Fale concsco

@) Ajuda

Acessar area restrita

Usuario: 000.000.000-01

Este usuario ja possui uma sessao aberta, conforme
discriminado a seguir.

MNavegador: Firefox 60.0
Sistema operacional: Linux
Acesso: 07/06/2018 11:01:57
IP: 10.10.150.15

Local: Sao Paulo, Brasil

Clique em "Confirmar”, abaixo, para fechar a sessao
anterior e abrir uma nova.

Esse alerta e a necessidade de fechar a sessao anterior

ocorrem sempre que o usudrio fecha a aba do navegador
sem clicar em "Sair" do sistema e depois tenta acessar o
sistema novamente.

X

SADIPEM - Sistema de Andlise da Divida Pablica, Operagoes de Crédito e Garantias da Unido, Estados e Municipios - Versao: 2.10.4.37

Figura 17 Captura de tela "este usudrio ja possui uma sessdo aberta"

Na grande maioria das vezes, basta clicar em Confirmar, pois a sessdo a que o sistema
se refere € sua prépria sessdo, caro usudrio, que nao foi fechada corretamente. Ao clicar em

Confirmar vocé esta fechando a sessdo e abrindo uma nova.

O Local indicado no quadro amarelo € apenas uma aproximacao feita pelo sistema, que
pode ndo condizer com a exata localizacao do usudrio, pois depende de configuragdes tecno-
l6gicas relacionadas ao seu computador, ao acesso a internet e configuragdes de seguranca de
informacao de seu 6rgao.

Para dirimir quaisquer dividas, confirme nessa tela, depois clique sobre seu nome no canto
superior direito da tela e depois em Minha conta. No final da tela, voc€ podera ver a localizacao

que o sistema estd dando para seu computador neste momento e nas dltimas dez sessoes.

Se nao for a sua localizag@o, ndo ha motivos pra preocupagdo. Essa € apenas a localiza-
¢a0 que o sistema infere ser a correta para seu computador e ndo interfere em nada com suas

permissdes ou sua seguranga.
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3.2 Perfis de acesso ao SADIPEM

3.2.1 O que é um perfil no SADIPEM

Um perfil € apenas um identificador associado a permissdo de acesso a determinados re-
cursos do SADIPEM. Existem perfis utilizados pelos auditores da STN e outros utilizados pelos
usudrios finais do sistema.

3.2.2 Quantos perfis se pode ter?

O usudrio do SADIPEM pode ter varios perfis, de acordo com as necessidades de sua orga-
nizacdo e desde que os perfis sejam atribuiveis a0 mesmo tipo de organizagao/6rgao. Por exem-
plo: o perfil Chefe de ente é do tipo de 6rgio Estado ou Municipio. Assim, se o usudrio tem este
perfil, ele nunca terd o perfil Responsavel de organizacao, pois este € do tipo de 6rgao Institui-
¢ao financeira. O tipo de 6rgdo € escolhido pelo préprio usudrio, no momento do autocadastro,
e somente pode ser alterado pelo administrador do sistema.

A atribuicdo de mais de um perfil a um usudrio pode ser feita pelos usudrios cujo perfil

permita essa acao.

3.2.3 Situacao do perfil

No SADIPEM, cada perfil de usudrio pode estar em uma dessas trés situacdes: Ativo, Ina-
tivo ou Pendente de ativacdo. Somente usudrios com perfis ativos podem acessar a drea restrita
do sistema. As situacdes Inativo e Pendente de ativacao t€ém os mesmos efeitos, no sentido de
impedir que o usudrio acesse o sistema com aquele perfil. Se o usudrio tem mais de um perfil,
ele s6 podera utilizar os que estiverem ativos. Um usudrio recém-cadastrado no sistema recebe o
perfil Pendente de ativacio, e aparece no menu Ativar usuarios pendentes a que certos perfis
tém acesso, conforme explica a proxima se¢ao.

O perfil Pendente de ativacdo que nao for ativado em até 30 dias serd excluido do SA-
DIPEM. Além disso, o perfil Ativo de um usudrio que deixe de acessar o sistema por 365 dias
(perfis Chefe de ente, Operador de ente, Operador de CDP) ou 90 dias (demais perfis) serd
alterado para Inativo.
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3.2.4 Como ativar, incluir e excluir perfis

Somente os usudrios com os perfis Gestor de organizacio, Responsavel de organizacio,
Gestor de ente, Chefe de ente ¢ Administrador podem ativar, adicionar ou excluir perfis de
usudrios vinculados a suas institui¢des. Para ativar usudrios pendentes, basta acessar a drea res-
trita do sistema e escolher o menu Administracao > Usudrios > Ativar usudrios pendentes.
Em seguida, deve-se clicar na caixa de selecdo ao lado do nome de um ou mais usudrios que se

deseja ativar e no botdo Ativar selecionados.

Para adicionar ou excluir perfis de um usudrio de sua instituicao/ente, basta acessar a drea

restrita do sistema e escolher o menu Administracao > Usuéarios > Consultar usuérios.

Na tela Consultar usuarios, deve-se filtrar os usudrios, ou simplesmente clicar em Pesqui-
sar para ver todos os usudrios da instituicdo. Em seguida, entrando no cadastro de usudrio que

se deseja alterar, deve-se clicar em Editar.

Na secdo Perfis, se a alteracdo for no sentido de ativar ou inativar usudrio, deve-se clicar so-
bre a situacdo do perfil. Em seguida, pode-se escolher a situac¢do desejada, entre Ativo, Pendente
de ativacao ou Inativo.

Se o intuito € incluir novos perfis para o usudrio, basta clicar sobre o campo Perfil para ver
as opgoes e, em seguida, tendo escolhido a opg¢do, clicar em Incluir.

Para excluir um perfil do usudrio, basta clicar sobre a caixa de selecao ao lado do perfil e

depois em Excluir selecionados.

3.3 Perfis de usuarios de instituicoes financeiras nacionais

Os perfis de IF nacionais tem permissoes distintas relacionadas ao PVL.

Devido as diferencas entre as estruturas das diversas IF, especialmente no tocante ao tama-
nho da equipe dedicada ao PVL e a segregacao de fungdes entre funciondrios, pode ser necessario
atribuir mais de um perfil ao mesmo funciondrio, caso 0 mesmo tenha que realizar agdes nao

abarcadas pelas permissdes de um tnico perfil.

Quanto ao CDP, esses perfis somente podem realizar consultas, como o usudrio na consulta
publica. Entretanto, ao registrar a contratagdo da operagdo de crédito no médulo de PVL, a
indicacdo da contratag¢do aparece no CDP do EF respectivo, na aba PVLs nao vinculados.
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Veja abaixo, em detalhes, as diferencas dos diversos perfis, com um quadro comparativo
resumido no final.

3.3.1 Analista de PVL-IF

Este € um perfil exclusivo para usudrios que analisam o PVL-IF. O usudrio logado com este
perfil no sistema pode apenas analisar os PVL que lhe foram distribuidos e, portanto, estejam no
status Em andlise (PVL-IF). E o tnico perfil habilitado para editar PVL no status Em anélise
(PVL-IF).

Este perfil nao permite:

e cadastrar PVL;

» editar PVL ja cadastrado e salvo;

e retificar PVL;

e tramitar PVL;

e consultar ou alterar o cadastro de usuarios;

e distribuir um PVL para anélise;

* ocasionar a reandlise de um PVL que ja esteja deferido, indeferido ou arquivado;
* consultar ou alterar o cadastro de usudrios.

3.3.2 Operador de organizacao

Este perfil € indicado para funciondrios que nao devem ter acesso a funcionalidades admi-
nistrativas (modificar ou ativar perfis), mas poderdo fazer quase todo o trabalho operacional de
edicdo no PVL, seja cadastrando um PVL novo, seja retificando PVL ja cadastrado.

O usudrio logado com este perfil no sistema pode:

e cadastrar PVL;

» editar PVL ja cadastrado e salvo;

e retificar PVL;

» realizar tramitacdes de PVL que ndo exijam a assinatura digital;
e registrar a contratacdo de operagao de crédito.
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Este perfil nao permite:

e analisar PVL;

* tramitar PVL com assinatura digital;

e consultar ou alterar o cadastro de usuarios;

e distribuir um PVL para andlise;

* ocasionar a reandlise de um PVL que j4 esteja deferido, indeferido ou arquivado.

3.3.3 Gestor de organizac¢io

Este perfil € indicado para usudrios que tenham atribui¢des gerenciais em sua organizagao,
pois pode executar quase todas as atribui¢cdes de Operador de organizacao, além daquelas
acdes e tramitagoes atribuiveis ao Responsavel de organizacao, exceto tramitar com certificado
digital.

O usudrio logado com este perfil no sistema pode:

e cadastrar PVL;

* realizar tramita¢des de PVL que ndo exijam a assinatura digital;

* registrar a contratagdo de operagdo de crédito;

e distribuir um PVL para andlise;

* ocasionar a reandlise de um PVL que ja esteja deferido, indeferido ou arquivado;
e consultar ou alterar o cadastro de usudrios;

* ativar ou desativar perfis de usudrios.
Este perfil nao permite:

* editar PVL j4 cadastrado e salvo;
e retificar PVL;
e analisar PVL;

e tramitar PVL com assinatura digital.

3.3.4 Responsavel de organizaciao

Este perfil € indicado para diretores da IF e cargos afins. Ele € o tinico que permite a re-
alizacdo de tramita¢des com certificado digital e tem algumas limitacdes quanto ao trabalho

operacional. Para a utilizacdo deste perfil, o usudrio deve ter a competéncia, dentro de sua insti-
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tuicdo, de enviar PVL a STN e iniciar a anélise de PVL-IF.

O usudrio logado com este perfil no sistema pode:

» realizar todas as tramitacdes de PVL (que exijam ou ndo assinatura digital);

e distribuir um PVL para anélise;

* ocasionar a reandlise de um PVL que ja esteja deferido, indeferido ou arquivado;
e consultar ou alterar o cadastro de usudrios;

* ativar ou desativar perfis de usudrios.

Este perfil nao permite:

e cadastrar PVL;

» editar PVL ja cadastrado e salvo;

e retificar PVL;

e analisar PVL;

* registrar a contratacao de operagao de crédito.
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3.3.5 Comparativo dos perfis de IF

Tabelal Quadro comparativo de permissoes dos perfis de IF

Permissao/ Analistade  Operador de Gestor de Responsavel de
perfil PVL-IF organizacio  organizaciao organizacao
Gerir cadastro de Nao Nao Sim Sim

usudrios da prépria IF

Cadastrar PVL Nao Sim Sim Nao
Distribuir PVL Nao Nao Sim Nao
Analisar PVL Sim Nao Nao Nao
Retificar PVL Nao Sim Nao Nao
Tramitar PVL Nao Sim Sim Sim
Assinar PVL Nao Nao Nao Sim
Registrar a contratacdo de Nao Sim Sim Nao

operacao de crédito

Permitir reanalise de PVL Nao Nao Sim Sim
deferido ou arquivado

3.4 Perfis de usuarios de entes da Federacao

Os perfis disponiveis para usudrios de EF sao Operador de ente, Gestor de ente ¢ Chefe

de ente, que podem realizar acdes nos PVL e no CDP do EF, conforme descrito abaixo.

3.4.1 Operador de Ente

Trata-se do perfil mais operacional, que pode cadastrar PVL de operagdo externa, de regu-
larizag¢do ou concessao de garantia, retificar PVL ja cadastrados, realizar tramitacdes que nao
exijam certificado digital e editar o CDP.

Este perfil ndo permite consultar ou alterar o cadastro de usudrios, nem finalizar o CDP.
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3.4.2 Gestor de Ente

Este perfil € indicado para usudrios que tenham atribui¢cdes gerenciais, pois pode executar
todas as mesmas acoes e tramitagdes que o Chefe de ente, exceto tramitar PVL com certificado
digital ou finalizar o CDP, além de poder realizar todas as acdes do perfil Operador de ente.

Este perfil permite consultar e alterar o cadastro de usudrios do préprio ente. O Gestor de
ente pode, também, verificar os critérios de homologacdo do CDP.

Devido a essas caracteristicas, € um perfil indicado apenas para funciondrios com grande
responsabilidade do EF.

3.4.3 Chefe de Ente

Este perfil € indicado apenas para o chefe do Poder Executivo (governador ou prefeito)
ou seu delegatdrio legal. E o tnico perfil de EF que permite a realizacdo de tramitacdes com
certificado digital e a finalizacdo do CDP.

Assim como o Gestor de ente, ele pode consultar e alterar o cadastro de usudrios do préprio
EF e verificar os critérios de homologacao do CDP.
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3.4.4 Comparativo dos perfis de entes da Federacao

Tabela 2 Quadro comparativo de permissoes dos perfis de EF

Permissao/perfil Operador de ente Gestor de ente Chefe de ente
Gerir cadastro de usudrios Nao Sim Sim
do préprio EF

Cadastrar PVL Sim Sim Sim
Retificar PVL Sim Sim Sim
Tramitar PVL Sim Sim Sim
Assinar PVL Nao Nao Sim
Editar CDP Sim Sim Sim
Finalizar CDP Nao Nao Sim
Verificar critérios de Nao Sim Sim
homologacdo no CDP

Vincular-se a mais de Nao Nao Nao
um EF

3.5 Certificado e assinatura digital

3.5.1 Utilizacao do certificado digital no SADIPEM

Qualquer usudrio cadastrado no SADIPEM pode realizar o login (acesso a drea restrita)
com seu certificado digital, que poderd ser qualquer um do tipo e-CPF A3, conforme o padrao
ICP-Brasil.

3.5.2 Acoes que requerem assinatura digital

Todas as ac¢des que requerem a utilizagao da assinatura digital no SADIPEM na érea restrita
do sistema requerem também que o acesso a drea restrita seja feito com o certificado digital. Tais
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acOes sao as seguintes:

* envio de PVL para andlise da STN ou da IF (requer assinatura do Chefe de ente e do Res-
ponsavel da organizacao);

* finalizacdo da andlise de PVL-IF (assinatura do Responsavel de organizacio);

* e finalizacdo do CDP (assinatura do Chefe de ente).

3.5.3 Perfis aptos para assinar

Apenas usudrios com os perfis Chefe de ente (prefeito ou governador) e Responsavel de
organizacao (da IF) podem realizar assinatura digital no SADIPEM.
3.5.4 Passo a passo para o login no sistema com certificado digital

Para se acessar o sistema com o certificado digital, devem ser seguidos os seguintes passos.

1. Clique em Acessar area restrita (ver a figura 5).
2. Clique no icone Certificado digital (ver a figura 18).

Pedidos de Verificagéo de Limites e Condigies (PVL)  Cadastro da Divida Piblica (CDP)  Fale conosco

@) Auda

Acessar area restrita

Clique na imagem abaixo para acessar com certificado
digital tipo e-CPF (pessoa fisica), modelo A3,

SADIPEM - Sistema de Andlise da Divida Piiblica, Operagies de Crédito ¢ Garantias da Uniso, Estados € Municipios - Versdo: 210.3.7

Figura 18 Captura de tela "acessar area restrita com certificado digital"

3. Selecione o certificado digital a ser utilizado e confirme.
4. Digite a senha do certificado digital e confirme.
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3.5.5 Passo a passo para a assinatura digital
Uma vez na tela de Assinatura digital (o usudrio deve ter acessado o sistema com seu
certificado digital), o Chefe de ente ou o Responsavel de organizacao deve efetuar os passos

abaixo:

1. Clique no botao Executar aplicativo, para baixar a ferramenta de assinatura. Vejaa figura 19.

Administragio Pedidos de Verificagio de Limites e Condigdes (PVL) Cadastro da Divida Piblica (CDP) Fale conosco 1
Assinatura Digital de Documento @) Ajuda

A assinatura digital seré realizada através de um aplicativo® externo.
Clique em “Executar aplicativo” para iniciar o processo de assinatura digital.

Em sequida, abra o aplicativo, ou faga Seu download,
Caso o aplicativo néio seja executado automaticamente, encontre-o (assinador_digital_sadipem) em sua pasta de download e o execute.

™,

Aguardando assinatura.

*Requer Java 7 0u superior
Ao clicar no link acima, vocé serd direcionado & uma pgina externa a0 SADIPEM.

‘SADIPEM - Sistema de Anélise da Divida Pblica, Operagdes de Crédito & Garantias da Unido, Estados & Municipios

Figura 19 Captura de tela "assinatura digital de documento"

2. Abra o arquivo baixado.

3. Natela que se abrir4, selecione a caixa Eu aceito o risco... e clique em Executar.
4. Selecione o seu certificado e clique em Assinar. Veja a figura 20.

Inicio Administragio Pedidos de Verificagio de Limites e Condigies (PVL) Cadastro da Divida Piblica (CDP) Fale conosco I
(&) Sadipem - Assinador de Documentos = = “
Assinatura Digital de Documento e P €) Ajuda
Emitido Para Vvalido de | vélido até | Emitido Por |

2500712016 14:21:56

Communications Server
S | 16/09/2014 14:08:41

Arquivos a Serem Assinados:
SADIPEMOIMPRIMIR_PLEIT002

* Requer Java 7 ou superior.
Ao clicar no link acima, vocé serd auma pé

[ :;‘ Assinar Cancelar ‘

Figura 20 Captura de tela "SADIPEM - assinador de documentos"

5. Informe a senha do seu certificado digital e confirme.
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3.6 Canal de atendimento: Fale conosco de operacoes de cré-
dito e CDP

O Fale conosco de operagdes de crédito e CDP € o nosso unico canal de atendimento. Por
meio dele, é possivel esclarecer dividas, enviar documentos, solicitar andlise complementar,
relatar problemas e enviar sugestdes, dentre outros servigos relacionados a operagdes de crédito
de EF, garantias da Unido, CDP e sobre o SADIPEM.

Para utilizar o Fale conosco de operacdes de crédito e CDP € necessario possuir uma conta
gov.br. Para a maioria dos servicos, o nivel minimo € o Prata. No entanto, por seguranca, a partir
de janeiro de 2024, sera exigido o nivel Ouro para acesso aos servigos relacionados a Cadastro de
usudrios e a Cadastro de entes e instituicdes. Caso ndo possua cadastro, acesse a pagina da conta

gov.br para obter mais informagdes. O tutorial abaixo descreve os passos para criar e acompanhar
um chamado:

1. Acesse o Fale conosco de operacdes de crédito e CDP.

Servigcos de Operacbes de crédito e CDP

%) Verificar seu Chamad

Bem-vindo(a) ao Fale Conosco sobre OperagBes de créaito & CDP. EXplore 0 N0sso catalogo de Servicos selecionando - o
um tema de interesse ou fazendo uma quisa no campo de acesso rapido Cesso Gover

Para a abertura dé um chamado, Vocé precisa ler no minimo o nivel prata da conta gov.br. O gov.br & um servico on-line de identificacio e autenticacdo digital de pessoas em um Unico melo, para acesso aos

diversos servigos pablicos digitais

Entrar com GOV.BR

saiba mais sobre 0 GOV BR

A Cadastro da Divida Publica (CDP) e acesso ao SADIPEM

‘ Duvida sobre o COP Cadastro de usuarios —  Cadastro de entes e Instituigbes Erros e melhorias
Q Dividas sobre o preenchimento do CDP. o Servigos relacionados a cadastro de E Servigos relacionados ao cadastro de Informar era ou sugerir melhoria do

Usuérios. entes e instituiges. sistema

A Pedido de Verificagdo de Limites e Condigbes (PVL) para contratagdo de operagdo de crédito

Duvida ou informagéo sobre PVL Suspensdo ou reanalise de PVL Envio de documentos ﬂ Andlise complementar
[)
@ Dividas sobre andlise de operagdes de i Solicitar suspensio ou reanalise de E Envio de documentos relacionado a Vo ) Solictar analise complementar de
crédito € solicitagdo de acesso a operagdo de crédito. operagéo de crédito operagéo de crédito
documentos do SEI

A Comunicagao

Manual, dados, painel e sites s ® ¢ Reunido Treinamento Comunicados

-

Manual, dados, painel ou site relacionado @._'!J Marcagdo e cancelamento de reunides !xl Dividas sobre lreinamentos Dividas sobre comunicados
a operagBes de crédito ou COP

Figura 21 Captura de tela "Servicos de Operacdes de crédito e CDP"

2. Efetue o login por meio do botdo Entrar com gov.br, destacado na figura 21. Apés digitar
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o CPF e a senha da sua conta gov.br, vocé serd redirecionado para a tela inicial do Fale
conosco de operacdes de crédito e CDP.

3. Ap6s selecionar o assunto, serd aberta uma nova janela na qual € possivel escolher o servigo
desejado (figura 22). Por exemplo: para o assunto Duivida sobre PVL, € possivel escolher
entre os servicos Duvida sobre operacao de crédito interno sem garantia da Unido, Divida
sobre operacdo de crédito interno com garantia da Unido, Divida sobre operacao de crédito
externo e Davida sobre PVL-IF.

Abrir novo chamado

Dados do servigco

Categoria: * Subcategoria: *

Pedido de Verificacdo de Limites e Condigies (PVL) parac Duvida sobre PVL v
Servigo: ©

Duvida sobre operacdo de crédito interno sem garantia da Unido v

Descrigdo do servigo:

Servico destinado a esclarecer dividas relacionadas a operacdes de crédito interno sem garantia da Unido.

Antes de abrir um chamado, verifique se a resposta para a sua didvida ja esta contemplada no Manual para Instrucao de
Pleitos (MIP).

Prazo de atendimento: 24 Hora(s) Uteis.

E-mail *

Ente da Federagio: *

Minita nara ar an Anefane

Figura 22 Captura de tela "Abrir novo chamado"

4. Ap6s escolher o servico, deve-se preencher os campos exibidos, detalhando a demanda e,
conforme o caso, anexar arquivos (figura 23). Observe que a depender do servico selecionado
serdo exibidos diferentes campos, obrigatérios ou ndo, sendo obrigatérios apenas os campos
que apresentem um asterisco vermelho.
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Abrir novo chamado

B I S

= E D

Anexo(s)

(4 Arquivo (limite maximo de 25 MB de tamanho por arquivo)

Adicionar Remover selecionado(s)

Figura 23 Captura de tela "Anexo(s)" do Fale conosco de operacdes de crédito e CDP

5. Por fim, deve-se clicar no botdo Abrir chamado.

Por meio do botdo Meus chamados (localizado na parte superior direita da pagina inicial

do canal de atendimento), € possivel acompanhar todos os seus chamados. Ver figura 24.

g \lb Tesouro Nacional

® Sair

Meus Chamados

28 Pagina Principal
chamados

v v
Nimero Registro Previsio de atendimento status servigo Campos
CH202213347 12/04/2022 17:06:59 1810412022 17:06:59 EmAndamento Divida sobre operacio de crédito intemo sem garantia da Unido

Ente da Federacdo-Distrito Federal - Estado|N® do PVL:
CH202213346 12104/2022 17:04:20 1810412022 17:04:59

Em Andamento Divida sobre a data-base Ente da Federac4o:Sio Paulo - Braganca Paulista
Buscar

1-2 exibido(s) , 2 no total

Figura 24 Captura de tela "Meus Chamados"

7. Na tela de acompanhamento, apds visualizar um chamado ja criado (figura 25), é possivel
interagir com os seguintes botdes:
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— Fechar ou reabrir chamado: torna-se disponivel ap6s o chamado ser atendido, poden-
do-se avaliar o atendimento ou reabri-lo caso persista alguma duvida.

— Cancelar: enquanto o chamado nao for atendido, é possivel cancelé-lo.

— Anexos: permite visualizar ou adicionar documentos ao chamado, enquanto ele estiver
em atendimento.

— Comentarios: durante o atendimento, pode-se adicionar anotacdes e responder questio-

g V.b Tesouro Nacional ® Sair

Detalhes do Chamado 22 Pagina Principal
CH202213347

Chamado < voltar

Servigo: Pedido de Verificago de Limites e Condicdes (PVL) para contratagio de operagéo de crédito > Ditvida sobre PVL > Divida sobre operagdo de crédito interno sem garantia da Unido

Status: Em Andamento

Data abertura: 12/04/2022 17:06 Previsdo de atendimento: 18/04/2022 17:06

Solicitante: E-mail:

Dados complementares

Ente da Federagio: Distrito Federal - Estado N°do PVL:

Descrigio do chamado

Figura 25 Captura de tela "Detalhes do Chamado"

3.7 Boletim SADIPEM

Para receber informacoes sobre novidades, treinamentos, eventos e outras noticias relacio-
nadas ao SADIPEM e operacdes de crédito, cadastre-se no Boletim SADIPEM.

3.8 Eventos SADIPEM

A STN realiza periodicamente eventos e treinamentos sobre os médulos PVL e CDP do SA-
DIPEM. Para realizar e acompanhar a inscricdo em eventos, baixar material, avaliar e expedir
certificado dos eventos realizados acesse a padgina Eventos SADIPEM.
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3.9 Comunicacao via oficio

Abaixo segue endereco para correspondéncia via oficio:

Modelo de texto

Secretaria do Tesouro Nacional / Ministério da Fazenda

Coordenacao-Geral de Operacoes de Crédito de Estados e Municipios (COPEM)
Esplanada dos Ministérios — Bloco P — Anexo do Ministério da Fazenda — Ala A — Térreo
— Sala 55

Brasilia - DF

CEP 70048-900

Desde 2/10/2017, com a implementacao do SEI, os oficios da STN relacionados a PVL pas-
saram a ser assinados eletronicamente e encaminhados aos EF e as IF, exclusivamente por meio
eletronico, para os enderecos de e-mail cadastrados no SADIPEM. Portanto, € muito importante
manter o seu cadastro atualizado.

3.10 Agendamento de reunioes

O atendimento pelo Fale conosco de operagdes de crédito e CDP € a maneira mais fécil e
rapida de esclarecer suas davidas. No entanto, havendo efetiva necessidade de consulta presen-
cial, a reunido deverd ser agendada com antecedéncia minima de 24 horas pelo Fale conosco de
operacoes de crédito e CDP.

O interessado deverd adiantar, em seu pedido de reunido, os pontos a serem tratados, su-
gestdes de datas e hordrios a serem confirmados pela STN, bem como os nomes e cargos dos
participantes. Os formuldrios com as memorias das reunides serdo incluidos no processo admi-

nistrativo objeto da consulta.

Para propiciar seguranca e transparéncia ao processo, as reunioes poderdo ser gravadas em
sistema de audio e video.
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3.11 API do SADIPEM

Desde marco de 2020 € disponibilizado o acesso aos dados dos PVL do SADIPEM por
meio da API SADIPEM.

Foram disponibilizados os seguintes conjuntos de dados.

* Andlises de operagoes de crédito de estados e municipios (Dados basicos do PVL)

* Operagdes de crédito a contratar de estados e municipios (aba Operacoes contratadas)

* Cronogramas de desembolso de operagdes de crédito contratadas por estados € municipios
(Cronograma de liberacoes da aba Operacoes contratadas)

* Cronogramas de pagamento de operagdes de crédito contratadas por estados € municipios
(Cronograma de pagamentos da aba Operacoes contratadas)

* Taxas de cambio utilizadas nos cronogramas de pagamento das operacoes de crédito contra-
tadas por estados e municipios (Taxas de cambio da aba Operacoes contratadas)

* Cronogramas de pagamento de operacdes de crédito contratadas e a contratar por estados e
municipios (cronograma de pagamentos da aba Resumo)

* Situacdo de estados e municipios no Cadastro da Divida Publica (CDP) no momento da
andlise de operacdo de crédito (secao Cadastro da Divida Piblica (CDP) da aba Resumo)

3.12 Entenda a aba '"'resumo"’

3.12.1 Apresentacao

A aba Resumo fornece uma visualizacdo consolidada das informagdes prestadas nas abas
anteriores e em outras partes do sistema. O objetivo € prover uma andlise preliminar do PVL.
Nela, sdo apresentados por meio de painéis os cronogramas de liberacdes e de pagamentos, 0s

célculos dos principais limites e de algumas condi¢des estabelecidas pela legislacdo.

A aba também apresenta o resultado desta verificacao preliminar, informando no respectivo
painel se o item estd, naquele momento, Enquadrado (verde) ou Nao enquadrado (vermelho).
Para PVL a ser analisado pela STN, este resultado € meramente indicativo e ndo impede o en-
vio do pedido a andlise. Para pedido a ser analisado por IF (PVL-IF), o desenquadramento em
qualquer item € impeditivo para envio a andlise (exceto o item Art. 10° da LC n°® 148/2014, que

trata justamente da possibilidade de a propria IF credora realizar a andlise).
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As informagdes do Resumo sdo atualizadas sempre que algum usudrio clica no botdo Sal-
var ou Salvar e fechar do PVL. Disto, decorre que ele € atualizado apenas quando o PVL estd
em edicdo, ou seja, nos status anteriores ao envio a andlise, nas retificagdes e, com algumas
restricoes, nas andlises pela STN ou IF. Nos status finais, como Deferido ou Encaminhado a
PGFN com manifestacdo favoravel, as informacdes do resumo podem ser vistas como uma
foto da andlise realizada, nao obstante, eventual modificacdo explicada no parecer.

Embora a aba Resumo seja informativa, quando h4 alguma moeda estrangeira identifica-
da, seja no pleito em questdo ou em outras operagdes ndo contratadas do interessado, a fim de
converter os valores para reais (R$), é solicitado ao usudrio que preencha a taxa de cimbio e
a data do cambio para cada moeda encontrada. Neste caso, somente apds preencher estes cam-
pos e clicar em Atualizar taxas de cambio ¢ que os cdlculos serdo efetuados e os resultados
apresentados.

A seguir, descreveremos detalhadamente cada painel da aba Resumo.

3.12.2 Taxas de cambio

Taxas de cambio

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de cdmbio serdo utilizadas para a converséo das operagdes para reais (R$)
Moeda Taxa de cambio Data do cimbio
Euro 4,25780 28/02/2019
Délar dos EUA 3,73850 28/02/2019

Figura 26 Captura de tela "taxas de cambio" da aba "resumo"

O painel Taxas de cambio (figura 26) € o inico da aba Resumo em que hd preenchimento.
Sempre que houver uma moeda estrangeira identificada no PVL, seja no pleito em questdao ou em
outras operagdes nao contratadas do interessado, a fim de converter os valores para reais (R$), é
solicitado ao usudrio que preencha a taxa de cambio (com 5 casas decimais) e a data do cambio
para cada moeda encontrada. Estes campos podem ser alterados na retificacdo e na andlise. Para
saber quais perfis tem permissdo para editar esse painel, consulte a se¢do 3.2 Perfis de acesso ao
SADIPEM.

Sempre que houver permissao de edicdo, o procedimento de atualizacdo do cambio € como
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segue:

1. logar no SADIPEM com o perfil adequado (conforme rela¢do acima);

2. acessar o PVL em questao;

3. clicar no botao Editar, localizado na barra superior de botdes;

4. clicar na aba Resumo;

5. editar os campos Cambio e Data do cambio;

6. clicar no botdo Atualizar taxas de cambio;

7. por fim, clicar em Salvar ou Salvar e fechar.

Atualizadas as taxas de cambios, o sistema converterd as moedas encontradas para reais
(R$), efetuard os novos célculos dos limites quantitativos definidos pela legislacdo e apresentara
os resultados nos respectivos painéis da aba Resumao.

3.12.3 Cronograma de liberacoes

= Cronograma de liberagées
O cronograma de liberages abaixo foi obtido a partir das informacdes preenchidas nas abas "Cronograma financeiro”, "Operag0es n@o contratadas” e "Operacdes contratadas”

Ano Operagdo pleiteada Liberagdes programadas Total de liberagdes

2020 21.504.240,37 38.460.108,07 59.964.348,44
2021 40.650.311,68 0,00 40.650.311,68
2022 63.542.801,39 0,00 63.542.801,39
2023 77.873.644,17 0,00 77.873.644,17
2024 66.351.002,39 0,00 66.351.002,39
2025 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00

Figura 27 Captura de tela "cronograma de liberacdes" da aba "resumo”

O painel Cronograma de liberacoes (figura 27) consolida em um tnico cronograma as
informacdes de todos os desembolsos do interessado, seja da operacao pleiteada, em operagdes
a contratar ou em operacoes contratadas. Estas informacdes foram previamente preenchidas pelo
usudrio nas abas Cronograma financeiro, Operacoes nao contratadas e Operacoes contrata-
das, respectivamente. A tabela exibe o primeiro ano de acordo com o ano corrente no momento
do preenchimento. O ultimo ano da tabela € definido pelo maior ano encontrado entre os crono-
gramas da operacgdo pleiteada ou das eventuais operagdes a contratar informadas no pleito.

Este quadro € atualizado sempre que um usudrio habilitado a editar o PVL clicar no botao
Salvar ou Salvar e fechar.
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3.12.4 Cronograma de pagamentos

= Cronograma de pagamentos
O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informagSes preenchidas nas abas "Cronograma financeiro”, "Operacdes n&o contratas" e "Operacdes contratadas”

Amortiza¢do e Encargos

Ano Total
Operagdo pleiteada Demais Operagoes

2020 283.074,08 3.415.861.852,21 3.416.144.926,29
2021 1.833.455,40 7.617.985.797,92 7.619.819.263,32
2022 2.748.087,44 7.533.806.413,15 7.536.554.500,59
2023 4.177.800,44 7.567.921.449,50 7.572.099.249,94
2024 5.946.203,92 7.532.936.501,92 7.538.882.705,84
2025 14.170.905,00 5.277.643.734,85 5.291.814.639,85
2026 20.825.915,09 5.322.268.025,98 5.343.093.941,07
2027 20.454.772,34 5.323.024.169,41 5.343.478.941,75
2028 20.101.932,65 4.868.723.180,16 4.888.825.112,71
2029 19.712.486,84 4.724.774.267,57 4.744.486.744,41
2030 19.341.344,09 4.703.476.014,67 4.722.817.358,76
2031 18.970.201,34 4.609.701.214,83 4.628.671.416,17

Figura 28 Captura de tela "cronograma de pagamentos" da aba "resumo"

O painel Cronograma de pagamentos (figura 28) consolida em um tnico cronograma as
informacdes de pagamento do interessado, seja da operacao pleiteada, em operacdes a contra-
tar ou em operagdes contratadas. Estas informacdes foram previamente preenchidas pelo usué-
rio nas abas Cronograma financeiro, Operacoes nao contratadas e Operacoes contratadas,
respectivamente. A tabela exibe o primeiro ano de acordo com o ano corrente no momento do
preenchimento e o dltimo ano conforme o Ano de término da operacao da aba Dados com-
plementares. Por fim, a tltima linha deste cronograma exibe os Restantes a pagar das Demais
operacoes, o valor corresponde ao somatério de Amortizacoes e Encargos, da coluna mesclada
Total, linha Restante a pagar, na aba de Operacoes contratadas.

Esta tabela € atualizada sempre que um usudrio habilitado a editar o PVL clicar no botao
Salvar ou Salvar e fechar.

3.12.5 Ciritérios para a IF realizar a analise — art. 10 da LC 148/2014

= Art. 10° da LC n°® 148/2014

Enquadrado
Portaria MF n® 413, de 04/11/2016

A, 1°, inciso | - Valor da operagéo de crédito (RS) 10.000.000,00 Enquadrado

Art. 1° inciso Il - (Valor da operagéo de crédito + DC)RCL 0,14 Enquadrado

Figura 29 Captura de tela "art. 10° da LC n°® 148/2014" da aba "resumo"

O painel Art. 10°da LC n® 148/2014 (figura 29) ndo € um cdlculo de limite para contrata¢do
de operacdo de crédito, mas de critérios para que a prépria IF credora analise o pleito. Dessa
forma, perceba que o Nao enquadrado significa simplesmente que a operagdo ndo pode ser
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analisada diretamente pela IF, devendo ser analisada pela STN. Portanto, ele ndo representa

impedimento algum para o envio do PVL a anélise e a contratacao da operacao.

O quadro faz duas checagens para verificar se o PVL deve ser analisado pela IF (consulte
a secdo 7.3 Regulamentagdo do art. 10 da LC 148/2014 para saber mais sobre os critérios).
Basta que um dos itens fique Nao enquadrado para que o painel como um todo fique Nao
enquadrado. Caso em que o PVL serd analisado pela STN.

O campo Valor da operacio de crédito (R$) é buscado nos Dados bésicos da operagio
pleiteada, preenchido manualmente pelo usudrio. Os valores da RCL e da DC sdo buscados na
aba Informacoes contabeis.

3.12.6 Regra de ouro para o exercicio anterior — art. 6°, § 1° inciso I, da
RSF 43/2001

= Art. 6° § 1°, inciso | da RSF n° 43/2001

Enquadrado
Exercicio anterior

Despesas de capital executadas do exercicio anterior 4.310.670.656,57
"Inciso | - Despesas realizadas (dedugéo relativa ao art. 33 da LRF - operages de crédito nulas)" 0,00
"Inciso Il - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte” 0,00
"Inciso IIl - Inversdes financeiras na forma de participagéo acionaria em empresas néo controladas” 0,00
Despesas de capital executadas do exercicio anterior ajustada 4.310.670.656,57
Receitas de operagdes de crédito do exercicio anterior 224.356.350,10
Antecipagéo de Receita Orgamentéria (ARO), contratada e néo paga, do exercicio anterior 0,00
Receitas de operacoes de crédito do exercicio anterior ajustada 224.356.350,10

Figura 30 Captura de tela "art. 6°, § 1°, inciso I da RSF n® 43/2001" da aba "resumo"

O painel Art. 6° § 1°, inciso I da RSF n® 43/2001 (figura 30) exibe o célculo da regra de
ouro para o exercicio anterior. A regra de ouro busca evitar o uso de recursos provenientes de
operacoes de crédito para o pagamento de despesas correntes. Para isto, ela diz que as receitas
de operagdo de crédito ndo podem ultrapassar as despesas de capital.

Para o calculo matematico, considere:

* a= Despesas de capital executadas do exercicio anterior;

* b = Inciso I — despesas realizadas (deduciao relativa ao art. 33 da LRF - operacoes de
crédito nulas);

e ¢ = Inciso II - despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal)
a contribuinte;
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e d = Inciso III — inversodes financeiras na forma de participacdo acionaria em empresas
nao controladas;

* ¢ = Receitas de operacoes de crédito do exercicio anterior;

» f = Antecipacio de receita orcamentaria (ARQ), contratada e nao paga, do exercicio
anterior.

Temos que:

* X = Despesas de capital executadas do exercicio anterior ajustada=a—-b—c—d;
* Y = Receitas de operacoes de crédito do exercicio anterior ajustada = e + f.

Resultado:

* Se X 2 Y: Enquadrado (na cor verde);
* Se X < Y: Nao enquadrado (na cor vermelho).

n_n n_.n

Os valores dos campos "a" e "e" sdo buscados nas abas Informacoes contabeis. Os valores
dos campos "b", "c", "d" s@o buscados na aba Declaracao do chefe do Poder Executivo.

Este célculo € atualizado sempre que um usudrio habilitado a editar o PVL clicar no botao
Salvar ou Salvar e fechar.

3.12.7 Regra de ouro para o exercicio corrente — art. 6°, § 1°, inciso II, da
RSF 43/2001

= Art. 6°, § 1°, inciso |l da RSF n° 43/2001

Enquadrado
Exercicio corrente

Despesas de capital previstas no orgamento 5.797.236.382,00
"Inciso | - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operagGes de crédito nulas)" 0,00
"Inciso |l - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte” 0,00
"Inciso |Il - Invers@es financeiras na forma de participagéo acionaria em empresas néo controladas” 0,00
Despesa de capital do exercicio ajustadas 5.797.236.382,00
Liberagoes de credito ja programadas 893.463.282,90
Liberagao da operagao pleiteada 16.651.579,47
Liberacdes ajustadas 910.114.862,37

Figura 31 Captura de tela "art. 6°, § 1°, inciso II da RSF n°®43/2001" da aba "resumo"

O painel Art. 6°, § 1°, inciso II da RSF n® 43/2001 (figura 31) exibe o cdlculo da regra de
ouro para o exercicio corrente. A regra de ouro busca evitar o uso de recursos provenientes de
divida para o pagamento de despesas correntes. Para isto, ela diz que as receitas de operacdo de
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crédito ndo podem ultrapassar as despesas de capital.

Para o calculo matematico, considere:

* a= Despesas de capital previstas no orcamento;

* b = Inciso I - despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operacoes de
crédito nulas);

e ¢ = Inciso II - despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a
contribuinte;

e d = Inciso III - inversdes financeiras na forma de participaciao aciondria em empresas
nao controladas;

* e = Liberacoes de crédito ja programadas;

» f=Liberaciao da operacao pleiteada.

Temos que:

* X = Despesa de capital do exercicio ajustadas=a—-b-c —d;
* Y = Liberacoes ajustadas = ¢ + f.

Resultado:

* Se X > Y: Enquadrado (na cor verde);
* Se X < Y: Nao enquadrado (na cor vermelho).

O valor do campo "a" € buscado na aba Informacoes contabeis. Os valores dos campos
"b", "c" e "d" sdo buscados na aba Declaracao do chefe do Poder Executivo. O valor do campo

n_n

e" é a soma das liberacdes em operacdes contratadas e operagcdes nao contratadas para o exer-

cicio corrente. Por fim, o valor do campo "f" é obtido da aba Cronograma financeiro, coluna
Liberacoes, linha Ano corrente.

Este célculo € atualizado sempre que um usudrio habilitado a editar o PVL clicar no botao
Salvar ou Salvar e fechar.

3.12.7.1 Dispensa do cumprimento do limite em virtude da calamidade publica nacional

Conforme disposto no art. 4° da EC 106/2020, o cumprimento da regra de ouro, para a
verificacdo de limites e condicdes para a contratacdo de operacdo de crédito e concessdo de
garantia da Unido, estd dispensado na integralidade do exercicio ou dos exercicios em que vigorar
a calamidade publica de que trata, independentemente da destinacdo dos recursos da operagao,

nada refletindo sobre exercicios anteriores.
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Portanto, o cumprimento da regra de ouro para o exercicio de 2020 estd dispensado, pois
se trata de exercicio em que estd em vigor a calamidade publica de que trata o art. 4° da EC
106/2020. Entretanto, permanece a necessidade de cumprimento da regra de ouro para o exer-
cicio de 2019, nao alcangado pela referida EC.

A PGFN manifestou-se, nesse sentido, por meio do Parecer PGFN/CAF 10.029/2020, se-
gundo o qual:

7. Em face do exposto, respondo as questdes formulada nos seguintes termos: a) O
art. 4° da Emenda Constitucional n® 106 dispensa o cumprimento da regra de ouro na
integralidade do exercicio ou dos exercicios em que vigorar a calamidade publica, nada
refletindo sobre exercicios anteriores; b) O inciso II do art. 2° da Resolugdo do Senado
Federal n®5, de 2020, excluiu a observancia da condi¢do para a realizag¢@o de operacdes
de crédito estabelecida no art. 6° da Resolu¢ao do Senado Federal n® 43, de 2001; c)
As dispensas de que tratam o paragrafo tnico do art. 3° e o caput do art. 4°, ambos da
EC n° 106, de 2020, aplicam-se a contratacio de quaisquer operagdes de crédito, com
ou sem garantia da Unidlo, cuja verificagcdo de limites e de condi¢des ocorra, no caso
do pardgrafo tinico do art. 3°, durante "a vigéncia da calamidade publica nacional", e,
no do caput do art. 4°, "durante a integralidade do exercicio financeiro em que vigore
a calamidade publica nacional", independentemente da destinagdo dos recursos.

3.12.8 Montante global das operacoes de crédito realizadas em um exerci-
cio financeiro em relacio a RCL - art. 7°, inciso I, da RSF 43/2001

= Art. 7°, inciso | da RSF n° 43/2001
Enquadrado

Desembolso Anual (R$)
Ano . K ) . Projegdo da RCL (R$)  MGA/RCL (%) do limite de endivi: (%)
Operagio L goes prog

2020 12.398.417,20 446.333.189,16 56.288.904.095,52 0,81 5,09
2021 173.874.755,00 343.645.987,32 56.637.957.997,18 0,91 5,71
2022 197.191.517,10 178.584.487,97 56.989.176.421,82 0,66 412
2023 52.909.210,70 33.992.655,29 5§7.342.672.791,89 0,15 0,95
2024 0,00 9.660.412,56 57.698.160.613,07 0,02 0,10
2025 0,00 0,00 58.055.953.474,82 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 58.415.965.050,82 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 58.778.209.099,59 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 §9.142.699.464,94 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 5§9.509.450.076,54 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 59.878.474.950,43 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 60.249.788.189,56 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 60.623.403.984,36 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 60.999.336.613,23 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 61.377.600.443,12 0,00 0,00

Figura 32 Captura de tela "art. 7°, inciso I da RSF n® 43/2001" da aba "resumo"

O limite do MGA em relacdo a RCL tem como objetivo restringir o total de receita obtido
por meio de endividamento em um ano, a fim de evitar que o EF em um determinado exercicio

tenha muito dinheiro em caixa, faca muitos gastos e nos anos seguintes nao consiga honrar suas
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dividas. Para cada ano, 0 mdximo permitido para este indicador & 16%.

O cronograma exibe o primeiro ano de acordo com o ano corrente no momento do preen-
chimento. O dltimo ano da tabela (ver figura 32) € definido pelo maior ano encontrado entre os
cronogramas da operacdo pleiteada ou das eventuais operagcdes nao contratadas informadas no
pleito.

As duas colunas de Desembolso anual (R$) exibem todos desembolsos do interessado, seja
da operacao pleiteada, em operagdes a contratar ou em operagdes contratadas. Estas informacoes
foram previamente preenchidas pelo usudrio nas abas Cronograma financeiro, Operacoes nao

contratadas e Operacoes contratadas, respectivamente.

O célculo do "limite de 16%" € efetuado com base na projecao da RCL, a qual € igual a RCL
multiplicada pelo fator de atualizacao anual, sendo que este € obtido a partir da média geométrica
das taxas de crescimento real do PIB nacional nos ultimos oito anos (art. 5° da Portaria STN
1.349/2022). A coluna Projecao da RCL (R$) apresenta este produto, ano a ano.

A coluna MGA/RCL (%) exibe o célculo resultante, em forma de percentual, da soma dos
campos Operacao pleiteada mais Liberacoes programadas dividido pelo campo Projecao
da RCL (R$). Sempre que um valor ultrapassar 16% serd destacado em vermelho. Se a0 menos

uma linha ndo se enquadrar no limite, este item serd considerado Nao enquadrado.

Por fim, a coluna Percentual do limite de endividamento (%) apresenta o célculo re-
sultante da divisao (MGA/RCL) / 16%, ano a ano. O percentual do limite de endividamento é
importante na geracdo de pareceres de deferimento dos processos, pois o prazo de validade do
parecer € calculado com base nesse percentual, dentre outros indicadores. De modo geral, quanto

maior € o comprometimento do limite, menor € o prazo de validade do parecer.
3.12.8.1 Detalhes sobre o calculo da RCL projetada

Para o ano corrente, deve-se ajustar o fator de atualizacdo anual para o fator de atualizacdo

proporcional ao restante do ano. A férmula a ser utilizada é
FAProporcional =[(1+ FAanual)t/ 12 -1

onde ¢ indica o prazo em meses até o fechamento do ano, a contar do RREO exigivel na data
em questdo. Por exemplo, para a data de 12/5/2020, o RREO exigivel € do 1° bimestre, portanto
t =10.

Segue o cdlculo da RCL projetada.

* Para o ano corrente: RCLprojetada = RCLdata—base X FAproporcional
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* Para os anos subsequentes: RCLy,,yjcrada = RCLano-anterior * FAanual

3.12.9 Comprometimento anual com amortizacoes, juros e demais encar-
gos em relacio a RCL - art. 7°, inciso II, da RSF 43/2001

= Art. 7°, inciso Il da RSF n° 43/2001
Enquadrado
Comprometimento Anual (R$)

Ano Projegdo da RCL (R$) CAED/RCL (%)
Operagio pleiteada Demais Operagdes
2020 1.815.078,79 5.457.300.660,93 56.288.904.095,52 9,70
2021 3.593.678,98 5.711.796.607,91 56.637.957.997,18 10,09
2022 6.244.441,99 6.225.357.737,59 56.989.176.421,82 10,93
2023 6.955.678,37 6.082.736.634,77 57.342.572.791,89 10,62
2024 6.955.678,37 10.397.175.338,84 57.698.160.613,07 18,03
2025 50.419.176,38 3.592.369.182,70 58.055.953.474,82 6,27
2026 49.723.608,58 3.669.725.574,31 58.415.965.050,82 6,37
2027 49.028.040,73 3.732.249.072,96 58.778.209.099,59 6,43
2028 48.332.472,88 3.706.397.334,29 59.142.699.464,94 6,35
2029 47.636.805,07 3.756.820.436,22 59.509.450.076,54 6,39
2030 46.941.337,22 1.632.133.066,48 59.878.474.950,43 2,80
2031 46.245.769,37 95.574.143,37 60.249.788.189,56 0,24
2032 45.550.201,57 93.693.508,72 60.623.403.984,36 0,23
2033 44.854.633,72 87.258.197,06 60.999.336.613,23 0,22
2034 44.159.065,87 73.822.077,52 61.377.600.443,12 0,19
Média até 2027 : 9,81

Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 85,27

Média até o término da operagdo : 6,32

do Limite de ivi até o término da operagdo : 55,00

Figura 33 Captura de tela "art. 7°, inciso II da RSF n® 43/2001" da aba "resumo"

O limite de CAED em relagao a RCL tem como objetivo restringir os gastos com a rolagem
da divida, a fim de evitar um desequilibrio fiscal. O limite de CAED/RCLE de 11,5% para a
média simples entre todos os anos da operacdo (campo Média até o término da operacao da
figura 33).

A tabela exibe o primeiro ano de acordo com o ano corrente no momento do preenchimento
e o ultimo ano conforme o Ano de término da operacao, da aba Dados complementares. A
coluna Operacao pleiteada ¢ preenchida com os valores da coluna Total de reembolsos da aba
Cronograma financeiro. A coluna Demais operacoes exibe os somatérios de amortizacdo e
encargos das abas Operacoes nao contratadas e Operacoes contratadas, ano a ano.

O célculo do "limite de 11,5%" é efetuado com base na projecao da RCL, a qual € igual a
RCL multiplicada pelo fator de atualizac¢do anual, sendo que este € obtido a partir da média geo-
métrica das taxas de crescimento real do PIB nacional nos tltimos oito anos (art. 5° da Portaria
STN 1.349/2022). A coluna Projecido da RCL (R$) apresenta este produto, ano a ano.

A coluna CAED/RCL (%) exibe o célculo da soma entre Operacao pleiteada e Demais
operacoes dividido pela Projecao da RCL, multiplicado por 100, ano a ano. Se este campo for
superior a 11,5%, ele € destacado em vermelho. Contudo, o item ndo fica desenquadrado por
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ultrapassar o limite em algum(s) do(s) ano(s), apenas se extrapolar a média até o término da

operagao. Neste caso, € exibido Nao enquadrado no painel.

Por fim, a coluna Percentual do limite de endividamento até o término da operacao (%)
apresenta o cdlculo resultante da divisao da Média até o término da operacao por 11,5%. O
percentual do limite de endividamento € importante na geragdo de pareceres de deferimento dos
processos, pois o prazo de validade do parecer é calculado com base nesse percentual, dentre
outros indicadores. De modo geral, quanto maior é o comprometimento do limite, menor € o

prazo de validade do parecer.

Este célculo € atualizado sempre que um usudrio habilitado a editar o PVL clicar no botao
Salvar ou Salvar e fechar.

3.12.10 Relacao entre a DCL e a RCL - art. 7°, inciso III, da RSF 43/2001

= Art. 7°, inciso Il da RSF n° 43/2001
Enquadrado
Receita Corrente Liquida (RCL) 54 166943 978,98
Divida Consolidada Liquida (DCL) 30.237.163.889,85
OperagBes de crédito contratadas autorizadas e em tramitaco 1.012.216.732,30

Valor da operacao pleiteada 436.373.900,00

Saldo total da divida liquida 31.685.754.522,15
Saldo total da divida liquida/RCL 0,58

Limite da DCL/RCL 1,20

Percentual do limite de endividamento 48,75%

Figura 34 Captura de tela "art. 7°, inciso III da RSF n®43/2001" da aba "resumo"

O limite da relacdo entre a DCL e a RCL tem como objetivo restringir o montante do estoque
da divida do EF, a fim de evitar um desequilibrio fiscal. O limite € de 120% para municipios e
de 200% para estados e DF.

Para o calculo, considere:

* a= Divida consolidada liquida (DCL)
* b= Operacoes de crédito contratadas autorizadas e em tramitacao
* ¢ = Valor da operacao pleiteada

Temos que:

* Saldo total da divida liquida=a +b + ¢
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Resultado:

e Para municipios:
— Se Saldo total da divida liquida/RCL < 1,2: Enquadrado (na cor verde)
— Se Sldo total da divida/RCL > 1,2: Desenquadrado (na cor vermelho)

e Para estados e DF:
— Se Saldo total da divida liquida/RCL < 2: Enquadrado (na cor verde)
— Se Saldo total da divida/RCL > 2: Desenquadrado (na cor vermelho)

Os valores da RCL e da DCL sdo buscados na aba Informacoes contabeis. O valor do
campo "b" € a soma das liberacdes em Operacoes contratadas e Operacoes nao contratadas
(soma global para todos os anos). O valor da operagao pleiteada é obtido nos Dados basicos.

Por fim, a coluna Percentual do limite de endividamento (%) apresenta o célculo re-
sultante da divisao (MGA/RCL) / 16%, ano a ano. O percentual do limite de endividamento é
importante na geracdo de pareceres de deferimento dos processos, pois o prazo de validade do
parecer € calculado com base nesse percentual, dentre outros indicadores. De modo geral, quanto

maior € o comprometimento do limite, menor € o prazo de validade do parecer.

Este cdlculo € atualizado sempre que um usudrio habilitado a editar o PVL clicar no botao

Salvar ou Salvar e fechar.

3.12.11 Operacoes de crédito pendentes de regularizacao

= Operagdes de crédito pendentes de regularizagio
Nao enquadrado
Data da consulta:
22/02/2018

N° do PVL/processo Status do PVL
17944.001142/2016-11 Em pendéncia de regularizagdo

Figura 35 Captura de tela "operacoes de crédito pendentes de regularizacao" da aba "resumo”

Muitos EF realizam operacdes equiparadas a operagdes de crédito sem a prévia andlise da
STN. As operacdes mais comuns no SADIPEM referem-se a parcelamentos de dividas de energia
elétrica ou de dgua e esgoto. Com algumas excecoes, estas operagdes sao consideradas pendentes
de regularizacdo e impedem a contratacdo de novas operacoes de crédito. Sobre regularizacao
de operacdo de crédito, consulte a secao 8 Regularizagdo de operagdo de crédito.

O quadro Operacoes de crédito pendentes de regularizacao (ver figura 35) exibe a lis-
ta das operacoes pendentes de regularizacdo do EF. Caso haja alguma, o resultado do painel
serd Nao enquadrado. Ressalta-se que esta lista nao € exaustiva. Nela, sdo exibidas apenas as
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operacoes que estdo cadastradas no SADIPEM. No momento da andlise, pode ser que outras
operacoes pendentes de regularizacio sejam identificadas.

E possivel ver os dados bésicos das operacdes listadas ao se clicar sobre a linha de um
processo.

A atualizac@o deste quadro ndo é automatica. Caso o EF tenha regularizado uma operacao
e a informacao nao esteja refletida no painel, significa que o usudrio deverd entrar no modo de
edi¢do do PVL e clicar no botdo Salvar ou Salvar e fechar. A data da tltima atualizacdo fica
registrada no painel.

3.12.12 Cadastro da Divida Publica

= Cadastro da Divida Publica (CDP)

Engquadrado
Data da consulta:

17/04/2020

Data-base Status Data do status Situagdo do ente
31122018 Atualizado e homologado 14/04/2020 16:14:40 Regular

Figura 36 Captura de tela "Cadastro da Divida Publica (CDP)" da aba "resumo"

O CDP € o registro eletronico centralizado e atualizado das dividas de estados, DF e mu-
nicipios, previsto na LRF e mantido pelo MF. O objetivo do cadastro € dar transparéncia ao
endividamento dos EF e servir como ferramenta para o gestor publico.

Embora o CDP seja disponibilizado em plataforma eletronica mantida no préprio SADI-
PEM, a responsabilidade pelos dados é de cada EF. Ou seja, as informacdes do CDP sao predo-
minantemente declaratérias e devem ser assinadas digitalmente pelo chefe do Poder Executivo
(prefeito ou governador).

Caso o EF ndo envie as informacdes conforme estabelecido pelo MF, a RSF 43/2001 prevé
que a andlise de novos pleitos para a contratacao de operacdo de crédito deve ser paralisada. Ou
seja, na pratica, o EF fica impedido de contratar novas operagdes de crédito.

O quadro do CDP exibe se o EF estd Enquadrado ou Nao enquadrado quanto ao preen-
chimento e homologagdo do CDP (ver figura 36). Nele, sdo exibidas a Data-base do relatério,
o Status do cadastro, a Data do status e a Situacfio do ente. E este tltimo campo que define o

enquadramento, conforme segue:

* Se a Situacao do ente for Regular, o item estd Enquadrado (na cor verde)
* Se a Situacao do ente for Irregular, o item estd Nao enquadrado (na cor vermelho)
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A atualizacdo deste quadro ndo € automatica. Ele € atualizado apenas quando um usudrio
habilitado a editar o PVL clicar no botdo Salvar ou Salvar e fechar. Caso o EF tenha homolo-
gado o CDP e a informacao ndo esteja refletida no painel, significa que o usudrio devera entrar
no modo de edicdo do PVL e clicar no botao Salvar ou Salvar e fechar. A data da dltima atua-
lizagdo fica registrada no painel.

3.13 Entenda a aba '"documentos'’

3.13.1 Apresentacao

A aba Documentos do SADIPEM ¢é composta por duas se¢des principais: Documentos
anexos ¢ Documentos expedidos (ver figura 37).

Outros Garantia Dados Cronograma Operagoes Operagdes Informagtes Declaragdo do Chefe
lancamentos da Uniao Complementares Financeiro nao Contratadas Contratadas Contabeis do Poder Executivo Documentos

+ Documentos anexos

+ Documentos Expedidos

Figura 37 Captura de tela "visdo geral" da aba "documentos"

3.13.2 Secao '"documentos anexos'

A secdao Documentos anexos contém documentos anexados ao PVL pelas partes interes-
sadas na contratacdo de operacdo de crédito; em geral, EF e IF. Eventualmente, pode conter
documentos anexados por quem realizou a andlise do pedido, isto €, pela STN ou pela prépria [F
credora enquanto analisadora (consulte a se¢do 7 Operacao de crédito analisada pela institui¢ao
financeira).

A secdo Documentos anexos pode ser visualizada por qualquer pessoa. A alteracio da aba é
restrita ao devedor e ao credor da operacdo de crédito enquanto o PVL estiver em preenchimento
ou em retificacdo, bem como a pessoa responsavel pela andlise do PVL enquanto o PVL estiver
em andlise.

Um documento anexado durante a etapa de preenchimento de um PVL somente pode ser
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excluido durante essa etapa. O mesmo ocorre com as etapas de andlise e retificacdo. Isso €, um
documento pode ser excluido nos seguintes status caso tenha sido anexado em outro status da
mesma etapa:

* Etapa de preenchimento: Em preenchimento pelo credor; Em preenchimento pelo inte-
ressado; Assinado pelo interessado.

* Etapa de andlise: Em anélise (PVL-IF); Em triagem; Formalizado; Em analise.

» Etapa de retificacdo: Em retificacio pelo credor (PVL-IF); Em retificacio pelo interes-
sado (PVL-IF); Enviado a instituicao financeira (PVL-IF); Em retificacao pelo credor;
Em retificacao pelo interessado; Assinado pelo interessado (retificacao).

Para excluir um documento, basta clicar no texto da linha correspondente e depois no botao
Excluir. Alguns documentos ndo podem ser excluidos, mas somente substituidos, conforme sera
abordado no texto sobre o quadro Demais documentos.

Demais documentos
@) Ajuda

* Campos de Preenchimento Obrigatdrio

* Tipo de Documento: Documentacdo adicional -

* Descricéo: Nome do documento

* Data do Documento: 14/05/2020 o}

* @ Anexar novo documento Relacionar documento existente
Escolher Arquivo (somente arquivos PDF com até 150MB)

manual de redacdo.pdf

Ao clicar em "Confirmar”, vocé esta atestando, sob as penas da lel, que o documento anexado fol assinado
digitalmente ou & copia fiel do documento onginal.

—— i it—

Figura 38 Captura de tela "anexar documento" da aba "documentos”

Na figura 38 ha duas op¢des para anexar um documento: Anexar novo documento e Re-
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lacionar documento existente. A opcao Anexar novo documento permite, por meio do botao
Escolher arquivo, escolher um arquivo e fazer o upload de um arquivo do seu computador. Sao
permitidos somente arquivos PDF com até 150 MB de tamanho.

A opc¢ao Relacionar documento existente (ver figura 39) permite escolher o cédigo de
um outro documento que ja tenha sido incluido em outro PVL do mesmo EF e que ja tenha sido
tramitado para andlise. Essa funcionalidade pode ser ttil, por exemplo, no caso de dois PVL usa-
rem uma mesma lei autorizadora. Para encontrar esse c6digo, basta acessar a aba Documentos
de outro PVL e verificar a coluna Cédigo do arquivo dos quadros Autorizacao legislativa ou
Demais documentos, descritos a seguir.

=

Anexar novo documento ® Relacionar documento existente

Cddigo do arquivo:
DOC00.018635,/2020-15

Figura 39 Captura de tela "relacionar documento existente" da aba "documentos"

3.13.2.1 Quadro "autorizacao legislativa'

Dentro da se¢do Documentos anexos, hd dois quadros distintos: Autorizacao legislativa

e Demais documentos. O quadro Autorizacao legislacao (ver figura 40) serve para informar
e anexar os normativos que autorizam a contratagdo da operagdo de crédito. Para incluir um
novo normativo, basta clicar no botao Incluir. Para alterar um normativo ja cadastrado, basta
clicar em algum texto da linha correspondente. Para baixar um normativo, basta clicar no botao
azul chamado PDF. Alternativamente, € possivel selecionar mais de um normativo por meio das
caixas de selecdo da primeira coluna e depois clicar no botdo Baixar selecionados.

Autorizacdo legisiativa

" Informe a autorizagio legislativa e eventuais aeragfes

::::: Miiffiera Datadanorma  Moada Valor auterizade Data de envio Cidign do arquive Afquive
Decreto Decreto 1.950 IW0N2020 Real 2.400.000,00 310372020 DOCO0.030899/2020-47
Lei Lei 1.915 0042020 Real 2.400.000,00 31032020 DOCD0.030901/2020-88

Le Lei de autorizaco 0900172020 Real 2.400.000.00 27022020 DOC00.02186372020-40

il

Baixar selecionados

Figura 40 Captura de tela "autorizacdo legislativa" da aba "documentos”
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3.13.2.2 Quadro '"demais documentos''

J4 o quadro Demais documentos serve para anexar qualquer outro documento que nio
seja normativo de autorizacdo legislativa da operacdo de crédito. Um PVL recém-aberto ja vem
com algumas linhas pré-inseridas nesse quadro, correspondentes a documentos de anexacao
obrigatdria. Esses documentos obrigatérios podem ser identificados pelo texto A informar nas
colunas Descricao e Data do documento, conforme mostra a figura 41.

Demais documentos
" Anexe 03 documentos solicitados e oufros que considere relevantes para a analise

- Data do :
Tipo de Documento Descricdo Data de envio Codigo do arquivo Arquivo
Documento

Certiddo do Tribunal de Contas A Informar A Informar

Comprovacio de encaminhamento das contas A |nformar A Informar
a0 Poder Executivo do Estado

Parecer do Orge Juridico A Informar A Informar

Parecer do Orgdo Técnico A Informar A Informar

Baixar selecionados

Figura 41 Captura de tela "demais documentos" da aba "documentos"

Para incluir um desses documentos obrigatérios, basta clicar em algum texto da linha cor-
respondente. Novas versdes dos tipos obrigatérios devem ser anexadas por meio do botdo In-
cluir, assim como outros documentos de anexacao opcional. Observe também que o primeiro
documento anexado a um tipo de documento obrigatério ndo pode ser excluido, mas somen-
te substituido por meio da escolha de outro arquivo. Além disso, aplicam-se também as outras
restri¢coes de perfil e status abordados no texto da secio Documentos anexos.

Para anexar o primeiro documento obrigatdrio de cada tipo de documento, deve-se clicar
sobre o texto da linha do documento e nao no botio Incluir. Se clicar no botio Incluir, o
sistema gera uma nova linha e continua entendendo que o documento obrigatério nao foi
anexado.

- _J

Quando mais de uma versdao de um mesmo tipo de documento ¢ anexado, o sistema ini-
cialmente mostra essas versdes como uma Unica linha no quadro, junto com um sinal de mais
(+) ao lado esquerdo, conforme mostra a figura 42. A coluna Cédigo do arquivo contém um
identificador tinico do documento no sistema e pode ser usado para se referir a determinado
documento.
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- o . - E .
Tipo de Documento Descricao LEAET Data de envio Codigo do arquivo Arquivo
Documento

Demenstrative da

Anexo n° 1 da Lei n° 4.320/1964 - Lei Receita @ Despesa X
Orcamentaria do Exercicio em Curso Segundo as Categorias 13/01/2020 13/01/2020  DOCO0.000779/2020-15 [+ PDF |
Econdmicas
+ Certiddo do Tribunal de Contas Cerfidio n° 33800/2020 15/02/2020 16/03/2020  DOC00.027984/2020-28 [ 1 POF |
Comprovagio de encaminhamento das contas  16/3 08 Consulla ao 0310172020 0310172020  DOCO00.072534/2019-56
a0 Poder Executivo do Estado CAUC: item 3.3 20
Minuta de
Minuta do conirato de contragarantia Contragarantia . -
LT iAo st 20/04/2020 20/04/2020  DOC00.033089/2020-42 [+ PDF |
STN)
+ " ( 3 Minuta do contrato de
Minuta do confrato de empréstimo (operacao »
terns) inu préstima (operag empréstmo 20/04/2020 200412020  DOC00.033133/2020-14 [+ PDF |
tema) Minuta do contrato de garantia (operacéio MINUTA GARANTIA 20/01/2020 20/01/2020  DOC00.072536/2019-45 [+ PDF |
Interna,
+ Parecer do Orgdo Juridico Parecer Juridico BB 1210372020 120032020  DOCO00.027067/2020-43 [ : PDF |
Parecer do Orgéo Técnico Oficio 001/2020/SEMOP 10/01/2020 13/01/2020  DOCO0.072288/2019-32 [ & PDF |

Figura 42 Captura de tela "dltima versdo dos demais documentos" da aba "documentos”

Ao clicar no sinal de mais (+) sdo mostradas linhas adicionais no quadro com todas as
versdes de um determinado tipo de documento, conforme mostra a figura 43. Observe que as
versoes sdo listadas em ordem decrescente da data do documento.

— Minuta do contrato de empréstimo (operacio :qg;rtéasﬁ?n ;"m’at" de 20/0472020 2004/2020 DOCO0.0331332020-14 [ . POF |
- a;g.z'!.f.i’éfnﬂ? B DI EIIEE T e 1710312020 17/032020  DOC00.028631/2020-45
(oper a;ér:g?;fng? contrato de empréstimo Minuta de Contrato 28/02/2020 2810212020  DOCO0.022023/2020-27
: opm;az'm‘;fnﬂ? = M o 03/01/2020 03012020  DOC00.072537/2019-80

Figura 43 Captura de tela "versdes anteriores
dos demais documentos" da aba "documentos"

3.13.3 Secao '""documentos expedidos'

A secdo Documentos expedidos contém a relagdo dos documentos expedidos pela STN a
respeito de determinado PVL (ver figura 44). Se o documento foi gerado a partir de 18/1/2018,

€ possivel clicar sobre o texto da linha correspondente para baixar o documento.

= Documentos Expedidos

Sdo listados abaixo todos os documentos tramitados durante a triagem e a andlise da operacdo de crédito, inclusive documentos de
tramitacio interna que ndo s3o enviados ao interessado. Ao clicar no documento, uma versdo em PDF sera salva em seu computador.

Documento % Namero Data &
Parecer conjunto de encaminhamento a PGFN 6990 07/05/2020
Oficio de Exigéncia (Operacbes com Garantia) ao Credor 98880 27104/2020
Oficio de Exigéncia (Operacbes com Garantia) ao Credor 74929 24/03/2020

Oficio de Exigéncia (Operacbes com Garantia) ao Credor 15096 23/01/2020

Figura 44 Captura de tela "documentos expedidos pela STN" da aba "documentos"

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sobre o SADIPEM 92

Caso o PVL tenha sido analisado diretamente pela IF credora (consulte a se¢do 7 Operacao
de crédito analisada pela institui¢do financeira), esta secao mostra um documento comprobatdrio
da conclusdo da andlise feita pela IF, o qual pode ser baixado clicando sobre o texto da linha
correspondente (ver figura 45).

= Documentos Expedidos

Séo listados abaixo todos os documentos tramitados durante a triagem e a analise da operacd@o de crédito, inclusive documentos de
tramitacdo interna que ndo sio enviados ao interessado. Ao clicar no documento, uma versio em PDF sera salva em seu computador.

- < 1de1 = > iwv
Tipo de Documento < Descricdo < Data ~
Comprovante de deferimento Oficio n® 117/2020/BB/CENOP-SP 2010572020

- < 1de1 - > t

Figura 45 Captura de tela "documentos expedidos pela IF" da aba "documentos"

3.14 Entenda a aba "operacoes nao contratadas"

O célculo de limites de um PVL considera, além das operacdes contratadas do interessado,
(1) os pleitos de operacao de crédito em tramitacdo e (2) as operagdes de crédito deferidas que
ainda ndo foram contratadas. A aba Operacoes nao contratadas tem por finalidade indicar os
PVLs nestas duas situacdes e exibir seus respectivos cronogramas financeiros, para que sejam
considerados no célculo de limites.

Antes de abordarmos as funcionalidades da aba, cabe precisar a partir de qual etapa uma
operacdo de crédito € considerada "em tramitacao" e até quando uma operacdo de crédito defe-
rida deve ser selecionada nesta aba.

O critério adotado pela STN para definir que um PVL tem o minimo de materialidade
processual para ser considerado uma operacdo de crédito em tramitagdo € o primeiro envio a
andlise — seja para a STN, seja para a [F. Antes desta etapa, um PVL pode (inclusive) ser excluido

pelo EF ou pelo credor da operacao sem necessidade de esclarecimentos formais.

Quando uma operacao de crédito deferida é contratada, ela passa a integrar os cronogramas
de liberagdes e de pagamentos da aba Operacoes contratadas e, portanto, deve ser retirada
da aba Operacoes nao contratadas. Quando o EF ndo tem mais intencdo de contratar uma
operacdo de crédito deferida e quer retird-la do célculo de limites de um novo PVL, ele deve
declarar expressamente que aquela operagcao ndo serd contratada para que ela possa ser retirada
da aba Operacoes nao contratadas deste novo PVL.
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Qutros Garantia Dados Cronograma Operacdes Operacbes Informacdes Declaracéo do Chefe
lancamentos da Unido Checklist Complementares Financeiro nao Contratadas Contratadas Contabeis do Poder Executivo

O interessado possui PVL em tramitacio ou PVL deferido que ainda n&o resultou na contratacéo de operacéo de crédito?

® Sim Nao
Informacdes de PVL em tramitacéo e PVL deferido que ainda n&o resultou na contratac&o de operacéo de crédito

Informar operacdes de crédito ndo contratadas

Figura 46 Captura de tela "informar operacdes de crédito nao contratadas" da aba "operagdes
nao contratadas"

No momento do preenchimento de um PVL, a aba exibe uma listagem das operagdes de
crédito de um determinado EF que estdo em tramitacdo, mais as que foram deferidas ou aquelas
"encaminhadas a PGFN com manifestacao técnica favordvel" (operagdes com garantia da Unido).
Cabe as partes interessadas selecionar (1) todas as opera¢des em tramitacdo e (2) as operacoes
deferidas que ainda ndo foram contratadas, exceto aquelas em que o EF declarou expressamente
ndo ter inten¢do de contratar (ver figura 47).

.
Operacdes de crédito em tramitag&o na STN ou no Senado Federal e operagbes de crédito autorizadas e ainda ndo contratadas

Selecione as operacdes de crédito ndo contratadas (Maranhdo, MA)

Namero do PVL/Processo Tipo de operacdo Finalidade Credor Moeda Valor  Status
19407.000007/2004-19 Operacdo Contratual Intemma  Saneamento basico Caixa Econdmica Federal Real 102.000.0 Deferido
17944.000839/2005-11 Operacdo Contratual Intemma  Infraestrutura Pessoa Juridica Real 147.264.0 Deferido
17944.101976/2017-06 Operacéo Contratual Externa ( Profisco Banco Interamericano de Dese Délar dc 35.000.00 Encaminhado
« 17944.105690/2018-72 Operacdo Contratual Externa ( Infraestrutura New Development Bank Délardc 70.800.00 Em retificacac
« 17944.001140/2016-13 Operacéo Contratual Externa ( Desenvolvimento rural Fundo Internacional de Desemv Direito E 14.313.00 Em retificacac
« 17944.101705/2020-48 Operacéo Contratual Externa (  Desenvolvimento sustentavel Banco Europeu de Investiment Délar dc 10.000.00 Encaminhado
« 17944.102427/2020-46 Operacéo Contratual Externa ( Educacio Banco Italiano Mediocredito C¢ Délar dc 50.000.00 Em refificacac

Confirmar Retomar

-
L

Figura 47 Captura de tela "selecione as operagdes de crédito ndo contratadas" da aba "opera-
¢des nao contratadas"

Na etapa de andlise, o analista (da STN ou da IF) pode alterar estas sele¢des, incluindo
ou excluindo operacdes do calculo de limites, conforme o caso. Ele pode, também, relatar pen-
déncias e solicitar que o EF ou o credor retifique as selecdes ou que apresente informacdes
complementares.

Quando um PVL em moeda estrangeira € selecionado, para fins de cdlculo de limites, seu
cronograma financeiro € convertido para reais. As taxas de cambio utilizadas e as respectivas
datas do cambio podem ser visualizadas e atualizadas na aba Resumo.
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A titulo de exemplo, suponha que um determinado EF possui um PVL Em preenchimento
(chamado PVL A) e outro em tramitacdao (chamado PVL B). Neste caso, o PVL A deve indicar o
PVL B na aba de Operacoes nao contratadas, mas ndo o contrério, tendo em vista que o PVL A
nao tem o minimo de materialidade para ser considerado no célculo de limites. Digamos, agora,
que o PVL A foi enviado a anédlise e o PVL B continua em tramitacao. Nesta nova situacao, o
PVL A devera ser marcado como operacdo ndo contratada do PVL B.

Seguindo com o exemplo, considere ainda que o PVL B teve o Cronograma financeiro
atualizado. Desta forma, o PVL A precisard ser atualizado com o novo cronograma financeiro do
PVL B. Contudo, isto ndo € automadtico no sistema, o usudrio deverd entrar no modo de edicao
do PVL A e reinserir o PVL B na aba de Operacoes nao contratadas.

Um caso excepcional ocorre quando uma operacdo de crédito deferida e ainda ndo con-
tratada precisa ter o cronograma financeiro atualizado na aba de Operacoes nao contratadas
de um PVL em tramitacao (por exemplo, atualiza¢do do ano de inicio da operagcdo apds a vira-
da de exercicio). Como o PVL deferido ndo pode e ndo deve ser editado, a atualiza¢do do seu
cronograma financeiro no PVL em tramitacao devera ocorrer na prépria aba de Operacoes nao
contratadas, por meio do botdo Atualizar cronograma (ver figura 48).

Dados da Operagao de Crédito

Tipo de operagéo: Finalidade: Credor:
Operagéo Contratual Intemna Infraestrutura Agéncia de Fomento do Estado de S&o Paulo

Moeda: Valor: Status:
Real 2.600.089,20 Deferido (PVL-IF)

Ano Contrapartida Liberacdes Amortizagdo  Juros, demais encargos e comissoes Total de reembolsos
2019 0,00 2.600.089,20 0,00 48.973.43 48.973,43
2020 0,00 0,00 86.669,64 288.672,51 375.342,15
2021 0,00 0,00 520.017,84 252.125,46 772.143,30
2022 0,00 0,00 520.017,84 194.468,08 714.485,92
2023 0,00 0,00 520.017,84 136.810,70 656.828,54
2024 0,00 0,00 520.017,84 79.417,89 599.435,73
2025 0,00 0,00 433.348,20 21.904,05 455.252,25
Total: 0,00 2.600.089,20 2.600.089,20 1.022.372,12 3.622.461,32

Atualizar cronograma | Excluir operacio

Figura 48 Captura de tela "atualizar cronograma" da aba "operagdes nao contratadas"

3.15 LGPD

A LGPD regulamenta todo tratamento de dados pessoais dos cidaddos brasileiros dentro e
fora do Brasil. A partir da LGPD, governo e empresas precisardo garantir maior seguranca aos

dados pessoais que armazenam.

Para atender as exigéncias da LGPD, foram definidas novas regras para o cadastro de usué-
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rios do SADIPEM, as quais serdo implementadas gradualmente.

3.15.1 Cadastro de usuario

No SADIPEM, o cadastro de usudrio solicita o minimo de informacdes necessdrias para
garantir o acesso seguro ao sistema e a transparéncia das informagdes relacionadas aos PVL e
ao CDP.

* Nome: utilizamos esta informagcao para identificar o usudrio, juntamente com o CPF;

* Sexo: utilizamos esta informagao na geracdo de documentos (oficios, por exemplo) que fazem
referéncia ao usudrio;

* CPF: € o identificador inico do usudrio e informagao obrigatéria para a utilizacdo do certi-
ficado digital padrao ICP-Brasil;

*  E-mail: é necessdrio para a gestdo da conta do usudrio e recuperagdo de senha;

* Telefone: apesar de a comunicag@o com o usudrio ser eletronica, o telefone podera ser utili-
zado excepcionalmente na eventualidade de falha dos meios de comunicacio eletronicos;

* Cargo: utilizamos esta informagao para validar se o usudrio possui competéncia para realizar

determinadas agdes no sistema, como a assinatura digital de documentos.

3.15.2 E-mail

O e-mail cadastrado deve ser, preferencialmente, o e-mail profissional do usudrio (aquele

fornecido por sua organizacao).

3.16 Horario de funcionamento

O SADIPEM esté disponivel diariamente das 07h as 22h (horério de Brasilia).

3.17 Novo modulo do Siconfi substituira o SADIPEM

O SADIPEM em breve serd substituido pelo médulo Operagdes de crédito e CDP do Si-
confi.
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Algumas funcionalidades estdo disponiveis e ja podem ser utilizadas pelo publico em geral.

Atualmente o médulo Operacdes de crédito e CDP do Siconfi permite consultar:

* Normativos relacionados a operacoes de crédito de EF. As orientacdes de consulta podem
ser lidas na secao A Relacdo comentada de normativos;

* Demandas judiciais que impactam PVL e CDP. Para mais informagdes, observar o descrito
na secdo 1.9 Demandas judiciais que afetam os PVL.

Aos poucos, outras funcionalidades serdo incorporadas ao novo médulo, de modo a englo-
bar todas as ferramentas de PVL e de CDP hoje disponibilizadas no SADIPEM e algumas outras

mais.
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4
Limites e condicoes

Contetido do capitulo

4.1 Limites para a contratacdo de operacao de crédito e concessdo de garantia 4.2 Receita
Corrente Liquida 4.3 Validade da verificacdo de limites e condi¢Oes para contratacao da
operacdo e dos requisitos para a concessao de garantia da Unido 4.4 Condicdes para a
contratacdo de operagdo de crédito e concessdo de garantia 4.5 Verificacio complementar
de limites e condicdes e concessao da garantia da Unido - apds virada de exercicio 4.6 In-
formagdes e documentos - primeira liberacido no exercicio seguinte 4.7 Documentos a
providenciar ou atualizar entre 1° e 30 de janeiro 4.8 Documentos a providenciar ou atua-
lizar apds 30 de janeiro 4.9 LimitacOes impostas para contratagdo de operacao de crédito
em ano eleitoral 4.10 Limites e condicdes no caso de calamidade publica reconhecida pelo
Congresso Nacional 4.11 Operacao de crédito destinada a amortizacdo de divida

4.1 Limites para a contratacio de operacao de crédito e con-
cessao de garantia

4.1.1 Regra de ouro

O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituicao (isso €,
a "regra de ouro") deverd ser comprovado mediante apuracdo das operacdes de crédito e das
despesas de capital conforme os critérios definidos no § 3° do art. 32 da LRF e art. 6° da RSF
43/2001:

Art. 6° O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituicado
Federal devera ser comprovado mediante apuracao das operacdes de crédito e das des-
pesas de capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3°, da Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000.
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§ 1° Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ao, separadamente, o exercicio an-
terior e o exercicio corrente, tomando-se por base:

I - no exercicio anterior, as receitas de operacdes de crédito nele realizadas e as despesas
de capital nele executadas; e

II - no exercicio corrente, as receitas de operacao de crédito e as despesas de capital
constantes da lei orgcamentaria.

§ 2° Nao serdo computados como despesas de capital, para os fins deste artigo:

I - o montante referente as despesas realizadas, ou constantes da lei orcamentdria, con-
forme o caso, em cumprimento da devolucdo a que se refere o art. 33 da Lei Comple-
mentar n°® 101, de 2000;

II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou financiamento
a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de
competéncia do ente da Federacao, se resultar a diminuicao, direta ou indireta, do 6nus
deste; e

IIT - as despesas realizadas e as previstas que representem inversdes financeiras na
forma de participacdo aciondria em empresas que ndo sejam controladas, direta ou
indiretamente, pelos entes da Federacdo ou pela Unido.

§ 3° O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso II do § 2°, se concedido
por instituicdo financeira controlada pelo ente da Federacdo, terd seu valor deduzido
das despesas de capital.

§ 4° As operagdes de antecipacdo de receitas orcamentdrias nao serdo computadas para
os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercicio em que forem contrata-
das.

§ 5° Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operacdo de crédito realiza-
da em um exercicio o montante de liberag@o contratualmente previsto para o mesmo
exercicio.

§ 6° Nas operacdes de crédito com liberagdo prevista para mais de um exercicio finan-
ceiro, o limite computado a cada ano levard em consideracdo apenas a parcela a ser
nele liberada.

Conforme disposto no art. 4° da EC 106/2020, o cumprimento da regra de ouro, para a
verificacdo de limites e condicdes para a contratacdo de operacdo de crédito e concessdo de
garantia da Unido, estd dispensado na integralidade do exercicio ou dos exercicios em que vigorar
a calamidade publica de que trata, independentemente da destinacdo dos recursos da operagao,
nada refletindo sobre exercicios anteriores.

Portanto, o cumprimento da regra de ouro para o exercicio de 2020 estd dispensado, pois
se trata de exercicio em que estd em vigor a calamidade publica de que trata o art. 4° da EC
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106/2020. Entretanto, permanece a necessidade de cumprimento da regra de ouro para o exer-
cicio de 2019, ndo alcangado pela referida EC.

A PGFN manifestou-se, nesse sentido, por meio do Parecer PGFN/CAF 10.029/2020, se-
gundo o qual:

7. Em face do exposto, respondo as questdes formulada nos seguintes termos: a) O
art. 4° da Emenda Constitucional n® 106 dispensa o cumprimento da regra de ouro na
integralidade do exercicio ou dos exercicios em que vigorar a calamidade publica, nada
refletindo sobre exercicios anteriores; b) O inciso II do art. 2° da Resolugdo do Senado
Federal n®5, de 2020, excluiu a observancia da condi¢do para a realizag¢@o de operacdes
de crédito estabelecida no art. 6° da Resolugao do Senado Federal n® 43, de 2001; ¢)
As dispensas de que tratam o pardgrafo tnico do art. 3° e o caput do art. 4°, ambos da
EC n° 106, de 2020, aplicam-se a contratacio de quaisquer operagdes de crédito, com
ou sem garantia da Unidlo, cuja verificagcdo de limites e de condi¢des ocorra, no caso
do pardgrafo tinico do art. 3°, durante "a vigéncia da calamidade publica nacional", e,
no do caput do art. 4°, "durante a integralidade do exercicio financeiro em que vigore

a calamidade publica nacional", independentemente da destinagdo dos recursos.

4.1.2 Limite das operacoes de crédito - Fluxo

O MGA nio poderd ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL (inciso I do art. 7°
da RSF 43/2001):

Para o caso de operagdes de crédito com liberacdo prevista para mais de um exercicio (§ 1°
do art. 7° da RSF 43/2001), este limite serd calculado levando em consideracido o cronograma
anual de ingresso, projetando-se a RCL de acordo com os critérios estabelecidos no § 6° do art.
7° da RSF 43/2001.

4.1.3 Limite das operacoes de crédito - Dispéndio

O CAED da DC, inclusive relativos a valores a desembolsar de operacdes de crédito ja
contratadas e a contratar, ndo poderd exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento)
da RCL (inciso II do art. 7° da RSF 43/2001).

§ 4° Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o cdlculo do compro-
metimento anual com amortiza¢des e encargos serd feito pela média anual da relacdo
entre 0 comprometimento previsto e a receita corrente liquida projetada ano a ano,

considerando-se, alternativamente, o que for mais benéfico:

I - todos os exercicios financeiros em que houver pagamentos previstos da operacdo

pretendida; ou
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I - os exercicios financeiros em que houver pagamentos até 31 de dezembro de 2027.
(Paragrafo com redacdo dada pela Resolugdo n® 36, do Senado Federal, de 11/11/2009)

4.1.4 Limite das operacoes de crédito - Estoque

A DCL dos estados, do DF e dos municipios, ao final do décimo quinto exercicio financeiro
contado a partir do encerramento do ano de 2001, ndo poderd exceder, respectivamente, a (inciso
III do art. 7°, combinado com art. 3°, da RSF 43/2001):

e No caso dos estados e do DF: 2 (duas) vezes a RCL;
* No caso dos municipios: 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a RCL.

4.1.5 Limite das operacoes por ARO - Estoque

O saldo devedor das operacdes de crédito por ARO em um exercicio financeiro nao podera
ser superior a 7% (sete por cento) da RCL (art. 10 da RSF 43/2001).

4.1.6 Limite das garantias

O saldo global das garantias concedidas pelos estados, pelo DF e pelos municipios nao
podera exceder a 22% (vinte e dois por cento) da RCL (art. 9° da RSF 43/2001).

O limite citado podera ser elevado para 32% (trinta e dois por cento) da RCL, desde que
cumulativamente, quando aplicével, o garantidor:

* Naio tenha sido chamado a honrar, nos tdltimos 24 (vinte e quatro) meses, a contar da anélise,
quaisquer garantias anteriormente prestadas;

* Esteja atendendo o limite da DCL, estabelecido na RSF 40/2001;

* Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na LRF;

* Esteja cumprindo o PAF acordado com a Unido, nos termos da Lei 9.496/1997.
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4.1.7 Forma de apuracao da regra de ouro para fins de verificacao de limi-
tes e condicoes para operacoes de crédito

4.1.7.1 Exercicio anterior

Sao utilizadas as informacdes de despesas de capital (colunas: Liquidadas até o bimestre
+ Inscritas em restos a pagar nao processados) e de receitas de operacdes de crédito (coluna:
Realizadas até o bimestre), constantes do balan¢o or¢amentario do RREO do 6° bimestre do

exercicio anterior, homologado no Siconfi.
4.1.7.2 Exercicio corrente

Entre 1° de janeiro e 30 de marco, as informacdes de despesas de capital sao obtidas no De-
monstrativo da Receita e Despesa segundo Categorias Econdmicas (Anexo 1) da Lei 4.320/1964,
constante da LOA do exercicio corrente.

Ap6s 30 de margo, sdo utilizadas as informacoes referentes a previsao das despesas de ca-
pital (coluna: Dotacao atualizada) do dltimo RREO exigivel, e os valores referentes a previsao
de receitas de operagdes de crédito, que sao informados pelo proprio EF no SADIPEM (Total
de liberacoes para o exercicio, constante do Cronograma de liberacoes da aba Resumo).

Além disso, consideram-se as dedugdes constantes do § 2° do art. 6° da RSF 43/2001, e nos
incisos I e Il do § 3°do art. 32 da LRF.

4.2 Receita Corrente Liquida

4.2.1 Definicoes

A RCL tem seu conceito definido no inciso IV do art. 2° da LRF e no art. 4> da RSF 43/2001.
A RCL representa, portanto, o denominador dos limites de endividamento dispostos no art. 7°,
incisos I, I e III, da RSF 43/2001 e também corresponde ao denominador do limite da despesa
com pessoal (art. 19 e 20 da LRF).

Ocorre que a EC 100/2019 e a EC 105/2019 alteraram a forma de célculo da RCL para
fins de verificacdo dos limites da despesa com pessoal e para fins de verificacdo dos limites
de endividamento. A RCL para verificacdo dos limites da despesa com pessoal nao deve mais

considerar os valores das transferéncias da Unido para emendas parlamentares individuais e de
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bancada, e a RCL para fins de verificacdo dos limites de endividamento ndo deve mais considerar
os valores das transferéncias da Unido para emendas parlamentares individuais.

Consequentemente, a STN publicou a Portaria STN 91/2020, a qual criou linhas novas no
RREO e no RGF do exercicio 2020 para contemplar as mudancas na Constitui¢do, conforme
pode ser verificado no arquivo Sintese das Alteracoes — 10? edicio - Versao 3 (26/02/2020)
do MDF.

4.2.2 Orientacoes sobre qual RCL utilizar no SADIPEM

Desse modo, seguem as orientacdes a serem observadas, a partir do exercicio de 2020,
quando do preenchimento de PVL para operacdes de crédito internas e externas, sem ou com
garantia da Unido:

* A secdo Limites da despesa com pessoal da aba Declaracio do chefe de Poder Executivo
deve ser preenchida com valores da RCL ajustada para calculo dos limites da despesa
com pessoal do DDP do dltimo RGF exigivel.

* A aba Informacoes contabeis deve ser preenchida com valores da RCL ajustada para
calculo dos limites de endividamento do DRCL do dltimo RREO exigivel e do DDCL do
ultimo RGF exigivel, conforme indicado nos textos explicativos da aba.

E importante que a RCL esteja preenchida de forma correta nesses campos, para que, tanto
a apuragdo da despesa com pessoal quanto o célculo dos limites constantes no art. 7° da RSF
43/2001, guardem consisténcia com os efeitos decorrentes da norma vigente.

4.2.3 Critérios de projecao da RCL

A RCL ¢€ projetada mediante a aplicacao de fator de projecao sobre a RCL ajustada para
célculo dos limites de endividamento do periodo de 12 (doze) meses findos no més de referén-
cia (§ 6° do art. 7° da RSF 43/2001), que € definido pela data-base do dltimo DRCL exigivel
(ou disponivel, se mais recente) homologado no Siconfi. O referido fator € obtido a partir da
média geométrica das taxas de crescimento real do PIB nacional nos dltimos oito anos (art. 5°
da Portaria STN 1.349/2022).
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4.2.4 Fator de projecao da RCL

A partir de 22/4/2025, considerando a publicacdo pelo IBGE do PIB de 2024 e a sua re-
visdo da taxa de crescimento do PIB de 2023, o fator de projecao a ser utilizado passa a ser de
1,01907762057, o que equivale a uma taxa de crescimento média de 1,907762057%, calculado
conforme a tabela 3.

Os fatores de projecao da RCL utilizados anteriormente podem ser consultados nas edi¢des
anteriores do MIP.

Tabela 3 Fator de crescimento do PIB de 2017 a 2024

Ano Fator de crescimento
2017 1,01322869044
2018 1,01783666758
2019 1,01220777818
2020 0,96723241217
2021 1,04762604367
2022 1,03016694354
2023 1,03241655328
2024 1,03395866456

Fator de projecao (média geométrica) 1,01907762057

Taxa de crescimento equivalente 1,907762057 %o
Fonte: CNT/IBGE.

4.3 Validade da verificacao de limites e condicoes para con-
tratacao da operacao e dos requisitos para a concessao de
garantia da Uniao

Os prazos de validade estdo definidos na RSF 43/2001, segundo a qual:

Art. 44. As resolugdes do Senado Federal que autorizarem as operacdes de crédito
objeto desta Resoluc¢do, bem como a verificacdo dos limites e condi¢gdes previstos no

art. 32 da Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000, incluirdo, ao menos, as
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seguintes informagdes:

I - valor da operag@o e moeda em que serd realizada, bem como o critério de atualizacio
monetdria;

I - objetivo da operacgdo e 6rgao executor;

IIT - condigdes financeiras bdsicas da operagdo, inclusive cronograma de liberacao de
recursos; e

IV - prazo para o exercicio da autorizacao, que serd de, no minimo, 180 (cento e oiten-
ta) dias e, no miximo, 540 (quinhentos e quarenta) dias para as operagdes de dividas
fundadas externas, e de, no minimo, 90 (noventa) dias e, no maximo, 270 (duzentos e
setenta) dias, para as demais operagdes de crédito.

§ 1° Nas operacdes de crédito autorizadas em conformidade com o inciso III do art. 12,
a condicdo de excepcionalidade serd expressamente mencionada no ato de autorizag@o.

§ 2° Nas operagdes de crédito externo com garantia da Unido, a concessdo da garantia
serd expressamente mencionada no ato de autorizacdo. (grifos nossos)

A LRF, em seu art. 32, § 6°, incluido pela LC 159/2017, dispde que:

§ 6° O prazo de validade da verificagdo dos limites e das condi¢des de que trata este ar-
tigo e da andlise realizada para a concessdo de garantia pela Unido serd de, no minimo,
90 (noventa) dias e, no maximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério
da Fazenda.

A Portaria MF 500/2023 regulamenta o dispositivo acima destacado e, assim, estabelece os
critérios para a fixagao do prazo de validade para a verificacao dos limites, realizada pelo MF,
para os pleitos de operacdes de crédito de estados, DF e municipios, nos termos do estabelecido
do art. 32 da LRF, bem como a andlise para a concessao de garantia pela Unido, incluidas, neste

caso, as estatais nao dependentes dos mencionados EF. Segue o dispositivo relevante da portaria:

Art. 2° A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda ou a instituicdo
financeira credora efetuard, em conformidade com o disposto no art. 10 da Lei Com-
plementar n°® 148, de 2014, em relacdo a cada pleito de Estados, Distrito Federal e
Municipios para a realizagdo de operagdo de crédito, a verificagdao dos limites e das
condic¢des de que trata o art. 32 da Lei Complementar n® 101, de 2000, bem como a
andlise para a concessdo de garantia pela Unido, incluidas, neste caso, as estatais ndo
dependentes dos mencionados entes, para as quais serdo atribuidos os seguintes prazos
de validade, contados a partir da data da andlise que concluiu pelo cumprimento dos
limites e condicdes para contratacdo da operagdo e dos requisitos para a concessao de
garantia, conforme o caso:

I- 90 (noventa) dias: se o calculo de qualquer dos limites a que se referem os incisos I,
IT e Il do art. 7° da Resolucdo do Senado Federal n® 43, de 2001, resultar em percentual
de comprometimento igual ou superior a 90% (noventa por cento);
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IT - 180 (cento e oitenta) dias: se, no cdlculo a que se referem os incisos I, IT e III do art.
7° da Resolucdo do Senado Federal n° 43, de 2001, o maior limite apurado resultar em
percentual de comprometimento superior a 80% (oitenta por cento) e inferior a 90%
(noventa por cento); e

III - 270 (duzentos e setenta) dias: se todos os limites a que se referem os incisos I, Il e
IIT do art. 7° da Resolug@o do Senado Federal n®43, de 2001, resultarem em percentual
de comprometimento igual ou inferior a 80% (oitenta por cento).

§ 1° A manifestac@o de que trata o caput, nas operagdes de crédito excepcionadas dos
limites de endividamento previstos nos incisos I, II e III do art. 7° da Resolucdo do
Senado Federal n® 43, de 2001, tera prazo de validade de duzentos e setenta dias.

[...]

§ 8° A andlise para concessao de garantia da Unido a empresas estatais ndo dependentes
terd prazo de validade de duzentos e setenta dias.

A tabela 4 resume os critérios objetivos no estabelecimento do prazo de validade das veri-
ficagdes de limites e condi¢des pelo MF, com base nos limites explicados na se¢do 4.1 Limites
para a contratacao de operacao de crédito e concessdo de garantia.

Tabela 4 Prazo de validade das verificagdes de limites e condi¢des

Prazo de 270 dias Prazo de 180 dias Prazo de 90 dias
Se todos os limites estiverem  Se o maior dos limites apurados Se qualquer dos
abaixo dos seguintes valores: estiver na faixa abaixo: limites estiver acima

dos valores abaixo:

Limite de 16% MGA/RCL < 12,80% 12,80% < MGA/RCL < 14,40% MGA/RCL > 14,40%
Limitede 11,5%  CAED/RCL < 9,20% 9,20% < CAED/RCL < 10,35% CAED/RCL > 10,35%
Limite de 1,2 DCL/RCL < 0,96 0,96 < DCL/RCL < 1,08 DCL/RCL > 1,08
(municipios)

Limite de 2,0 DCL/RCL < 1,60 1,60 < DCL/RCL < 1,80 DCL/RCL > 1,80
(estados)

Registre-se que o prazo de validade de concessdo de garantia da Unido a operacdes das
empresas estatais ndo dependentes enquadra-se na regra do art. 2°, § 8° da Portaria MF 500/2023,
que determina uma validade de 270 dias para todas as operacOes desse tipo.
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4.4 Condicoes para a contratacao de operacao de crédito e con-
cessao de garantia

O nao atendimento de algum dos requisitos minimos definidos pela RSF 43/2001 impede a
continuidade do processo de anélise e, por conseguinte, a conclusio da verificacdo de limites e
condig¢des da operacao pleiteada. De acordo com a legislagdo, € vedada a contrata¢do de operacao

de crédito interno:

* Se as despesas com pessoal ndo estiverem enquadradas nos limites previstos no art. 20
da LRF, com ressalva prevista no inciso III do § 3° do art. 23 da mesma Lei;

* Se o EF houver contratado alguma operagao que se equipare a operacao de crédito cujos
limites e condi¢des nao tenham sido objeto de andlise e de parecer favordvel pela STN, e ndao
seja objeto de aplicacdo do disposto no § 6° do art. 21 da RSF 43/2001;

* Se os estados, o DF e os municipios ndo publicarem o RREO até trinta dias apds o encerra-
mento de cada bimestre. Tal vedagao persistird até a regularizacao dessa pendéncia (§ 2° do
art. 52 da LRF);

* Se os estados, o DF e os municipios nao publicarem o RGF até trinta dias apds o encerra-
mento de cada quadrimestre. Tal vedacdo persistird até a regularizacao dessa pendéncia (§
32 do art. 55 da LRF, com ressalva prevista na alinea "b" do art. 63 da mesma lei);

* Se os estados, o DF e os municipios ndo encaminharem suas contas ao Poder Executivo da
Unido até 30 de abril. A vedacao persistird até a regularizacao dessa pendéncia (§ 2° do art.
51 da LRF);

* Se houver violacao dos acordos de refinanciamento firmados com a Unido (inciso IV do art.
5°da RSF 43/2001);

* Sehouver garantia ao estado, ao DF ou ao municipio por IF por ele controlada (art. 17 da RSF
43/2001); e

* Se o EF tiver divida honrada pela Unido ou pelo Estado, em decorréncia de garantia prestada
em operacdo de crédito. Tal vedagdo persistird até a total liquidacdo da mencionada divida
(§ 10 do art. 40 da LRF e § 4° do art. 18 da RSF 43/2001).

E vedada, ainda, a contratacdo de operagio por ARO:

* Antes do dia 10 de janeiro de cada ano (inciso I do art. 38 da LRF; inciso I do art. 14 da RSF
43/2001);
* Enquanto existir operacdo anterior da mesma natureza ndo integralmente resgatada (inciso
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IV-a do art. 38 da LRF e inciso IV do art. 14 da RSF 43/2001);

* No dltimo ano do mandato do Chefe do Poder Executivo (inciso IV-b do art. 38 daLRF e §
2°do art. 15 da RSF 43/2001);

* Se forem cobrados outros encargos que nao a taxa de juros prefixada ou indexada a TBF
(inciso III do art. 38 da LRF e inciso III do art. 14 da RSF 43/2001).

Encontram-se ainda definidas as seguintes condicdes para a contratagdo de operacdo por
ARO:

* O valor da operacao pretendida nao podera exceder o limite fixado na lei autorizadora (inciso
I do art. 22 da RSF 43/2001);

* A taxa de juros das operagdes por ARO ndo podera ser superior a uma vez e meia a TBF
(1,5 x TBF) vigente no dia do encaminhamento da proposta firme (§ 4° do art. 37 da RSF
43/2001); e

* A operacdo devera ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 10 de
dezembro de cada ano de contratagao (inciso II do art. 38 da LRF e inciso II do art. 14
da RSF 43/2001).

4.4.1 Verificacao dos limites de despesas com pessoal

A partir do advento da LC 212/2025, a verificagdo do cumprimento de despesas com pes-
soal, para fins de contratacdo de operacdo de crédito, deve ocorrer somente para o Poder
Executivo do EF, ndo sendo necessdrio a verificacdo de limites de despesas com pessoal
de demais Poderes e 6rgaos.

- _J

Como regra geral, caso o Poder Executivo do EF esteja cumprindo o limite de despesas
com pessoal (art. 20 da LRF) para o tdltimo quadrimestre/semestre exigivel, nao ha 6bice para
a contratacdo da operacdo de crédito. Por outro lado, caso o Poder Executivo do EF o esteja
descumprindo, € necessario que seja demonstrado se ele estd no regime especial de que trata o
art. 15 da LC 178/2021 e, caso esteja, deve-se verificar também se o cumpre. Contudo, caso se
trate de descumprimento do Poder Executivo do EF que ndo estd no regime especial, deve ser
observado o regime de reconducgio ordindrio, previsto no art. 23 da LRF.

A STN utiliza-se das seguintes fontes de informagdo para verificar o cumprimento dos
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limites de despesas com pessoal dos estados, DF e municipios, a saber:

* DDP, constante do ultimo RGF exigivel, homologado no Siconfi;

* Apresentacdo dos valores e percentuais na Certidao do TC competente;

* Quadro de despesas com pessoal, constante da aba Declarac¢ao do chefe do Poder Executivo
do PVL no SADIPEM.

Para as andlises realizadas pela STN, € necessdrio que os limites sejam atendidos nas trés
fontes de informacao, as quais sdo analisadas de forma independente.

4.4.1.1 Regime especial de reconducio ao limite de despesas com pessoal (art. 15 da LC
178/2021)

A LC 178/2021 promoveu diversas mudancas que impactaram a forma de verificacdao dos
limites de despesas com pessoal, por meio de alteracdes na LRF, bem como pela introducao de

regime especial de recondugao aos referidos limites.

O "Capitulo IV — Das Medidas de Refor¢o a Responsabilidade Fiscal da LC 178/2021",
posteriormente alterado pela LC 212/2025, introduziu, no seu artigo 15, regime especial de
reconducdo aos limites de despesas com pessoal, a ser adotado pelo Poder/6rgdo que tiver ultra-
passado o referido limite ao final do exercicio de 2021. Dessa forma, a andlise a ser feita para
fins de ingresso no referido regime, devera ter como base a relacao despesas com pessoal/RCL
apurada no final do exercicio de 2021 (3° quadrimestre/2° semestre).

Eventual excedente apurado ao final do exercicio de 2021, calculado como percentual da
RCL apurada também ao final do mesmo periodo, devera ser reduzido em, no minimo 10%,
em cada exercicio a partir do exercicio de 2023, de forma que, ao final de 2032, cada Poder ou
orgdo esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. A verificacao dessa redugdo
deverd ser realizada com referéncia ao tltimo quadrimestre/semestre de cada ano.

E importante destacar que o regime especial de reconducio sé podera ser aplicado ao
Poder/6rgdo que estiver descumprindo o limite de despesas com pessoal/RCL no 3° quadri-
mestre/2° semestre de 2021.

4.4.1.2 Regime de reconducio ao limite de despesas com pessoal disposto no art. 23 da
LRF

Permanece sendo aplicada, a todos os demais entes (Poder/6rgao) nao enquadrados no re-
gime especial acima mencionado, a forma de reconduc¢@o aos limites de despesa com pessoal
disposta no art. 23 da LRF:
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Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou 6rgdo referido no art. 20, ultra-
passar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuizo das medidas previstas no
art. 22, o percentual excedente terd de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes,
sendo pelo menos um terco no primeiro, adotando-se, entre outras, as providéncias
previstas nos §§ 3°e 4o do art. 169 da Constituicdo.

No entanto, cabe destacar que a LC 178/2021 modificou a redagdo do §3° do art. 23, no
sentido de que as sang¢des pelo descumprimento do limite de despesas com pessoal/RCL, antes
aplicaveis ao ente, independentemente de qual Poder/6rgdo houvera descumprido o limite, agora
se aplicam restritivamente ao Poder/6rgdo que vier a se desenquadrar.

A respeito do impacto de tal alteracdo na verificacao de limites e condi¢cdes para contratacao

de operacoes de crédito, a PGFN manifestou-se por meio do Parecer PGFN/CAF 4.541/2021,
em que concluiu que:

[...] na apresentacdo pelo Poder Executivo de pedidos de verificagdo de cumprimento de

limites e de condicdes para contratacdo de operagdo de crédito e obtengdo de garantia

pela Unido, o cumprimento dos limites de despesa com pessoal serd aferido em relagao
aquele Poder solicitante.

Observacdo: Conforme mencionado no item anterior, para quem estd inserido no regime
especial de reconducao, caso algum Poder ou 6rgdo nao promover a reducao de 10% ao final de
cada um dos exercicios de 2023 a 2032, as restricdes previstas no § 3° do art. 23 da LRF devem
ser aplicadas ao EF.

Para obter mais informacdes acerca das novas formas de computo e apuragao da despesa
com pessoal, em decorréncia de alteracdes da LC 178/2021, sugerimos consultar a Nota Técnica
STN 30.805/2021.

4.5 Verificacao complementar de limites e condicoes e conces-
sao da garantia da Uniao - apods virada de exercicio

4.5.1 A verificacao complementar

Em seus §§ 2°, 3°, 4°, 5% e 7° do art. 2°, a Portaria MF 500/2023 trata da verificacdo com-
plementar de limites e condi¢des a ser realizada apds o encerramento do exercicio em que a

operacdo de crédito ou a concessao da garantia da Unido tenha tido seu pleito deferido:
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§ 2° A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda dever4, para as opera-
¢des de crédito que contem com a garantia da Unido, encerrado o exercicio financeiro
em que foi emitida a manifestacdo de que trata o caput, e caso o prazo de validade da
referida manifestacdo esteja vigente, realizar verificagdo complementar em relagdo ao
atendimento das seguintes exigéncias, atreladas ao exercicio financeiro:

I - inciso III do art. 167 da Constitui¢ao;

II - existéncia de prévia e expressa autorizagdo para contratagdo no texto da lei orca-
mentdria ou em créditos adicionais, quando ndo se tratar de lei especifica;

III - existéncia de dotag@o na lei or¢amentdria para o ingresso de recursos provenientes
da operacdo, o aporte de contrapartida, assim como os encargos decorrentes da opera-
¢do, de previsdo no plano plurianual ou, no caso de empresas estatais, de inclusdo do
projeto no or¢amento de investimento;

IV - limite referente ao montante das garantias concedidas pela Unido;

V - cumprimento dos limites constitucionais minimos relativos aos gastos em educacio
e sauide;

VI - limite referente as parcerias publico-privadas contratadas; e
VII - enquadramento no limite disposto no art. 167-A da Constitui¢ao.

§ 3° Para operacdes de crédito que ndo contem com garantia da Unido, encerrado o
exercicio financeiro em que foi emitida a manifestacdo de que trata o caput, caso o
prazo de validade da referida manifestagdo esteja vigente, a verificacdo complementar
das exigéncias atreladas ao exercicio financeiro de que tratam os incisos I, Il e VII do
§ 2°, bem como do inciso Il do § 1° do art. 32 da Lei Complementar n® 101, de 2000,
serd realizada:

I - diretamente pela instituicdo financeira credora, caso a verificagdo tenha sido reali-
zada nos termos do ato normativo que regulamenta o art. 10 da Lei Complementar n°
148, de 2014; ou

II - pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, nos demais casos.

§ 4° A exigéncia relativa ao enquadramento do ente federativo no limite disposto no
art. 167-A da Constituicdo, para fins da verificacdo complementar a ser realizada pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, ndo se aplica as operagdes
de crédito a serem celebradas com institui¢des financeiras privadas sem a garantia da
Unido.

§ 5° Os prazos de validade das verificagdes complementares de que tratam os § 2° ¢ §
3° fluirdo pelo periodo de validade restante estabelecido nos termos do caput e do § 1°.

[...]

§ 7° A verificagdo complementar referente a andlises de empresas estatais ndo depen-
dentes, na condi¢do de tomadora da operacdo de crédito, observard somente os incisos
[T e IV do § 2° deste artigo.
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Como se pode observar, a Portaria MF 500/2023 dispde que, apds o encerramento do exer-
cicio em que a verificagdo de limites e condicdes e andlise da garantia da Unido tenha sido
concluida, caso a operacdo de crédito nao tenha sido contratada serd necessdria nova andlise.
Nos termos dos §§ 2° e 3° do art. 2° da referida portaria, e desde que dentro do prazo de valida-
de da verificacdo, esta andlise serd complementar e realizada, a pedido do EF/IF, pela STN ou
pela IF (naqueles casos que se enquadrem no ato normativo que regulamenta o art. 10 da LC
148/2014).

A verificacdo complementar de que tratam os §§ 2° e 3° da Portaria MF 500/2023, serd
realizada nos termos descritos a seguir, a depender de envolver concessao de garantia pela Unido
ou nao.

De acordo com o § 5° da Portaria MF 500/2023, o prazo de validade da verificagdo com-
plementar da operacao de crédito pleiteada fluird pelo periodo de validade restante, tendo por
referéncia a data da verificagdo vigente de limites e condi¢des.

4.5.1.1 Especificidades para operacoes sem garantia da Uniao
Para as operacdes de crédito sem garantia da Unido, serdo necessdrias as verificagdes:

* do cumprimento da regra de ouro dos exercicios corrente e anterior (art. 167, inciso III
da Constitui¢do);

* o cumprimento do limite do art. 167-A da Constitui¢do, com informag¢des atualizadas até
o ultimo RREO exigivel. Em caso de ndo enquadramento ao referido limite, o documento
deverad trazer declaragdo, do respectivo TC de que todas as medidas previstas no art. 167-A
foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos nele mencionados, na forma do § 6° do referido
dispositivo constitucional.

* daexisténcia de prévia e expressa autorizacao legal; e

* da inclusdao no orcamento em curso ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da
operacao pleiteada.

4.5.1.2 Especificidades para operacoes com garantia da Unido
Para as operacdes de crédito com garantia da Unido, serdo necessdrias as verificacoes:

* do cumprimento da regra de ouro dos exercicios corrente e anterior (art. 167, inciso III
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da Constitui¢ao);

* o cumprimento do limite do art. 167-A da Constitui¢do, com informagdes atualizadas até
o ultimo RREO exigivel. Em caso de ndo enquadramento ao referido limite, o documento
deverd trazer declaracdo, do respectivo TC de que todas as medidas previstas no art. 167-A
foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos nele mencionados, na forma do § 6° do referido
dispositivo constitucional.

* daexisténcia de prévia e expressa autorizacao legal;

» existéncia de dotagdo na lei orcamentdria para o ingresso de recursos provenientes da opera-
cdo, o aporte de contrapartida, assim como os encargos decorrentes da operagado, de previsao
no plano plurianual ou, no caso de empresas estatais, de inclusdo do projeto no or¢amento
de investimento;

* do limite referente a0 montante das garantias concedidas pela Unido;

* do cumprimento dos limites constitucionais minimos relativos aos gastos com satde e edu-
cacao; e

* do limite referente as PPP contratadas.

4.5.2 Documentacao para analises realizadas entre 1° e 30 de janeiro

4.5.2.1 Para operacoes sem garantia da Uniao
A documentagdo a ser enviada, entre os dias 1° e 30 de janeiro, deve ser a seguinte.

* Parecer juridico e declaracdo do chefe do Poder Executivo, assinado pelo procurador juri-
dico do EF e pelo chefe do Poder Executivo, conforme o Modelo de parecer juridico para
verificacdo complementar de operacdo sem garantia da Unido.

* Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econdmicas — Anexo 1 da Lei
4.320/1964 relativo a LOA do exercicio corrente. Tal documento € necessdrio para se realizar
a comprovacao do cumprimento do inciso III do art. 167 da Constituicdo para o exercicio
corrente. Este documento deve ser exemplar da publicagdo na imprensa ou documento di-
gitalizado e assinado pelo chefe do Poder Executivo baseado no Modelo de Anexo 1 da Lei
4.320/1964.

e Certidao ou declaragdao do TC competente atestando o cumprimento do limite do art. 167-A
da Constitui¢ao, com informagdes atualizadas até o tltimo RREO exigivel. Em caso de ndo
enquadramento ao referido limite, o documento devera trazer declaracdo, do respectivo TC
de que todas as medidas previstas no art. 167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos
nele mencionados, na forma do § 6° do referido dispositivo constitucional.
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4.5.2.2 Para operacoes com garantia da Uniao
A documentacdo a ser enviada, entre os dias 1° e 30 de janeiro, deve ser a seguinte.

* Parecer juridico e declaracdo do chefe do Poder Executivo, assinado pelo procurador juridico
do EF e pelo chefe do Poder Executivo, conforme o modelo Modelo de parecer juridico para
verificacdo complementar de operacdao com garantia da Unido.

* Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econdmicas — Anexo 1 da Lei
4.320/1964 relativo a LOA do exercicio corrente. Tal documento € necessdrio para se realizar
a comprovacao do cumprimento do inciso III do art. 167 da Constituicao para o exercicio
corrente. Este documento deve ser exemplar da publicacdo na imprensa ou documento di-
gitalizado e assinado pelo chefe do Poder Executivo baseado no Modelo de Anexo 1 da Lei
4.320/1964.

* Certidao emitida pelo TC competente, que deve atestar o cumprimento do limite minimo de
gastos em saude (art. 198 da Constituicao) nos dois exercicios imediatamente anteriores, bem
como o cumprimento do limite minimo de gastos em educacao (art. 212 da Constitui¢do) no
exercicio anterior. Ressalta-se que, inclusive durante o més de janeiro, a certidao deve atestar
tais cumprimentos, conforme entendimento da PGFN manifestados no Parecer PGFN/CAF
31/2018 para operagdes de crédito interno:

* Certidao ou declaracdo do TC competente atestando o cumprimento do limite do art. 167-A
da Constitui¢ao, com informacgdes atualizadas até o tltimo RREO exigivel. Em caso de ndo
enquadramento ao referido limite, o documento deverd trazer declaragdo, do respectivo TC
de que todas as medidas previstas no art. 167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos

nele mencionados, na forma do § 6° do referido dispositivo constitucional.

a. nos pedidos de concessdo de garantia da Unido analisados entre os dias 1° e 30
de janeiro, a comprovacio do cumprimento, por parte dos entes subnacionais, dos
limites constitucionais minimos relativos aos gastos em educagao e saide, prevista
no art. 10, inciso II, alinea "b", da Resolucdo n® 48, de 2007, do Senado Federal,
deve ser exigida somente para o exercicio financeiro imediatamente anterior.

b. o documento habil para a comprovagio exigida pelo art. 10, inciso II, alinea "b",
da Resolucdo n° 48, de 2007, do Senado Federal, ainda que seja no periodo de 1°
a 30 de janeiro de cada ano civil, € a certiddo expedida pelo Tribunal de Contas
competente.

E no Parecer PGFN/COF 82/2018 para operacdes de crédito externo:
a. no periodo compreendido entre os dias 1°e 30 de janeiro de cada ano, as compro-
vagdes dos cumprimentos dos limites constitucionais minimos relativos aos gastos
em educacio e satide, para fim da anélise de operacdes de crédito externo, deve ser
exigida para o exercicio financeiro imediatamente anterior, independentemente da
exigibilidade da publicacdo do RREO do 6° bimestre e do RGF.
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b. o documento hébil para a comprovacdo de que trata o item "a" € a certiddo

expedida pelo Tribunal de Contas competente.

* Certidao ou declaracdo do TC competente atestando o cumprimento do limite do art. 167-A
da Constitui¢ao, com informagdes atualizadas até o tltimo RREO exigivel. Em caso de ndo
enquadramento ao referido limite, o documento devera trazer declaracdo, do respectivo TC
de que todas as medidas previstas no art. 167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos
nele mencionados, na forma do § 6° do referido dispositivo constitucional.

4.5.3 Documentacao para analises realizadas apés 30 de janeiro

Ap6s 30 de janeiro do exercicio corrente, para todos os tipos de operagdes de crédito, além
da documenta¢do mencionada acima, deverd encaminhar ainda Certidao do TC competente ates-
tando o cumprimento do art. 167, inciso III, da Constituicdo para o exercicio anterior, para fins
de comprovacdo de que trata o art. 2°, § 2° inciso I, da Portaria MF 500/2023 (regra de ou-
ro). Ademais, serd necessdrio que o EF tenha homologado, no Siconfi, o RREO relativo ao 6°

bimestre do exercicio anterior.

Para as operacoes de crédito externo, o proprio EF interessado deve encaminhar a docu-
mentacao necessdria para a andlise complementar de que trata a Portaria MF 500/2023.

4.5.4 Forma de envio das informacoes pela IF

O SADIPEM nio poderé ser utilizado como ferramenta para a verificacdio complementar
de limites e condi¢des (apds virada de exercicio). Desta forma, toda a documentagdo necessdria
a andlise complementar de que trata a Portaria MF 500/2023 devera ser enviada pela IFF por meio
do Fale conosco de operacdes de crédito e CDP, observando-se os requisitos para abertura do
chamado. Para saber mais, consulte a secdo 3.6 Canal de atendimento: Fale conosco de operacgoes
de crédito e CDP.
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4.6 Informacoes e documentos - primeira liberacao no exerci-

cio seguinte

Caso o PVL preveja que a primeira liberagcdo serd no proximo exercicio, € necessario atu-
alizar alguns documentos, conforme orientag¢des a seguir.

4.6.1 Declaracao do chefe do Poder Executivo

Atestar se os recursos provenientes da operacao de crédito pleiteada estdao inclusos no PLOA
para o exercicio seguinte, informando o nimero do PLOA e que o referido projeto de lei ja se
encontra em andamento na casa legislativa local.

Conforme entendimento da PGFN, quando a operacao de crédito prevé liberagao de recur-
sos no exercicio subsequente ao da andlise, € necessdrio que o EF informe o niimero do
projeto de lei orcamentdria em andamento na casa legislativa local, referente ao exercicio
imediatamente posterior aquele em que se faz a andlise do pleito formulado pelo EF.

- _J

Todavia, nos casos em que o PLOA ainda nao tenha sido encaminhado ao Legislativo local,
é possivel pleitear operacdo de crédito com previsdo de primeira liberagao no exercicio seguinte,
sem a necessidade de inclusdo no PLOA, devendo ser observadas as orientagdes especificas para

o Parecer do 6rgdo juridico, presentes neste mesmo capitulo.

De forma anéloga, caso o exercicio seguinte seja o de inicio da vigéncia de um novo PPA,
a declaracdo a esse respeito deverd referir-se ao Projeto de PPA que se iniciard no exercicio
seguinte, informando o nimero do projeto de lei do PPA e que este ja se encontra em tramitacao
na casa legislativa local. Nesse caso, a declaragdo deve ser feita na aba Notas Explicativas do
PVL no SADIPEM, tendo em vista que a aba Declaracao do Chefe do Poder Executivo ndo
esta preparada para receber essa informagdo. Caso a lei do novo PPA ja tenha sido aprovada,
deve-se fazer referéncia a ela.
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4.6.2 Parecer do 6rgao juridico

Atestar se os recursos provenientes da operacdo de crédito pleiteada estdao inclusos no PLOA
para o exercicio seguinte, informando o nimero do PLOA e que o referido projeto de lei ja se
encontra em andamento na casa legislativa local.

Conforme entendimento da PGFN, quando a operagao de crédito prevé liberacdo de recur-
sos no exercicio subsequente ao da andlise, € necessdrio que o EF informe o nlimero do
projeto de lei orcamentdria em andamento na casa legislativa local, referente ao exercicio

imediatamente posterior aquele em que se faz a andlise do pleito formulado pelo EF.

Todavia, nos casos em que o PLOA ainda ndo tenha sido encaminhado ao Legislativo lo-
cal, € possivel pleitear operacdo de crédito com previsao de liberacdo no exercicio posterior,
sem a necessidade de inclusao no PLOA, conforme entendimento da PGFEN contido no Parecer
PGFN/CAF 2.752/2024:

(...) nos pleitos de operacdo de crédito cujo primeiro desembolso se realize no ano ime-
diatamente subsequente ao ano da verificacdo dos limites e condi¢des, caso o Projeto
de Lei Or¢amentdria (PLOA) estadual [ou municipal] ainda nio tenha sido encami-
nhado ao Poder Legislativo local, no momento da referida verificacdo, podera o ente
declarar que os recursos a serem desembolsados nos anos subsequentes serdo inclui-
dos nos correspondentes projetos de lei orcamentéria anual, para fins de atendimento
a exigéncia imposta pelo inciso Il do § 1° do art. 32 da LRF e pelo inciso III do art. 21
da RSF n° 43, de 2001.

Nessa situagao, o EF deve informar, no Parecer do 6rgao juridico, a data limite para envio do
PLOA ao Legislativo local, em conformidade com a legislagdo do EF, bem como deve declarar
que os recursos a serem desembolsados no ano subsequente serdo incluidos no correspondente
PLOA.

Caso ja tenha sido elaborada a LOA relativa ao exercicio posterior, deve ser indicado que
os recursos provenientes da operacao de crédito pleiteada estdo inclusos na LOA do exercicio
posterior, indicando ainda o nimero da LOA.
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4.7 Documentos a providenciar ou atualizar entre 1° e 30 de
janeiro

Se a andlise do PVL for ocorrer entre 1° e 30 de janeiro, deverao ser observados os seguintes
cuidados.

4.7.1 Condicoes financeiras da operacao

Verificar a necessidade de adequar a validade do PVL ao novo exercicio, especialmente em
relacdo ao ano de inicio e ano de término previstos para a operacdo na aba Dados complemen-
tares do SADIPEM.

4.7.2 Cronograma financeiro da operacao

Adequar o primeiro ano de liberagdo do cronograma financeiro ao novo exercicio.

4.7.3 Declaracao do chefe do Poder Executivo

Devera ser preenchida no SADIPEM nova Declaracao do chefe do Poder Executivo quan-
do da virada no exercicio, tendo em vista que as declaragdes que fazem referéncia ao "ano em
curso" ou "exercicio corrente" deverdo estar compativeis com o ano indicado na data de elabo-

racdo da declaracao.

Com relacdo a inclusdao or¢amentdria, atestar que os recursos provenientes da operacao de
crédito pleiteada estdo inclusos no or¢camento vigente, nos termos do inciso Il do § 1° do art. 32
da LRF.

4.7.4 Parecer do orgao juridico

Para andlise de pleitos de operacao de crédito, o parecer do 6rgao juridico deve ser elaborado
no exercicio em curso, ndo sendo permitido pareceres juridicos com data de exercicios anteriores.
Além disso, o parecer juridico deve atestar que os recursos provenientes da operacado de crédito
pleiteada estdo inclusos na LOA, nos termos do inciso Il do § 1° do art. 32 da LRF.
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4.7.5 Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias economicas

Enviar o Anexo 1 daLei 4.320/1964 referente a LOA do exercicio em curso. Este documento
serd necessdrio até a homologac¢ao, no Siconfi, do RREO do 1° bimestre do exercicio em curso.

4.7.6 Cronograma de liberacoes da aba ''operacoes contratadas''

Adequar, no SADIPEM, o cronograma de liberacdes ao novo exercicio.

4.7.7 Cronograma de pagamentos da aba ''operacoes contratadas''

Adequar, no SADIPEM, o cronograma de pagamentos ao novo exercicio.

Durante o més de janeiro, a compatibilidade entre a DC informada na subcoluna Amor-
tizacao da coluna Divida consolidada do Cronograma de pagamento e o saldo da DC do
RGF, poderi ser feita com base no ultimo RGF exigivel (para os municipios com publicacdo
quadrimestral, com o RGF do 2° quadrimestre do exercicio anterior, e para 0s municipios com
publicacdo semestral, com o RGF do 1° semestre do exercicio anterior), acrescidos dos valo-
res recebidos e deduzidas as amortizacOes realizadas até o final daquele exercicio. Em outras
palavras, o valor a ser informado na subcoluna Ameortiza¢ao da coluna Divida consolidada do
Cronograma de pagamento deve ser correspondente a DC do EF na posi¢ao de 31 de dezembro
do exercicio anterior.

Os valores de operacoes de crédito recebidos e as amortiza¢Oes realizadas no 3° quadri-
mestre ou 2° semestre do exercicio anterior, conforme publicacdo quadrimestral ou semestral do
RGF, deverao ser informados na aba Notas explicativas do SADIPEM, conforme abaixo.

Modelo de texto

Total de recursos recebidos (em reais) no 3° quadrimestre (ou 2° semestre) de 20X X:

AmortizagOes realizadas (em reais) no 3° quadrimestre (ou 2° semestre) de 20XX:

Importante ressaltar que esses valores serdo utilizados também para o célculo da regra de

ouro do exercicio em curso.

Caso, durante o0 més de janeiro, o EF ja possua a informacao relativa ao valor da DC ao

final do 3° quadrimestre ou 2° semestre do exercicio anterior, a compatibilidade mencionada
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poderd ser feita com base nesse valor. Ainda assim, também deverdo ser informados na aba
Notas explicativas, os valores de operacdes de crédito recebidas e as amortizagdes de divida

realizadas no 3° quadrimestre ou 2° semestre do exercicio anterior.

Alternativamente, se porventura, no més de janeiro, o EF ja tenha homologado no Siconfi
o RGF do 3° quadrimestre e 0o RREO do 6° bimestre do exercicio anterior, ndo ha necessidade de
fazer os ajustes mencionados acima no Cronograma de pagamentos, tampouco inserir infor-
macoes na aba Notas explicativas do SADIPEM. Nesse caso, o preenchimento do Cronograma
de pagamento deve ser realizado da maneira habitual, ou seja, o total das amortiza¢des da Di-
vida consolidada deve ser compativel com o saldo da Divida consolidada do final do exercicio
anterior (RGF do 3° quadrimestre), informado no DDCL, disponivel no RGF do Siconfi.

Ap6s 30 de janeiro, e para o restante do ano, o somatdrio dos valores de pagamento do
principal deve ser compativel com o saldo da DC do final do exercicio anterior, informado no
DDCL, tendo em vista que j4 serd exigida a publicacdo do RGF referente ao 3° quadrimestre do
exercicio anterior (ou 2° semestre do exercicio anterior).

4.7.8 Informacoes contabeis

A secdo Balang¢o orcamentario do dltimo RREO do exercicio anterior deve ser preen-
chida com dados do RREO do 6° bimestre do ano anterior. Caso este relatério ainda ndo tenha
sido publicado, basta escolher a opcio RREO nio publicado no campo Relatério. E necessario

que este valor se refira ao 6° bimestre, ainda que ndo tenha sido publicado 0 RREO no Siconfi.

A secdo Balanco orcamentario do dltimo RREQ exigivel (ou disponivel, se mais re-
cente) ou Anexo 1 da Lei 4320/1964 publicado junto a LOA do exercicio em curso deve ser
preenchida com dados do Anexo 1 da Lei 4.320/1964. Esta regra vale até 30 de marco.

A secdao Demonstrativo da receita corrente liquida do altimo RREO exigivel (ou dispo-
nivel, se mais recente) deve ser preenchida com dados do RREO do 5° bimestre do ano anterior.
Caso o RREO do 6° bimestre do ano anterior ja tenha sido publicado, este deve ser utilizado.

A secdo Demonstrativo da divida consolidada liquida do dltimo RGF exigivel (ou dis-
ponivel, se mais recente) deve ser preenchida com dados do RGF do 2° quadrimestre do ano
anterior ou do 1° semestre do ano anterior, caso o municipio tenha optado pela publicacdo se-
mestral deste relatério no Siconfi. Caso o RGF do 3° quadrimestre ou do 2° semestre do ano

anterior ja tenha sido publicado, este deve ser utilizado.
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4.7.9 Certidao do Tribunal de Contas

Para operacdes de crédito (interno ou externo) que contem com garantia da Unido, apds a
virada do exercicio, € necessdrio atestar o cumprimento dos limites constitucionais minimos de
gastos em saude em educacdo. Desse modo, j4 no més de janeiro, € necessdrio enviar certidao
emitida pelo TC competente atestando o cumprimento do limite minimo de gastos em sadde (art.
198 a Constituicao) nos dois exercicios imediatamente anteriores, bem como o cumprimento do
limite minimo de gastos em educacdo (art. 212 da Constitui¢do) no exercicio imediatamente
anterior. Desse modo, € necessdrio que, inclusive durante o més de janeiro, a certiddo deve
atestar tais cumprimentos para o exercicio imediatamente anterior, conforme entendimento da
PGFN manifestados no Parecer PGFN/CAF 31/2018 para operacdes de crédito interno:

a. nos pedidos de concessdo de garantia da Unido analisados entre os dias 1° e 30 de
janeiro, a comprovag@o do cumprimento, por parte dos entes subnacionais, dos limites
constitucionais minimos relativos aos gastos em educacdo e satde, prevista no art. 10,
inciso II, alinea "b", da Resolugdo n°® 48, de 2007, do Senado Federal, deve ser exigida
somente para o exercicio financeiro imediatamente anterior.

b. o documento hdbil para a comprovacao exigida pelo art. 10, inciso II, alinea "b", da
Resolugao n° 48, de 2007, do Senado Federal, ainda que seja no periodo de 1°a 30 de

janeiro de cada ano civil, € a certidao expedida pelo Tribunal de Contas competente.

E no Parecer PGFIN/COF 82/2018 para operacdes de crédito externo:

a. no periodo compreendido entre os dias 1° e 30 de janeiro de cada ano, as compro-
vacdes dos cumprimentos dos limites constitucionais minimos relativos aos gastos em
educagdo e saude, para fim da andlise de operacdes de crédito externo, deve ser exigida
para o exercicio financeiro imediatamente anterior, independentemente da exigibilida-
de da publicacdo do RREO do 6° bimestre e do RGF.

z

b. o documento habil para a comprovagdo de que trata o item "a" € a certidao expedida
pelo Tribunal de Contas competente.

4.8 Documentos a providenciar ou atualizar apo6s 30 de janeiro

Se a andlise do PVL ocorrer apés 30 de janeiro, deverdo ser observados os seguintes cui-
dados:

* Homologag¢ao no Siconfi dos tltimos relatérios exigiveis (RREO, RGF);
* Atualizar o quadro de despesas com pessoal da Declaracao do chefe do Poder Executivo

(3° quadrimestre ou 2° semestre do exercicio anterior);
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* Anexar no SADIPEM nova certidao do TC atestando o cumprimento: do art. 12, § 2°, da LRF
ou art. 167, inciso III, da Constituicdo para os exercicios ndo analisados, inclusive o imedia-
tamente anterior; dos art. 23 e 55 para o 3° quadrimestre ou 2° semestre do exercicio anterior
(conforme o caso); e do art. 52 para o 6° bimestre do exercicio anterior, todos da LRF).

* Declaracao ou Certidao do TC competente, atualizada até o ultimo bimestre exigivel, ates-
tando o enquadramento do EF ao limite disposto no caput do art. 167-A da Constituicao;

* Para operagdes de crédito com garantia da Unido, deve ainda ser atualizado, na Declaracao
do chefe do Poder Executivo, o campo Exercicio anterior nao analisado pelo Tribunal
de Contas;

* Deverio ser atualizadas, ainda, as Informacées contdbeis no SADIPEM;

* No Cronograma de pagamentos, disponivel na aba Operacoes contratadas, o somatério
dos valores da coluna Divida consolidada deve ser compativel com o saldo da DC do final do
exercicio anterior, informado no DDCL, tendo em vista que j4 serd exigida a publicacdo do
RGF referente ao 3° quadrimestre do exercicio anterior (ou 2° semestre do exercicio anterior).
Para os EF que possuam operagdes de crédito em moedas estrangeiras, valem as orientagdes
disponiveis na sec¢do 5.5 Cronograma de liberacdes das operagdes contratadas, autorizadas
€ em tramitacao;

* Ap6s 30 de janeiro deverd ser homologado o CDP do exercicio anterior.

4.8.1 Documentos a providenciar ou atualizar apos 30 de marco

Se a andlise do PVL ocorrer apds 30 de marco, deverao ser observados os seguintes cuida-
dos:

* Homologag¢do no Siconfi do ultimo RREO exigivel (1° bimestre do exercicio em curso);

* Encaminhamento no Siconfi das Matrizes de Saldos Contdbeis até o dltimo més exigivel;

¢ Encaminhamento do Anexo 8 do RREO do 1° bimestre do exercicio em curso ao SIOPE;

¢ Encaminhamento do Anexo 12 do RREO do 1° bimestre do exercicio em curso ao SIOPS;

* Anexar no SADIPEM nova certidao do TC atestando (i) o cumprimento do art. 52 da LRF e
(ii) o cumprimento do art. 167-A da Constituicdo até dltimo RREO exigivel (1° bimestre do
exercicio em curso);

* Para entes que possuem dividas contratadas em moeda estrangeira, deve-se adequar as taxas
de cambio utilizadas na aba Operacoes contratadas e na aba Resumo do SADIPEM para
a data do ultimo dia util do 1° bimestre do exercicio em curso;

* Atualizar a aba Informacoées contabeis do SADIPEM, preenchendo os campos (i) Balan-
¢o Orcamentario do dltimo RREO exigivel e (ii) Demonstrativo da Receita Corrente
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Liquida do dltimo RREO exigivel (para entes que nao optaram com o disposto no art. 63
da LRF) com informagdes referentes ao 1° bimestre do exercicio em curso.

» Para operagdes de crédito interno com garantia da Unido e operagao de crédito externo cujo
credor ndo seja organismo multilateral ou agéncia governamental estrangeira, o banco credor
deve ter encaminhado o plano para a execugdo da contrapartida do ano anterior, nos termos
do art. 13, inciso VI da Portaria MF 1.583/2023.

4.8.2 Documentos a providenciar ou atualizar apds 30 de abril
Se a andlise do PVL ocorrer apds 30 de abril, deverdo ser observados os seguintes cuidados:

* Homologag¢do no Siconfi do Balanco Anual do exercicio anterior;
* Encaminhamento no Siconfi das Matrizes de Saldos Contébeis até o tltimo més exigivel.

4.8.3 Documentos a providenciar ou atualizar apos 30 de maio
Se a andlise do PVL ocorrer ap6s 30 de maio, deverdo ser observados os seguintes cuidados:

* Homologac¢ao no Siconfi dos tltimos relatdrios exigiveis (RREO do 2° bimestre do exercicio
em curso € RGF do 1° quadrimestre do exercicio em curso);

* Encaminhamento no Siconfi das Matrizes de Saldos Contabeis até o ultimo més exigivel;

¢ Encaminhamento do Anexo 8 do RREO do 2° bimestre do exercicio em curso ao SIOPE;

* Encaminhamento do Anexo 12 do RREO do 2° bimestre do exercicio em curso ao SIOPS;

* Anexar no SADIPEM nova certiddo do TC atestando o cumprimento: (i) do art. 52 da LRF
até o 2° bimestre do exercicio em curso; (ii) do art. 167-A da Constitui¢do até o 2° bimestre
do exercicio em curso; (iii) do art. 23 da LRF até o dltimo RGF exigivel; (iv) do art. 55
da LRF até o ultimo RGF exigivel;

* Adequar a secdo Limites da despesa com pessoal da aba Declaracao do Chefe do Po-
der Executivo do SADIPEM, para o Poder Executivo, com dados do tltimo RGF exigivel,
conforme art. 55, § 2° e art. 63, inciso II, ambos da LRF.

* Para entes que possuem dividas contratadas em moeda estrangeira, deve-se adequar as taxas
de cambio utilizadas na aba Operacoes contratadas e na aba Resumo do SADIPEM para
a data do ultimo dia util do 2° bimestre do exercicio em curso;

* Atualizar a aba Informacoes contabeis do SADIPEM, preenchendo os campos: (i) Balanco
Orcamentario do ultimo RREO exigivel; (ii) Demonstrativo da Receita Corrente Li-
quida do dltimo RREO exigivel (para entes que ndo optaram com o disposto no art. 63
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da LRF) com informagdes referentes ao 2° bimestre do exercicio em curso; (iii) Demonstra-
tivo da Divida Consolidada Liquida do dltimo RGF exigivel com informacdes referentes
ao ultimo RGF exigivel.

4.8.4 Documentos a providenciar ou atualizar apés 30 de julho
Se a andlise do PVL ocorrer ap6s 30 de julho, deverdo ser observados os seguintes cuidados:

* Homologacao no Siconfi dos dltimos relatdrios exigiveis (RREO do 3° bimestre do exercicio
em curso);

* Encaminhamento no Siconfi das Matrizes de Saldos Contébeis até o ultimo més exigivel;

¢ Encaminhamento do Anexo 8 do RREO do 3¢ bimestre do exercicio em curso ao SIOPE;

* Encaminhamento do Anexo 12 do RREO do 3° bimestre do exercicio em curso ao SIOPS;

* Anexar no SADIPEM nova certidao do TC atestando o cumprimento: (i) do art. 52 da LRF
até o 3° bimestre do exercicio em curso; (ii) do art. 167-A da Constituicao até o 3° bimestre
do exercicio em curso;

* Para entes que possuem dividas contratadas em moeda estrangeira, deve-se adequar as taxas
de cambio utilizadas na aba Operacdes contratadas e na aba Resumo do SADIPEM para
a data do ultimo dia util do 3° bimestre do exercicio em curso;

* Atualizar a aba Informacoes contabeis do SADIPEM, preenchendo os campos (i) Balanco
Orcamentario do ultimo RREO exigivel e (ii) Demonstrativo da Receita Corrente Li-
quida do dltimo RREQ exigivel com informacdes referentes ao 3° bimestre do exercicio

em curso.
Para municipios optantes ao disposto no art. 63 da LRF, deve-se providenciar ainda:

* Homologacao no Siconfi do RGF do 1° semestre do exercicio em curso.

* Anexar no SADIPEM nova certidao do TC atestando o cumprimento: (i) art. 23 da LRF até
o 12 semestre do exercicio em curso; (iv) art. 55 da LRF até o 1° semestre do exercicio em
curso.

e Adequar a se¢do Limites da despesa com pessoal da aba Declaracao do Chefe do Poder
Executivo do SADIPEM, para o Poder Executivo, com dados do dltimo RGF exigivel (1°
semestre do exercicio em curso), conforme art. 55, § 2° e art. 63, inciso II, ambos da LRF.

* Atualizar a aba Informacoes Contabeis do SADIPEM, preenchendo o campo Demonstra-
tivo da Divida Consolidada Liquida do dltimo RGF exigivel com informacdes referentes
ao ultimo RGF exigivel (1° semestre do exercicio em curso).
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4.8.5 Documentos a providenciar ou atualizar apos 30 de setembro

Se a andlise do PVL ocorrer ap6s 30 de setembro, deverdo ser observados os seguintes
cuidados:

* Homologac¢ao no Siconfi dos tltimos relatdrios exigiveis (RREO do 4° bimestre do exercicio
em curso € RGF do 2° quadrimestre do exercicio em curso);

* Encaminhamento no Siconfi das Matrizes de Saldos Contdbeis até o ultimo més exigivel;

¢ Encaminhamento do Anexo 8 do RREO do 4° bimestre do exercicio em curso ao SIOPE;

* Encaminhamento do Anexo 12 do RREO do 4° bimestre do exercicio em curso ao SIOPS;

* Anexar no SADIPEM nova certiddo do TC atestando o cumprimento: (i) do art. 52 da LRF
até o 4° bimestre do exercicio em curso; (ii) do art. 167-A da Constitui¢do até o 4° bimestre
do exercicio em curso; (iii) do art. 23 da LRF até o dltimo RGF exigivel; (iv) do art. 55
da LRF até o ultimo RGF exigivel;

e Adequar a secdo Limites da despesa com pessoal da aba Declaracao do Chefe do Po-
der Executivo do SADIPEM, para o Poder Executivo, com dados do tltimo RGF exigivel,
conforme art. 55, § 22 e art. 63, inciso II, ambos da LRF.

* Para entes que possuem dividas contratadas em moeda estrangeira, deve-se adequar as taxas
de cambio utilizadas na aba Operacoes contratadas e na aba Resumo do SADIPEM para
a data do ultimo dia util do 4° bimestre do exercicio em curso;

* Atualizar a aba Informacoes contabeis do SADIPEM, preenchendo os campos: (i) Balanco
Orcamentario do ultimo RREO exigivel; (ii)) Demonstrativo da Receita Corrente Li-
quida do dltimo RREO exigivel (para entes que ndo optaram com o disposto no art. 63
da LRF) com informagdes referentes ao 4° bimestre do exercicio em curso; (iii) Demonstra-
tivo da Divida Consolidada Liquida do ultimo RGF exigivel com informacdes referentes
ao ultimo RGF exigivel.

4.8.6 Documentos a providenciar ou atualizar apés 30 de novembro

Se a andlise do PVL ocorrer ap6s 30 de novembro, deverdo ser observados os seguintes
cuidados:

* Homologacao no Siconfi dos ultimos relatdrios exigiveis (RREO do 5° bimestre do exercicio
em curso);

* Encaminhamento no Siconfi das Matrizes de Saldos Contdbeis até o dltimo més exigivel;

¢ Encaminhamento do Anexo 8 do RREO do 5° bimestre do exercicio em curso ao SIOPE;
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* Encaminhamento do Anexo 12 do RREO do 5° bimestre do exercicio em curso ao SIOPS;

* Anexar no SADIPEM nova certidao do TC atestando o cumprimento: (i) do art. 52 da LRF
até o 5° bimestre do exercicio em curso; (ii) do art. 167-A da Constituicdo até o 5° bimestre
do exercicio em curso;

* Para entes que possuem dividas contratadas em moeda estrangeira, deve-se adequar as taxas
de cambio utilizadas na aba Operacoes contratadas e na aba Resumo do SADIPEM para
a data do ultimo dia util do 5° bimestre do exercicio em curso;

* Atualizar a aba Informacoes contabeis do SADIPEM, preenchendo os campos (i) Balanco
Orcamentario do dltimo RREO exigivel e (ii) Demonstrativo da Receita Corrente Li-
quida do ultimo RREQ exigivel com informacdes referentes ao 5° bimestre do exercicio

€m curso.

4.9 Limitacoes impostas para contratacao de operacao de cré-
dito em ano eleitoral

Devem ser observadas as seguintes limitagdes impostas para a contratagdo de operacdo de
crédito em ano eleitoral.

4.9.1 Vedacoes impostas pela RSF 43/2001

4.9.1.1 Regra geral

A contratag@o de operacao de crédito estd vedada dentro do periodo de 120 dias anteriores

ao final do mandato do Chefe do Poder Executivo, e no caso de operacdes de ARO, € vedada a

sua contratacdo no dltimo ano de mandato do Chefe do Poder Executivo, conforme estabelecido
pelo art. 15, caput e § 2°, da RSF 43/2001:

Art. 15. E vedada a contratacio de operacido de crédito nos 120 (cento e vinte) dias

anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito

Federal ou do Municipio.

[...]

§ 2° No caso de operagdes por antecipacdo de receita or¢amentdria, a contratacdo €

vedada no ultimo ano de exercicio do mandato do chefe do Poder Executivo.
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4.9.1.2 Excecoes

Conforme inciso II do § 1° do art. 15 da RSF 43/2001, caso a operagdo externa seja auto-
rizada pelo SF ou a operagdo interna tenha os limites e condi¢des verificados pelo MF até 120
dias antes do final do mandato do Chefe do Poder Executivo, a contratacdo pode ocorrer ainda
dentro do exercicio:

§ 1° Excetuam-se da vedagfo a que se refere o caput deste artigo:
I - o refinanciamento da divida mobilidria;

II - as operacdes de crédito autorizadas pelo Senado Federal ou pelo Ministério da
Fazenda, em nome do Senado Federal, no ambito desta Resolucdo, até 120 (cento e
vinte) dias antes do final do mandato do Chefe do Poder Executivo;

IIT — as operacdes de crédito destinadas ao financiamento de infraestrutura para a rea-
lizac@o [ . . .] dos Jogos Olimpicos e Paralimpicos de 2016, autorizadas pelo CMN.

Naio obstante, deve ser observado o prazo de validade da verificacdo de limites e condigdes
(270, 180 ou 90 dias, conforme Portaria MF 500/2023).

4.9.1.3 PVL-IF

No que diz respeito aos PVLanalisados pela IF (PVL-IF), a PGEN, por meio do Parecer
PGFN/CAF 259/2018, entendeu que:

7. [...] a excecdo disposta no inciso Il do § 1° do art. 15 da Resolug¢do n® 43, de
2001, do Senado Federal, ndo se aplica as operagdes de crédito cuja verificagdo do
cumprimento de limites e condi¢gdes de que trata o art. 32 da Lei de Responsabilidade
Fiscal foi realizada diretamente pelas instituicdes financeiras, na forma do art. 10 da
Lei Complementar n® 148, de 2014.

4.9.2 Lei 9.504/1997

Das Condutas Vedadas aos Agentes Piblicos em Campanhas Eleitorais

Art. 73. Sdo proibidas aos agentes publicos, servidores ou nao, as seguintes condutas
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

[...]
VI - nos trés meses que antecedem o pleito:

a) realizar transferéncia voluntdria de recursos da Unido aos Estados e Municipios,
e dos Estados aos Municipios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os
recursos destinados a cumprir obrigacdo formal preexistente para execug@o de obra ou
servico em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situagcdes

de emergéncia e de calamidade publica.
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4.9.3 Entendimentos da AGU

Os entendimentos da AGU arespeito desse tema encontram-se no Parecer AGU AC-12/2004
e no Oficio AGU 128/2014/CGU/AGU.

4.10 Limites e condicoes no caso de calamidade piblica reco-
nhecida pelo Congresso Nacional

4.10.1 Consideracoes gerais

A LC 173/2020 estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-
CoV-2 (Covid-19), altera a LRF, e da outras providéncias.

Em relacdo ao assunto, o art. 7° da LC 173/2020 dispde acerca de alteracdes na LRF, acres-
centando os §§ 1°, 2° e 3% ao seu art. 65, conforme segue:

Art. 65. Na ocorréncia de calamidade ptblica reconhecida pelo Congresso Nacional,
no caso da Unido, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipdtese dos Estados e Mu-

nicipios, enquanto perdurar a situagéo:

I - serdo suspensas a contagem dos prazos e as disposi¢Oes estabelecidas nos arts. 23 ,
31e70;

II - serdo dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitacdo de empenho
prevista no art. 9°.

§ 1° Na ocorréncia de calamidade ptiblica reconhecida pelo Congresso Nacional, nos
termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do territério nacional e
enquanto perdurar a situacdo, além do previsto nos inciso I e II do caput:

I - serdo dispensados os limites, condi¢des e demais restrigdes aplicaveis a Unido, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, bem como sua verificacdo, para:

a) contratacdo e aditamento de operagdes de crédito;
b) concessio de garantias;

¢) contratacdo entre entes da Federacdo; e

d) recebimento de transferéncias voluntarias.

II - serdo dispensados os limites e afastadas as vedacdes e sangdes previstas e decor-
rentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como serd dispensado o cumprimento do disposto no
pardgrafo tnico do art. 8° desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados

sejam destinados ao combate a calamidade publica;
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IIT - serdo afastadas as condigdes e as vedacgdes previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta
Lei Complementar, desde que o incentivo ou beneficio e a criacdo ou o aumento da

despesa sejam destinados ao combate a calamidade publica.

§ 2° O disposto no § 1° deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto
legislativo que reconhecer o estado de calamidade publica:

I - aplicar-se-4 exclusivamente:

a) as unidades da Federacdo atingidas e localizadas no territério em que for reconhecido
o estado de calamidade publica pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido
estado de calamidade;

b) aos atos de gestdo or¢amentdria e financeira necessdrios ao atendimento de despesas
relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo;

IT - ndo afasta as disposicdes relativas a transparéncia, controle e fiscalizacao.

§ 3° No caso de aditamento de operagdes de crédito garantidas pela Unido com am-
paro no disposto no § 1° deste artigo, a garantia serd mantida, nao sendo necessdria a

alteracdo dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes.

Conforme se verifica, as disposicOes citadas afastam, nas circunstancias estabelecidas, a
necessidade da verificagdo do cumprimento de diversos limites e de condi¢des estabelecidos
na LRF, para que se atenda, de maneira efetiva, a situacao de calamidade enfrentada pelos EFs.

4.10.2 Ambito de aplicaciio

Os §§ 1°, 2% e 3° do art. 65 da LRF sdo aplicdveis na ocorréncia de calamidade publica
reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou na inte-
gralidade do territdrio nacional e enquanto perdurar a situagao.

Ademais, essa aplicacdo restringe-se, conforme disposto nas alineas "a" e "b" do inciso I
do § 2°do art. 65 da LRF, "as unidades da Federacao atingidas e localizadas no territério em que
for reconhecido o estado de calamidade publica pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar
o referido estado de calamidade" e "aos atos de gestdo or¢amentdria e financeira necessarios ao
atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo".

Assim, os PVL para a contratagdo de operagdes de crédito e de concessao de garantia da
Unido que ndo se relacionem ao objeto citado anteriormente, deverdo observar os procedimentos

ordinarios descritos neste Manual.
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4.10.3 Competéncia para a verificacao do cumprimento de limites e de con-
dicoes

A competéncia para a verifica¢ao dos limites e de condicdes para a realiza¢do das operagcdes
em questdo € objeto de manifestacdo exarada pela PGFN no Parecer PGFN/CAF 8.625/2020,
segundo o qual:

11. [.. .] os entes subnacionais ndo precisam submeter a Secretaria do Tesouro Naci-
onal, para os fins da verificagao instituida pelo art. 32 da LRF, as operagdes de crédito
e concessOes de garantia por eles efetuadas sob a égide do art. 65 da LRF. Isto por-
que a parte final do inciso I do § 1° do art. 65 da LRF menciona explicitamente, para
dispensar, a verifica¢do dos limites, condi¢des e demais restricdes referentes a tais con-
tratacoes.

Assim, conforme determinacdo legal e interpretacdo juridica realizada pela PGFN, a veri-
ficacdo do cumprimento de limites e de condi¢des para a contratagdo de operacdes de crédito,
em relagcdo as operacdes as quais se aplique o disposto nos §§ 1°, 2° e 3°, art. 65 da LRF, nao
serd realizada por esta STN.

Ressaltamos que o SADIPEM néo serd disponibilizado para as andlises de operagdes de
crédito, com ou sem garantia da Unido, de que tratam os §§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da LRF.

Ademais, para os EF que possuam operagdes contratadas ou a contratar que sejam ampa-
radas nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da LRF, quando do preenchimento de qualquer PVL no SA-
DIPEM, deve-se indicar, na aba Notas explicativas de tal PVL, todas as operacdes contratadas
ou a contratar que sejam amparadas nos referidos dispositivos legais.

4.10.4 Concessao de garantia da Uniao

A andlise de operacodes de crédito com a garantia da Unido que se enquadrem no disposto
nos §§ 1°e 2°do art. 65 da LRF é regulamentada pela Portaria MF 817/2024 e pela Portaria MF
899/2024.

A documentacao devera ser encaminhada pelo Fale conosco de operagdes de crédito e CDP,

e consistird em:

* autorizagdo do 6rgdo legislativo para a contratacao, no texto da lei orcamentaria, em créditos
adicionais ou lei especifica, bem como para o oferecimento de contragarantias a garantia da
Unido;

* parecer do 6rgdo juridico e declaragdo do Chefe do Poder Executivo, conforme modelo dis-

ponivel na se¢do de anexos deste Manual, contendo:
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— ateste quanto a inclusdo, no caso do orcamento vigente, dos recursos provenientes da
operacdo pleiteada ou, no caso em que o primeiro desembolso nio se realize no ano da
andlise, declaracdo de inclusdo no PLOA do exercicio subsequente, e desde que a auto-
rizacdo legislativa de que trata o inciso I tenha sido efetivada por meio de lei especifica;

— declaracao de que os recursos provenientes da operacao de crédito pleiteada serdo aplica-
dos exclusivamente no atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto
legislativo do Congresso Nacional que reconheca a calamidade publica, nos termos da
alinea 'b' do inciso I do § 2° do art. 65 da LRF;

— declaracao de que o EF foi atingido e estd localizado no territério em que foi reconhecido
o estado de calamidade publica pelo Congresso Nacional, vigente na data do parecer, nos
termos da alinea “a” do inciso I do §2° do art. 65 da LRF;

— declaracao quanto ao disposto no inciso III do art. 167 da Constitui¢ao;

— declaracao quanto ao enquadramento no limite disposto no art. 167-A da Constituicdo; e

— anexos: (i) informagdes para cédlculo da Regra de Ouro, (ii) cronograma financeiro da
operacdo e (iii) informacodes de contato do EF.

» certiddo do Tribunal de Contas competente que ateste o enquadramento no limite disposto
no art. 167-A e no inciso III do art. 167, ambos da Constitui¢ao;

* minuta do contrato de financiamento preenchida com todas as condicdes financeiras nego-
ciadas, para o cdlculo do custo efetivo, no caso de operagao de crédito interna;

e anexo 1 da Lei 4.320/1964 publicado junto a LOA do exercicio em curso (entre janeiro e
marc¢o, enquanto nao publicado o RREO do 1° bimestre).

Considera-se enquadrada na alinea 'a' do inciso I do § 2° do art. 65 da LRF, para fins de
andlise de operacoes de crédito com a garantia da Unido, unidade da Federacdo relacionada
em estado de calamidade publica ou situacdo de emergéncia reconhecidas por portaria da SE-
DEC/MIDR, que esteja vigente na data da conclusao da verificacdo do cumprimento de limites
e de condi¢des realizada pela STN, conforme art. 2° da Portaria MF 899/2024.

Com base na documentac¢ado apresentada, bem como nos demais documentos incluidos pela
STN no processo, serd verificado o cumprimento dos requisitos elencados nos arts. 2° e 4° da
referida Portaria, entre os quais:

* que o ente pleiteante tenha capacidade de pagamento calculada e classificada como "A",
HA+H, HBIV Ou IVB+H;
* comprovagdo de suficiéncia das contragarantias oferecidas a Unido; e

* manifestacdo favordvel quanto ao custo efetivo da operacao de crédito.
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De maneira a tornar a andlise da capacidade de pagamento mais célere e eficiente, reco-

menda-se que, apds o envio do PVL pelo Fale conosco de operagdes de crédito e CDP, o
EF realize o cadastro no Siconfi, conforme procedimentos previstos no Manual do Médu-
lo Analise Fiscal. Sugere-se também que o EF preencha o Questiondrio de avaliacdo da
disponibilidade de caixa e obriga¢des financeiras e o Quadro de parcelamento de forne-
cedores, pessoal ou contribuicdes previdencidrias. O encaminhamento desses documentos
para a STN somente serd possivel apés a COPEM enviar o pedido de analise de CAPAG
para a COREM, quando serdo abertos prazos para que o EF disponibilize os referidos
documentos por meio do Siconfi (Médulo Andlise Fiscal).
- _J

Ressaltamos que o SADIPEM nado serd disponibilizado para as andlises de operagdes de
crédito, com ou sem garantia da Unido, de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 65 da LRF.

Ademais, para os EF que possuam operagdes contratadas ou a contratar que sejam ampara-
das nos §§ 1° e 2° do art. 65 da LRF, quando do preenchimento de qualquer PVL no SADIPEM,
deve-se indicar, na aba Notas explicativas de tal PVL, todas as operacdes contratadas ou a con-
tratar que sejam amparadas nos referidos dispositivos legais.

4.11 Operacao de crédito destinada a amortizacao de divida

E possivel o EF pleitear operacio de crédito para amortizacdo ou quitacio de divida que
esteja registrada em sua divida consolidada. Esse tipo de operacdo deve ser encaminhada pe-
lo SADIPEM, escolhendo-se, no campo Finalidade, a op¢do "Amortizacdo de divida".

A andlise desse tipo operacdo € realizada da mesma forma que a andlise dos demais PVL
comuns registrados no SADIPEM, de modo que o EF deve cumprir todos os limites e condigdes
para contratagdo de operacdo de crédito. Dessa forma, o PVL para "amortizacdo de divida" é
diferente do PVL para "reestruturacdo e recomposicao do principal de dividas" de que trata o
capitulo 10 Operacao de reestruturacao e recomposi¢ao do principal de dividas.

Embora a anélise do PVL de amortizagdo de divida ocorra da mesma maneira que a analise
de qualquer outro PVL, algumas especificidades inerentes a tal tipo de destinacdo de recursos
devem ser observadas, as quais sdo detalhadas a seguir.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Limites e condicoes 132

4.11.1 Especificidades e Vedacoes

Ha possibilidade de uma operacado de crédito quitar mais de uma divida do EF.

E possivel que um EF contrate operagio de crédito com uma IF para quitar dividas de
operagoes de crédito de outra IF.

4.11.1.1 Vedacoes para bancos publicos e sociedades de economia mista
Amortizacao de dividas relativas a despesas com pessoal

Em cumprimento ao disposto no art. 167, inciso X, da Constitui¢do, caso a operacao de
crédito pleiteada tenha como instituicdo financeira banco publico ou sociedade de economia
mista, a divida que serd amortizada ou quitada nao pode ser caracterizada como divida de pes-
soal, em nenhuma de suas modalidades, como passivos provenientes de despesas com pessoal,
dividas previdencidrias, precatdrios de pessoal, dividas oriundas de débitos com prestadores de
servicos, terceirizados ou pessoal da administrac@o direta ou indireta do EF, entre outras carac-
terizadas como dividas de pessoal.

Pagamento de encargos da divida

Adicionalmente, caso a operagdo de crédito pleiteada seja realizada por banco publico ou
sociedade de economia mista, deve ser observado o disposto no art. 35 da LRF, de modo que os
recursos nao podem ser destinados a despesas correntes.

Sobre esse ponto, uma vez que a Lei 4.320/1964 define "amortizacdo da divida publica"
como sendo "despesas de capital" e "juros da divida publica" e "encargos diversos" como sendo
"despesas correntes", a operacao de crédito a ser contratada com banco publico ou sociedade de
economia mista nao pode custear pagamentos de juros ou quaisquer encargos das dividas do EF,
inclusive encargos para amortizacdo ou quitacdo antecipada.

Portanto, a totalidade dos recursos da operacdo deve ser destinada exclusivamente para
amortizacao do estoque da divida (despesas de capital).

4.11.1.2 Dividas nao podem ter recursos remanescentes a liberar

A nova operagdo de crédito ndo poderd prever nenhum eventual saldo a liberar da divida
a ser amortizada, de modo que caso haja desembolsos da operacdo original a se realizar, eles
deverao ser cancelados junto a IF.
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4.11.1.3 Valor a liberar nao pode superar o saldo devedor da divida

O valor do contrato a ser celebrado, da operacdo de crédito destinada a amortizagdo, €
limitado ao valor atualizado do saldo devedor do principal da divida a ser amortizada na data da
celebracdo do contrato novo, e limitado ainda ao valor do pleito analisado pela STN.

Uma vez que os recursos da operacdo de crédito devem ser destinados exclusivamente para
amortizacdo e quitacao de dividas e considerando que o tempo decorrido entre o protocolo do
PVL no SADIPEM e a efetiva contratacdo da operagdo de crédito e liberacao dos recursos, é
possivel que o valor atualizado do saldo devedor da divida a ser amortizada ou quitada seja
inferior ao valor do PVL, visto que ao longo do tempo, o EF amortiza sua divida conforme
definido em contrato.

Nesses casos, o valor contratado e o valor liberado devem se limitar ao valor atualizado
do saldo devedor da divida a ser amortizada, de modo que o saldo remanescente nao pode ser

utilizado em outras destinagdes.

4.11.2 Parecer técnico

Diante das especificidades mencionadas acima, o parecer técnico relativo a operagdo de
crédito a ser contratada para amortizacao de divida deve trazer o seguinte:

* caso o credor da operacdo seja banco publico, ou entidade de economia mista, indicar que
os recursos da operacdo nao serdo destinados a pagamento de juros ou encargos da divida,
amortizacdo de divida previdencidria ou de pessoal, ou quaisquer outras despesas correntes
ou de pessoal, em cumprimento ao disposto no art. 35 da LRF;

* que os valores a serem contratado e liberado ndao superardao o valor do saldo devedor da(s)
divida(s) a ser(em) amortizada(s) ou quitada(s);

* arelacdo custo-beneficio da operaciao, de modo a comparar os custos da divida a serem amor-
tizadas com os custos da nova operacao de crédito pleiteada, devendo, assim, fazer uma com-
paracdo entre os custos e os beneficios a serem auferidos com os recursos do empréstimo.
Desse modo, para demonstrar a relacao custo-beneficio, pode ser considerada a utilizagao
de tabelas e demonstrativos ou descrever no texto os valores verificados comprovando que
os beneficios superam os custos da opera¢do. Uma vez que € perfeitamente possivel a com-
paragdo entre os custos financeiros da divida a ser amortizada/quitada e os custos da nova
operacdo de crédito, ndo se aplica a hipdtese de inviabilidade de mensuracao financeira dos
custos e beneficios resultantes da operacdo de crédito pleiteada.
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5
Orientacoes e modelos de documentos

Contetido do capitulo

5.1 Instrugdes de cardter geral sobre documentos 5.2 Dados basicos e condicOes financei-
ras da operacdo 5.3 Demonstrativo da RCL 5.4 Demonstrativo da DCL 5.5 Cronogra-
ma de liberacdes das operagdes contratadas, autorizadas e em tramitacdo 5.6 Cronograma
de pagamentos das dividas contratadas e a contratar 5.7 Parecer do 6rgao juridico e decla-
racao do chefe do Poder Executivo 5.8 Parecer do 6rgdo técnico 5.9 Declaragdo de ndo
reciprocidade  5.10 Autorizagao do 6rgao legislativo  5.11 Anexo 1 da Lei 4.320/1964
5.12 Comprovagdes de adimpléncia 5.13 Obrigacdes de transparéncia 5.14 Certiddo do

Tribunal de Contas

5.1 Instrucoes de carater geral sobre documentos

5.1.1 Documentos para anexar no SADIPEM

Os documentos e informacOes necessdrios a instrucdo de pleitos para contratar operagdes
de crédito estao previstos na LRF e na RSF 43/2001. Nos termos da Portaria STN 1.349/2022,
o envio de PVL relativos a contratacdao de operagdo de crédito e de concessdo de garantias da
Unido, estados, DF e municipios deve ser efetuado por meio do SADIPEM, conforme orientagdes

contidas neste manual.

Diante do exposto, o EF e a [F devem acessar o SADIPEM e preencher os formulérios nele
contidos com todas as informacdes necessdrias para o envio eletronico do pleito a esta STIN.

A seguinte relacdo de documentos deve ser enviada como Documentos anexos no SADI-
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PEM:

e Lei autorizadora;

e Parecer do 6rgdo juridico;

* Parecer do 6rgdo técnico;

¢ Certidao do TC;

e Anexo 1 da Lei 4.320/1964, somente necessario até 30/3 do exercicio corrente; €

* Minutas contratuais, somente se for operag@o crédito com garantia da Unido.

Cabe ressaltar que documentos adicionais, ndo previstos na legislacdo antes citada, even-
tualmente considerados necessdrios a andlise dos pleitos, poderdo ser solicitados pela STN, em
conformidade com o disposto no § 1° do art. 25 da RSF 43/2001. Podera também a IF, a épo-
ca da contratacdo, solicitar documentos ou informacdes adicionais que lhe dé conforto para a

assinatura dos contratos.

5.1.2 Caracteristicas necessarias aos documentos

Os documentos anexos deverdo seguir, além das particularidades de cada um, os seguintes

preceitos, de forma a conferir agilidade e seguranca ao processo de andlise.

* Todos os documentos deverao ser:

— Digitalizados, no formato PDF, de originais. Neste caso, devem ser observadas as dire-
trizes sobre guarda de documentos, expostas na secao 1.12 Formato e guarda de docu-
mentos.

— Eletronicos, quando assinados digitalmente por meio de Certificado Digital;

* Os documentos devem ser legiveis e ndo podem apresentar rasuras;

* Asassinaturas do Chefe do Poder Executivo, do responsdvel pela IF e dos responsaveis pelos
orgaos técnico e juridico deverdo ser identificadas, no minimo, com a indicag¢do do cargo e
do nome;

* Os documentos ou informac¢des devem ser encaminhados pela IF em conformidade com as
secoes 6.4 Documentos e informagdes para operagdo de crédito interno e 11.3 Documentos
e informagdes para a garantia da Unido, e estar validos na data do envio para esta STN;

* Poderio ser solicitados documentos adicionais, considerados necessdrios a andlise dos plei-
tos, conforme o inciso II do art. 4° da Portaria STN 1.349/2022 e do § 1°do art. 25 da RSF
43/2001;

Com o objetivo de simplificar a instru¢do dos documentos exigidos para a verificacdo de
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limites e condi¢des e concessdo de garantia tratadas neste manual, orientamos a anexagdo de
documentos originais digitalizados, os quais serdo validados mediante certificacdo digital do
Chefe do Poder Executivo no envio do pleito por intermédio do SADIPEM, eliminando assim a
necessidade de autentica¢do em cartério. No entanto, caso necessdrio, digitalizacdo das referidas

cOpias autenticadas em cartdrio poderdo ser anexadas em substituicao aos originais.

5.1.3 Responsabilidades da IF

No caso das operagdes de crédito internas com IF, nos termos da Resolugao CMN 4.940/2021,
somente devera ser emitida a proposta firme (o PVL) da operacdo de crédito se observados os

seguintes requisitos:

* A completa instru¢dao documental do pleito na forma e abrangéncia regulamentadas pelo MF,
de acordo com a competéncia conferida pela RSF 43/2001; e

* O enquadramento da operacdo pleiteada nos limites ou regras de contingenciamento do cré-
dito ao setor publico, conforme resolu¢des do CMN.

Importante destacar ainda que € de exclusiva responsabilidade do agente financeiro ou do
contratante a comprovagao das adimpléncias a que se referem o art. 16 e o inciso VIII do art.
21 da RSF 43/2001 (INSS, FGTS, CRP, RFB/PGFN e divida ativa da Unido), ndo havendo mais
verificacao prévia desses requisitos por parte da STN. Contudo, recomenda-se a observancia dos
aspectos caracterizados na se¢ao 5.12 Comprovagdes de adimpléncia.

Além disso, de acordo com o art. 33 da LRF, a [F é responsavel por verificar o cumprimento,
por parte do tomador, no momento da contratagdo, dos limites e condicdes estabelecidos, sob
pena de nulidade da operagdo. Nesse sentido, a atuacdo das IF tem sido relevante na agilidade

da instru¢@o e no acompanhamento dos processos.

Em virtude da dinamica do processo, este manual atualiza procedimentos e formuldrios de
encaminhamento de informagdes, conforme previsto no pardgrafo tnico do art. 2° da Portaria
STN 1.349/2022. Dessa forma, na ocasidao do envio de pleito a esta STN, o interessado devera
consultar a edicao mais atualizada deste MIP e os modelos dos documentos constantes na se¢ao
C Modelos de documentos.

5.1.4 Publicidade dos documentos

Os documentos relacionados as andlises de operacdes de crédito de EF e as de concessao
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de garantias s@o de cardter publico (ver 1.4.4 Onde consultar um PVL).

5.2 Dados basicos e condicoes financeiras da operacao

Os dados basicos da operacdo a ser contratada (devedor, credor, moeda, valor, tipo e fina-
lidade da operac¢do) bem como suas condi¢des e cronograma financeiros devem ser preenchidos
no SADIPEM.

Para as operagdes de crédito internas com IF, o PVL poderd indicar o prazo de validade
da disponibilidade do crédito e das condicdes financeiras ali descritas, prazo este que devera
ser compativel com as regras relativas ao enquadramento da operacdo nos limites de contin-
genciamento de crédito ao setor publico, tendo em vista que compete as IF a observéncia das
regras e limites estabelecidos na Resolugdo CMN 4.995/2022. Para as operacgdes a serem reali-
zadas com recursos de destaque de capital, o agente financeiro também poderd definir o prazo
limite para contratacdo. No caso de nao ser informada a data de validade, esta serd considerada
indeterminada.

Deverao ser informados no PVL a taxa de juros da operacdo e os demais encargos, nos
quais se incluem outros custos da opera¢do nao representados pela taxa de juros, tais como: taxa
de risco, taxa de administracdo, comissdes, reembolsos de despesas etc. Devem ser informados
todos e quaisquer encargos decorrentes da operacdo de crédito, mesmo que cobrados fora do
contrato de financiamento. Atentar ainda ao fato de que deve ser informada a periodicidade de

cada um desses encargos (a.a., a.m. etc.).

5.2.1 Exemplos de descricao de condicoes financeiras

A descrigdo das taxas e encargos deve guardar conformidade com os termos do contrato a
ser assinado. Caso a taxa de juros seja varidvel, deve-se evitar a indicacao de um percentual fixo
de referéncia, mesmo que esta referéncia diga respeito ao patamar que o indice varidvel atinge

no presente.
Como exemplos de descri¢do de taxa de juros, podemos indicar os seguintes:
» "Taxa de juros anual, equivalente a Libor trimestral acrescida do custo de captagdao do banco

e da margem aplicavel para empréstimos do capital ordindrio do banco". Assim, mesmo que

se tenha, hoje, o valor de todas as trés varidveis (Libor, custo de captacdo e margem), nao
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se deve somé-las e indicar, no PVL, como taxa de juros "X,XX a.a.". A descri¢do completa
como "Taxa de juros anual, equivalente a Libor trimestral acrescida do custo de captacao do
banco e da margem aplicdvel para empréstimos do capital ordindrio do banco" é preferivel,

» "Taxa de juros anual, equivalente a Libor semestral acrescida de spread varidvel";

* "Taxa de juros anual, equivalente a Libor semestral acrescida de spread de X,XX%% a.a. pelo
periodo de 8 anos a partir da data da vigéncia do contrato. Apds esse periodo, Libor semestral
mais spread de X,XX% a.a.". Perceba-se que neste caso € seguro indicar o valor do spread,
pois ele € fixo;

* Em operagdes com uma taxa varidvel mais spread fixo: "Taxa de juros anual, composta pela
TJLP mais X, XX%". Aqui, TJLP serve apenas como referéncia;

* Em operagdes com taxa fixa: "X,XX% a.a.".

Como descri¢do de encargos e comissdes, deve-se indicar o valor, a base de cdlculo e a
periodicidade/forma de pagamento. Seguem exemplos:

¢ "Comissao de crédito de até X,XX% a.a. sobre o saldo nao desembolsado";

* "Comissao de inspecdo e supervisao de até X,XX% a.a. do valor empréstimo";

e "Comissao inicial = Front end Fee: X,XX% sobre o valor do financiamento";

e "Comissao de compromisso no valor de X,XX% a.a, aplicado sobre os saldos ndo desem-
bolsados do empréstimo, devida no vencimento de cada parcela semestral";

e "Juros de mora: Para o caso de mora, o mutudrio obriga-se a pagar ao banco, além dos juros

ordinéarios, 2,0% a.a.".

Cabe destacar, ainda que, em operacdes em moeda estrangeira, a variacdo cambial ndao deve
ser indicada como componente de taxa de juros, e sim como indexador.

5.3 Demonstrativo da RCL

5.3.1 DRCL utilizado para analise de PVL

A STN utiliza os dados do tltimo DRCL exigivel homologado no Siconfi, tendo em vista
que o § 4°do art. 21 da RSF 43/2001 possibilita ao MF dispensar a apresentacdo desse demons-
trativo caso ja disponha das informacdes contidas nesse documento em seus bancos de dados.
Dessa forma, o ultimo RREO exigivel que contenha o DRCL (conforme o art. 52 e o inciso
Il do art. 63 da LRF) devera estar homologado no Siconfi nas datas informadas na se¢do 5.13
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Obrigacdes de transparéncia.

5.3.2 Correspondéncia de valores entre varios documentos

O EF deverad atentar para que o valor da RCL informado no DRCL do RREO corresponda
aquele informado no DDCL do RGF, no DDP do RGF e no quadro de despesas com pessoal
constante na declaragdo do chefe do Poder Executivo (aba do SADIPEM) quando os documentos
mencionados se referirem ao mesmo periodo. A tabela 5 apresenta a correspondéncia entre a
publicacdo da RCL informada no DRCL e aquela que deverd constar no RGF e no quadro de
despesas com pessoal da declaracdo do chefe do Poder Executivo.

Tabela S Correspondéncia dos periodos de referéncia do RREO e RGF

Informacoes do DRCL do RREO Informacoes do DDCL e da DDP do RGF
2° bimestre 1° quadrimestre
3° bimestre 1° semestre
4° bimestre 2° quadrimestre
6° bimestre 3° quadrimestre ou 2° semestre

5.4 Demonstrativo da DCL

5.4.1 Conceito de DCL e DDCL utilizado na analise de PVL

Conforme a RSF 40/2001, a DCL € a DC ap6s deduzidas as disponibilidades de caixa, as
aplicacdes financeiras e os demais haveres financeiros.

A STN utilizard os dados do DDCL do dltimo RGF exigivel homologado no Siconfi, tendo
em vista que o § 4° do art. 21 da RSF 43/2001 possibilita ao MF dispensar a apresentacdo desse
demonstrativo caso ja disponha das informacdes contidas nesse documento em seus bancos de
dados. Dessa forma, o dltimo RGF exigivel (conforme o § 2° do art. 55 e do inciso II do art. 63
da LRF) devera estar homologado no Siconfi, nas datas informadas na secao 5.13 Obrigagoes de

transparéncia.
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5.4.2 Correto preenchimento

O EF dever4 atentar para o correto preenchimento do DDCL, de forma que os valores sejam
corretamente alocados nos campos correspondentes. Deverd ser dada especial atencdo aos cam-
pos Outras dividas, Divida com instituicio nao financeira e Demais dividas contratuais,
cujos valores deverdo ser informados em conformidade com o disposto no MDF.

54.3 CDP

Cabe destacar, ainda, que os dados do DDCL do 3° quadrimestre (ou do 2° semestre) de
determinado exercicio, bem como a coluna Saldo do exercicio anterior do demonstrativo do
exercicio seguinte, deverdao ser compativeis com os valores dos tipos de divida informados no
CDP do mesmo exercicio. Dessa forma, a titulo de exemplo, conclui-se que os dados do DDCL
do 3° quadrimestre de 2015 e da coluna Saldo do exercicio anterior do demonstrativo do exer-
cicio de 2016 de determinado EF deverdo ser compativeis com os valores dos tipos de divida
informados no CDP 2015. Para mais informagdes sobre o CDP, acesse o Manual do CDP.

A nio observancia do correto preenchimento do DDCL pode acarretar andlises adicionais
ou pedidos de informagdes complementares, que significam necessariamente atrasos no anda-

mento do processo e inefici€éncia para o conjunto das operagdes em anélise.

5.5 Cronograma de liberacoes das operacoes contratadas, au-

torizadas e em tramitacao

5.5.1 Orientacoes gerais

O Cronograma de liberacoes é gerado pelo SADIPEM a partir do preenchimento de for-
muldrios eletronicos pelo usudrio. Instrucdes para o correto preenchimento desses formulérios
podem ser acessadas por meio do botdo de ajuda, localizado no canto superior direito da tela

daquele sistema.

No cronograma constarao todas as previsdes de liberacdo das operacdes de divida fundada
interna e externa bem como de liberagdo das operagdes de crédito por antecipacdo de receita
or¢camentdria realizadas no exercicio em curso, exclusive a operacao pleiteada, e de operacdes
contratadas que ainda possuam parcelas a liberar.
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Observar que os valores das operacoes de crédito em moedas estrangeiras deverao ser con-
vertidos para real com base na cotagdo de venda da taxa de cambio referente ao ultimo dia do
periodo a que se refere o dltimo RREO exigivel, a qual pode ser ser consultada na pagina de co-
tacdo de moedas do BCB. Portanto, caso o ultimo RREO exigivel no momento da andlise seja o
referente ao 5° bimestre de determinado exercicio, a taxa de cambio devera ser a do dia 31/10 do

respectivo exercicio ou, caso essa data nao seja um dia 1til, a do dia 1til imediatamente anterior.

5.5.2 Orientacoes no caso de calamidade publica reconhecida pelo Con-
gresso Nacional

Considerando que as operacdes de crédito, sem a garantia da Unido, a serem realizadas com
fundamento nos §§ 1°, 2°e 3° do art. 65 da LRF, nao tramitardo no ambito desta STN, conforme
esclarecimentos constantes na se¢ao 4.10 Limites e condicdes no caso de calamidade publica
reconhecida pelo Congresso Nacional, deverdo ser informados na aba Operacoes contratadas
do SADIPEM, painel Cronograma de liberacoes, no campo referente a Operacoes contrata-
das com o sistema financeiro nacional, os valores de liberacdes, ano a ano, correspondentes
a essas operagdes, que ja tenham sido contratadas ou que estejam em tramitacdo na IF credora
(ou seja, que ainda ndo tenham sido contratadas).

Ademais, para os EF que possuam operagdes contratadas ou a contratar que sejam ampa-
radas nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da LRF, quando do preenchimento de qualquer PVL no SA-
DIPEM, deve-se indicar, na aba Notas explicativas de tal PVL, todas as operacdes contratadas
ou a contratar que sejam amparadas nos referidos dispositivos legais.

5.6 Cronograma de pagamentos das dividas contratadas e a

contratar

5.6.1 Orientacoes gerais

O Cronograma de pagamentos ¢ gerado pelo SADIPEM a partir do preenchimento de
formuldrios eletronicos pelo usudrio. Instrugdes para o correto preenchimento desses formul4ri-
os podem ser acessadas por meio do botdo de ajuda, localizado no canto superior direito da tela
daquele sistema.
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No cronograma constarao todas as previsoes de pagamento anual das dividas consolidadas
interna e externa, contratadas e/ou a contratar, exclusive a operacgao pleiteada, com discriminacao
do principal, dos juros e dos demais encargos.

Caso nao exista compatibilidade entre o valor constante do total de amortizagdes da DC do
Cronograma de pagamentos (constante da aba Operacoes contratadas do SADIPEM) e aque-
le informado na rubrica Divida consolidada do DDCL do 3° quadrimestre (ou 2° semestre) do
exercicio anterior ou, na mesma rubrica, na coluna Saldo do exercicio anterior do ultimo RGF
exigivel do exercicio em curso (o que for mais atual), decorrente, por exemplo, de juros vincen-
dos referentes a Lei 9.496/1997, devera ser informado na aba Notas explicativas do SADIPEM
as razoes e valores dessa diferenca.

Conforme manifestagdo da PGFN, por meio do Parecer PGFN/CAF 1.327/2017, os valores
relativos a previsdo de pagamento de precatérios judiciais emitidos a partir de 5/5/2000 e ndo
pagos durante a execu¢do do or¢camento em que houverem sido incluidos, devem ser considera-
dos para fins de célculo do limite de que trata o inciso II do art. 7° da RSF 43/2001. Portanto,
o total de amortiza¢des informado na coluna Divida consolidada do Cronograma de paga-
mentos constante da aba Operacoes contratadas deve ser compativel com o saldo da Divida
consolidada do final do exercicio anterior (posi¢cdo de 31/12 do exercicio anterior), incluindo-
se 0os pagamentos previstos de precatorios judiciais emitidos a partir de 5/5/2000 e nao pagos

durante a execucdo do orcamento em que houverem sido incluidos.

5.6.2 Orientacoes no caso de calamidade piblica reconhecida pelo Con-
gresso Nacional

Considerando que as operacoes de crédito, sem a garantia da Unido, a serem realizadas com
fundamento nos §§ 1°, 2° e 32 do art. 65 da LRF, nao tramitardo no Ambito desta STN, conforme
esclarecimentos constantes na secdo 4.10 Limites e condicdes no caso de calamidade publica
reconhecida pelo Congresso Nacional, deverdo ser informados na aba Operacoes contratadas
do SADIPEM, painel Cronograma de pagamentos, nos campos referentes a QOperacoes con-
tratadas com liberacdes a partir do inicio do exercicio em curso, os valores de amortiza¢ao
e encargos correspondentes a essas operacoes, que ja tenham sido contratadas ou que estejam
em tramitacao na IF credora (ou seja, que ainda ndo tenham sido contratadas).

Ademais, para os EF que possuam operacdes contratadas ou a contratar que sejam ampa-
radas nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da LRF, quando do preenchimento de qualquer PVL no SA-
DIPEM, deve-se indicar, na aba Notas explicativas de tal PVL, todas as operacdes contratadas

ou a contratar que sejam amparadas nos referidos dispositivos legais.
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5.7 Parecer do orgao juridico e declaracao do chefe do Poder

Executivo

O parecer do 6rgdo juridico, previsto no § 1° do art. 32 da LRF, bem como no inciso I do
art. 21 da RSF 43/2001, devera ser enviado como Documento anexo no SADIPEM. O modelo

do documento esta disponivel na se¢ao C.7 Modelos de parecer juridico.

Ja a declaracao do chefe do Poder Executivo, prevista no art. 21 da RSF 43/2001, € gerada
automaticamente pelo SADIPEM a partir do preenchimento da aba Declaracio do chefe do
Poder Executivo.

O parecer do 6rgao juridico devera ser assinado pelo representante do 6rgdo juridico e pelo
chefe do Poder Executivo. Este documento, considerado obrigatdrio pela legislagdo, € instrumen-
to fundamental para a tomada de decisdo do chefe do Poder Executivo quanto ao atendimento
dos requisitos legais para contratacio e deve estar amparado em fatos e informagdes seguras,
com o devido comprometimento da administragao.

O parecer deverd apresentar a estrutura minima do modelo mencionado, de forma a atender
a todos os aspectos relacionados na legislacao, objetivando conferir o devido amparo ao processo
de avaliacao do MF, bem como seguranca e celeridade das anélises.

Sugere-se a inclusdo das sentengas indicadas no modelo em cada item da estrutura do pa-
recer, de forma que ndo surjam ddvidas quanto a abrangéncia ou contetido da opinido juridica,
circunstancia que poderia acarretar andlises adicionais ou pedidos de informacdo complemen-
tares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e inefici€éncia para o

conjunto das operagdes em andlise.

5.8 Parecer do 6rgao técnico

O parecer do 6rgao técnico, cuja elaboragdo € obrigatdéria para a contratagao de qualquer
tipo de operagao de crédito, por forca do art. 32 da LRF e do inciso I do art. 21 da RSF 43/2001,
de forma geral, tem o propdsito de apresentar as justificativas para a contratacdo da operacdo
pretendida, e deverd ser enviado como Documento anexo no SADIPEM.

O parecer devera ser assinado pelo representante do 6rgao técnico, devidamente identificado

(no minimo, nome e cargo), e conter o "de acordo" do chefe do Poder Executivo.
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O modelo de parecer técnico estd disponivel na secdo C.8 Modelo de parecer técnico.

5.9 Declaracao de nao reciprocidade

Este documento € necessdrio apenas para operacoes de ARO.

Conforme disposto no § 6° do art. 37 da RSF 43/2001, € pré-requisito para a contratacio da
operacdo de ARO, o envio de documento anexo no SADIPEM de declaracio da ndo ocorréncia
de reciprocidade ou condi¢do especial que represente custo adicional ao expresso pela taxa de
juros da operacao, assinada por representante da IF e pelo chefe do Poder Executivo, devidamente

identificados (no minimo, nome e cargo).

O modelo esté disponivel na secao C.3 Modelo de declaragcdo de ndo reciprocidade.

5.10 Autorizacao do orgao legislativo

A autorizacdo legislativa € documento essencial na andlise, e vincula as demais condigdes
da operacao de crédito. Assim, a autorizacdo legislativa, que deverd ser enviado como Documen-
to Anexo no SADIPEM, deverd especificar os elementos essenciais de identificacdo da operacao
de crédito (tais como valor e finalidade da operagao, e preferencialmente o agente financeiro)
além de outras caracteristicas que o Poder Legislativo local deseje condicionar.

Esta autorizagao também podera constar na LOA ou em lei que autorize créditos adicionais
(inciso I do § 1° do art. 32 da LRF), desde que atenda as caracteristicas descritas no pardgrafo

anterior.

Devera ser anexado no SADIPEM:

* (Copia em PDF do exemplar de sua publicagdo na imprensa;
* (Copia em PDF do documento assinado pelo Chefe do Poder Executivo; ou
* Versao em PDF do documento disponibilizado no sitio do EF na internet.

No caso de operagdes com a garantia da Unido, deve ser incluida na Lei a autorizago para
conceder contragarantias, conforme disposto na se¢ao 11.3 Documentos e informacdes para a

garantia da Unido. As contragarantias deverdo conter necessariamente todas as transferéncias
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federais, as receitas proprias dos EF e ainda outras garantias em direito admitidas.

Modelos para a autorizacdo do 6rgao legislativo estdo disponiveis na se¢do C.5 Modelos
de lei autorizadora.

5.11 Anexo 1 da Lei 4.320/1964

O Anexo 1 da Lei 4.320/1964 (Adendo II — Portaria SOF 8/1985) deve ser o Anexo pu-
blicado junto a LOA do exercicio em curso. Assim, nesse anexo deverdao constar os valores de
receita e despesa por categoria econdmica, previstos na prépria LOA, independentemente da da-
ta em que o pleito for protocolado na STN, ou seja, os valores equivalem a previsao e a dotagdo
iniciais. Nao se referem a execucao orcamentdria.

O documento devera ser anexado no SADIPEM até 30 de marco do exercicio em curso, ten-
do em vista que, a partir dessa data, os dados necessdrios serdo coletados do balango orcamenta-
rio, parte integrante do RREO do ultimo bimestre exigivel do exercicio em curso, homologado

no Siconfi.

Deve ser enviado como Documento anexo do SADIPEM exemplar da publica¢do na im-
prensa ou documento baseado no modelo disponivel na se¢do C.1 Modelo de Anexo 1 da Lei
4320/1964.

Deve ser anexado no SADIPEM apenas o Anexo 1 da Lei 4.320/1964, ndo sendo necessarias
outras partes da LOA.

5.12 Comprovacoes de adimpléncia

5.12.1 Exigéncias de adimpléncia

A RSF 43/2001, em seu art. 21, inciso VIII, exige comprovagdo do proponente da operagcao

de crédito que ateste sua regularidade mediante certidao negativa de débitos com:

e« OPIS;
« O PASEP;
e O FINSOCIAL;
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* A COFINS;

¢« OINSS;e

* OFGTS.

A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional far-se-4 mediante apresentacao
de certidao conjunta emitida pela RFB e pela PGFN, com informag¢des da situacdo do sujei-
to passivo quanto aos tributos administrados pela RFB e a divida ativa da Unido conforme a

legislacdo vigente.

A adimpléncia do CNPJ que represente a pessoa juridica do mutudrio ou tomador da opera-
¢ao de crédito com institui¢des integrantes do SFN € pré-requisito para a contratagcdo de operagcao
de crédito, conforme disposto no art. 16 da RSF 43/2001.

A adimpléncia do tomador € verificada por meio do CADIP!, o qual pode ser acessado por
meio do SISBACEN. Dessa forma, também nao € necessério o envio de comprovante para esse
item, devendo somente manter a adimpléncia do ente.

Ademais, por ocasido da assinatura dos instrumentos contratuais, o EF deverd estar cum-
prindo o disposto no inciso IV do § 10° do art. 97 do ADCT (EC 62/2009).

5.12.2 Exigéncias de adimpléncia no caso de calamidade publica reconhe-
cida pelo Congresso Nacional

O pardgrafo tnico do art. 3° da EC 106/2020, que institui o regime extraordindrio fiscal,
financeiro e de contratagdes para enfrentamento de calamidade publica nacional decorrente de
pandemia, estabelece que "durante a vigéncia da calamidade puiblica nacional de que trata o art.
1° desta Emenda Constitucional, ndo se aplica o disposto no § 3° do art. 195 da Constituicao
Federal."

Em relacdo ao assunto, a PGFN manifestou o seguinte entendimento por meio do Parecer
PGFN/CAF 8.625/2020:

21.[...] De forma muito semelhante ao que foi argumentado acima, entendo que a
resposta para a nona questdo deva ser igualmente positiva. A regra do § 3° do art. 195
da Constituicdo Federal tem claramente a natureza de incentivo negativo ao inadimple-
mento das obrigacdes das pessoas juridicas para com o sistema de seguridade social.
Esse tipo de regra nio faz qualquer sentido em uma situagdo de calamidade piblica,

em que estdo em risco milhares de vidas humanas, para nio falar no enorme custo

! Para mais informagoes sobre o CADIP, consulte o Manual do CADIP
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econdmico que as medidas de combate a pandemia j4 estdo gerando e irdo gerar ainda.
Assim, novamente, a interpreta¢do mais condizente com a finalidade e o espirito da
Emenda Constitucional n® 106, de 2020, € que o disposto no pardgrafo tnico do art. 3°
da referida emenda constitucional afasta o disposto no § 3° do art. 195 da Constituicao
Federal para fins de contratacdo de operacdes de crédito pelos entes subnacionais, de
concessdo de garantia pela Unido e de contratacdo com a Unido realizadas no periodo
em que for aplicdvel o regime extraordindrio fiscal instituido pela Emenda a Constitui-
¢d0 em aprego.

5.12.3 Responsabilidade da instituicao financeira

E de responsabilidade do agente financeiro ou do contratante a comprovacdo das adimplén-
cias a que se refere o inciso VIII do art. 21 da RSF 43/2001 (INSS, FGTS, CRP, RFB/PGFN e
divida ativa da Unido), nao havendo mais verificacao prévia desses requisitos por parte da STN.
A partir desta alteragdo de procedimentos, a verificacdo se efetiva somente na formalizagdao dos
instrumentos contratuais, permitindo, assim, uma maior flexibilidade para que o EF possa ge-

renciar sua situacdo cadastral ao longo do processo.

Cabe ressaltar que, tendo em vista a determinagdo para que o contratante verifique direta-
mente a adimpléncia financeira, reserva-se a estas institui¢cdes eventual entendimento juridico
quanto a maneira ou procedimentos de se obter a comprovacao de adimpléncia a época da con-
tratacdo.

5.12.4 Responsabilidade do ente da Federacao

Ressalte-se, assim, que é responsabilidade do EF manter-se em situagao de regularidade. A
contratacdo ficard condicionada a apresentagdo, perante o agente financeiro ou o contratante, de
todas as certidOes exigidas por lei vélidas na data da contrata¢io, ndo sendo necessario, portanto,
encaminhd-las a esta STN para a verificagdo dos requisitos prévios a contratacdo de operagdes
de crédito. Logo, recomenda-se aos EF o acompanhamento nos sitios da CAIXA (FGTS) e do
RFB/PGFN (PIS-PASEP, FINSOCIAL, COFINS, INSS).

5.12.5 Operacoes junto a instituicoes federais

No caso de empréstimos e financiamentos a serem contratados com [F federais, na for-
ma regulamentada pela Secretaria de Previdéncia, a legislacdo exige o cumprimento da Lei
9.717/1998, comprovado por meio do CRP (inciso VIII do art. 21 da RSF 43/2001).
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Considera-se RPPS o sistema de previdéncia, estabelecido no dmbito de cada EF, que as-
segure, por lei, a todos os servidores titulares de cargo efetivo, pelo menos os beneficios de
aposentadoria e pensdo por morte previstos no art. 40 da Constituicao.

O CRP podera ser obtido na pagina da CADPREV. Esse certificado € a inica comprovagao
que ndo se verifica para cada CNPJ, mas para o EF em questao, sendo necessdrio somente quando
a operacao for contratada com [F federal.

5.12.6 Verificacao por meio do CAUC

Ha, ainda, a opg¢do de verificagdo de adimpléncia por meio CAUC. Esse sistema possui,
além da opc¢ao de consulta, uma lista de perguntas e respostas mais frequentes e, caso o EF nao
tenha a lista dos CNPJ atualizada, observar o art. 14 da IN STN 1/2017.

O CAUC € um servigo de consulta unificada de requisitos fiscais para transferéncias vo-
luntdrias e pode ser um instrumento ttil de monitoramento por parte dos EF. Requisitos nao

verificdveis por meio do servico devem ser comprovados por documentos.

Conforme determina o § 2° do art. 32 da RSF 43/2001, os EF ficaram obrigados a promover,
até o dia 30/6/2013, a vinculagdo de todos os CNPJ de suas unidades administrativas ou 6rgaos
que nao possuem personalidade juridica prépria ao CNPJ principal da entidade tomadora da
operacgao de crédito. Até essa data a verificagdo de que tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21
foi realizada pelo CNPJ principal da entidade tomadora da operacao de crédito.

No caso de operagdes com andlise de garantia da Unido, a verificacdo de adimpléncia sera
feita para os CNPJ ligados a administracao direta de todos os poderes.

5.12.7 Certidao emitida pela secretaria responsavel pela administracao fi-

nanceira do garantidor

No caso especifico de operagdes de municipios com garantia de estados, deverd ser anexa-
do no SADIPEM certiddo emitida pela secretaria responsavel pela administra¢do financeira do
garantidor, que ateste a adimpléncia do pleiteante perante o estado e as entidades por ele con-
troladas, bem como a inexisténcia de débito decorrente de garantia a operacdo de crédito que
tenha sido, eventualmente, honrada, nos termos do art. 40 da LRF (inciso VII do art. 21 da RSF
43/2001). A certidao devera ser assinada por quem de direito, devidamente identificado.
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5.12.8 Adimplemento de contratos firmados com a Uniao

Conforme disposto no inciso VI do art. 21 da RSF 43/2001, os pleitos para a realizac¢ao de
operacoes de crédito deverdo ter a comprovagdo da STN quanto ao adimplemento do EF com a
Uniao relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como as garantias
a operacdes de crédito, que tenham sido eventualmente honradas.

Além disso, conforme disposto no inciso IV do art. 5° da RSF 43/2001, € vedado aos esta-
dos, ao DF e aos municipios realizar operacio de crédito que represente violacdo dos acordos
de refinanciamento firmados com a Unido.

No caso dos municipios que ndo tenham firmado acordo de refinanciamento com a Unido,
no ambito da MP 2.185-35/2001 e da Lei 8.727/1993, nenhum documento ou verifica¢ao adici-
onal sdo necessdarios.

No caso dos municipios que tenham firmado acordo de refinanciamento com a Unido, a
STN verificara se o referido EF cumpre os requisitos previstos nos contratos celebrados no am-
bito da MP 2.185-35/2001 e/ou da Lei 8.727/1993, bem como se a referida operacdo de crédito
ndo representa violagdo aos acordos de refinanciamento firmados com a Unido. Para qualquer
consulta e/ou regularizagdo com relacdo a esse assunto, o interessado devera entrar em conta-
to com a COREM/STN pelo e-mail paf@tesouro.gov.br ou ainda pelo Fale Conosco da STN
(assunto PAF - Programa de Reestruturacio e de Ajuste Fiscal).

No caso dos Estados que tenham firmado acordos de refinanciamento com a Unido no ambi-
todaLei 9.496/1997 e da Lei 8.727/1993, a STN verificard se o referido EF cumpre os requisitos
previstos nos contratos celebrados, se a operacao em referéncia estd prevista no PAF do Estado
(Lei 9.496/1997), bem como se a referida operagao de crédito ndo representa violagao aos acor-
dos de refinanciamento firmados com a Unido. Para qualquer consulta e/ou regularizagdo com
relacdo a esse assunto, o interessado deverd entrar em contato com a COREM/STN pelos telefo-
nes (61) 3412-3042 / (61) 3412-3043 ou pelo Fale Conosco da STN (assunto PAF - Programa
de Reestruturacao e de Ajuste Fiscal).

Observe-se que, com base na Lei 12.348/2010, a Portaria STN 217/2024 dispensa os muni-
cipios nela descritos da remessa do balancete da execugdo orcamentdria mensal, do cronograma
de compromissos da divida vincenda previstos na Lei 8.727/1993 e na MP 2.185-35/2001, e da
remessa do balanco anual, previsto na MP 2.185-35/2001, assim como dispensou municipios
da verificagdo do cumprimento dos requisitos constantes do art. 9° da MP 2.185-35/2001. A
excecdo nao abrange os municipios que apresentem pendéncias financeiras decorrentes de acao
judicial que tenha como litigio o refinanciamento de divida.
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Para os EF que possuem financiamentos e refinanciamentos concedidos pela Unido, medi-
ante informagdo da STN, devera ser exigida pelo contratante, no ato da assinatura do contrato,
informacao relativa a comprovagao de que trata o inciso VI do art. 21 da RSF 43/2001, e do
disposto no inciso IV do art. 5° da referida resolugao.

5.12.9 Comprovacao da regularidade quanto aos precatorios

Para a concessao de garantia da Unido, o EF devera estar em situacdo de regularidade quanto
ao pagamento de precatdrios ou quanto ao regime especial instituido pelo art. 97 do ADCT
(EC 62/2009). O sistema CEDIN do CNIJ permite consultar a adimpléncia do EF quanto ao

pagamento de seus precatdrios.

Caso ndo seja possivel realizar consulta ao CEDIN, o EF deverd anexar no SADIPEM certi-
dao emitida pelo TJ competente atestando a regularidade de pagamento e a sua periodicidade, ou
declaracdo de regularidade de pagamento de precatdrios, e sua respectiva periodicidade, emitida
pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo(a) Secretario(a) da Fazenda, com protocolo da declaracao
junto ao TC competente.

5.13 Obrigacoes de transparéncia

5.13.1 Principio da publicidade

As obrigacdes de transparéncia decorrem precipuamente do principio da publicidade, con-
forme art. 37 da Constitui¢ao. Ressalte-se que a LC 131/2009, que alterou a LRF, estabelece
prazos para, entre outras obrigacdes, a liberacdo ao pleno conhecimento e acompanhamento
da sociedade, em tempo real, de informag¢des pormenorizadas sobre a execu¢do orcamentdria e

financeira, em meios eletronicos de acesso publico.

5.13.2 Encaminhamento das contas anuais

Para comprovagdo de encaminhamento, por parte dos EF, de suas contas ao Poder Executivo

da Unido e do Estado, a STN realizard a verificagdo por meio do Siconfi e do CAUC.

Até maio de 2019, o municipio devia comprovar também que encaminhara as contas ao
Poder Executivo do respectivo Estado, requisito este entendido desnecessario pela PGFN no Pa-
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recer PGFN/CAF 128/2019.

5.13.3 Atualizacao do Siconfi e do CDP

Constitui obrigacdo dos estados, dos municipios e do DF o envio de informagdes contédbeis
para fins de consolidacdo pela Unido, conforme o art. 51 da LRF, bem como informacdes sobre
suas operacoes de crédito e os relatérios fiscais previstos na LRF.

As informagdes para o célculo, pela STN, dos limites de endividamento dos estados, dos
municipios e do DF devem ser extraidas do RREO e do RGF. Esses relatérios devem estar ho-
mologados no Siconfi de acordo com suas datas de exigibilidade.

Devem estar homologados ou retificados no Siconfi os RREO referentes ao exercicio ante-
rior e ao exercicio em curso (atual) do Poder Executivo, na forma da Portaria do Siconfi vigente.
Também devem estar homologados no Siconfi os RGF referentes ao exercicio anterior e ao exer-
cicio em curso (atual) de todos os Poderes e 6rgdos elencados no art. 20 da LRF, inclusive as
defensorias publicas quando houver esse 6rgdo na estrutura do EF. Os balancos anuais deverao
apresentar o status Homologado ou Retificado. O ultimo CDP exigivel, por sua vez, deverd estar
Homologado no SADIPEM, apresentando o status de Regular.

O EF que deixar de homologar ou finalizar essas informacgdes no Siconfi ou no SADIPEM,
conforme o caso, até as datas de exigibilidade requeridas, ndo poderd contratar operacoes de
crédito, podendo, entretanto, a qualquer tempo, realizar a devida homologagao/finalizagdo, para
se tornar apto a contratacao.
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5.13.4 Prazos para homologacao/finalizacao dos relatorios e informacoes

contabeis
Tabela 6 Prazos para homologagao/finalizacao
dos relatérios e informagdes contabeis
Relatorio Prazo
CDP - Anual 30 de janeiro
RREO - 1° bimestre 30 de marco
RREO - 2° bimestre 30 de maio
RGF - 1° quadrimestre 30 de maio
RREO - 3° bimestre 30 de julho
RGF - 1° semestre* 30 de julho

RREO - 4° bimestre

30 de setembro

RGF - 2° quadrimestre

30 de setembro

RREO - 5° bimestre

30 de novembro

RREO - 6° bimestre

30 de janeiro do exercicio seguinte

RGF - 3° quadrimestre

30 de janeiro do exercicio seguinte

RGF - 2° semestre!

30 de janeiro do exercicio seguinte

Balango Anual (estados, DF e municipios)

30 de abril do exercicio seguinte

!' Municipios com populagdo inferior a 50 mil habitantes que optarem por divulgar semestralmente o RGF, nos termos

do art. 63 da LRF.

5.14 Certidao do Tribunal de Contas

5.14.1 Orientacoes gerais

A certiddo expedida pelo TC competente, exigida pelo art. 21, inciso IV, da RSF 43/2001,

devera ser anexada no SADIPEM, e devera estar valida na data das assinaturas do EF, da IF, bem
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como na data em que a STN finalizar a andlise do pleito. Cabe ressaltar que a contratacdo fica
condicionada a apresentacao, perante as IF, de todas as certidoes exigidas por lei védlidas na data
da contratagdo.

A certiddo do TC competente € vélida considerando os prazos-limite de publicacdo do
RREO e do RGF, desde que nao haja prazo de validade inferior estabelecido no préprio docu-
mento.

A certidao deverd atestar com clareza e objetividade o cumprimento ou descumprimento

dos itens previstos nos normativos mencionados.
Nao serdo aceitas certiddes que sejam omissas com relagdo a algum dos itens requeridos.

Em relacdo as contas do ultimo exercicio analisado, a certiddo deverd atestar o cumpri-

mento do disposto nos seguintes dispositivos (alinea "a" do inciso IV do art. 21 da RSF 43/2001):

e §2°do art. 12 da LRF: regra de ouro;

e art. 23 da LRF: com certificacdo do cumprimento dos limites de despesa de pessoal para o
Poder Executivo do EF;

e art. 33 da LRF: ndo contratacdo de operacdo de crédito realizada com infra¢do do disposto
na LRF;

e art. 37 da LRF: ndo realizacdo de operacdes vedadas;

e art. 52 da LRF: publicacdo do RREO;

* §2°do art. 55 da LRF: publicacdo do RGF.

Em relacdo as contas dos exercicios ainda nao analisados, e, quando pertinente, do exer-
cicio em curso, a certiddo deverd atestar o cuamprimento do disposto nos seguintes dispositivos
(alinea "b" do inciso IV do art. 21 da RSF 43/2001):

e §2°do art. 12 da LRF: regra de ouro (desnecessdrio para o exercicio em curso);

* art. 23 da LRF: com certificacdo do cumprimento dos limites de despesa de pessoal para o
Poder Executivo do EF;

e art. 52 da LRF: publicacdo do RREO;

* §2°do art. 55 da LRF: publicacdo do RGF.

Relativamente ao art. 23 e em conformidade com o disposto no § 1° do art. 25 da RSF
43/2001, a certidao deve atestar o cumprimento dos limites para o Poder Executivo do EF, in-

formando inclusive os respectivos valores monetarios e percentuais em relagdo a RCL.

Caso o Poder Executivo do EF esteja descumprindo o limite disposto no art. 20 da LRF para

o ultimo quadrimestre/semestre, € necessdrio que o Tribunal demonstre se ele estd no regime
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especial de que trata o art. 15 da LC 178/2021 e, caso esteja, deve demonstrar também se ele o
cumpre. Caso se trate de descumprimento do Poder Executivo que ndo estd no regime especial, a
Certidao do Tribunal de Contas deve trazer informagao sobre o regime de recondug¢ao ordinério,
previsto no art. 23 da LRF.

Atentar para o fato de o STF ter deferido medida cautelar (ADI 2.238/2000) para conferir
ao § 2° do art. 12 da LRF interpretacdo conforme o inciso III do art. 167 da Constituicao, de
forma que a proibicao ndo abrange créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. Assim, o TC deve atestar o art. § 2° do
art. 12 ou, alternativamente, o inciso III do art. 167 da Constituicao.

No caso especifico do § 2° do art. 55 da LRF, observar o fato de que € solicitada a com-
provacgdo de publicacdo do RGF inclusive em meio eletronico. Assim, caso a certiddo nao seja

clara quanto ao cumprimento integral do art., serd solicitado novo documento.

Quando da comprovacdo de cumprimento das solicitacdes por parte do TC, devera ser in-
formado que o ateste se refere a todos os periodos abrangidos (ex.: se emitida em setembro do
ano em curso a certiddo deverd atestar o cumprimento dos itens solicitados em relacdo aos 1°,

2°, 3° e 4° bimestres e aos 1° e 2° quadrimestres — ou 1° semestre).

Com excec¢do do art. 23 da LRF, que devera discriminar o cumprimento da despesa com
pessoal por Poder e 6rgao, todos os art. deverao referir-se ao EF (o § 2° do art. 55 da LRF podera
ser apresentado de forma consolidada — referindo-se ao EF — ou por Poder/6rgao).

Caso a certidao ndo apresente a verificacdo de cada um dos itens, recomenda-se retornar
ao TC para incluir o item faltante, de forma a ndo prejudicar o andamento do processo.

5.14.2 Detalhes para operacao de crédito com garantia da Uniao

Observar o exposto na secao 11.3 Documentos e informacdes para a garantia da Unido.

5.14.3 Enquadramento do art. 167-A da CF

De acordo com os entendimentos da PGFN sobre o assunto (Parecer PGFN/CAF 4.177/2021
e Parecer PGFN/CAF 4.399/2021), de modo a demonstrar o atendimento ou ndo a referida norma

constitucional, o EF devera apresentar, junto a instru¢dao do PVL:

* Declaracdo ou Certidao do TC competente, atualizada até o ultimo bimestre exigivel, ates-
tando o enquadramento do EF ao limite disposto no caput do art. 167-A da Constituicao.
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Em caso de nao enquadramento ao referido limite, o documento devera trazer declaracao,
do respectivo TC, de que todas as medidas previstas no art. 167-A foram adotadas por todos
os Poderes e 6rgios nele mencionados, na forma do § 6° do referido dispositivo.

Obs.: o ateste sobre o cumprimento do limite a que se refere o art. 167-A da Constituicdo
poderd estar inserido na prépria Certidao do TC ou constar de Declarag@o ou Certiddo a parte.
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6
Operacao de crédito interno

Contetido do capitulo

6.1 Consideragdes iniciais para operagdo de crédito interno 6.2 Fluxo da operagdo de cré-
dito interno sem garantia 6.3 Fluxo da operagdo de crédito interno com garantia 6.4 Do-
cumentos e informacdes para operacao de crédito interno 6.5 Limites e condi¢des para
operacdo de crédito interno 6.6 Aditivo contratual para operacdes de crédito interno sem
garantia da Unido 6.7 Operagdo de crédito para pagamento de precatdrios disposta no art.
100, § 19 da CF/1988 e no inciso III do § 2° do art. 101 do ADCT 6.8 Antecipacdo de
receita orcamentdria (ARO)

6.1 Consideracoes iniciais para operacao de crédito interno

6.1.1 Negociacao das condicoes da operacao

Inicialmente, o EF deve entrar em contato com uma [F, agéncia de fomento ou outras insti-
tuicoes de crédito, a fim de negociar as condi¢des da operacdo pretendida, observando os limites
e condicOes previstos na legislacdo em vigor.

No caso de operacdes de crédito interno com entidades ndo integrantes do SEN (institui¢des
nao financeiras), o cadastramento e envio do PVL no SADIPEM podera ser feito pelo préprio
EF.

6.1.2 Atendimento dos requisitos prévios pelo ente da Federacao

O atendimento dos requisitos prévios para a realizacdao de operagdes de crédito significa o
cumprimento regular, pelo EF, da LRF.
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6.1.3 Adocao das providéncias cabiveis pela instituicao financeira

Definidas as condi¢des da operacdo, a IF escolhida adotard as providéncias cabiveis re-
lativas ao regulamento do crédito ao setor publico estabelecidas pelo CMN (Resolugdo CMN
4.995/2022 e alteracOes) e operacionalizadas pelo BCB, na qualidade de entidade executiva do
CMN.

Essas providéncias ndo serdo necessdrias quando a operacao de crédito ndo envolver insti-
tuicdo integrante do SFN. E o caso de uma operagdo de crédito externo ou interno cujo credor
ndo seja uma IF.

A Resolucdo CMN 4.940/2021 definiu procedimentos de salvaguarda as IF em relagdo ao
disposto no art. 33 da LRF, bem como procedimentos para exigir comprovagdo de cumprimento
dos limites e condicdes para a contratacdo de operacdes de crédito. A IF integrante do SFN
deverd centralizar o recebimento de todos os documentos necessdrios a completa verificagdao
dos limites e das condi¢cdes definidas em RSF e na LRF, conforme disposto no § 1° do art. 1°
da Resolu¢ao CMN 4.940/2021.

6.1.4 Cadastramento do PVL no SADIPEM

Atendidas todas as condi¢Oes relativas ao regulamento do crédito ao setor publico e defini-
das as condi¢des da operagao com o EF, a IF se responsabilizard pelo encaminhamento ao MF
do PVL para contratar a operacao de crédito interno, com todos os documentos constantes deste
manual (§ 3° do art. 1° da Resolugcdo CMN 4.940/2021).

Uma vez que a Portaria STN 1.349/2022 estabeleceu o envio de PVL para contratacdo de
operacdo de crédito e para concessdo de garantia da Unido por meio do SADIPEM, € necessario
que tanto o chefe do Poder Executivo do EF quanto o responsavel da IF possuam certificado
digital, a fim de poderem utilizar integralmente o referido sistema. Informagdes adicionais sobre
certificado digital estdao disponiveis na secdo 3.5 Certificado e assinatura digital.

O PVL sera cadastrado no SADIPEM, por meio de certificado digital. Em seguida, o PVL é
enviado ao chefe do Poder Executivo do EF, a fim de que este possa ratificar as referidas informa-
¢oes do pleito cadastradas no SADIPEM, também utilizando certificado digital. Se, porventura,
o chefe do Poder Executivo verificar alguma inconsisténcia nessas informagdes apresentadas pe-

la IF, este podera retificar tais informacdes e enviar o PVL, com dados ajustados, ao crivo da
IF.

Durante o preenchimento do PVL no SADIPEM, devem ser enviados, como Documentos
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anexos, os seguintes documentos:

e Lei autorizadora;

e Parecer do 6rgdo juridico;

* Parecer do 6rgdo técnico;

¢ Certidao do TC;

e Anexo 1 da Lei 4.320/1964, somente necessario até 30/3 do exercicio corrente; €

* Minutas contratuais, somente se for operag@o crédito com garantia da Unido.

6.1.5 Envio do PVL para analise

Uma vez que a IF e o chefe do Poder Executivo do EF estejam de acordo com as informagdes
sobre o pleito da operagdo de crédito contidas no SADIPEM, o PVL € enviado, por meio desse
sistema, para andlise da STN ou da IF, conforme o caso.

Nos termos do art. 10 da LC 148/2014, as IF devem (desde 1/1/2018) realizar diretamente
a verificacdo de limites e condicdes prevista no art. 32 da LRF desde que sigam os critérios defi-
nidos na Portaria MF 500/2023. A esse respeito, acesse a se¢do 7 Operacao de crédito analisada

pela instituicao financeira.

Conforme estabelecido no § 2° do art. 1° da Resolucao CMN 4.940/2021, somente sera

emitida a proposta firme com a completa da instru¢dao documental.

6.1.6 Analise da STN

Dessa forma, para efeito de cumprimento desse se¢do, a STN fard uma pré-andlise dos
documentos encaminhados por meio do SADIPEM, sendo necessdria a observancia do roteiro de
conferéncia de documentos para envio a STN disponivel na se¢dao 6.4 Documentos e informagdes

para operagao de crédito interno.

A STN manifesta-se no prazo de até 10 dias uteis, apds andlise dos itens necessdrios (art.
31 daRSF 43/2001). A anélise € realizada conforme a ordem cronoldgica de protocolo do pleito
ou das informagdes complementares. Ressalte-se que o prazo para inicio da andlise estd sujeito
a quantidade de operagdes protocoladas no periodo, aspecto sobre o qual ndo ha perfeita previ-
sibilidade.

Se as informagdes inseridas no SADIPEM ndo estiverem completas, a STN solicitard a [F

ou ao EF interessado (nos casos de operagdes com instituicdo ndo financeira) os documentos e
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informacdes complementares, por meio de oficio, sendo entdo concedido prazo de até 60 dias
corridos para encaminhamento. E importante lembrar a necessidade de rapido atendimento a
solicitacdo de informagdes complementares, pois muitos dos documentos t€m validade limitada,

em razdo das exigéncias da LRF.

Nos termos do inciso III do art. 4° da Portaria STN 1.349/2022, ao findar esse prazo e se ndo
houver resposta as solicitacdes, o pleito poderd ser arquivado. Persistindo o interesse das partes
na verificacdo dos limites e condicoes relativos a realizacdo de operacoes de crédito, bastarad
ser solicitada a reandlise do pleito, nos termos da secdo 1.8 Arquivamento e desarquivamento
de PVL, devendo ser observado se as regras de contingenciamento de crédito do setor publico

continuam aplicéveis ao pleito.

O fluxo do cadastramento do PVL e da andlise do mesmo estd resumido nas secoes 6.2
Fluxo da operacdo de crédito interno sem garantia e 6.3 Fluxo da operacdo de crédito interno

com garantia.

6.2 Fluxo da operacao de crédito interno sem garantia

Este € o passo a passo do fluxo do PVL de operacdo de crédito interno sem garantia da
Unido, depois que EF e IF ja concordaram com as caracteristicas principais da operacdo de
crédito.

1. A IF encaminha, por intermédio do SADIPEM, o PVL. Siga para o passo 2.

2. O PVL aguarda andlise na fila inica de pleitos. Siga para o passo 3.

3. Andlise do pleito. O prazo de conclusao para pleitos que atendam aos requisitos minimos é
de 10 dias uteis, conforme definido no art. 31 da RSF 43/2001. Siga para o passo 4.

4. Caso os documentos estejam corretos e ndo exista questionamento juridico, siga para o passo
7. Caso ndo estejam corretos e/ou exista questionamento juridico, siga para o passo 5.

5. E encaminhado oficio de exigéncia a IF e, caso exista questionamento juridico, consulta-se
a PGFN. A IF € informada a respeito da eventual consulta. Siga para o passo 6.

6. Apds os novos documentos serem enviados por intermédio do SADIPEM, e, se for o caso,
apoOs a resposta da PGFN ao questionamento juridico, o processo retorna a fila unica de
pleitos (retorne ao passo 2). Caso o EF ndo envie os documentos solicitados em até 60 dias,
o pleito pode ser arquivado. Nesse caso, siga para o passo 8.

7. Sao encaminhados oficios ao EF e a IF comunicando o cumprimento, por parte do EF, dos

limites e condi¢Oes para a contratacao da operacao pleiteada. Siga para o passo 8.
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8. O processo € arquivado.

9. Caso ndo haja celebragdo do contrato de financiamento no exercicio financeiro em que houve
a emissdo do parecer de verificacdo de limites e condicdes, a IF ou o EF, caso permaneca
o interesse na contratagdo da operacao de crédito e caso o prazo de validade da verificacao
realizada por esta STN ainda esteja vigente, deverdo abrir chamado no Fale conosco de ope-
racoes de crédito e CDP solicitando a andlise complementar, bem como encaminhando os
documentos necessarios, nos termos da Portaria MF 500/2023.

10. A STN realiza a analise complementar do pleito, com base nos requisitos da Portaria MF
500/2023. Caso os documentos estejam corretos, siga para o passo 12. Caso estejam incor-
retos, siga para o passo 11.

11. E encaminhado oficio de exigéncia referente 4 andlise complementar a IFiga para o passo 9.
ente

12. A STN emite parecer complementar e encaminha ao EF e a IF os oficios de deferimento da

andlise complementar.

6.3 Fluxo da operacao de crédito interno com garantia

Este € o passo a passo do fluxo do PVL de operagdo de crédito interno com garantia da
Unido, depois que EF e IF ji concordaram com as caracteristicas principais da operacdo de
crédito.

1. A IF nacional encaminha, por intermédio do SADIPEM, o PVL e a solicitacdo de concessao
de garantia da Unido, depois da assinatura digital do chefe do Poder Executivo do EF no
mesmo sistema. Siga para o passo 2.

2. O PVL e a solicitagdo de concessao de garantia da Unido aguardam andlise na fila Gnica de
pleitos. Siga para o passo 3.

3. Andlise concomitante do PVL e das condicOes para concessdo de garantia da Unido. Siga
para o passo 4.

4. Caso a operacao de crédito pleiteada ndo seja elegivel para obtencao de garantia da Unido,
o pleito € indeferido e o processo € arquivado. Siga para o passo 8.

5. Caso os documentos e informagdes encaminhados estejam corretos e a operacdo de crédito
seja elegivel para obtencdo de garantia da Unido, conforme critérios definidos pelas RSF
43/2001 e RSF 48/2007 e demais normativos pertinentes, € ndo exista questionamento ju-
ridico, siga para o passo 9. Caso os documentos e informac¢des encaminhadas ndo estejam
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corretos e/ou exista questionamento juridico, siga para o passo 6.

6. E encaminhado oficio de exigéncia a IF e, caso exista questionamento juridico, consulta-se
a PGFN. A IF € informada a respeito da eventual consulta. Siga para o passo 7.

7. Ap06s os novos documentos e informagdes serem inseridos no SADIPEM pelo EF e pela IF
e, se for o caso, apds a resposta da PGFN ao questionamento juridico, o processo retorna a
fila dnica de pleitos (retorne ao passo 2). Caso o EF ndo envie os documentos solicitados em
até 60 dias, o pleito pode ser arquivado. Nesse caso, siga para o passo 8.

8. O processo € arquivado.

9. A STN emite parecer Unico de verificacdo dos limites e condi¢des estabelecidos no art. 32
da LRF e na RSF 43/2001 e de condi¢des para recebimento de garantia da Unido, conforme
disposto na RSF 48/2007. Ademais, a STN encaminha, ao banco credor e ao EF, Oficio
circular de cumprimento de limites e condi¢des para contratacdo de operacao de crédito e
para obten¢do da garantia da Unido. Siga para o passo 10.

10. O processo € encaminhado a PGFN. Siga para o passo 11.

11. A PGEFN emite parecer e encaminha a matéria ao(a) Secretério(a) Executivo(a) do MF. Siga
para o passo 12.

12. A Secretaria Executiva do MF elabora Nota Informativa e encaminha a matéria ao MF. Siga
para o passo 13.

13. O Ministro da Fazenda assina Despacho autorizando a concessdo da garantia para a operagao
de crédito interno pleiteada. Somente apds publicacdo de tal Despacho no Didrio Oficial da
Unido, o contrato de financiamento pode ser celebrado. Siga para o passo 14.

14. O contrato de financiamento pode ser assinado. Siga para o passo 15.

15. A PGFN entra em contato com o EF pleiteante da operacdo de crédito para providenciar
documentacdo necessdria para assinatura dos contratos de garantia e de contragarantia. Ob-
servar o disposto na secdo 11.4 Assinatura de contratos no SEI deste MIP. Siga para o passo
16.

16. Ap6s verificagdo do atendimento dos requisitos necessdrios para assinatura, o contrato de
garantia da Unido e o contrato de contragarantia sdo assinados pela PGFN. Em seguida, os
extratos desses contratos sao publicados no Didrio Oficial da Unido. Fim.

17. Caso os contratos de garantia e de contragarantia ndo sejam assinados no prazo de validade
indicado no Oficio circular de cumprimento de limites e condi¢des, haverd necessidade de
nova verificacao de todos os requisitos para contratacdo de operagao de crédito e obtencao
de garantia da Unido. Siga para o passo 1.

18. Caso os contratos de garantia e de contragarantia nao sejam assinados até o final do exercicio
corrente e o prazo de validade da referida manifestacdo esteja vigente, serd necessdria a
realizacdo de andlise complementar nos termos de portaria do MF.
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19. Deve-se encaminhar documentagdo para andlise complementar, nos termos da se¢do 4.5 Ve-
rificacdo complementar de limites e condi¢des e concessao da garantia da Unido - apds virada
de exercicio deste MIP. Siga para o passo 20.

20. Caso os documentos e informag¢des encaminhados estejam corretos e a operacao de crédito
seja elegivel para obtencdo de garantia da Unido, a STN emite parecer de verificacdo comple-
mentar, € encaminha, ao banco credor e ao EF, Oficio circular de cumprimento de verificacao

complementar. Siga para o passo 10.

6.4 Documentos e informacoes para operacao de crédito inter-

no

6.4.1 Orientacoes gerais

Os documentos a serem anexados no SADIPEM e demais informagdes necessdrias a ins-
trucdo de pleitos para contratar operacdes de crédito interno estdo previstos na LRF, e na RSF
43/2001. Nos termos da Portaria STN 1.349/2022, o envio de PVL relativos a contratacdo de
operacdo de crédito e de concessdo de garantias da Unido, Estados, DF e Municipios deve ser
efetuado por meio do SADIPEM, conforme orientacdes contidas neste manual.

Cabe ressaltar que documentos adicionais, nao previstos na legislacdo antes citada,
eventualmente considerados necessarios a analise dos pleitos, poderao ser solicitados pela
STN, em conformidade com o disposto no § 1° do art. 25 da RSF 43/2001. Podera também a IF,
a época da contratacdo, solicitar documentos ou informacdes adicionais que lhe deem conforto

para a assinatura dos contratos.

E de exclusiva responsabilidade do agente financeiro ou do contratante a comprovacéo das
adimpléncias a que se referem o art. 16 e o inciso VIII do art. 21 da RSF 43/2001 (INSS, FGTS,
CRP, RFB/PGEN e divida ativa da Unido), nao havendo mais verificagdo prévia desses requisitos
por parte da STN. Ademais, por ocasido da assinatura dos instrumentos contratuais, o EF deverd
estar cumprindo o disposto no inciso IV do § 10° do art. 97 do ADCT, da EC 62/2009.

Recomenda-se aos EF e as IF contratantes o constante acompanhamento dos aspectos ca-
racterizados da sec¢do 5.12 Comprovagdes de adimpléncia.

Diante do exposto, o EF e a IF devem acessar o SADIPEM e preencher os formulérios

nele contidos com todas as informagdes necessarias para o envio eletronico do PVL a esta STN,
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inclusive os documentos anexos, 0s quais encontram-se discriminados nesta secao.

O roteiro objetiva avaliar as condi¢Oes para anexa¢do de documentos no SADIPEM, com
o propoésito de permitir a conclusao da andlise de forma mais célere, obedecendo as regras esta-
belecidas na Resolu¢cdo CMN 4.940/2021.

Cabe observar que essa € a conferéncia minima necessdria para abertura de processo pela
STN e que todos os documentos devem estar validos e atualizados nas datas das assinaturas do
PVL pelo EF e pela IF no SADIPEM.

Todos os documentos deverdo ser anexados no SADIPEM conforme as se¢oes 5.1 Instru-
¢oes de cardter geral sobre documentos e C Modelos de documentos.

6.4.2 Autorizacao do orgao legislativo

Devem ser anexadas no SADIPEM a lei autorizadora e leis que a alterem. Essa(s) deve(m)
ser informada(s) no parecer do 6rgdo juridico.

Serdo aceitos: (i) exemplar de sua publicagdo na imprensa; ou (ii) original do documento
assinado pelo Chefe do Poder Executivo; ou (iii) documento disponibilizado no sitio do EF na

internet.

A lei autorizadora deve informar o valor autorizado para realizac@o de operacao de crédito e

indicar a destinacio dos recursos. E desejavel que a lei também indique a IF credora da operagio.

6.4.3 Parecer do orgao técnico

O parecer técnico a ser anexado no SADIPEM deve estar em conformidade com o Modelo

de parecer técnico e conter os seguintes itens:

» Identificacdo da operagao de crédito (valor, destinacdo e IF);

* Relagdo custo-beneficio;

* Interesse econdmico e social da operacao;

* Assinatura do representante do 6rgao técnico devidamente identificado;
* Assinatura do chefe do Poder Executivo.

6.4.4 Parecer do 6rgao juridico

O parecer juridico a ser anexado no SADIPEM deve estar em conformidade com o Modelo
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de parecer juridico e conter os seguintes itens:

» Identificacdo da operagao de crédito (valor, destinacdo e IF);

* Autorizagdo legislativa;

* Informacdo sobre a inclusdo na LOA do exercicio em curso (ou no PLOA, caso a liberagcdo
de recursos seja no exercicio subsequente);

* Inciso III do art. 167 da Constitui¢do - regra de ouro;

* Cumprimento dos demais limites e condigdes fixados por RSF e pela LRF;

¢ Conclusao;

* Assinatura do representante do 6rgdo juridico;

* Assinatura do chefe do Poder Executivo;

* Data.

6.4.5 Anexo 1 da Lei 4.320/1964 — publicado com a LOA do exercicio em

curso
Este documento precisa ser enviado apenas até 30 de marco, contendo:

* Valores de receita e despesa, segundo as categorias econdmicas;
* Informacdo do exercicio em curso;
* Assinatura do chefe do Poder Executivo.

Os valores equivalem a previsdo e a dotagdo iniciais. Nao se referem a execuc¢ao or¢camen-

taria.

6.4.6 Certidao do Tribunal de Contas

O ateste de cumprimento do inciso III do art. 167 da Constituicao (ou § 2°do art. 12 da LRF)
e art. 33 e 37 da LRF deve referir-se ao EF, de forma global.

No caso de a certiddao apresentar prazo de validade, essa deverd estar valida na data de
envio do documento pelo SADIPEM. J4 aquelas em que a validade ndo seja explicitada, serd
considerado como tal a data de exigibilidade da publicagdo do RREO e/ou RGF.

Os seguintes pontos devem ser atestados/observados:

e Art. 167, inciso III, da Constitui¢ao (ou § 2° do art. 12 da LRF) - exercicio analisado;

e Art. 167, inciso III, da Constitui¢do (ou § 2° do art. 12 da LRF) - exercicios ainda nio ana-
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lisados;
e Art. 23 da LRF - exercicio analisado;
e Art. 23 da LRF - exercicios ainda ndo analisados;
* Art. 23 da LRF - exercicio em curso;
e Art. 33 da LRF - exercicio analisado;
e Art. 37 da LRF - exercicio analisado;
* Art. 52 da LRF (Poder Executivo) - exercicio analisado;
* Art. 52 da LRF (Poder Executivo) - exercicios ainda nao analisados;
e Art. 52 da LRF (Poder Executivo) - exercicio em curso;
e Art. 55, § 2° da LRF - exercicio analisado;
e Art. 55, § 2° da LRF - exercicios ainda nao analisados;
e Art. 55, § 2° da LRF - exercicio em curso;
e Discriminar com clareza o ultimo exercicio analisado;

¢ Prazo de validade.

Atengdo

Sobre o enquadramento do art. 167-A da Constitui¢do, observar o exposto na se¢do 5.14.3
Enquadramento do art. 167-A da CF.

6.4.7 Encaminhamento das contas anuais

Este ndo € um documento que precisa ser enviado, mas € um item que serd verificado por
meio do Siconfi e do CAUC.

* Art. 51, § 1°, da LRF (CAUC - item 3.3)

6.4.8 Siconfi

Este ndo é um documento que precisa ser enviado, mas € um item que serd verificado.

As informagdes deverao estar com o status Homologado ou Retificado no Siconfi, para o
balango anual dos exercicios anteriores. Devem estar homologados ou retificados no Siconfi os
RREO referentes ao exercicio anterior e ao exercicio em curso (atual) do Poder Executivo, na
forma das Portarias do Siconfi. Também devem estar homologados no Siconfi os RGF referentes
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ao exercicio anterior e ao exercicio em curso (atual) de todos os Poderes e 6rgdos elencados no
art. 20 da LRF, inclusive as Defensorias Publicas quando houver esse 6rgao na estrutura do EF.
Os EF que possuem Defensoria Publica sdo a Unido, o DF e os Estados.

Os itens a serem verificados sao:
*  Homologagao do RREO;

*  Homologag¢do do RGF para todos poderes e 6rgaos;

* Homologag¢do do balang¢o anual.

6.4.9 Cadastro da Divida Puablica

Este ndo é um documento que precisa ser enviado, mas € um item que serd verificado.

Nos termos da Portaria STN 1.350/2022, deve-se providenciar a homologacdao do CDP
no SADIPEM.

Para mais informagdes sobre o CDP e seu preenchimento, acesse o Manual do CDP.

6.5 Limites e condicOes para operacao de crédito interno

Para a realizacdo das operagdes de crédito interno deverdao ser atendidos os limites e as
condig¢des, cujos limites, forma de célculo dos limites e condi¢des encontram-se detalhados na
secdo 4.1 Limites para a contratacdo de operagao de crédito e concessao de garantia.

6.5.1 Excecoes aos limites de endividamento do art. 7° da RSF 43/01

As operacdes de crédito abaixo listadas tém tratamento excepcional (exce¢do) em relacdo

aos limites de endividamento previstos no art. 7° da RSF 43/2001.

* Contratadas pelos EF com a Unido, organismos multilaterais de crédito ou institui¢des ofici-
ais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento

para a melhoria da administra¢do das receitas e da gestao fiscal, financeira e patrimonial, no
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ambito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal.

» Contratadas no ambito do Reluz, estabelecido com base na Lei 9.991/20002.

* Destinadas exclusivamente a reestrutura¢ao ou a recomposicao do principal de dividas con-
tratadas, no ambito do SFN, por 6rgao ou entidade de estado, do DF ou de municipio, nos
termos da Resolu¢ao CMN 4.995/2022 (ver a se¢dao 10 Operacao de reestruturacao e recom-
posicao do principal de dividas).

* Asoperagdes financeiras no limite das perdas apuradas entre a média recebida nos exercicios
de 2013 e 2014 e nos anos de 2015 e 2016, dando em garantia os royalties a serem recebidos
(RSF 2/2015)3.

6.6 Aditivo contratual para operacoes de crédito interno sem
garantia da Uniao

Quando da realizacdo de aditivos para as operagdes de crédito interno sem garantia da
Unido, a IF deve observar se o pretendido aditivo acarreta maior 6nus financeiro ao EF ou pro-
move postergacdo do prazo de pagamento, ou seja, alonga o prazo total do contrato. Nesses
casos, o pedido de aditivo é considerado como equiparado a nova operacdo de crédito e serd ne-
cessdrio enviar novo PVL a STN, por meio do SADIPEM, com o valor remanescente do contrato

considerando as novas condi¢des financeiras alteradas.

Contudo, caso a alterac@ao em contrato de operacao de crédito interno sem garantia da Unido
nao acarrete maior 6nus financeiro ao EF e também ndo alongue o prazo total da operacdo, ndo
haverd necessidade de manifestacdo da STN para a realiza¢do do termo aditivo, conforme Oficio
Circular STN/COPEM 1/2016, enviado as IF.

Esquematicamente, a realizacdo de termos aditivos em contratos nao garantidos pela Unido

As operagdes no ambito do Reluz, que tenham sido contratadas até a data da publicagdo da RSF 19/2003, sem
autorizacdo prévia do MF, devem ser apenas comunicadas pelo EF, informando sobre a existéncia da operagao, seu
valor, prazos e demais condi¢gdes contratuais (art. 3%). A contratacdo de operagdo apds a publicacdo dessa resolucao
estd sujeita a andlise prévia do MF. Registre-se ainda que, na hipdtese de operacdo de crédito contratada apds
6/11/2003 sem a autorizagio prévia do MF, € necessdria a sua regularizacdo para a realizacdo de nova operagdo de
crédito, nos termos do § 4° do art. 24 da RSF 43/2001, sendo necessario também o encaminhamento das copias dos
contratos e possiveis aditivos, devidamente assinados e datados.

Nos termos da Nota Técnica STN/COPEM 21/2017, ndo é possivel a celebracdo de operacdes de crédito apds 2016,
tendo como amparo a normatizagdo de que trata o art. 5°, § 4°, da RSF 43/2001, com redacgdo dada pela RSF 2/2015
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deverd ocorrer conforme a figura 49:

E. necessaria nova
anilise pela STN, de
limites e condicdes
RSF43

no
SADIPEM

Acarreta maior
énus financeiro
a0 Ente?

Alteragdo
proposta Aditivo pode ser
celebrado
dirstaments
entre IF e Ente

N&o é necessériareanaiise,
pelasSTN, delimites e
condigdes da RSF 43

Promave
postergacdo do
prazo de
pagamento?

Aditivos - Operagdes Internas SEM Garantia

Figura 49 Fluxograma de aditivos contratuais sem garantia da Unido

Para informagdes sobre aditivos em contratos com garantia da Unido, ver a secdo 11.7 Al-
teracOes do contrato garantido pela Unido — operacdo de crédito interno.

6.7 Operacao de crédito para pagamento de precatorios dis-
posta no art. 100, § 19 da CF/1988 e no inciso II1 do § 2° do
art. 101 do ADCT

As operagdes de crédito para quitacao de precatorios, previstas no § 19 do art. 100 da Cons-
tituicdo e no inciso Il do § 2° do art. 101 do ADCT, seguem os mesmos tramites e estao sujeitas
as mesmas vedagdes das operagdes de crédito interno. Contudo, ndo se submetem aos limites
de endividamento estabelecidos no art. 7° da RSF 43/2001, conforme o Parecer PGFN/CAF
51/2018. Ressalte-se que, ainda de acordo com a manifestacio da PGFN no parecer mencio-
nado, para realizacdo das operacdes de crédito de que trata o inciso III do § 2° do art. 101 do
ADCT € necessario que os EF se utilizem, anteriormente, dos recursos or¢amentdrios proprios
provenientes das fontes de RCL de que trata o § 1° do mesmo art.

Deve-se lembrar que, uma vez protocolizadas nesta STN por meio do SADIPEM, os fluxos
de tais operacOes terdo os seus efeitos contabilizados para fins da verificacio do cumprimento

de limites e condicdes para contratagdo de outras operagdes de crédito.

Ademais, o inciso X do art. 167 da Constituicdo veda a concessdao de empréstimos pelas
IF integrantes dos governos federal e estaduais para pagamento de despesas com pessoal ati-
vo, inativo e pensionista, dos EF. De forma semelhante, o inciso I do § 1° do art. 35 da LRF
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veda a realizacdo de operacdo de crédito entre IF estatal e outro EF para financiar, direta ou

indiretamente, despesas correntes.

Considerando que os precatérios podem referir-se a despesas correntes, inclusive de pesso-
al, as operagdes de crédito aqui tratadas, cujos credores sejam IF estatais, deverdo ser protocoli-
zadas no SADIPEM acompanhadas de quadro demonstrativo contendo a relacio dos precatdrios
a serem quitados por grupo de natureza de despesa.

Diante do exposto e com base em manifestacao da PGFN (Parecer PGFN/CAF 1.282/2017),
as operacoes de crédito destinadas a quitacdo de precatdrios a serem contratadas com IF estatais
deverao ter seu valor limitado as despesas classificadas na categoria econdmica de capital.

Ja as operagdes de crédito destinadas a pagamento de precatérios que nao se enquadrem
no disposto do art. 100, § 19 da Constituicdo e nem no inciso III do § 2° do art. 101 do ADCT,
e que, portanto, ndo se enquadram no disposto do presente capitulo deste MIP, devem observar
todos os limites e condi¢des relativas a qualquer outra operagdo de crédito ordindria.

6.8 Antecipacao de receita orcamentaria (AROQO)

A tramitacdo de operacdes de Antecipacdo de Receita Orcamentdria (ARO) na STN s6
pode ser iniciada apds a comunicagdo pelo BCB da aprovacdo do protocolo de intencdes.
Na STN, a tramita¢ado serd realizada fora do SADIPEM, por meio da abertura de um cha-
mado no Fale conosco de operagdes de crédito e CDP.

- _J

6.8.1 Documentos e informacoes

Os documentos e informacoes necessdrios a instrucdo de pleitos para contratar operagdes
por ARO estdo previstos no art. 38 da LRF e nos art. 22 e 37 da RSF 43/2001.

Conforme o art. 22 da RSF 43/2001, os pleitos deverao ser instruidos com:

* Documentacao prevista nos incisos I, II, IV a VII e XI a XIII do art. 21 da RSF 43/2001
(considerando-se o disposto no § 1° do art. 32 da RSF 43/2001, o requisito do inciso VIII do
art. 21 serd comprovado a IF ou ao contratante por ocasido da assinatura do contrato);
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* Solicitagdo da IF que tenha apresentado, ao EF, proposta firme de operacado de crédito, con-
tendo cronograma de reembolso, montante, prazo, juros e garantias; e

*  Documento, assinado pelo Chefe do Poder Executivo, discriminando as condi¢des da ope-
racdo proposta pela IF e contendo declaracdo de concordancia com essas condigdes.

O art. 37 daRSF 43/2001, além de tratar do tramite e da divulgacao do resultado do processo
competitivo eletronico a serem realizados pelo BCB, exige declaracdo da ndo ocorréncia de
reciprocidade ou condi¢do especial que represente custo adicional ao expresso pela taxa de juros

da operacdo, assinada pelo representante da IF e pelo chefe do Poder Executivo.

Cabe ressaltar que documentos adicionais, ndo previstos na legislacao antes citada, even-
tualmente considerados necessdrios a andlise dos pleitos, poderdo ser solicitados pela STN, em
conformidade com o disposto no § 1° do art. 25 da RSF 43/2001. Podera também a IF a épo-
ca da contratagao, solicitar documentos ou informagdes adicionais que lhe dé conforto para a
assinatura dos contratos.

Cabe ressaltar ainda que € de exclusiva responsabilidade do agente financeiro ou contratante
a comprovagao das adimpléncias a que se referem o art. 16 e o inciso VIII (INSS, FGTS, CRP,
RFB/PGEN e divida ativa da Unido) do art. 21 da RSF 43/2001, nao havendo mais verificacao
prévia desses requisitos por parte da STN.

6.8.2 Limites e condicoes

Para a realizacdo das operacdes de ARO deverao ser atendidos as condicoes e os limites,
constantes no art. 38 da LRF e nos art. 10, 14, 15 e 37 da RSF 43/2001, cujas formas de cdlculo

encontram-se detalhados na sec¢do 4 Limites e condi¢des.

O art. 10 da RSF 43/2001 dispde que o saldo devedor das operacdes de crédito por ARO
nao poderd exceder, no exercicio em que estiver sendo apurado, a 7% da RCL, definida no art.
4° da RSF 43/2001, observado o disposto na referida resolucao.

O art. 14 da RSF 43/2001 relaciona condi¢Oes que devem ser cumpridas:

* Realizar-se somente a partir do décimo dia do inicio do exercicio;

* Serliquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 10 de dezembro de cada ano;

* Naio seréd autorizada se forem cobrados outros encargos que nao a taxa de juros da operagao,
obrigatoriamente prefixada ou indexada a TBF, ou a que vier a esta substituir;

* Serd vedada enquanto existir operacdo anterior da mesma natureza nao integralmente resga-
tada.
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O art. 15, § 2° da RSF 43/2001 veda a contratacdo de operacdo de ARO no udltimo ano do
exercicio do chefe do Poder Executivo.

O art. 37 da RSF 43/2001 estabelece que:

» Naio serdo aceitas propostas que cobrem outros encargos que nao a taxa de juros da operagao,
a qual deve ser, obrigatoriamente, prefixada ou indexada a TBF; e
* A proposta firme ndo poderd apresentar taxa de juros superior a uma vez e meia a TBF

vigente no dia do seu encaminhamento.
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7
Operacao de crédito analisada pela instituicao

financeira

Contetido do capitulo

7.1 Consideragoes iniciais para PVL-IF 7.2 LC 148/2014 7.3 Regulamentacdo do art.
10 da LC 148/2014 7.4 Prazo de validade da verificacdo dos limites e condi¢des para
PVL-IF 7.5 Adimplemento com a Unido 7.6 Existéncia de operacgao irregular

7.1 Consideracoes iniciais para PVL-IF

As IF, nos termos do art. 10 da LC 148/2014, devem realizar diretamente a verificagdo de
limites e condi¢Oes prevista no art. 32 da LRF, das operagdes que se enquadrem nos critérios
definidos na Portaria MF 500/2023.

As IF, ao verificarem diretamente os limites e condicdes previstos no art. 32 da LRF pode-
rdo, naquilo que couber, seguir as orienta¢des da se¢dao 6 Operacdo de crédito interno, bem como
utilizar o SADIPEM para a realizacdo de suas andlises. Os PVL analisados diretamente pelas IF
sdao denominados PVL-IF. Adverte-se que as interpretacdoes da PGFN quanto a LC 148/2014 e
quanto a outros dispositivos legais constantes neste capitulo tem por objetivo orientar as IF sobre
procedimentos que a STN entende adequados e que a utilizagdo do SADIPEM para a verifica-
¢ao dos limites e condicdes relativos a realizacdo de operacodes de crédito diretamente pelas IF,
nos termos do art. 10 da LC 148/2014 e da Portaria MF 500/2023, ndo implicam em qualquer
responsabilidade da STN, cabendo a IF e seus representantes, sob as penas da lei, a observancia
de toda a legislacdo vigente aplicavel ao assunto, em especial quanto a Portaria MF 500/2023,
a RSF 43/2001, a LRF e ao Parecer PGFN/CAF 1.856/2016.
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E importante que, durante a anélise de um PVL-IF, a IF consulte na drea ptblica do "Siconfi

— Operagodes de crédito e CDP" as demandas judiciais que possam afetar a verificacdo
de limites e condicdes, conforme a se¢do 1.9 Demandas judiciais que afetam os PVL.
Eventuais demandas judiciais recebidas pela IF devem ser informadas a STN por meio
do Fale conosco de operacgoes de crédito e CDP.

7.2 LC 148/2014

O art. 10 da LC 148/2014 prevé que o MF estabelecera critérios para a verificagao do cum-
primento de limites e condicdes para a realizacao de operacdes de crédito diretamente pelas IF,
levando em consideracao o valor da operagdo e a situacdo econdmico-financeira do EF.

Art. 10. O Ministério da Fazenda, mediante ato normativo, estabelecera critérios para
a verificagdo prevista no art. 32 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000,
diretamente pelas institui¢des financeiras de que trata o art. 33 da citada Lei Comple-
mentar, levando em consideragdo o valor da operagao de crédito e a situacdo econdmi-
co-financeira do ente da Federacdo, de maneira a atender aos principios da eficiéncia
e da economicidade.

Pardgrafo tnico. Na hipétese da verificagio prevista no caput, deverd o Poder Executi-
vo do ente da Federacdo formalizar o pleito a institui¢do financeira, acompanhado de
demonstracdo da existéncia de margens da operacdo de crédito nos limites de endivi-
damento e de certiddo do Tribunal de Contas de sua jurisdicdo sobre o cumprimento
das condigdes nos termos definidos pelo Senado Federal.

O valor da operacgao de crédito e a situagdo econdmico-financeira referidos no caput do art.
10 foram estabelecidos pela Portaria MF 500/2023.

A PGEN (alinea "a" do § 3° do Parecer PGFN/CAF 1.856/2016), ao interpretar o paragrafo
unico do art. 10 da LC 148/2014, entendeu que:

a)[...] Apesar de o pardgrafo tnico do art. 10 da LC 148/2014 dispor que, na hipdtese
da verificag@o prevista no art. 32 da LRF diretamente pelas IFs, "deverd o Poder Exe-
cutivo do ente da Federacdo formalizar o pleito a instituicao financeira, acompanhado
de demonstracdo da existéncia de margens da operagdo de crédito nos limites de endi-
vidamento e de certiddo do Tribunal de Contas de sua jurisdi¢do sobre o cumprimento
das condicdes nos termos definidos pelo Senado Federal”, isso ndo significa, a nosso
ver, que as demais condi¢des e requisitos previstos no art. 32 da LRF (por exemplo,
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"existéncia de prévia e expressa autorizacdo para a contratacdo, no texto da lei orga-
mentdria, em créditos adicionais ou lei especifica") foram dispensados. Isso porque o
pardgrafo tnico do art. 10 refere-se a verificacdo prevista em seu caput, que € e con-
tinua sendo a "verificacdo prevista no art. 32" da LRF. Entendemos que, para reduzir
o rol das condigdes e requisitos a serem atendidos pelos entes, a LC 148/2014 deve-
ria ter sido expressa e inequivoca nesse sentido, o que ndo foi o caso. Na auséncia de
uma disposi¢ao mais categdrica nesse sentido, entendemos que ficam mantidos todos
os requisitos e condicdes previstos no art. 32 da LRF (a serem atendidos pelos entes),
mesmo na hipétese de verificacdo direta pela IF.

7.3 Regulamentacao do art. 10 da LC 148/2014

7.3.1 Critérios para verificacao de limites e condicoes pela IF

A Portaria MF 500/2023 regulamenta o art. 10 da LC 148/2014, por meio do estabeleci-
mento de critérios para a verificacdo de limites e condicdes para a contratacdo de operacdes de
crédito de cada EF diretamente pelas IF.

Art. 3° Os critérios para que a verifica¢do de limites e condi¢des prevista no art. 32 da

Lei Complementar n°® 101, de 2000, seja feita diretamente pelas institui¢des financeiras,
conforme o art. 10 da Lei Complementar n® 148, de 2014, sdo:

I- o valor da operac@o de crédito analisada deve ser igual ou inferior a R$50.000.000,00

(cinquenta milhdes de reais); e

II - a relacdo entre o valor da Divida Consolidada - DC e a Receita Corrente Liquida -

RCL do ente federativo ndo poderd ser superior a um.

Ressalta-se que o inciso II do art. 1° faz referéncia a relacdo entre a DC e a RCL, diferente,
portanto, do limite previsto no inciso III do art. 7° da RSF 43/2001, o qual considera a relagao
entre DCL e a RCL.

§ 1° Para a verificagdo quanto ao cumprimento do critério estabelecido no inciso II
deste artigo, serdo utilizadas as informagdes do tdltimo Relatério de Gestao Fiscal -
RGF exigivel na data da andlise e devera ser acrescentado ao estoque da DC o valor da
operacdo objeto da andlise.

§ 2° A verificagdo do enquadramento da operagdo pleiteada e do ente federativo nos

critérios mencionados no caput caberd a instituicdo financeira.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Operacao de crédito analisada pela institui¢do financeira 175

§ 3° Uma vez iniciada a verificacdo de limites e condi¢Ges prevista no caput, esta serd
realizada em sua integralidade pelo responsavel selecionado pelo ente federativo, sen-
do vedada nova solicita¢do de verificagdo para a mesma operagdo pleiteada, salvo se
arquivada pelo responsdvel anterior.

O § 3°do art. 1° prevé que iniciada a verificacao de limites e condi¢Oes pelo responsavel se-
lecionado pelo EF, fica vedada nova solicita¢do de verificacdo da mesma operacao pleiteada para
outra [F ou para a STN, exceto quando arquivada pelo responsdvel selecionado anteriormente.

7.3.2 Obrigatoriedade da analise pela IF

O § 4° do art. 1° da Portaria MF 500/2023 estabelece que, uma vez atendidas as condicoes
para andlise do pleito pela IF, a verificacdo de limites e condi¢cdes ndo mais serd realizada pela
STN, sendo devolvidos os pleitos encaminhados a STN que se enquadrem nessas condicgoes.

§ 4° Os pleitos que se enquadrem nos critérios estabelecidos nos incisos I e I do caput
encaminhados a Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro

e Or¢amento do Ministério da Economia serdo devolvidos as respectivas instituicdes
financeiras.

7.3.3 Vedacoes a analise pela IF

Art. 4° Nao poderd ser realizada diretamente pelas institui¢des financeiras a verificagao

de limites e condicdes de:

I - operacdes de crédito internas com garantia da Unido ou externas, nos termos do
disposto no art. 23 da Resolugdo do Senado Federal n® 43, de 2001; e

II - operagoes de regularizacdo de dividas, nos termos do disposto no § 5° do art. 24
da Resolu¢do do Senado Federal n® 43, de 2001.

7.3.4 Utilizacao do SADIPEM, registro de contratacao e guarda de docu-

mentos

Conforme o art. 5°, o registro do PVL-IF serd realizado no SADIPEM.

Art. 5° Deverao ser remetidos a Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial
do Tesouro e Or¢camento do Ministério da Economia os pleitos que nao atenderem aos
art. 3° e art. 4° para que proceda a verificacdao de limites e condi¢des, nos termos do
disposto no art. 32 da Lei Complementar n® 101, de 2000, e na Resolugdo do Senado
Federal n® 43, de 2001.
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Art. 6° A instituicdo financeira que realizar a verificacdo de limites e condigdes nos

termos do disposto no art. 3° devera:

I - informar ao Ministério da Fazenda, por meio do Sistema de Andlise da Divida Pu-
blica, Operacgdes de Crédito e Garantias da Unifo, Estados e Municipios - SADIPEM:

a) oinicio da andlise de verificagcdo de limites e condi¢des, no dia em que esta acontecer;

€

A informacdo ao MF relativa ao inicio da andlise, prevista na alinea "a" do inciso I do art.
6°, se dard mediante o preenchimento integral do PVL no SADIPEM.

b) a contratacdo da operacdo de crédito, na data em que esta ocorrer; e

A informacao da contratacdo da operagdo de crédito, prevista na alinea "b" do inciso I
do art. 6°, deverd ser realizada por intermédio de fun¢do especifica do SADIPEM. Ao logar
no SADIPEM com seu perfil, o usudrio devera consultar o PVL deferido cuja contratacdo deseja
registrar. Ao seleciond-lo, deverd clicar no botdo especifico Registro de contratacao e concluir
o procedimento.

II - armazenar e fornecer, em até quinze dias, contado da data da solicita¢do, os do-
cumentos e informacdes referentes a operacdo de crédito e a verificacao de limites e

condicdes de que trata o art. 3°, quando solicitadas pelo Ministério da Economia no
periodo de até cinco anos, contado do prazo final da referida operag@o.

Ao final da verificacdo de limites e condi¢des da operacdo, as informagdes e documentos
constantes no SADIPEM deverdo ser os utilizados para a conclusdo da andlise, sendo que os
originais porventura em papel deverdo ser guardados pela IF ou pelo EF, conforme orientagcdo
da secdo 1.12 Formato e guarda de documentos.

Art. 7° O ndo cumprimento do previsto nos art. 3° ao art. 6° tornard a operagdo de
crédito irregular, sem prejuizo de outras penalidades previstas na legislacdo aplicavel.

7.4 Prazo de validade da verificacao dos limites e condicoes pa-
ra PVL-IF

Os prazos de validade das verificacdes de limites e condicdes, inclusive para as operacdes
de crédito diretamente analisadas pelas IF (PVL-IF), estdao detalhados na secdo 4.3 Validade da
verificacao de limites e condi¢des para contratagio da operagao e dos requisitos para a concessao
de garantia da Unido.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Operacao de crédito analisada pela institui¢do financeira 177

7.5 Adimplemento com a Uniao

7.5.1 Adimplemento relativo a financiamentos concedidos ou garantias hon-

radas pela Uniao

O inciso VI do art. 21 da RSF 43/2001 prevé que:

Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios encaminhario ao Ministério da Fazenda
os pedidos de verificagdo de limites e condigdes para a realizagdo das operacdes de
crédito de que trata esta Resolucdo, com a proposta do financiamento ou empréstimo

e instruidos com:

VI - comprovacdo da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adimplemento com a
Unido relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como

as garantias a operacdes de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas;

A IF deverad verificar a adimpléncia nas datas do deferimento do pleito de verificagao e da

assinatura do contrato mediante acesso ao SAHEM.

Eventual ocorréncia de inadimpléncia, que venha a ser registrada na consulta eletronica
relativa ao inciso VI do art. 21 da RSF 43/2001, também implica que, enquanto perdurar a
situacdo de inadimpléncia, a contratacdao de operacao de crédito constitui violagdo do contrato
de refinanciamento, nos termos do inciso IV do art. 52 da RSF 43/2001.

7.5.2 Nao violacao dos acordos de refinanciamento firmados com a Uniao

O inciso IV do art. 5° da RSF 43/2001 prevé que:
Art. 5° E vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

IV - realizar operagdo de crédito que represente violagdo dos acordos de refinancia-

mento firmados com a Unido;

No caso de EF que possuam acordos de refinanciamento firmados com a Unido (Lei 9.496/1997
ou MP 2.185-35/2001), a verificacdo se a operacdo de crédito pretendida representa violagdao
dos acordos de refinanciamento firmados com a Unido devera ser realizada mediante consulta,
na qual conste o nimero do PVL, a COREM por intermédio de oficio encaminhado a STN, para
o enderego abaixo:
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Modelo de texto

Secretaria do Tesouro Nacional / Ministério da Fazenda

Coordenacao-Geral das Relacdes e Andlise Financeira dos Estados ¢ Municipios (CO-
REM)

Esplanada dos Ministérios — Bloco P — Anexo do Ministério da Fazenda — Ala B — Térreo
—Sala 8

Brasilia — DF

CEP 70048-900

Ressalta-se que a resposta desta STN guardard consonancia com as informacgdes do PVL
constantes no SADIPEM na data da anédlise e que eventuais altera¢cdes demandardo nova consulta.

Para saber se o EF possui ou ndo acordos de refinanciamento firmados com a Unido, basta
observar o resultado da consulta de adimpléncia com a Unido, no SAHEM. Se o item Obriga-
¢oes financeiras retornar com Nao ha obrigacoes nesta data, significard que ele ndo possui
acordos de refinanciamento firmados com a Unido (Lei 9.496/1997 ou MP 2.185-35/2001) e,
portanto, torna-se desnecessdria a consulta mencionada acima. Qualquer resultado diferente no
item Obrigacoes financeiras, ainda que seja Adimplente, ensejard a necessidade de consulta a
COREM, como explicado acima.

7.6 Existéncia de operacao irregular

O § 4° do art. 24 da RSF 43/2001 dispde que:

Em se constatando a existéncia de operacdo de crédito nos termos do disposto no ca-
put, contratada junto a instituicdo financeira ou ndo financeira dentro dos limites e
condicdes estabelecidos por esta Resolugado, pelo Ministério da Fazenda, a realizacdo
de nova operacdo de crédito pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Municipio é
condicionada a regularizacdo da operacdo.

Diante do disposto, as IF deverao verificar a existéncia de irregularidade acessando o SADI-
PEM — Pedido de Verificacio de Limites e Condicoes (PVL) — Consultar PVL. Identificar
o EF no campo Interessado e selecionar em Finalidade da operacao as trés opcoes: Regulari-
zacao de divida — agua e esgoto, Regularizacao de divida — energia elétrica, Regularizacao
de divida - outros e Regularizacao de divida - RELUZ.
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O status Regularizado significa que a operacao ndo representa 6bice a realizacdo de nova
operacao de crédito. O status Regular por decisao judicial significa que o EF conseguiu liminar
do Poder Judicidrio no sentido de afastar o dbice a novas contratagdes relacionado a operagao
especifica.

Quaisquer outros status detectados, em especial Pendente de regularizacao, significam
que novos pleitos de operacdo de crédito nao poderao ser deferidos até que o EF conclua todo o
processo de regularizacdo da operagdo irregular representada pelo PVL de regularizagio.

Outra situa¢do que impede o deferimento de PVL € o status Em consulta juridica. Esta
situacdo significa que a STN elaborou consulta aos 6rgaos juridicos competentes sobre temas
pertinentes a verificacdo de limites e condi¢cOes para a realizacdo de operagdes de crédito por EF,
a concessao de garantia da Unido ou sobre a aplicagdo de liminares concedidas aos EF em agoes
judiciais impetradas contra a Unido. A divida juridica deve ser sanada antes da conclusao da
andlise e, caso alguma irregularidade tenha sido identificada, o EF deverd tomar as providéncias
indicadas pela STN. Portanto, quando o SADIPEM apresentar um PVL do EF com esse status,
nenhum PVL deste EF devera ser deferido.

Cabe ressaltar que caso a IF constate irregularidade durante a andlise de PVL regidos pe-
la RSF 43/2001, ainda nao constatada pela STN, deverd solicitar que o EF a regularize junto a
STN, conforme previsto no inciso II do art. 4° da Portaria MF 500/2023.
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8
Regularizacao de operacao de crédito

Contetdo do capitulo

8.1 Fundamentacgdo legal para regularizacdo de operacdo de crédito 8.2 Documentos
para regularizacao de operacodes de crédito 8.3 Limites e condicdes para regularizacio de

operacdo de crédito

8.1 Fundamentacao legal para regularizacao de operacao de
crédito

O art. 24 da RSF 43/2001 preve:

§ 2° Caso a irregularidade seja constatada pelo Ministério da Fazenda, este devera
informar, também, ao Senado Federal.

[...]

§ 4° Em se constatando a existéncia de operacao de crédito nos termos do disposto no
caput, contratada junto a instituicdo financeira ou ndo financeira dentro dos limites e
condicdes estabelecidos por esta Resolugdo, pelo Ministério da Fazenda, a realizacao
de nova operacdo de crédito pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Municipio é
condicionada a regularizag¢do da operagao.

§ 5° A solicitacdo da regularizacdo a que se refere o § 4° deve ser encaminhada ao
Ministério da Fazenda, aplicando-se nesse caso as mesmas exigéncias feitas por esta
Resolucgdo aos pleitos regulares.

§ 6° A verificacdo dos limites e condi¢des das operacdes em processo de regularizagao
a que se refere o § 4° terd como data de referéncia aquela em que for protocolado o
pedido de regularizacio.

§ 7° A conclusdo do processo de regularizacao de que tratam os §§ 4° e 6° serd encami-
nhada pelo Ministério da Fazenda ao Poder Legislativo local e ao Tribunal de Contas

a que estiver jurisdicionado o pleiteante.
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A Portaria STN 1.349/2022, estabelece procedimentos de comunicagdo pelo ME (atual MF)
ao Poder Legislativo local, ao TC e ao SF em caso de constatacdo de irregularidades na instrugdo
de processos de autorizagdo regidos pela RSF 43/2001:

Art. 6° Sendo constatadas irregularidades no decorrer da andlise de PVL, conforme
art. 24 da Resolu¢do do Senado Federal n® 43, de 2001, serd expedida comunicagdo ao
ente da Federacdo, concedendo-lhe prazo de 60 (sessenta) dias corridos para eventual
contestagcdo, podendo esse periodo ser estendido, a pedido do interessado, uma tinica
vez por igual periodo.

§ 1° Transcorridos os prazos de que trata o caput deste artigo sem manifestacdo do
interessado, ou se as informagdes prestadas ndo afastarem a irregularidade constatada,
dar-se-4 por concluida a andlise da operagdo irregular.

§ 2° A conclusdo da andlise da operagdo irregular deverd ser comunicada ao Senado
Federal, ao ente da Federacdo interessado, ao Poder Legislativo local e ao Tribunal de
Contas a que estiver jurisdicionado o ente, nos termos do § 7° do art. 24 da Resolucao
do Senado Federal n°® 43, de 2001.

§ 3% A Secretaria do Tesouro Nacional estard impedida de concluir a andlise de outros
PVL do respectivo ente da Federagc@o enquanto pendente a irregularidade constatada.

§ 4° No caso de operagdes irregulares com institui¢des financeiras ou ndo-financeiras,
em decorréncia apenas de auséncia de PVL prévio a contratagao, o ente poderd prestar
as informagdes ou solicitar a regularizacdo nos termos do art. 24 da Resoluc¢do do
Senado Federal n® 43, de 2001.

8.2 Documentos para regularizacao de operacoes de crédito

Os documentos e informagoes necessdrios a instru¢do de pleitos para regularizacio de ope-
racoes de crédito com IF ou com institui¢des ndo financeiras estdo previstos na RSF 43/2001.
Consulte os modelos e orientagdes deste manual para cada um dos documentos nas secoes 5.1
Instrugdes de cardter geral sobre documentos e C Modelos de documentos.

Ressalte-se que os pedidos de regularizacdo de operacdo devem ser instruidos observando-

se 0s seguintes aspectos particulares:

* O PVL com instituicao nao financeira pode ser assinado eletronicamente apenas pelo Chefe
do Poder Executivo, informando o total inicialmente parcelado e o valor a ser regularizado,
que corresponde ao valor da amortizacao a partir do inicio do exercicio em curso;

* O PVL com IF deve ser assinado eletronicamente pelo Chefe do Poder Executivo e pelo
representante da IF, informando o total inicialmente parcelado e o valor a ser regularizado,
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que corresponde ao valor da amortizacao a partir do inicio do exercicio em curso;

* Por se tratar de DC do EF a operacio a ser regularizada deve ser informada no CDP (devem
ser anexados em formato PDF o contrato e eventuais aditivos);

* Deverd ser anexada no SADIPEM a lei especifica que autorizou a confissdo e o parcelamento
de divida com institui¢ao ndo financeira ou a lei que autorizou a contrata¢do da operacdo com
IF;

* O cronograma financeiro da operagdo deve refletir a amortizacdo e encargos da divida res-
tante;

* Nao se aplica a comprovacido de inclusdo dos recursos da operacdo no or¢camento vigente, a
menos que ainda haja valores a desembolsar;

* O parecer do 6rgao juridico deve referir-se a regularizacdo da operacao;

* O parecer do 6rgdo técnico deve atestar a relacio custo-beneficio e o interesse econdmico-
social da operagdo;

* Devem ser anexados no SADIPEM os Termos de assung¢do, confissao ou reconhecimento da
divida e contratos da operacido a ser regularizada, bem como eventuais aditivos;

*  Documentos adicionais considerados necessarios a andlise da regularizacdo poderdo ser so-
licitados pela STN, em conformidade com o disposto no § 1° do art. 25 da RSF 43/2001.

Caso a operagdo ja esteja quitada, € necessdrio somente a anexacao do termo de quitacdo da
divida, por meio do SADIPEM, assinado pelo representante da [F ou da institui¢do ndo financei-
ra, nos termos do Parecer PGFN/CAF 1.252/2006 e da Nota Técnica STN/COPEM 1.189/2010.

8.3 Limites e condicoes para regularizaciao de operacao de cré-
dito

8.3.1 Regra geral

De modo geral, para regularizacao de operacdo de crédito, deverdo ser atendidos os limites
e as condi¢cdes aplicdveis as operacdes de crédito em geral, detalhados na se¢do 4 Limites e

condic¢des.

Contudo, hd uma regra de excecao disposta no § 6° do art. 21 da RSF 43/2001.
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8.3.2 Regra de excecao

A RSF 43/2001, com alteracao dada pela RSF 10/2010, traz um caso particular de regula-
rizacdo em seu § 6° do art. 21, conforme abaixo transcrito:

§ 6° As operagdes equiparadas a operacgdes de crédito nos termos do art. 29, § 1°, da
Lei Complementar n® 101, de 2000, realizadas mediante reconhecimento ou confissdo
de dividas perante institui¢do ndo financeira, bem como a assung¢do de obrigag¢des que
sejam decorrentes de sucessdo de entidade extinta ou liquidada, seja com instituicdo
financeira ou nio financeira, desde que tenham sido autorizadas por lei especifica,
nao se sujeitam ao processo de verificacao de limites e condicoes de que trata esta
Resolucao. [grifo nosso]

Nesse caso, as operagdes equiparadas a de crédito, enquadradas no § 6° do art. 21, deverao
ser informadas na aba Notas explicativas de operacdes de crédito em andamento. Caso tenham
sido contratadas ao longo do exercicio vigente, ou ndo constem no RGF do exercicio anterior,
deverdo ser anexados no SADIPEM (i) o termo de reconhecimento ou confissdo da divida e
eventuais aditivos e (ii) a lei especifica que autorize a operacao.

O dispositivo trazido pelo § 6° remete ao conceito de operacdes equiparadas a operagdo
de crédito, nos termos do § 1° do art. 29 da LRF, no qual a assun¢do, o reconhecimento ou a
confissdo de dividas pelo EF equipara-se a operacao de crédito, conforme definicao consagrada
pelo inciso III, art. 29 da LRF.

Assim, a alteracdo introduzida pela RSF 10/2010 abrange tao somente aqueles parcelamen-
tos realizados com institui¢des nao financeiras provenientes de obrigacdes ja constituidas,
mediante contratos de confissao ou reconhecimento de dividas.

- _J

Sao casos exemplificativos que se enquadram na definicao do § 6°, os parcelamentos de dgua
e esgoto e de energia elétrica. Cabe esclarecer que a PGFN entendeu que (Parecer PGFN/CAF
141/2011, Parecer PGFN/CAF 147/2011, Parecer PGFN/CAF 177/2011, Parecer PGFN/CAF
1.951/2011):

* A aplicagdo do disposto no § 6°do art. 21 da RSF 43/2001 é valida somente para confissao
e parcelamento realizados apds a RSF 10/2010. Por se tratar de uma norma excepcional,
que retira da esfera de controle do MF os EF que realizaram as operagdes ali previstas, sua

interpretacdo deva ser restritiva e irretroativa;
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* A autorizacao legislativa deve ser anterior ao parcelamento, haja vista que se trata de
autorizagdo e nao de ratificacdo. Assim, o parcelamento celebrado antes da autorizagdo le-
gislativa deve ser considerado como operagdo irregular. Nesse caso, a operagdo deve ser
regularizada com base na documentacdao mencionada no art. 21 da RSF 43/2001;

* A autorizagdo legislativa, quando nao definir de forma explicita, tem validade indefinida,
com vigéncia até que venha outro diploma legal que o revogue;

Dessa forma, se as operacdes de regularizacao atenderem aos requisitos estabelecidos no §
6° do art. 21 da RSF 43/2001, nao ha necessidade de cadastra-las no SADIPEM.

Todas as operacgoes de crédito que nao se enquadrarem na regra de excecao disposta no
§ 6°do art. 21 da RSF 43/2001, com alteragdo dada pela RSF 10/2010, seja com IF ou instituicao
nio financeira, contratadas sem o prévio conhecimento do MF sao consideradas irregulares.
Contudo, as operagdes de crédito internas firmadas com IF e institui¢des ndo financeiras podem
ser regularizadas, conforme disposto anteriormente, caso ndo tenham seguido todo o tramite

necessario de anélise.
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9
Operacao de crédito externo

Contetdo do capitulo

9.1 Consideragdes iniciais para operacdo de crédito externo 9.2 Fluxo da operagdo de cré-
dito externo 9.3 Documentos e informacdes para operacdo de crédito externo 9.4 Limites

e condi¢Oes para operacdo de crédito externo

9.1 Consideracoes iniciais para operacao de crédito externo

As operacdes de crédito externo seguem, em parte, os mesmos tramites das operacoes de
crédito interno. Por ndo envolverem institui¢des integrantes do SFN, ndo necessitam observar
as regras de crédito ao setor publico do CMN. Contudo, € requerida a recomendagdo prévia
da COFIEX, 6rgao colegiado integrante da estrutura do MF, que tem por finalidade avaliar e
selecionar projetos ou programas de interesse do setor publico, financiados por operacdes de
crédito externo com entidades credoras do exterior. Os procedimentos para obter a recomendacao

encontram-se na piagina da COFIEX.

A contratacdo estd sujeita a autorizagao especifica do SF (art. 52, inciso V, da Constituicao
e art. 28 da RSF 43/2001). Conforme j4 relatado, € atribuicao do MF a instru¢do do processo de

autorizagdo, que serd encaminhado, apds andlise, ao SF.

Caso haja a constatac¢do de que a documentagdo recebida ndo é suficiente para a sua andlise,
a STN solicitard a complementacdo dos documentos e informagdes. Caso ndo haja limites para
contratar ou o EF ndo atenda as condigdes para receber garantia da Unido, o pedido poderd ser
arquivado mediante comunicagao ao interessado. Na ocorréncia de fatos novos que justifiquem,
e persistindo o interesse, o interessado poderd solicitar a reandlise do pleito.

E importante lembrar a necessidade de rapido atendimento das solicitacdes de informacdes

complementares, pois muitos dos documentos t€ém validade limitada, tornando frequentes novas
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solicitacOes, caso as anteriores ndo tenham sido atendidas com rapidez.

Em operagdes de crédito externo, normalmente o credor exige garantia da Unido. Quan-
do isso ocorre, a operagdo estard sujeita a andlise especifica, nos termos e condi¢des definidos
na RSF 48/2007. Para tanto, deve ser solicitada a concessdo de garantia da Unido, observando

as instrucoes da sec¢ao 11 Concessao de garantia da Unido.

Cabe destacar que, para a realizacao da operacao de crédito externo, antes de sua tramitacao
final na STN, ap6s a negociagdo das minutas contratuais do Acordo de Empréstimo, € necessario
atender ao disposto pela Resolugao BCB 278/2022, no que concerne ao Registro de Capital
Estrangeiro no SCE-Crédito (antigo ROF).

E de se registrar, por oportuno, que, para apreciagio do pleito, o SF exige traducio jura-
mentada dos contratos.

Os contratos relativos a operagdes de crédito externo nao podem conter qualquer cldusula:

* De natureza politica;

* Atentatdria a soberania nacional e a ordem publica;

* Contraria a Constitui¢do e as leis brasileiras; e

* Que implique compensagao automatica de débitos e créditos.

9.2 Fluxo da operacao de crédito externo

No fluxo de operacdes externas foram incluidos os procedimentos de andlise de garantia
pela Unido, tendo em vista que a maioria dessas operacdes contam com a referida garantia. A
tramitacdo das operacdes externas envolve outras instituicdes governamentais: o BCB, a PGFN,
a SAIN/SECINT/MEF, a Presidéncia da Republica e o SF.

Este € o passo a passo do fluxo do PVL de operacao de crédito externo com garantia da
Uniao:

1. Apresentacdo da carta consulta ao GTEC/COFIEX (SEAID/MPO). Siga para o passo 2.

2. Reunido da COFIEX (SAIN/SECINT/MF) e emissdo da Resolugao COFIEX. Siga para o
passo 3.

3. De posse das minutas contratuais propostas, a SEAID/MPO agenda a Negociagdo. Siga para
0 passo 4.

4. A Negociagdo € concluida. Siga para o passo 5.
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5. O EF faz a inclusdo dos dados para fins de credenciamento no SCE-Crédito (antigo ROF).
Siga para o passo 6.

6. O EF envia o PVL e a solicitacdo de concessao de garantia da Unido a STN por intermédio
do SADIPEM. O PVL e a solicitagdao de garantia aguardam andlise na fila inica de pleitos.
Siga para o passo 7.

7. E realizada pela STN a andlise completa do pleito. Siga para o passo 8.

8. Caso os documentos estejam corretos e nao exista questionamento juridico, siga para o passo
12. Caso nao estejam e/ou exista questionamento juridico, siga para o passo 9.

9. E encaminhado oficio de exigéncia ao EF e, caso exista questionamento juridico, consulta-se
a PGFN e/ou a AGU. O EF também ¢ informado a respeito da eventual consulta. Siga para
o passo 10.

10. Apé6s os novos documentos serem anexados no SADIPEM pelo EF e, se for o caso, apds
a resposta da PGFN ao questionamento juridico, o processo retorna a fila tinica de pleitos
e segue entdo para nova andlise (retorne ao passo 7). Caso o EF ndo envie os documentos
solicitados em até 60 dias, o pleito pode ser arquivado. Nesse caso, siga para o passo 11.

11. O processo € arquivado por decurso de prazo. Fim.

12. A STN emite parecer Unico de verificacdo dos limites e condi¢des estabelecidos no art. 32
da LRF e na RSF 43/2001 e de condi¢Oes para recebimento de garantia da Unido, conforme
disposto na RSF 48/2007. Siga para o passo 13.

13. O processo € encaminhado a PGFN. Siga para o passo 14.

14. A PGFN emite parecer e encaminha a matéria a Secretaria Executiva do MF. Siga para o
passo 15.

15. A Secretaria Executiva do MF elabora Nota Informativa e encaminha a matéria ao MF o qual
assina Despacho encaminhando Exposicao de Motivos a Presidéncia da Republica. Siga para
0 passo 16.

16. O processo € encaminhado ao SF. Siga para o passo 17.

17. Caso o SF autorize o pleito, o processo € encaminhado a PGFN. Siga para o passo 18.

18. Caso o exercicio financeiro em que houve a emissdo do parecer de verificacdo de limites e
condic¢des tenha encerrado, o processo retorna a STN, por forca da Portaria MF 500/2023.
Siga entdo para o passo 19. Caso o prazo de validade da verificagdo realizada pela STN ainda
esteja vigente e o exercicio financeiro seja 0 mesmo em que houve a emissao do parecer de
verificacdo de limites e condicoes, siga para o passo 23.

19. A STN emite oficio solicitando ao EF que encaminhe, via Fale conosco de operagdes de
crédito e CDP, as informacdes necessdrias para analise complementar. Siga entdo para o
passo 20.

20. O EF encaminha documenta¢do complementar por meio do Fale conosco de operacdes de
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crédito e CDP. Siga para o passo 21. Caso o EF ndo envie os documentos solicitados até o
fim do prazo de validade contido no parecer de verificacdo de limites e condi¢cOes, a opera-
cdo de crédito ndo poderd ser mais contratada. Nessa situagdo, caso ainda haja interesse na
contratagdo, nova andlise completa do pleito deverd ser solicitada pelo EF a STN, devendo-
se retornar ao passo 7. Caso o prazo de validade do parecer tenha expirado e nova analise
completa nao seja solicitada, o pleito podera ser arquivado. Nesse ultimo caso, siga para o
passo 11.

21. A STN realiza a andlise complementar do pleito, com base nos requisitos da Portaria MF
500/2023. Caso os documentos estejam corretos, siga para o passo 22. Caso estejam incor-
retos, siga para o passo 19.

22. A STN emite parecer complementar de condi¢Oes para recebimento de garantia da Unido.
Siga para o passo 23.

23. A PGFN emite parecer e encaminha a matéria a Secretaria Executiva do MF, que elabora
Nota Informativa e encaminha a matéria ao Ministro da Fazenda. Siga para o passo 24.

24. O Ministro da Fazenda assina Despacho autorizando a concessdo da garantia. Siga para o
passo 25.

25. O contrato € assinado. Siga para o passo 26.

26. Caso pretenda realizar alterac@o contratual, o EF encaminha pedido a SEAID/MPO, para ser
pautado em reunido do GTEC Execucdo da COFIEX. Siga para o passo 27.

27. O GTEC Execug¢ao da COFIEX discute o pedido. Caso a recomendacdo seja desfavoravel,
a depender da decisdo do GTEC, o pleito deve ser alterado, postergado ou arquivado. Caso
seja favoravel, siga para o passo 28.

28. A STN analisa o pleito de alteracdo contratual e o encaminha a PGFN. Siga para o passo 29.

29. A PGFN analisa o pleito e o encaminha a Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda,
que elabora Nota Informativa e encaminha a matéria ao Ministro da Fazenda. Siga para o
passo 30.

30. O Ministro da Fazenda autoriza a assinatura do aditivo. Siga para o passo 31.

31. O aditivo contratual € assinado. Fim.

Atribuicdes dos agentes externos a STN:

* SF: autoriza a contratagdo de operagdes de crédito externo;

* PGFN: emite pareceres juridicos e firma a garantia da Unido;

*  SEAID/MPOQO: coordena o relacionamento com organismos multilaterais e agéncias gover-
namentais estrangeiras;

* Ministro(a) da Fazenda: autoriza a concessao da garantia da Unido.
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9.3 Documentos e informacoes para operacao de crédito exter-

no

Os documentos necessdrios para andlise das operacdes de crédito externo sdo basicamente
os mesmos especificados para as operagdes de crédito interno. A diferenca diz respeito, sobre-
tudo, as condi¢des financeiras da operagao, registradas na aba Dados complementares do SA-
DIPEM, em razdo de caracteristicas especificas, e do Cronograma financeiro da operacio, que
deve conter o valor da contrapartida e ser apresentado na moeda do empréstimo. A diferenga
aumenta, conforme ja comentado, quando se solicita a garantia da Unido para a operagao.

Recomenda-se que a documentacdo enviada venha acompanhada de proposta firme da IF,
no caso de operacdes com [F privadas. J4 no caso de operacdes com organismos internacionais,
ou com IF de governos estrangeiros (operagdes bilaterais) recomenda-se que as condicoes fi-
nanceiras apresentadas no PVL ja tenham sido objeto de avaliagdo e op¢ao pelo mutudrio com
auxilio da IF, de forma a evitar sua alteracao durante ou apds as negociacoes formais. Consulte
os modelos e orientacdes para cada um dos documentos na se¢do 5 Orientacoes e modelos de
documentos.

Cabe ressaltar que documentos adicionais, ndo previstos na legislacdo antes citada, even-
tualmente considerados necessdrios a andlise dos pleitos, poderdo ser solicitados pela STN, em
conformidade com o disposto no § 1° do art. 25 da RSF 43/2001.

Ressalte-se ainda que € de exclusiva responsabilidade do agente financeiro ou do contratante
a comprovacao das adimpléncias a que se referem o art. 16 € o inciso VIII do art. 21 da RSF
43/2001 (INSS, FGTS, CRP, RFB/PGFEN e divida ativa da Unido), ndo havendo mais verificacao
prévia desses requisitos por parte da STN. Entretanto, a verificacdo da adimpléncia no tocante
aos itens citados serd realizada pela PGEN previamente a assinatura do contrato de garantia.

Ademais, o EF deverd estar em situacao de regularidade quanto ao pagamento de precato-
rios ou quanto ao regime especial instituido pelo art. 97 do ADCT (EC 62/2009).

Na secdo 5.12 Comprovagdes de adimpléncia ha informagdes de como deve ser realizada a

comprovagao das citadas regularidades.
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9.4 Limites e condi¢coes para operacao de crédito externo

Para a realizacdo das operacdes de crédito externo deverdo ser atendidos os mesmos limites
e condigdes estabelecidos para as operagdes de crédito interno, que se encontram, juntamente
com a forma de seu cdlculo, detalhados na sec@o 4 Limites e condicoes.
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10
Operacao de reestruturacao e recomposicao do
principal de dividas

Contetido do capitulo

10.1 Consideracdes iniciais para operacao de reestruturagdo e recomposicao do principal de
dividas 10.2 Documentos e informagdes para operacdo de reestruturacao e recomposicao
do principal de dividas  10.3 Limites e condi¢des para operacao de reestruturacdo e re-
composi¢do do principal de dividas 10.4 Possibilidade de securitiza¢do para operacdes de

crédito interno com garantia da Unido destinada a reestruturacdo de divida

10.1 Consideracoes iniciais para operacao de reestruturacao e

recomposicao do principal de dividas

As operacdes de Reestruturacio e recomposicio do principal de dividas estdo referen-
ciadas no art. 7°, § 7°, da RSF 43/2001, para fins de tratamento de excepcionalidade dos limites
de endividamento. Sao consideradas operacoes de crédito pela LRF e pelo SF. Nesta condicao,
seguem, praticamente, os mesmos tramites das operagdes de crédito interno ou externo, confor-
me o caso. Porém, as operagdes enquadradas nesse conceito usufruem de exce¢do no que tange

ao cumprimento dos limites de endividamento do art. 7° daquela Resolucao.

Adicionalmente, conforme os entendimentos da PGFN, expressos no Parecer PGFN/CAF
1.492/2012 e no Parecer PGFIN/CAF 1.621/2013, o valor das liberagdes desse tipo de operagao
de reestruturacdo nao € computado no limite do art. 7°, inciso I, da RSF 43/2001 para fins de
andlise de outros PVL do EF, desde que a operacdo seja devidamente enquadrada nos termos do

§ 7°, conforme descrito abaixo.

O seu enquadramento, para usufruir da excecdo, contudo, depende de uma série de avalia-
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¢oes sobre os efeitos da operacdo no endividamento do EF. Deve-se constituir necessariamente
troca de divida, ou seja, ndo deve afetar o endividamento ja constituido. Deve, ainda, substituir
obrigacdo mais cara por obrigacdo a custo e condi¢des mais favordveis. A interpretagdao, ampa-
rada em pronunciamento da PGFN, apoia-se nos principios gerais da LRF e na competéncia do

SF no que tange a limitacdo do endividamento publico.

Para que a operagao de reestruturacio de divida seja enquadrada na excecdo do art. 7°, §
7° da RSF 43/2001, € necessdrio que o pleito atenda os pré-requisitos, relacionados abaixo, es-
tabelecidos pela Nota Técnica STN 22/2008, com a redagdo atualizada pela Nota Técnica STN
55/2015, caso contrario serd enquadrado como operacgao de crédito regular, sem qualquer exce-
cdo:

* Inexisténcia de novos recursos: o EF deve utilizar todos os recursos recebidos da reestrutu-
racdo para abater e/ou quitar dividas existentes, ou seja, a proposta apresentada dever4 trazer
claramente esse dispositivo;

* Valor presente (VP) da divida reestruturada menor ou igual ao valor presente da divida ante-
rior e niveis prudentes de risco assumidos com a nova operagao: esse quesito assegura que a
reestruturacdo representa um alivio fiscal em relacdo a situaga@o atual. A andlise financeira da
operacgdo seria complementada pelo estudo comparativo da taxa interna de retorno de cada
divida reestruturada em relagdo a nova divida;

* Reestruturacdo de principal de divida: a operagdo de reestruturacdo deve indicar claramente
que se destina ao pagamento de principal de divida, sendo vedada a utilizacdo da excecao
para o financiamento de fluxo de divida;

* Auséncia de caréncia e de esquema de pagamento customizado.

Adicionalmente, ha ainda os seguintes requisitos que devem ser observados e cumpridos
para que uma operagao de crédito seja enquadrada como reestruturacdo e recomposi¢ao do prin-
cipal das dividas:

* A Lei autorizadora deve indicar a destinacao dos recursos como sendo reestruturacao e re-
composi¢do do principal das dividas;

* O valor do contrato de reestruturacdo a ser celebrado deve estar limitado ao valor atualizado
do saldo devedor do principal da divida a ser reestruturada na data da celebragdo do contrato
novo, e limitado ainda ao valor do pleito analisado pela STN;

* H4 a possibilidade de que a divida seja reestruturada por meio de um novo contrato a ser

celebrado com uma IF diferente daquela credora da divida a ser reestruturada.
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10.2 Documentos e informacoes para operacao de reestrutu-
racao e recomposicao do principal de dividas

Os documentos e informacdes necessarios para andlise das operacdes de reestruturacao
de divida sdao basicamente os mesmos especificados para as operacdes de crédito interno ou
externo, sobre os quais dispomos nas seg¢does 6 Operacdo de crédito interno € 9 Operagao de

crédito externo.

Quando do preenchimento das informag¢des no SADIPEM, atentar-se para o preenchimento
do campo Finalidade, como sendo Reestruturacio e recomposiciao do principal de dividas.

Devem ser anexados no SADIPEM a documentacdo de praxe de que tratam as secdes 6
Operacdo de crédito interno e 9 Operacao de crédito externo. Ademais, caso a nova operacao seja
pleiteada com garantia da Unido, também devem ser observados os procedimentos e anexados os
documentos especificados no capitulo 11 Concessao de garantia da Unido. Além disso, também
devem ser anexados no SADIPEM os seguintes documentos necessarios e especificos relativos
a andlise de operagdes destinadas a reestruturacao de dividas:

* Contrato de financiamento (divida antiga) a ser reestruturada, bem como todos os Termos
Aditivos e documentos que porventura tenham causado sua alteracdo;

* Em caso de operacdo interna, minuta do contrato de financiamento destinado a operagdao
de reestruturagdo. Para as operacdes externas, as minutas sao obtidas diretamente junto ao
agente financiador ao final da negociagao contratual;

» Oficio assinado pelo chefe do Poder Executivo do EF contendo as seguintes informagoes a
respeito da divida a ser reestruturada:

i. saldo devedor com a posicdo atualizada;

ii. arespeito dos fluxos: prazos de caréncia, amortizacao e total, data de vencimento, sistema
de amortizacao, periodicidade e datas das prestagdes, taxa de juros, indice de atualizacao
e demais encargos e comissoes;

iii. condi¢des do pré-pagamento acordadas com os respectivos credores das obrigacdes ori-
ginais: pagamento pelo valor de face, valor econdmico ou outro; se ha prioridade de
pagamento em caso de mais de uma divida; eventuais encargos de quita¢do antecipada;
e

iv. listagem, relativamente a cada divida a ser reestruturada, do nimero da divida no CDP e

dos nimeros de processo que originalmente trataram das operacdes de crédito na STN.

Cabe ressaltar que documentos adicionais, ndo previstos na legislacao antes citada, even-
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tualmente considerados necessdrios a andlise dos pleitos, poderdo ser solicitados pela STN, em
conformidade com o disposto no § 1° do art. 25 da RSF 43/2001.

Cabe ressaltar ainda que € de exclusiva responsabilidade do agente financeiro ou contratante
a comprovacgdo das adimpléncias a que se referem o art. 16 e o inciso VIII (INSS, FGTS, CRP,
RFB/PGFEN e divida ativa da Unido) do art. 21 da RSF 43/2001, ndo havendo mais verificacao
prévia desses requisitos por parte da STN. Contudo, recomenda-se a observancia dos aspectos
caracterizados na secdo especifica sobre comprovacoes de adimpléncia deste manual.

10.3 Limites e condicoes para operacao de reestruturacao e re-
composicao do principal de dividas

A operacdo de reestruturagdo e recomposi¢do do principal de dividas sujeita-se as mes-
mas condi¢des ou vedacdes das operacdes de crédito interno ou externo, dispostas nas secoes 6
Operacdo de crédito interno e 9 Operagdo de crédito externo.

Desde que atendidos os pré-requisitos para enquadramento, as operagdes nesta modalidade
gozam de exce¢do quanto a aplicacdo dos limites de endividamento previstos no art. 7° da RSF
43/2001.

Ressalta-se que se mantém a necessidade de atendimento ao limite a que se referem o art.
6° da RSF 43/2001 e o inciso III do art. 167 da Constitui¢ao.

Caso nao atenda aos pré-requisitos, eventual operagao que se pretenda seja enquadrada
como reestruturacdo de dividas deverd ser tratada como operacao de crédito regular, ou seja,
sujeita aos limites de endividamento do art. 7° da RSF 43/2001. Ressalta-se que, no caso de
operacdo de crédito externa, isso poderd implicar a necessidade de nova aprovacao do pleito por
parte da COFIEX, em razdo dos normativos que regem as avaliacdes daquela Comissao.

Ademais, informa-se que caso a divida a ser reestruturada (divida original) seja uma divida
ja garantida pela Unido, ndo ha necessidade de avaliacdo da CAPAG do EF ou anélise de custo
efetivo maximo aceitdvel da operacao de reestruturacdo, conforme dispdem o art. 11, § 3° e
o art. 14, alinea “c)” da Portaria MF 1.583/2023. Todavia, caso a divida a ser reestruturada
(divida original) ndo seja garantida pela Unido e a operagdo de reestruturacdo (divida nova) seja
pleiteada com garantia da Unido, hd necessidade ainda de cumprimento de todos os requisitos
para obtencdo de garantia da Unido em operagdo de crédito, conforme detalhado no capitulo 11

Concessao de garantia da Unido do presente Manual.
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10.4 Possibilidade de securitizacao para operacoes de crédito
interno com garantia da Uniao destinada a reestrutura-

¢ao de divida

Asregras sobre a possibilidade de securitizag@o estao previstas na Resolucao CGR 15/2024,
disponivel no Portal de Garantias da STN.

O Modelo de contrato de distribuic@o para operagdes securitizaveis pode ser utilizado para
as operagoes tratadas neste capitulo.

Abaixo sa@o elencados os procedimentos relativos a pleitos de operagdo de crédito interno

garantido pela Unido destinada a reestruturacdo de dividas com possibilidade de securitizacao:

* A IF e o EF devem preencher PVL no SADIPEM com a finalidade Reestruturacao e re-
composicao do principal de dividas. Ademais, na aba Notas explicativas do PVL deve-se

adicionar a seguinte observacao:

Modelo de texto

Operacdo de crédito destinada a reestruturacao de divida com possibilidade de securitiza-

cao dos créditos conforme previsto na Resolugdo CGR 15/2024.

* A documentagdo necessdria, a ser encaminhada pelo SADIPEM, € aquela exigida para todos
PVL de operacdo de crédito interno com garantia da Unido, incluindo aquela de que trata
o presente capitulo para operagdes destinadas a reestruturacdo de divida, em especial: con-
trato de financiamento da divida a ser reestruturada, fluxo dos pagamentos da divida a ser
reestruturada e fluxo financeiro da nova divida a ser contratada.

* A minuta do contrato de financiamento a ser celebrado deve conter cldusula que preveja a
possibilidade de securitizagdo nos termos da Resolucao CGR 15/2024, ou outra que vier a
lhe substituir.

* O pleito, para ser enquadrado como reestruturacdo de divida, deve atender aos requisitos
da Nota Técnica STN 22/2008, a ser avaliado pelas areas técnicas da STN.

* Para que a operacdo possa ser securitizada, a STN deve realizar andlise para verificar se o
pleito atende aos requisitos da Resolucao CGR 15/2024.
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11
Concessao de garantia da Uniao

Contetido do capitulo

11.1 Consideracdes iniciais para a garantia da Unido 11.2 Condigdes para a garantia da
Unido  11.3 Documentos e informagdes para a garantia da Unido  11.4 Assinatura de
contratos no SEI  11.5 Limite para a garantia da Unidao 11.6 SCE-Crédito (antigo ROF)
11.7 Alteracdes do contrato garantido pela Unido — operacdo de crédito interno 11.8 Alte-
racoes do contrato garantido pela Unido - operacdo externa 11.9 Garantia da Unido a em-
presas estatais ndo dependentes 11.10 Manuten¢ao da garantia da Unido apds conversodes
de moeda ou de taxa de juros ou alteracdes no cronograma de amortizacoes 11.11 Con-
cessdo de garantias da Unido para operagdes de crédito que visem financiar compromissos

financeiros do EF em contratos de PPP

11.1 Consideracoes iniciais para a garantia da Uniao

Apesar de serem realizadas pelo mesmo 6rgao, a verificacdo do cumprimento dos limites e
condi¢des de endividamento e a andlise da concessdo de garantia por parte da Unido envolvem

aspectos legais diferenciados e podem, ou nao, ocorrer na mesma data.

A garantia da Unido € regulamentada pelo art. 40 da LRF, pela RSF 48/2007, pela Portaria
MEFP 497/1990, pela Portaria MF 1.583/2023 e por legislacdo complementar.

Por meio da Portaria STN 763/2015 e da Portaria STN 11.202/2022, a STN instituiu o
CGR, um férum colegiado interno que tem por objetivo subsidiar a atuacdo da STN no que se
refere a concessdo de garantias pela Unido. O CGR tem como atribui¢des definir diretrizes para
a concessao da garantia e para a andlise de contragarantias, definir procedimentos operacionais
para a andlise dos pleitos, estabelecer limites prudenciais de concessdo de garantias, avaliar

tecnicamente os pleitos de concessdo de garantia, entre outras. Informacdes adicionais acerca
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do CGR podem ser obtidas no sitio da STN.

A anélise da garantia da Unido compreende, entre outros:

* A avaliagcdo da CAPAG do EF mediante critérios e metodologia estabelecidos na Portaria
MF 1.583/2023;

* O exame das contragarantias oferecidas, que devem ser suficientes para cobrir qualquer paga-
mento que a Unido venha a fazer, cuja metodologia de apuragao estd estabelecida na Portaria
MF 1.583/2023;

* A andlise do custo efetivo das operacoes de crédito, que deve ser inferior ao custo efeti-
vo médximo aceitdvel para ser elegivel a garantia da Unido, conforme indicado na Portaria
MF 1.583/2023, dispensada para operacdes de crédito externo cujo credor seja organismo
multilateral ou agéncia governamental estrangeira.

* As minutas negociadas do contrato de empréstimo e dos contratos de garantia e de contra-
garantia devem estar em termos satisfatorios para o garantidor, principalmente no que diz

respeito ao custo e ao risco financeiro.

O MF detém a competéncia, estabelecida na Lei 10.552/2002 e no Decreto 93.872/1986,
de aprovar e firmar os contratos de garantia em nome da Unido, os quais deverdo ser avaliados,
do ponto de vista juridico, pela PGFN.

Informacgdes adicionais acerca de concessao de garantia da Unido podem ser obtidas no Por-
tal de Garantias da STN.

11.2 Condic¢oes para a garantia da Uniao

11.2.1 Limites e condicoes especificos para receber a garantia da Uniao

Além do atendimento dos limites e condi¢des para contratacdo de operacdes de crédito
conforme requisitos minimos definidos no art. 32 da LRF e na RSF 43/2001, € necessdria, ainda,

a observancia do disposto na RSF 48/2007, além de outros dispositivos legais. Sao necessarios:

* Aprovacdo prévia pela COFIEX, em caso de operacdo de crédito externo;

* Oferecimento de contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida;

* Institui¢do, previsdo e efetiva arrecadacao de todos os tributos da competéncia constitucional
do EF (art. 11 da LRF) ou receitas préprias, no caso das empresas estatais ndo dependentes
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de EF;

* CAPAG elegivel para o recebimento de garantia da Unido;

* Custo efetivo da operagao dentro do limite maximo aceitdvel, requisito dispensado para ope-
racOes de crédito externo cujo credor seja organismo multilateral ou agéncia governamental
estrangeira;

* Inexisténcia de bloqueio do pleiteante relativo a honras de aval ou atrasos, conforme disposto
na Portaria MF 1.583/2023;

*  Que o prazo de caréncia da operacao de crédito ndo supere 12 meses, se interna, ou 24 meses,
se externa, nos termos da Portaria MF 1.583/2023.

* Adimpléncia relativa a tributos, empréstimos e financiamentos devidos a Unido, bem como
quanto a prestacao de contas de recursos anteriormente dela recebidos. Nos termos da RSF
41/2009, a comprovacao de adimpléncia do EF garantido serd verificada na ocasido da assi-
natura do respectivo contrato de garantia;

* Existéncia de dotacao na lei orcamentdria para o ingresso dos recursos, o aporte de contra-
partida, bem como os encargos decorrentes da operagdo, existéncia de previsdo no PPA ou,
no caso de empresas estatais nao dependentes, inclusao do projeto no orcamento de investi-
mento do EF controlador;

* Registro das operacdes de crédito externo no SCE-Crédito do BCB, antigo ROF, com base
na Resolu¢do BCB 278/2022;

e Cumprimento dos limites constitucionais relativos a educagdo (art. 212 da Constituicdo) e a
saude (art. 198 da Constitui¢cdo);

e Cumprimento do limite de contratacdo de PPP nos termos do art. 28 da Lei 11.079/2004. Tal
dispositivo impede a Unido de conceder garantia aos demais EF, caso a soma das despesas de
carater continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver excedido,
no ano anterior, a 5% da RCL do exercicio ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos
10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da RCL projetada para os respectivos exercicios;

* Existéncia de margem para a concessdo da garantia pela Unido respeitando-se os limites
dispostos nos arts. 9° e 9°-A da RSF 48/2007;

* Que a IF proponente tenha comprovado, quando aplicavel, o cumprimento do inciso VI do
art. 13 da Portaria MF 1.583/2023.

11.2.2 Capacidade de pagamento e suficiéncia das contragarantias

Do ponto de vista da andlise da CAPAG, para receber a garantia da Unido, o EF devera estar
elegivel nos termos da Portaria MF 1.583/2023.

As contragarantias deverdo conter necessariamente todas as transferéncias federais, as re-
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ceitas proprias dos EF e ainda outras garantias em direito admitidas, caso as demais ndo sejam
satisfatdrias. Para a andlise do grau de comprometimento das transferéncias federais, poderdao
ser solicitadas informagdes especificas.

11.2.3 Custo efetivo

A Portaria MF 1.583/2023, em seus art. 11 e 12, dispde que um dos requisitos necessdri-
os para a concessao de garantia da Unido em operagdes de crédito é que o custo da operagao
esteja dentro de limites maximos aceitaveis. Assim, o custo efetivo da operagao pleiteada deve
estar compreendido dentro dos limites estabelecidos pelo CGR, instituido por meio da Portaria
STN 763/2015 e da Portaria STN 11.202/2022. Por meio da pdgina do Tesouro Transparente, a
STN disponibiliza, entre outros, informacdes atualizadas acerca do custo mdximo efetivo para
concessao de garantia da Unido em operagdes de crédito, que podem ser obtidas por meio do
arquivo referente a Tabela de Custo Maximo para Operacoes de Crédito com Garantia da
Unido, a qual € atualizada bimestralmente.

11.2.4 Concessao de garantia a empresa nao dependente

No caso de concessdao de garantia para empresas nao dependentes controladas por estado,

DF e municipio deverdo apresentar também:

* Autorizagdo do conselho de administragdo e/ou da diretoria, conforme estatuto da empresa,
que identifique as caracteristicas principais da operacao a ser contratada e autorize o ofere-
cimento de contragarantias por parte da empresa;

* Declaracdo, assinada pelo presidente ou diretor competente, acompanhada de cépia dos ex-
tratos bancdrios, das garantias oferecidas representadas por receitas proprias da empresa
beneficiada pela garantia, indicando a conta bancdria centralizadora destas receitas e o saldo
médio mensal de recebimento destes recursos.

* Lei autorizadora em que o EF controlador da empresa ofereca contragarantias a Unido, que
deverd consistir na vinculagao de receitas tributdrias diretamente arrecadadas e provenientes
de transferéncias constitucionais.

» Existéncia de verificag@o prévia de limites e condi¢cdes por parte da STN para a concessao
da contragarantia pelo EF. Para isso, o EF deve enviar PVL especifico para a finalidade
Concessao de garantia por meio do SADIPEM.
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11.3 Documentos e informacoes para a garantia da Uniao

11.3.1 Orientacoes gerais

Os documentos e informacdes necessdrios a instrucdo de pleitos para contratar operagdes
de crédito e obter a garantia da Unido estdo previstos na LRF, na RSF 43/2001, na RSF 48/2007
e demais normas correlatas. Nos termos da Portaria STN 1.349/2022, o envio de pedidos de
verificacdo de limites e condicdes relativos a contratacdo de operagdo de crédito e de conces-
sdo de garantias da Unido, dos estados, do DF e dos municipios deve ser efetuado por meio
do SADIPEM, conforme orientagcdes contidas neste manual.

Assim, as partes interessadas devem acessar o SADIPEM e preencher os formularios nele
contidos com todas as informagdes necessdrias para o envio eletronico do pleito a esta Secretaria,
inclusive os documentos anexos, que estdo discriminados nos roteiros de conferéncia constantes

deste capitulo.

O referido roteiro objetiva avaliar as condi¢des para anexacdo de documentos no SADI-
PEM, com o propdsito de permitir a conclusdo da andlise de forma mais célere.

Cabe observar que essa € a conferéncia minima necessaria para andlise do processo na STN

e que todos os documentos devem estar validos e atualizados.

Todos os documentos deverdo ser anexados no SADIPEM conforme as secoes 5.1 Instru-
¢oes de cardter geral sobre documentos e C Modelos de documentos.

11.3.2 Autorizacao do orgao legislativo

Devem ser anexadas no SADIPEM a lei autorizadora e as leis que a alterem. Essa(s) deve(m)

ser informada(s) no parecer do 6rgao juridico.

A lei devera conter:

* O valor mdximo a ser contratado, na moeda de contratacio;

* A destinacao dos recursos;

* Oferecimento das contragarantias a garantia da Unido e identificacdo das contragarantias
oferecidas;

* Preferencialmente, indicacao do agente financeiro.
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A lei autorizadora deverd observar, além das instrugdes discriminadas na se¢do 5.10 Auto-

rizagdo do orgdo legislativo, as informacdes detalhadas a seguir.

Caso as condi¢des financeiras venham a ser mencionadas na lei autorizadora, deverdo es-
tar compativeis com as informagdes do PVL, bem como garantir a necessdria flexibilidade para
eventuais alteragoes dos termos financeiros em decorréncia de politicas do credor ou por ocasido
das negociacdes contratuais (exemplos: o spread da operacao podera ser varidvel, divulgado pe-
riodicamente; pode haver a inclusao de novos encargos ou alteracdes na taxa de juros, posteriores

a lei; podem ocorrer alteragdes em cronogramas de desembolso ou amortizagdo etc.).

Para que se evitem devolucdes desnecessdrias do PVL aos interessados para correcao da
lei autorizadora, sugere-se a ado¢ao do modelo de lei contido neste manual.

11.3.2.1 Indicacdo das contragarantias oferecidas

A lei deverd autorizar o oferecimento de contragarantias a garantia da Unido, as quais con-
sistirdo, no minimo, em todas as receitas previstas no art. 7° da Portaria MF 1.583/2023, ou outra
que a substitua. Para tanto, estados, DF e municipios podem utilizar o seguinte texto presente no
modelo de lei autorizadora:

Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia a garantia da Unido,
a operagdo de crédito de que trata esta lei, em cardter irrevogavel e irretratavel, a modo
"pro solvendo", as receitas discriminadas no § 4° do art. 167 da Constituicao Federal,

no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.
Caso o texto da lei autorizadora especifique os artigos, incisos e alineas da Constituicao

citados no § 4° do art. 167, devera citar todos aqueles cujas receitas cabem ao EF, conforme
definido no art. 7° da Portaria MF 1.583/2023, ou outra que a substitua.

As contragarantias, por fim, deverao ser suficientes para abranger o ressarcimento integral
dos custos financeiros decorrentes da cobertura do inadimplemento, o que serd avaliado pelo

MEF, de acordo com a normatiza¢do vigente.
11.3.2.2 Autorizacao legislativa para operacoes externas
Para operacdes externas, deve-se observar ainda o seguinte:

* A denominagdo do programa ou do projeto deverd estar idéntica aquela da Resolucdo da
COFIEX que aprovou o pleito;

* O valor da contratacdo devera ser expresso na moeda que ird constar do contrato de emprésti-
mo (US$ - délares dos EUA ou outra moeda da carteira de intermediacgdo do credor). Deve-se
evitar trazer ao corpo da lei a fixacdo do valor da operacdo em reais, tendo em vista que a
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variacdo cambial até a autorizacdo poderd ndo comportar o valor pretendido da operagdo de
crédito;

*  Também € recomendado que seja evitado que constem da lei autorizadora maiores detalha-
mentos das condi¢des financeiras da operacdo de crédito.

11.3.3 Parecer do 6rgao técnico

O parecer do 6rgdo técnico deverd conter, além dos elementos ja discriminados na secao
5.8 Parecer do 6rgdo técnico, a andlise das fontes alternativas de financiamento do projeto.

Dessa maneira, o parecer do drgdo técnico para operagdes que contem com garantia da
Unido deve apresentar os seguintes itens do seu contetdo:

* Avaliacdo da relacdo custo-beneficio da operacao;

* Interesse econdmico e social da operacao;

* Andlise das fontes alternativas de financiamento;

* Assinatura do representante do 6rgao técnico devidamente identificada;
* Assinatura do chefe do Poder Executivo.

No modelo de parecer técnico, disponivel na secao C Modelos de documentos, € possivel
encontrar orientagdes sobre o preenchimento de cada um dos requisitos necessarios mencionados

acima.

11.3.4 Parecer do 6rgao juridico

O parecer juridico a ser anexado no SADIPEM deve estar em conformidade com o modelo

disponivel na secao C Modelos de documentos, contendo:

» Identificacdo da operagao de crédito (valor, destinacdo e IF);

» Identifica¢do da autorizacdo legislativa;

* Informacao sobre a inclusdo na LOA do exercicio em curso (ou no PLOA, caso a liberagcdo
de recursos seja no exercicio subsequente);

* Declaracdo de cumprimento do inciso III do art. 167 da Constitui¢ao;

* Declaracdo de cumprimento dos demais limites e condi¢des fixados pelo SF e LRF;

* Assinatura do representante do 6rgdo juridico devidamente identificada;

* Assinatura do chefe do Poder Executivo.
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Este documento, considerado obrigatdrio pela legislacdo, € instrumento fundamental para
a tomada de decis@o do chefe do Poder Executivo, quanto ao atendimento dos requisitos legais
para contratacdo e deve estar amparado em fatos e informacdes seguras, com o devido compro-

metimento da administragao.

O parecer deverd apresentar a estrutura minima do modelo mencionado, de forma a atender
a todos os aspectos relacionados na legislacao, objetivando conferir o devido amparo ao processo
de avaliacao do MF, bem como seguranca e celeridade das anélises.

Além disso, o parecer juridico deve ser assinado no mesmo ano da andlise do PVL, de forma
que o ateste do art. 167, inciso III da Constitui¢do, refira-se ao exercicio anterior e ao exercicio
corrente da analise do PVL.

Sugere-se a inclusio das sentengas indicadas no modelo em cada item da estrutura do pa-
recer, € que ndo sejam feitas referéncias a outros documentos administrativos do EF, de forma
que ndo surjam didvidas quanto a abrangéncia ou contetido da opinido juridica, circunstancia que
poderia acarretar andlises adicionais ou pedidos de informagdo complementares, que significam
necessariamente atrasos no andamento do processo e inefici€éncia para o conjunto das operagdes

em analise.

11.3.5 Anexo 1 da Lei 4.320/1964 — Publicado com a Lei Orcamentaria do

Exercicio em Curso

Este documento enviado € necessdrio apenas até 30 de margo. Os valores equivalem a pre-

visdo e a dotacdo iniciais, ou seja, ndo se referem a execugdo orcamentdria.

* Valores de receita e despesa, segundo as categorias econdmicas;
* Informacao do exercicio em curso;

¢ Assinatura do chefe do Poder Executivo.

Sugere-se encaminhar documento em conformidade com o modelo disponivel na se¢ao C

Modelos de documentos.

11.3.6 Certidao do Tribunal de Contas

A Certidao do TC para operacOes de crédito com garantia da Unido deve apresentar o se-
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guinte:

* Informacdo sobre o art. 167, inciso III da Constitui¢ao (ou §2°do art. 12 da LRF) — exercicio
analisado e exercicios ndo analisados;

* Informacdo sobre o art. 167-A da Constituicdo, relativo aos 12 meses terminados no fim do
ultimo bimestre exigivel;

* Informacdo sobre o art. 198 da Constitui¢cao, indicando o percentual aplicado — dois exerci-
cios imediatamente anteriores;

* Informacdo sobre o art. 212 da Constituicdo, indicando o percentual aplicado — exercicio
imediatamente anterior;

* Informacdo sobre o art. 11 da LRF - exercicio imediatamente anterior, para operagdes inter-
nas;

* Informacdo sobre o art. 11 da LRF - exercicio analisado, para operagdes externas;

* Informacdo sobre o art. 11 da LRF - exercicios ndo analisados, para operagdes externas;

* Informacdo sobre o art. 11 da LRF - exercicio em curso, para operacdes externas;

* Informacdo sobre o art. 23 da LRF - exercicio analisado;

* Informacao sobre o art. 23 da LRF - exercicios ndo analisados;

* Informacao sobre o art. 23 da LRF - exercicio em curso;

* Informacdo sobre o art. 33 da LRF - exercicio analisado;

* Informacao sobre o art. 37 da LRF - exercicio analisado;

* Informacao sobre o art. 52 da LRF (Poder Executivo) - exercicio analisado;

* Informacao sobre o art. 52 da LRF (Poder Executivo) - exercicios ndo analisados;

* Informacdo sobre o art. 52 da LRF (Poder Executivo) - exercicio em curso;

* Informacdo sobre o art. 55, § 2° da LRF (para todos poderes/6rgaos) - exercicio analisado;

* Informacao sobre o art. 55, § 2° da LRF (para todos poderes/6rgaos) - exercicios ndo anali-
sados;

* Informacdo sobre o art. 55, § 2° da LRF (para todos poderes/6rgaos) - exercicio em curso;

* Discriminar com clareza o ultimo exercicio analisado.

O ateste de cumprimento do art. 167, inciso III da Constituicao (ou §2° do art. 12 da LRF)
e art. 33 e 37 da LRF deve referir-se ao EF, de forma global.

O ateste de cumprimento dos art. 198 e 212 da Constituicao advém de obrigacdo prevista no
art. 10, II, "b" da RSF 48/2007.Em relacao aos atestes a respeito dos gastos com sadde (art. 198
da Constituicao), cabe ressaltar que, segundo entendimento da PGFN, caso se constate aplicagao
inferior ao minimo no exercicio anterior ao imediatamente anterior, a certiddo deve atestar que
a parcela faltante foi aplicada no imediatamente anterior, conforme previsto no art. 25 da LC

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Concessao de garantia da Unido 205

141/2012. Caso haja aplicacdo inferior ao minimo no exercicio imediatamente anterior, a garan-
tia da Unido s6 podera ser concedida caso se comprove que a parcela faltante ja foi efetivamente
gasta no exercicio em curso como compensagao a essa falta.

Na impossibilidade explicita do TC aferir o cumprimento do pleno exercicio de competén-
cia tributdria sem a devida andlise das contas, a comprovacao do atendimento as exigéncias do
art. 11 da LRF, para o exercicio imediatamente anterior, quando ndo analisado, para os exercici-
os ainda ndo analisados e para o exercicio em curso, poderd ser efetuada por meio de declaragao
do chefe do Poder Executivo, conforme orientag¢do constante dos pareceres: Parecer PGFN/COF
468/2017 e Parecer PGFN/COF 1.063/2017.

No caso de a certiddo apresentar prazo de validade, essa deverd estar vilida na data da
conclusdo da anélise do PVL pela STN.

Atencao

Sobre o enquadramento do art. 167-A da Constituic@o, observar o exposto na se¢io 5.14.3
Enquadramento do art. 167-A da CF.

11.3.7 Encaminhamento das contas anuais

e §1°doart. 51 da LRF (CAUC - item 3.3)

Este documento nido precisa ser enviado, mas a STN realizard a verificacdo por meio do Si-
confi e do CAUC.

11.3.8 Siconfi

Os demonstrativos contdbeis do Siconfi ndo precisam ser enviados como anexos ao PVL
no SADIPEM. A verificagdo se dard diretamente por meio do Siconfi. Devem estar homologa-
dos ou retificados no Siconfi os RREO referentes ao exercicio anterior e ao exercicio em curso
(atual) do Poder Executivo. Também devem estar homologados no Siconfi os RGF referentes ao
exercicio anterior e ao exercicio em curso (atual) de todos os Poderes e 6rgaos elencados no art.
20 da LRF. Além desses, deve estar homologado naquele sistema os Balancos Anuais exigiveis,
bem como deve ser observada a necessidade de entrega mensal da MSC. Ademais, uma vez que
0 Anexo 8 e 0 Anexo 12 do RREO nio estdo disponiveis no Siconfi, tais documentos devem ser
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encaminhados para o SIOPE e o SIOPS, respectivamente.

11.3.9 Transparéncia - Incisos II e III do § 1° do art. 48 da LRF

Exigivel a partir de 1° de janeiro de 2023, conforme o art. 18 do Decreto 10.540/2020
e a Portaria Interministerial 424/2016, somente no caso de operacdes de crédito junto a orga-
nismo financeiro internacional ou a instituicdo federal de crédito e fomento para o repasse de
recursos externos, tendo em vista tratar-se de requisito decorrente do § 2° do art. 40 da LRF,
que condiciona a concessdo de garantia da Unido a tais operacdes as exigéncias legais para o

recebimento de transferéncias voluntarias.

Devera ser encaminhada declaracdo assinada pelo chefe do Poder Executivo, de cumpri-
mento dos incisos II e III do art. 48 da LRF, com validade no més da assinatura do documento,

juntamente com comprovante da remessa da declaragcdo para o respectivo TC.

Adicionalmente, a STN realizard a verificagao por meio do TransfereGov (ndo € necessario

encaminhar este documento).

11.3.10 Cadastro da Divida Puablica

Este nao € um documento que precisa ser enviado, mas € um item que serd verificado.
Nos termos da Portaria STN 1.350/2022, providenciar a finalizagao do CDP no SADIPEM.

O CDP devera estar com a situacdo Regular no SADIPEM entre 31 de janeiro e 31 de
dezembro de cada exercicio, o que significa estar com o status Atualizado e homologado e com
os valores da Divida consolidada e das Garantias concedidas informados na coluna Valor no
RGF da aba Comparativo RGF iguais aos informados no RGF correspondente.

O CDP sera também utilizado para verificar a consisténcia dos valores a liberar a partir do
exercicio em curso informados na aba Operacoes contratadas do PVL enviado pelo SADIPEM.

Para mais informagdes sobre o CDP e seu preenchimento, acesse o0 Manual do CDP.

11.3.11 Resolucao da COFIEX

Exigivel somente no caso de operacdes de crédito externo.

Esse documento autoriza a preparagdo de projetos/programas de entidades publicas (passi-
veis de obter financiamento externo) e deve ser acompanhado da comprovacao do cumprimento
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de eventuais ressalvas.

Ressalta-se que, para ser aprovado pela COFIEX, o pleito deve atender a uma série de
requisitos de ordem técnica e financeira, atualmente estabelecidos pela Resolucio Normativa
COFIEX 1/2024. Previamente as reunioes da COFIEX, a STN realiza a verificacdo, para cada

pleito, dos requisitos que lhe dizem respeito, contidos no art. 4° da referida Resolugao.

Para maiores informagdes a respeito da Recomenda¢do da COFIEX, consulte o Manual de

Financiamentos Externos, no sitio da COFIEX.

Caso a Resolucdo da COFIEX que autoriza o pleito tenha sido alterada, as Resolug¢des que
a alteraram deverdo ser encaminhadas a STN.

11.3.12 Minuta dos instrumentos contratuais

11.3.12.1 Para operacao de crédito externo - minutas contratuais a serem negociadas e

formalizadas

De acordo com os arts. 8 e 10 da RSF 48/2007, bem como o art. 32, § 5° da LRF, os

contratos relativos a operagdes de crédito externo:

* Naio podem conter qualquer cldusula:
— De natureza politica;
— Atentatdria a soberania nacional e a ordem publica;
— Contréria a Constituicao e as leis brasileiras; e
— Que implique compensacao automdtica de débitos e créditos (art. 8° da RSF 48/2007);
* Deverio prever o fornecimento tempestivo e periddico, pela entidade beneficidria, dos saldos
das obrigacdes garantidas (art. 10 da RSF 48/2007);
* Devem respeitar, assim como nas operacoes de crédito interno, os requisitos relativos a veda-
¢do a securitizacao do crédito, conforme descrito na préxima se¢ao, inclusive aquele relativo
a comparagdo do custo do empréstimo com o custo de captacdo da Unido.

Além disso, ressalta-se que a STN participa do processo de negociacdes contratuais rela-
tivas a operacgdes de crédito externo, como parte da delegacdo brasileira, e atua no sentido de
que as condicdes contratuais, em especial as financeiras, ndo representem riscos indesejdveis a

Unido, na condi¢do da garantidora.

Nao € necessdrio que as minutas contratuais negociadas de operacdes externas sejam ane-

xadas no SADIPEM no primeiro envio do PVL, tendo em vista que a STN as obtém diretamente
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junto ao agente financiador apds a conclusiao das negociagdes formais.

Ap0s a negociacdo das minutas contratuais, o EF devera encaminhar a PGFN traducgao
juramentada daquelas que forem escritas em lingua estrangeira, tendo em vista que a Casa Civil
e o SF ndo analisam documentos em outro idioma. A traducdo ndo € necessdria, entretanto,
durante a tramitacdo do PVL na STN.

11.3.12.2 Para operacio de crédito interno

A partir de 1° de maio de 2025, nenhuma minuta de contrato, seja de financiamento, garantia
ou contragarantia, deverd ser anexada ao PVL no SADIPEM. Essa regra, que ja se aplicava aos
contratos de garantia e contragarantia, passa a valer também para os contratos de financiamento.

Apo6s a andlise do PVL pela STN, a PGEN utilizard os modelos vigentes de contrato de
garantia e contragarantia, providenciando seu preenchimento e assinatura em contato com os in-
teressados. Esses modelos podem ser encontrados na pdgina dos modelos de contrato de garantia

e contragarantia no Portal de Garantias da STN.

Quanto as minutas dos contratos de financiamento com garantia da Unido, conforme o Pa-
recer PGFN/CAF 1.409/2024, e a diretriz formalizada pelo Oficio Circular SEI 1.483/2024/MF
e Oficio Circular SEI 105/2025/MF, a anélise serd realizada pela STN com base nos modelos

enviados por cada instituicdo financeira nacional — e ndo no ambito de pleitos individuais.

Os novos PVL protocolados no SADIPEM a partir de 1° de maio de 2025 devem referenciar,
em nota explicativa, o modelo de contrato previamente aprovado pela STN a ser utilizado no
PVL. Qualquer contrato (seja minuta preenchida ou ndo preenchida, ou modelo) enviado no
ambito do PVL individual serd desconsiderado, e a auséncia de referéncia a modelo previamente

aprovado impedird o deferimento do pleito.

Modelo de texto

O contrato de financiamento a ser assinado para a contratacdo desta operacao de crédi-
to utilizard o modelo identificado por “identificacdo_do_modelo_e_versao”, analisado e
aprovado pela STN).

Além disso, para fins de andlise do custo efetivo da operacdo, serd necessario inserir no
campo Demais encargos e comissoes (discriminar) da Aba Dados Complementares do SA-
DIPEM as seguintes informacdes:
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Necessdria para todos os casos:
* Demais encargos e comissdes da operagao.
Apenas se o modelo de contrato de financiamento nao especificar:

* Sistema de amortizagao;

* Periodicidade da amortizacao;

* Periodicidade de juros;

* (caso exista) Periodicidade das liberacoes;

* (caso exista) Numero de parcelas de liberacoes.

A solicitacdo de andlise de modelo de contrato de financiamento deve ser encaminhada
por meio do Fale conosco de operagdes de crédito e CDP, selecionando-se a op¢do Envio de
documentos e o servico Envio de modelo de contrato de financiamento de operacao interna
com garantia da Unido.

Os termos dos modelos dos contratos de financiamento devem estar satisfatorios a Unido na
condi¢do de garantidora, conforme andlises da STN e da PGFN. Para tanto, os modelos devem

observar alguns requisitos, dentre eles, os seguintes:

a. Formato e organizagdo
— Identificacdo unica do modelo no rodapé de cada pagina, com tipo de contrato e versao
sequencial;
— Documento em PDF pesquisdvel e sem espagos em branco que indiquem erro de forma-
tacao;
— Auséncia de observacgdes ou orientagdes internas do tipo “{excluir no caso de garantia
da Unido}”;
— Presenca apenas de lacunas relacionadas a dados varidveis por PVL;
— Clareza e razoabilidade na organizacio das cldusulas alternativas entre si;
— Titulos especificos e coerentes para cada cldusula, sem sobreposicdo de temas que afetam
custo ou risco;
— Redagao taxativa nas cldusulas relevantes para a garantia da Unido, sem a previsao de
possibilidade de acréscimos.
b. Identificacdo das partes e da operacao
— Identificacao das partes no inicio do contrato;
— Defini¢ao da institui¢do lider, no caso de operagao sindicalizada;

— Auséncia de nomes ou informacdes pessoais preenchidas;
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— Previsdao de CNPJ e endereco institucional das partes;
— Citacdo da lei autorizadora e da destinag¢do dos recursos.
c. Condicdes financeiras
— Indica¢do do valor e moeda do financiamento;
— Descricao dos encargos financeiros, forma de cdlculo, periodicidade e sistema de amor-
tizacdo;
— Previsao dos prazos (caréncia, amortizacdo e total) e data de inicio da caréncia que,
conforme orientagdo da PGFN, deve ser a data de assinatura do contrato;
— Indicagdo clara de tarifas e comissdes, com nome, forma de incidéncia e momento de
cobranca;
— Auséncia de previsdo de alteragc@o do prazo de caréncia ou de antecipacdo de desembolso
com aumento de Onus;
— Vedacao a criagdo ou majoragdo de encargos;
— Agrupamento das cldusulas financeiras no contrato.
d. Encargos de inadimplemento
— Encargos compativeis com praticas de mercado;
— Multa para vencimento antecipado compativel com préaticas de mercado.
e. Mencodes a Unido
— Auséncia de obrigacdes a Unido que extrapolem o contrato de garantia;
— Auséncia de manifestagdes ficticias da Unido (“‘a garantidora estd ciente”, etc.);
— Previsdo de que a garantia serd formalizada em contrato a parte;
— Compatibilidade de prazos para pagamento de honra, se houver, com os prazos do modelo
de contrato de garantia;
— Auséncia de previsdo de garantias adicionais ndo autorizadas por lei.
f. Securitizagdo e vencimento antecipado
— Vedacao expressa a securitizacdo em caso de cessao de crédito (conforme Resolucao do
CGR);
— Inexisténcia de cldusulas de vencimento antecipado por inadimplemento de outros con-
tratos nao garantidos pela Unido (conforme Resolucao do CGR);
— Clareza sobre os limites da cobertura da Unido em hipdteses de vencimento antecipado;
— Clareza de que apenas o inadimplemento financeiro do tomador € garantido pela Unido.
g. Demais vedacoes
— Auséncia de atualizacdo do saldo a liberar;
— Auséncia de financiamento de despesas anteriores a assinatura (conforme art. 14 da Por-
taria MF 1.583/2023);
— Auséncia de aplicacdo em despesas correntes (para [F publicas);
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— Auséncia de afirmagdes incorretas sobre o processo de andlise e concessdo da garantia;
— Tratamento correto da Unido e do tomador como entes publicos;
— Auséncia de cldusulas que gerem 6nus adicionais a Unido;
— Vedacao a obrigagdes financeiras para outros entes federativos que nao o tomador.
h. Sugestoes de organiza¢do do modelo
— Uso exclusivo de colchetes “[...]” destacados em amarelo para campos a preencher;
— Padronizacgdo das expressdes preenchiveis (datas, valores, nomes);

— Uso de chaves “{...}” e destaque em azul claro para comentarios e orientagdes internas.

Vencimento antecipado

Importante destacar ainda que existe Resolu¢do do CGR que veda a concessdo de garantia
da Unido para operagdes de crédito interno, cujo contrato de financiamento contenha clausu-
la que preveja a possibilidade de vencimento antecipado decorrente de inadimpléncia ou des-
cumprimento de obrigacdo do mutudrio em outros contratos de financiamento que ndo sejam
garantidos pela Unido.

Caso o credor exija que o contrato de financiamento contenha vdrias cldusulas e hip6teses
relativas a declaragdo do vencimento antecipado, de forma que fique prejudicada a comprovagao

desse quesito, deve-se incluir a seguinte cldusula no contrato:

Modelo de texto

O vencimento antecipado do presente CONTRATO nao poderd ser declarado por motivo
de inadimpléncia ou descumprimento de obrigacdes do TOMADOR em relacdo a qualquer

clausula de qualquer contrato de financiamento que ndo seja garantido pela Unido.

Deve-se notar também que as hipéteses em que a Unido honrard o contrato no caso de
declaracdo do vencimento antecipado estao descritas no contrato de garantia. Caso o credor exija
que o contrato de financiamento contenha vdrias cldusulas e hip6teses relativas a declaragao do
vencimento antecipado, essas hip6teses podem ficar contraditérias em relagdao ao contrato de
garantia. Nesse caso, deve-se incluir a seguinte cldusula no contrato:

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



) t TesouroNACIONAL

Concessao de garantia da Unido 212

Modelo de texto

Em caso de vencimento antecipado, a garantia da UNIAO ser4 oferecida segundo as con-
di¢cdes apresentadas nos termos do inciso IT da CLAUSULA PRIMEIRA do CONTRATO
DE GARANTIA FIDEJUSSORIA.

Os prazos para pagamento em caso de inadimpléncia do EF, se houver, deverio ser compa-
tiveis com aqueles previstos no modelo de contrato de garantia. Ou seja, o modelo de contrato
ndo deve prever situacdo de vencimento antecipado caso o tomador fique inadimplente por um
periodo que seja inferior ao prazo necessario para que a Unido possa honrar os compromissos
financeiros do EF inadimplente ao contrato em questao.

Vedacio a securitizacao

Resolucao do CGR veda a concessao de garantia da Unido para operagdes de crédito cujo
contrato de financiamento ndo contenha cldusula que vede expressamente a securitizacdo, salvo

algumas excecdes previstas na Resolucao.
Critérios estabelecidos na Portaria MF 1.583/2023

Devem-se notar também as regras estabelecidas na Portaria MF 1.583/2023. Em seu art.
14, paragrafo unico, inciso I, a referida portaria indica que ndo serd elegivel a garantia da Unido
operacdo de crédito interno que tenha prazo de caréncia superior a doze meses, contado a partir
da data de contratacdo, salvo excecdes previstas em normativos especificos.

Além disso, em seu art. 14, pardgrafo unico, inciso II, ela indica que nao serd elegivel a
garantia da Unido operacdo de crédito interno que tenha finalidade de reembolso de despesas
realizadas em periodo anterior ao da contratacao.

Da utilizacdo do modelo para contratacao

E de responsabilidade da IF assegurar que as informacdes que serdio preenchidas quando
da celebragdo do contrato de financiamento (EF mutudrio, valor da operacgao, lei autorizadora,
destinacao dos recursos, taxa de juros, demais encargos, prazo de caréncia, prazo de amortizagao,
prazo total, periodicidade de pagamento de juros e amortiza¢ao) sejam as mesmas indicadas no
PVL do SADIPEM que utilizou o modelo de contrato.

O MF ndo analisard solicitacdes de alteracdo do modelo do contrato entre a finalizacao
da andlise da STN e a assinatura do contrato de garantia pela PGFN. Portanto, ap6s a emissao
do oficio da STN que comunica o cumprimento dos limites e condicdes para a contratacdo da
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operacdo e concessao da garantia, o contrato de financiamento a ser celebrado deverd se basear
no modelo de contrato aprovado pela STN e referenciado no PVL do SADIPEM.

11.3.13 Honras e atrasos em outras operacoes garantidas pela Unidao

Em conformidade ao disposto no §10 do art. 40 da LRF, que trata de honras de garantia
em operagdo de crédito, foram estabelecidas, no art. 15 da Portaria MF 1.583/2023, sangdes e
condig¢des para obtencdo de garantia da Unido para que entes que tiveram honra(s) de garantia
pela Unido, ou atrasos em operacgdes de crédito garantida pela Unido, conforme exposto a seguir:

Art. 15. E vedada a concessido de garantia da Unidio a novos contratos de financiamento
de ente da Federacdo que:

I - tenha incorrido na necessidade de honra de garantia por parte da Unido nos dltimos
doze meses, a contar da data da referida honra; ou

II - tenha incorrido em trés atrasos nos dltimos vinte e quatro meses, a contar da datada
constatagdo do primeiro atraso, durante os seis meses posteriores a constatacdo do

ultimo atraso.

§ 1° O Pedido de Verificagdo dos Limites e Condi¢des de operagdo de crédito com
garantia da Unido que incorra em uma das vedacgdes previstas no caput poderd ser
arquivado.

§ 2° Caso o ente da Federac@o de que trata o inciso I do caput ndo tenha incorrido
em honra de garantia por parte da Unido nos vinte e quatro meses anteriores a data da
referida honra, o prazo de que trata o inciso I fica reduzido a seis meses.

Diante disso, a garantia da Unido em operagdo de crédito somente serd concedida ao EF

que ndo apresentar os impeditivos ou san¢gdes mencionadas acima.

11.3.14 Valor da operacao

A Portaria MF 1.583/2023 estabelece, em seu art. 13°, inciso IV, que "o valor da operacao
seja igual ou superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de reais)", com redutor de 50% quan-
do a operacao estiver associada a projetos de PPP ou destinar-se ao Programa Pré-infincia do
FNDE.

11.3.15 Analise de custo efetivo

Um dos requisitos para concessao de garantia da Unido em operacdo de crédito pleiteada
por EF € a manifestacdo favordvel quanto ao custo efetivo da operacdo de crédito, nos termos
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do disposto do capitulo III da Portaria MF 1.583/2023. Para que uma operacgao seja elegivel ao
recebimento de garantia da Unido, o seu custo efetivo deve ser inferior a taxa méxima informada
na tabela de custo méximo, a qual € atualizada bimestralmente, sendo divulgada, na pdgina do
Tesouro Transparente, apds aprovacao do Grupo Estratégico do Comité de Garantais, que ocorre
por meio de reunido ordindria, prevista para realizar na tltima segunda-feira dos meses impares.
Todavia, conforme art. 11, § 4°, da referida portaria, operagdes de crédito externo cujo credor
seja organismo multilateral ou agéncia governamental estrangeira ndo se submetem a andlise de

custo para recebimento de garantia da Unido.

Conforme disposto nos §§ 1° e 2°do art. 12 da Portaria MF 1.583/2023, a andlise de custo
sera realizada, inicialmente, utilizando-se como data de referéncia o dia do recebimento das
informagdes completas* para que seja realizada a andlise de custo e, caso o custo apurado nao
seja inferior ao custo maximo aceitdvel para empréstimos com garantia da Unido vigente na data
de referéncia, serd utilizado como referéncia o dia da publicacdo da autorizacdo legislativa da

operacdo de crédito, considerando o disposto nos §§ 2° e 4° da referida Portaria.

Ressalta-se a importancia de que as informacdes acerca das condicdes financeiras e libe-
racOes da operacdo estejam corretas e que a minuta (ou modelo) do contrato de financiamento
contenha todos os custos decorrentes da operagdo de crédito, como forma de garantir a celeridade

e a seguranca da andlise de custo efetivo da operacao.

Importante frisar que, de acordo com deliberacdo do Grupo Estratégico do Comité de Ga-
rantias (Resolu¢do GECGR/MF 20/2025, vide Resolu¢des do CGR), as anélises de custo efetivo
de operacdes de crédito garantidas pela Unido, nos termos da Portaria MF 1.583/2023, devem
considerar todos os custos vinculados a contratacdo da operagdo de crédito, incluindo todas as
taxas, comissoes, assessoria e quaisquer encargos decorrentes da operacao de crédito, indepen-
dentemente do custo ser ou nao coberto pela garantia da Unido, mesmo que cobrados em contrato
separado, uma vez que a consideragdo integral dos custos € necessdria para garantir transparén-
cia, comparabilidade entre propostas de diferentes IF e conformidade com os limites de custo
estabelecidos pela STN. Nesse sentido, a IF devera informar, na aba Dados Complementares
do PVL, todos os encargos decorrentes da operagao de crédito.

Em relacdo a periodicidade da previsao das libera¢des, caso a minuta (ou modelo) do con-

trato de financiamento nao contenha as informagdes relativas a periodicidade das liberacoes e

O PVL possui informagdes completas para realizagao de andlise de custo quando as informagdes relativas as condi-
¢Oes financeiras e liberagdes da operacdo, indicadas no SADIPEM e na minuta de contrato de financiamento estao

corretas, claras e ndo apresentam inconsisténcias.
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numero de parcela de liberacoes, a andlise de custo efetivo de operacdes de crédito interno ocor-

rerd com base em premissas conservadoras, conforme descrito a seguir.
11.3.15.1 Auséncia de periodicidade de desembolso

Para as operacdes de crédito interno com garantia com desembolso somente no exercicio
em que ocorrer a andlise, a diretriz serd considerar liberacao unica a ser realizada no primeiro

dia do més subsequente a andlise do custo da operagao.

No caso de operagdes que possuam liberacdoes em mais de um exercicio, o primeiro desem-
bolso ocorrerd no primeiro dia do més subsequente a andlise do custo da operacdo, o segundo,

doze meses depois, e, assim, sucessivamente, até que esgotarem os desembolsos remanescentes.

Salienta-se que, nas andlises de custo realizadas no més de dezembro, em que haja previsao
de liberacao ainda no exercicio vigente, a CODIP escolherd, a seu critério, um dia préximo a
data de célculo, o qual servird de referéncia para os desembolsos subsequentes.

11.3.15.2 Auséncia do nimero de parcelas de liberacoes

Nas operagdes de crédito interno com garantia da Unido que ndo tenham informagao sobre

a periodicidade de desembolso: a CODIP devera considerar desembolsos anuais.

Nas operacdes de crédito interno com garantia da Unido com informagao sobre a periodici-
dade de desembolso e auséncia do nimero de parcelas de liberacdes: a CODIP fard a distribui¢ao
dos desembolsos, de acordo com a periodicidade informada, até que se atinja o montante do em-
préstimo.

11.3.16 Analise da Capacidade de Pagamento

Um dos requisitos para concessdo de garantia da Unido em operagdo de crédito pleiteada
€ que o EF tenha CAPAG calculada e classificada como "A", "A+", "B" ou "B+", nos termos
do capitulo I da Portaria MF 1.583/2023, conforme exigéncia do art. 13, inciso I, da mesma

portaria.

A andlise da CAPAG ¢€ realizada pela COREM, e a comunicagdo e envio de documentos
deve ocorrer por meio do Siconfi, conforme procedimentos previstos no Manual do Médulo
Analise Fiscal. Dessa maneira, os documentos relativos exclusivamente a andlise da CAPAG
nao devem ser anexados no SADIPEM, mas sim ser encaminhados por meio do Médulo Andlise
Fiscal do Siconfi. Além disso, dividas e sugestdes em relacdo a CAPAG devem ser encaminhadas

exclusivamente para o e-mails capag @tesouro.gov.br.
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De maneira a tornar tal andlise mais célere e eficiente, recomenda-se que, apds o envio do
PVL no SADIPEM, em operac¢des com garantia da Unido, o municipio preencha o Questiondrio
de avaliac@o da disponibilidade de caixa e obrigacdes financeiras e o Quadro de parcelamento
de fornecedores, pessoal ou contribuicdes previdencidrias. Ambos os documentos devem ser
preenchidos conforme instrugdes constantes nos proprios arquivos. O encaminhamento desses
documentos para a STN somente serd possivel apds a COPEM enviar o pedido de andlise de
CAPAG para a COREM, quando serdo abertos prazos para que o EF disponibilize os referidos

documentos pelo Siconfi (Mddulo Anélise Fiscal).

Importante ressaltar que tais documentos somente devem ser enviados a COREM apés o
envio do PVL no SADIPEM, de modo que ndo serdo aceitos documentos encaminhados de
municipio que ndo possui PVL para contratagdo de operacao de crédito com garantia da Unido
em tramita¢do na STN, por meio do envio no SADIPEM.

Ressalta-se ainda que classificacdo da CAPAG do municipio ocorre somente apds andlise
da documentagdo enviada, com posterior elaboragdo de nota técnica, na qual € indicada a clas-
sificacdo da CAPAG do municipio. Assim, informa-se que a nota da CAPAG contida na pagina
da prévia fiscal no Tesouro Transparente ndo possui validade para a concessao de garantia da

Uniao.

O resultado apurado para a CAPAG no painel da prévia fiscal nao vincula a posicao da
STN. O célculo definitivo da CAPAG ser4 efetuado por ocasido da verificacdo do cumpri-
mento dos limites e condi¢des para contratacao de operacdes de crédito com garantia da
Unido.

11.3.17 Comprovacao da adimpléncia financeira e do adimplemento de obri-
gacoes

Tendo em vista as alteracOes introduzidas pela RSF 29/2009, € de exclusiva responsabilida-
de do agente financeiro ou contratante a comprovacao das adimpléncias a que se referem o art.
16 e o inciso VIII (INSS, FGTS, CRP, RFB/PGFN e divida ativa da Unido) do art. 21 da RSF
43/2001, ndo havendo mais verificagdo prévia desses requisitos por parte da STN. Entretanto,
a verificacdo da adimpléncia para fins de recebimento da garantia da Unido serd realizada pela
PGEFEN previamente a assinatura do contrato de garantia, em especial dos requisitos de que trata o

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Concessao de garantia da Unido 217

art. 2°, § 6° da Portaria MF 500/2023. Ademais, o EF deverd estar cuamprindo o disposto no inciso
IV do § 10°do art. 97 do ADCT, da EC 62/2009 (consultar o CNJ). Assim, tendo em vista que o
EF devera estar adimplente na ocasiao da assinatura dos instrumentos contratuais, recomenda-se

a observancia dos aspectos caracterizados na se¢do 5.12 Comprovacgoes de adimpléncia.

11.3.18 Plano de Execucao de Contrapartida

Até 31 de marco de cada exercicio, os bancos credores internos (ou externos que nao sejam
organismo multilateral ou agéncia governamental estrangeira) que pretendem formalizar ope-
racdo de crédito com garantia da Unido com EF, devem encaminhar o Plano de Execucdo de
Contrapartida, e a declaracao de devido cumprimento do cronograma de execugdo das acoes de
apoio relativas as contrapartidas devidas pelas institui¢des financeiras nas operagdes de crédito
interno e externo referente ao exercicio anterior, nos termos da Portaria MF 808/2023, e sua
atualizacoes, visto que tal envio € requisito para obten¢do de garantia da Unido, nos termos do
art. 13, inciso VI da Portaria MF 1.583/2023.

A documentagdo deve ser enviada para o endereco eletronico assec.ppp @tesouro.gov.br.

11.3.19 Itens complementares

Cabe ressaltar, que, tendo em vista as altera¢des introduzidas pela RSF 41/2009, a com-
provagdo de adimpléncia do EF garantido quanto aos pagamentos de tributos, empréstimos e
financiamentos devidos a Unido e suas entidades controladas, bem como a prestagao de con-
tas de recursos anteriormente dela recebidos (adimpléncia financeira e de prestagao de contas
de recursos recebidos da Unido), deverd abranger os CNPJ da administracdo direta de todos os

poderes e se dard por ocasido da assinatura do respectivo contrato de garantia.

Além da consulta juntamente ao 6rgdo certificador, hd a op¢ao de verificagdo de adimplén-
cia por meio do CAUC. O CAUC € um servico de consulta unificada de requisitos fiscais para

transferéncias voluntdrias e pode ser um instrumento util de monitoramento por parte dos EF.

Nos termos do art. 40 da LRF e da RSF 48/2007, a verificacdo da adimpléncia € feita
utilizando-se todos os CNPJ da administracao direta do EF, englobando todos os seus Poderes.

E importante que a lista dos CNPJ da administracdo direta constante do CAUC se mantenha
atualizada para a consulta no momento da assinatura do contrato. O CAUC possibilita, com uma
Unica consulta, verificar, junto aos cadastros dos 6rgdos responsaveis, a existéncia de certidoes

negativas de débito.
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A adimpléncia do tomador € verificada por meio de consulta ao CADIP? utilizando-se os
CNPJ da Administracdo Direta do EF. O CADIP pode ser acessado diretamente pela STN por
meio do SISBACEN. Dessa forma, também nao € necessario o envio de comprovante para esse
item, devendo-se somente atentar 2 manuten¢do da adimpléncia do EF e a manutenc¢ao da lista
de CNPJ no CAUC constantemente atualizada.

Ademais, por ocasido da assinatura dos instrumentos contratuais, o EFdeverd estar cum-
prindo o disposto no inciso IV do § 10° do art. 97 do ADCT, da EC 62/20009.

11.4 Assinatura de contratos no SEI

11.4.1 Requisitos para a assinatura dos contratos de garantia e contraga-
rantia em operacao de crédito interno

Para a assinatura dos contratos de garantia e contragarantia, apos a STN encaminhar oficio

a [F credora comunicando o cumprimento dos limites e condi¢des, devem ser providenciados:

* A disponibilizacdo dos contatos atualizados; e

* O cadastramento dos usudrios no SEI.
Para tanto, as orientacdes abaixo devem ser seguidas.
11.4.1.1 Disponibilizacao dos contatos atualizados

Para as operagdes de crédito interno, a IF credora deve fornecer as informacdes de que a

PGFEN necessita, inclusive os contatos do EF.

Para esse propdsito, a IF credora deve encaminhar, por meio do canal Fale conosco de
operacoes de crédito e CDP, documento assinado pelo chefe do Poder Executivo do EF e/ou
responsdvel pela IF credora, conforme a estrutura sugerida abaixo, devidamente preenchido.
Ao abrir a solicitagdo, deve-se escolher a opcao Envio de documentos da categoria Pedido de
Verificacdo de Limites e Condicoes (PVL) para contratacio de operacao de crédito. Em
seguida, no item Servicos, selecionar a opcdo Envio de documento sobre operacio de crédito
interno com garantia da Uniao.

Para mais informagdes sobre o CADIP, consulte o Manual do CADIP
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Estrutura do documento a ser enviado pelo Fale conosco de operacdes de crédito e CDP:

Modelo de texto

Faco referéncia ao processo n° 17944. NNNNNN/AAAA-DV, que trata de operagdo de
crédito interno com garantia da Unido pleiteada pelo Municipio/Estado de ,
junto ao Banco , no valor de R$

Abaixo, estdo listadas as informagdes necessdrias para contato, bem como assinatura dos

contratos de garantia e de contragarantia a operagao em questao.

* Informacoes do mutuario:
— Nome do EF:
— Representante legal para fins de assinatura: governador(a), prefeito(a) ou secretdrio(a)

estadual/municipal.
* Nome:
* Cargo:

* Documento de delegacdo (caso ndo seja prefeito nem governador): incluir como ane-
XO0.
— Representantes para contato:
* Nomes:
* Cargos:
* Telefones (com DDD):
% E-mails institucionais:
* Informacdes da IF credora:
— Nome da IF:
— Representante legal para fins de assinatura:
* Nome:
* Cargo:
* Documento de representacao/delegacao: incluir como anexo.
— Representantes para contato:
* Nomes:
* Cargos:
* Telefones (com DDD):
*

E-mails institucionais:
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* Informacoes das IF depositarias:
Sdo aquelas citadas na cldusula segunda da minuta do contrato de contragarantia. Incluir
essas informacdes para todas as IF depositdrias.
— Nome da IF:
— Representante legal para fins de assinatura:
* Nome:
* Cargo:
% Documento de representacao/delegacao: incluir como anexo.
— Representante para contato:
* Nomes:
* Cargos:
* Telefones (com DDD):
% E-mails institucionais:

11.4.1.2 Cadastramento dos usuarios no SEI

A assinatura dos contratos de garantia e de contragarantia € feita de forma digital, por meio
do SEI, e deverd ser precedido de um cadastro prévio no SEI de todos aqueles que irdo assiné-los.

11.4.1.2.1 Quem deve se cadastrar no SEI

Todos que irdo assinar os contratos de garantia e contragarantia deverdo ter um cadastro
prévio no SEI, ou seja:

* Para o contrato de garantia:
— o prefeito ou governador;
— o representante da [F credora.
* Para o contrato de contragarantia:
— o prefeito ou governador;
— o representante de cada uma das IF depositarias.

11.4.1.2.2 Como se cadastrar no SEI

Cada um dos responsdveis pela assinatura dos referidos contratos deve fazer seu cadastro
no SEL

Para cadastramento, envio de documentagao, orientagdes e informagdes adicionais para os
usuarios externos do SEI, deve-se acessar a cartilha Usuario Externo do Sistema Eletronico
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de Informaco6es (SEI), disponivel no site do SEI, e seguir as orientacdes ali dispostas.

Depois de realizado com o sucesso o cadastro, serd possivel logar na pagina de acesso
externo do SEI, para prosseguir com os tramites de assinatura dos contratos. Nesse momento,
0s usudrios externos que assinardo os contratos (mutudrio, IF credora, IF depositdrias) deverdao
encaminhar e-mail para a PGFN, ao endereco eletronico apoiocof.df.pgfn @pgfn.gov.br, com as
seguintes informacdes e documentos:

* Confirmacgdo das contas bancérias indicadas na cldusula segunda da minuta do contrato de
contragarantia;

* Delegacdo de poderes dos signatdrios;

*  Documento de identificacao (RG ou CNH);

» Estatuto das IF, bem como nome completo e cargo do(s) responsdvel(is) para assinatura dos
contratos.

11.5 Limite para a garantia da Uniao

Os saldos das obrigacdes garantidas pela Unido nao podem ultrapassar o limite de 60% da
sua RCL, conforme disposto no art. 9° da RSF 48/2007. O limite envolve ndo somente a fianca
ou aval em operacdes de crédito, mas outras garantias concedidas em outras modalidades.

O saldo atual das obrigacdes garantidas pode ser verificado no Anexo 3 - Demonstrativo
das Garantias e Contragarantias de Valores, do tltimo RGF publicado da Unido, que pode
ser consultado no sitio do Siconfi.

11.6 SCE-Crédito (antigo ROF)

Para operagdes de crédito externo, concluidas as negociacdes formais, com as presencas da
STN e da PGFN e da SEAID/MPO, o mutudrio, com base na Resolu¢cdo BCB 278/2022 e suas
alteracoes, devera efetuar o registro da operacdo no SCE-Crédito (antigo ROF) do BCB, cujo
numero (normalmente iniciado com as letras "TB" seguidas de algarismos) deverd ser informado
a STN por meio do SADIPEM (informar o nimero do registro na aba Notas explicativas do
PVL).

Deve-se ressaltar que, com a publicag@o do Decreto 9.075/2017 que revogou o art. 98 do De-
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creto 93.872/1986, nao ha mais necessidade de manifestacdo da STN no ROF, bem como cre-
denciamento da operacdo pelo BCB. Sendo assim, e tendo em vista ainda a necessidade de atua-
lizagao de parte das informacdes quando da assinatura do contrato junto a PGFN, as informacdes
registradas ndo serdo consideradas ou analisadas durante a verificacdo do cumprimento de limi-
tes e condigOes para a contratacdo de operacdes de crédito externo, bastando, nesse momento,
apenas que o nimero do registro tenha sido informado no PVL.

11.7 Alteracoes do contrato garantido pela Uniao — operacao

de crédito interno

11.7.1 Consideracoes iniciais

Até julho de 2023, todas as alteragdes em contrato de operagdo de crédito interno garantido

pela Unido precisavam ser submetidas ao MF para anélise e ratificacao da garantia.

Com o advento da Portaria MF 676/2023, a partir de 1° de agosto de 2023, as alteracoes
contratuais mais recorrentes, previstas no art. 1° da referida Portaria, passam a ser reali-
zadas diretamente pela IF credora, sem necessidade de anuéncia prévia da Unido. Ressal-
ta-se que a verificacdo do enquadramento das alteragdes pretendidas no art. 1° da Portaria MF
676/2023 ¢ responsabilidade da IF credora.

As alteracdes contratuais que nao se enquadrem nas hipoteses prevista no art. 1° da Portaria
MF 676/2023 devem ser realizadas conforme procedimento indicados na se¢ao 11.7.3 Alteracoes

ndo dispensadas da anuéncia da Unido.

11.7.2 Alteracoes dispensadas da anuéncia da Uniao

A Portaria MF 676/2023 € aplicdvel a todos os contratos de operacdo de crédito interno
garantido pela Unido, inclusive aqueles assinados antes da sua vigéncia; ela veio complementar
a Portaria MEFP 497/1990, de forma a estabelecer as alteragdes contratuais que estao dispensa-

das da anuéncia prévia da Unido.
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Por conta da Portaria MF 676/2023, a partir de 1° de agosto de 2023, a maioria das altera-
¢oes em contrato de operacao de crédito interno garantido pela Unido estd dispensada da

anuéncia prévia da Unido. Isso significa que essas alteracdes devem ser realizadas sem seu
envio para andlise da STN, e, portanto, sem toda a tramitacdo antes necessdria, que incluia
a anélise da PGFN e a ratificacdo da garantia da Unido por meio de despacho do Ministro.
E necessério, no entanto, a comunicacdo a CODIV/STN.

- _J

Conforme o art. 1° da Portaria MF 676/2023, alterado pela Portaria MF 798/2025,

Fica dispensada a anuéncia prévia da Unido, como garantidora, no caso de alteracdo a
contrato de operacdo de crédito interno, celebrado entre Municipio, Estado ou Distrito
Federal, de um lado, e instituicdo financeira credora, de outro, desde que a referida

alteracdo contratual se enquadre em uma ou mais das seguintes hipéteses:

I - prorrogacdo do prazo final de desembolso ou alteragdo do cronograma de desem-
bolso, desde que, cumulativamente:

a) seja mantido o prazo total da operacdo;
b) ndo haja elevagdo de d6nus ao Ente contratante da operagdo de crédito; e

¢) ndo haja decisao judicial em vigor que obste a execugao de contragarantias oferecidas
pelo Ente a Uniao;

II - alteracdo das atividades, projetos ou programas financiados pela operagéo de cré-
dito, desde que nio altere a finalidade da operac@o de crédito tal como caracterizada
na lei or¢camentdria, em créditos adicionais ou em lei especifica do Ente contratante da
operacgdo de crédito vigente quando autorizada ou ratificada a concessdo da garantia
pelo Ministério da Fazenda;

III - redug@o do valor da operagao;

IV - alteracdo do 6rgdo ou agente executor do contrato de financiamento;

V - alteragd@o nos prazos relativos a utilizacdo dos recursos e suas comprovacgoes;
VI - alteracdo das contas bancdrias para a movimentagao dos recursos;

VII - alteracdo ou atualizacao das a¢des ou dotacdes or¢camentdrias;

VIII - alteracdo que vise a atualizar a legislacdo orcamentdria citada no contrato de
financiamento;

IX - reducdo inequivoca da taxa de juros, do valor das comissdes ou demais encargos;
X - alteracdo nas disposicdes sobre geragcao, guarda e apresentacdo de documentos; ou

XI - alteracdo que vise apenas a retificar erro material ou erro gramatical, desde que
nao modifique o sentido da disposicao da cldusula contratual alterada.
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XII - inclusdo ou alteracdo de contrapartida de competéncia do Ente contratante.

Considera-se que as alteragdes contratuais aderentes a tais hipéteses nao afetam a andlise
de limites e condicOes realizada anteriormente para a contratacao da operagdo e também
ndo afetam as condic¢des sob as quais foi concedida a garantia da Unido.

- _J

Portanto, alteracdes contratuais (sejam realizadas por meio de aditivo, aditamento, carta
reversal, termo de rerratificagdo ou qualquer outro tipo de instrumento) enquadradas em uma
ou mais das hip6teses acima elencadas devem ser realizadas diretamente pela IF credora, sem

anuéncia prévia da Unido.

As alteracOes contratuais ocorridas antes da entrada em vigor da Portaria MF 676/2023,
mas que venham a se enquadrar nas hipéteses de dispensa de anuéncia prévia nela previstas
também estao dispensadas da andlise e ratificacdo da garantia da Unido, conforme entendimento
da PGFN disposto no Parecer PGFN/CAF 3.737/2023.

Nos termos do § 2° do art. 1° da Portaria MF 676/2023, as alteragdes contratuais realizadas
sem anuéncia prévia da Unido devem ser imediatamente comunicadas a CODIV/STN, conforme
definido na sec¢do 11.7.2.3 Comunicacdo a STN

A dispensa da anuéncia prévia da Unido ndo exime as partes que observem os demais re-
quisitos legais aplicdveis a realizacio das alteragdes contratuais disciplinadas pela Portaria MF
676/2023.

11.7.2.1 Decisao judicial em vigor que obste a execucao das contragarantias

Conforme consta no inciso I, alinea "c", do caput do art. 1° acima transcrito, a prorrogacao
do prazo final de desembolso ou alteragdao do cronograma de desembolso sé pode ser feita caso
nao haja decisdo judicial em vigor que obste a execu¢do de contragarantias oferecidas pelo EF
a Unido. O § 4° do mesmo artigo estabelece que "a verificacdo da existéncia de decisao judicial
em vigor que obste a execucdo de contragarantias oferecidas a Unido [. . .] deverd ser realiza-
da por intermédio do Sistema de Acompanhamento de Haveres Financeiros junto a Estados e
Municipios (SAHEM), ou outro que vier a substitui-lo".

Assim, € necessdrio fazer a consulta publica da verificacdo de adimpléncia (art. 21, VI
da RSF 43/2001) no SAHEM, utilizando-se como critério de consulta o EF mutuério do contrato

a ser alterado.
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Caso a consulta retorne, para as Obrigacoes financeiras, Adimplente ou Nao ha obri-
gacoes nesta data, considera-se que nao ha decisdo judicial em vigor que obste a execugdo
de contragarantias pelo EF a Unido. Sugere-se imprimir a consulta e salvd-la na documenta-
¢ao relacionada a alteracdo contratual. Importante realizar tal consulta no dia da assinatura do
instrumento de alteracdo contratual.

Caso a consulta retorne qualquer outro resultado, inclusive outras modalidades de adim-
plente, como Adimplente por forca de decisao judicial, a STN devera ser consultada, deven-
do-se abrir um chamado no Fale conosco de operacdes de crédito e CDP, no servico Consulta
sobre adimpléncia por decisao judicial, informando-se o EF e anexando o PDF da consulta
feita ao SAHEM. Nesse caso, a alteracao contratual de prorrogacdo do prazo final de desembolso
ou alteragc@o do cronograma de desembolso nao podera ser realizada até resposta da STN sobre
0 assunto.

11.7.2.2 Alteracao das atividades, projetos ou programas

Conforme inciso II do art. 1°, caput, da Portaria em comento, as alteragcdes das atividades,
projetos ou programas financiados pela operacao de crédito estdo dispensadas da anuéncia prévia
da Unido como garantidora. Ressalta-se, contudo, a necessidade de que se observem todos os
requisitos legais aplicdveis a realizacdo das alteragdes contratuais aqui referenciados, dentre os
quais se destacam:

* Autorizacao legislativa. As alteracdes dos itens objetos do financiamento devem estar am-
paradas pela lei autorizadora da operagao de crédito e suas eventuais alteracdes.

* Relacao custo-beneficio e o interesse econémico e social. Devera ser observado o § 7° do
art. 32 da LRF, que prevé o seguinte: "Poderd haver alteracdo da finalidade de operagdo de
crédito de Estados, do Distrito Federal e de Municipios sem a necessidade de nova verificacao
pelo Ministério da Economia, desde [...] que se demonstre a relagdo custo-beneficio e o
interesse econdmico e social da operagdo [...]". Neste topico, sugere-se que a demonstracao
da relagdo custo-beneficio e o interesse econdmico e social da operagc@o ocorra por meio de
parecer de 6rgao técnico que trate da alteracdo pretendida, nos moldes daquele enviado a
STN para a verificagdo dos limites e condicdes.

* Nao aplicacdo em despesas correntes. Deve-se observar a vedagdo prevista no art. 35 da
LRF, aplicdvel a bancos publicos, sociedades de economia mista e agéncias de fomento: nao
se pode aplicar os recursos da operacdo de crédito em despesas correntes.

* Nao aplicacio em despesas com pessoal. O mesmo entendimento do item anterior vale para
despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, que nao podem ser financiadas por opera-
¢do de crédito de bancos publicos, sociedades de economia mista e agéncias de fomento, de
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acordo com o art. 167, X, da Constituicao.

Deve-se notar que se nova lei alterar a lei autorizadora de quando autorizada ou ratificada a
concessao da garantia, de forma a incluir destinagdes ndo previstas anteriormente, essa alteracao

devera ser submetida para anuéncia prévia da Unido.

Entretanto, caso a nova lei ndo inclua novas destinagdes, mas somente redistribua recursos
entre as destinagdes ja previstas anteriormente (na hipétese de a lei anterior discriminar valores
para cada destinacdo ou categoria de destinacdes), essa alteracdo estd dispensada de anuéncia
prévia da Unido, conforme entendimento da PGEN disposto no Parecer PGFN/CAF 3.737/2023.
Nesse caso, também nao hd necessidade de aditar os contratos de garantia e contragarantia.

11.7.2.3 Comunicacio a STN

A [F credora deve comunicar as alteragdes contratuais realizadas com fulcro na Portaria
MF 676/2023 imediatamente ap0s a alteragcdo contratual, nos termos do disposto no §2° do art.
1° da referida Portaria, por meio do e-mail gecod.codiv.df.stn@tesouro.gov.br da CODIV/STN.

Na comunicacdo, deverd constar o nimero do contrato de garantia relacionado ao contrato
de financiamento alterado e a cépia do documento que formalizou a alteracao, bem como outras
informacdes bdsicas para facilitar a identificagdo do contrato alterado, tais como o mutudrio e a

IF credora.

Como assunto do e-mail, sugere-se o formato a seguir:

Modelo de texto

Alteracdo contratual — CG n° NNN/AAAA/XXX — Ente/UF x Credor — Portaria MF n°

676/2023, onde CG significa contrato de garantia.

11.7.2.4 Demais consideracoes sobre a dispensa de analise

Deve-se notar que a dispensa de anuéncia prévia da Unido de que trata a Portaria MF
676/2023, ndo exime o EF e a IF credora da operacio de observarem os requisitos legais aplicd-

veis.

Dessa forma, € importante que a instituicio financeira elabore o instrumento de alteracdo

contratual de forma clara, evidenciando as alterac¢des realizadas.
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A referida comunicacao nao afasta, também, a necessidade de se registrar a alteragdo con-
tratual no CDP do EF, conforme a normatizacdo vigente, mesmo que tenha sido firmada com a
dispensa da anuéncia da Unido.

Caso haja a pretensdo de se realizar alteracdes dispensadas da anélise e outras ndo dispen-
sadas, deve-se realizar, se possivel, 2 alteracdes contratuais, sendo uma delas somente com as
alteracoes dispensadas — a qual serd formalizada sem ser encaminhada para a andlise da STN
(mas somente para comunica¢do, na forma disposta acima) —, e a outra com as alteracdes nao
dispensadas — a qual serd encaminhada para a STN, previamente a formalizacdo da alteracao.

A alteragdo que ndo se enquadre nas hipdteses previstas no caput do art. 1° da Portaria
requererd anuéncia prévia da Unido, por meio de andlise a ser realizada pelo MF, nos termos da
préxima secao deste capitulo.

11.7.3 Alteracoes nao dispensadas da anuéncia da Uniao

11.7.3.1 Consideracoes iniciais

Alteragdes em contratos de operacdo de crédito que ndo se enquadrem nas hipdteses de
dispensa da anuéncia prévia da Unido previstas na Portaria MF 676/2023 devem observar o
disposto nesta secao.

Somente deverd ser encaminhada a andlise da STN, na forma desta secdo, a alteragdo con-
tratual que ndo se enquadre nas hip6teses de dispensa de anuéncia da Unido, conforme
indicadas na secdo anterior deste capitulo.

- _

A STN nio analisard pedidos de alteracdao contratual que se enquadrem nas hip6teses de
dispensa da anuéncia prévia da Unido previstas na Portaria MF 676/2023.

11.7.3.2 Do envio da documentacio e analise da STN

O pedido para realizacao de alteragdo ao contrato deve ser encaminhado, pela IF credora,
por meio Fale conosco de operacdes de crédito e CDP, observando-se os requisitos para abertura
do chamado.

Ao abrir a solicitagdo, deve-se escolher a op¢ao Envio de documentos da categoria Pedido
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de Verificacao de Limites e Condicoes (PVL) para contrataciao de operacao de crédito. Em
seguida, selecionar o servico Envio de documento sobre operacao de crédito interno com
garantia da Unido.

A STN, assim que receber a documentacdo encaminhada, verificard se as alteragdes pro-
postas:

a. Afetam a andlise de limites e condicodes realizada anteriormente para contratar operagao;
b. Afetam as condigOes sob as quais foi concedida garantia da Unido, especialmente no que diz
respeito ao risco financeiro.

Em relag@o ao item a), haverd necessidade de reandlise da STN relativa aos limites e con-
di¢des previstos na RSF 43/2001 se a pretendida alteracdo acarretar maior 6nus financeiro ao
EF ou promover postergacdo do prazo de pagamento, ou seja, alongar o prazo total do contrato.
Nesse caso, o pedido de alteracdo € considerado como equiparado a nova operagado de crédito.

A antecipacdo de desembolsos anuais, a priori, causa aumento do onus financeiro ao EF,
o qual, se for caracterizado, leva a necessidade de nova verificacdo completa de limites e
condig¢des, previamente a sua realizacdo. Portanto, para que a alteracao contratual de ante-
cipacdo de desembolsos anuais seja efetivada com base no art. 1°, inciso I, da Portaria MF
676/2023 — o qual dispensa a anuéncia da Unido — a [F deve se certificar de que ndo haverd
aumento do Onus, para nao infringir a alinea "b" desse dispositivo. Eventual antecipacao
de desembolsos anuais com aumento de Oonus ocorrida sem a verificagdo prévia da STN
pode tornar a operagdo de crédito irregular. Conforme entendimento da PGFN contido
no Parecer PGFN/CAF 11.676/2021, caracterizada a elevagcao de 6nus financeiro ao EF,
"a Unido encontra-se desincumbida de cumprir qualquer obrigacdo contratual que impli-
que na garantia da divida até que se regularize plenamente a situacdo juridica do contrato
principal".
- _J

Ja em relacdo ao item b), a STN avalia se houve elevacdo ou ndo nos riscos para a Unidao
relativos a2 manutencao da garantia, tendo em vista as alteracOes realizadas, bem como avalia se
ha alguma falta ou inconsisténcia na documentac¢ido encaminhada (o texto do documento pode
conter informagao contraditéria, por exemplo) ou no préprio objeto da alteragdo (talvez elas ndao
estejam respeitando alguma determinagdo da lei autorizadora, por exemplo).
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Quanto a elevacao de riscos, entende-se que, de modo geral, ndo h4 elevagdo dos riscos
relacionados a garantia da Unido, quando a alteracao contratual:

* Nio alterar as condic¢des financeiras da operagdo de crédito;

* Nao alterar cldusula que verse sobre a garantia da operagao;

* Naio houver ampliacao das hipdteses de declaracdo do vencimento antecipado da divida, ou
que as tornem mais facilmente executdveis;

* Nao alterar cldusulas que versem sobre a cessao do crédito; e

* Nio seja de EF que tenha decisdes judiciais em vigor que obstem a execucao de contraga-
rantias oferecidas a Unido, no caso de solicitagio de prorrogacdo de prazo de desembolso.

Em relagdo ao dltimo exemplo acima, informa-se que o art. 10° da Portaria MF 1.583/2023
impede a autorizacdo para a alteragao contratual em tal situacao:

Art. 10. Nao serdo autorizados pedidos de aditamentos contratuais para postergacio
do prazo de desembolsos de operacdes de crédito garantidas pela Unido de entes da
Federacao que tenham decisdes judiciais em vigor que obstem a execucdo de contra-
garantias oferecidas a Unido.

As hipéteses acima mencionadas constituem uma lista apenas exemplificativa, ndo exaus-

tiva, sendo que a andlise da STN se dard caso a caso.

Dessa maneira, observa-se que, para operagdes de crédito interno com garantia da Unido,
o pedido para realizacdo de alteracdes no contrato firmado — desde que nao se enquadrem nas
hipoéteses de dispensa de anéalise de que trata a Portaria MF 676/2023 —, deve ser encaminhado
a STN, que verificard, entre outras coisas, se o aditivo enseja nova andlise de limites e condicdes
relacionados a RSF 43/2001, e se a documentacdo encaminhada estd adequada, se o teor dos
documentos atende aos requisitos legais e se haverd ou ndo elevacdo dos riscos para a Unido
como garantidora.

A STN poderd solicitar outros documentos, bem como solicitar envio de novo PVL no SA-
DIPEM, caso a alteracdo equipare-se a uma nova operac¢ao de crédito.

Ap6s sua andlise, a STN encaminha o pleito a PGFN para que realize a andlise de sua com-
peténcia e o encaminhe ao(a) Ministro(a) da Fazenda para manifestacdao quanto ao interesse na
ratificacdo/manutenc¢do da garantia da Unido, que ocorrerd por meio de despacho a ser publicado
no DOU.
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Portanto, a celebracao da referida alteracdo contratual fica condicionada a finalizacdo da
andlise da PGFN e a publicacio, no DOU, de despacho do MF que ratifique a manuten¢do da
garantia da Unido.

Por fim, € necessario levar em consideracdo que, para a celebracao da alteragdo contratual,
deverd ser observado o disposto nos incisos Il e Il do § 1° do art. 32 da LRF e em qualquer outra
legislacdo aplicavel, sob pena do que dispde o pardgrafo tnico do art. 359-A do Cédigo Penal.

11.7.3.3 Documentacio a ser encaminhada a STN

A documentacao referente ao pedido para realizacdo de alteracdo contratual da operagdo
de crédito interno com garantia da Unido deverd ser enviada pelo Fale conosco de operagdes de
crédito e CDP, observando-se os requisitos para abertura do chamado. A lista dos documentos
necessdrios para que a STN possa analisar o pleito e encaminhd-lo a PGFN, a quem cabe a andlise
juridica prévia a ratificacdo da garantia dada pelo(a) Ministro(a) da Fazenda, varia conforme o
tipo de alteracdo.

Como regra geral, devem ser encaminhados:

* Declaracao assinada pelo responsavel da IF, justificando o ndo enquadramento das alteracdes
pretendidas nas hip6teses de dispensa de anuéncia prévia previstas na Portaria MF 676/2023;

* Solicitagdo de andlise de alteragcdo contratual, assinada pela IF, que contenha breve descri¢cao
das alteracoes pretendidas, além da justificativa a respeito das mesmas;

* Minuta do documento da que formalizard a alteracdo pretendida, que deve explicitar cada
clausula e cada anexo que estd sendo alterado, apresentando sua nova redacao;

* (Copia do contrato assinado;

* Informacao sobre se houve ou ndo alteracdes na lei autorizadora da operagado, o que pode ser
feito por declaragdo do chefe do Poder Executivo, ou seu delegatario, ou pela IF no préprio
chamado aberto no Fale conosco de operacdes de crédito e CDP. A declaracdo, seja do chefe
do Poder Executivo, seja da IF, deve citar o nimero e a data da(s) lei(s) autorizadora(s) e
deixar claro quantas altera¢des houve;

* (Caso tenha havido alteracao na lei autorizadora apds a assinatura dos contratos de garantia e
contragarantia, serd necessario o envio de minutas de aditivos aos contratos de garantia e con-
tragarantia, de forma a incluir a nova lei autorizadora, conforme dispde o Parecer PGFN/CAF
449/2014;

* Todas as eventuais alteragdes na lei autorizadora da operacgao, assinadas pelo chefe do Poder

Executivo ou o exemplar de sua publica¢do na imprensa.

Dependendo do tipo de alterag¢do contratual, podem ser necessarios ainda os documentos a
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seguir:

* (aso seja alterada a finalidade da operagdo de crédito tal como caracterizada na lei orcamen-
taria, em créditos adicionais ou em lei especifica do EF contratante da operagdo de crédito
vigente quando autorizada ou ratificada a concessdo da garantia pelo MF, serd necessario o
encaminhamento a STN de novo parecer do 6rgao técnico que demonstre a relagao custo-be-
neficio e o interesse econdmico e social das novas destinagdes.

* Caso a IF entenda que a alteragdo implique em aditar também o contrato de garantia e/ou o
contrato de contragarantia, deve-se enviar proposta de minuta de aditivos a esses.

* Quando a alteragdo pretende postergar o prazo de pagamento, ou seja, prolongar o prazo
total, ou pretende elevar o Onus financeiro do mutudrio, os interessados devem justificar
tais alteragdes, além de detalhar os valores, prazos, taxas e encargos envolvidos, e depois,
sob orientagdo da STN, ingressar com o pleito no SADIPEM, como se se tratasse de nova
operacdo de crédito, pois a legislacdo pertinente assim o determina.

A STN podera solicitar outros documentos necessarios a andlise.
11.7.3.4 Etapas da analise

Depois de analisar a alteracao pretendida e ndo tendo nada a opor ao mesmo, a STN enca-
minha o pleito a PGFN. Esta também podera solicitar novos documentos, se preciso. O pleito é,
por fim, encaminhado ao(a) Ministro(a) da Fazenda, que poderé ratificar a garantia anteriormente

concedida, com base na documenta¢do encaminhada e nos pareceres da STN e da PGFN.

Caso haja alguma alteracao no documento da alteracio analisado pelo MF, antes de sua as-
sinatura, o mesmo deverd ser reanalisado pela STN e pela PGFN, mesmo que ja tenha sido objeto
de manifestacao favordavel do(a) Ministro(a) da Fazenda. Assim, é importante que a solicitacao
de andlise de alteracdo contratual ja seja instruida com a minuta final da altera¢do pretendida.
Portanto, o documento que formalizard a alteragdo deve ser idéntico a minuta analisada pela
STN e PGFN.

Por fim, ressalta-se ainda que, posteriormente a formalizacao da alteracdo contratual, suas
informacdes devem ser langadas no CDP do EF, relacionado a divida oriunda da operagdo de
crédito cujo contrato foi aditivado. Nesse cadastro, devem-se anexar cépias digitalizadas de to-
das as alteracOes contratuais assinadas referentes a cada contrato. O CDP deve ser preenchido
no SADIPEM. Para mais informagdes sobre o CDP, acesse o Manual do CDP.
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11.8 Alteracoes do contrato garantido pela Uniao - operacao
externa

O rito para andlise de aditivos a contratos de empréstimos externos prevé que eles passem
pelo crivo do GTEC da COFIEX antes de serem encaminhados a STN.

A SEAID/MPO ¢€ o 6rgao competente pelo recebimento dos pedidos de analise de aditivo
contratual em operacao de crédito externo.

Apo6s o recebimento das solicitagdes, a SEAID/MPO convoca reunido do GTEC, respon-
sével pela deliberacio dos pleitos. A STN, na qualidade de integrante do GTEC, coleta os docu-
mentos diretamente do SIGS, podendo requisitar documentos extras para subsidiar sua andlise
no GTEC.

Caso a solicitagdo de aditivo seja aprovada pelo GTEC, € emitida Recomendac¢ao da CO-
FIEX com o posicionamento final do GTEC. Apéds recebimento da Recomendaciao COFIEX
devidamente assinada, a STN emite parecer com posicionamento definitivo a PGFN, 6rgao res-
ponsdvel pela andlise juridica das minutas e pela assinatura do aditivo.

Para que se possa emitir o referido parecer, pode ser necessdrio, a depender do tipo de plei-
to, que o EF encaminhe a STN documentos adicionais. O ideal € que eles sejam enviados
por meio do SIGS no momento da apresentacdo do pleito ao GTEC. Entretanto, caso ndo
tenham sido enviados nesse momento, a STN solicitard ao pleiteante, por meio de Oficio,
o seu encaminhamento para que se possa proceder a emissao do parecer definitivo sobre o
pleito.

- _J

Os requisitos verificados pela STN para que se manifeste favoravelmente na reunido do
GTEC da COFIEX sao os seguintes:

a. Nao conflitar com a lei autorizadora da operacdo de crédito (ou as Atas e Deliberagdes do
Conselho de Administragdo e da Diretoria que autorizaram a contratacdo da operagdo de
crédito, em caso de pleito de empresa estatal ndo dependente) e suas possiveis alteragdes.
Ressalta-se que, nos pleitos de estatais ndo dependentes, caso seja necessdria a alteracdo da
decisdo do Conselho de Administracdo ou da Diretoria, esta deve se dar por meio de nova
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decisdo do préprio Conselho ou da Diretoria de forma colegiada, a exemplo da autorizacao
original, e ndo de forma monocrética por seu presidente ou outra autoridade da empresa;

b. Nao conflitar com as Recomendacdes e/ou Resolu¢des COFIEX anteriores atinentes ao pro-
grama;

c. Consisténcia dos valores do remanejamento de recursos pleiteado. Este requisito aplica-se
apenas a pleitos de remanejamento de recursos entre categoria de gastos, inclusao de novos
componentes e/ou exclusdo de componentes do projeto;

d. Nao acarretar maior 6nus financeiro ao pleiteante;

Nao promover a elevacao dos valores mutuados, nem a postergacdo ou a reducao do prazo
de pagamento;

f. Inexisténcia de acdo judicial que impeca a execu¢do de contragarantias oferecidas pelo ente
subnacional. Este requisito aplica-se somente a pleitos de prorrogacdo de prazo de desem-
bolso;

g. Naio afetar cldusula que verse sobre a garantia da operagdo de modo a implicar risco financei-
ro adicional em relag@o aqueles ja assumidos quando da celebracao da operacao de crédito;

h. Nao ampliar as hipéteses de declaracdo do vencimento antecipado da divida de modo a im-
plicar risco financeiro adicional indesejado em relacdo aqueles ja assumidos quando da ce-
lebracdo da operacao de crédito;

i. Nao afetar cldusula que verse sobre a cessdo do crédito de modo a implicar risco financeiro
adicional em relacdo aqueles ja assumidos quando da celebragdo da operagao de crédito;

j. Existéncia de manifestacao favordvel do Conselho de Supervisdo do respectivo RRF acerca
do pleito, nos termos do art. 12 da Portaria MF 500/2023. Este requisito aplica-se apenas a
pleitos de ente subnacional que esteja enquadrado no RRF estabelecido pela LC 159/2017;

k. Vigéncia e cumprimento das metas do PEF. Este requisito aplica-se apenas a pleitos de pror-
rogacao de prazo de desembolso relativos a operacao de crédito realizada no ambito do PEF,
instituido pela LC 178/2021.

Para a emissdo do parecer definitivo, a STN verifica, adicionalmente, o atendimento aos

seguintes requisitos:

1. Manutengdo darelacdo custo-beneficio e do interesse econdmico e social da operagdo de cré-
dito. Este requisito aplica-se apenas a pleitos de inclusdo de novos componentes ou exclusao
de componentes do projeto, ou, ainda, de remanejamento de recursos entre componentes de
atividade-fim para atividade-meio, ou que gerem qualquer divida por parte da STN relativa
a manutencao da relagdo custo-beneficio e do interesse econdmico e social da operacao de
crédito. Nao se aplica, em nenhum caso, a operagdes realizadas no ambito do RRF ou do
PEF, em razdo de este ser um requisito dispensado quando da verificagc@o original de limites
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e condicOes para esses tipos de operagao;
m. Existéncia de anuéncia do organismo multilateral financiador. Este requisito aplica-se apenas
a pleitos de ente subnacional que esteja enquadrado no RRF estabelecido pela LC 159/2017;
n. O pleito aprovado pelo GTEC, conforme descrito na Resolucdo ou Recomendagdo emitida
pela COFIEX que o aprova, deverd guardar consisténcia com o pleito apresentado na Agenda,
ou seja, a aprovacgao devera se referir a todo ou parte do pleito originalmente apresentado.

Documentos necessdrios a verificagao:

* Agenda do GTEC-Execucdo, disponibilizada pela Secretaria-Executiva da COFIEX. Aplica-
se a todos os requisitos;

* Lei(s) autorizadora(s) da operacao de crédito ou Atas e Deliberacoes do Conselho de Admi-
nistracdo e da Diretoria. Aplica-se ao requisito a;

* Recomendacdes e/ou Resolugdes COFIEX anteriores atinentes ao programa. Aplica-se ao
requisito b;

* Quadro "de-para" dos valores a serem remanejados, ou qualquer outro documento disponi-
bilizado pela Secretaria-Executiva da COFIEX ou pelo mutudrio com essa finalidade. Apli-
ca-se ao requisito c;

* Consulta a COAFI/STN, e respectiva resposta, acerca da inexisténcia de acdo judicial que
impeca a execucao de contragarantias oferecidas pelo EF. Aplica-se ao requisito f;

* Consulta acerca da situagdo do pleiteante em relacio a suas Obrigacoes financeiras junto a
Unido no SAHEM e, para os pleiteantes na situagio ADIMPLENTE por forca de decisao
judicial, consulta ao Relatério de Situacao de Financiamentos do SAHEM. Aplica-se ao
requisito f;

* Manifestagdo do Conselho de Supervisao do respectivo RRF acerca do pleito, nos termos do
art. 12 da Portaria MF 500/2023. Aplica-se ao requisito j;

*  Consulta a COREM/STN, e respectiva resposta, acerca da vigéncia e do cumprimento das

metas do PEF. Aplica-se ao requisito k.
Os documentos adicionais que podem ser solicitados sdo os seguintes:

* Parecer assinado pelo representante do 6rgdo juridico e pelo chefe do Poder Executivo do
EF (ou pelo representante da Diretoria, em caso de pleito de empresa estatal ndo depen-
dente) atestando que as alteragcdes pretendidas respeitam a lei autorizadora (ou as Atas e
Deliberagdes do Conselho de Administracdo e da Diretoria que autorizaram a contratagao
da operagdo de crédito, em caso de pleito de empresa estatal ndo dependente) da operacao e
suas possiveis alteracdes (ver Modelo de parecer juridico para aditivo de operacao de crédito
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externo);

* Caso tenha ocorrido alteracdo da lei autorizadora (ou das Atas e Deliberacdes do Conselho
de Administragcao e da Diretoria) posterior a verificacdo de limites e condi¢des original da
operacao, a(s) alteracao(des) deve(m) ser encaminhada(s) a STN junto ao parecer juridico.
Ressalta-se que, nos pleitos de estatais ndo dependentes, a alteragdo da decisao do Conselho
de Administracdo ou da Diretoria deve se dar por meio de nova decisdo do proprio Conse-
lho ou da Diretoria de forma colegiada, a exemplo da autorizacdo original, e ndo de forma
monocrdtica por seu presidente ou outra autoridade da empresa;

* Declaracido emitida pela instituicao credora ou pelo mutudrio, afirmando que a prorrogagao
de desembolso nao implicard maior 6nus financeiro ao mutudrio;

* Parecer assinado pelo representante do 6rgao técnico e pelo chefe do Poder Executivo do EF
(ou pelo representante da Diretoria, em caso de pleito de empresa estatal ndo dependente)
atestando a manutengao da relagcdo custo-beneficio e do interesse econdmico e social da ope-
racdo com as alteracdes pretendidas (ver Modelo de parecer técnico para aditivo de operacao
de crédito externo); e

* Anuéncia do organismo multilateral financiador. Apenas em casos de pleitos de EF que esteja
enquadrado no RRF estabelecido pela LC 159/2017.

11.9 Garantia da Uniao a empresas estatais nao dependentes

11.9.1 Orientacoes gerais

A concessdo de garantia da Unido a operacdes de crédito de empresas estatais ndo de-
pendentes integrantes da administragcao indireta de estados, do DF e de municipios € objeto de
andlise pela STN, sejam estas operacdes de crédito interno ou externo.

Cabe destacar que, além da manifestagcao favoravel por parte da STN, operacdes de crédito
externo e a concessao de garantia da Unido a esse tipo de operacdo necessitam de autorizacao
do SF.

Além disso, a concessdo de garantia pela Unido a operacdes de crédito de interesse de
empresas estatais nao dependentes estd condicionada pela legislagdo ao oferecimento de contra-
garantias tanto pela empresa pleiteante quanto pelo seu EF controlador, bem como a andlise de
concessao de garantia pelo EF controlador, nos termos dos artigos 9° e 18° da RSF 43/2001.

Ressalta-se que, no caso das empresas estatais nao dependentes, o que se submete a andlise
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e a autorizacdo da STN e do MF € a concessdo de garantia pela Unido na operagdo de crédito, e
ndo a sua contratagdo propriamente dita, como € o caso dos EF.

Ressalta-se ainda que, nas operacdes de crédito em que seja pleiteada por empresa esta-
tal ndo dependente a garantia da Unido, as minutas contratuais deverdo obedecer aos preceitos

descritos na se¢do 11.3.12 Minuta dos instrumentos contratuais.

Além disso, com a publicacdo, em 12/1/2024, da Portaria MF 45/2024, que estabelece novos
procedimentos para a concessdo de garantia da Unido em operagdes de crédito a serem contra-
tadas por empresas estatais controladas por ente subnacional, mais especificamente relativos a
empresas que possam estar em processo de desestatizacdo, pode ser necessdrio que a minuta do
contrato de garantia contenha a cldusula descrita nos caput e nos incisos do art. 1° da Portaria
MF 45/2024. Para definir se a cldusula é ou ndo necessdria, devem ser apresentadas a STN as
declaragdes exigidas pelo pardgrafo tnico do art. 1° da Portaria MF 45/2024, referentes a pos-
sibilidade de a empresa estar em processo de desestatizacao, conforme detalhado na relacdo de
documentos abaixo.

Além disso, quando da celebracdo do contrato de contragarantia, este deverd conter cldusula
para atender ao art. 2° da Portaria MF 45/2024, independentemente de a empresa estar ou nao
em processo de desestatizacao.

Atualmente, o SADIPEM nio permite que pleitos de interesse de empresas estatais sejam
instruidos de forma digital, motivo pelo qual o interessado deverd enviar a STN, pelo Fale co-
nosco de operacdes de crédito e CDP, os documentos e informacdes abaixo listados.

* Oficio do presidente da empresa dirigido ao(a) Secretédrio(a) do Tesouro Nacional com soli-
citacdo de concessao de garantia pela Unido;

* Declaracdo emitida pelo Conselho de Administragdo da empresa, afirmando se a empresa
estd ou ndo em processo de desestatizacdo (no caso de operacao de crédito externo, deve
ser apresentada no momento das negociacoes formais das minutas contratuais);

* Declaracdo do chefe do Poder Executivo do EF controlador, afirmando se a empresa esta
ou ndo em processo de desestatizacdo (no caso de operacio de crédito externo, deve ser
apresentada no momento das negociacoes formais das minutas contratuais);

* Autorizagdo do 6rgdo competente da empresa para contratar a operagao de crédito e para
oferecer contragarantias a garantia da Unido;

* Relagao das contragarantias oferecidas pela empresa a Unido;

* Autorizagdo legislativa para que o EF controlador ofereca contragarantias a garantia da
Uniao;

* Recomendagado/resolu¢des da COFIEX, em caso de operacdo de crédito externo;
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* Parecer técnico;

* Cronograma financeiro da operagao;

* Cronograma da divida interna e externa da empresa;

* Declaracao do chefe do Poder Executivo do EF controlador a respeito das inclusdes no or-
camento € no PPA, bem como do enquadramento da empresa no conceito de estatal nao
dependente;

* Informacdes para andlise da capacidade de pagamento da empresa;

* Numero do registro da operagao no SCE-Crédito (antigo ROF) do BCB, em caso de operagao
de crédito externo;

* Declaracao de adimpléncia da empresa junto a Unido e suas entidades controladas.

* Paraoperacdes de crédito interno, encaminhar minuta de contrato de financiamento na forma
descrita na se¢do 11.3.12 Minuta dos instrumentos contratuais.

e Comprovagido do Item 1.4 - Regularidade em relacao a Adimpléncia Financeira em Em-
préstimos e Financiamentos concedidos pela Unido da empresa no CAUC.

11.9.2 Oficio do presidente da empresa

Trata-se de documento assinado pelo presidente da empresa ou pelo diretor competente,
dirigido ao(a) Secretério(a) do Tesouro Nacional, contendo solicitagdo de concessao de garantia

da Unido a operacao de crédito pretendida.

Este documento deve indicar: o nome do programa/projeto, o seu objetivo, o credor, o valor
da operagdo e as condicdes financeiras da operacao pleiteada.

Além disso, recomenda-se a inclusdo de informag¢do dos contatos da empresa, telefonico e
correio eletronico, para que sejam efetuadas as trocas de comunicagdes.

11.9.3 Declaracao emitida pelo Conselho de Administracio da empresa,
afirmando se a empresa esta ou nao em processo de desestatizacao

Trata-se de documento para atender ao pardgrafo tnico do art. 1° da Portaria MF 45/2024.
A declaragdo deve afirmar se a empresa estd ou ndo em processo de desestatizacdo, de acordo
com o conceito definido no art. 3° da Portaria MF 45/2024. No caso de operacdo de crédito
externo, deve ser apresentada no momento das negociagdes formais das minutas contratuais.
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11.9.4 Declaracao do chefe do Poder Executivo do EF controlador, afir-
mando se a empresa esta ou nao em processo de desestatizacao

Trata-se de documento para atender ao paragrafo tnico do art. 1° da Portaria MF 45/2024.
A declaragdo deve afirmar se a empresa estd ou ndo em processo de desestatizacdo, de acordo
com o conceito definido no art. 3° da Portaria MF 45/2024. No caso de operacdo de crédito

externo, deve ser apresentada no momento das negociagdes formais das minutas contratuais.

11.9.5 Autorizaciao do 6rgao competente da empresa para contratar a ope-
racao de crédito e para oferecer contragarantias a garantia da Unido

Autorizagao do conselho de administracdo e/ou da diretoria, conforme estatuto da empresa,
para a contratacdo da operacao de crédito e para o oferecimento de contragarantias a garantia da
Uniao.

Trata-se de cOpia da ata da reunido da deliberagdo, que devera conter:

* Autorizagdo para a contratacdo de operacdo de crédito;

* Autorizagdo para o oferecimento de contragarantias a garantia da Unido;

e Valor da operagdo de crédito (ou valor mdximo);

* A destinagdo dos recursos da operacdo de crédito, compativel com a destinacdo citada na
lei do EF que prevé o oferecimento de contragarantias a garantia da Unido, ou no caso de
operacgdo externa, compativel com a Resolu¢do COFIEX que autorizou o programa/projeto;
e

* A instituicdo financeira.

Caso a empresa pretenda contratar mais de uma operagao de crédito, a ata devera autori-
zar a contratagdo e o oferecimento de contragarantias para cada uma, e devera trazer o valor, a

destinacdo e a instituicdo financeira para cada uma, de forma individualizada.

A cdpia da ata deverd ser encaminhada por meio de oficio assinado pelo representante legal
da empresa.
11.9.6 Relacao das contragarantias oferecidas pela empresa a Uniao

As contragarantias oferecidas pela empresa a garantia da Unido deverao ser idoneas e ade-

quadas, representadas por receitas proprias da empresa a ser beneficiada pela garantia. O docu-
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mento a ser remetido com a relacdo das contragarantias oferecidas deverd indicar a(s) conta(s)
bancdria(s) centralizadora das receitas da empresa, cujo saldo médio mensal de recebimento
de recursos deve ser compativel com o fluxo dos valores a serem pagos com as amortizacoes e
demais encargos da operacdo. Essa informacao deve ser encaminhada na forma de declaragao,

assinada pelo presidente da empresa ou pelo diretor competente.

11.9.7 Autorizacao legislativa para que o ente da Federacao controlador
ofereca contragarantias a garantia da Uniao

Conforme antes mencionado, € necessario que o EF controlador da empresa também ofe-
reca contragarantias a Unido, que deverdo consistir na vinculacdo de receitas tributdrias direta-

mente arrecadadas, além daquelas provenientes de transferéncias constitucionais.

As instrucdes para a concessao de garantias por parte dos EF, bem como as contragarantias
a serem oferecidas e que devem constar na lei autorizadora encontram-se na se¢do 12 Concessao

de garantia por estado ou municipio.

11.9.8 Resolucao da COFIEX (para operacoes de crédito externo)

Autorizacdo expedida pela COFIEX, relativa ao pleito.

11.9.9 Parecer técnico

Parecer assinado por responsavel técnico e pelo presidente da empresa ou pelo diretor com-
petente em que se deve demonstrar, entre outros aspectos da operacdo, a relacdo custo-beneficio,
o interesse econdmico e social da operagdo, e o estudo das fontes alternativas ao financiamento

pretendido. Em caso de operacao de crédito externo, incluir ainda a estimativa de TIR.

11.9.10 Cronograma financeiro da operacao

Trata-se de cronograma, assinado pelo presidente da empresa ou pelo diretor competente,
contendo estimativa de desembolso e de pagamento da operacao pleiteada, na moeda da contra-

tacdo e em base anual. Caso haja contrapartida, esta também devera constar do cronograma.

Em caso de operagdo de crédito interno, o cronograma deve ser assinado também por re-

presentante da [F.
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11.9.11 Cronograma da divida interna e externa da empresa

Trata-se de cronograma, assinado pelo presidente da empresa ou pelo diretor competente,
contendo estimativa para os pagamentos das dividas, interna, externa e total, incluindo encargos,

elaborado em base anual e com projecdes até o exercicio de término da operagdo pleiteada.

11.9.12 Declaracao do chefe do Poder Executivo do ente controlador a res-
peito das inclusoes no orcamento e no PPA, bem como do enqua-
dramento da empresa no conceito de estatal nao dependente

Declaracao do chefe do Poder Executivo do EF controlador atestando (Modelo de declara-
¢ao do chefe do Poder Executivo para operacdes de crédito com garantia da Unido de empresa
estatal ndo dependente):

* Ainclusdo da operacdo no PPA vigente, indicando o nimero e a data da lei, o ano de inicio
da vigéncia do PPA e os programas e acdes pertinentes;

* A inclusdo do programa/projeto da operagdo no orcamento de investimento, indicando o
numero e a data da LOA bem como as fontes e acdes do or¢amento relativas a operagao de
crédito; e

* Que a empresa pleiteante ndo se enquadra nos conceitos de empresa estatal dependente de-
finidos pelo art. 2°, inciso III, da LRF e pelo art. 2°, inciso 1I, da RSF 43/2001.

11.9.13 Informacoes para analise da capacidade de pagamento da empresa
Informagdes necessdrias para a andlise da capacidade de pagamento da empresa:

* Demonstracdes Contdbeis dos ultimos 4 (quatro) exercicios, auditadas por auditoria inde-
pendente;

* Fluxo de Caixa Projetado, pelo método direto até o final da operacdo, acompanhado de me-
morial explicativo das principais premissas econdmico-financeiras operacionais, regulatori-
as e legais assumidas;

* Previsdo do lucro e projecdo dos limites prudenciais do Banco Central (Indicadores de Ba-
siléia) para os proximos 05 exercicios, quando se tratar de IF;

* Em se tratando de subsididrias e controladas, se houver a previsao de aporte de capital pela
controladora, fluxo de caixa projetado da holding nas mesmas condi¢des do item anterior;

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Concessao de garantia da Unido 241

* Plano de neg6cio da empresa;

* Se a empresa possui contratos com cldusulas restritivas, indicacdo dos efeitos dessas cldu-
sulas e a quais contratos estdo associados; e

* Contato da empresa, de forma a solicitar correcdes ou informacdes adicionais, caso neces-

sario.

A manifestacao favordvel da STN estd condicionada a andlise positiva da capacidade de
pagamento da empresa, de acordo com metodologia adotada (pela COPAR/STN). Informagoes

complementares poderao ser solicitadas a empresa requerente.

11.9.14 Custo efetivo

Para obtencao de garantia da Unido, o custo efetivo da operagdo pleiteada deve estar compre-
endido dentro dos limites estabelecidos pelo CGR, instituido por meio da Portaria STN 763/2015
e da Portaria STN 11.202/2022. Por meio do Portal de Garantias da STN e da pagina do Tesouro
Transparente, a STN disponibiliza, entre outros, informacgdes atualizadas acerca do custo maxi-
mo efetivo para concessao de garantia da Unido em operagdes de crédito, que podem ser obtidas
por meio do arquivo referente a Tabela de Custo Maximo para Operacoes de Crédito com
Garantia da Uniao, a qual € atualizada bimestralmente. Ressalta-se que, conforme art. 11, § 4°,
da Portaria MF 1.583/2023, operagdes de crédito externo cujo credor seja organismo multilateral
ou agéncia governamental estrangeira ndo se submetem a andlise de custo para recebimento de
garantia da Unido.

11.9.15 Niumero do registro da operaciao no SCE-Crédito (antigo ROF) do
BCB (para operacoes de crédito externo)

A empresa deve providenciar a inclusdo da operagdo, apds a negociagdo das minutas con-
tratuais, no SCE-Crédito (antigo ROF) do BCB com base na Resolu¢do BCB 278/2022. Para
mais detalhes, consultar a secdo 11.6 SCE-Crédito (antigo ROF).

11.9.16 Adimpléncia da empresa junto a Unido e suas entidades controla-
das

A concessao de garantia da Unido estd condicionada a adimpléncia junto a Unido e suas

entidades controladas. A empresa deverd encaminhar declaracdo assinada por seu presidente
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ou diretor competente, informando que a empresa se encontra adimplente junto a Unido e suas
entidades controladas e contendo a relacdo de seus CNPJ, indicando o CNPJ principal, ao qual
todos os outros se vinculam.

11.9.17 Minuta de contrato de financiamento

Para operacdes de crédito interno, deve ser encaminhada também a minuta de contrato de

financiamento na forma descrita na secao 11.3.12 Minuta dos instrumentos contratuais.
Para operacdes de crédito externo, ndo héd necessidade de envio de tal documento.

Ja as minutas dos contratos de garantia e contragarantia ndo precisam ser encaminhadas,
pois ndo serdo objeto de andlise da STN. Para fins de transparéncia, informa-se que os modelos
de contratos de garantia e contragarantia, que serdo utilizadas pela PGFN quando da celebra-
¢ao da garantia da Unido, estdo disponiveis na pagina dos modelos de contrato de garantia e
contragarantia no Portal de Garantias da STN.

11.9.18 Consulta ao CAUC

Além da documentacao encaminhada pelos interessados pelo canal Fale conosco de ope-
racoes de crédito e CDP, a STN também realiza verificacdo do disposto no art. 3°, inciso II
da Portaria MEFP 497/1990, por meio da consulta ao CNPJ da empresa no CAUC, em relagdo
ao Item 1.4 - Regularidade em relacao a Adimpléncia Financeira em Empréstimos e Fi-
nanciamentos concedidos pela Unido. Ja os demais itens do CAUC serdo objeto de andlise e
verificacdo por parte da PGFN quando da realizacdo das anélises de sua competéncia, de que
trata o art. 22, §6° da Portaria MF 500/2023.

A consulta deve ser realizada no site do CAUC. Selecionar Entidade e buscar a empresa
e em seguida exportar o PDF, o qual deve ser encaminhado pelo Fale conosco de operagdes de
crédito e CDP.

11.9.19 Analise de concessao de garantia pelo EF controlador

A concessao de contragarantia do EF controlador requerida pela Unido, nos termos do art.
4°, inciso II da Portaria MEFP 497/1990, exige a andlise de concessao de garantia pelo EF, nos
termos dos artigos 9° e 18° da RSF 43/2001.

Dessa maneira, paralelamente a andlise de concessao de garantia da Unido, o EF deve pro-
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tocolar, no SADIPEM, PVL com tipo de operacdo de Concessao de garantia e seguir os proce-

dimentos e orientacdes dispostos no capitulo 12 Concessao de garantia por estado ou municipio.

11.9.20 Legislacao aplicavel

e LREF;

e Lei 10.552/2002;

* RSF 43/2001 e RSF 48/2007;
e Decreto 9.075/2017;

e Portaria MEFP 497/1990;

e Portaria MF 500/2023;

* Portaria MF 808/2023;

e Portaria MF 45/2024.

11.10 Manutencao da garantia da Unidao apos conversoes de
moeda ou de taxa de juros ou alteracoes no cronograma

de amortizacoes

Diversos contratos de operacdes de crédito externo contém cldusulas que preveem a possi-
bilidade de conversdao de moeda ou de taxa de juros do empréstimo, ou, ainda, a possibilidade

de alteragdes no cronograma de amortizagoes.

Quando jé estdo previstas em contrato, tais alteragdes ndo sao consideradas aditivos contra-
tuais. Entretanto, por significarem mudancas nas condicdes financeiras do empréstimo, devem
ser submetidas a anuéncia da STN, exceto nos casos previstos na Portaria MF 1.513/2024, que
autoriza conversdes de moeda, bem como conversao de taxa de juros delas decorrentes em con-

dicdes especificas.

De acordo com a citada Portaria, estdo autorizadas as conversoes de moeda bem como as
conversdes de taxas de juros delas decorrentes em operacoes de crédito externo com garantia da
Unido, desde que atendam aos seguintes requisitos:

1. Conversao para o Real brasileiro (inciso I do art. 1°);
2. O Credor seja organismo multilateral ou agéncia governamental estrangeira (inciso II);
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3. Previsdo contratual expressa da conversdo, incluindo eventuais custos adicionais e repasse
integral das condi¢Oes financeiras obtidas em mercado (inciso III);
A conversao deve ser pelo prazo restante da operagdo (inciso IV);

5. Nao deve haver alteracao do prazo total da operacao (inciso V).

Em casos amparados pela Portaria, o mutudrio deve comunicar imediatamente a reali-
zacdo da conversdao a CODIV/STN (art. 1°, pardgrafo Unico) através dos e-mails gecod.co-
div.df.stn@tesouro.gov.br e codiv.df.stn @tesouro.gov.br.

Para pedidos de conversdo ndo amparados pela Portaria, o pleito deve ser submetido di-
retamente a STN, sem necessidade de passagem prévia pelo GTEC da COFIEX, para que seja
verificada a condicdo de ndo aumento do 6nus financeiro da operagdo, o que caracterizaria o
enquadramento no conceito de nova operacao de crédito que, por sua vez, demandaria nova ve-
rificacdo completa dos limites e condi¢cdes por parte da STN. Diante disso, a STN atua, nas
negociagdes contratuais de operagdes externas, no sentido de sempre incluir em cldusulas desse

tipo a exigéncia da anuéncia do garantidor.

A documentacdo deve ser encaminhada por meio de chamado aberto no Fale conosco de
operagoes de crédito e CDP, selecionando-se a subcategoria Envio de documentos da catego-
ria Pedido de Verificacdo de Limites e Condicoes (PVL) para contratacio de operacao de
crédito e o servico Envio de documento sobre operacao de crédito externo.

Em caso de conversdo de moeda ou juros, deve ser enviado, ainda, como anexo ao chamado,
o Oficio de solicitagcao preenchido (ver Modelo de oficio de anuéncia a conversao de moeda ou
juros do contrato de empréstimo). Em caso de alteracao no cronograma de amortizacdo, devem
ser enviados como anexos o cronograma atual e o cronograma com as alteragdes, com vistas a
subsidiar a verificacdo de nao aumento do 6nus financeiro. Ressalta-se que qualquer alteracao
do cronograma de pagamentos nio pode resultar em adiantamento ou postergacao do prazo final
de pagamento.

E importante que as informagdes sejam colhidas e confirmadas junto ao agente financiador
antes do envio a STN. Em casos de conversao de moeda ou taxa de juros, as condi¢des da con-
versdo apresentadas, devem ser da data mais proxima possivel daquela do envio do chamado a

STN, para evitar defasagem.

Também € de suma importancia ressaltar que serdo aceitos somente pedidos de conversao
por prazo total, e ndo parcial. Essa restri¢cdo se deve a possibilidade de que, numa conversao por
prazo parcial, uma operacdo seja reconvertida a moeda original num valor maior, a depender da
variacdo da taxa de cambio entre a primeira e a segunda conversao.
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De posse de toda a documentacao necessdria, a STN procederd a andlise do 6nus financeiro.
Em caso de nao aumento do 6nus, serd emitido Parecer com manifesta¢iao acerca da manutengao
da garantia da Unido apds a alteragdo pretendida.

Ressalta-se que, em caso de conversdo de moeda ou de taxa de juros, na manifestacdo da
STN podera ser descrita uma "faixa" de condi¢des dentro da qual a alteragdo ndo provoca au-
mento do Onus financeiro, a qual deve ser obedecida quando da efetivacdo da conversiao pelo
agente financiador.

11.11 Concessao de garantias da Unido para operacoes de cré-
dito que visem financiar compromissos financeiros do
EF em contratos de PPP

A Unido pode conceder garantias para operacdes de crédito internas e externas que visem
financiar compromissos financeiros do EF em contratos de PPP, de que trata a Lei 11.079/2004.
Tal tipo de operacao enquadra-se como uma garantia da Unido a operacao de crédito em geral,
conforme as orientac¢des trazidas neste Manual. Deverd, assim, seguir o rito normal de verifica-
¢ao de limites e condicdes para contratacdo de operacdes de crédito e de andlise para a concessao
de garantia da Unido, bem como atender a todos os limites e condicdes trazidos na legislagdo,
inclusive aqueles relativos 8 CAPAG do EF, ao exame das contragarantias, a andlise do custo
efetivo das operacdes de crédito e a andlise das minutas negociadas do contrato de empréstimo

e dos contratos de garantia e de contragarantia.

Um modelo financeiro que pode ser realizado é de garantia da Unido a uma operacdo de
crédito do EF com uma IF que vise financiar o aporte da PPP (definido no art. 6°, § 2°, da Lei
11.079/2004). Isso pode ser util ao EF para reduzir ou substituir as contraprestagdes continuadas
por aportes na fase inicial do contrato, de modo a reduzir os custos relacionados a taxa de retorno
desses investimentos, bem como a reduzir o risco de inadimpléncia percebido pelo parceiro

privado.

Um segundo modelo financeiro € de garantia da Unido a uma operacdo de crédito do EF
com uma I[F que venha resultar da honra de garantia contratada pelo EF com a mesma IF com a
finalidade de garantir o pagamento do aporte e/ou da contraprestacao continuada. Essa operacao
de crédito garantida pela Unido se materializaria apenas em caso de inadimplemento do EF
no pagamento das contraprestacdes. Caso o EF deixe de pagar a contraprestagdo ao parceiro
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privado e a IF que concedeu a garantia ao EF venha a ter que executar a garantia, pagando em
seu lugar, esta honra de garantia € automaticamente convertida em operacao de crédito tendo o EF
como mutudrio, operacao de crédito esta que ja viria na origem como garantida pela Uniao. Este
modelo vai reduzir o risco de inadimplemento percebido pelo parceiro privado, constituindo-se
alternativa de garantia que pode substituir aquelas tradicionalmente empregadas nas PPP, como
fundo garantidor ou vinculagdo de recebiveis.

Ressalte-se que as operacdes de crédito de que trata essa Secao terdo os limites e condicdes
verificados pelo seu valor total, tendo impacto também no calculo dos limites de outros
PVL pleiteados pelo EF.
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12

Concessao de garantia por estado ou municipio

Contetido do capitulo

12.1 Consideracodes iniciais para concessao de garantia por estado ou municipio 12.2 Do-
cumentos e informagdes para concessao de garantia por estado ou municipio 12.3 Limites
e condi¢Oes para concessao de garantia por estado ou municipio 12.4 Elevacgao do limite

para concessao de garantias por estado ou municipio

12.1 Consideracoes iniciais para concessao de garantia por es-
tado ou municipio

A RSF 43/2001 dispde sobre as operagdes de crédito interno e externo dos estados, DF
e municipios, inclusive concessdo de garantias, seus limites e condicdes de autorizacdo, e da

outras providéncias.

A concessdo de garantia € definida como compromisso de adimpléncia de obrigacao finan-
ceira ou contratual assumida por EF ou entidade a ele vinculada, ndo configurando operagao de
crédito, nos termos do inciso IV do art. 29 da LRF.

O pedido ao MF para verificacdo dos limites e condicdes origina-se de solicitacdo de ga-
rantia formulado ao EF para que este se responsabilize por pagamentos de obrigacdes terceiros
em caso de inadimpléncia. A garantia pode assumir diversas formas, seja a forma de garantia

fidejussdria ou garantia real de bens publicos.
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12.2 Documentos e informacoes para concessao de garantia

por estado ou municipio

Os pleitos relativos a concessao de garantias serao instruidos apenas com os documentos
especificados nos itens abaixo (consulte a se¢do 5 Orientagdes e modelos de documentos):

* PVL;

* Autorizagao especifica do 6rgao legislativo;

*  DRCL (ndo € necessdrio o envio desse demonstrativo, pois serd utilizado o dltimo RREO
exigivel homologado no Siconfi);

*  Documento assinado pelo responsavel pela administra¢do financeira que relacione as garan-
tias prestadas pelo EF a operacdes de crédito de terceiros, contendo informagdes sobre valor
da garantia (em reais), data da contratacdo e vencimento, identificacdo do mutudrio e IF con-
tratantes. Informar também sobre as garantias autorizadas e ainda nao contratadas e as em
tramitacao na STN;

*  Documento assinado pelo responsavel pela administracdo financeira do EF que declare o
oferecimento de contragarantias suficientes pelo terceiro contratante para o pagamento de
quaisquer desembolsos que o garantidor possa vir a fazer, se chamado a honrar a garantia,
nos termos do inciso I, art. 18 da RSF 43/2001;

* Certidao emitida pelo TC a que esteja jurisdicionado o garantidor, ou, alternativamente, de-
claracdo fornecida pelo estado, DF ou municipio que estiver concedendo a garantia, direta-
mente ou por meio do agente financeiro que estiver operacionalizando a concessao da ga-
rantia, comprovando a adimpléncia do tomador relativamente a suas obrigacdes para com o
garantidor e para com as entidades por ele controladas, nos termos do § 2° do art. 18 da RSF
43/2001, com validade de até 30 dias apds o vencimento da obrigacdo que primeiro vencer,
conforme modelo disponivel na secao C.2 Modelo de declaracao de adimpléncia (§ 1°, art.
18 da RSF 43/2001).

12.3 Limites e condi¢coes para concessao de garantia por esta-

do ou municipio

A concessao de garantia a operagdes de crédito interno e externo por parte dos referidos

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Concessao de garantia por estado ou municipio 249

EF deve atender o disposto nos artigos 9° e 18° da RSF 43/2001:

* O oferecimento de contragarantias, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida,
considerando a excecao prevista no § 3° art. 18 da RSF 43/2001;

* A adimpléncia do tomador relativamente a suas obrigacdes para com o garantidor e as enti-
dades por ele controladas; e

* Que o saldo global das garantias concedidas pelo EF ndo exceda a 22% da RCL, calculada
na forma do art. 4° da RSF 43/2001.

Sujeitam-se a proibic¢do estabelecida no § 6° do art. 40 da LRF, qual seja: "¢é vedado as en-
tidades da administracdo indireta, inclusive suas empresas controladas e subsididrias, conceder

garantia, ainda que com recursos de fundos."

Essa vedacdo ndo se aplica a concessao de garantia por empresa controlada a subsididria
ou controlada sua, nem a prestacdo de contragarantia nas mesmas condi¢des; e também ndo se

aplica a concessao de garantia por [F a empresa nacional (nos termos do § 7° do art. 40 da LRF).

12.4 Elevacao do limite para concessao de garantias por estado

ou municipio

No caso de solicitacao de elevacdo do limite de concessdo de garantias para 32% da RCL,
conforme pardgrafo tunico do art. 9° da RSF 43/2001, deverao ser apresentados ainda os docu-

mentos listados abaixo:

* Declaracao de que nao tenha sido chamado a honrar, nos tltimos 24 (vinte e quatro) meses, a
contar da data da andlise, quaisquer garantias anteriormente prestadas, informacao que sera
encaminhada ao TC do garantidor (ver sobre Certidao do TC na sec@o 12.2 Documentos e
informacdes para concessao de garantia por estado ou municipio);

* Demonstrativo da DCL (n2o € necessdrio o envio desse demonstrativo, pois serd utilizado o
ultimo RGF exigivel homologado no Siconfi);

* Certidao expedida pelo TC competente atestando o cumprimento do art. 23, com certificagao
do cumprimento dos limites especificados no art. 20 por poder/6rgao, informando inclusive
os valores monetdrios e respectivos percentuais em relagao a RCL relativamente ao ultimo
exercicio analisado, aos exercicios ainda ndo analisados e, quando pertinente, ao exercicio

€m curso,; €
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e  Cumprimento do PAF acordado com a Unido, nos termos da Lei 9.496/1997 (ndo € neces-
sdrio o envio de comprovagao, pois serd realizada consulta ao 6rgdo responsdvel durante a
andlise do pleito).

Cabe ressaltar que documentos adicionais, ndo previstos na legislagc@o antes citada, even-
tualmente considerados necessdrios a andlise dos pleitos, poderdo ser solicitados pela STN, em
conformidade com o disposto no § 1° do art. 25 da RSF 43/2001.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Operacao de crédito por consorcio publico 251

13
Operacao de crédito por consorcio publico

Contetido do capitulo

13.1 Legislacdo pertinente a operacdes de crédito por consércio publico 13.2 Insercdo no
SADIPEM, andlise e contratacdo de operacoes de crédito por consércio publico 13.3 Prazos
de validade para contratacdo de operagao de crédito por consoércio publico 13.4 PVL-IF pa-
ra consorcio publico  13.5 Resumo do cadastro do PVL por consércio publico 13.6 Con-
cessao de garantia da Unido em operagdes de crédito por consorcio publico 13.7 Operagdes
de crédito externo pleiteadas por consércio publico

13.1 Legislacido pertinente a operacoes de crédito por consor-
cio publico

A RSF 15/2018, possibilitou aos consércios publicos o recebimento de recursos decorren-
tes de operacOes de crédito. Para isso, foram acrescentados ao texto da RSF 43/2001 o § 2° do
art. 2° e os art. 20-A, 20-B, 20-C e 35-A. Assim, os consércios publicos, estabelecidos confor-
me Decreto 6.017/2007, devem observar os limites e condi¢des estabelecidos na RSF 43/2001

para contratacdo de operacao de crédito.

O art. 20-A e o art. 35-A da RSF 43/2001 estabelecem que, para os consércios publicos,
os limites e as condi¢Oes para a realizacdo de operacdo de crédito de que trata o Capitulo III
da RSF 43/2001, bem como os requisitos para instruir os pedidos de autorizagdo para a realiza-
cdo de operagdes de crédito previstos no Capitulo IV da RSF 43/2001, deverdo ser atendidos,
individualmente, pelos EF consorciados que fardo parte da operacgao.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Operacao de crédito por consorcio publico 252

13.2 Insercao no SADIPEM, andlise e contratacio de opera-
¢oes de crédito por consorcio publico

13.2.1 Consideracoes iniciais

Diante dos referidos normativos, para operagdes de crédito pleiteadas por consércios pu-
blicos:

* (Cada EF consorciado que fizer parte da operacdo deverd preencher no SADIPEM um PVL
na proporcdo de sua quota-parte no contrato de rateio ou de sua quota de investimentos na
operacgao de crédito.

» Caso seja uma operacao de crédito interna, cabera a IF iniciar o preenchimento de cada PVL,

conforme ja ocorre com qualquer PVL de operagao interna.

Para fins did4ticos, toma-se como exemplo um caso hipotético de um consércio ptiblico com
25 municipios que pleiteard uma operagao de crédito no valor de R$ 100 milhdes. Caso somente
10 municipios tenham interesse em fazer parte dessa operacao de crédito, supondo que cada
um terd a quota de investimento de R$ 10 milhdes. Nesse caso, cada um dos dez municipios
participantes, juntamente com a IF credora (no caso de operacdo de crédito interna), deverd
preencher, assinar e enviar um PVL especifico no SADIPEM no valor de R$ 10 milhoes.

13.2.2 Campo "'finalidade"

O campo Finalidade, presente no painel Dados basicos do SADIPEM, deve ser preenchido
com a op¢ao Consércio publico (exceto se o valor total da operacéo for inferior a R$ 10 milhdes,
conforme explicamos na se¢do 13.4 PVL-IF para consércio publico).

13.2.3 Nota explicativa

Ademais, em cada um desses PVL relativo a uma mesma operagdo de crédito, também deve
ser informado, na aba Notas explicativas, a identificacdo precisa:

* do consorcio interessado, com indicacao do nome completo e do CNPJ;
* do valor total da operagdo de crédito pleiteada pelo consoércio; e
* da forma de apropriacao do valor total da operacdo entre os consorciados, indicando qual
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inciso do art. 20-A, § 1°, da RSF 43/2001.

Abaixo segue sugestio para preenchimento no campo Notas explicativas:

Modelo de texto

O presente PVL refere-se a operacao de crédito pleiteada pelo consércio publico [nome
do consodrcio], CNPJ xx.xxX.XxX/XXxx-XX, no valor total de R$ [valor da operagao total],
adotando-se a forma de apropriac@o do valor total da operagdo entre os consorciados dis-
posta no art. 20-A, § 1°, inciso [I - a quota-parte do ente da Federag¢ao no contrato de rateio
vigente no momento da contratagdo da operagao de crédito; ou II - a quota de investimen-
tos decorrentes da operacao de crédito que o consdércio publico planejou para cada ente da
Federacdo consorciado] da RSF 43/2001.

E necessdrio que todos os PVL relativos a uma mesma operacio de crédito de um determi-
nado consorcio publico contenham a mesma descricao da Nota explicativa.

13.2.4 Documentos

Caso os EF participantes da operacdo de crédito pleiteada queiram enviar documentacao
adicional relativa ao consércio, tal documentacao deverd ser anexada no SADIPEM na aba Do-

cumentos, item Documentos anexos, no tipo de documento Documentacao adicional.

Importante destacar que os documentos obrigatdrios relativos a cada PVL (por exemplo:
lei autorizadora, parecer do 6rgdo técnico, parecer do 6rgdo juridico, bem como minutas dos
contratos de financiamento, de garantia e de contragarantia para operacdes que contem com
garantia da Unido) devem ser identificados precisamente como operagao de crédito de consércio
publico. Ademais, tais documentos devem apresentar o valor relativo a propor¢do da quota-parte
ou relativo a quota de investimento do EF consorciado na operagdo de crédito, isto €, 0 mesmo
valor informado no PVL constante no SADIPEM.

Adicionalmente, os documentos pertinentes devem indicar a destinagdo dos recursos da
quota-parte ou da quota de investimento da operacdo de crédito no dmbito do EF consorciado,
ou seja, devem informar quais investimentos serdo realizados no EF consorciado advindos com

sua quota dos recursos da operacao de crédito em questao.
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13.2.5 Ordem das analises

Destaca-se que a andlise da STN ird ocorrer para todos PVL na ordem cronolégica que estes
forem enviados por meio do SADIPEM, sendo que o tempo relativo a cada anélise pode variar

em decorréncia da complexidade e da especificidade de cada pleito.

13.2.6 Contratacao da operacao de crédito

De acordo com os art. 20-A e 35-A da RSF 43/2001, os requisitos (limites e condi¢des)
para contratacio de operacao de crédito devem ser atendidos, individualmente, por todos os EF
consorciados. Diante disso, salienta-se que a operagao de crédito somente poderd ser contratada
pelo consoércio publico apds andlise e emissao de parecer do responsdvel pela andlise (MF ou IF
credora, no caso de PVL-IF) para todos os PVL dos EF consorciados participantes, de maneira
que todos os EF cumpram os limites e condicdes relativos a contratacdo da operagdo de crédito

em questao.

13.2.7 Registro no Cadastro da Divida Piblica

Ademais, a operacao de crédito contratada por consorcio publico deve ser inserida no CDP
de cada EF consorciado na propor¢ao de sua respectiva quota-parte ou quota de investimento na
operacdo de crédito, ou seja, no valor constante do PVL.

13.3 Prazos de validade para contratacao de operacao de cré-
dito por consorcio piublico

Tendo em vista o disposto na Portaria MF 500/2023, a qual estabelece o prazo de validade
da verificacdo dos limites e das condi¢cdes de que trata o art. 32 da LRF, e conforme disposto
na sec¢do 4.3 Validade da verificacdo de limites e condi¢des para contratacdo da operagdo e dos
requisitos para a concessdo de garantia da Unido, os prazos de validade do parecer da STN
exarado para fins contratacdo de operagdes de crédito sao de 90, 180 ou 270 dias, contados a

partir de sua emissao.

Uma vez que, para as operagdes de consorcios publicos, todos os EF consorciados par-
ticipantes da operagao de crédito devem cumprir com todos os requisitos para contratagdo de

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Operacao de crédito por consorcio publico 255

operacdo de crédito, a operagdo somente podera ser contratada pelo consorcio apds a verifica-
¢ao do cumprimento de limites e condicoes de todos os PVL dos EF consorciados envolvidos e
desde que dentro do prazo de validade dos pareceres de todos os PVL deferidos.

Diante disso, € possivel que as andlises dos PVL de cada EF consorciado participante ocor-
ram em momentos distintos do tempo e, implicando em prazos de validade de verificacdo de
limites e condi¢des distintos. Porém, independente do prazo de validade de cada um dos pare-
ceres, reforga-se que:

Para a contratacdo da operacdo pelo consorcio publico, todos os EF devem cumprir os
limites e condi¢gdes para contratag¢do de operagdo de crédito e, concomitantemente, também
devem estar com o prazo de validade de tais verificacdes vigentes.

- _J

Exemplificando uma situac¢ao hipotética de uma operagdo pleiteada por um consoércio pu-
blico com dez EF. Suponha que o deferimento do primeiro PVL ocorra em 15 de marco, por
exemplo, e o prazo de validade da andlise seja de 90 dias. Suponha ainda que o dltimo PVL
tenha sido deferido em 10 de junho do mesmo ano e o prazo da validade seja de 270 dias. Nesse
exemplo, a operacdo deverd ser contratada at€ 13 de junho, pois € a data-limite em que todos os
PVL estejam com prazo de verificacdo vigentes de forma simultanea.

Caso na data da assinatura do contrato pelo consércio publico alguma verificacdo ja esteja
com prazo de validade vencido, o consdrcio ndo poderd contratar a operacao e nova andlise do
PVL cujo parecer esteja vencido deverad ser realizada, pois, caso contrério, a operagcao contratada
pelo consércio serd considerada nula, conforme disposto pela LRF.

13.4 PVL-IF para consércio publico

Os procedimentos relativos as operacdes de crédito interno verificadas diretamente pelas [F
(PVL-IF) estao disciplinados na secao 7 Operagao de crédito analisada pela instituicao financei-
ra. O art. 10 da LC 148/2014, juntamente com a Portaria MF 500/2023, estabelece que compete
as IF credoras a verificagdo de que trata o art. 32 da LRF quando as operagdes pleiteadas se
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enquadrarem nos critérios estabelecidos pelo art. 3° da Portaria MF 500/2023, a saber:

» o valor da operacdo de crédito analisada deve ser igual ou inferior a R$ 50.000.000,00 (cin-
quenta milhdes de reais); e
* arelacdo entre o valor da DC e a RCL do EF nao podera ser superior a 1,00 (um).

Em relacdo ao assunto, no caso de operagdes pleiteadas por consércios publicos, a PGFN
emitiu o Parecer PGFN/CAF 8/2019, informando que:
5. Verifica-se que, no requisito disposto no inciso I do art. 1° da Portaria MF n® 413, de
2016 [atual inciso I do art. 3° da Portaria MF 500/2023], a hipétese fatica da norma diz
respeito unicamente ao valor da operac¢do. Assim, para a incidéncia da referida norma,
ndo possui relevancia juridica a distribui¢do dos recursos no ambito do consércio pu-
blico, pois o valor da operacgdo igual ou inferior a cinco milhdes de reais [esse valor foi
elevado para dez milhdes pela Portaria MF 500/2023] € o tnico requisito para que ela

se subsuma a aludida norma.

6. Assim, ainda que a quota-parte da operagao de crédito referente ao ente consorciado
seja inferior a cinco milhdes de reais [valor atualizado para dez milhdes de reais], caso
o valor da operagdo de crédito supere esse valor, cabe ao Ministério da Fazenda [atual
Ministério da Economia] verificar o cumprimento dos limites e condi¢des para a sua
realizacdo.

[...]

i. compete ao Ministério da Fazenda a verificacdo do cumprimento dos limites e con-
di¢des relativos a realizacdo de operagdes de crédito superiores a cinco milhdes de
reais [valor atualizado para dez milhdes de reais], ainda que a quota-parte referente a

qualquer dos entes consorciados seja inferior a esse valor.

Diante do entendimento proferido pela PGFN, informa-se que todas as operacoes de crédito
pleiteadas por consorcios puablicos superiores a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais)
terdo sua verificacdo de limites e condi¢des realizadas pela STN. Desse modo, todos os PVL
dos EF consorciados de uma operacdo, cujo total seja superior a dez milhdes de reais, serdo
analisados pela STN, independentemente do valor individual de cada PVL.

Por sua vez, a operagdo de crédito interno sem garantia da Unido pleiteada pelo consércio e
que tenha o valor total igual ou inferior a R$ 50 milhGes de reais, independentemente do valor da
quota-parte ou da quota de investimento de cada EF, resultard em PVL que deverao ser analisados
pela propria IF, conforme previsto na Portaria MF 500/2023.

Nao obstante, caso a relac@o entre o valor da DC e a RCL de qualquer EF participante do
consorcio e da operacao de crédito seja superior a 1,00 (um), o PVL desse EF especifico devera
ser remetido a STN para andlise, mantendo-se a anédlise dos demais PVL do consércio na IF, no
ambito do PVL-IF. Quando todos os PVL relativos ao consércio tiverem sido deferidos (tanto
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pela STN, quanto pela IF), e caso todas as andlises estiverem com o prazo de validade vigente,
a operacao de crédito podera ser contratada pelo consoércio publico.

13.4.1 Insercao no SADIPEM, campo finalidade, nota explicativa e docu-

mentos

No caso de o valor total da operagao ser igual ou inferior a R$ 10 milhdes, a IF fard o ca-
dastro no SADIPEM de um PVL para cada EF interessado na operacdo de crédito, registrando
como valor da operagdo de cada PVL o valor da quota-parte ou quota de investimentos na ope-
racdo de crédito que cabe aquele EF, e escolhendo como finalidade a op¢do Consércio publico
(PVL-IF). Devera ser adicionada uma Nota explicativa em cada PVL, nos moldes do mode-
lo j4 proposto acima, e os documentos deverdo conter a especificacdo do consorcio, conforme

orientado acima.

13.5 Resumo do cadastro do PVL por consércio piblico

Tabela7 Resumo do cadastro do PVL de consércio publico

Tipo de Valor totalda Escolher a Cadastrar Valor para Quem analisa
operacao operacao* finalidade cada PVL os PVL
Internasem  Menorouigual Consdércio Um PVLpara Quota-parteou [F**
garantia aR$ 10 milhGes publico cada EF quota de inves-

(PVL-IF) timento do EF
Interna sem  Maior que Consorcio Um PVL para Quota-parteou STN
garantia R$ 10 milhGes publico cada EF quota de inves-

timento do EF

Externa ou Qualquer valor Consorcio Um PVL para Quota-parteou STN
interna com publico cada EF quota de inves-
garantia timento do EF

* Soma de todas as quotas-parte ou quotas de investimento.
** Exceto se a relagdo DC/RCL do EF seja maior que 1,00, situagao em que o PVL especifico
serd encaminhado a STN.
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13.6 Concessao de garantia da Unido em operacoes de crédito

por consorcio publico

Assim como a legislacdo vigente exige que todos os EF consorciados cumpram todos os
requisitos legais previstos para contratacdo de operagao de crédito para que o consoércio publico
possa contratar uma operagao de crédito sem garantia da Unido, para a obtencao de garantia da
Unido em operacdo de crédito a ser contratada por consércio publico, todos os EF participantes
da operacdo devem observar e cumprir todos os requisitos legais exigidos para obtencao de
garantia da Unido, em especial, a LRF, a RSF 48/2007 e a Portaria MF 1.583/2023.

Desse modo, caso um determinado EF participante ndo cumpra os requisitos, limites e
condig¢des relativos a contratacdao de operacao de crédito e a concessdao de garantia da Unido, a

operagao de crédito com garantia da Unido ndo podera ser contratada pelo consércio publico.

Para maiores informacdes sobre os requisitos e procedimentos de obtengdo de garantia da
Unido, consulte a secdo 11 Concessao de garantia da Unido, bem como o Portal de Garantias da
STN.

13.7 Operacoes de crédito externo pleiteadas por consorcio pu-
blico

As operagdes de crédito externo a serem contratadas por consorcios publicos devem obser-
var os mesmos normativos e procedimentos aplicados a quaisquer operagdes de crédito externo,

conforme explicitado na se¢do 9 Operacao de crédito externo.
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14
Operacoes de crédito no ambito da LC 156/2016

Contetido do capitulo

14.1 Aspectos Gerais  14.2 Verificacdo de requisitos pela STN  14.3 Andlise da do-
cumentacdo no ambito do Ministério da Fazenda  14.4 Consulta publica das operagdes
amparadas na LC 156/2016

14.1 Aspectos Gerais

14.1.1 Artigos 1°,3% e 5°

O art. 1° da LC 156/2016 possibilita aos estados e ao DF alongar, por até 240 (duzentos e
quarenta) meses, o prazo de pagamento de contratos de refinanciamento firmados com a Unido
ao amparo da Lei 9.496/1997, e de contratos de abertura de crédito celebrados com a Unido com
base na MP 2.192-70/2001.

Por sua vez, o art. 3° concede redugdo extraordindria da prestagdo mensal das dividas acima
mencionadas e o art. 5° parcela em até vinte e quatro prestacdes mensais e consecutivas as dividas
vencidas e ndo pagas em decorréncia de mandados de seguranga providos pelo STF no ambito

das discussdes quanto a capitalizacdo composta da taxa SELIC.

Os aditivos a serem celebrados sob amparo dos artigos 1°, 3° e 5° da LC 156/2016 sao
equiparados a operagdes de crédito e necessitam de verificacdo da STN previamente a sua cele-

bracao.

14.1.2 Artigos 1°-A e 1°-B

O artigo 1° A daLC 156/2016 em seu §2° prevé que haja recdlculo e incorporagdo, mediante
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novos termos aditivos, dos valores ja confessados, constantes dos termos aditivos celebrados ao
amparo da LC 156/2016, aos saldos devedores dos contratos de refinanciamento firmados nos
termos da Lei 9.496/1997 e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao
amparo da MP 2.192-70/2001.

Ja o art. 1*-B permite que as dividas de instituicdes financeiras estaduais com o BCB que
tenham sido formalmente assumidas pelos Estados até 15 de julho de 1998 e que tenham sido ad-
quiridas pela Unido nos termos da MP 2.179-36/2001 sejam incorporadas aos saldos devedores
dos contratos de refinanciamento firmados nos termos da Lei 9.496/1997 mediante aditamento

contratual.

Por se equipararem a operac¢do de crédito, os referidos aditamentos necessitam de verifica-
¢ao prévia da STN.

14.1.3 Artigo 2°

Este dispositivo permitiu a renegociacdo dos contratos de empréstimos e financiamentos
celebrados até 31 de dezembro de 2015 entre as [F publicas federais e estados e DF, com recursos
do BNDES. O prazo para celebragdo da referida renegociacao encontra-se expirado.

14.1.4 Artigo 4° A, incisos I e II, alinea a)

Tais dispositivos permitem ao Estado ou DF substituirem (inciso I) ou converterem (inciso
II) penalidades decorrentes do descumprimento do teto de gastos em recédlculo com encargos
de inadimpléncia (alineas a) de cada inciso) dos valores ndo pagos a Unido em decorréncia da
reducdo extraordindria de que trata o art. 3° da LC 156/2016 e imputacdo desse montante ao
saldo devedor principal da divida.

Os termos aditivos decorrentes dessa opg¢ao sao equiparados a operagdo de crédito e neces-

sitam de verificac@o prévia da STN para sua celebragao.

Obs.: As opcdes dispostas nas alineas b) de cada um dos incisos I e II desse artigo ndo se

equiparam a operacao de crédito.

14.1.5 Artigos 7°, 8° e 9°

Os aditamentos previstos nesses artigos referem-se aos Programas de Reestruturacdo e de
Ajuste Fiscal e Programas de Acompanhamento Fiscal (PAF), e ndo sdo equiparados a operagdes
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de crédito. Para mais informacdes sobre eles, deve-se contactar a STN pelo e-mail: paf @tesou-

ro.gov.br.

14.1.6 Artigos 12,12-A e 13

A LC 156/2016, em seu art. 12, autoriza a Unido a quitar as obrigacdes por esta assumidas
com base na Lei 8.727/1993 que envolvam recursos oriundos do FGTS. Por sua vez, o art. 13
da LC 156/2016 estabelece que a cessao autorizada pelo art. 12 estd condicionada a repactuagao,
pelo EF envolvido ou a respectiva entidade da administracao indireta junto ao agente operador
do FGTS, da totalidade de suas dividas decorrentes de financiamentos obtidos com recursos do
FGTS derivadas de operacoes de crédito contratadas até 1° de junho de 2001.

O art. 12-A prevé termo aditivo para estabelecer prazo adicional de até 240 (duzentos e
quarenta) meses para o pagamento das dividas refinanciadas cujos créditos sejam originalmente

detidos pela Unido ou por ela adquiridos, no ambito da Lei 8.727/1993.

Equiparam-se a operacdo de crédito os termos aditivos a serem celebrados com amparo nos
art. 12-A e art. 13 da LC 156/2016 e necessitam, portanto, de verificacdo prévia da STN.

14.2 Verificacao de requisitos pela STN

14.2.1 Requisitos a serem observados para as operacoes no ambito da LC
156/2016

Embora o art. 1°-C da LC 156/2016 dispense os requisitos legais para contratagdo com a
Unido e a verificagdo dos requisitos exigidos pela LRF, e o art. 3° da RSF 15/2021 disponha
que as operacdes realizadas de acordo com as LC 156/2016, LC 159/2017 e LC 178/2021 nao
se sujeitam ao processo de verificag@o e ao atendimento de limites e condicOes para operagdes
de crédito estabelecido na RSF 43/2001, faz-se necessdrio o atendimento dos requisitos de ori-
gem constitucional, segundo entendimento manifestado pela PGFN em diversos Pareceres, tais
como: Parecer PGFN/CAF 584/2017 e, mais recente, o Parecer PGFN/CAF 3.648/2021.

Portanto, a STN ird verificar, previamente a celebragdao da operacado de crédito sob amparo
da LC 156/2016, o atendimento dos requisitos elencados nos incisos I, Il e V do § 1° do art.
32 da LRF, quais sejam: existéncia de lei autorizadora e cumprimento da Regra de Ouro do

exercicio anterior e corrente. Caso nao haja liberacado de recursos, o que ocorre com a celebracao
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da maioria dos aditivos contratuais, ndo hd necessidade de verificagdo da inclusdo orcamentaria

dos recursos da operagdo de crédito.

Outro requisito a ser verificado € o atendimento ao limite estabelecido pelo art. 167-A
da Constitui¢cdo, acrescentado pela EC 109/2021. Segundo também o entendimento da PGFN
sobre assunto, por meio do Parecer PGFN/CAF 4.177/2021 e Parecer PGFN/CAF 4.399/2021,
as vedagodes dispostas no § 6° do art. 167-A da Constitui¢ao aplicam-se, também, a operacdes de
crédito a serem realizadas no dambito da LC 156/2016, LC 159/2017, LC 173/2020, LC 178/2021,

€ outras normas COI’Igél’lCI‘CS.

Caso a operagdo a ser contratada no ambito da LC 156/2016 envolva a concessao de garan-
tia pela Unido, permanece necessdria, ainda, a andlise da suficiéncia das contragarantias ofereci-
das, realizada pela STN, conforme entendimento consignado no Parecer PGFN/CAF 594/2017.
Quando da formalizagdo dos instrumentos contratuais a serem firmados sob amparo da LC
156/2016, deverd ser observado o disposto no art. 195, § 3° da Constituicao e em qualquer outra

legislacao aplicavel.

14.2.2 Documentos e informacoes necessarios (para todos os casos, com ex-
cecao do art. 13)

O Estado ou DF interessado em realizar aditamentos contratuais com a Unido, com amparo
na LC 156/2016 (com exce¢do do art. 13 — ver secdo adiante), para os artigos mencionados na se-
¢do 14.1 Aspectos Gerais, nos casos em que eles se equipararem a operagdes de crédito, deverao

encaminhar por meio do Fale conosco de operacdes de crédito e CDP a seguinte documentagao:

* autorizagdo legislativa especifica para a realizacdao do aditamento (ver Modelo de lei autori-
zadora para operagdes de crédito da LC 156/2016); e
* declaragcao do chefe do Poder Executivo atestando o cumprimento do inciso III do art. 167
da Constituicao (ver Modelo de declaraciao do chefe do Poder Executivo para operagcdes de
crédito da LC 156/2016); ¢
* Certidao do Tribunal de Contas competente, atestando:
— ocumprimento do inciso Il do art. 167 da Constituicao para o exercicio anterior fechado;
e
— o cumprimento do limite do art. 167-A da Constitui¢ao, com informagdes atualizadas até
o ultimo RREO exigivel. Em caso de ndo enquadramento ao referido limite, o documento
devera trazer declaracdo, do respectivo TC, de que todas as medidas previstas no art.

167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos nele mencionados, na forma do §
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6° do referido dispositivo constitucional.

14.2.3 Documentos e informacoes necessarios (aplicaveis apenas ao art. 13
da LC 156/2016)

As repactuagdes segundo o disposto no art. 13 da LC 156/2016 podem ser efetuadas por
estados, DF e municipios, administragao direta ou indireta. A depender da entidade pleiteante,
os requisitos a serem observados para a efetivacdo da repactuagdo sao distintos, podendo ser
separados em dois grupos: aqueles aplicaveis aos EF e aqueles aplicaveis as empresas estatais
ndo dependentes. Para fins dessa divisdo, aplicam-se os conceitos de EF e empresa dependente
extraidos do disposto no art. 2° e respectivos incisos combinado com o art. 1°, § 3°, inciso I,
todos da LRF.

Assim, dado que as empresas estatais ndo dependentes ndo estao compreendidas no concei-
to de ente, nao estando sujeitas, portanto, a LRF, para fins das repactuagdes amparadas pelo art.
13 da LC 156/2016 faz-se necessario distinguir a documentacdo necessdria para os EF daquela
a ser exigida nas repactuagdes de interesse de empresas estatais nao dependentes. As secoes a
seguir especificam tal distin¢ao.

14.2.3.1 Documentos e informacdes para repactuacoes a serem efetuadas por entes da
Federacao)

Conforme disposto no art. 21° da Portaria MF 500/2023, para as repactuagdes a serem fir-
madas ao amparo do disposto no art. 13 da LC 156/2016, pela administracao direta de estados,
DF e municipios e seus respectivos fundos, autarquias, fundacdes e empresas estatais dependen-
tes junto a CAIXA, agente operador do FGTS, € necessdrio que o EF ou entidade interessada
envie a CAIXA, responsavel pelo encaminhamento dos pleitos a COAFI/STN, a seguinte docu-

mentacao:

* Oficio de pedido para a realizacdo da renegociacio e para a concessao de garantia pela Unido,
assinado pelo responsdvel do agente operador do FGTS e pelo chefe do Poder Executivo, e,
no caso de entidades da administragdo indireta, também por seu responsavel (ver Modelo de
oficio para operagdes de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal dependente);

* Autorizacgao legislativa para a repactuacdo e para a vinculacdo das receitas do EF em con-
tragarantia a garantia da Unido (ver Modelo de lei autorizadora para operagdes de crédito do
art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal dependente);

* No caso de empresas estatais dependentes, ata da reunido em que houve a autorizagao do
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orgao responsavel da empresa, conforme seu estatuto, para realizar a repactuacao;

* Declaracado do chefe do Poder Executivo (ver Modelo de declaragcdo do chefe do Poder Exe-
cutivo para operagdes de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal dependente);

* Minuta do instrumento contratual de repactuacdo a ser celebrado, contendo o detalhamento
das condicdes financeiras que envolvem a operagdo; e

* Minutas dos contratos de garantia e contragarantia preenchidas.

14.2.3.2 Documentos e informacoes para repactuacoes a serem efetuadas por empresas
estatais nao dependentes

Conforme disposto no art. 22° da Portaria MF 500/2023, para as repactuagdes a serem
firmadas ao amparo do disposto no art. 13 da LC 156/2016 por empresas estatais ndo dependentes
junto a CAIXA, agente operador do FGTS, € necessdrio que seja remetida a CAIXA, responsavel
pelo encaminhamento dos pleitos a COAFI/STN, a seguinte documentacao:

» Oficio de pedido de concessdo de garantia pela Unido, assinado pelo responsavel do agente
operador do FGTS e pelo presidente da empresa (ver Modelo de oficio para operacdes de
crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal ndo dependente);

* Ata dareunido em que houve a autorizacdo do 6rgao responsavel da empresa, conforme seu
estatuto, para realizar a repactuagao;

* Autorizacdo legislativa que permita ao EF controlador oferecer suas receitas em contraga-
rantia a garantia da Unido (ver Modelo de lei autorizadora para operacdes de crédito do art.
13 da LC 156/2016 com empresa estatal nao dependente);

* Declaracdo do chefe do Poder Executivo e do responsavel pela administra¢do financeira do
EF (ver Modelo de declaracdo do chefe do Poder Executivo para operagdes de crédito do art.
13 da LC 156/2016 com empresa estatal ndo dependente);

* Minuta do instrumento contratual de repactuacio a ser celebrado;

* Minutas dos contratos de garantia e contragarantia preenchidas.

14.3 Analise da documentacao no ambito do Ministério da Fa-

zenda

Recebida a documentagdo para a instrug¢do do pleito, a STN procederd a andlise e ird se

manifestar quanto ao cumprimento dos limites e das condicdes para a celebragdao do aditivo
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contratual. Caso seja constatado que os documentos recebidos ndo sdo suficientes ou nao estao

adequados, serd solicitada a adequacao ou, ainda, a complementacao destes.

Apds manifestacdo favordvel da STN, o processo serd encaminhado a PGFEN para aprecia-

¢ao e formalizacdo dos instrumentos contratuais.

14.4 Consulta piblica das operacoes amparadas na LC 156/2016

As informagdes sobre as operacdes de crédito relativas a LC 156/2016 em tramitacdo na
STN estao disponiveis para consulta piblica na pagina sobre operacdes de crédito no portal da
STN.
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15
Operacao de crédito no ambito da LC 159/2017

Contetido do capitulo

15.1 Consideracdes iniciais para operagdo amparada na LC 159/2017 15.2 Procedimentos
e documentacdo aplicdveis - incisos I a VI do art. 11 da LC 159/2017  15.3 Operacao de
crédito no ambito do art. 9°-A 15.4 Consulta publica das operagdes amparadas na LC
159/2017

15.1 Consideracoes iniciais para operacao amparada na LC
159/2017

15.1.1 Regime de Recuperacao Fiscal

A LC 159/2017 instituiu o Regime de Recuperacdo Fiscal (RRF) com o objetivo de viabi-
lizar o reequilibrio das contas publicas dos estados e do DF em grave situacao financeira. Foram
estabelecidas condi¢des de adesdo ao Regime e criados mecanismos de refinanciamento do pas-
sivo desses EF, bem como definidas contrapartidas que devem ser adotadas pelos ingressantes

em seu Plano de Recuperacao.

O RREF € voltado para estados e DF que se encontrem em quadro de divida excessiva e
elevado nivel de rigidez de gastos com pessoal e de servigco da divida, cuja consequéncia € grave
crise de liquidez e insolvéncia. Um dos fundamentos para a instituicdo de um mecanismo tal
como o RRF ¢ a dificuldade que tais EF enfrentam para reorganizar suas financas sem o am-
paro de instrumentos auxiliares que permitam o reequacionamento de seus passivos e fluxos de

pagamentos.
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15.1.2 Finalidades permitidas para as operacoes de crédito

Com relacdo as operagdes de crédito, o art. 11 da LC 159/2017 restringe sua realizacdo a
determinadas finalidades, conforme segue:

Art. 11. Enquanto vigorar o Regime de Recuperacdo Fiscal, poderdo ser contratadas

operacdes de crédito para as seguintes finalidades:
I - financiamento de programa de desligamento voluntirio de pessoal;

I - financiamento de auditoria do sistema de processamento da folha de pagamento de
ativos e inativos;

III - financiamento dos leildes de que trata o inciso VI do § 1°do art. 2° (Redacdo dada
pela LC 178/2021);

IV - reestruturagdao de dividas ou pagamento de passivos, observado o disposto no
inciso X do art. 167 da Constitui¢do Federal (Redacdo dada pela LC 178/2021);

V - moderniza¢do da administragdo fazendaria e, no dmbito de programa proposto
pelo Poder Executivo federal, da gestdo fiscal, financeira e patrimonial (Redagdo dada
pela LC 178/2021);

VI - antecipag@o de receita da alienag@o total da participacdo societdria em empresas
publicas ou sociedades de economia mista de que trata o inciso I do § 1° do art. 2°
(Redacao dada pela LC 178/2021);

Além disso, o § 1°do citado art. 11 daLC 159/2017 estabelece que tais operagdes de crédito

contardo com a garantia da Unido, devendo ser vinculadas contragarantias pelo EF pleiteante.

A LC 159/2017 também autoriza o aditamento de contratos de financiamento firmados com
organismos internacionais multilaterais, desde que nao haja aumento dos valores originais nem

dos encargos dos contratos, nos termos do § 7° do art. 11.

Por sua vez, o § 8% do art. 11 da LC 159/2017 dispde que a UF somente poderd contratar
operacdo de crédito, no ambito do RRF, se estiver adimplente com o PRF.

15.1.3 Dispensa do atendimento de requisitos legais

15.1.3.1 LRF

Dado o contexto de edi¢do da referida LC, uma das concessoes feitas foi a dispensa dos

requisitos legais exigidos para a contratacdo de operacdes de crédito e para a concessao de ga-
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rantia, inclusive os constantes da LRF, para as operagdes de crédito a serem realizadas durante
o RRF, nos termos do § 4°do art. 11 da LC 159/2017.

Com relacao a tal dispensa de requisitos, a PGFN, por meio do Parecer PGFN/CAF 1.196/2017,
entende que permanece necessdria a andlise da suficiéncia das contragarantias oferecidas a ga-
rantia da Unido, bem como a verificacdo de exigéncias que, embora estejam consignadas em
dispositivos afastados pela LC 159/2017, t€m origem na Constitui¢do, conforme se extrai da

conclusio abaixo:

16. Em face do exposto, respondo as questdes formuladas nas letras 'a' e 'b' do item 12
da Nota da STN, no sentido de que:

a) Uma vez oferecida pelos estados ou pelo Distrito Federal a contragarantia para a
concessdo pela Unido da garantia de que trata o § 1° do art. 11 da Lei Complementar
n® 159, de 2017, é obrigatdria a verificagdo pela STN da idoneidade e suficiéncia das
contragarantias oferecidas.

b) Para a realizacdo das operacdes de crédito de que trata o § 1° do art. 11 da Lei
Complementar n°® 159, de 2017, é necessadrio que a STN verifique ndo apenas os itens
constantes dos incisos I a V do art. 32 da LRF, como todos os demais requisitos para

a realizag@o de tais operacdes que tém origem na Constituicdo Federal.

Adicionalmente, a PGFN, por meio do Parecer PGFN/CAF 4.399/2021, manifesta o enten-
dimento de que, para as operacdes de crédito a serem contratadas com fulcro na LC 159/2017,

deve-se atender também o requisito de que trata o art. 167-A da Constituicao.
15.1.3.2 RSF 40/2001, 43/2001 e 48/2007

A RSF 15/2021 dispensa, para as renegociacdes contratuais enquadradas na LC 159/2017,
o atendimento dos requisitos de que tratam a RSF 40/2001, RSF 43/2001 e RSF 48/2007.

15.1.3.3 Limites de gastos com PPP

A MP 801/2017, convertida na Lei 13.631/2018, dispensou a verificagdo do atendimento
ao disposto no art. 28 da Lei 11.079/2004, que versa sobre limites de gastos com PPP, para fins

de contratacdo, dentre outras operacdes, daquelas a serem realizadas com fundamento na LC
159/2017.
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15.1.4 Requisitos que devem ser observados

15.1.4.1 Constituicao e LRF

Os EF em RREF, ao pleitearem operacdes de crédito ao amparo do art. 11 da LC 159/2017,
deverdo atender, além dos requisitos estabelecidos pela propria LC e na Constitui¢do, aqueles
elencados nos incisos I a V do § 1°do . 32 da LRF:

Art. 32
[...]

§1° O ente interessado formalizara seu pleito fundamentando-o em parecer de seus or-
gaos técnicos e juridicos, demonstrando a relacdo custo-beneficio, o interesse econd-
mico e social da operagdo e o atendimento das seguintes condicdes:

I - existéncia de prévia e expressa autorizacao para a contratacio, no texto da lei orca-

mentdria, em créditos adicionais ou lei especifica;

II - inclus@o no or¢amento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da
operacdo, exceto no caso de operacdes por antecipacdo de receita;

III - observéancia dos limites e condi¢des fixados pelo Senado Federal;

IV - autorizacdo especifica do Senado Federal, quando se tratar de operacdo de crédito

externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituigdo;

A respeito dos requisitos acima elencados, ressalta-se o fato de que deve ser considerada,
adicionalmente, a dispensa de requisitos trazida pela RSF 15/2021.

Além disso, uma vez que tais operacdes serdo garantidas pela Unido, € necessdria, por
parte da STN, a andlise da suficiéncia das contragarantias oferecidas pelo pleiteante, conforme
entendimento da PGFN destacado na se¢do 15.1.3 Dispensa do atendimento de requisitos legais.

A Portaria MF 500/2023 estabelece os procedimentos de andlise das operacdes de crédito
a serem contratadas durante a vigéncia do regime de recuperacdo fiscal no dmbito do MF, tra-
zendo a lista dos requisitos a serem verificados e o detalhamento dos meios e metodologias de

verificacao.

Ressalta-se que, em caso de operacao de crédito externo, permanece necessdria a aprovacao
prévia do pleito pela COFIEX. O exame dos pleitos de EF em RRF pela COFIEX € regido por um
processo proprio, estabelecido pela Resolucao Normativa COFIEX 1/2024. Para mais detalhes,
consulte a pagina da COFIEX.
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Assim, de forma resumida, os requisitos a serem atendidos para um pleito de operacdo no
ambito do RRF sdo os seguintes:

» Existéncia de prévia e expressa autorizagcdo para a contratagdo, no texto da lei orcamentdria,
em créditos adicionais ou lei especifica;

* Inclusdo no or¢amento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operacao;

* Atendimento ao disposto no inciso III do art. 167 da Constituicao;

* Existéncia de autorizagdo legislativa para o oferecimento de contragarantias a garantia da
Uniao, nos termos do § 1°do art. 11 da LC 159/2017;

» Existéncia de resolug¢do emitida pela COFIEX, no caso de operacdo externa;

* Manifestagdo do conselho de supervisiao do respectivo RRF acerca do pleito, nos termos do
art. 12 da Portaria MF 500/2023;

* Enquadramento no limite disposto no art. 167-A da Constituicao; e

* Suficiéncia das contragarantias oferecidas.

15.1.4.2 Reestruturacio de dividas com o sistema financeiro

Conforme interpretacao do Parecer PGFN/CAF 1.362/2017, as operagdes de reestruturacao
de dividas com o sistema financeiro a serem pleiteadas por EF no RRF com fundamento no inciso
IV doart. 11 da LC 159/2017, para fins de enquadramento no conceito de reestruturacao, devem
atender as premissas abaixo, constantes da Nota Técnica STN 22/2008 e da Nota Técnica STN
55/2015, e que consideram, ainda, o disposto no inciso Il do § 1° do art. 19 e no § 1° do art. 20
do Decreto 10.681/2021:

* o0s recursos recebidos na operagdo de reestruturacdo devem ser destinados ao abatimento
e/ou quitacao de dividas preexistentes;

* valor presente da divida reestruturada menor ou igual ao valor presente da divida anterior e
niveis prudentes de risco assumidos com a nova operacao;

* indicagdo expressa de destinagdo da operagdao ao pagamento de principal de divida;

* auséncia de esquema de pagamento customizado; e

* prazo de caréncia maximo de trés anos.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Operacao de crédito no ambito da LC 159/2017 271

15.2 Procedimentos e documentacao aplicaveis - incisos I a VI
do art. 11 da LC 159/2017

15.2.1 Documentacao para a formalizacao do pleito de operacao de crédito

Observadas as instrucdes emanadas pelo CMN, para fins de comprovacao dos requisitos
elencados nos incisos I a V do § 1° do art. 32 da LRF, bem como da suficiéncia das contragaran-
tias oferecidas a garantia da Unido, necessdrios para a realizagcdo das operagdes de crédito de que
tratam os incisos I a VIdo art. 11 da LC 159/2017, deverao ser remetidos pela IF credora a STN
(em caso de operagdo de crédito interno) ou pelo EF interessado (em caso de operagao de crédito
externo), por meio do Fale conosco de operacdes de crédito e CDP, a seguinte documentacao:

* Oficio de pedido para a realiza¢do da operagdo de crédito e para concessdo de garantia pela
Unido, assinado pelo chefe do Poder Executivo do EF interessado, com efeitos de proposta
firme, incluindo cronograma financeiro da operacdo (ver Modelo de oficio para operacoes
de crédito novas da LC 159/2017).

* Autorizacgao legislativa para a realizacdo da operacao de crédito e para a vinculagdo de con-
tragarantias a garantia da Unido (ver Modelo de lei autorizadora para operagdes de crédito
do art. 11 da LC 159/2017);

* Declaracdo do chefe do Poder Executivo (ver Modelo de declaracao do chefe do Poder Exe-
cutivo para operacoes de crédito do art. 11 da LC 159/2017);

* Certidao do TC competente, atestando:

— o cumprimento do inciso III do art. 167 da Constituicao para o exercicio anterior fechado;
e

— o cumprimento do limite do art. 167-A da Constituicdo, com informacdes atualizadas até
o ultimo RREO exigivel. Em caso de ndo enquadramento no referido limite, o documento
deverd trazer declaracdo, do respectivo TC, de que todas as medidas previstas no art.
167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos nele mencionados, na forma do §
6° do referido dispositivo constitucional,;

* Resolucdo da COFIEX, em caso de operacdo de crédito externo;

* Em caso de operagdo de crédito interno, minuta do contrato de empréstimo/financiamento a
ser celebrado. Em caso de operacdo de crédito externo, a negociacdo contratual ja deve ter
sido concluida, e as minutas serdo obtidas pela STN junto ao agente financiador;

* Em caso de operagado de crédito interno, minutas dos contratos de garantia e contragarantia
preenchidas;
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* Em caso de operacdo de crédito externo, o niimero do registro da operagdo no SCE-Crédito
do BCB deverd ser informado a STN. Para isso, pode ser incluido no oficio de pedido para
a realizacdo da operacgao de crédito e para concessao de garantia pela Unido, ou, alternati-
vamente, pode ser enviado o extrato do registro no SCE-Crédito. Mais informacgdes a esse
respeito estdo contidas na secao 11.6 SCE-Crédito (antigo ROF).

Além dos documentos elencados acima, ao receber o PVL, a STN consultara o Conselho de
Supervisao do RRF do respectivo EF para a obtencdo de dois documentos necessarios a andlise,

cujo atendimento aos requisitos serd verificado no ambito do MF, quais sejam:

* Manifestagdo do conselho de supervisao do respectivo RRF acerca do pleito;

* Comprovacao de adimpléncia do EF em relagdo ao PRF.

A manifestacdo do conselho de supervisao, tendo em vista o disposto no inciso XII do
art. 8 da LC 159/2017, deve confirmar a previsdo da operacdo de crédito, da reestruturacdo
ou do aditamento contratual no PRF do EF interessado, e em caso de operacdo de crédito ou
reestruturacdo, atestar a compatibilidade do valor pleiteado com aquele previsto no PRF do EF
interessado e com 0 necessdrio para a obtencao do equilibrio fiscal; ou em caso de aditamento de
que trata o § 7°do art. 11 da LC 159/2017, atestar a compatibilidade das altera¢cdes contratuais
pleiteadas com aquelas previstas no PRF do EF interessado e com o necessdrio para a obtencao
do equilibrio fiscal.

15.2.2 Premissas para a reestruturacao de dividas de que trata o inciso IV
do art. 11 da LC 159/2017

Como anteriormente ressaltado, conforme interpretacao do Parecer PGFN/CAF 1.362/2017,
as operacoes de reestruturacdo de dividas ou pagamentos de passivos a serem pleiteadas com
fundamento no inciso IV do art. 11 da LC 159/2017, para fins de enquadramento no conceito de
reestruturacdo, devem atender as premissas abaixo, constantes da Nota Técnica STN 22/2008 e
da Nota Técnica STN 55/2015, e que consideram, ainda, o disposto no inciso II do § 1° do art.
19 e no § 1°do art. 20 do Decreto 10.681/2021:

* 0s recursos recebidos na operagdo de reestruturacdo devem ser destinados ao abatimento
e/ou quitacao de dividas preexistentes;
» valor presente da divida reestruturada menor ou igual ao valor presente da divida anterior e

niveis prudentes de risco assumidos com a nova operacao;
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* indicagdo expressa de destinagdo da operagdo ao pagamento de principal de divida;
* auséncia de esquema de pagamento customizado; e
e prazo de caréncia mdximo de trés anos.

A documentagdo a ser apresentada pelo pleiteante em caso de operagdes de reestrutura-
¢ao de dividas consiste na mesma discriminada no item anterior e aplicavel para quaisquer das
operacoes dos incisos [ a VII do art. 11 da LC 159/2017, acrescida dos seguintes documentos/in-

formacdes:

* Contrato de financiamento (divida antiga) a ser reestruturada, bem como todos os termos
aditivos e documentos que porventura tenham causado sua alteracao;

* O oficio de pedido para realizacdo da operacao de crédito e concessao de garantia da Unido
deverd conter, adicionalmente, as seguintes informacdes a respeito da divida a ser reestrutu-
rada:

— saldo devedor com a posi¢do atualizada;

— arespeito dos fluxos: prazos de caréncia, amortizacao e total, data de vencimento, sistema
de amortizacao, periodicidade e datas das prestagdes, taxa de juros, indice de atualizacao
e demais encargos e comissoes;

— condig¢oes do pré-pagamento acordadas com os respectivos credores das obrigacdes ori-
ginais: pagamento pelo valor de face, valor econdmico ou outro; se ha prioridade de
pagamento em caso de mais de uma divida; eventuais encargos de quitacio antecipada;

— listagem, relativamente a cada divida a ser reestruturada, do nimero da divida no CDP e
dos nimeros de processo que originalmente trataram das operacdes de crédito na STN.

* O EF e a IF devem atentar, previamente ao envio dos documentos, se as premissas acima

elencadas estiao atendidas.

Caso o pleito de reestruturagdo nao atenda a quaisquer das premissas, serd enquadrado
como operag¢do de crédito ordindria, devendo obedecer ao disposto na LC 159/2017 e no Decreto
10.681/2021. Ressalta-se que, no caso de operagdo de crédito externa, isso poderd implicar a
necessidade de nova aprovacdo do pleito por parte da COFIEX, em razdo dos normativos que
regem as avaliacdes daquela comissao.

15.2.3 Documentacao adicional para operacoes de antecipacao de receitas
de privatizacao de empresa

Em caso de operacgdo de crédito de antecipacdo de receita da alienacao total da participacao
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societdria em empresas publicas ou sociedades de economia mista, conforme previsao no inciso
VI do art. 11 da LC 159/2017, adicionalmente a documentacdo mencionada no primeiro item
desta secdo, deverao ser apresentados a STN, por meio do Fale conosco de operagdes de crédito
e CDP:

* lei autorizadora da privatizacdo da empresa objeto da operacdo de crédito de antecipagao de
receitas;

» avaliacdo da empresa a ser privatizada, realizada nos termos do art. 20, §5°, inciso I do De-
creto 10.681/2021.

15.2.4 Analise da documentacio no ambito do Ministério da Fazenda

Recebida a documentagdo para a instrucdo do pleito, a STN procederd a andlise da docu-
mentacao e manifestar-se-4 quanto ao cumprimento dos limites e das condi¢des para a realizagao
da operacdo de crédito e para a concessdo de garantia pela Unido. Caso seja constatado que os
documentos recebidos nao sdo suficientes ou nao estdo adequados, serd solicitada a adequagao
ou, ainda, a complementagdo destes.

Concluida a andlise, a IF serd informada acerca da emissao de parecer pela STN.
Ap6s a andlise da STN, o pleito serd encaminhado a apreciacdo da PGFN.

Em caso de operacao de crédito externo, o pedido serd encaminhado ao SF em atendimento
ao inciso V do art. 52 da Constitui¢do e, autorizada a operagao pelo 6rgao legislativo, este retorna
a PGFN, que encaminharé ao Ministro da Fazenda para manifestagcdo acerca da inclusao do pleito
no PRF do EF interessado, com base em recomendag¢do do conselho de supervisdo, nos termos
do inciso II, art. 7° da LC 159/2017, se for o caso, e sobre a concessdo ou a manutencao da
garantia da Unido.

Em caso de operacao de crédito interno, posteriormente a andlise pela PGFN, o pleito serd
submetido ao Ministro da Fazenda para manifestacao acerca da inclusdo do pleito no PRF do EF
interessado, com base em recomendacao do conselho de supervisao, nos termos do inciso 11, art.

7° da LC 159/2017, se for o caso, e sobre a concessao ou a manuten¢do da garantia da Unido.

Autorizada a concessao ou manutengdo da garantia da Unido, proceder-se-4 as assinaturas

contratuais.

Cabe destacar, ainda, que por ocasido da formalizacdo das operacdes de crédito a serem
efetuadas no ambito do RRF, deverao ser verificadas as certiddoes comprobatdrias da capacidade

do EF para contratar com a Unido aplicdveis ao presente caso, tais como adimpléncias relativas
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aos precatorios (pardgrafo tnico do art. 104 do ADCT) e a previdéncia e assisténcia social (§ 3°
do art. 195 da Constituicdo).

15.3 Operacao de crédito no ambito do art. 9°-A

15.3.1 Consideracoes Gerais

O artigo 9°-A da LC 159/2017, incluido pela LC 178/2021, autoriza a Unido a celebrar com
o Estado cujo pedido de adesdao ao RRF tenha sido aprovado, nos termos do art. 4°, contrato de
refinanciamento dos valores ndo pagos em decorréncia da aplicag@o do art. 9° e do disposto na
alinea “a” do inciso II do art. 4°-A.

O pedido de celebracdo do contrato de refinanciamento amparado no art. 9°-A da LC
159/2017 deve ser realizado apds o deferimento do pedido de adesdao ao RRF, momento em
que o ente passa a fazer jus ao disposto no art. 4°-A, inciso II, alinea "a" da LC 159/2017, o qual
prevé que "o Ministério da Economia aplicard o disposto no caput do art. 9° por até 12 (doze)
meses, desde que assinado o contrato de refinanciamento de que trata o art. 9°-A".

15.3.2 Requisitos a serem observados

De acordo com o art. 10-A da LC 159/2017, ficam dispensados, nos 3 (trés) primeiros
exercicios de vigéncia do RRF, todos os requisitos legais exigidos para a contratacdo com a
Unido e a verificag¢do dos requisitos exigidos pela LRF, para a realizacio de operacdes de crédito

e equiparadas e para a assinatura de termos aditivos aos contratos de refinanciamento.

Quanto a possibilidade de contratacdo de operacdes de crédito que o ente vier a pleitear
no intervalo temporal entre a adesdo e a homologag¢ao ou inicio de vigéncia do RRF, bem como
sobre os requisitos a serem observados para tal, a PGFN manifestou-se por meio do Parecer
PGFN/CAF 7.398/2021, conforme trechos destacados a seguir:

"Por fim, e porque importante para responder aos questionamentos formulados pela
consulente, registro também que a alinea "a" do inciso II do art. 4°-A da Lei Comple-
mentar n° 159, de 2017, al¢a o direito a contratagdo do refinanciamento de que trata o
art. 9°-A como uma prerrogativa especifica do ente, a ser exercida justamente no pe-
riodo compreendido entre a adesdo e a vigéncia do RRF, dai ndo se poder entendé-la
como alcangada pela vedacao de que trata o inciso XII do art. 8 mesma Lei.

()
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Como explicitado anteriormente, para o periodo em referéncia, aplicar-se-4 apenas o
art. 10-A, o qual dispensa (i) em relacdo as contratagcdes de operagdes de crédito e
equiparadas e a assinatura de termos aditivos a refinanciamentos a serem celebrados
com a Unido todos os limites e condi¢des estabelecidos em leis, a exce¢do daqueles
que possuem origem na Constituicao."

Desse modo, a verificacdo da STN para fins de celebracdo do contrato de refinanciamento
sob amparo do art. 9°-A restringe-se aos requisitos constitucionais. Portanto, a STN ird verificar
o atendimento dos requisitos elencados nos incisos I, Il e V do § 1° do art. 32 da LRF, quais
sejam: existéncia de lei autorizadora e cumprimento da Regra de Ouro do exercicio anterior e
corrente. Caso ndo haja liberagdo de recursos, o que ocorre com a celebracdo da maioria dos
aditivos contratuais, ndo ha necessidade de verificacdo da inclusdo or¢camentdria dos recursos da

operacdo de crédito.

Outro requisito a ser verificado € o atendimento ao limite estabelecido pelo art. 167-A
da Constituicao, acrescentado pela EC 109/2021. Segundo o entendimento da PGFN sobre as-
sunto, por meio do Parecer PGFN/CAF 4.177/2021 e do Parecer PGFN/CAF 4.399/2021, as
vedacdes dispostas no § 6° do art. 167-A da Constitui¢do aplicam-se, também, a operagdes de
crédito a serem realizadas no dambito da LC 156/2016, LC 159/2017, LC 173/2020, LC 178/2021,

€ outras normas congéneres.

15.3.3 Documentos e informacoes necessarios

O Estado ou DF interessado em celebrar o contrato de refinanciamento previsto no art. 9°-A
da LC 159/2017 devera encaminhar, por meio do Fale conosco de operagdes de crédito e CDP,

a seguinte documentagao:

* autorizagdo legislativa especifica para a realizacao do aditamento (ver Modelo de lei autori-
zadora para operacOes de crédito do art. 9°-A da LC 159/2017);

* declaracdo do chefe do Poder Executivo atestando o cumprimento do inciso III do art. 167
da Constituicdo (ver Modelo de declaraciao do chefe do Poder Executivo para operagcdes de
crédito do art. 9°-A da LC 159/2017); e

* Certidao do Tribunal de Contas competente, atestando:

— o cumprimento do inciso IIl do art. 167 da Constituicao para o exercicio anterior fechado;
e

— o cumprimento do limite do art. 167-A da Constituicao, com informacdes atualizadas até
o ultimo RREO exigivel. Em caso de nao enquadramento ao referido limite, o documento
deverd trazer declaracdo, do respectivo TC, de que todas as medidas previstas no art.
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167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos nele mencionados, na forma do §

6° do referido dispositivo constitucional.

15.3.4 Analise da documentacio no ambito do Ministério da Fazenda

Recebida a documentagdo para a instru¢do do pleito, a STN procederd a andlise e ird se
manifestar quanto ao cumprimento dos limites e das condi¢des para a celebracdo do aditivo
contratual. Caso seja constatado que os documentos recebidos ndo sio suficientes ou ndo estao
adequados, serd solicitada a adequacao ou, ainda, a complementacao destes.

Ap6s manifestacdo favordvel da STN, o processo serd encaminhado a PGFN para aprecia-
¢ao e formalizacdo dos instrumentos contratuais.

15.4 Consulta piiblica das operacoes amparadas na LC 159/2017

As informacgdes sobre as operacoes de crédito relativas a LC 159/2017 em tramitacdo na
STN estdo disponiveis para consulta publica na pdgina sobre operagoes de crédito no portal da
STN.
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16
Operacoes de crédito no ambito da LC 178/2021

Contetido do capitulo

16.1 Operacoes da LC 178/2021 16.2 Verificacio de requisitos pela STN 16.3 Analise
da documenta¢ao no ambito do Ministério da Fazenda 16.4 Consulta piblica das operacdes
amparadas na LC 178/2021

16.1 Operacoes da LC 178/2021

16.1.1 Art. 17, inciso II

Autoriza a formalizagdo de termos aditivos aos contratos de refinanciamento de dividas
celebrados com os Estados e o DF com base na Lei 9.496/1997, e aos contratos de financiamento
ou refinanciamento previstos na MP 2.192-70/2001, para a sua conversao em Programas de
Acompanhamento e Transparéncia Fiscal.

O aditamento previsto nesse inciso refere-se ao Programa de Acompanhamento e Transpa-
réncia Fiscal, e ndo € equiparado a operagdo de crédito. Para mais informacoes, deve-se contactar
a STN pelo e-mail: paf @tesouro.gov.br.

16.1.2 Art. 17, inciso III — operacoes no ambito do PEF

Autoriza a Unido a conceder garantias as operacdes de crédito autorizadas no ambito do
PEF, instituido pelo art. 3° da LC 178/2021, ao qual pode aderir estado, Distrito Federal ou
municipio, e conterd conjunto de metas e compromissos pactuados entre a Unido e o EF, com o
objetivo de promover o equilibrio fiscal e a melhoria das respectivas capacidades de pagamento.

As liberacOes de recursos das operagdes no ambito do PEF condicionam-se ao cumprimen-
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to das metas e dos compromissos previstos no Plano; bem como do limite para despesa total
com pessoal, na forma do art. 6° da LC 178/2021. O referido cumprimento serd verificado pela
COREM, mediante consulta pela IF, por meio da pagina do PEF no Tesouro Transparente.

16.1.3 Art. 17, inciso VI

O referido dispositivo permite o parcelamento, em até 120 (cento e vinte) meses, mediante
instrumento préprio, com aplicagao dos encargos financeiros previstos no art. 2°da LC 148/2014,
e prestacdes calculadas com base na Tabela Price, os saldos devedores vencidos acumulados em
decorréncia de decisdes judiciais relativas as dividas de estados e municipios refinanciadas ao
amparo da Lei 8.727/1993, para as quais ndo foram mantidos os prazos, os encargos financeiros

e as demais condicdes pactuadas nos contratos originais.

O parcelamento disposto nesse artigo equipara-se a operagdo de crédito, necessitando de

verificagdo prévia da STN para sua realizacao.

16.1.4 Art. 17, inciso VII

Este inciso autoriza a Unido a incorporar aos saldos devedores de contratos firmados ori-
ginalmente ao amparo da Lei 9.496/1997, ou da MP 2.192-70/2001, mediante aditamento con-
tratual, os saldos devedores vencidos de operagdes de crédito rural alongadas nos termos da Lei
9.138/1995, que constituam, até a data de publicacao da LC 178/2021, obrigacao de EF junto a
STN .

Para a realizacdo deste aditamento, € necessdria a verificacdo prévia da STN uma vez que
ele se equipara a operacao de crédito.

16.1.5 Art. 23

Autoriza a realiza¢do de contratos especificos com as mesmas condi¢des financeiras do
contrato previsto no art. 9°-A da LC 159/2017 para refinanciar os valores inadimplidos em de-
corréncia de decisdes judiciais proferidas em ac¢des ajuizadas até 31/12/2019 que lhes tenham
antecipado beneficios da referida LC 159/2017.
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16.1.6 Art.29

Refere-se ao aditamento contratual a operacdes de crédito externo cuja finalidade seja a
substituicao da taxa de juros aplicdvel a essas operacdes, no caso de a taxa vigente ser baseada
na Libor ou na Euribor por outras que vierem a substitui-las no mercado internacional.

Como disposto no §1° do referido artigo, tais aditamentos ndo constituem nova operacao de
crédito. Em se tratando de operacdes com garantia da Unido, a garantia serd mantida, nao sendo
necessdria a alteracao dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes, como definido no
§2°.

16.2 Verificacao de requisitos pela STN

16.2.1 Requisitos a serem observados para as operacoes no ambito da LC
178/2021, exceto para os incisos III (PEF) e VI do art. 17

Embora o art. 30 da LC 178/2021 dispense os requisitos legais para assinatura de termos
aditivos aos contratos de refinanciamento, previstos na referida LC 148/2014, e o art. 3° da RSF
15/2021 disponha que as operagoes realizadas de acordo com as LC 156/2016, LC 159/2017 e LC
178/2021 ndo se sujeitam ao processo de verificacdo e ao atendimento de limites e condicoes
para operacgdes de crédito estabelecido na RSF 43/2001, faz-se necessério o atendimento dos re-
quisitos constitucionais, segundo entendimento manifestado pela PGFN em diversos Pareceres,
tais como: Parecer PGFN/CAF 584/2017 e, mais recente, o Parecer PGFN/CAF 3.648/2021.

Portanto, a STN ird verificar, previamente a celebracao da operagdo de crédito sob amparo
da LC 148/2014, o atendimento dos requisitos elencados nos incisos I, Il e V do § 1° do art.
32 da LRF, quais sejam: existéncia de lei autorizadora e cumprimento da Regra de Ouro do
exercicio anterior e corrente. Caso nao haja liberagcdo de recursos, o que ocorre com a celebragao
da maioria dos aditivos contratuais, nao hd necessidade de verificacdao da inclusdo orcamentdria

dos recursos da operagdo de crédito.

Outro requisito a ser verificado é o atendimento ao limite estabelecido pelo art. 167-A
da Constituicao, acrescentado pela EC 109/2021. Segundo também o entendimento da PGFN so-
bre assunto, por meio do Parecer PGFN/CAF 4.177/2021 e do Parecer PGFN/CAF 4.399/2021,
as vedacdes dispostas no § 6° do art. 167-A da Constitui¢ao aplicam-se, também, a operacdes
de crédito a serem realizadas no ambito da LC 156/2016, LC 159/2017, LC 173/2020 e LC
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178/2021, e outras normas congéneres.

Com relacao ao contrato de parcelamento de dividas, disposto no art. 17, inciso VI da LC
178/2021, entende-se que ele ndo € alcangado pela dispensa de requisitos legais determinada
pelo art. 30 da LC 178/2021. Portanto, a STN devera verificar todos os limites e condi¢Oes para
arealizacdo de tal operacao de crédito. Desse modo, o ente interessado devera realizar a abertura
de um PVL no SADIPEM, com a finalidade de "Renegociacdo de dividas" e Credor "Unido",
devendo preencher e anexar todos os documentos e informagdes necessarios para a verificagao

completa de limites e condi¢des, como disposto neste Manual.

Os requisitos para as operacdes no ambito do PEF, a que se refere o inciso III do art. 17
da LC 178/2021, serdo tratadas na se¢ao 16.2.4 Requisitos para as operacdes no ambito da LC
178/2021, relativas ao inciso III (PEF) do art. 17.

16.2.2 Documentos e informacoes necessarios, exceto para os incisos III
(PEF) e VI do art. 17

O EF interessado em realizar aditamentos contratuais com a Unido, com amparo na LC
178/2021, para os artigos mencionados na se¢do 16.1 Operagdes da LC 178/2021, nos casos em
que eles se equipararem a operagdes de crédito, deverdo encaminhar por meio do Fale conosco
de operagdes de crédito e CDP a seguinte documentagao:

* autorizacgdo legislativa especifica para a realizacdao do aditamento (ver Modelo de lei autori-
zadora para operacoes de crédito do art. 23 da LC 178/2021);

* declaracao do chefe do Poder Executivo atestando o cumprimento do inciso III do art. 167
da Constituicao (ver Modelo de declaragdo do chefe do Poder Executivo para operagdes de
crédito da LC 178/2021 — exceto incisos III e VI do art. 27); e

* (Certidao do TC competente, atestando:

— ocumprimento do inciso Il do art. 167 da Constituicdo para o exercicio anterior fechado;
e

— o cumprimento do limite do art. 167-A da Constitui¢ao, com informagdes atualizadas até
o ultimo RREO exigivel. Em caso de ndo enquadramento ao referido limite, o documento
deverd trazer declaracdo, do respectivo TC de que todas as medidas previstas no art.
167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgiaos nele mencionados, na forma do §
6° do referido dispositivo constitucional.
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16.2.3 Documentos e informacoes necessarios para o inciso VI do art. 17

Uma vez que o art. 30 da LC 178/2021 dispensa os requisitos legais para assinatura so-
mente dos termos aditivos previstos na referida LC 178/2021 e do contrato disposto no art. 23,
a operacdo de crédito a ser contratada sob amparo do art. 17, inciso VI, por ndo configurar um
termo aditivo e sim instrumento préprio, terd verificagcdo completa de limites e condi¢des, a ser
realizada pela STN .

Para isso, o ente deverd abrir um PVL no SADIPEM com finalidade "Renegociagcdo de
dividas" e anexar documentacao completa, de acordo com o disposto neste Manual, aplicavel as
operacoes de crédito tradicionais.

16.2.4 Requisitos para as operacoes no ambito da LC 178/2021, relativas
ao inciso III (PEF) do art. 17

16.2.4.1 Dispensa de requisitos legais

A LC 178/2021, por meio de seu art. 30, inciso III, dispensa o atendimento dos requisitos
legais para as operagdes no ambito do PEF. Por se tratar de LC, tal dispensa € aplicavel também

aos requisitos que tém origem na LRF.

Com relagdo a tal dispensa de requisitos, a PGFN entende, por meio do Parecer PGFN/CAF
1.196/2017, que trata das operacdes no ambito da LC 159/2017 e cujas conclusdes podem ser
estendidas as operagdes do PEF no dmbito da LC 178/2021, que permanece necessdria a andlise
da suficiéncia das contragarantias oferecidas a garantia da Unido, tendo em vista que esse dis-
positivo ndo pode ser excluido de qualquer avenca em que o ente publico preste contragarantia,
em razdo de que apenas torna explicito um elemento que € inerente ao proprio conceito de con-
tragarantia, devendo-se levar em conta ainda os principios constitucionais de economicidade e
eficiéncia, bem como o art. 359-E do Cédigo Penal, que considera crime contra as finangas publi-
cas a prestacao de garantia em operagado de crédito sem que tenha sido constituida contragarantia
em valor igual ou superior.

Além disso, a PGFN considera necessdria a verificacdo de exigéncias que, embora este-
jam consignadas em dispositivos afastados por LC, t€m origem na Constituicdo, conforme se
depreende da conclusdo do Parecer PGFN/CAF 1.196/2017, bem como de diversos outros pa-
receres, tais como o Parecer PGFN/CAF 584/2017 e, mais recentemente, o Parecer PGFN/CAF
3.648/2021.
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Adicionalmente, a PGFN, por meio do Parecer PGFN/CAF 4.399/2021, manifesta-se no
sentido de que, para as operagdes de crédito a serem contratadas com fulcro na LC 178/2021,
deve-se atender também o requisito de que trata o art. 167-A da Constituicao.

A RSF 15/2021 dispensa, ainda, as opera¢des enquadradas na LC 178/2021 do atendimento
aos requisitos de que tratam a RSF 40/2001, a RSF 43/2001 e a RSF 48/2007.

Importante destacar que, da mesma forma que qualquer operacdo de crédito, as operacdes
de crédito no ambito do PEF impactam nos limites de que tratam os artigos 6° e 7° da RSF
43/2001 para PVL de outras operagdes de crédito em tramitagdo da STN e futuros PVL a serem
protocolizados.

16.2.4.2 Requisitos a serem observados

Os EF que aderirem ao PEF, ao pleitearem operacdes de crédito ao amparo do art. 3%, do
inciso III do art. 17, e do inciso III do art. 30, todos da LC 178/2021, deverdo atender, além
dos requisitos estabelecidos pela propria L.C e pela Constitui¢cdo, aqueles elencados nos incisos
IaVdo§ 1° do art. 32 da LRF, tendo em vista estes tltimos terem origem em dispositivos
constitucionais:

Art. 32[...]
§1°[...]

I - existéncia de prévia e expressa autorizacao para a contratacao, no texto da lei orca-

mentdria, em créditos adicionais ou lei especifica;

IT - inclusdo no orcamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da

operacdo, exceto no caso de operacdes por antecipacdo de receita;
III - observancia dos limites e condi¢des fixados pelo Senado Federal;

IV - autorizagao especifica do Senado Federal, quando se tratar de operacdo de crédito

externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constitui¢ao;

A respeito dos requisitos acima elencados, ressalta-se o fato de que deve ser considerada,

adicionalmente, a dispensa de requisitos trazida pela RSF 15/2021.

Devem, também, ser atendidos o critério quanto ao comprometimento com a implemen-
tacdo das medidas descritas no § 1° do art. 10 do Decreto 10.819/2021, alterado pelo Decreto
11.587/2023, e o limite quantitativo para operacdes do PEF estabelecido pelo Decreto 10.819/2021,
alterado pelo Decreto 11.587/2023, e pela Portaria STN 217/2024.
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Assim, de forma resumida, os requisitos a serem atendidos para um pleito de operacdo no

ambito do PEF sdo os seguintes:

* existéncia de prévia e expressa autorizacao para a contratagdo, no texto da lei orcamentdria,
em créditos adicionais ou lei especifica;

* inclusdo no orcamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operagao;

* atendimento ao disposto no inciso III do art. 167 da Constitui¢cdo;

* enquadramento no limite disposto no art. 167-A da Constitui¢ao;

* existéncia de autorizagdo legislativa para o oferecimento de contragarantias a garantia da
Unido, nos termos do § 4° do art. 3°da LC 178/2021;

» suficiéncia das contragarantias oferecidas pelo EF, nos termos da Portaria MF 1.583/2023;
* atendimento do critério relativo ao comprometimento com a implementacdo das medidas
descritas no § 1° do art. 10 do Decreto 10.819/2021, alterado pelo Decreto 11.587/2023;

* atendimento do limite quantitativo para operagdes do PEF estabelecido pelo Decreto 10.819/2021,
alterado pelo Decreto 11.587/2023, e pela Portaria STN 217/2024.

* adequacdo, do contrato de financiamento, aos incisos I e II do §1° do art. 14 do Decreto
10.819/2021, alterado pelo Decreto 11.587/2023, quanto as liberacdes;

e atendimento do art. 14, inciso III, alinea a, da Portaria MF 1.583/2023;

* ndo ocorréncia de necessidade de honra de garantia por parte da Unido nos ultimos doze
meses ou em trés atrasos nos Ultimos vinte e quatro meses, conforme art. 15 da Portaria MF
1.583/2023;

* para operacdo de crédito externo: existéncia de resolu¢do emitida pela COFIEX relativa a
operagao;

* para operagdo de crédito externo: Registro no Sistema de Prestacdo de Informacdes de Ca-
pital Estrangeiro de Crédito Externo - SCE-Crédito (antigo ROF/RDE).

Importante destacar que as operagdes de crédito no ambito do PEF também estdo sujeitas
ao disposto na Portaria MF 500/2023, em especial ao disposto no art. 2°, §§ 1° e 2° da referida

Portaria.

16.2.5 Documentacao para a formalizacao do pleito de operacao de crédito
no ambito da LC 178/2021, relativas ao inciso III (PEF) do art. 17

Observadas as instrugdes emanadas pelo CMN, para fins de comprovagdo dos requisitos
elencados nos incisos I a V do § 1° do art. 32 da LRF, bem como da suficiéncia das contraga-

rantias oferecidas a garantia da Unido, necessdrios para a realizacdo das operagdes de crédito
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no ambito do PEF, instituido pela LC 178/2021, devera ser remetida pela IF credora a STN (em
caso de operacdo de crédito interno) ou pelo EF interessado (em caso de operacdo de crédito
externo), por meio do Fale conosco de operacdes de crédito e CDP, a seguinte documentacao:

» oficio de pedido para a realizacao da operagdo de crédito e para concessdo de garantia pela
Unido, assinado pelo chefe do Poder Executivo do EF interessado, com efeitos de proposta
firme, incluindo Cronograma Financeiro (ver Modelo de oficio para operacdes de crédito do
PEF — inciso III do art. 17 da LC 178/2021);

* autorizagdo legislativa para a realizacdo da operagdo de crédito e para a vinculacao de con-
tragarantias a garantia da Unido (ver Modelo de lei autorizadora para operacdes de crédito
do PEF — inciso III do art. 17 da LC 178/2021);

* declaragdo do chefe do Poder Executivo (ver Modelo de declaracdao do chefe do Poder Exe-
cutivo para operacoes de crédito do PEF — inciso III do art. 17 da LC 178/2021);

e certiddo do TC competente, atestando:

— o cumprimento do inciso III do art. 167 da Constituicdo para o exercicio anterior fechado;
e

— o cumprimento do limite do art. 167-A da Constitui¢ao, com informacdes atualizadas até
o ultimo RREO exigivel. Em caso de ndo enquadramento ao referido limite, o documento
deverd trazer declaragdo, do respectivo TC, de que todas as medidas previstas no art.
167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgiaos nele mencionados, na forma do §
6° do referido dispositivo constitucional.

* resolugcdo da COFIEX, em caso de operagdo de crédito externo;

* minuta do contrato de empréstimo/financiamento a ser celebrado, em caso de operagao de
crédito interno. Em caso de operagdo de crédito externo, a negociacdo contratual ja deve ter
sido concluida, e as minutas serdo obtidas pela STN junto ao agente financiador;

* em caso de operacdo de crédito externo, o nimero do registro da operacdo no SCE-Crédito
do BCB devera ser informado a STN. Para isso, pode ser incluido no Oficio de pedido para
a realizacdo da operacgdo de crédito e para concessao de garantia pela Unido, ou, alternati-
vamente, pode ser enviado o extrato do registro no SCE-Crédito. Mais informagdes a esse
respeito estdao contidas na secao 11.6 SCE-Crédito (antigo ROF).

Para operagao de crédito interno, importante destacar que a minuta do contrato de financia-
mento deve estar de acordo com os termos da se¢do 11.3.12 Minuta dos instrumentos contratuais
do presente MIP, além de incluir informagdes e condicionantes relativas as cldusulas de liberagao

de recursos, nos seguintes termos:

* odesembolso da primeira parcela fica condicionado a apresenta¢do de manifestacdao da Pro-
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curadoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN quanto ao cumprimento das condi¢des cons-
tantes do artigo 14, inciso I, do Decreto 10.819/2021; e

* o desembolso de cada parcela posterior a primeira fica condicionado a apresenta¢do de ma-
nifestacdo da Secretaria do Tesouro Nacional - STN quanto ao cumprimento das condi¢oes
constantes do artigo 14, inciso II, do Decreto 10.819/2021.

Além dos documentos elencados acima, apds o recebimento do pleito, serd verificado, me-
diante consulta a COREM, o atendimento do critério quanto ao comprometimento com a imple-
mentacao das medidas descritas no § 1° do art. 10 do Decreto 10.819/2021, alterado pelo De-
creto 11.587/2023, e o limite quantitativo para operacdes do PEF estabelecido pelo Decreto
10.819/2021, alterado pelo Decreto 11.587/2023, e pela Portaria STN 217/2024.

16.3 Analise da documentacao no ambito do Ministério da Fa-

zenda

16.3.1 Analise da documentaciao das operacoes no ambito da LC 178/2021,
exceto aquelas relativas ao inciso III (PEF) do art. 17

Recebida a documentagdo para a instrucao do pleito, a STN procederd a andlise e mani-
festar-se-4 quanto ao cumprimento dos limites e das condi¢des para a celebracdao do aditivo
contratual. Caso seja constatado que os documentos recebidos ndo sdo suficientes ou nao estao

adequados, serd solicitada a adequacao ou, ainda, a complementacao destes.

Ap6s manifestacdo favordvel da STN, o processo serd encaminhado a PGFEN para aprecia-

¢ao e formalizacdo dos instrumentos contratuais.

16.3.2 Analise da documentacao das operacoes relativas ao inciso I1I (PEF)
do art. 17 da LC 178/2021

Recebida a documentagdo para a instrug¢do do pleito, a STN procederd a andlise e mani-
festar-se-4 quanto ao cumprimento dos limites e das condi¢des para a realizacdo da operacdo
de crédito e para a concessao de garantia pela Unido. Caso seja constatado que os documentos
recebidos ndo sdo suficientes ou ndo estdo adequados, serd solicitada a adequacdo ou, ainda, a
complementacdo destes.
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Concluida a andlise, a IF e o EF serdo informados acerca da emissao de parecer pela STN
e o pleito serd encaminhado a apreciagdo da PGFN.

Em caso de operacdo de crédito externo, o pedido serd encaminhado ao SF em atendimen-
to ao inciso V do art. 52 da Constitui¢do e, autorizada a operagdo pelo 6rgao legislativo, serd
remetido ao MF para manifestacdo acerca da concessao ou da manutengdo da garantia da Unido.

Em caso de operacdo de crédito interno, posteriormente a andlise pela PGFN, o pleito serda
submetido ao MF para manifestacdo acerca da concessao ou a manuten¢do da garantia da Unido.

Autorizada a concessdo ou a manutencao da garantia da Unido, proceder-se-4 as assinaturas
contratuais.

Cabe destacar, ainda, que por ocasido da formalizacdo das operacdes de crédito a serem
efetuadas no ambito do PEF, deverdo ser verificadas as certiddoes comprobatorias da capacidade
do EF para contratar com a Unido aplicdveis ao caso, tais como adimpléncias relativas aos pre-
catorios (paragrafo unico do art. 104 do ADCT) e a previdéncia e assisténcia social (§ 3° do art.
195 da Constituicao).

16.4 Consulta piblica das operacoes amparadas na LC 178/2021

As informagdes sobre as operacdes de crédito relativas a LC 178/2021 em tramitacdo na
STN estdo disponiveis para consulta publica na pdgina sobre operagoes de crédito no portal da
STN.
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17
Operacoes de crédito no ambito da LC 212/2025

Contetido do capitulo

17.1 Consideragdes gerais 17.2 Verificagdo de requisitos pela STN 17.3 Documentos e
informagdes necessarios 17.4 Andlise da documentacao no ambito do MF 17.5 Consulta

publica das operacdes amparadas na LC 212/2025

17.1 Consideracoes gerais

A LC 212/2025 instituiu o Programa de Pleno Pagamento de Dividas dos Estados (Propag),
destinado a promover a revisdo dos termos das dividas dos Estados e do DF com a Unido.

O artigo 4° da referida LC autorizou o refinanciamento das dividas dos Estados e do DF
com a Unido, em até 360 (trezentos e sessenta) meses, por meio da realizagcao de termos aditivos,
que sdo equiparados a operagdes de crédito.

17.2 Verificacao de requisitos pela STN

Embora o art. 6°> da LC 212/2025 tenha afastado as vedacdes e dispensado os requisitos
legais exigidos, inclusive os previstos na LRF, para a assinatura de termos aditivos aos contra-
tos de refinanciamento a serem firmados, e o art. 3° da RSF 15/2021, com redacdo dada pe-
la RSF 32/2025, tenha disposto que as operagdes realizadas de acordo com as LC 156/2016, LC
159/2017, LC 178/2021 e LC 212/2025 nio se sujeitam ao processo de verificacdo e ao aten-
dimento de limites e condi¢des para operacdes de crédito estabelecidos nas RSF 40/2001, RSF
43/2001 e RSF 48/2007, faz-se necessdrio o atendimento dos requisitos constitucionais, segundo

entendimento manifestado pela PGFN em diversos pareceres que analisaram os requisitos ne-
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cessdrios para realizacdo de operacdes de crédito previstas em outras leis complementares, tais
como: Parecer PGFN/CAF 584/2017, Parecer PGFN/CAF 3.648/2021 e, mais recente, os Pare-
cer PGFN/CAF 3.145/2024 e Parecer PGFN/CAF 3.669/2025.

Portanto, a STN ird verificar, previamente a celebragdo de instrumentos contratuais sob
amparo da LC 212/2025, o atendimento dos requisitos elencados nos incisos I e V do § 1° do
art. 32 da LRF, quais sejam:

e existéncia de lei autorizadora; e
* cumprimento da Regra de Ouro do exercicio anterior e corrente.

Considerando que ndo haverd liberagdo de novos recursos, nao ha necessidade de verifica-
¢ao da inclusdo orcamentdria dos recursos da operacdo de crédito (inciso II do § 1° do art. 32
da LRF). E quanto ao inciso III do mesmo dispositivo, o art. 3°> da RSF 15/2021, com redacao
dada pela RSF 32/2025, afastou a necessidade de sua observancia.

Outro requisito a ser verificado € o atendimento ao limite estabelecido pelo art. 167-A
da Constituicdo, acrescentado pela EC 109/2021. Segundo também o entendimento da PGFN
sobre assunto, por meio do Parecer PGFN/CAF 4.177/2021 e do Parecer PGFN/CAF 4.399/2021
as vedacOes dispostas no § 6° do art. 167-A da Constituicao aplicam-se, também, a operacoes
de crédito a serem realizadas no ambito da LC 156/2016, LC 159/2017, LC 173/2020 ¢ LC
178/2021, e outras normas congéneres. Portanto, entende-se que tal requisito também € aplicavel
as operagoes da LC 212/2025.

17.3 Documentos e informacoes necessarios

O Estado ou DF interessado em celebrar os instrumentos contratuais sob amparo da LC
212/2025 deverd encaminhar, por meio do Fale conosco de operagdes de crédito e CDP, a se-

guinte documentagao:

* autorizagdo legislativa especifica para a realizac@o dos instrumentos contratuais (ver Modelo
de lei autorizadora para operacoes de crédito do Propag — LC 212/2025);

* declaracdo do chefe do Poder Executivo atestando o cumprimento do inciso III do art. 167
da Constituicao (ver Modelo de declaraciao do chefe do Poder Executivo para operacdes de
crédito da LC 212/2025); e

* Certidao do Tribunal de Contas competente, atestando:

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Operacdes de crédito no ambito da LC 212/2025 290

— ocumprimento do inciso III do art. 167 da Constituicdo para o exercicio anterior fechado;
e

— o cumprimento do limite do art. 167-A da Constitui¢do, com informagdes atualizadas até
o ultimo bimestre exigivel. Em caso de ndo enquadramento ao referido limite, o docu-
mento devera trazer declaracdo, do respectivo TC, de que todas as medidas previstas no
art. 167-A foram adotadas por todos os Poderes e 6rgaos nele mencionados, na forma do
§ 6° do referido dispositivo constitucional.

17.4 Analise da documentacao no ambito do MF

Recebida a documentagdo para a instrug¢do do pleito, a STN procederd a andlise e ird se
manifestar quanto ao cumprimento dos limites e das condicdes para a celebragdao do aditivo

contratual.

Caso seja constatado que os documentos recebidos nao sao suficientes ou nao estdo ade-
quados, serd solicitada a adequacdo ou, ainda, a complementacdo destes. Apds manifestacao
favordvel da STN, o processo serd encaminhado a PGFN para apreciacdo e formalizacdo dos

instrumentos contratuais.

17.5 Consulta publica das operacoes amparadas na LC 212/2025

As informagdes sobre as operacdes de crédito relativas a LC 212/2025 em tramitacdo na
STN estdo disponiveis para consulta publica na pagina sobre operacoes de crédito no portal da
STN.
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A

Relacao comentada de normativos

Dica

A consulta de normativos também pode ser feita no médulo Operacgoes de crédito e CDP
do Siconfi, clicando no botdo Consultar dentro do card Normativos. A funcionalidade
oferece diversos filtros que ajudam a refinar a pesquisa e facilitam a localizacao de norma-
tivos relevantes para operacdes de crédito de EF.

A.1 Constituicao, ADCT e Emendas Constitucionais

Constituicao Federal, de 5/10/1988. Publicacdo no DOU em: 5/10/1988. Disponivel em: https
://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm.

Principais dispositivos:

e Art. 52, incisos de V a IX - Competéncias do SF;

* Art. 167, III - Estabelece a "regra de ouro", que veda a realizacdo de operacoes
de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as au-
torizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

e Art. 167, X - Veda a concessdo de empréstimo para pagamento de despesas com
pessoal ativo, inativo e pensionista;

* Art. 167, § 4° - Permite aos Estados e Municipios a vinculagao de receitas proprias
para dar em contragarantia a Unido;

* Art. 195, § 3° - Veda que pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade
social possa contratar com o Poder Piblico nem dele receber beneficios ou incen-
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tivos fiscais ou crediticios;

* Art. 198, § 2° - Dispde sobre gastos minimos em acdes e servigcos publicos de
saude;

* Art. 212 - Dispde sobre gastos minimos na manutencdo e desenvolvimento do
€nsino;

* Art. 100, § 19, e art. 101, § 2°, do ADCT - Operagdo de crédito para pagamento
de precatorios;

* Art. 104, pardgrafo unico, do ADCT - Veda contrair empréstimo e receber transfe-
réncias voluntdrias se os recursos para pagamento de precatdrios nao forem tem-
pestivamente liberados.

EC n® 62, de 9/12/2009. Publicacdo no DOU em: 10/12/2009. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm.

Dispde sobre o pagamento de precatorios.

EC n° 100, de 26/6/2019. Publicagdo no DOU em: 27/6/2019. Disponivel em: https://www

.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc100.htm.

Altera os arts. 165 e 166 da Constitui¢do para tornar obrigatdria a execucao da progra-
macao orcamentdria proveniente de emendas de bancada de parlamentares de Estado
ou do DF.

EC n® 105, de 12/12/2019. Publicagdo no DOU em: 13/12/2019. Disponivel em: https://wuw
.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc105.htm.

Acrescenta o art. 166-A a Constitui¢do, para autorizar a transferéncia de recursos fe-
derais a Estados, ao DF e a Municipios mediante emendas ao PLOA.

EC n® 106, de 7/5/2020. Publicacdo no DOU em: 8/5/2020. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm.

Institui regime extraordindrio fiscal, financeiro e de contrata¢des para enfrentamento

de calamidade publica nacional decorrente de pandemia.

EC n® 109, de 15/3/2021. Publicacdo no DOU em: 16/3/2021. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm.

Altera os arts. 29-A, 37,49, 84, 163, 165, 167, 168 e 169 da Constituicdo e os arts. 101
e 109 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitdrias; acrescenta a Constituicao
os arts. 164-A, 167- A, 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G; revoga disposi-
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tivos do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitdrias e institui regras transitorias
sobre reducao de beneficios tributarios; desvincula parcialmente o superavit financei-
ro de fundos publicos; e suspende condicionalidades para realizacao de despesas com
concessdo de auxilio emergencial residual para enfrentar as consequéncias sociais e

econdmicas da pandemia da Covid-19.

A.2 Resolucoes do Senado Federal

RSF n° 40, de 20/12/2001. Publicagdo no DOU em: 21/12/2001. Disponivel em: https:/
/legis.senado.leg.br/norma/562458.

Dispde sobre os limites globais para o montante da divida publica consolidada e da
divida publica mobilidria dos Estados, do DF e dos Municipios, em atendimento ao
disposto no art. 52, VI e IX, da Constituicao.

RSF n° 43, de 21/12/2001. Publicagdo no DOU em: 26/12/2001. Disponivel em: https:/
/legis.senado.leg.br/norma/582604.

Dispde sobre as operacdes de credito interno e externo dos Estados, do DF e dos Mu-

nicipios, inclusive concessdao de garantias, seus limites e condi¢des de autorizagao.

RSF n° 19, de 5/11/2003. Publicagdo no DOU em: 6/11/2003. Disponivel em: https://legis
.senado.leg.br/norma/561823.

Altera os arts. 3°, 7° e 24 da RSF 43/2001, a fim de excluir de seus limites para ope-
racoes de crédito aquelas contratadas junto ao Reluz, bem como para viabilizar a re-
gularizacdo de operacdes contratadas em conformidade a Lei 9.991/2000, porém ndo-
autorizadas pelo MF ou pelo SF, e dé outras providéncias.

RSF n° 48, de 21/12/2007. Publicacdo no DOU em: 24/12/2001. Disponivel em: https:/
/legis.senado.leg.br/norma/576233.

Dispde sobre os limites globais para as operacdes de crédito externo e interno da
Unido, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo poder ptblico federal
e estabelece limites e condi¢des para a concessao de garantia da Unido em operacoes
de crédito externo e interno.
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RSF n° 29, de 25/9/2009. Publicagdo no DOU em: 28/9/2009. Disponivel em: https://legis
.senado.leg.br/norma/562151.

Altera dispositivos da RSF 43/2001, a fim de excluir dos limites para operacdes de
crédito aquelas contratadas no ambito do programa de empréstimo aos Estados e ao
DF de que trata o art. 9-N da Resolu¢do CMN 2.827/2001 (revogada pela Resolugao
CMN 4.589/2017, revogada pela Resolucao CMN 4.995/2022), e suas alteragdes.

RSF n®41, de 8/12/2009. Publicacdo no DOU em: 9/12/2009. Disponivel em: https://legis
.senado.leg.br/norma/562516.

Altera a RSF 48/2007, dispondo sobre as dedugdes para efeito de apuragdo do montan-
te global das operacoes de crédito e a comprovagdo de adimpléncia do ente garantido

junto a Unido.

RSF n° 10, de 29/4/2010. Publicagdo no DOU em: 30/4/2010. Disponivel em: https://legis
.senado.leg.br/norma/561513.

Altera dispositivos da RSF 43/2001, no intuito de aprimorar procedimentos da instru-

cao de operacdes de credito.

RSF n® 2, de 28/5/2015. Publicacdo no DOU em: 29/5/2015. Disponivel em: https://legis
.senado.leg.br/norma/561232.

Altera a RSF 43/2001, para permitir, excepcionalmente, a antecipacdo de receitas de

que trata o inciso vi de seu art. 5°, na hipdtese que prevé.

RSF n° 15, de 4/7/2018. Publicacao no DOU em: 5/7/2018. Disponivel em: https://legis
.senado.leg.br/norma/27422992.

Altera a RSF 43/2001, para possibilitar aos consércios publicos o recebimento de re-
cursos decorrentes de operagdes de crédito.

RSF n* 5, de 16/6/2020. Publicagido no DOU em: 17/6/2020. Disponivel em: https://legis
.senado.leg.br/norma/32270535.

Disciplina o tratamento a ser dispensado as operacdes realizadas de acordo com o0s
§§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da LRF, e com o art. 4° da LC 173/2020, no que tange as
contratacOes dessas operagoes € as concessoes de garantia pela Unido previstas na RSF
40/2001, RSF 4372001 e RSF 48/2007.
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RSF n° 15, de 16/4/2021. Publicagdo no DOU em: 19/4/2021. Disponivel em: https://legis
.senado.leg.br/norma/33546562.

Disciplina o tratamento a ser dispensado as operacdes realizadas de acordo com a LC
156/2016, LC 159/2017 e LC 178/2021, no que tange as contratacdes dessas operacoes
e as concessoes de garantia pela Unido previstas na RSF 40/2001, RSF 43/2001 e RSF
48/2007, bem como autoriza a realiza¢do de aditamentos contratuais a operagdes de
crédito externo da Unido, dos Estados, do DF e dos Municipios, e de suas respectivas
administragdes indiretas, cuja finalidade seja a substituicdo da taxa de juros aplicdvel a
essas operagdes, no caso de a taxa vigente ser baseada na Libor ou na Euribor. Revoga
a RSF 10/2017.

RSF n° 32, de 24/10/2025. Publicagdo no DOU em: 29/10/2025. Disponivel em: https:/
/legis.senado.leg.br/norma/41609247.

Altera a Resolucdo do Senado Federal n® 15, de 2021, para incluir os aditamentos
previstos na Lei Complementar n® 212, de 13 de janeiro de 2025, entre as excegdes
aos limites e condi¢des para contratagiao de operacdes de crédito.

A.3 Leis Complementares

LC n® 101, de 4/5/2000 (LRF). Publicacdo no DOU em: 5/5/2000. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcpl101.htm.

Principais dispositivos da LRF:

e Art. 2° III - Define empresa estatal dependente;

e Art. 11 - Estabelece o pleno exercicio da competéncia tributdria como requisito
para recebimento de transferéncias voluntdrias (e, por conseguinte, para a garantia
da Unido);

* Art. 12, § 2° - Estabelece a regra de ouro;

* Arts. 19 a23 e 66 - Definem limites e regras para a despesa com pessoal, de aten-
dimento obrigatdrio para ente contratar operacao de crédito;

e Art. 29 - Define alguns conceitos tais como operacdo de crédito, concessiao de
garantia e operacao de crédito equiparada;

e Art. 32, caput e § 1° - Estabelece a verificacao, pelo MF, dos limites e condicoes,

bem como lista algumas condi¢des;
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e Art. 32, § 3° - Estabelece regras para o cdlculo da regra de ouro;

* Art. 32, § 4° - Prevé a constituicdo do CDP;

e Art. 32, § 5°- Veda nos contratos cldusula que importe na compensagao automatica
de débitos e créditos;

* Art. 32, § 6° - Estabelece prazo de validade da verificagdo dos limites e das con-
dicoes e da andlise realizada para a concessao de garantia pela Unido;

* Art. 33 - Estabelece obrigacdo a institui¢ao financeira e dispde sobre a nulidade
da operacdo de crédito;

* Art. 35 - Veda a realizacdo de operacdo de crédito entre um ente e outro;

* Art. 36 - Veda a operagdo de crédito entre uma instituicao financeira e um ente que
a controle;

e Art. 37 - Operacdes de crédito equiparadas e vedadas;

* Art. 38 - Define regras para operagoes de ARO;

* Art. 40 - Estabelece regras para garantia e contragarantia de entes;

* Art. 42 - Estabelece regras para a inscricdo de restos a pagar ao final do mandato
(requisito para a garantia da Unido, cf. RSF 48/2007);

* Arts. 51 a 55 - Estabelecem regras para a publicagdo periddica de balangos e rela-

torios fiscais, que € uma das condi¢des para a contratagdo de operacdo de crédito.
LC n® 131, de 27/5/2009. Publicacdo no DOU em: 28/5/2009. Disponivel em: https://wuw
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcpl131.htm.

Acrescenta dispositivos a LRF a fim de determinar a disponibilizacao, em tempo real,
de informagdes pormenorizadas sobre a execucao orcamentaria e financeira da Unido,

dos Estados, do DF e dos Municipios.

LC n® 141, de 13/1/2012. Publicacdo no DOU em: 16/1/2012. Disponivel em: https://wuw
.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp141.htm.

Regulamenta o § 3° do art. 198 da Constituicao para dispor sobre os valores minimos a
serem aplicados anualmente pela Unido, Estados, DF e Municipios em acdes e servicos
publicos de satde.

LC n* 148, de 25/11/2014. Publicagdo no DOU em: 26/11/2014. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp148.htm.

Principais dispositivos:

* Art. 10 - Estabelece a possibilidade de a instituicdo financeira verificar o cum-
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primento de limites e condi¢des de ente que queira contratar operacao de crédito
(PVL-IF);

* Art. 11 - Veda aos Estados, ao DF e aos Municipios a emissao de titulos da divida
publica mobilidria.

LC n® 156, de 28/12/2016. Publicagdo no DOU em: 29/12/2016. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp156.htm.

Estabelece o Plano de Auxilio aos Estados e ao DF e medidas de estimulo ao reequi-
librio fiscal.

LC n® 159, de 19/5/2017. Publicacdo no DOU em: 22/5/2017. Disponivel em: https://wuw
.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp159.htm.

Institui o Regime de Recuperacdo Fiscal dos Estados e do DF e altera a LRF, esta-
belecendo prazo de validade da verificacdo dos limites e das condi¢des e da anédlise
realizada para a concessao de garantia pela Unido.

LC n® 173, de 27/5/2020. Publicacdo no DOU em: 28/5/2020. Disponivel em: https://wuw
.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcpl173.htm.

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2
(COVID-19), altera a LRF, e d4 outras providéncias.

LC n® 178, de 13/1/2021. Publicagdo no DOU em: 14/1/2021. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcpl178.htm.

Estabelece o Programa de Acompanhamento e Transparéncia Fiscal e o Plano de Pro-
mocado do Equilibrio Fiscal; altera a LRF, a LC 156/2016, a LC 159/2017 , a LC
173/2020, a Lei 9.496/1997, a Lei 12.348/2010, a Lei 12.649/2012, e a MP 2.185-35/2001.

LC n® 181, de 6/5/2021. Publicagdo no DOU em: 7/5/2021. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp181.htm.

Altera a LC 156/2016, para conceder prazo adicional para celebracao de aditivos con-
tratuais e permitir mudanca nos critérios de indexacao dos contratos de refinanciamen-
to de dividas; altera a LC 159/2017, para permitir o afastamento de veda¢des durante
o RRF desde que previsto no Plano de Recuperacgdo Fiscal; altera a LC 178/2021, pa-
ra conceder prazo adicional para celebracdo de contratos e disciplinar a apuracio de
valores inadimplidos de Estado com RRF vigente em 31/8/2020; e revoga o art. 27
da LC 178/2021.
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LC n° 189, de 4/1/2022. Publicagdo no DOU em: 5/1/2022. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp189.htm.

Altera a LC 156/2016, que estabelece o Plano de Auxilio aos Estados e ao Distrito
Federal e medidas de estimulo ao reequilibrio fiscal, e a LC 159/2017, que institui o
RRF dos Estados e do DF.

LC n® 206, de 16/5/2024. Publicagdo no DOU em: 17/5/2024. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp206.htm.

Autoriza a Unido a postergar o pagamento da divida de EF afetados por calamidade
publica reconhecida pelo Congresso Nacional, mediante proposta do Poder Executivo

federal, e a reduzir a taxa de juros dos contratos de divida dos referidos entes com a
Unido; e altera a LRF, e a LC 159/2017.

LC n° 212, de 13/1/2025. Publicacdo no DOU em: 14/1/2025. Disponivel em: https://wuw
.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp212.htm.

Institui o Programa de Pleno Pagamento de Dividas dos Estados (Propag), destinado
a promover a revisao dos termos das dividas dos Estados e do Distrito Federal com
a Uniao firmadas no ambito da Lei 8.727/1993, da Lei 9.496/1997, da LC 159/2017,
da LC 178/2021, da LC 201/2023, e da MP 2.192-70/2001; prevé institui¢ao de fundo
de equalizacdo federativa; e altera a LRF, a LC 178/2021, e a LC 201/2023.

A.4 Leis Ordinarias

Lei n°® 1.079, de 10/4/1950. Publicagdo no DOU em: 12/4/1950. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L1079.htm.

Principal dispositivo:
* Capitulo VI - Dos crimes contra a lei orcamentdria.

ei n® 4.320, de . Publicagdo no em: . Disponivel em: https://wuw
Lei n°® 4.320, de 17/3/1964. Publicaca DOU 23/3/1964. Disponivel em: https://
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm.

Principal dispositivo:

* Anexo 1 - Estabelece o Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as
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Categorias Econdmicas, utilizado em substitui¢dao ao primeiro RREO do exercicio
corrente, enquanto este ndo tenha a publicacao exigivel (de 1/1 a 30/3), para o
célculo do cumprimento da regra de ouro.

Lei n° 4.595, de 31/12/1964. Publicacao no DOU em: 31/12/1964. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4595.htm.

Principal dispositivo:
e Art. 10, VI e IX - Estabelece como competéncias privativas do BCB exercer o

controle do crédito sob todas as suas formas e exercer a fiscalizag¢do das institui¢oes
financeiras e aplicar as penalidades previstas.

Lei n°® 7.492, de 16/6/1986. Publicacdo no DOU em: 18/6/1986. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7492.htm.
Principal dispositivo:
e Art. 20 - Crime contra o sistema financeiro relativo a operagao de crédito.
Lei n® 8.727, de 5/11/1993. Publicacido no DOU em: 8/11/1993. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8727 .htm.
Estabelece diretrizes para a consolidagdo e o reescalonamento, pela Unido, de dividas
internas das administragdes direta e indireta dos Estados, do DF e dos Municipios.
Lei n® 9.496, de 11/9/1997. Publicagido no DOU em: 12/9/1997. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm.
Estabelece critérios para o Programa de Ajuste Fiscal de Estados e DF, cujo atendi-
mento € obrigatério para a contratacdo de operacdo de crédito.
Lei n°® 9.504, de 30/9/1997. Publicagdo no DOU em: 1/10/1997. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504.htm.
Principal dispositivo:

* Art. 73, VI, a - Trata de proibicao relacionada a operacdo de crédito nos trés meses

que antecedem a elei¢ao.

Lei n°® 9.717, de 27/11/1998. Publicacdo no DOU em: 28/11/1998. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9717 .htm.
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Dispde sobre regras gerais para a organizacao e o funcionamento dos regimes propri-
os de previdéncia social dos servidores publicos, que devem ser seguidas no caso de
empréstimos e financiamentos a serem contratados com instituicdes federais.

Lei n® 9.991, de 24/7/2000. Publicacido no DOU em: 25/7/2000. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9991.htm.

Legislacdo bdsica de operacdes de crédito no dmbito do programa Reluz, pois dis-
poe sobre realizacdo de investimentos em pesquisa e desenvolvimento e em eficiéncia
energética por parte das empresas concessiondrias, permissiondrias e autorizadas do
setor de energia elétrica.

Lei n° 10.406, de 10/1/2002 (Cédigo Civil). Publicagdo no DOU em: 11/1/2002. Disponivel
em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm.

Trata das personalidades juridicas, dos negdcios juridicos, das obrigagdes, da cessao
de crédito, da assuncao de divida, do adimplemento e extin¢do das obrigagdes, da
transmissao das obrigacdes, do pagamento etc.

Lei n® 10.552, de 13/11/2002. Publicagao no DOU em: 14/11/2002. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/2002/110552.htm.

Autoriza o Poder Executivo a contratar em nome da Unido operagado de crédito interno
e a conceder garantia da Unido a entidades da administracdo federal indireta, bem
como a Estados, ao DF, aos Municipios e as suas entidades da administragcao indireta,

em operacao de crédito interno, e da outras providéncias.

Lei n® 11.079, de 30/12/2004. Publicagdo no DOU em: 31/12/2004. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/1ei/111079.htm.
Institui normas gerais para licitacao e contratacdo de parceria puiblico-privada no am-
bito da administragdo publica.

Lei n® 11.107, de 6/4/2005. Publicagdo no DOU em: 7/4/2005. Disponivel em: https://wuw
.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/1ei/111107 .htm.
Dispde sobre normas gerais de contratacio de consorcios publicos.

Lei n® 12.348, de 15/12/2010. Publica¢do no DOU em: 16/12/2010. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/1ei/112348.htm.
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Dispde sobre o limite de endividamento de Municipios em operacdes de crédito des-
tinadas ao financiamento de infraestrutura para a realizagdo da Copa do Mundo Fifa
2014 e dos Jogos Olimpicos e Paraolimpicos de 2016.

Lei n® 13.631, de 1/3/2018. Publicag¢do no DOU em: 2/3/2018. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/_At02015-2018/2018/Lei/L13631.htm.
Dispensou a verificac@o de alguns requisitos para a contratacdo de operacao de crédito
com base na LC 156/2016.

Lei n® 13.844, de 18/6/2019. Publica¢do no DOU em: 18/6/2019. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/_At02019-2022/2019/Lei/L13844.htm.
Estabelece a organizagdo bdsica dos 6rgaos da Presidéncia da Republica e dos Minis-
térios.

Lein®13.709, de 14/8/2018 (LGPD). Publicacdo no DOU em: 15/8/2018. Disponivel em: https
://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/1ei/L13709.htm.

Dispde sobre o tratamento de dados pessoais.

A.5 Decretos

Decreto-Lei n® 2.848, de 7/12/1940 (Cédigo Penal). Publicacdo no DOU em: 31/12/1940. Dis-
ponivel em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei
/Del2848.htm.

Principal dispositivo:
* Capitulo IV - Dos crimes contra as financas publicas.

Decreto-Lei n°® 201, de 27/2/1967. Publicacdo no DOU em: 27/2/1967. Disponivel em: https
://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-1lei/Del0201.htm.

Principal dispositivo:

* Incisos de XVI a XXI do art. 1° - Dos crimes de responsabilidade dos Prefeitos

Municipais relacionados a operagdo de crédito.
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Decreto n°® 93.872, de 23/12/1986. Publicagdo no DOU em: 24/12/1986. Disponivel em: https
://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm.

Principal dispositivo:

* Art. 97, caput - Estabelece a competéncia do MF para aprovar e assinar instrumen-

tos de concessdo de garantia da Unido.

Decreto n® 6.017, de 17/1/2007. Publicacido no DOU em: 18/1/2007. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato02007-2010/2007/decreto/d6017
.htm.

Regulamenta a Lei 11.107/2005, que dispde sobre normas gerais de contratacdo de

consorcios publicos.

Decreto n° 8.539, de 8/10/2015. Publicagcdo no DOU em: 9/10/2015. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato02015-2018/2015/decreto/d8539
.htm.

Dispde sobre 0 uso do meio eletronico para a realizacao do processo administrativo no
ambito dos 6rgdos e das entidades da administragdo publica federal direta, autarquica

e fundacional.

Decreto n®9.075, de 6/6/2017. Publicagdo no DOU em: 7/6/2017. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato02015-2018/2017/Decreto/D9075 .htm.
Dispde sobre a composi¢do e as competéncias da COFIEX.

Decreto n° 10.540, de 5/11/2020. Publicacdo no DOU em: 6/11/2020. Disponivel em: https

://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At02019-2022/2020/Decreto
/D10540 . htm.

Dispde sobre o padrao minimo de qualidade do SIAFIC.
Decreto n° 10.681, de 20/4/2021. Publicacdo no DOU em: 20/4/2021. Disponivel em: https

://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto
/D10681.htm.

Regulamenta a LC 159/2017, que institui o RRF dos Estados e do DF.

Decreto n° 10.819, de 27/9/2021. Publicagdo no DOU em: 28/9/2021. Disponivel em: https
://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto
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/D10819.htm.
Regulamenta o disposto na LC 178/2021, e no art. 2° da Lei 9.496/1997.

Decreto n°® 11.344, de 1/1/2023. Publicagdo no DOU em: 1/1/2023. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At02023-2026/2023/Decreto/D11344
.htm.

Aprova a etrutura regimental do MF.

Decreto n° 11.448, de 21/3/2023. Publicacdo no DOU em: 22/3/2023. Disponivel em: http:
//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto
/D11448 .htm.

Altera o Decreto 9.075/2017, que dispde sobre a composi¢do e as competéncias da
COFIEX.

Decreto n°® 11.540, de 31/5/2023. Publicacido no DOU em: 1/6/2023. Disponivel em: http:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato02023-2026/2023/decreto/D11540
.htm.

Altera o Decreto 10.681/2021, que regulamenta a LC 159/2017.

Decreto n® 11.587, de 29/6/2023. Publicacdo no DOU em: 30/6/2023. Disponivel em: http:
//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto
/D11587 .htm.

Altera o Decreto 10.819/2021, que regulamenta o disposto na LC 178/2021 e no art.
2°da Lei 9.496/1997.

Decreto n° 11.699, de 11/9/2023. Publicacdo no DOU em: 12/9/2023. Disponivel em: http:
//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato02023-2026/2023/decreto
/D11699 .htm.

Altera o Decreto 10.819/2021, de 27 de setembro de 2021, para dispor sobre o Plano
de Promocdo do Equilibrio Fiscal.

Decreto n® 12.002, de 22/4/2024. Publicacdo no DOU em: 23/4/2024. Disponivel em: https
://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto
/d12002.htm.

Estabelece normas para elaboracgao, redacio, alteracao e consolidacdo de atos norma-
tivos. Revoga o Decreto 10.139/2019.
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Decreto n° 12.116, de 17/7/2024. Publicagdo no DOU em: 18/7/2024. Disponivel em: https
://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto
/D12116.htm.

Altera o Decreto 10.819/2021, que regulamenta o disposto na LC 178/2021, e no art.
2°da Lei 9.496/1997.

Decreto n® 12.118, de 23/7/2024. Publica¢do no DOU em: 24/7/2024. Disponivel em: https:
//www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.118-de-23-de-julho
-de-2024-574014526.

Regulamenta o disposto na LC 206/2024, que autoriza a Unido a postergar o paga-
mento da divida de entes federativos afetados por calamidade publica reconhecida pelo
Congresso Nacional, mediante proposta do Poder Executivo federal, e altera o Decreto
10.681/2021 e o Decreto 10.819/2021.

Decreto n°® 12.433, de 14/4/2025. Publicacdo no DOU em: 15/4/2025. Disponivel em: https:
//www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.433-de-14-de-abril
-de-2025-624225151.

Regulamenta a LC 212/2025.

A.6 Medidas Provisorias

MP n° 2.179-36, de 24/8/2001. Publica¢do no DOU em: 27/8/2001. Disponivel em: http:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2179-36.htm.

Dispde sobre as relagdes financeiras entre a Unido e o Banco Central do Brasil, e da
outras providéncias.

MP n° 2.185-35, de 24/8/2001. Publicacdo no DOU em: 27/8/2001. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2185-35.htm.
Estabelece critérios para o refinanciamento de dividas de municipios, cujas obrigacdes

devem ser atendidas para a contratacdo de operacao de crédito.

MP n® 2.192-70, de 24/8/2001. Publicacao no DOU em: 25/8/2001. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2192-70.htm.
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Estabelece mecanismos objetivando incentivar a reducdo da presenca do setor ptiblico
estadual na atividade financeira bancdria, entre os quais o refinanciamento de créditos

de estados.

MP n° 2.200-2, de 24/8/2001. Publicacdo no DOU em: 27/8/2001. Disponivel em: https:/
/www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/Antigas_2001/2200-2.htm.

Institui a ICP-Brasil.

MP n° 1.154, de 1/1/2023. Publicagdo no DOU em: 1/1/2023. Disponivel em: https://www
.planalto.gov.br/ccivil_03/_At02023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm.

Estabelece a organizac¢do bésica dos 6rgaos da Presidéncia da Republica e dos Minis-

térios.

MP n° 1.295, de 14/4/2025. Publicagcdo no DOU em: 15/4/2025. Disponivel em: https://www
.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.295-de-14-de
-abril-de-2025-624288053.

Dispde sobre transferéncia e cessao de ativos dos Estados a Unido, o Fundo de Equali-
zacdo Federativa e o Fundo Garantidor Federativo, e aplicacdo dos recursos decorren-
tes da adesdo dos Estados ao Programa de Pleno Pagamento de Dividas dos Estados
(Propag), instituido pela LC 212/2025.

A.7 Julgamentos do STF em ADI

Decisdo na ADI n° 2.238, de 27/8/2000. Disponivel em: http://redir.stf. jus.br
/paginadorpub/paginador. jsp?docTP=TP&docID=753826907.

Suspendeu a eficacia do § 2° do art. 12 da LRF, de forma que a proibicdo da regra de
ouro ndo abranja créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprova-
dos pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.
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A.8 Resolucoes do CMN ou do BCB

Resoluciao do CMN n° 4.940, 26/8/2021. Publicacao no DOU em: 30/8/2021. Disponivel em:
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo
7tipo=Resolu\%C3\%A7\%C3\%A30\%20CMN&numero=4940.

Consolida, em ato normativo tnico, as normas que dispdem sobre procedimentos de
salvaguarda as IF a vista do disposto no art. 33 da LRF, procedimentos para exigir
comprovagdo de cumprimento dos limites e condi¢gdes para a contratagdo de operacoes
de crédito, e procedimentos a serem observados para operacdes realizadas pelas [F ao
amparo dos §§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da LRF, em atendimento ao Decreto 10.139/2019.
Revoga a Resolu¢ao CMN 3.751/2009, a Resolu¢io CMN 4.585/2017 e a Resolucdo
CMN 4.826/2020.

Resolucao do CMN n° 4.995, 24/3/2022. Publicacao no DOU em: 28/3/2022. Disponivel em:
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo
7tipo=Resolu\/%C3\%A7\%C3\%A30\%20CMN&numero=4995.

Revisa e consolida as normas que dispdem sobre o limite mdximo para o montante das
operacoes de crédito com 6rgdos e entidades do setor publico e o limite global anual
de crédito aos 6rgaos e entidades do setor publico, a serem observados pelas insti-
tuicdes financeiras e demais institui¢des autorizadas a funcionar pelo BCB. Revoga a
Resolucao CMN 4.589/2017.

Resolucao do CMN n° 4.996, 24/3/2022. Publicacao no DOU em: 28/3/2022. Disponivel em:
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo
7tipo=Resolu\%C3\%A7\%C3\%A30\%20CMN&numero=4996.

Define procedimentos para as institui¢des financeiras contratarem operagdes de crédi-
tono dmbito do RRF de que trataa LC 159/2017. Revoga a Resolu¢ao CMN 4.605/2017.

Resoluc¢iao do BCB n° 278, 31/12/2022. Publicagdo no DOU em: 31/12/2022. Disponivel em:
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo
7tipo=Resolu\%C3\%A7\%C3\%A30\%20BCB&numero=278.

Regulamenta a Lei 14.286/2021 em relacdo as operagdes de crédito externo e a pres-
tacdo de informacdes ao BCB. Revoga a Resolugao CMN 3.844/2010.
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A.9 Portarias

Portaria da SOF n° 8, de 4/2/198S. Publicagdo no DOU em: 11/2/1985. Disponivel em: https
://www.legisweb.com.br/legislacao/7id=181132.

Principal dispositivo:
¢ Adendo II - Estabelece o modelo do anexo I da Lei 4.320/1964.

Portaria do MEFP n° 497, de 27/8/1990. Publicacdo no DOU em: 30/8/1990. Disponivel em:
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index. jsp
7data=30/08/1990&jornal=1&pagina=19.

Regula o procedimento relativo a concessdo da garantia da Unido.

Portaria do MF n° 282, de 23/9/2002. Publicagdao no DOU em: 26/9/2002. Disponivel em:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index. jsp
7jornal=2&pagina=15&data=26/09/2002.

Delega competéncia a PGFN para assinatura de contratos de garantia da Unido.

Portaria Interministerial n® 424, de 30/12/2016. Publicacao no DOU em: 2/1/2017. Disponivel
em: https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao
-geral/portarias/portaria-interministerial-no-424-de-30-de
—-dezembro-de-2016.

Dispde sobre as normas relativas as transferéncias de recursos da Unido mediante con-

vénios e contratos de repasse.

Portaria da STN n°® 916, de 1/11/2017. Publicacdo no DOU em: 3/11/2017. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/KujrwOTZC2Mb
/content/id/19391922/do1-2017-11-03-portaria-n-916-de-1-de
-novembro-de-2017-19391836.

Estabelece limites para a concessdo de garantias da Unido a operacdes de crédito de
Estados e DF que optem pela adesdo ao Regime de Recuperacao Fiscal criado pela LC
159/2017.

Portaria do MF n® 497, de 13/11/2017. Publicacdo no DOU em: 16/11/2017. Disponivel em:
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index. jsp
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?jornal=51b&pagina=63&data=16/11/2017.

Regulamenta os procedimentos relativos a metodologia para célculo dos valores pre-
vistos nos arts. 9° e 17 da LC 159/2017, e nos arts. 4° a 7° do Decreto 9.109/2017
(revogado pelo Decreto 10.681/2021), bem como os juros nominais referidos nos §§
5°doart. 2°e 3°do art. 4°da LC 159/2017, e no § 1°do art. 17 do Decreto 9.109/2017
(revogado pelo Decreto 10.681/2021).

Portaria do MF n°® 526, de 7/12/2017. Publicacdo no DOU em: 8/12/2017. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/KujrwOTZC2Mb
/content/id/861209/do1-2017-12-08-portaria-n-526-de-7-de
-dezembro-de-2017-861205.

Define os critérios de verificacao do disposto no inciso II do § 1° do art. 4° da LC
159/2017, e no inciso IV do § 2° do art. 1° do Decreto 9.109/2017 (revogado pelo De-
creto 10.681/2021). Revoga a Portaria MF 381/2017.

Portaria do MF n° 899, de 4/6/2024. Publicacdo no DOU em: 5/6/2024. Disponivel em: https
://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-899-de-4-de-junho
-de-2024-563690341.

Estabelece critério para verificar o enquadramento de unidade da Federacdo na alinea
'a' doinciso I do § 2°do art. 65 da LRF, para fins de andlise de operacdes de crédito com
a garantia da Unido realizadas com amparo no art. 65 da LRF, e no Decreto Legislativo
36/2024, nos termos da Portaria MF 817/2024, e altera a Portaria MF 817/2024.

Portaria da STN n° 91, de 20/2/2020. Publicacdo no DOU em: 26/2/2020. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-91-de-20-de
-fevereiro-de-2020-244863052.

Ajusta 0 RREO e o RGF em decorréncia da EC 100/2019 e da EC 105/2019, dentre
outras alteragdes.

Portaria da STN n° 429, de 7/8/2020. Publicacdo no DOU em: 10/8/2020. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-429-de-7-de-agosto
-de-2020-271231148.

Regulamenta o art. 6° da LC 173/2020, que trata dos requisitos para a reestruturagao
de contrato de divida de ente subnacional, garantido pela Unido e contraido até 1° de
marco de 2020, para fins de previsao da possibilidade da securitizacdo do contrato
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da nova divida, no ambito do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus
SARS-CoV-2 (Covid-19).

Portaria da STN n° 1.349, de 8/4/2022. Publicagdo no DOU em: 11/4/2022. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.349-de-8-de
—abril-de-2022-392257225.

Regulamenta os procedimentos e as competéncias no ambito da STN para fins de ve-
rificacdo do cumprimento de limites e condi¢des para a contratacdo de operagdes de
crédito externo ou interno, para a concessao de garantias pelos Estados, DF e Munici-
pios, incluindo seus fundos, autarquias, fundagcdes e empresas estatais dependentes e
para a andlise da concessdo de garantias da Unido a Estados, DF e Municipios, com-
preendendo suas autarquias, fundagdes e empresas estatais dependentes, e dd outras

providéncias.

Portaria da STN n® 1.350, de 8/4/2022. Publicagio no DOU em: 11/4/2022. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn-n-1.350-de-8
-de-abril-de-2022-392259351.

Institui o CDP como registro eletronico centralizado e atualizado das dividas ptblicas
interna e externa a que se refere o § 4° do art. 32 da LRF, e estabelece regras acerca dos
termos, da periodicidade e do sistema relativos ao encaminhamento das informacdes

por Estados, DF e Municipios.

Portaria do ME n° 8.218, de 15/9/2022. Publicacdo no DOU em: 16/9/2022. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-me-n-8.218-de-15
-de-setembro-de-2022-430017579.

Autoriza a contratagdo de operagdes externas da Unido, bem assim de garantia e con-
tragarantia em operagdes de crédito internas e externas, de que trata o art. 97 do De-
creto 93.872/1986 e o Decreto-Lei n° 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, desde que

cumpridos os devidos requisitos legais.

Portaria da STN n° 505, de 1/6/2023. Publicacdo no DOU em: 7/6/2023. Disponivel em: https
://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-505-de-1-de
-junho-de-2023-488482177.

Delega competéncia ao Secretdrio Adjunto do Tesouro Nacional para manifestar-se
quanto a oportunidade e conveniéncia, relativamente aos riscos para o Tesouro Naci-

onal, de pedidos para a realizacdo de aditamentos contratuais de operacdes de crédito
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de Estados, DF e Municipios, inclusive de suas entidades da Administracdo Indireta,
com a garantia da Unido, bem como encaminhé-los a PGFN.

Portaria do MF n° 500, de 2/6/2023. Publicacio no DOU em: 5/6/2023. Disponivel em: https
://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-500-de-2
—-de-junho-de-2023-487867548.

Regulamenta os prazos de validade da verificagdo do cumprimento de limites e de
condi¢cOes de que trata o § 6° do art. 32 da LRF; regulamenta o disposto no art. 10
da LC 148/2014, por meio do estabelecimento de critérios para a verificagao de limites
e condi¢des de que trata o art. 32 da LRF, e, consoante os arts. 21 a 25 da RSF 43/2001,
os procedimentos para verificagdo do cumprimento de limites e de condicdes para a
contratacdo de operacdes de crédito de que tratam os incisos I a VI do art. 11 da LC
159/2017; e regulamenta os procedimentos para as renegociacoes de dividas a serem
realizadas nos termos da LC 156/2016. Revoga a Portaria ME 5.194/2022.

Portaria do MF n° 676, de 11/7/2023. Publicagao no DOU em: 12/7/2023. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mf-n-676-de-11-de
-julho-de-2023-495844769.

Estabelece as hip6teses em que fica dispensada a prévia anuéncia da Unido em casos de
alteracdo a contrato de operacdo de crédito interno, celebrado entre Municipio, Estado
ou Distrito Federal e instituicao financeira credora, com garantia da Unido.

Portaria do MF n° 808, de 26/7/2023. Publicacdo no DOU em: 27/7/2023. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-808
-de-26-de-julho-de-2023-498983617.

Estabelece condicao para a concessao de garantia pela Unido nas operagdes de crédito
interno e externo contratadas pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, incluindo

suas entidades da administracao indireta, e d4 outras providéncias.

Portaria da STN n® 1.478, de 23/11/2023. Publicacdo no DOU em: 24/11/2023. Disponivel
em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-1.478
-de-23-de-novembro-de-2023-525543329.

Regulamenta a Portaria MF 808/2023, que estabelece condi¢do para a concessao de
garantia pela Unido nas operacgoes de crédito interno e externo contratadas pelos Esta-
dos, Distrito Federal e Municipios, incluindo suas entidades da administracao indireta.
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Portaria do MF n° 1.583, de 13/12/2023. Publicacdo no DOU em: 14/12/2023. Republicacio no
DOU em: 15/12/2023. Disponivel em: https://pesquisa.in.gov.br/imprensa
/jsp/visualiza/index. jsp?data=15/12/2023&jornal=515&pagina=106.

Estabelece os critérios para andlise da CAPAG, da suficiéncia das contragarantias, do

custo das operacdes de crédito e para a concessdo de garantias da Unido. Revoga as
Portarias ME 5.623/2022, 6.039/2022 e 9.266/2022.

Portaria do MF n° 45, de 11/1/2024. Publicacdo no DOU em: 12/1/2024. Disponivel em: https
://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-45-de-11-de-janeiro
-de-2024-537032901.

Estabelece os procedimentos a serem adotados para a concessao de garantia da Unido
em operagdes de crédito a serem contratadas por empresas estatais federais ou contro-

ladas por ente subnacional.

Portaria da STN n° 217, de 15/2/2024. Publicacdo no DOU em: 19/2/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-217-de-15
-de-fevereiro-de-2024-543460137.

Regulamenta as andlises da situacdo fiscal, o PEF, o Programa de Acompanhamento
e Transparéncia Fiscal, o PAF, o PRF, as limitacdes de despesas, o limite a contratar
de operacdes de crédito, os procedimentos quanto ao adimplemento referentes aos
financiamentos e aos refinanciamentos concedidos pela Unido, e os procedimentos a
serem adotados na andlise da CAPAG e na apuracdo da suficiéncia das contragarantias
oferecidas. Revoga a Portaria STN 10.464/2022.

Portaria da STN n° 476, de 18/3/2024. Publicagao no DOU em: 19/3/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-476-de-18
—-de-marco-de-2024-548852544.

Altera a Portaria STN 1.478/2023, que regulamenta a Portaria MF 808/2023, que es-
tabelece condi¢do para a concessiao de garantia pela Unido nas operagdes de crédito
interno e externo contratadas pelos estados, DF e municipios, incluindo suas entidades

da administracdo indireta.

Portaria da STN n° 741, de 7/5/2024. Publicacdo no DOU em: 9/5/2024. Disponivel em: https
://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-741-de-7-de-maio
-de-2024-558787104.
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Revoga a Portaria STN 285/2018, que aprovou o regimento interno da STN. Para ve-
rificar as atribui¢cOes regimentais do 6rgdo, acesse o Siorg Cidaddo, disponivel em
https://siorg.gov.br/siorg-cidadao-webapp/resources/app/consulta
—estrutura.html, clique em "Selecionar Unidade", informe "STN" e selecione a

Secretaria do Tesouro Nacional.

Portaria da STN n° 756, de 10/5/2024. Publicacdo no DOU em: 13/5/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-756-de-10
-de-maio-de-2024-559339740.

Prioriza a andlise de pleitos realizados por UF atingidas e localizadas no territério em
que for reconhecido estado de calamidade ptblica pelo Congresso Nacional e enquanto
perdurar o referido estado de calamidade, referentes a contratacdo de operagdes de
crédito e concessao de garantia da Unido, bem como ao atendimento técnico realizado

por intermédio do Fale conosco de operacgoes de crédito e CDP.

Portaria da STN n° 989, de 14/6/2024. Publicacdo no DOU em: 17/6/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-989-de-14
-de-junho-de-2024-566003804.

Altera a 14* edicdo do MDF.

Portaria do MF n°® 817, de 20/5/2024. Publicacdo no DOU em: 21/5/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-817-de-20-de
-maio-de-2024-560746204.

Regulamenta a andlise de operagdes de crédito com a garantia da Unido que se enqua-
drem no disposto nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 65 da LRF (calamidade publica).

Portaria do MF n° 296, de 16/9/2024. Publicacdo no DOU em: 24/9/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-se/-mpo-n-296-de
-16-de-setembro-de-2024-586155407.

Designa representantes suplentes da COFIEX.

Portaria do MF n° 1.513, de 24/9/2024. Publicacdo no DOU em: 26/9/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-1.513-de-24
-de-setembro-de-2024-586715485.

Autoriza as conversoes de moeda, bem como conversoes de taxa de juros delas decor-

rentes, em contrato de operacao de crédito externo com garantia da Unido.
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Portaria do MF n°® 1.764, de 6/11/2024. Publicacio no DOU em: 7/11/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-1
.764-de-6-de—-novembro-de-2024-594603758.

Altera a Portaria MF 1.583/2023, que estabelece os critérios para andlise da CAPAG,
da suficiéncia das contragarantias, do custo das operacoes de crédito e para a concessao
de garantias da Unido.

Portaria da STN n° 1.536, de 25/9/2024. Publicacdo no DOU em: 26/9/2024. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-1.536-de
-25-de-setembro-de-2024-586738000.

Inclui o § 3° ao art. 2° da Portaria STN 642/2019, para possibilitar que a comprovagao
do cumprimento do disposto no pardgrafo 2° do mencionado artigo, no que se refere
ao Anexo 12 do RREOQ, para fins de contratacdo de operacdes de crédito, possa ser re-
alizada mediante certidao de que trata o inciso IV do caput do art. 21 da RSF 43/2001,

que ateste o atendimento ao art. 52 da LRF.

Portaria da STN n° 1.861, de 26/11/2024. Publicacdo no DOU em: 29/11/2024. Disponivel
em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-1.861
-de-26-de-novembro-de-2024-598814151.

Altera a Portaria STN 1.478/2023, que regulamenta a Portaria MF 808/2023, que es-
tabelece condi¢do para a concessao de garantia pela Unido nas operagdes de crédito
interno e externo contratadas pelos Estados, DF e Municipios, incluindo suas entida-
des da administracao indireta.

Portaria da STN n° 1.873, de 28/11/2024. Publicacio no DOU em: 29/11/2024. Disponivel
em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-1.873
-de-28-de-novembro-de-2024-598806849.

Altera o prazo de apresentacdo da versdo definitiva do Programa, contido na Portaria
STN 217/2024, exclusivamente para o exercicio de 2024, e o prazo para realizar a
conversdao de programas para fins de usufruir de bonus de espaco fiscal majorado.
Revoga a Portaria STN 1.673/2024 e a Portaria STN 551/2024.

Portaria da STN n° 1.964, de 13/12/2024. Publicacdo no DOU em: 18/12/2024. Disponivel
em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-1.964
—-de-13-de-dezembro-de-2024-602583181.
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Torna publicos os resultados da avaliagdo do cumprimento das metas e dos compro-
missos estabelecidos para o exercicio de 2023 para: PAF2, PAF3 e PEF.

Portaria do MF n® 415, de 27/02/202S. Publicacdo no DOU em: 28/02/2025. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-415-de-27-de
-fevereiro-de-2025-615359519.

Altera o inciso I do caput do art. 3° da Portaria MF 500/2023, para ajustar o valor para
que a verificacdo de limites e condi¢des prevista no art. 32 da LRF, seja feita direta-
mente pelas [F, conforme art. 10 da LC 148/2014, bem como para estabelecer regra
de transicao a ser aplicada aos pleitos protocolizados neste Ministério anteriormente

a edicdo da Portaria proposta.

Portaria da STN n° 495, de 12/03/2025. Publicacdo no DOU em: 13/03/2025. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-495-de-12
-de-marco-de-2025-617342357.

Altera os artigos 17, 29 e 42 da Portaria STN 217/2024.

Portaria do MF n° 560, de 27/03/2025. Publicacdo no DOU em: 28/03/2025. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-560-de-27-de
-marco-de-2025-620750260.

Altera a denomina¢do de Fun¢des Comissionadas Executivas (FCE) no ambito da
STN.

Portaria do MF n° 798, de 14/04/2025. Publicacdo no DOU em: 15/04/2025. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mf-n-798-de-14-de
—abril-de-2025-624296641.

Altera a redacdo da Portaria MF 676/2023, para ampliar as hipdteses em que € dis-
pensada a anuéncia prévia da Unido para modificacdes em contratos de operacao de
crédito interno garantidos pela Unido a entes subnacionais, no caso de inclusdo ou

alteracdo de contrapartida de competéncia do Ente contratante.

Portaria do MF n° 2.057, de 15/09/2025. Publicacao no DOU em: 16/09/2025. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-2.057-de
-15-de-setembro-de-2025-656030162.

Aprova a 15% edi¢do do MDF, com vigéncia a partir de 2026.
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Portaria do MF n* 2.106, de 19/09/2025. Publicacdo no DOU em: 22/09/2025. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-2.106-de-19
-de-setembro-de-2025-657095785.

Altera a Portaria MF 1.583/2023, para estabelecer o valor minimo para a concessao
de garantia da Unido a operacdes realizadas no ambito de linhas de financiamento do
Programa Pré-infancia, bem como para fixar prazo maximo de caréncia para operagcoes
de crédito externo com garantia da Unido.

Portaria do MF n° 2.156, de 24/09/2025. Publicacdo no DOU em: 25/09/2025. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-2.156-de
-24-de-setembro-de-2025-658375848.

Regulamenta a Portaria MF 808/2023, que estabelece condicdo para a concessao de
garantia pela Unido nas operacdes de crédito interno e externo contratadas pelos Esta-
dos, Distrito Federal e Municipios, incluindo suas entidades da administracao indireta.

Portaria do MF n° 2.369, de 20/10/2025. Publicacao no DOU em: 24/10/2025. Disponivel em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-stn/mf-n-2.369-de
-20-de-outubro-de-2025-664865810.

Altera a Portaria STN 217/2024.

Portarias do Siconfi. Disponivel em: https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi
/pages/public/conteudo/conteudo. jsf?id=23.

Estabelecem regras acerca da periodicidade, formato e sistema relativos a disponibi-
lizagdo das informacdes e dos dados contabeis, orcamentérios e fiscais da Unido, dos

estados, do DF e dos municipios.

Portarias do Comité de Garantias (CGR). Disponivel em: https://gov.br/tesouronacional
/pt-br/divida-publica-federal/garantias-da-uniao/legislacao
-sobre-garantias—-da-uniao.

Portarias relacionadas a institui¢do e funcionamento do CGR.

A.10 Resolucoes do Comité de Garantias

Resolucoes do Comité de Garantias (CGR). Disponivel em: https://gov.br/tesouronacional
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/pt-br/divida-publica-federal/garantias-da-uniao/legislacao

-sobre-garantias—-da-uniao.

Resolugdes do CGR.

A.11 Resolucoes da COFIEX

Resolucao Normativa da COFIEX n° 1, de 22/11/2024. Disponivel em: https://www.in
.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-normativa-n-1-de-22-de-novembro
-de-2024-598251047.

Dispde sobre o exame e a autorizagdo, pela Comissdo de Financiamentos Externos
- COFIEX, para a preparacdo de projetos ou programas do setor piblico com apoio
financeiro de fontes externas.

A.12 Pareceres da AGU

Parecer da AGU n°® AC-12, de 11/5/2004. Publicacdo no DOU em: 13/5/2004, p.4. Disponivel
em: https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index. jsp
?jornal=1&pagina=4&data=13/05/2004.

Dispde sobre operacoes de crédito em ano eleitoral.

Oficio da AGU n® 128/2014/CGU/AGU, de 18/9/2014. Disponivel em: https://sisweb
.tesouro.gov.br/apex/f7p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:25058.
Interpreta o Parecer AGU AC-12/2004.

Parecer da AGU n® AM-6, de 24/4/2019. Publicacido no DOU em: 26/4/2019. Disponivel em:

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/AGU/Pareceres/2019-2022
/PRC-AM-06-2019.htm.

Trata de sigilo bancdrio e o principio constitucional da publicidade.
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A.13 Pareceres e Notas Técnicas da PGFN

Parecer PGFN/CAF n® 1.252, de 2006. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Trata da desnecessidade de regularizar divida contratada irregularmente mas ja quita-
da.

Parecer PGFN/CAF n® 2.087, de 2010. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Entendimento da PGEN de que aditivo contratual que alongue o prazo total do con-
trato € considerado nova operagdo de crédito e requer nova verificacdo de limites e
condi¢Oes de que trata o art. 32 da LRF.

Parecer PGFN/CAF n°® 2.482, de 2010. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Entendimento da PGFN de que aditivo contratual que reduz o prazo total do contrato

ndo é considerado nova operagdo de crédito.

Parecer PGFN/CAF n* 141, de 2011. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Consulta. Municipio de Lagarto (SE). Parcelamento junto a ENERGISA e a DESO.
Necessidade de lei autorizadora especifica. Operacao anterior a entrada em vigor do
§ 6°do art. 21 da RSF 43/2001.

Parecer PGFN/CAF n* 147, de 2011. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Consulta. Municipio de Bela Vista de Goids (GO). Parcelamento junto a CELG. Ne-
cessidade de lei autorizadora especifica. Necessidade de demonstra¢do, pelo ente, da

existéncia de lei especifica.
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Parecer PGFN/CAF n® 177, de 2011. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Consulta. Municipio de Sdo Luiz do Paraitinga (SP). Parcelamento junto a SABESP.
Necessidade de lei autorizadora especifica. Parecer PGFN/CAF 147/2011.

Parecer PGFN/CAF n° 1.951, de 2011. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Na ocorréncia de vérios termos de compromisso formalizados, havendo novacao, ape-
nas o ultimo se sujeita ao processo de regularizagdo previsto no art. 24 da RSF43/2001.
Municipio de Araras (SP) realizou trés termos de compromisso para pagamento de
dividas de consumo de energia elétrica. A novacdo extingue obrigacdo anterior con-
traindo nova. Andlise de consulta formulada pela STN. Cédigo Civil, art. 360.

Parecer PGFN/CAF n® 1.492, de 2012. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Consulta da Secretaria do Tesouro Nacional acerca do pedido de verificagao de limites
e condigdes para a realizacao de operacao de crédito pelo Mato Grosso no ambito do
FINEM. Exclusdao das operagdes de reestruturacdo e recomposicao do principal da
divida no computo do limite de que trata o inciso I do art. 7° da RSF 43/2001.

Parecer PGFN/CAF n® 1.621 de 2013. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados
-pelo-ministro-da-fazenda.

Consulta sobre se a amortiza¢do do principal de divida realizada pelo Estado de Santa
Catarina pode ser considerada como reestruturacdo ou composicdo de divida e, por
conseguinte, sujeitar-se a sistemdtica do § 7° do art. 7° da RSF 43/2001, para fins de
verificacao de limites e condicdes de operagdes cujos pleitos venham a ser protocola-

dos no Ministério da Fazenda.

Parecer PGFN/CAF n° 449, de 2014. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.
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Entendimento da PGFN de que aditivo que acarreta 6nus financeiro ao ente € conside-
rado nova operacao de crédito. Alteragdo da destinacdo do recurso ndo € nova operacao
de crédito desde que mantidas as condicdes financeiras pactuadas originalmente.

Parecer PGFN/CAF n® 1.856, de 2016. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados
-pelo-ministro-da-fazenda.

Responde a Nota Técnica STN/COPEM 145/2016, a respeito da verificagdo de limites
e condicoes diretamente pela IF (PVL-IF).

Parecer PGFN/COF n° 468, de 2017. Processo SEI n° 10951.105335/2018-65.

Consulta da STN sobre modo de comprovagao dos requisitos constantes do art. 11
da LRF.

Parecer PGFN/COF n° 1.063, de 2017. Processo SEI n® 10951.105335/2018-65.

Consulta complementar da STN sobre a abrangéncia e forma de comprovagado do art.

11 da LRF (cumprimento da competéncia tributdria). Exercicio em curso.

Parecer PGFN/CAF n* 584, de 2017. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Interpreta dispositivos (art. 1°, 2° e 13) da LC 156/2016.

Parecer PGFN/CAF n°® 594, de 2017. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Interpreta dispositivos (art. 12 e 13) da LC 156/2016.

Parecer PGFN/CAF n°® 938, de 2017. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados
-pelo-ministro-da-fazenda.

Trata da vedagdo de utilizac@o dos recursos da operagado de crédito para reembolso de

despesas ja realizadas.

Parecer PGFN/CAF n° 1.282, de 2017. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br

/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados
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-pelo-ministro-da-fazenda.

Trata das operacoes de crédito para pagamento de precatdrios, no que concerne aos
seguintes dispositivos da Constitui¢do: art. 101, § 2, inciso III; art. 100, § 19; art. 101,

§ 2° incisos I e II.

Parecer PGFN/CAF n® 1.196, de 2017. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Trata das anélises necessdrias para contratacdo de operacdo de crédito com base no
art. 11 da LC 159/2017.

Parecer PGFN/CAF n® 1.327, de 2017. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Trata da necessidade de incluir no célculo dos limites os precatérios judiciais emitidos
a partir de 5/5/2000 e nao pagos durante a execucdo do or¢camento em que houverem
sido incluidos.

Parecer PGFN/CAF n® 1.362, de 2017. Disponivel em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br
/acesso-a-informacao/atos-da-pgfn-1/pareceres-da-pgfn-aprovados

-pelo-ministro-da-fazenda.

Procedimento a ser adotado relativamente aos pleitos de reestruturacdo de dividas com
o SEN formulados por EF em RRF, com fundamento no inciso IV do art. 11 da LC
159/2017.

Parecer PGFN/CAF n° 31, de 2018. Processo SEI n°® 17944.101109/2018-43.

Comprovacao de aplicagdo minima em satde e em educacao pelo ente da Federagao
interessado em receber garantia da Unido no periodo compreendido entre 1° e 30 de

janeiro do ano.

Parecer PGFN/CAF n° 51, de 2018. Processo SEI n° 17944.101513/2018-17.

Trata das operagdes de crédito para pagamento de precatdrios, no que concerne ao art.
70 do Decreto 93.872/1986 e ao Decreto 20.910/1932.

Parecer PGFN/COF n® 82, de 2018. Processo SEI n°® 17944.104384/2018-19.
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Consulta da STN acerca da andlise quanto a cumprimento dos limites de gastos com
saude e educacdo por parte de Estados e Municipios. Arts. 198 e 212 da Constitui-
cao; LRF; RSF 48/2007.

Parecer PGFN/CAF n° 259, de 2018. Processo SEI n® 17944.105806/2018-73.
Consulta da STN acerca da aplicac¢do do disposto no inciso Il do § 1°do art. 15 da RSF

43/2001 que trata de exce¢do a vedacao de contratagcdo de operagdo de crédito nos 120
dias anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do DF
ou do Municipio, as operacdes cuja verificacdo prevista no art. 32 da LRF, deu-se na
forma do art. 10 da LC 148/2014, ou seja, diretamente pelas IFs.

Parecer PGFN/CAF n° 8, de 2019. Processo SEI n® 17944.109634/2018-15.

Consulta. STN. Duvidas atinentes a contratagao de operacao de crédito com garantia
da Unido por consércio publico.

Parecer PGFN/CAF n° 128, de 2019. Processo SEI n® 17944.101107/2019-35.

Estabelece que o requisito estabelecido pelo inciso I do § 1° do art. 51 da LRF, qual
seja, o encaminhamento das contas anuais pelo Municipio ao respectivo Estado, para
fins de andlise de PVL, deve ser observado mediante a constatacdo da homologagao
da DCA no Siconfi.

Parecer PGFN/CAF n° 8.625, de 2020. Processo SEI n® 17944.102483/2020-81.

Consulta sobre a interpretacdo juridica de dispositivos da LC 173/2020 e da EC 106/2020,
acompanhada de minutas de RSF e Portaria do ME, para exame do ponto de vista ju-
ridico e redacional.

Parecer PGFN/CAF n° 10.029, de 2020. Processo SEI n°® 17944.102483/2020-81.

Consulta sobre a interpretagao de dispositivos da EC 106/2020.

Parecer PGFN/CAF n° 1.889, de 2021. Processo SEI n® 17944.100341/2021-60.
Interpretagdo juridica do art. 27 da LC 178/2021.

Parecer PGFN/CAF n° 3.648, de 2021. Processo SEI n® 17944.102292/2020-19.

Questionamentos da STN acerca da interpretacdo e do alcance do disposto nos arts.
10, 13, 17, VI e VII, e 21 da LC 178/2021, no que diz respeito a contratos de refinan-
ciamento de dividas estaduais e municipais.
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Parecer PGFN/CAF n* 4.177, de 2021. Processo SEI n® 17944.100867/2021-40.

Interpretacdo juridica sobre a aplica¢do do disposto no art. 167-A da Constitui¢do,
acrescido pela EC 109/2021, na verificacdo pelo ME de limites e condi¢des para a
realizagcao de operagao de crédito e de concessao de garantia pela Unido.

Parecer PGFN/CAF n° 4.399, de 2021. Processo SEI n® 17944.100885/2021-21.

Interpretagdo juridica sobre a aplicacdo do disposto no § 6° do art. 167-A da Cons-
titui¢do, acrescido pela EC 109/2021, a operagdes de crédito a serem realizadas no
ambito LC 156/2016, LC 159/2017, LC 173/2020 e LC 178/2021, e outras normas

congéneres.

Parecer PGFN/CAF n° 4.541, de 2021. Processo SEI n® 17944.100260/2021-60.

Consulta. Secretaria do Tesouro Nacional. Questionamentos atinentes ao art. 15 da LC
178/2021 ao § 3°do art. 23 e a0 § 7° do art. 32, ambos da LRF.

Parecer PGFN/CAF n° 7.398, de 2021. Processo SEI n® 17944.101290/2021-93.
Consulta. STN. Diferencgas entre o art. § 4° do art. 11 e o art. 10-A LC 159/2017.

Questionamento quanto ao marco temporal a ser utilizado para a aplicacao do inciso
I do § 2°do art. 82 da LC 159/2017. Andlise quanto a extensao da vedacdo contida no
inciso XII do art. 8 da LC 159/2017. Consideragdes sobre a incidéncia do art. 10-A

da LC 159/2017 no contexto das vedagdes a contratacdo de operacgdes de crédito.

Parecer PGFN/CAF n® 9.085, de 2021. Processo SEI n°® 17944.101932/2021-54.

Consulta. Secretaria do Tesouro Nacional. Sentido e alcance do disposto no art. 15, §
1°, da LC 178/2021.
Parecer PGFN/CAF n° 11.676, de 2021. Processo SEI n® 17944.102479/2021-01.

Questionamentos juridicos a respeito dos desembolsos financeiros decorrentes do Con-
trato de Financiamento n® 0534.221-72 (SEI n® 13785083), celebrado entre o Munici-
pio de Camocim (CE) e a CAIXA.

Nota Técnica PGFN/CGAO n° 18, de 2022. Processo SEI n°® 17944.100034/2022-60.
Andlise acerca da aplicabilidade do disposto no art. 15 da LC 178/2021 no exercicio

financeiro de 2022.

Parecer PGFN/CAF n° 3.737, de 2023. Processo SEI n® 17944.103855/2023-39.
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Questionamentos juridicos sobre a aplicabilidade da Portaria MF 676/2023.

Parecer PGFN/CAF n*® 1.409, de 2024. Processo SEI n°® 17944.001488/2024-11.

Consulta juridica. Alteragdo do procedimento de andlise das minutas de contratuais.

Solicitacdo de envio de modelos de contratos e outras informagdes.

Parecer PGFN/CAF n° 2.394, de 2024. Processo SEI n® 17944.003456/2024-50.

Formalizacdo da inscricdo no CAUC de empresas estatais ndo dependentes.

Parecer PGFN/CAF n° 2.752, de 2024. Processo SEI n® 17944.105427/2023-41.

Consulta. Secretaria do Tesouro Nacional. Aplicacao do entendimento exarado no Pa-
recer SEI n® 5093/2023/MF em outros casos.

Parecer PGFN/CAF n° 3.145, de 2024. Processo SEI n® 17944.002794/2024-74.

Consulta. Renegociagdo de dividas de entes federativos afetados por calamidade pu-
blica reconhecida pelo Congresso Nacional.

Parecer PGFN/CAF n° 3.669, de 2025. Processo SEI n® 17944.004832/2025-12.

Consulta. Programa de Pleno Pagamento de Dividas dos Estados (Propag).

A.14 Manuais da STN

Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). Disponivel em: https://manuais.tesouro
.gov.br/mdf.

Estabelece regras de harmonizacdo a serem observadas, de forma permanente, pela
Administragdo Publica para a elaboracao do ARF, do AMF, do RREO e do RGF.

Manual do CDP. Disponivel em: https://manuais.tesouro.gov.br/cdp.

Estabelece diretrizes para a correta atualizacdo e homologacao do CDP.

Manual do Médulo Analise Fiscal. Disponivel em: https://sisweb.tesouro.gov.br
/apex/f?7p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO0:24899.

Manual com instru¢des sobre acompanhamento e envio de informacdes para cdlculo
da CAPAG.
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Manual para Instrucio de Pleitos (MIP). Disponivel em: https://tesourotransparente
.gov.br/mip.

Estabelece os procedimentos de instru¢do dos PVL dirigidos ao MF.

A.15 Notas Técnicas, Instrucoes Normativas e demais docu-
mentos da STN ou do MF/ME

Nota Técnica STN n° 22, de 30/4/2008. Disponivel em: https://sisweb.tesouro.gov
.br/apex/f7p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAQ:29563.

Dispde sobre a metodologia de anélise dos pleitos de reestruturacdo e recomposicao

do principal de dividas dos entes subnacionais.

Nota Técnica STN/COPEM n° 1.189, de 3/12/2010. Disponivel em: https://sisweb
.tesouro.gov.br/apex/f7p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:29554.

Regularizacdo de operacdo de crédito com instituicao ndo financeira. Quitacao de di-

vida.

Nota Técnica STN/COPEM n* 223, de 7/11/2014. Disponivel em: https://sisweb.tesouro
.gov.br/apex/cosis/thot/obtem_arquivo/29900:1696674:inline.

Definicao de procedimento da STN em relacdo a necessidade de andlise de aditivos

contratuais com ou sem garantia da Unido.

Nota Técnica STN n® 55, de 27/8/2015. Disponivel em: https://sisweb.tesouro.gov
.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAQ:29564.

Trata de operacdes de reestruturagdo de dividas.

Nota Técnica STN/COPEM n° 123, de 17/9/2015. Disponivel em: http://sisweb. tesouro
.gov.br/apex/cosis/thot/obtem_arquivo/29901:1058510:inline.

Atualiza a Nota Técnica STN/COPEM 223/2014, de que aditivos que alterem a desti-

nac¢do dos recursos do financiamento requer novo Parecer Técnico.

Oficio-Circular STN/COPEM n° 1, de 26/8/2016. Disponivel em: http://sisweb.tesouro
.gov.br/apex/cosis/thot/obtem_arquivo/29902:951526:inline.
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Comunicagdo da STN para institui¢des financeiras informando as hipéteses de aditivos
em contratos de operagdo de crédito interno sem garantia da Unido que ndo necessitam
de nova andlise da STN.

Nota Técnica STN/COPEM n° 145, de 30/11/2016. Disponivel em: https://sisweb
.tesouro.gov.br/apex/f7p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAOQ:29555.

Questiona a PGFN sobre a verificacdo de limites e condicdes diretamente pela IF
(PVL-IF).

Nota Técnica STN/COPEM n° 21, de 15/3/2017. Disponivel em: https://sisweb.tesouro
.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:29553.

Impossibilidade de contratagao de operagao de crédito com base na RSF 2/2015 apés
o exercicio de 2016.

Instrucao Normativa STN n° 1, de 6/10/2017. Disponivel em: https://www.in.gov.br
/materia/-/asset_publisher/KujrwOTZC2Mb/content/id/19341937/do1l
-2017-10-09-instrucao-normativa-n-1-de-6-de-outubro-de-2017
-19341791.

Disciplina a coleta e o fornecimento de informacgdes acerca de requisitos fiscais dos
Estados, do DF e de Municipios para a realizag@o de transferéncias voluntdrias, institui

o CAUC, e dé outras providéncias.

Instrucio Normativa STN n° 1, de 4/6/2018. Disponivel em: https://www.in.gov.br/web
/dou/-/instrucao-normativa-n-1-de-4-de-junho-de-2018-17066323.

Altera os art. 82, 9% 10, 13, 15e 16 daIN STN 1/2017.

Instrucao Normativa STN n® 1, de 30/1/2019. Disponivel em: https://www.in.gov.br
/materia/-/asset_publisher/KujrwOTZC2Mb/content/id/61357244.

Altera os art. 82, 9° 10, 15e 16 daIN STN 1/2017.

Instrucao Normativa STN/MF n® 8, de 29/1/2025. Disponivel em: https://www.in.gov
.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-stn/mf-n-8-de-29-de-janeiro
-de-2025-610253283.

Disciplina a captac¢do de dados em cadastros de adimpléncia ou sistemas de informa-
coes financeiras, contédbeis e fiscais geridos pelos 6rgaos e entidades da Unido e o

fornecimento de informacdes acerca do cumprimento de requisitos fiscais por esta-
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dos, DF e municipios, seus 6rgdos e entidades, consdrcios publicos e organizag¢des da
sociedade civil pelo CAUC.

Nota Técnica STN n* 30.805, de 2/7/2021. Disponivel em: https://sisweb.tesouro.gov
.br/apex/f7p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:13589.

Esclarecimentos acerca da apuracio da despesa com pessoal em decorréncia de alte-
racoes na legislacdo, a exemplo da LC 178/2021.

Instrucao Normativa DAL/ME n® 23, de 9/5/2022. Disponivel em: https://in.gov.br
/en/web/dou/-/instrucao—normativa-dal-/me-n-23-de-9-de-maio-de
-2022-400401516.

Define normas, rotinas e procedimentos para utilizagdo do Sistema Eletronico de In-
formagdes - SEI no &mbito do Ministério da Economia.

Oficio Circular SEI n® 1.483/MF, de 9/9/2024. Disponivel em: https://sisweb.tesouro
.gov.br/apex/f7p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEX0:25033.
Alteragdo do procedimento de andlise das minutas de contratuais. Solicitacdo de envio
de modelos de contratos e outras informagdes.

Oficio Circular SEI n°® 105/MF, de 27/1/2025. Disponivel em: https://sisweb.tesouro
.gov.br/apex/f?7p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEX0:25013.

Alteragao do procedimento de anélise das minutas de contratuais. Cronograma de ané-
lise de modelos de contratos e outras informacdes.
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B
Relacao comentada de sistemas, sitios e

ferramentas

API SADIPEM. Disponivel em: https://apidatalake.tesouro.gov.br/docs/sadipem.
Permite o acesso automatizado aos dados de PVL do SADIPEM por meio de API.
Assinador Digital do SERPRO. Disponivel em: https://serpro.gov.br/assinador
-digital.
Ferramenta gratuita para assinar documentos com certificado digital ou validar docu-

mentos ja assinados.

Boletim SADIPEM. Disponivel em: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br

/estados-e-municipios/operacoes-de-credito/boletim-sadipem.
Faca seu cadastro para receber informagdes sobre novidades, treinamentos, eventos e
outras noticias relacionadas ao SADIPEM e operagdes de crédito.

Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN). Disponivel em: https://cadprev
.previdencia.gov.br.
O CEDIN € um sistema do CNJ que permite consultar quais EF ndo estdo cumprindo
0 pagamento de seus precatorios.

Cadeias de certificacdo ICP-Brasil Raiz Brasileira. Disponivel em: https://www.gov.br
/iti/pt-br/assuntos/navegadores.

Cadeias de certificacdo ICP-Brasil Raiz Brasileira mais recentes.

Cadeia de certificacio ICP-Brasil SERPRO SSL (v5). Disponivel em: https://certificados
.serpro.gov.br/arserprossl/pages/information/certificate_chain. jsf.

Cadeia de certificagdo ICP-Brasil SERPRO SSL mais recente (v5).
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Centro Virtual de Atendimento da Receita Federal (e-CAC). Disponivel em: https://cav
.receita.fazenda.gov.br.

Portal de servigos da Receita Federal que pode ser usado para testar o funcionamento
do certificado digital.

Contas Nacionais Trimestrais (CNT) do IBGE. Disponivel em: https://www.ibge.gov
.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9300-contas

-nacionais-trimestrais.html.

Apresenta as valores e taxas de crescimento do PIB nacional.

Eventos SADIPEM. Disponivel em: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br
/estados-e-municipios/operacoes-de-credito/eventos-sadipem.

Faca seu cadastro para realizar e acompanhar a inscri¢cdo em eventos, baixar materi-
al, avaliar e expedir certificado dos eventos da STN sobre os médulos PVL e CDP
do SADIPEM.

Fale Conosco da STN. Disponivel em: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br

/canais_atendimento/outro-assunto.

Canal de comunicagdo da STN para assuntos diversos. Para questdes relacionadas
ao SADIPEM, operagdes de crédito e CDP, utilizar o Fale conosco de operacdes de
crédito e CDP.

Fale conosco de operacoes de crédito e CDP. Disponivel em: https://sadipem.tesouro
.gov.br (menu "Fale conosco").

Canal de atendimento por meio do qual € possivel esclarecer dividas, relatar proble-
mas e enviar sugestoes, dentre outros servicos relacionados a operagdes de crédito de
Estados, DF e Municipios, garantias da Unido, CDP e SADIPEM.

Manual do Sistema de Registro de Operacoes de Crédito com o Setor Piblico (CADIP).
Disponivel em: https://www.bcb.gov.br/content/publicacoes/cadip
/Manual_Cadip.pdf.

O CADIP € um sistema do BCB disponibilizado as IFs para cadastrar individualmente

as operacoes de crédito contratadas com 6rgaos e entidades do setor publico.

Médulo Operacoes de crédito e CDP do Siconfi. Disponivel em: https://oc-cdp.siconfi
.tesouro.gov.br.
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Atualmente, o Médulo de Operagdes de Crédito e CDP do Siconfi permite consultar
normativos relacionados a operagdes de crédito e demandas judiciais que impactam os
PVL. No futuro, substituird o SADIPEM, englobando tanto o médulo de PVL quanto
o de CDP.

Pagina da Comissao de Financiamentos Externos (COFIEX). Disponivel em: https://www
.gov.br/planejamento/pt-br/assuntos/assuntos-internacionais-e

-desenvolvimento/cofiex.

A COFIEX € um 6rgao colegiado, integrante da estrutura organizacional do MF, que
tem por finalidade examinar e autorizar a preparacdo de programas/projetos do setor

publico com apoio de natureza financeira de fontes externas.

Pagina da conta gov.br. Disponivel em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br
/conta-gov-br
Pégina para cadastro e mais informagdes sobre a conta gov.br.

Pagina de cotacio de moedas do BCB. Disponivel em: https://www.bcb.gov.br
/estabilidadefinanceira/cotacoesmoedas.
Pégina de cotacdo de moedas do BCB.

Pagina do Tesouro Transparente. Disponivel em: https://www.tesourotransparente
.gov.br.
Pégina do Tesouro Transparente.

Pagina dos modelos de contrato de garantia e contragarantia. Disponivel em: https://www

.gov.br/tesouronacional/pt-br/divida-publica-federal/garantias
-da-uniao/modelos-de-contrato-de-garantia-e-contragarantia.

Péagina dos modelos de contrato de garantia e contragarantia no Portal de Garantias da
STN.

Pagina sobre a prévia fiscal da STN. Disponivel em: https://www.tesourotransparente
.gov.br/visualizacao/previa-fiscal.

A Prévia Fiscal apresenta uma simulacdo da situacdo fiscal dos entes subnacionais a

respeito de sua elegibilidade para obtencao de operacdo de crédito.
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Pagina sobre operacoes de crédito no portal da STN. Disponivel em: https://www.gov
.br/tesouronacional/pt-br/estados-e-municipios/operacoes-de
-credito/sobre.

Pégina sobre operagdes de crédito no portal da STN que contém consultas as operagdes

de crédito de entes subnacionais que ndo tramitaram no SADIPEM.

Pagina sobre o Plano de Promocio do Equilibrio Fiscal (PEF). Disponivel em: https:/
/www.tesourotransparente.gov.br/temas/estados-e-municipios

/plano-de-promocao-do-equilibrio-fiscal-pef.

Pégina sobre o PEF no TT que contém informacdes gerais sobre o PEF e onde € pos-
sivel consultar os processos de adesdo ao Plano e o cumprimento dos requisitos ne-

cessarios.

TransfereGov. Disponivel em: https://portal.transferegov.sistema.gov.br.

O TransfereGov € destinado a informatizacao, transparéncia e operacionalizacdo das
transferéncias de recursos oriundos do Or¢camento Fiscal e da Seguridade Social da
Unido a 6rgdo ou entidade da administracdo publica estadual, distrital, municipal, di-

reta ou indireta, consércios publicos e entidades privadas sem fins lucrativos.

Playlist ""'SADIPEM'' no canal da STN no YouTube. Disponivel em: https://www.youtube
.com/playlist?1list=PLJDqJWGmL7kbeyXEkWahFaongp-ai7pR1.

Série de video tutoriais sobre o SADIPEM.

Portal de Garantias da STN. Disponivel em: https://www.gov.br/tesouronacional
/pt-br/divida-publica-federal/garantias-da-uniao.

Portal da STN sobre a concessao de garantia pela Unido.

Quadro de parcelamento de fornecedores, pessoal ou contribuicoes previdenciarias. Dis-
ponivel em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9
_ID_PUBLICACAO_ANEX0:23983.

Quadro de parcelamento de fornecedores, pessoal ou contribui¢des previdencidrias,
para fins de calculo da CAPAG.

Questionario de avaliacao da disponibilidade de caixa e obrigacoes financeiras. Disponivel
em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f7p=2501:9::::9:P9_ID
_PUBLICACAO_ANEX0:23673.
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Questiondrio de avaliacdo da disponibilidade de caixa e obrigacdes financeiras, para
fins de cdlculo da CAPAG.

Sistema de Informacdes sobre Requisitos Fiscais (CAUC). Disponivel em: https://cauc

.tesouro.gov.br/.

O CAUC € um servigo que disponibiliza informagdes acerca da situagdo de cumpri-
mento de requisitos fiscais por parte dos municipios, dos estados, do DF e de organi-
zacoes da sociedade civil, necessdrios a celebracdo de instrumentos para transferéncia

de recursos do governo federal.

Sistema Eletronico de Informacoes do Ministério da Fazenda (SEI/MF). Disponivel em:
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/gestao
-documental/sistema-eletronico-de-informacoes-sei.

O Sistema Eletronico de Informagdes (SEI) € a solugdo oficial do Governo Federal
para producao e gestdo de documentos e processos administrativos eletronicos.

Sistema de Acompanhamento de Haveres Financeiros junto a Estados e Municipios (SAHEM).
Disponivel em: https://sahem. tesouro.gov.br/sahem/public/verificacao

_adimplencia. jsf.

Sistema da STN que permite consultar o adimplemento dos Estados, do DF e dos
Municipios com a Unido relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela
concedidos, bem como quanto as garantias a operacoes de crédito, que tenham sido,
eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ao disposto no inciso VI do art.
21 da RSF 43/2001 e na alinea "d" do inciso II do art. 10 da RSF 48/2007.

Sistema de Anélise da Divida Puiblica, Operacoes de Crédito e Garantias da Unido, Estados
e Municipios (SADIPEM). Disponivel em: https://sadipem.tesouro.gov.br.

O SADIPEM ¢ o sistema usado para submissao e consulta de PVL relativos a con-
tratacdo de operacdo de crédito e de concessdao de garantias da Unido, Estados, DF e
Municipios, bem como para atualizacao e consulta do CDP de Estados, DF e Munici-
pios. O sistema possibilita consulta publica tanto aos PVL quanto ao CDP.

Sistema de Informacoes Banco Central (SISBACEN). Disponivel em: https://www.bcb

.gov.br/meubc/sisbacen.

O SISBACEN ¢€ o conjunto de sistemas do BCB para suporte e conducao de seus
processos de trabalho, para captar, tratar e divulgar informacdes de interesse do BCB
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e para disponibilizar para usudrios externos informagdes constantes das suas bases de
dados.

Sistema de Informacoes Contabeis e Fiscais do Setor Piiblico Brasileiro (Siconfi). Disponi-
vel em: https://siconfi.tesouro.gov.br.
O Siconfi € o sistema da STN para recebimento e consulta de informagdes contdbeis,
financeiras e de estatisticas fiscais dos EF.

Sistema de Informacoes dos Regimes Piiblicos de Previdéncia Social (CADPREY). Dispo-
nivel em: https://cadprev.previdencia.gov.br.
O CADPREYV € um sistema da Secretaria da Previdéncia que permite consultar o
Certificado de Regularidade Previdencidria (CRP), dentre outras funcionalidades.

Sitio do Java. Disponivel em: https://java.com/pt-BR/.

Sitio que permite baixar o Java.
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C
Modelos de documentos

Desde maio de 2021 os modelos de documentos passaram a ser incluidos como anexos
dentro do préprio arquivo PDF do MIP. Para baixa-los, siga estes passos simples:

1. Abra o arquivo PDF do MIP
Use seu leitor de PDF favorito, como Adobe Acrobat Reader, Foxit Reader, Okular, ou
até mesmo o navegador Mozilla Firefox. Os navegadores Google Chrome e Microsoft
Edge ndo reconhecem anexos em arquivos PDF e por isso nao sdao recomendados.

2. Encontre os anexos
No leitor de PDF, procure pelo "Painel de Anexos" ou pelo icone de clipe de papel
(Mostrar anexos) no Mozilla Firefox.

3. Baixe os anexos
No "Painel de Anexos", voc€ verd os arquivos embutidos. Clique com o botdo direito no
anexo que deseja baixar e selecione "Salvar como" para baixa-lo para o seu computador.

Depois de baixar os modelos de documentos para o seu computador, vocé pode visua-
lizé-los e editd-los. Eles estdo em um formato aberto (ODT), que pode ser aberto com
programas como LibreOffice Writer, Microsoft Word, entre outros.

C.1 Modelo de Anexo 1 da Lei 4320/1964

=/Modelo do Anexo 1 da Lei 4.320/1964, versao 2023-06.
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AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Modelo de Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964 – Exercício AAAAOriginal da promulgação da Lei do Orçamento Anual – LOA		Receita

		R$

		R$

		Despesa

		R$

		R$



		Receitas correntes

		

		

		Despesas correntes

		

		



		Receita tributária

		

		

		Pessoal e encargos sociais

		

		



		Receita de contribuições

		

		

		Juros e encargos da dívida

		

		



		Receita patrimonial

		

		

		Outras despesas correntes

		

		



		Receita agropecuária
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		Receita industrial
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		Receitas de capital
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		Transferências de capital
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		Total
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		Receitas de capital

		

		

		Despesas de capital

		

		



		

		

		

		Reserva de contingência

		

		



		

		

		

		

		

		



		Total

		

		

		Total

		

		







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)



Folha  de  – Versão do modelo: junho/2023

Folha  de  – Versão do modelo: junho/2023
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Modelo do Anexo 1 da Lei 4.320/1964, versão 2023-06
modelo-anexo1-lei-4320-2023-06
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C.2 Modelo de declaracao de adimpléncia

Modelo de declaracao de adimpléncia de estatal nao dependente junto ao EF controlador,
= versiao 2025-04.

C.3 Modelo de declaracao de nao reciprocidade

\=/Modelo de declara¢io de nio reciprocidade, versao 2023-12.

C.4 Modelos de declaracao do chefe do Poder Executivo

Modelo de declaracao do chefe do Poder Executivo para operacoes de crédito com garantia
= da Unido de empresa estatal nao dependente, versao 2023-08.

Modelo de declaracao do chefe do Poder Executivo para operacoes de crédito da LC 156/2016,
= versio 2023-08.

Modelo de declaracio do chefe do Poder Executivo para operacdes de crédito do art. 13 da

U=

= LC 156/2016 com empresa estatal dependente, versao 2023-10.

Modelo de declaracio do chefe do Poder Executivo para operacdes de crédito do art. 13 da
= LC 156/2016 com empresa estatal nao dependente, versao 2023-10.

Modelo de declaracio do chefe do Poder Executivo para operacoes de crédito do art. 11 da
= LC 159/2017, versao 2025-08.

Modelo de declaracao do chefe do Poder Executivo para operacoes de crédito do art. 9°-A
= da LC 159/2017, versao 2023-08.

Modelo de declaracao do chefe do Poder Executivo para operacoes de crédito LC 178/2021
= — exceto incisos III e VI do art. 27, versao 2023-10.
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Folha  de  – Versão do modelo: abril/2025

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração de adimplência” da empresa perante o seu ente controlador.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração de adimplênciaVisando a contratação de operação de crédito no âmbito da [informar destinação ou finalidade], a ser firmada com a [nome da instituição financeira], no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), declaro, em conformidade com o art. 18 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, que a [nome da empresa] encontra-se adimplente com todas as suas obrigações perante o [nome do ente controlador - UF] e com as entidades por ele controladas e que a data da obrigação que primeiro vence é DD/MM/AAAA.

Por ser a expressão da verdade firmo a presente.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)
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Modelo de declaração de adimplência de estatal não dependente junto ao EF controlador, versão 2023-04
modelo-declaracao-adimplencia-concessao-garantia-2025-04


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração de não reciprocidade”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração de não reciprocidadeEm atendimento ao disposto no § 6º, do art. 37 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, declaramos para os devidos fins de direito e para que produza os efeitos necessários que não há nenhuma reciprocidade ou condição especial que represente custo adicional ao expresso pela taxa de juros da operação, relativa a operação de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO) objeto do Leilão nº [número do leilão], realizado pelo Banco Central do Brasil, de interesse de [nome do ente federativo - UF], cujo vencedor foi [nome da instituição financeira].

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) representante da instituição financeira]

[Nome do(a) representante da instituição financeira]

Cargo do(a) representante  da instituição financeira







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)



Folha  de  – Versão do modelo: dezembro/2023

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de declaração de não reciprocidade, versão 2023-12
modelo-declaracao-nao-reciprocidade-2023-12


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]OBJETO: operação de crédito [interno/externo] de interesse da [nome da empresa] a ser realizada junto a [nome do credor], no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), cujos recursos são destinados a [descrever projeto/programa].

Em atendimento ao exigido pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e pelas Resoluções do Senado Federal (RSF) nº 43, de 2001, e 48, de 2007, no âmbito da operação de crédito acima descrita, declaro que:

		A referida operação de crédito está inclusa no Plano Plurianual (PPA) do [nome do ente federativo - UF] de que trata a Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA, cuja vigência iniciou-se no exercício de AAAA, nos seguintes programas e ações:





[Inserir informações sobre as ações e programas do PPA que englobam a operação]

		O [programa/projeto] objeto da referida operação de crédito está incluso no Orçamento de Investimento da Lei Orçamentária Anual – LOA do exercício de AAAA de que trata a Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA, nas seguintes fontes e ações:





[Inserir informações sobre as fontes e ações da LOA que englobam a operação]

		A [nome da empresa], controlada pelo [nome do ente federativo - UF], não recebeu deste ente da Federação no exercício de [exercício anterior] recursos financeiros destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária, e que não há, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade. Portanto, a [nome da empresa] não se enquadra nos conceitos de empresa estatal dependente definidos pela LRF em seu art. 2º, inciso III, e pela RSF nº 43, de 2001, em seu art. 2º, inciso II.





Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Folha  de  – Versão do modelo: novembro/2021
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Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito com garantia da União de empresa estatal não dependente, versão 2023-08
modelo-declaracao-chefe-executivo-garantia-uniao-empresa-nao-dependente-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]1. Faço referência ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) com vistas à celebração de Termo Aditivo, a ser firmado pelo [nome do ente federativo - UF] com a União, para adoção das condições estabelecidas pelo(s) artigo(s) XXX [citar o(s) artigo(s) da LC 156 que está(ão) sendo solicitado(s)] da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

2. Para fins de tal verificação, declaro que:

		Há prévia e expressa autorização para a realização do referido aditivo contratual na Lei Estadual/Distrital nº XXX, de DD de MM de AAAA (anexa).



		O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal (Regra de Ouro), referente aos exercícios anterior e corrente e seguem, no anexo I desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) verificar tal cumprimento, bem como segue, em anexo a este documento, a Certidão do Tribunal de Contas competente atestando os cumprimentos: (i) do art. 167, inciso III, da Constituição Federal (Regra de Ouro) ou do art. 12, § 2º da LRF, para o exercício anterior (AAAA); e (ii) do art. 167-A, também da Constituição Federal.





Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)

Anexo I – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas 

(f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento - dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas, com liberações previstas (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (i = g + h)

		R$









Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Folha  de  – Versão do modelo: novembro/2021
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Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito da LC 156/2016, versão 2023-08
modelo-declaracao-chefe-executivo-LC-156-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo” para repactuação realizada pela administração direta de estados, distrito federal e municípios e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]Em conformidade com o disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, declaro que:		A [nome da empresa], sociedade de economia mista/empresa pública controlada por este Estado/Distrito Federal/Município, enquadra-se no conceito de empresa estatal dependente, nos termos da definição constante no art. 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal [somente constar caso a repactuação envolva empresa controlada].

		Não há ingresso de recursos em decorrência da celebração da presente repactuação, não havendo, portanto, necessidade de previsão orçamentária para a operação.

		O Estado/Distrito Federal/Município cumpre com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal e seguem, no anexo desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) verificar tal cumprimento.

		[Opção 1: caso o ente esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF] O Estado/Distrito Federal/Município cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando o referido cumprimento.

		[Opção 2: caso o ente não esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF, mas tenha adotado as medidas por ele estabelecidas] O Estado/Distrito Federal/Município não cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Entretanto, todas as medidas previstas no referido artigo foram adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, na forma do seu § 6º. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando a referida adoção de medidas.

		A repactuação dos contratos mencionados no Ofício nº XXX, de DD/MM/AAAA, bem como a vinculação de contragarantias à garantia da União, estão prévia e expressamente autorizadas no texto da Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD/MM/AAAA.



Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)

Anexo – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas (f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento – dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito pleiteada (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas (i)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (j = g + h + i)

		R$









Folha  de  – Versão do modelo: outubro/2023

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal dependente, versão 2023-10
modelo-declaracao-chefe-executivo-LC-156-art-13-administracao-direta-empresa-dependente-2023-10


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela administração financeira” para repactuação realizada por empresas estatais não dependentes”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela administração financeira do [nome do ente federativo - UF]Para fins da repactuação de que trata o art. 13 da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, declaramos que:		A [nome da empresa], sociedade de economia mista/empresa pública controlada por este Estado/Distrito Federal/Município, não se enquadra no conceito de empresa estatal dependente, nos termos da definição constante no art. 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

		Em conformidade com a Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD/MM/AAAA, [lei que autoriza a vinculação de contragarantias] o Poder Executivo deste Estado/Distrito Federal/Município está autorizado a conceder garantias e contragarantias à garantia da União à repactuação de dívida no montante de até [moeda e valor] ([valor por extenso]) a ser realizada pela [nome da empresa] junto ao Agente Operador do FGTS nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 156/2016.

		A [nome da empresa], em contragarantia à garantia oferecida pelo Poder Executivo à referida repactuação, ofereceu contragarantias consideradas suficientes, na avaliação deste Ente, para o pagamento de quaisquer desembolsos que o Estado/Distrito Federal/Município possa vir a fazer se chamado a honrar débitos da [nome da empresa] relacionados à repactuação.

		A [nome da empresa] encontra-se adimplente relativamente a suas obrigações para com o Estado/Distrito Federal/Município e para com as entidades por ele controladas.



Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) responsável pela administração financeira do Ente]

[Nome do(a) responsável pela administração financeira do Ente]

Cargo do(a) responsável pela administração financeira do Ente







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)



Folha  de  – Versão do modelo: outubro/2023

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal não dependente, versão 2023-10
modelo-declaracao-chefe-executivo-LC-156-art-13-empresa-nao-dependente-2023-10




Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2025

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]1. Faço referência à operação de crédito interno/externo, com garantia da União, pleiteada por este Estado/Distrito Federal junto a [nome da instituição financeira], no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), cujos recursos serão destinados a [informar destinação ou finalidade], a ser realizada com amparo no inciso [informar número do inciso] do art. 11 da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

2. Para fins de verificação do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação da referida operação de crédito e à concessão de garantia pela União, declaro que:

		A operação de crédito ora pleiteada possui prévia e expressa autorização para a contratação e para a concessão de contragarantias à garantia da União na Lei Estadual/Distrital nº XXX, de DD/MM/AAAA (anexa).



		Os recursos da operação de crédito mencionada estão inclusos no orçamento do exercício de AAAA / em crédito adicionais [selecionar o caso aplicável], conforme Lei Estadual/Distrital nº XXX, de DD/MM/AAAA, e Decreto nº XXX, de DD/MM/AAAA, [indicar o decreto apenas nos casos de inclusão em créditos adicionais] nas fontes e ações a seguir:





		Fontes

		Ações



		

		



		

		







		O Estado/Distrito Federal cumpre com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal nos exercícios corrente e anterior e seguem, no anexo desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional verificar tal cumprimento.



		[Opção 1: caso o ente esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF] O Estado/Distrito Federal cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando o referido cumprimento.



		[Opção 2: caso o ente não esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF, mas tenha adotado as medidas por ele estabelecidas] O Estado/Distrito Federal não cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Entretanto, todas as medidas previstas no referido artigo foram adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, na forma do seu § 6º. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando a referida adoção de medidas.



		São oferecidos como contragarantias à garantia da União as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito, bem como o penhor das ações da [nome da empresa] a ser privatizada [este último somente em caso de operações enquadradas no inciso VI do art. 11 da LC nº 159/2017].



		O Estado/Distrito Federal compromete-se a promover alterações no corpo diretor da empresa a ser privatizada, nos termos do § 3º do art. 11 da Lei Complementar nº 159/2017. [somente para o caso de operações enquadradas no inciso VI do art. 11 da LC nº 159/2017]





Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)

Anexo – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas (f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento – dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito pleiteada (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas (i)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (j = g + h + i)

		R$
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Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito do art. 11 da LC 159/2017, versão 2025-08
modelo-declaracao-chefe-executivo-LC-159-novas-operacoes-2025-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]1. Faço referência ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) com vistas à celebração de contrato de refinanciamento de dívidas, a ser firmado pelo [nome do ente federativo - UF] com a União, ao amparo do art. 9º-A, da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

2. Para fins de tal verificação, declaro que:

		Há prévia e expressa autorização para a realização do referido contrato de refinanciamento de dívidas na Lei Estadual/Distrital nº XXX, de DD de MM de AAAA (anexa).



		O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal (Regra de Ouro), referente aos exercícios anterior e corrente e seguem, no anexo I desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) verificar tal cumprimento, bem como segue, em anexo a este documento, a Certidão do Tribunal de Contas competente atestando os cumprimentos: (i) do art. 167, inciso III, da Constituição Federal (Regra de Ouro) ou do art. 12, § 2º da LRF, para o exercício anterior (AAAA); e (ii) do art. 167-A, também da Constituição Federal.





Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)

Anexo I – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas 

(f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento - dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas, com liberações previstas (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (i = g + h)

		R$









Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Folha  de  – Versão do modelo: novembro/2021
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Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito do art. 9º-A da LC 159/2017, versão 2023-08
modelo-declaracao-chefe-executivo-LC-159-art-9-A-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]1. Faço referência ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) com vistas à celebração de [contrato/termo aditivo], a ser firmado pelo [nome do ente federativo - UF] com a União, ao amparo do art. XX, inciso XX da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

2. Para fins de tal verificação, declaro que:

		Há prévia e expressa autorização para a realização do referido [contrato/termo aditivo] na Lei Estadual/Distrital nº XXX, de DD/MM/AAAA (anexa).



		O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal (Regra de Ouro), referente aos exercícios anterior e corrente e seguem, no anexo desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) verificar tal cumprimento, bem como seguem, em anexo a este documento:

		O Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964) relativo à Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício corrente (AAAA).



		A Certidão do Tribunal de Contas competente atestando os cumprimentos: (i) do art. 167, inciso III, da Constituição Federal (Regra de Ouro) ou do art. 12, § 2º da LRF, para o exercício anterior (AAAA); e (ii) do art. 167-A, também da Constituição Federal.







		[Opção 1: caso o ente esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF] O Estado/Distrito Federal/Município cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando o referido cumprimento.



		[Opção 2: caso o ente não esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF, mas tenha adotado as medidas por ele estabelecidas] O Estado/Distrito Federal/Município não cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Entretanto, todas as medidas previstas no referido artigo foram adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, na forma do seu § 6º. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando a referida adoção de medidas.





Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)

Anexo – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas 

(f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento - dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas, com liberações previstas (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (i = g + h)

		R$









Folha  de  – Versão do modelo: outubro/2023

Folha  de  – Versão do modelo: novembro/2021
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Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito LC 178/2021 -- exceto incisos III e VI do art. 27, versão 2023-10
modelo-declaracao-chefe-executivo-LC-178-exceto-art-17-III-VI-2023-10


j t TesouroNACIONAL

Modelos de documentos 335

Modelo de declaracao do chefe do Poder Executivo para operacoes de crédito do PEF -
= inciso III do art. 17 da LC 178/2021, versao 2023-10.

Modelo de declaracao do chefe do Poder Executivo para operacoes de crédito da LC 212/2025,
= versio 2025-10.

C.5 Modelos de lei autorizadora

Modelo de lei autorizadora para operacao interna sem garantia da Unido para estado e
= DF, versao 2023-08.

Modelo de lei autorizadora para operacao interna sem garantia da Unido para municipio,
= versio 2023-08.

Modelo de lei autorizadora para operacao interna com garantia da Unido, versao 2024-04.

Modelo de lei autorizadora para operacao externa com garantia da Uniao, versao 2024-04.

lﬁj
\=/Modelo de lei autorizadora para operacoes de crédito da LC 156/2016, versao 2023-08.

Modelo de lei autorizadora para operacoes de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com em-

= presa estatal dependente, versao 2025-08.

Modelo de lei autorizadora para operacoes de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com em-

Uz

= presa estatal nao dependente, versao 2023-08.

Modelo de lei autorizadora para operacoes de crédito do art. 11 da LC 159/2017, versao
= 2023-08.

Modelo de lei autorizadora para operacoes de crédito do art. 9°-A da LC 159/2017, versao
= 2023-08.

Modelo de lei autorizadora para operacoes de crédito do art. 23 da LC 178/2021, versao
= 2023-08.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]1. Faço referência à operação de crédito interno/externo, com garantia da União, pleiteada por este Estado/Município junto a [nome da instituição financeira], no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), cujos recursos serão destinados a [informar destinação ou finalidade], a ser realizada no âmbito do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF), com amparo no inciso III do art. 17 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

2. Para fins de verificação do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação da referida operação de crédito e à concessão de garantia pela União, declaro que:

		A operação de crédito ora pleiteada possui prévia e expressa autorização para a contratação e para a concessão de contragarantias à garantia da União na Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD/MM/AAAA (anexa).



		Os recursos da operação de crédito mencionada estão inclusos no orçamento do exercício de AAAA / em crédito adicionais [selecionar o caso aplicável], conforme Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD/MM/AAAA, e Decreto nº XXX, de DD/MM/AAAA, [indicar o decreto apenas nos casos de inclusão em créditos adicionais] nas fontes e ações a seguir:





		Fontes

		Ações



		

		



		

		







		O Estado/Distrito Federal/Município cumpre com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal nos exercícios corrente e anterior e seguem, no anexo desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional verificar tal cumprimento.



		[Opção 1: caso o ente esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF] O Estado/Distrito Federal/Município cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando o referido cumprimento.



		[Opção 2: caso o ente não esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF, mas tenha adotado as medidas por ele estabelecidas] O Estado/Distrito Federal/Município não cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Entretanto, todas as medidas previstas no referido artigo foram adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, na forma do seu § 6º. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando a referida adoção de medidas.





Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)

Anexo – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas (f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento – dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito pleiteada (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas (i)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (j = g + h + i)

		R$









Folha  de  – Versão do modelo: outubro/2023

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito do PEF -- inciso III do art. 17 da LC 178/2021, versão 2023-10
modelo-declaracao-chefe-executivo-LC-178-art-17-III-PEF-2023-10


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da “Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]

1. Faço referência ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) com vistas à celebração dos instrumentos contratuais, a serem firmados pelo [nome do ente federativo - UF] com a União, no âmbito do Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag), de que trata a Lei Complementar nº 212, de 2025.

2. Para fins de tal verificação, declaro que:

		Há prévia e expressa autorização para a realização dos referidos instrumentos contratuais, na Lei Estadual nº XXX, de DD/MM/AAAA (anexa).



		O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal (Regra de Ouro), referente aos exercícios anterior e corrente e seguem, no anexo desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) verificar tal cumprimento, bem como segue, em anexo a este documento:

		A Certidão do Tribunal de Contas competente atestando os cumprimentos: (i) do art. 167, inciso III, da Constituição Federal (Regra de Ouro) ou do art. 12, § 2º da LRF, para o exercício anterior (AAAA); e (ii) do art. 167-A, também da Constituição Federal, até o último bimestre exigível







		[Opção 1: caso o ente esteja enquadrado no limite do art. 167-A da CF] O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último bimestre exigível. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando o referido cumprimento.



		[Opção 2: caso o ente não esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da CF, mas tenha adotado as medidas por ele estabelecidas] O [nome do ente federativo - UF] não cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último bimestre exigível. Entretanto, todas as medidas previstas no referido artigo foram adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, na forma do seu § 6º. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando a referida adoção de medidas.





Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)

Anexo – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas (f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento – dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito pleiteada (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas (i)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (j = g + h + i)

		R$







Folha  de  – Versão do modelo: outubro/2025

Modelo de declaração do chefe do Poder Executivo para operações de crédito no âmbito da LC 212/2025, versão 2025-10
modelo-declaracao-chefe-executivo-LC-212-2025-10


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operação de crédito interna sem garantia da União”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inc. I da Lei Complementar nº 101/2000, e vincula as demais condições da operação de crédito. Assim, a autorização legislativa deverá especificar os elementos essenciais de identificação da operação de crédito (tais como agente financeiro, valor e finalidade da operação) além de outras características que o Poder Legislativo local deseje condicionar.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) no SADIPEM (disponível em https://sadipem.tesouro.gov.br/), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a(o) [nome da instituição financeira], e dá outras providências.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto a [nome da instituição financeira], até o valor de R$ [valor] ([valor por extenso]), no âmbito do programa/linha de financiamento, nos termos da XXX n° XXX, de DD/MM/AAAA, e suas alterações [se houver, indicar a base legal como, por exemplo, a Resolução do CMN que dispuser sobre a operação objeto da lei], destinados a [informar destinação ou finalidade], observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

[Este artigo é opcional] Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o [nome do ente federativo - UF] autorizado a [se houver, indicar as garantias a serem oferecidas].

[Este artigo é opcional] Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

[Este artigo é opcional] Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

[Este artigo é opcional] Art. 5º Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições constantes na(s) Lei(s) XXX, de DD/MM/AAAA.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de lei autorizadora para operação interna sem garantia da União para estado e DF, versão 2023-08
modelo-lei-operacao-credito-interna-sem-garantia-uniao-estado-DF-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operação de crédito interna sem garantia da União”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inc. I da Lei Complementar nº 101/2000, e vincula as demais condições da operação de crédito. Assim, a autorização legislativa deverá especificar os elementos essenciais de identificação da operação de crédito (tais como agente financeiro, valor e finalidade da operação) além de outras características que o Poder Legislativo local deseje condicionar.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) no SADIPEM (disponível em https://sadipem.tesouro.gov.br/), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a(o) [nome da instituição financeira], e dá outras providências.

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto a [nome da instituição financeira], até o valor de R$ [valor] ([valor por extenso]), no âmbito do programa/linha de financiamento, nos termos da XXX n° XXX, de DD/MM/AAAA, e suas alterações [se houver, indicar a base legal como, por exemplo, a Resolução do CMN que dispuser sobre a operação objeto da lei], destinados a [informar destinação ou finalidade], observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

[Este artigo é opcional] Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o [nome do ente federativo - UF] autorizado a [se houver, indicar as garantias a serem oferecidas].

[Este artigo é opcional] Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

[Este artigo é opcional] Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

[Este artigo é opcional] Art. 5º Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições constantes na(s) Lei(s) XXX, de DD/MM/AAAA.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Prefeito(a)]

[Nome do(a) Prefeito(a)]

Prefeito(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de lei autorizadora para operação interna sem garantia da União para município, versão 2023-08
modelo-lei-operacao-credito-interna-sem-garantia-uniao-municipio-2023-08




Folha  de  – Versão do modelo: abril/2024

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operação de crédito interno com garantia da União”.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a(o) [nome da instituição financeira], com a garantia da União e dá outras providências.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito com a(o) [nome da instituição financeira], com a garantia da União, até o valor de R$ [valor] ([valor por extenso]), no âmbito do [programa/linha de financiamento se houver], nos termos da XXX n° XXX, de DD/MM/AAAA, e suas alterações [se houver, indicar a base legal como, por exemplo, a Resolução do CMN que dispuser sobre a operação objeto da lei], destinados à [destinação/finalidade], observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.

[Este artigo é opcional] Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.

[Este artigo é opcional] Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

[Este artigo é opcional] Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições constantes na(s) Lei(s) nº XXX, de DD/MM/AAAA.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)
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Modelo de lei autorizadora para operação interna com garantia da União, versão 2024-04
modelo-lei-operacao-credito-interna-com-garantia-uniao-2024-04




Folha  de  – Versão do modelo: abril/2024

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operação de crédito externo com garantia da União”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inc. I da Lei Complementar nº 101/2000, e vincula as demais condições da operação de crédito. Assim, a autorização legislativa deverá especificar os elementos essenciais de identificação da operação de crédito (tais como agente financeiro, valor e finalidade da operação) além de outras características que o Poder Legislativo local deseje condicionar.

No caso de operações com a garantia da União, deve ser incluída na lei a autorização para conceder contragarantias, conforme o padrão ou necessidade para este propósito.

Para as operações de crédito externo com a garantia da União, deverá se especificar a denominação do programa ou do projeto. Além disso, o valor da contratação deverá ser expresso na moeda que constará do contrato de empréstimo, como dólar dos Estados Unidos da América (USD) ou outra moeda da carteira de intermediação do credor.

Deve-se evitar trazer ao corpo da lei a fixação do valor da operação em reais, tendo em vista que a variação cambial até a autorização poderá não comportar o valor pretendido da operação de crédito, bem como maiores detalhamentos das condições financeiras da operação de crédito. Caso as condições financeiras venham a ser mencionadas na lei autorizadora, deverão garantir a necessária flexibilidade para eventuais alterações dos termos financeiros em decorrência de políticas do credor ou por ocasião das negociações contratuais. Exemplo: o esquema de amortização poderá ser reduzido ou haver a inclusão de novos encargos ou alterações na taxa de juros.

As contragarantias deverão ser vinculadas em lei e deverão ser suficientes para cobrir a amortização e demais encargos da operação. 

No art. 2º do modelo estão indicadas as contragarantias à garantia da União admitidas pelo Ministério da Fazenda.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) no SADIPEM (disponível em https://sadipem.tesouro.gov.br/), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo com a(o) [nome da instituição financeira], com a garantia da União e dá outras providências.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo com a(o) [nome da instituição financeira], com a garantia da União, até o valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), no âmbito do [programa/linha de financiamento se houver], nos termos da XXX n° XXX, de DD/MM/AAAA, e suas alterações [se houver, indicar a base legal], destinados à [destinação/finalidade] observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.

[Este artigo é opcional] Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000.

[Este artigo é opcional] Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

[Este artigo é opcional] Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições constantes na(s) Lei(s) nº XXX, de DD/MM/AAAA.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)
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Modelo de lei autorizadora para operação externa com garantia da União, versão 2024-04
modelo-lei-operacao-credito-externa-com-garantia-uniao-2024-04


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operações de crédito no âmbito da LC 156/2016”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inc. I da Lei Complementar nº 101/2000, e vincula as demais condições da operação de crédito. Assim, a autorização legislativa deverá especificar os elementos essenciais de identificação da operação de crédito (tais como agente financeiro, valor e finalidade da operação) além de outras características que o Poder Legislativo local deseje condicionar.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos aditivos aos contratos firmados com a União com base na Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para adoção das condições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 156, de 28 de dezembro de 2016.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos aditivos aos contratos firmados com a União com base na Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e ao amparo da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001 [selecionar caso aplicável ao ente], para:

I – adoção das condições estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 156, de 28 de dezembro de 2016;

II – conversão do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal em Programas de Acompanhamento e Transparência Fiscal de que trata o art. 1º da Lei Complementar Federal nº 178, de 2021; e

III – adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal de que trata o art. 1º da Lei Complementar Federal nº 178, de 2021.

Art. 2º Ficam mantidas as garantias originalmente convencionadas nos contratos de que trata o art. 1º.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de lei autorizadora para operações de crédito da LC 156/2016, versão 2023-08
modelo-lei-LC-156-2023-08




Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2025

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “Repactuação realizada pela administração direta de estados, distrito federal e municípios e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise das renegociações a serem realizadas ao amparo do art. 13 da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inciso I da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, conforme manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio dos Pareceres PGFN/CAF/nº 584/2017 e nº 594/2017.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) no SADIPEM (disponível em https://sadipem.tesouro.gov.br/), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





Atentar para o fato de existirem dois modelos de lei distintos, que devem ser selecionados conforme o caso:

		Este modelo, que abrange a repactuação por parte da administração direta do ente, seus fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.



		Outro que é aplicável às repactuações a serem efetuadas por empresas estatais não dependentes.





 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo e entidades da administração indireta a repactuar dívidas decorrentes de financiamentos obtidos com recursos do FGTS, bem como a vincular receitas e recursos em contragarantia à garantia da União, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam o Poder Executivo e a [nome da autarquia/fundação/empresa estatal dependente] [selecionar caso(s) aplicável(is)] autorizados a repactuar o valor de até R$ [valor] ([valor por extenso]) [Agente Operador do FGTS deve projetar um valor futuro, a fim de conceder um espaço de tempo necessário à análise; de preferência, utilizar saldo projetado até o final do exercício], junto ao Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, com garantia da União as dívidas decorrentes de financiamentos obtidos com recursos do citado Fundo, derivadas de operações contratadas até 1º de junho de 2001, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à repactuação de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.

[As contragarantias deverão ser vinculadas em lei e ser suficientes para cobrir a amortização e demais encargos da operação]

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)
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Modelo de lei autorizadora para operações de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal dependente, versão 2025-08
modelo-lei-LC-156-art-13-administracao-direta-empresa-dependente-2025-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “Repactuação realizada por empresas estatais não dependentes”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise das renegociações a serem realizadas ao amparo do art. 13 da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inciso I da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, conforme manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio dos Pareceres PGFN/CAF/nº 584/2017 e nº 594/2017.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) no SADIPEM (disponível em https://sadipem.tesouro.gov.br/), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





Atentar para o fato de existirem dois modelos de lei distintos, que devem ser selecionados conforme o caso:

		Este modelo, que é aplicável às repactuações a serem efetuadas por empresas estatais não dependentes.



		Outro que abrange a repactuação por parte da administração direta do ente, seus fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.





 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a conceder garantias e contragarantias à repactuação a ser efetuada pela [nome da empresa] de dívidas decorrentes de financiamentos obtidos com recursos do FGTS, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a prestar garantias e contragarantias à repactuação, de até R$ [valor] ([valor por extenso]) [Agente Operador do FGTS deve projetar um valor futuro, a fim de conceder um espaço de tempo necessário à análise; de preferência, utilizar saldo projetado até o final do exercício], a ser efetuada pela [nome da empresa] junto ao Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, com garantia da União, de dívidas decorrentes de financiamentos obtidos com recursos do citado Fundo, derivadas de operações contratadas até 1º de junho de 2001, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016.

[As contragarantias deverão ser vinculadas em lei e ser suficientes para cobrir a amortização e demais encargos da operação]

[Estado] Art. 2º Para as garantias e contragarantias das obrigações assumidas pelo Tesouro do [nome do ente federativo - UF], nos termos autorizados pelo art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

[Distrito Federal] Art. 2º Para as garantias e contragarantias das obrigações assumidas pelo Tesouro do Distrito Federal, nos termos autorizados pelo art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas nos arts. 155 e 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do art. 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

[Município] Art. 2º Para as garantias e contragarantias das obrigações assumidas pelo Tesouro do [nome do ente federativo - UF], nos termos autorizados pelo art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de lei autorizadora para operações de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal não dependente, versão 2023-08
modelo-lei-LC-156-art-13-empresa-nao-dependente-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operações de crédito a serem realizadas ao amparo do art. 11 da Lei Complementar nº 159/2017”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise das operações de crédito a serem realizadas ao amparo do art. 11 da Lei Complementar nº 159/2017, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101/2000, conforme manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) por meio do Parecer PGFN/CAF/Nº 1281/2017.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) no SADIPEM (disponível em https://sadipem.tesouro.gov.br/), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





O modelo disponibilizado a seguir não contempla a autorização legislativa para a privatização de empresas. Caso a operação pretendida pelo ente tenha fundamento no inciso VI do art. 11 da Lei Complementar nº 159/2017 (antecipação de receitas de privatização de empresas), o ente deve elaborar a autorização legislativa considerando as especificidades de seu caso.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, com a garantia da União, ao amparo do art. 11 da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, e dá outras providências.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à(o) [nome da instituição financeira], com a garantia da União, até o valor de R$ [valor] ([valor por extenso]), destinados a [informar destinação ou finalidade], com amparo no art. 11 da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, observada a legislação vigente.

[Estado] Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado ainda a ofertar em contragarantia, em benefício da União, o penhor das ações da [nome da empresa] a ser privatizada. [manter este parágrafo somente no caso de operação de antecipação de receitas de privatização de empresa prevista no inciso VI do art. 11 da LC nº 159]

[Distrito Federal] Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas nos arts. 155 e 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do art. 167, bem como outras garantias em direito admitidas.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado ainda a ofertar em contragarantia, em benefício da União, o penhor das ações da [nome da empresa] a ser privatizada. [manter este parágrafo somente no caso de operação de antecipação de receitas de privatização de empresa prevista no inciso VI do art. 11 da LC nº 159]

[Este artigo é opcional] Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

[Este artigo é opcional] Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

[Este artigo é opcional] Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023





e ey ——
e 2 et 6 st g s e d a3 s
[N ————

PP —
s .1 0 e Conpemt 1207, el e
21 1, 0 Lt Conplmr 10120, oo o
RSP P ———

o e i s o, v e st T

@ Vel te Lnies G (V1) b0 SADIEN (B

Mo e i PO (e i gl g,
+ Componne e b s
FET—
B

e et e i o s g o ¢

R ——— o —————y

et —————

R —————y




Modelo de lei autorizadora para operações de crédito do art. 11 da LC 159/2017, versão 2023-08
modelo-lei-LC-159-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operações de crédito no âmbito do art. 9º-A da LC nº 159/2017”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inc. I da Lei Complementar nº 101/2000, e vincula as demais condições da operação de crédito. Assim, a autorização legislativa deverá especificar os elementos essenciais de identificação da operação de crédito (tais como agente financeiro, valor e finalidade da operação) além de outras características que o Poder Legislativo local deseje condicionar.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o poder executivo a celebrar com a União contrato de refinanciamento de dívidas ao amparo do art. 9º-A, da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o [nome do ente federativo - UF] autorizado a celebrar com a União o contrato de refinanciamento de dívidas de que trata o art. 9º-A, da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

Parágrafo único. Fica autorizada a vinculação ao contrato de que trata o caput, em garantia à União, em caráter irrevogável e irretratável, pelas obrigações por ela assumidas no contrato a ser firmado, das receitas de que tratam os arts. 155, 157, 159, inciso I, “a”, e inciso II, da Constituição Federal, nos termos do § 4º do art. 167 também da Constituição Federal.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de lei autorizadora para operações de crédito do art. 9º-A da LC 159/2017, versão 2023-08
modelo-lei-LC-159-art-9-A-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “confissão e refinanciamento de dívidas de que trata o art. 23 da LC nº 178/2021”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inc. I da Lei Complementar nº 101/2000, e vincula as demais condições da operação de crédito. Assim, a autorização legislativa deverá especificar os elementos essenciais de identificação da operação de crédito (tais como agente financeiro, valor e finalidade da operação) além de outras características que o Poder Legislativo local deseje condicionar.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) no SADIPEM (disponível em https://sadipem.tesouro.gov.br/), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), apenas um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a celebrar com a União contrato de confissão e refinanciamento de dívidas, ao amparo da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Estado autorizado a celebrar com a União o Contrato de Confissão e Refinanciamento de Dívidas de que trata o art. 23 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

Parágrafo único. Fica autorizada a vinculação ao contrato de que trata o caput, em garantia ou contragarantia à União, em caráter irrevogável e irretratável, pelas obrigações por ela assumidas no contrato a ser firmado, das receitas de que tratam os arts. 155, 157, 159, inciso I, “a”, e inciso II, da Constituição Federal, nos termos do § 4º do art. 167 também da Constituição Federal.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de lei autorizadora para operações de crédito do art. 23 da LC 178/2021, versão 2023-08
modelo-lei-LC-178-art-23-2023-08


j t TesouroNACIONAL

Modelos de documentos 336

Modelo de lei autorizadora para operacoes de crédito do PEF — inciso III do art. 17 da LC
= 178/2021, versao 2024-02.

Modelo de lei autorizadora para operacoes de crédito do Propag — LC 212/2025, versao
= 2025-10.

C.6 Modelos de oficio de solicitacao

Modelo de oficio para operacoes de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal

vz

= dependente, versao 2025-08.

Modelo de oficio para operacoes de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal

vz

= nao dependente, versao 2023-08.
\=/Modelo de oficio para operacdes de crédito novas da LC 159/2017, versao 2025-06.

Modelo de oficio para operacoes de crédito do PEF — inciso III do art. 17 da LC 178/2021,
= versdo 2023-08.

Modelo de oficio de anuéncia a conversao de moeda ou juros do contrato de empréstimo,
= versdo 2023-10.

C.7 Modelos de parecer juridico

\=/Modelo de parecer juridico, versio 2024-08.

Modelo de parecer juridico para verificacao complementar de operacio sem garantia da
= Unido, versao 2024-02.

Modelo de parecer juridico para verificacio complementar de opera¢ao com garantia da
= Unido, versao 2024-02.

\=/Modelo de parecer juridico para aditivo de operacio de crédito externo, versio 2023-08.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31





Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2024

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operações de crédito a serem realizadas ao amparo do art. 17, inciso III da Lei Complementar nº 178/2021 (Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal – PEF)”.

A autorização legislativa é documento essencial na análise das operações de crédito a serem realizadas ao amparo do art. 17, inciso III da Lei Complementar nº 178/2021, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101/2000, conforme manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) por meio, entre outros, do Parecer PGFN/CAF 1.196/2017.

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado ao chamado a ser aberto no Fale Conosco SADIPEM (acesse https://sadipem.tesouro.gov.br e clique no menu “Fale conosco”) para abertura do Pedido de Verificação de Limites e Condições para operação no âmbito do PEF, conforme orientações disponíveis no Manual para Instrução de Pleitos (MIP), em formato PDF (arquivo nato digital ou digitalizado), um dos documentos abaixo:

		Comprovante de publicação da lei na imprensa.



		Lei assinada pelo Chefe do Poder Executivo.



		Lei publicada no sítio do ente da Federação na internet.





O modelo disponibilizado a seguir não contempla operações no âmbito de outros dispositivos da Lei Complementar nº 178/2021 que demandem autorização legislativa. Nesses casos, o ente deve elaborar a autorização legislativa considerando as especificidades de seu caso.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, com a garantia da União, ao amparo do art. 17, inciso III da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, e dá outras providências.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à(o) [nome da instituição financeira], com a garantia da União, até o valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), destinados a [informar destinação ou finalidade], no âmbito do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, com amparo no art. 17, inciso III da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, observada a legislação vigente.

[Estado] Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

[Distrito Federal] Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas nos arts. 155 e 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do art. 167, bem como outras garantias admitidas em direito.

[Município] Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

[Este artigo é opcional] Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

[Este artigo é opcional] Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

[Este artigo é opcional] Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)
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Modelo de lei autorizadora para operações de crédito do PEF -- inciso III do art. 17 da LC 178/2021, versão 2024-02
modelo-lei-LC-178-art-17-III-PEF-2024-02


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração da autorização legislativa para “operação de crédito interno com garantia da União”.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Lei n° XXX, de DD de MM de AAAA

Autoriza o Poder Executivo a aderir ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag), de que trata a Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025, e a celebrar contratos e termos aditivos de contratos de refinanciamento de dívidas com a União no âmbito do Propag.

O(A) GOVERNADOR(A) DO ESTADO DE [nome do ente federativo - UF]: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O(A) GOVERNADOR(A) DO DISTRITO FEDERAL: Faço saber que a Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag), de que trata a Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos e termos aditivos de contratos de refinanciamento de dívidas com a União no âmbito do Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag), de que trata a Lei Complementar nº 212, de 2025.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a manter as garantias originalmente convencionadas nos contratos de dívida de que trata o § 1º do art 2º da Lei Complementar nº 212, de 2025.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento da dívida apurada nos termos do § 2º do art. 2º da Lei Complementar nº 212, de 2025, utilizando-se dos instrumentos constantes do art. 3º dessa Lei.

No caso da transferência de participações societárias, bens móveis ou imóveis, a autorização para o Poder Executivo deve ser expressa e identificar os ativos que serão transferidos.

Art. 4º O valor base nominal para apuração do limite de que trata o art. 7º da Lei Complementar nº 212, de 2025, para o exercício financeiro 202X é ...(... ) , observando a seguinte repartição entre os poderes;  Poder Executivo: XXXXXX, Assembleia Legislativa XXXXXX, Tribunal de Justiça XXXXXXX, Tribunal de Contas Estadual -TCE XXXXX, Ministério Público Estadual -MPE (XXXXXX). 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato aditivo para a instituição do valor base nominal do limite ao crescimento das despesas primárias e indicar o exercício financeiro de início da limitação de despesas, conforme definido no caput, devendo ainda ser indicado o ano base, conforme faculdade estabelecida no § 1º, art. 33 Decreto nº 14.333/2025.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Local, DD de MM de AAAA.



[Assinatura do(a) Governador(a)]

[Nome do(a) Governador(a)]

Governador(a)

Folha  de  – Versão do modelo: junho/2025 (edição extra)

Modelo de lei autorizadora para operações de crédito do Propag -- LC 212/2025, versão 2025-10
modelo-lei-Propag-2025-10




Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2022

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2025

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “ofício de repactuação realizada pela administração direta de estados, Distrito Federal e municípios e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes ao amparo no artigo 13 da Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

De acordo com orientações do Manual de Redação da Presidência da República, 3ª edição, este modelo de ofício utiliza a fonte Carlito, que pode ser baixada gratuitamente em https://fontlibrary.org/pt/font/carlito.

A fonte Carlito foi criada sob a SIL Open Font License (OFL), que é uma licença grátis, livre e de código aberto. Mais informações sobre a OFL estão disponíveis em http://scripts.sil.org/OFL.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.



OFÍCIO Nº XXX/AAAA/XXX/XXX

Local, DD de MM de AAAA.

À Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI

Secretaria do Tesouro Nacional – STN

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, térreo, Ala B

Edifício Anexo do Ministério da Fazenda

70048-900 – Brasília – DF

Assunto: Pedido de verificação de limites e condições para realização de repactuação ao amparo no artigo 13 da Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016.

Senhor Coordenador-Geral,

1.		Em conformidade com o disposto no Capítulo V da Portaria Normativa do Ministério da Fazenda (MF) nº 500, de 02/06/2025, encaminhamos o presente pedido de verificação de limites e condições para a realização da repactuação dos contratos relacionados nas Tabelas 1 e 2 do Anexo I deste Ofício, ao amparo do disposto nos artigos 12 e 13 da Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016, entre o Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), Caixa Econômica Federal (CAIXA), e o [nome do ente federativo - UF/fundo/autarquia/fundação/empresa estatal dependente].

2.		Declaramos que os contratos relacionados nas tabelas em anexo consistem na totalidade das dívidas decorrentes de financiamentos obtidos com recursos do FGTS, vencidas e vincendas, derivadas de operações de crédito contratadas pelo [nome do ente federativo - UF/fundo/autarquia/fundação/empresa estatal dependente] até 01/06/2001, abrangidas ou não pela Lei nº 8.727, de 05/11/1993, ainda que essas dívidas tenham sido objeto de renegociação anterior, estando a repactuação enquadrada no artigo 13 da Lei Complementar nº 156/2016 e respaldada nas Resoluções do Conselho Curador do FGTS (CCFGTS) nº XXX, de DD/MM/AAAA, e XXX, de DD/MM/AAAA.

3.		A repactuação será realizada mediante a celebração, entre [nome do ente federativo - UF/fundo/autarquia/fundação/empresa estatal dependente] e o Agente Operador do FGTS, de contrato único, no valor de até R$ [valor] ([valor por extenso]), na posição de DD/MM/AAAA [projetar um valor futuro, a fim de conceder um período necessário à análise; de preferência, utilizar saldo projetado até o final do exercício e, no momento da assinatura do contrato, ajustá-lo], ao qual serão aplicadas as seguintes condições:

		Saldo repactuado: até R$ [valor] ([valor por extenso])



		Desembolsos: não há ingresso de recursos.



		Prazo de carência: não há carência.



		Prazo de amortização: XXX meses



		Prazo total: XXX meses



		Taxa de juros: XXX % a.a.



		Indexador:



		Demais taxas e encargos:



		Sistema de amortização: Price/SAC





4.	Salientamos que o valor de até R$ [valor] ([valor por extenso]), informado acima, considera o saldo devedor atual de R$ [valor] ([valor por extenso]) na posição de DD/MM/AAAA projetado até a data de DD/MM/AAAA, considerando-se a incidência de juros e demais encargos. O saldo devedor a ser repactuado terá seu valor exato definido no momento da contratação de modo a refletir a posição na data da assinatura contratual.

5.	Solicitamos, ainda, a verificação acerca da concessão de garantia pela União à referida repactuação.

6.	Seguem anexos a este ofício:

		Cronograma financeiro da repactuação, na forma do Anexo II.



		Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF].



		Lei autorizadora: Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD/MM/AAAA, e XXX, de DD/MM/AAAA.



		Ata da reunião em que houve a autorização do órgão responsável pela [nome da empresa estatal dependente], conforme seu estatuto, para realização da repactuação [no caso de empresa estatal dependente].



		Minuta do instrumento contratual de repactuação a ser celebrado.



		Minutas preenchidas dos contratos de garantia e contragarantia.







Atenciosamente,





[Assinatura do(a) responsável pelo Agente Operador do FGTS]

[Nome do(a) responsável pelo Agente Operador do FGTS]

Cargo do(a) responsável pelo Agente Operador do FGTS





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)





[Assinatura do(a) responsável pela entidade da administração indireta]

[Nome do(a) responsável pela entidade da administração indireta]

Cargo do(a) responsável pela entidade da administração indireta

Anexo I – Relação de contratosTabela 1 – Relação de contratos refinanciados ao amparo da Lei nº 8.727, de 1993, objeto da repactuação (dívidas vincendas).

Posição em DD/MM/AAAA

		Sequência

		Número do contrato original

		Data de assinatura do contrato original

		Renegociado pela Resolução do CCFGTS 353?

		Saldo devedor acumulado por força de decisão liminar

		Saldo devedor vincendo



		1

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		



		2

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		



		...

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		



		XXX

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		



		Total

		

		







Tabela 2 – Demais contratos.

Posição em DD/MM/AAAA

		Sequência

		Número do contrato original

		Data de assinatura do contrato original

		Renegociado por Resolução do CCFGTS?

		Resolução pela qual estava renegociado

		Saldo devedor vencido

(R$)

(a)

		Saldo devedor vincendo

(R$)

(b)

		Saldo devedor total remanescente

(R$)

(c = a + b)



		1

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		

		

		



		2

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		

		

		



		...

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		

		

		



		XXX

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		

		

		



		Total

		

		

		





Anexo II – Cronograma financeiro da repactuaçãoO término do cronograma corresponde ao ano de término da repactuação.

		Ano

		Amortizações

(R$)

(a)

		Juros, encargos e demais comissões

(R$)

(b)

		Total

(R$)

(c = a + b)



		AAAA

		

		

		



		AAAA

		

		

		



		AAAA

		

		

		



		AAAA

		

		

		



		Total
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Modelo de ofício para operações de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal dependente, versão 2025-08
modelo-oficio-solicitacao-LC-156-art-13-administracao-direta-empresa-dependente-2025-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “ofício de repactuação realizada por empresa estatal não dependente ao amparo no artigo 13 da Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

De acordo com orientações do Manual de Redação da Presidência da República, 3ª edição, este modelo de ofício utiliza a fonte Carlito, que pode ser baixada gratuitamente em https://fontlibrary.org/pt/font/carlito.

A fonte Carlito foi criada sob a SIL Open Font License (OFL), que é uma licença grátis, livre e de código aberto. Mais informações sobre a OFL estão disponíveis em http://scripts.sil.org/OFL.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.



OFÍCIO Nº XXX/AAAA/XXX/XXX

Local, DD de MM de AAAA.

À Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI

Secretaria do Tesouro Nacional – STN

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, térreo, Ala B

Edifício Anexo do Ministério da Fazenda

70048-900 – Brasília – DF

Assunto: Pedido de verificação de limites e condições para realização de repactuação ao amparo no artigo 13 da Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016.

Senhor Coordenador-Geral,

1.		Em conformidade com o disposto no Capítulo V da Portaria do Ministério da Economia (ME) nº 5.194, de 08/06/2022, encaminhamos o presente pedido de verificação de limites e condições para a realização da repactuação dos contratos relacionados nas Tabelas 1 e 2 do Anexo I deste Ofício, ao amparo do disposto nos artigos 12 e 13 da Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016, entre o Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), Caixa Econômica Federal (CAIXA), e o [nome da empresa estatal não dependente].

2.		Declaramos que os contratos relacionados nas tabelas em anexo consistem na totalidade das dívidas decorrentes de financiamentos obtidos com recursos do FGTS, vencidas e vincendas, derivadas de operações de crédito contratadas pela [nome da empresa estatal não dependente] até 01/06/2001, abrangidas ou não pela Lei nº 8.727, de 05/11/1993, ainda que essas dívidas tenham sido objeto de renegociação anterior, estando a repactuação enquadrada no artigo 13 da Lei Complementar nº 156/2016 e respaldada nas Resoluções do Conselho Curador do FGTS (CCFGTS) nº XXX, de DD/MM/AAAA, e XXX, de DD/MM/AAAA.

3.		A repactuação será realizada mediante a celebração, entre a [nome da empresa estatal não dependente] e o Agente Operador do FGTS, de contrato único, no valor de R$ [valor] ([valor por extenso]), na posição de DD/MM/AAAA [projetar um valor futuro, a fim de conceder um período necessário à análise; de preferência, utilizar saldo projetado até o final do exercício e, no momento da assinatura do contrato, ajustá-lo], ao qual serão aplicadas as seguintes condições:

		Saldo repactuado: R$ [valor] ([valor por extenso])



		Desembolsos: não há ingresso de recursos.



		Prazo de carência: não há carência.



		Prazo de amortização: XXX meses



		Prazo total: XXX meses



		Taxa de juros: XXX % a.a.



		Indexador:



		Demais taxas e encargos:



		Sistema de amortização: Price/SAC





4.	Salientamos que o valor de até R$ [valor] ([valor por extenso]), informado acima, considera o saldo devedor atual de R$ [valor] ([valor por extenso]) na posição de DD/MM/AAAA projetado até a data de DD/MM/AAAA, considerando-se a incidência de juros e demais encargos. O saldo devedor a ser repactuado terá seu valor exato definido no momento da contratação de modo a refletir a posição na data da assinatura contratual.

5.	Solicitamos, ainda, a verificação acerca da concessão de garantia pela União à referida repactuação.

6.	Seguem anexos a este ofício:

		Cronograma financeiro da repactuação, na forma do Anexo II.



		Declaração do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela administração financeira do [nome do ente federativo - UF] [ente controlador].



		Lei autorizadora: Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD/MM/AAAA.



		Ata da reunião em que houve a autorização do órgão responsável pela [nome da empresa estatal não dependente], conforme seu estatuto, para realização da repactuação.



		Minuta do instrumento contratual de repactuação a ser celebrado.



		Minutas preenchidas dos contratos de garantia e contragarantia.







Atenciosamente,





[Assinatura do(a) responsável pelo Agente Operador do FGTS]

[Nome do(a) responsável pelo Agente Operador do FGTS]

Cargo do(a) responsável pelo Agente Operador do FGTS





[Assinatura do(a) presidente da empresa estatal não dependente]

[Nome do(a) presidente da empresa estatal não dependente]

Presidente da empresa estatal não dependente

Anexo I – Relação de contratosTabela 1 – Relação de contratos refinanciados ao amparo da Lei nº 8.727, de 1993, objeto da repactuação (dívidas vincendas).

Posição em DD/MM/AAAA

		Sequência

		Número do contrato original

		Data de assinatura do contrato original

		Renegociado pela Resolução do CCFGTS 353?

		Saldo devedor acumulado por força de decisão liminar

		Saldo devedor vincendo



		1

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		



		2

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		



		...

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		



		XXX

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		



		Total

		

		







Tabela 2 – Demais contratos.

Posição em DD/MM/AAAA

		Sequência

		Número do contrato original

		Data de assinatura do contrato original

		Renegociado por Resolução do CCFGTS?

		Resolução pela qual estava renegociado

		Saldo devedor vencido

(R$)

(a)

		Saldo devedor vincendo

(R$)

(b)

		Saldo devedor total remanescente

(R$)

(c = a + b)



		1

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		

		

		



		2

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		

		

		



		...

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		

		

		



		XXX

		

		DD/MM/AAAA

		

		

		

		

		



		Total

		

		

		





Anexo II – Cronograma financeiro da repactuaçãoO término do cronograma corresponde ao ano de término da repactuação.

		Ano

		Amortizações

(R$)

(a)

		Juros, encargos e demais comissões

(R$)

(b)

		Total

(R$)

(c = a + b)



		AAAA

		

		

		



		AAAA

		

		

		



		AAAA

		

		

		



		AAAA

		

		

		



		Total

		

		

		









Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2022

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de ofício para operações de crédito do art. 13 da LC 156/2016 com empresa estatal não dependente, versão 2023-08
modelo-oficio-solicitacao-LC-156-art-13-empresa-nao-dependente-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Ofício de PVL de operação de crédito com garantia da União no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal de que trata a Lei Complementar nº 159, de 2017”.

O ofício deve ser emitido e assinado pelo Chefe do Poder Executivo do Ente da Federação.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

De acordo com orientações do Manual de Redação da Presidência da República, 3ª edição, este modelo de ofício utiliza a fonte Carlito, que pode ser baixada gratuitamente em https://fontlibrary.org/pt/font/carlito.

A fonte Carlito foi criada sob a SIL Open Font License (OFL), que é uma licença grátis, livre e de código aberto. Mais informações sobre a OFL estão disponíveis em http://scripts.sil.org/OFL.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.



OFÍCIO Nº XXX/AAAA/XXX/XXX

Local, DD de MM de AAAA.

À Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios – COPEM

Secretaria do Tesouro Nacional – STN

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, térreo

Edifício Anexo do Ministério da Ministério da Fazenda

70048-900 – Brasília – DF

Assunto: Pedido de verificação de limites e condições (PVL) para realização de operação de crédito com garantia da União no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal de que trata a Lei Complementar nº 159, de 2017.

Senhor Coordenador-Geral,

1.		Encaminhamos o presente pedido de verificação de limites e condições (PVL), com efeitos de proposta firme, para a contratação de operação de crédito [interno/externo] e para a concessão de garantia da União, cuja realização tem amparo no inciso [informar inciso] do artigo 11 da Lei Complementar (LC) nº 159, de 19 de maio de 2017, entre [nome da instituição financeira] e o [nome do ente federativo - UF].

2.		A operação ora pleiteada possui as seguintes características:

		Valor da operação: [moeda e valor] ([valor por extenso])



		Destinação dos recursos: [destinação da operação de crédito conforme a lei autorizadora]



		Taxa de juros: XXX % a.a.



		Atualização monetária/indexador: [em caso de operação de crédito externo, informar “Variação cambial”]



		Demais encargos e comissões:



		Liberações: [moeda e valor] ([valor por extenso]) em AAAA [listar ano a ano]



		Contrapartidas: [moeda e valor] ([valor por extenso]) em AAAA [listar ano a ano]



		Prazo de carência: XXX meses



		Prazo de amortização:XXX meses



		Prazo total:XXX meses



		Lei autorizadora: Lei Estadual/Distrital nº XXX, de DD de MM de AAAA.





3.		Seguem, anexos a este Ofício, para fins de verificação dos limites e condições necessários à contratação da referida operação de crédito e à concessão de garantia pela União, os seguintes documentos:

		Cronograma financeiro da operação, assinado pelo Chefe do Poder Executivo e pelo responsável da instituição financeira. [este último somente no caso de operação interna]



		Declaração do Chefe do Poder Executivo, acompanhada do “Anexo I – Regra de Ouro” e do “Anexo II – Cronograma de Pagamentos”.



		Lei autorizadora da operação de crédito e do oferecimento de contragarantias à garantia da União.



		Certidão do Tribunal de Contas competente, atestando o cumprimento do inciso III do art. 167 da Constituição para o exercício anterior fechado; e o cumprimento do limite do art. 167-A da Constituição, com informações atualizadas até o último RREO exigível.



		Lei autorizadora da privatização da empresa objeto da operação de crédito de antecipação de receitas. [somente no caso de operação de crédito com base no inciso VI do artigo 11 da LC nº 159/2017]



		Avaliação da [nome da empresa], a ser privatizada, realizada nos termos do artigo 9º do Decreto nº 9.109, de 27 de julho de 2017. [somente no caso de operação de crédito com base no inciso VI do artigo 11 da LC nº 159/2017]



		Resolução COFIEX nº XXX, de DD de MM de AAAA. [somente no caso de operação de crédito externo]



		Minuta do contrato de empréstimo. [somente caso de operação de crédito interno. No caso de crédito externo, a minuta será obtida com o agente financiador após a conclusão da negociação]



		Minuta do contrato de garantia [somente no caso de operação de crédito interno. No caso de crédito externo, a minuta será obtida com o agente financiador após a conclusão da negociação]



		Minuta do contrato de contragarantia. [somente no caso de operação de crédito interno. No caso de crédito externo, a minuta será obtida com o agente financiador após a conclusão da negociação]







Atenciosamente,





[Assinatura]

[Nome]

Cargo

Anexo – Cronograma financeiro da operaçãoO início da operação corresponde ao primeiro ano em que haverá desembolsos.

O término da operação corresponde ao último ano em que são previstos pagamentos.

		Ano

		Contrapartidas

(R$/USD)

		Liberações

(R$/USD)

		Amortizações

(R$/USD)

(a)

		Juros, encargos e demais comissões

(R$/USD)

(b)

		Total de reembolsos

(R$/USD)

(c = a + b)



		AAAA

		

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		

		



		Total

		

		

		

		

		







Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Modelo de ofício para operações de crédito novas da LC 159/2017, versão 2025-06
modelo-oficio-solicitacao-LC-159-novas-operacoes-2025-06


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Ofício de PVL de operação de crédito com garantia da União no âmbito do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal de que trata a Lei Complementar nº 178, de 2021”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

De acordo com orientações do Manual de Redação da Presidência da República, 3ª edição, este modelo de ofício utiliza a fonte Carlito, que pode ser baixada gratuitamente em https://fontlibrary.org/pt/font/carlito.

A fonte Carlito foi criada sob a SIL Open Font License (OFL), que é uma licença grátis, livre e de código aberto. Mais informações sobre a OFL estão disponíveis em http://scripts.sil.org/OFL.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.



OFÍCIO Nº XXX/AAAA/XXX/XXX

Local, DD de MM de AAAA.

À Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios – COPEM

Secretaria do Tesouro Nacional – STN

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, térreo

Edifício Anexo do Ministério da Ministério da Fazenda

70048-900 – Brasília – DF

Assunto: Pedido de verificação de limites e condições (PVL) para realização de operação de crédito com garantia da União no âmbito do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal de que trata a Lei Complementar nº 178, de 2021.

Senhor Coordenador-Geral,

1.		Encaminhamos o presente pedido de verificação de limites e condições (PVL), com efeitos de proposta firme, para a contratação de operação de crédito [interno/externo] e para a concessão de garantia da União, cuja realização tem amparo no inciso III do artigo 17 da Lei Complementar (LC) nº 178, de 13 de janeiro de 2021, entre [nome da instituição financeira] e o [nome do ente federativo - UF].

2.		A operação ora pleiteada possui as seguintes características:

		Valor da operação: [moeda e valor] ([valor por extenso])



		Destinação dos recursos: [destinação da operação de crédito conforme a lei autorizadora]



		Taxa de juros: XXX % a.a.



		Atualização monetária/indexador: [em caso de operação de crédito externo, informar “Variação cambial”]



		Demais encargos e comissões:



		Liberações: [moeda e valor] ([valor por extenso]) em AAAA [listar ano a ano]



		Contrapartidas: [moeda e valor] ([valor por extenso]) em AAAA [listar ano a ano]



		Prazo de carência: XXX meses



		Prazo de amortização:XXX meses



		Prazo total:XXX meses



		Lei autorizadora: Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA.





3.		Seguem, anexos a este Ofício, para fins de verificação dos limites e condições necessários à contratação da referida operação de crédito e à concessão de garantia pela União, os seguintes documentos:

		Cronograma financeiro da operação, assinado pelo Chefe do Poder Executivo e pelo responsável da instituição financeira. [este último somente no caso de operação de crédito interno]



		Declaração do Chefe do Poder Executivo, acompanhada do “Anexo I – Regra de Ouro” e do “Anexo II – Cronograma de Pagamentos”.



		Lei autorizadora da operação de crédito e do oferecimento de contragarantias à garantia da União.



		Certidão do Tribunal de Contas competente, atestando o cumprimento do inciso III do art. 167 da Constituição para o exercício anterior fechado; e o cumprimento do limite do art. 167-A da Constituição, com informações atualizadas até o último RREO exigível.



		Resolução COFIEX nº XXX, de DD de MM de AAAA. [somente no caso de operação de crédito externo]



		Minuta do contrato de empréstimo. [somente caso de operação de crédito interno. No caso de crédito externo, a minuta será obtida com o agente financiador após a conclusão da negociação]



		Minuta do contrato de garantia [somente no caso de operação de crédito interno. No caso de crédito externo, a minuta será obtida com o agente financiador após a conclusão da negociação]



		Minuta do contrato de contragarantia. [somente no caso de operação de crédito interno. No caso de crédito externo, a minuta será obtida com o agente financiador após a conclusão da negociação]







Atenciosamente,





[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)

Anexo – Cronograma financeiro da operaçãoO início da operação corresponde ao primeiro ano em que haverá desembolsos.

O término da operação corresponde ao último ano em que são previstos pagamentos.

		Ano

		Contrapartidas

(R$/USD)

		Liberações

(R$/USD)

		Amortizações

(R$/USD)

(a)

		Juros, encargos e demais comissões

(R$/USD)

(b)

		Total de reembolsos

(R$/USD)

(c = a + b)



		AAAA

		

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		

		



		Total

		

		

		

		

		









Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2022
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Modelo de ofício para operações de crédito do PEF -- inciso III do art. 17 da LC 178/2021, versão 2023-08
modelo-oficio-solicitacao-LC-178-art-17-III-PEF-2023-08


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Ofício de solicitação de anuência à conversão de moeda ou juros do empréstimo”.

O ofício deve ser emitido e assinado:

		Pelo presidente ou diretor competente, no caso de operação de crédito de empresa estatal não dependente.



		Pelo chefe do poder executivo, no caso de operação de crédito de ente da federação.





Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

De acordo com orientações do Manual de Redação da Presidência da República, 3ª edição, este modelo de ofício utiliza a fonte Carlito, que pode ser baixada gratuitamente em https://fontlibrary.org/pt/font/carlito.

A fonte Carlito foi criada sob a SIL Open Font License (OFL), que é uma licença grátis, livre e de código aberto. Mais informações sobre a OFL estão disponíveis em http://scripts.sil.org/OFL.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.



OFÍCIO Nº XXX/AAAA/XXX/XXX

Local, DD de MM de AAAA.

À Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios – COPEM

Secretaria do Tesouro Nacional – STN

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, térreo

Edifício Anexo do Ministério da Ministério da Fazenda

70048-900 – Brasília – DF

Assunto: Solicitação de anuência à conversão de moeda do Contrato de Empréstimo nº XXX/OC-BR junto a(o) [nome do agente financiador] – [nome do projeto/programa]. Processo [nº do processo da operação na STN].

Senhor Coordenador-Geral,

1.		Em consonância com o [Artigo/Cláusula] nº XXX das [Normas Gerais/Disposições Especiais/etc.] do Contrato de Empréstimo n° XXX/OC-BR firmado entre o [nome do mutuário] e o [nome do agente financiador] no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]) em DD/MM/AAAA, solicitamos a anuência dessa Secretaria do Tesouro Nacional sobre a conversão da moeda de desembolso considerando as informações a seguir.

2.		Trata-se de conversão por prazo total do [primeiro/segundo/terceiro...] desembolso solicitado ao banco no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]).

3.		As condições originais da operação na moeda do contrato considerando as taxas vigentes para este trimestre são as seguintes [as condições a seguir tomam como exemplo as taxas do BID, alterar conforme necessário para adaptar ao agente financiador]:

		Forma de financiamento: [forma de financiamento]



		Prazo total: XXX meses ([data da última amortização])



		Prazo de carência: XXX meses ([data da 1ª amortização])



		Vida Média Ponderada (VMP) original: XXX anos



		Montante: [moeda e valor]



		Libor 3 meses (a): XXX%



		Funding margin do BID (b): XXX%



		Lending spread do BID (c): XXX%



		Taxa de juros total (a+b+c): XXX%





4.		As condições indicativas para a conversão da moeda deste desembolso de USD para BRL apresentadas pelo agente financiador foram:

		Forma de financiamento: [forma de financiamento]



		Prazo total: XXX meses ([data da última amortização])



		Prazo de carência: XXX meses ([data da 1ª amortização])



		Vida Média Ponderada (VMP) da conversão:

		XXX anos



		Assume pagamentos em cotas semestrais, consecutivas e iguais.







		Montante convertido: [moeda e valor]



		Custo base da conversão (USD): Libor 3 meses + XXX bps



		Cotações indicativas para a conversão em BRL (DD/MM/AAAA):

		CDI + XXX bps (BD/252)



		As cotações indicativas refletem as condições de mercado em DD/MM/AAAA e estão sujeitas a mudanças no caso de uma execução. As cotações indicativas já incluem a margem variável (lending spread) para empréstimos do Capital Ordinário determinado periodicamente pelo banco, atualmente XXX bps, bem como a comissão anual de transação para conversão de moedas de XXX bps







		Taxa de câmbio da conversão: XXX





Atenciosamente,





[Assinatura]

[Nome]

Cargo



Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2022

Folha  de  – Versão do modelo: outubro/2023

Folha  de  – Versão do modelo: outubro/2023
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Modelo de ofício de anuência à conversão de moeda ou juros do contrato de empréstimo, versão 2023-10
modelo-oficio-solicitacao-conversao-moeda-ou-juros-2023-10




Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2024

Folha  de  – Versão do modelo: abril/2022

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Parecer órgão jurídico para operação de crédito”.

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima a seguir, de forma a atender a todos os aspectos relacionados na legislação, objetivando conferir o devido amparo ao processo de avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises.

Sugere-se a inclusão das sentenças indicadas em cada item da estrutura do parecer, de forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião jurídica, circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informações complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e ineficiência para o conjunto das operações em análise.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Parecer do órgão jurídico para operação de crédito do [nome do ente federativo - UF]Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, no âmbito do Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) para contratar operação de crédito entre [nome do ente federativo - UF] e [nome da instituição financeira], no valor de R$ [valor] ([valor por extenso]), declaro que este ente federativo atende às seguintes condições:

		existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em análise, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica: Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA; [se for o caso, indicar também a(s) lei(s) que modificou(aram) a original]



		inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação de crédito mencionada; [caso o primeiro desembolso não se realize no ano da análise, declarar a inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) do exercício subsequente, informando o número do projeto e que está em andamento na Casa Legislativa local]



		os recursos da presente operação de crédito serão incluídos no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) do exercício subsequente, a ser encaminhado ao Poder Legislativo até a data limite de DD/MM/AAAA, conforme legislação do [nome do ente federativo - UF]; [caso o PLOA ainda não tenha sido encaminhado ao Legislativo até a data exigida na legislação local]



		atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos dos §§ 1º, inciso V, e 3º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000; e



		observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 2000, e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal.





[cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição própria do ente, outras informações ou observações julgadas importantes]

ConclusãoEntendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, e do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nº 101, de 2000, e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) representante do órgão jurídico]

[Nome do(a) representante do órgão jurídico]

Cargo do(a) representante do órgão jurídico







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)
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Modelo de parecer jurídico, versão 2024-08
modelo-parecer-juridico-2024-08




Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2024

Folha  de  – Versão do modelo: novembro/2021

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Parecer do órgão jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima a seguir, de forma a atender a todos os aspectos relacionados na legislação, objetivando conferir o devido amparo ao processo de avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises.

Sugere-se a inclusão das sentenças indicadas em cada item da estrutura do parecer, de forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião jurídica, circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informações complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e ineficiência para o conjunto das operações em análise.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Parecer do órgão jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]Em atendimento ao disposto nos §§ 1º e 6º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000 e no § 3º do artigo 2º da Portaria Normativa do Ministério da Fazenda nº 500, de 02/06/2023, no âmbito do Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) constante do processo nº XXX para contratar operação de crédito entre [nome do ente federativo - UF] e [nome da instituição financeira], no valor de R$ [valor] ([valor por extenso]), declaro que:

I – O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no inciso III do artigo 167 da Constituição Federal e seguem, no anexo I desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) verificar tal cumprimento, bem como segue, em anexo a este documento, o Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964) relativo ao orçamento do exercício em curso (LOA de AAAA). [Para documentos enviados após 30 de janeiro, incluir ainda a seguinte frase] Ademais, envio, em anexo a este documento, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando o cumprimento do artigo 167, inciso III, da Constituição Federal (Regra de Ouro) ou do art. 12, §2º da LRF, para o exercício anterior (AAAA).

II – A operação de crédito pleiteada, a ser contratada pelo [nome do ente federativo - UF] junto a [nome da instituição financeira], atende às seguintes condições:

		existência de prévia e expressa autorização legislativa, no texto da Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA; e



		inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação de crédito mencionada.





III – Em relação ao cumprimento do disposto no artigo 167-A da Constituição Federal, segue, em anexo a este documento, Certidão/Declaração do Tribunal de Contas competente atestando o cumprimento do 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) representante do órgão jurídico]

[Nome do(a) representante do órgão jurídico]

Cargo do(a) representante do órgão jurídico







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)

Anexo I – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas (f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento – dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito pleiteada (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas (i)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (j = g + h + i)

		R$
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Modelo de parecer jurídico para verificação complementar de operação sem garantia da União, versão 2024-02
modelo-parecer-juridico-declaracao-chefe-executivo-verificacao-complementar-sem-garantia-uniao-2024-02




Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2024

Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2024

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Parecer do órgão jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima a seguir, de forma a atender a todos os aspectos relacionados na legislação, objetivando conferir o devido amparo ao processo de avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises.

Sugere-se a inclusão das sentenças indicadas em cada item da estrutura do parecer, de forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião jurídica, circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informações complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e ineficiência para o conjunto das operações em análise.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Parecer do órgão jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]Em atendimento ao disposto nos §§ 1º e 6º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000 e no § 2º do artigo 2º da Portaria Normativa do Ministério da Fazenda nº 500, de 02/06/2023, no âmbito do Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) constante do processo nº XXX para contratar operação de crédito com garantia da União entre [nome do ente federativo - UF] e [nome da instituição financeira], no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), declaro que:

I – O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no inciso III do artigo 167 da Constituição Federal e seguem, no anexo I desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) verificar tal cumprimento, bem como segue, em anexo a este documento, o Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964) relativo ao orçamento do exercício em curso (LOA de AAAA). [Para documentos enviados após 30 de janeiro, incluir ainda a seguinte frase] Ademais, envio, em anexo a este documento, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando o cumprimento do artigo 167, inciso III, da Constituição Federal (Regra de Ouro) ou do art. 12, §2º da LRF, para o exercício anterior (AAAA).

II – A operação de crédito pleiteada, a ser contratada pelo [nome do ente federativo - UF] junto a [nome da instituição financeira], atende às seguintes condições:

		existência de prévia e expressa autorização legislativa, no texto da Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA; e



		existência de dotação na lei orçamentária do exercício em curso (LOA AAAA – Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA) para o ingresso de recursos provenientes da operação, o aporte de contrapartida, assim como os encargos decorrentes da operação, e de previsão no plano plurianual (Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA).





III – O [nome do ente federativo - UF] cumpre o limite constitucional mínimo relativo aos gastos em educação (art. 212 da Constituição Federal) para o último exercício encerrado (AAAA), e cumpre o limite constitucional mínimo relativo aos gastos em saúde (art. 198 da Constituição Federal) para o último e o penúltimo exercícios encerrados (AAAA e AAAA), e para tal comprovação, envio, em anexo, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando tal cumprimento.

IV – Em relação ao cumprimento do disposto no artigo 167-A da Constituição Federal, segue, em anexo a este documento, Certidão/Declaração do Tribunal de Contas competente atestando o cumprimento do 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível.

[Utilizar uma das seguintes redações para o item V, conforme o caso]

V – O [nome do ente federativo - UF] NÃO assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP).

V – O [nome do ente federativo - UF] assinou contrato(s) na modalidade Parceria Público-Privada (PPP) e cumpre com os limites estabelecidos no art. 28 da Lei nº 11.079/2004, de maneira que a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas não excedeu, no último exercício encerrado (AAAA), a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício e tampouco as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excedem a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios e segue, no anexo II desta Declaração, Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas (PPP), nos moldes do anexo 13 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) da STN. [Preencher tabela do Anexo II deste documento]

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) representante do órgão jurídico]

[Nome do(a) representante do órgão jurídico]

Cargo do(a) representante do órgão jurídico







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)

Anexo I – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas (f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento – dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito pleiteada (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas (i)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (j = g + h + i)

		R$







Anexo II – Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas (PPP) no período de EC – 1 a EC+ 9As informações apresentadas neste Anexo poderão ser confrontadas e atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e publicado pelo ente da Federação pleiteante no Siconfi.Substituir EC pelo ano corrente. Exemplo: se ano corrente é 2023, EC – 1 será 2022, EC será 2023, EC +1 será 2024 e assim por diante.

		

		Exercício anterior (EC – 1)

		Exercício corrente (EC)

		EC + 1

		EC + 2

		EC + 3

		EC + 4

		EC + 5

		EC + 6

		EC + 7

		EC + 8

		EC + 9



		Total de despesas de PPP (a)

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		PPP a contratar (b)

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		Total de despesas para limite (c = a + b)

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		Receita Corrente Líquida (d)

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		Total de despesas / RCL (e = c/d)
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Modelo de parecer jurídico para verificação complementar de operação com garantia da União, versão 2024-02
modelo-parecer-juridico-declaracao-chefe-executivo-verificacao-complementar-com-garantia-uniao-2024-02


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Parecer do órgão jurídico para pleito de aditivo de operação de crédito externo”.

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima a seguir, de forma a atender a todos os aspectos relacionados na legislação, objetivando conferir o devido amparo ao processo de avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises.

Sugere-se a inclusão das sentenças indicadas em cada item da estrutura do parecer, de forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião jurídica, circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informações complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e ineficiência para o conjunto das operações em análise.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Parecer do órgão jurídico para pleito de aditivo de operação de crédito externo do [nome do ente federativo - UF]Trata o presente parecer de pleito de alteração contratual, pelo [nome do ente federativo - UF], de operação de crédito externo, no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), contratada junto à(o) [nome da instituição financeira].

Alterações contratuais pretendidas[Listar as alterações contratuais pretendidas, que devem ser as mesmas apresentadas à SEAID/MPO no SIGS. Caso a alteração já tenha sido aprovada pelo GTEC/COFIEX, esta seção deve guardar consonância com a Recomendação COFIEX de aprovação.]

Autorização legislativa

Declaro que as alterações pretendidas respeitam a lei autorizadora da operação de crédito e suas possíveis alterações: Lei Estadual/Distrital/Municipal nº XXX, de DD de MM de AAAA. [se for o caso, indicar também a(s) lei(s) que modificou(aram) a original]

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) representante do órgão jurídico]

[Nome do(a) representante do órgão jurídico]

Cargo do(a) representante do órgão jurídico







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Folha  de  – Versão do modelo: abril/2022
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Modelo de parecer jurídico para aditivo de operação de crédito externo, versão 2023-08
modelo-parecer-juridico-aditivo-externo-2023-08


j t TesouroNACIONAL

Modelos de documentos 337

Modelo de parecer juridico e declaracao do chefe do poder executivo para operacao de
= crédito com garantia da Unido por UF em calamidade piiblica, versao 2024-06.

C.8 Modelo de parecer técnico

=/Modelo de parecer técnico, versao 2025-04.

=/Modelo de parecer técnico para aditivo de operacio de crédito externo, versao 2023-08.

C.9 Modelo de contrato de distribuicao para operacoes secu-

ritizaveis

=/Modelo de contrato de distribuiciao para operacoes securitizaveis, versao 2023-08.

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31





Folha  de  – Versão do modelo: junho/2024 (edição extra)

Folha  de  – Versão do modelo: fevereiro/2024

AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “Parecer do órgão jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo”.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Parecer do órgão jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo do [nome do ente federativo - UF]Faço referência à operação de crédito interno/externo, com garantia da União, pleiteada por este [nome do ente federativo - UF] junto a [nome da instituição financeira], no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]), cujos recursos serão destinados a [informar destinação ou finalidade], a ser realizada com amparo nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Para fins de verificação do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação da referida operação de crédito e à concessão de garantia pela União, declaro que:

		Houve a inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação de crédito pleiteada.



		Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada serão aplicados exclusivamente no atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo do Congresso Nacional que reconheça a calamidade pública, nos termos da alínea “b” do inciso I do § 2º do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 2000.



		O [nome do ente federativo - UF] foi atingido e está localizado no território em que foi reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional, vigente na data deste parecer, nos termos da alínea “a” do inciso I do § 2º do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 2000.



		O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal nos exercícios corrente e anterior e seguem, anexas a este documento, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro Nacional verificar tal cumprimento.



		[Opção 1: caso o ente esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da Constituição Federal] O [nome do ente federativo - UF] cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando o referido cumprimento.



		[Opção 2: caso o ente NÃO esteja enquadrado nos limites do art. 167-A da Constituição Federal, mas tenha adotado as medidas por ele estabelecidas] O [nome do ente federativo - UF] não cumpre com o disposto no art. 167-A da Constituição Federal até o último RREO exigível. Entretanto, todas as medidas previstas no referido artigo foram adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, na forma do seu § 6º. Segue, juntamente a esta Declaração, Certidão do Tribunal de Contas competente atestando a referida adoção de medidas.





Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) representante do órgão jurídico]

[Nome do(a) representante do órgão jurídico]

Cargo do(a) representante do órgão jurídico







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)

Anexo I – Regra de Ouro

As informações apresentadas neste anexo poderão ser atualizadas com base nos dados constantes do último Relatório Resumido de Execução Orçamentária exigível e homologado  no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi (https://siconfi.tesouro.gov.br/).

Todas as linhas das tabelas devem ser preenchidas. Caso não haja valores a serem informados, preencher com R$ 0,00.

Na tabela “Exercício anterior”, caso ainda não esteja homologado o RREO do 6º bimestre do exercício anterior, as informações devem ser preenchidas com base no RREO do 5º bimestre incluídos os ajustes necessários relativos ao período do sexto bimestre. Ou seja, devem ser preenchidas informações relativas à posição de 31/12 do exercício anterior, independentemente do RREO do 6º bimestre do exercício anterior estar homologado no Siconfi.

		Exercício anterior (AAAA)



		Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas (f = a – e)

		R$



		Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício anterior (g)

		R$



		ARO contratada e não paga do exercício anterior (h)

		R$



		Liberações ajustadas (i = g + h)

		R$







		Exercício corrente (AAAA)



		Despesas de capital previstas no orçamento – dotação atualizada no último RREO exigível ou Anexo I da LOA (janeiro a março) (a)

		R$



		Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF – operações de crédito nulas (b)

		R$



		Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte (c)

		R$



		Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas (d)

		R$



		Total de deduções (e = b + c + d)

		R$



		Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a – e)

		R$



		Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito pleiteada (g)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições financeiras (h)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito já contratadas (i)

		R$



		Desembolsos previstos, no exercício corrente, de operações de crédito contratadas e não contratadas (j = g + h + i)

		R$







Anexo II – Cronograma financeiro da operação (na moeda da contratação)

O início da operação corresponde ao primeiro ano em que haverá desembolsos.

O término da operação corresponde ao último ano em que são previstos pagamentos.

		Ano

		Liberações

(R$/USD)

		Amortizações

(R$/USD)

(a)

		Juros, encargos e demais comissões

(R$/USD)

(b)

		Total de reembolsos

(R$/USD)

(c = a + b)



		AAAA

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		



		AAAA

		

		

		

		



		Total

		

		

		

		







Anexo III – Informações de contato do Ente Federativo

Contato 1:

		Nome:



		Cargo:



		E-mail:





Contato 2:

		Nome:



		Cargo:



		E-mail:
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Modelo de parecer jurídico e declaração do chefe do poder executivo para operação de crédito com garantia da União por UF em calamidade pública, versão 2024-06
modelo-parecer-juridico-declaracao-chefe-executivo-calamidade-publica-com-garantia-uniao-2024-06-extra




Folha  de  – Versão do modelo: abril/2025

Aviso

As informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “parecer técnico”.

O parecer técnico, cuja elaboração é obrigatória para a contratação de qualquer tipo de operação de crédito, por força do disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e do disposto no § 1º, do art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000, de forma geral, tem o propósito de apresentar as justificativas para a contratação da operação pretendida.

O parecer deverá ser assinado pelo representante do órgão técnico, devidamente identificado, e conter o “de acordo” do Chefe do Poder Executivo.

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima a seguir, objetivando conferir o devido amparo ao processo de avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises.

Sugere-se a inclusão dos itens indicados na estrutura do parecer, de forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião técnica, circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informações complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e ineficiência para o conjunto das operações em análise.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Parecer do órgão técnico do [nome do ente federativo - UF]

Identificação da operação de crédito objeto de avaliação

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e ao disposto no § 1º, do art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000, trata o presente parecer de contratação, pelo [nome do ente federativo – UF], de operação de crédito, no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]) com a(o) [nome da instituição financeira], destinada a [destinação dos recursos conforme lei autorizadora].

RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO

Neste item, o parecer pode estimar os impactos financeiros da operação, fazendo uma comparação entre os custos e os benefícios a serem auferidos com os recursos do empréstimo. É fundamental que se evidenciem os principais itens de custos do projeto, informando o custo unitário e o custo total.

Por exemplo: custo de pavimentação, custo de treinamento, custo de aquisição de máquinas e equipamentos.

Complementarmente, pode-se traçar uma estimativa do retorno esperado dos investimentos em cada exercício, tomando-se como base o exercício corrente.

Para demonstrar a relação custo-benefício, pode ser considerada a utilização de tabelas e demonstrativos ou descrever no texto os números ou percentuais verificados (ou esperados, a título de aumento de arrecadação, por exemplo) comprovando que os benefícios superam os custos da operação, mediante o uso de metodologia própria para apuração.

Benefícios não mensuráveis financeiramente [opcional]

[Na hipótese de o ente federativo entender inviável a mensuração financeira dos benefícios resultantes da operação de crédito, sugere-se a seguinte declaração.]

Tendo em vista a natureza do investimento, entendo que os benefícios esperados [relacionar benefícios] não são mensuráveis financeiramente de forma viável, mas superam os custos necessários e correspondentes à operação de crédito pleiteada.

FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO [Para operações com garantia da União]

No caso de operações de crédito (interno ou externo) com garantia da União, é necessário que o parecer traga uma seção que trate das fontes alternativas de financiamento, em cumprimento ao disposto na Portaria MEFP nº 497/1990. Para tanto, deve-se apresentar a justificativa para a escolha do financiador, bem como se existem outros possíveis financiadores para a operação.

INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO

Apresentar uma descrição resumida do programa/projeto e dos objetivos pretendidos pelo ente federativo, bem como as justificativas para os investimentos propostos, ressaltando a importância da operação e o seu alcance econômico e social.

CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e do § 1º, do art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) representante do órgão técnico]

[Nome do(a) representante do órgão técnico]

Cargo do(a) representante do órgão técnico

De acordo.







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)
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Modelo de parecer técnico, versão 2025-04
modelo-parecer-tecnico-2025-04


AvisoAs informações destacadas em amarelo, assim como esta página de aviso, têm o objetivo de orientar a elaboração do “parecer técnico de pleito de aditivo de operação de crédito externo” (pleito de remanejamento de recursos entre categorias de gastos e/ou inclusão de novos componentes).

O parecer técnico, cuja elaboração é obrigatória para a contratação de qualquer tipo de operação de crédito, por força do disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e do disposto no § 1º, do art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000, de forma geral, tem o propósito, no caso dos pleitos de aditivo de operação de crédito externo para remanejamento de recursos entre categorias de gastos ou inclusão de componentes, de atestar que a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação vantajosos estarão mantidos com as alterações contratuais pretendidas.

O parecer deverá ser assinado pelo representante do órgão técnico, devidamente identificado, e conter o “de acordo” do Chefe do Poder Executivo.

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima a seguir, objetivando conferir o devido amparo ao processo de avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises.

Sugere-se a inclusão dos itens indicados na estrutura do parecer, de forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião técnica, circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informações complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e ineficiência para o conjunto das operações em análise.

Após o preenchimento, o documento deve ser salvo no formato PDF e assinado eletronicamente. Não serão aceitas digitalizações do documento.

 Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição 4.0 Internacional.

Parecer do órgão técnico de pleito de aditivo de operação de crédito externo do [nome do ente federativo - UF]Identificação da operação de crédito objeto de avaliaçãoTrata o presente parecer de pleito de alteração contratual, pelo [nome do ente federativo – UF], de operação de crédito externo, no valor de [moeda e valor] ([valor por extenso]) com a(o) [nome da instituição financeira], destinada a [destinação dos recursos conforme lei autorizadora].

Alterações contratuais pretendidasListar as alterações contratuais pretendidas, que devem ser as mesmas apresentadas à Secretaria de Assuntos Internacionais e Desenvolvimento (SEAID/MPO) no Sistema de Gerenciamento Integrado (SIGS). Caso a alteração já tenha sido aprovada pelo GTEC/COFIEX, esta seção deve guardar consonância com a Recomendação COFIEX de aprovação.RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIONeste item, o parecer pode estimar os impactos financeiros das alterações pretendidas, fazendo uma comparação entre os custos e os benefícios a serem auferidos com os recursos do empréstimo.

INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃOApresentar uma descrição resumida dos objetivos pretendidos pelo ente federativo, bem como as justificativas para as alterações propostas, ressaltando a importância e o seu alcance econômico e social.CONCLUSÃOConforme demonstrado, entendo que este parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e do § 1º, do art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação após a alteração contratual pretendida.

Local, DD de MM de AAAA.





[Assinatura do(a) representante do órgão técnico]

[Nome do(a) representante do órgão técnico]

Cargo do(a) representante do órgão técnico

De acordo.







[Assinatura do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

[Nome do(a) Governador(a)/Prefeito(a)]

Governador(a)/Prefeito(a)



Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023

Folha  de  – Versão do modelo: agosto/2023
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Modelo de parecer técnico para aditivo de operação de crédito externo, versão 2023-08
modelo-parecer-tecnico-aditivo-externo-2023-08
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS



Pelo presente instrumento particular, as partes contratantes: 



(I)	[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER], instituição financeira com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº [], neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”); e



(II)	[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF], pessoa jurídica de direito público, regida por lei brasileira, inscrita no CNPJ/MF sob nº [], com sede na cidade de [], estado de [], neste ato legalmente representada por [cargo dos representantes legais do ente federado] (“Ente Federado”).



O Coordenador Líder e o Ente Federado são referidos em conjunto como “Partes”, e, individualmente e indistintamente, cada qual como uma “Parte”.



Exceto se de outro modo definido neste Contrato (conforme definido abaixo), os termos iniciados em letra maiúscula utilizados neste Contrato terão o mesmo significado que lhes é atribuído no [nome do instrumento (p.ex. Escritura de Emissão de Debêntures, Cártula de Emissão de Notas Promissórias etc.)].



CONSIDERANDO QUE o Ente Federado tem interesse em realizar o pagamento antecipado do mútuo firmado em [data] com o [denominação social e CNPJ] (“Credor Original”), com garantia da União, com prazo de vencimento de [data] (“Empréstimo Original”), tendo em vista a potencial melhora do cenário da taxa de juros aplicáveis em dívidas similares; 



CONSIDERANDO QUE o Coordenador Líder foi vencedor no certame público n° [número] ocorrido em [data] (cujo edital e documentos constam no Anexo I a este Contrato) (“Licitação”), através do qual o Coordenador Líder foi selecionado para contratar com o Ente Federado um novo empréstimo com garantia da União (“Novo Empréstimo” e “Garantidora”, respectivamente);



CONSIDERANDO QUE os recursos do Novo Empréstimo serão entregues diretamente por determinado emissor - escolhido a exclusivo critério do Coordenador Líder e ingressará como parte neste Contrato nos termos da Cláusula 20.1 abaixo (“Emissor”) - ao Credor Original, com quitação integral do Empréstimo Original, quando da distribuição, subscrição e integralização, via mercado de capitais, de valores mobiliários, perfazendo o montante total de até R$ [] ([] reais) (“Valores Mobiliários”);



CONSIDERANDO QUE o Coordenador Líder é instituição financeira que possui experiência na estruturação de operações de mercado de capitais e é integrante do sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários, devidamente autorizada a intermediar ofertas públicas de valores mobiliários no mercado brasileiro, de acordo com a legislação e a regulamentação brasileira aplicável;



CONSIDERANDO QUE os Valores Mobiliários serão objeto de oferta pública (“Oferta”), a qual poderá ser realizada nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400/03”) ou nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476/09”), a exclusivo critério do Coordenador Líder, sendo que, na hipótese de a Oferta ser realizada de acordo com a Instrução CVM 476/09, ela necessariamente (i) será destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme definido no artigo 9º-A e 9º-C, conforme aplicável, da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539/13” e “Investidores Profissionais”, respectivamente); e (ii) está automaticamente dispensada do registro de distribuição pública perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.385/76”), nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 476/09; e



CONSIDERANDO QUE o Ente Federado, em razão do resultado da Licitação, pretende contratar o Coordenador Líder, juntamente com eventuais outras instituições financeiras convidadas pelo Coordenador líder para participar da Oferta, para a estruturação e distribuição da Oferta sob o regime de melhores esforços de colocação para os Valores Mobiliários;



RESOLVEM o Coordenador Líder e o Ente Federado celebrar este “Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Valores Mobiliários” (“Contrato”), que será regido pelos termos e condições abaixo.



CLÁUSULA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E REGISTRO DA OFERTA



				A Emissão e a Oferta deverão ser devidamente aprovadas conforme previsto nos documentos constitutivos do Emissor que vier a ser contratado pelo Coordenador Líder. 











				Poderá ser necessário realizar o registro da Oferta junto à CVM, conforme descrito a seguir:











		caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 400/03, ela será devidamente registrada na CVM, na forma da Lei 6.385/76 e da Instrução CVM 400/03, observado o procedimento de registro automático de oferta pública de distribuição de valores mobiliários emitidos por emissoras com grande exposição ao mercado, conforme disposto nos artigos 6º-A e 6º-B da Instrução CVM 400/03, conforme aplicável; e







		caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 476/06, ela estará automaticamente dispensada de registro junto à CVM, nos termos artigo 6º da Instrução CVM 476/09.







				A Oferta poderá ser objeto de registro na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 16, item II, do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, vigente desde 3 de junho de 2019, conforme aplicável (“Código ANBIMA”).











CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO, DISTRIBUIÇÃO E NEGOCIAÇÃO E REGIME DE COLOCAÇÃO



2.1.	O Ente Federado contrata o Coordenador Líder para estruturar, coordenar e realizar a distribuição pública dos Valores Mobiliários sob o regime de melhores esforços de colocação para o montante total da Oferta, conforme previsto na Cláusula Quarta abaixo. 



2.2.	O plano de distribuição da Oferta poderá ser organizado nos termos da Instrução CVM 400/03 ou da Instrução CVM 476/09, a critério do Coordenador Líder, e será efetivada de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), organizado pelo Coordenador Líder, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400/03, nos termos previstos na Cláusula Quarta abaixo.



2.3.	Os Valores Mobiliários serão depositados para distribuição no mercado primário, conforme o caso, (a) por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3 – Segmento Cetip UTVM”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 – Segmento Cetip UTVM; e/ou (b) do DDA – Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e, quando em conjunto com a B3 – Segmento CETIP UTVM, a “B3”), conforme o caso, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. 



2.4.	Os Valores Mobiliários serão depositados para negociação no mercado secundário, conforme o caso, (a) por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3 – Segmento CETIP UTVM, sendo as negociações liquidadas e os Valores Mobiliários custodiados eletronicamente na B3 – Segmento Cetip UTVM; e/ou (b) da plataforma eletrônica de negociação de multi ativos PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi Ativos da B3, administrada e operacionalizada pela B3 (“PUMA”), sendo processadas pela B3 a custódia, a liquidação financeira e a negociação dos Valores Mobiliários. 



2.4.1.	Caso a Oferta seja realizada em conformidade com as disposições da Instrução CVM 476/09, os Valores Mobiliários poderão ser negociados apenas entre Investidores Qualificados, conforme definido nos artigos 9º-B e 9º-C, conforme aplicável, da Instrução CVM 539/13, conforme alterada (“Investidores Qualificados”), em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado somente após 90 (noventa) dias contados de sua subscrição ou aquisição, nos termos da regulamentação aplicável.



CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES PRECEDENTES PARA A COLOCAÇÃO DOS VALORES MOBILIÁRIOS 



3.1.	O cumprimento, pelo Coordenador Líder, de todos os deveres e obrigações relacionados à Oferta assumidas neste Contrato, está condicionado ao atendimento, a exclusivo critério do Coordenador Líder, das seguintes condições precedentes (condições suspensivas nos termos do artigo 125 do Código Civil) até a data de início da Oferta, com a obrigação de manutenção do cumprimento de tais condições até a data da liquidação financeira da Oferta (“Condições Precedentes”), sob pena de resilição deste Contrato nos termos aqui previstos:



		obtenção, conforme aplicável, de todas e quaisquer aprovações, averbações, protocolizações, registros e/ou demais formalidades e procedimentos que o Coordenador Líder julgar necessários, inclusive com relação às aprovações societárias e políticas internas aplicáveis, para a realização, efetivação, formalização, precificação, liquidação, conclusão e validade da Oferta e de todos os documentos relacionados à Oferta e à Emissão (“Documentos da Oferta e da Emissão”) junto a (a) órgãos governamentais e não governamentais, entidades de classe, oficiais de registro, juntas comerciais e/ou agências reguladoras do seu setor de atuação; (b) quaisquer terceiros, inclusive credores, instituições financeiras e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES; e (c) aos investidores;







		conclusão do levantamento de informações negociais e do processo de análise detalhada (business due diligence) da Garantidora, do Ente Federado e do Emissor, conforme aplicável, a ser realizado pelo Coordenador Líder, de modo satisfatório a este. Este processo incluirá, sem limitação, a apresentação dos seguintes dados e informações relacionados à Garantidora, ao Ente Federado e ao Emissor, conforme aplicável: (a) demonstrações financeiras auditadas referente aos anos de [] e de []; (b) fluxo detalhado de todas as receitas e despesas dos últimos 24 (vinte e quatro) meses; (c) histórico de projeção de receitas para os próximos 5 (cinco) anos de OPEX e CAPEX;







		conclusão do procedimento de auditoria legal (due diligence), da Garantidora, do Ente Federado e do Emissor, conforme aplicável, de modo satisfatório ao Coordenador Líder;







		fornecimento tempestivo pelo Emissor, pelo Ente Federado e por suas respectivas sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum (“Afiliadas”), conforme aplicável, bem como pela Garantidora, conforme aplicável, ao Coordenador Líder e aos assessores jurídicos contratados para assessorar o Coordenador Líder no âmbito da estruturação da oferta (“Assessores Legais”) de todas as informações verdadeiras, completas, consistentes, suficientes, corretas, precisas, atuais e necessárias para atender os requisitos aplicáveis à Emissão. O Coordenador Líder analisará qualquer nova informação, alteração ou incongruência nas informações que lhe tenham sido prestadas e decidirá sobre a continuidade da Emissão. O Emissor e o Ente Federado e suas Afiliadas, bem como a Garantidora, conforme aplicável, serão responsáveis pelas informações fornecidas, e obrigam-se a indenizar o Coordenador Líder por eventuais prejuízos por ele sofridos e decorrentes da incompletude ou inveracidade dessas informações, nos termos da cláusula de Indenização abaixo;







		que, na data de início da distribuição da Oferta, todas as declarações prestadas pelo Emissor, pelo Ente Federado e pela Garantidora, conforme aplicável, nos Documentos da Oferta e da Emissão, conforme o caso, sejam verdadeiras, consistentes, corretas, completas e suficientes à tomada de decisão por parte dos potenciais investidores;







		assinatura e entrega ao Coordenador Líder, pelo Ente Federado e pelo Emissor, das declarações assinadas nos moldes dos Anexos II e III a este Contrato, respectivamente;







		verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias e não pecuniárias assumidas pelo Emissor, pelo Credor Original e pelo Ente Federado, bem como pela Garantidora, conforme aplicável, perante o Coordenador Líder e suas Afiliadas, advindas de quaisquer contratos, termos ou compromissos, até a data de liquidação dos Valores Mobiliários foram devidamente e tempestivamente pagas;







		obtenção de classificação de risco (rating) para a Oferta correspondente a uma nota igual ou superior a “[]” (escala local – Brasil) ou equivalente, fornecida por uma das seguintes agências de classificação de riscos de atuação internacional: McGraw-Hill Interamericana do Brasil Ltda. (“Standard & Poor's”), Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Fitch Ratings”) ou Moody's América Latina Ltda. (“Moody’s”);







		obtenção do registro dos Valores Mobiliários para distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário no sistema e/ou módulo pertinente, conforme aplicável, junto à B3, por meio do segmento CETIP e/ou segmento BM&FBOVESPA (“BM&FBOVESPA”), conforme aplicável;







		recebimento, pelo Coordenador Líder, em até 1 (um) dia útil antes da data de liquidação financeira da Oferta, do parecer legal (legal opinion) elaborado pelos Assessores Legais, nos moldes praticados pelo mercado de capitais brasileiro em operações semelhantes e em termos que sejam razoavelmente satisfatórios ao Coordenador Líder, atestando a legalidade dos documentos da Oferta e a viabilidade de sua estrutura, a consistência das informações apresentadas e a realização da due diligence de maneira satisfatória e conclusiva, bem como a inexistência de quaisquer pontos relevantes para a conclusão da Oferta;







		não ocorrência de um evento de resilição voluntária ou um evento de resilição involuntária, na forma prevista neste Contrato e/ou um evento de vencimento antecipado, conforme aplicável, no âmbito dos Documentos da Oferta e da Emissão;







		recolhimento tempestivo, pelos respectivos responsáveis tributários, de quaisquer tarifas ou tributos incidentes sobre a Oferta, conforme aplicável; 







		cumprimento, pelas Partes, de todas as obrigações assumidas neste Contrato e a serem assumidas no âmbito dos Documentos da Oferta e da Emissão;







		manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes, os quais dão ao Credor Original, ao Emissor, à Garantidora e ao Ente Federado condições fundamentais de funcionamento; 







		não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras operacionais ou reputacionais, conforme aplicável, do Emissor, do Credor Original, do Ente Federado e/ou da Garantidora que, a critério do Coordenador Líder, possa impactar a distribuição da operação de forma relevante;







		não ocorrência de operações relevantes envolvendo o Emissor, o Credor Original, o Ente Federado e/ou a Garantidora durante a Oferta, bem como de divulgação pelo Emissor, pelo Credor Original, pelo Ente Federado e/ou a Garantidora, conforme aplicável, de futuras operações relevantes ou manifestação de intenção de engajamento em qualquer transação relevante que possa impactar a distribuição da Oferta;







		negociação, preparação, assinatura e registro, se aplicável, de toda a documentação necessária à emissão em forma e substância satisfatórias às Partes;







		a perfeita constituição, formalização e registro das garantias, conforme aplicável, de modo satisfatório ao Coordenador Líder e aos Assessores Legais;







		não ocorrência de alteração das normas aplicáveis ao setor de atuação do Credor Original ou do Emissor, e normas tributárias e/ou normas aplicáveis ao Credor Original, ao Emissor, ao Ente Federado e/ou à Garantidora, à Emissão, à Oferta e/ou aos Valores Mobiliários que, a critério do Coordenador Líder, tenham impacto negativo sobre elas; 







		rigoroso cumprimento pelo Credor Original, pela Garantidora e pelo Ente Federado, suas Afiliadas (conforme aplicável) e/ou de empresas controladas pelo Ente Federado (diretas ou indiretas), funcionários e/ou administradores do Ente Federado, incluindo, mas não se limitando, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas, conforme aplicável: (i) da legislação ambiental em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) aplicáveis ao Ente Federado e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas aplicáveis; e (ii) da legislação trabalhista em vigor, incluindo com relação à segurança e medicina do trabalho, bem como das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, necessárias para a condução de seus negócios, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social (“Legislação Socioambiental”);







		presença de representante(s) do Ente Federado nas apresentações aos investidores e durante o Procedimento de Bookbuilding, caso solicitado pelo Coordenador Líder;







		cumprimento pelo Emissor, pelo Credor Original, pelo Ente Federado e pela Garantidora de todas as obrigações das normas aplicáveis à Oferta, especialmente às previstas na Instrução CVM 476/09 e Instrução CVM 400/03, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando às normas referentes (i) à vedação à negociação prevista na Instrução CVM 400/03; e (ii) ao dever de sigilo previsto na Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358/02”), que estabelecem a obrigação de o Emissor, o Credor Original, o Ente Federado e a Garantidora, conforme o caso, não se manifestarem na mídia sobre a Oferta, desde sua aceitação até o efetivo encerramento da Oferta;







		(a) inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção, lavagem de dinheiro ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Convenção Interamericana contra a Corrupção, de 29 de março de 1996 promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 07 de Outubro de 2012, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, as Leis n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 9.613, de 3 de março de 1998 e nº 12.846, de 1 de agosto de 2013, conforme alteradas, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, o UK Bribery Act 2010 e OECD Convention on Combating Bribery of Foreign Public Officials in International Business Transactions, na forma dos dispositivos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) pelo Emissor, pelo Credor Original, pelo Ente Federado, pela Garantidora ou por suas Afiliadas (conforme aplicável), funcionários ou administradores; (b) adoção de programa de integridade, nos temos do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, conforme aplicável, pelo Emissor, pelo Credor Original ou por suas Afiliadas; (c) inexistir, com relação ao Emissor, ao Credor Original, ao Ente Federado, à Garantidora ou a suas Afiliadas, conforme aplicável, decisão judicial ou administrativa por violação de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção; 







		autorização prévia pelo Emissor, pelo Credor Original, pela Garantidora e pelo Ente Federado, conforme aplicável, ao Coordenador Líder para, nos limites das normas vigentes, divulgar a Emissão por qualquer meio; 







		não ocorrência de (a) pedido de autofalência do Emissor, do Credor Original e/ou das suas Afiliadas; (b) propositura, pelo Emissor, pelo Credor Original e/ou por suas Afiliadas, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; (c) ingresso, pelo Emissor, pelo Credor Original e/ou por suas Afiliadas, em juízo com requerimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; (d) liquidação, dissolução ou decretação de falência do Emissor, do Credor Original e/ou das suas Afiliadas; ou (e) pedido de falência formulado por terceiros em face do Emissor, do Credor Original e/ou das suas Afiliadas e não devidamente elidido através do depósito judicial e/ ou contestada no prazo legal;





 

		não ocorrência de (a) instituição de regime de recuperação fiscal do Ente Federado, nos termos da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017 (“Lei Complementar nº 159”); ou (b) propositura, pelo Ente Federado, do plano de recuperação previsto na Lei Complementar nº 159; e







		acordo entre o Coordenador Líder, o Ente Federado e a Garantidora, conforme aplicável, a respeito dos termos e condições do Novo Empréstimo, sendo que tais termos e condições refletirão, na medida do possível, as condições dos Valores Mobiliários. O cumprimento deste item estará sujeito à formalização de todos os documentos necessários para implementação de tais novos termos e condições, a critério dos Assessores Legais e do Coordenador Líder.







3.2.	Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, conforme verificação do Coordenador Líder desde esta data até a Data de Liquidação (conforme definido abaixo), a Oferta não será efetivada e não produzirá efeitos com relação a qualquer das Partes, exceto pelo pagamento da Comissão de Descontinuidade (conforme abaixo definida) pelo Ente Federado, conforme aplicável.



CLÁUSULA QUARTA – DAS CARACTERÍSTICAS DOS VALORES MOBILIÁRIOS, DA OFERTA E DO PLANO DE DISTRIBUIÇÃO



4.1.	Os Valores Mobiliários terão como características básicas aquelas descritas no Anexo IV a este Contrato.



4.2.	As demais características e condições dos Valores Mobiliários estão descritas nos Documentos da Oferta e da Emissão.



4.3.	Para determinação da [Remuneração] / [Preço de Subscrição], o Coordenador Líder realizará procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”), observados os termos indicados abaixo:



(i)	caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 400/03, o Procedimento de Bookbuilding será realizado nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400/03, com recebimento de reservas, observada, para verificação da demanda pelos Valores Mobiliários em diferentes níveis de taxa de juros, de forma a definir, de comum acordo com o Emissor [descrever parâmetros do Procedimento de Bookbuilding, incluindo a taxa teto, conforme aplicável]. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado por meio do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”), nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400/09; e



(ii)	caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 476/09, o Procedimento de Bookbuilding será realizado com Investidores Profissionais, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 3º da Instrução CVM 476/09 e nos termos do artigo 23 e do artigo 44, ambos da Instrução CVM 400/03, observada [descrever parâmetros do Procedimento de Bookbuilding, incluindo a taxa teto, conforme aplicável]. Neste caso, o montante da Oferta não poderá ser aumentado sem anuência do Coordenador Líder.



Características gerais da Emissão e Plano de Distribuição:



4.5.	Características da Oferta Pública de Distribuição. Caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 400/03, serão observadas as seguintes características:



4.5.1.	Público Alvo. O público alvo da Oferta, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus destinatários, será composto por (i) Investidores Profissionais; (ii) Investidores Qualificados (os quais, em conjunto com os Investidores Profissionais, são considerados “Investidores Institucionais”); e (iii) demais investidores residentes e domiciliados ou com sede no Brasil que, cumulativamente, não possam ser classificados como Investidores Institucionais e que realizem Pedido de Reserva Não Institucional durante o período de reserva com pedidos de investimento entre R$1.000,00 (mil reais) e R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por investidor em conformidade com os procedimentos previstos para a Oferta Não Institucional (“Investidores Não Institucionais”) (sendo os Investidores Institucionais e os Investidores Não Institucionais, em conjunto, “Investidores da Oferta”).



4.5.1.1.	Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400/03, poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas. Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) à quantidade de Valores Mobiliários inicialmente ofertados (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), não será permitida a colocação de Valores Mobiliários junto aos Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, sendo suas ordens de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, automaticamente cancelados, observado o disposto na escritura de emissão dos Valores Mobiliários, com exceção (i) àqueles Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas e que tenham realizado Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, no valor de no máximo R$1.000.000,00 (um milhão de reais), no âmbito da Oferta Não Institucional; e (ii) dos Valores Mobiliários colocados a eventual formador de mercado, caso aplicável, no volume de até []% ([] por cento) dos Valores Mobiliários (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais).



4.5.1.2.	São consideradas “Pessoas Vinculadas”: (i) controladores pessoa física ou jurídica ou administradores do Emissor, de seu controlador e/ou de suas controladas ou outras pessoas vinculadas à Emissão e à Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores pessoa física ou jurídica ou administradores das Instituições Participantes da Oferta (conforme abaixo definido); (iii) empregados, operadores e demais prepostos do Emissor e/ou das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de intermediação ou de suporte operacional diretamente envolvidos na Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços ao Emissor e/ou às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com o Emissor e/ou as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação, ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Emissor e/ou pelas Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a eles vinculadas; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v” acima; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400/03 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução CVM 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada.



4.5.1.3.	A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400/03, bem como o rateio, não se aplicarão a eventual formador de mercado, caso aplicável, desde que respeitado o percentual previstos na Cláusula 4.5.1.3 acima e tais percentuais estejam divulgados no prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar” e, conjuntamente com o Prospecto Definitivo, “Prospectos”) e no Prospecto Definitivo, conforme previsto no parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400. 



4.5.1.4.	As intenções de investimento de eventual formador de mercado, caso aplicável, serão alocadas na taxa de juros apurada no Procedimento de Bookbuilding, não havendo, portanto, qualquer influência por parte do formador de mercado (caso aplicável) durante o Procedimento de Bookbuilding.



4.5.2.	Colocação e Procedimento de Distribuição. Os Valores Mobiliários inicialmente ofertados serão objeto de distribuição pública nos termos da Instrução CVM 400/03, sob o regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos deste Contrato, com a participação de eventuais Participantes Especiais (conforme abaixo definido), observado o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400/03.



4.5.2.1.	Os Valores Mobiliários serão distribuídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a data de divulgação do Anúncio de Início, desde que tenham sido cumpridas as Condições Precedentes (“Prazo de Colocação”). Na hipótese de não haver subscrição e integralização por parte de investidor que tenha manifestado adesão à Oferta no Procedimento de Bookbuilding, sua manifestação de adesão será considerada como cancelada, e os valores mobiliários objeto de tal manifestação poderão ser colocados perante outros investidores, observado o Prazo de Colocação até a divulgação do anúncio de encerramento da Oferta (“Anúncio de Encerramento”)



4.5.2.2.	Não será admitida a distribuição parcial dos Valores Mobiliários, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400/03, bem como não será constituído fundo de sustentação de liquidez e não será firmado contrato de estabilização de preço dos Valores Mobiliários.



4.5.3.	Período de Reserva. Os Investidores da Oferta poderão apresentar suas ordens de investimento por meio de um ou mais pedidos de reserva (“Pedidos de Reserva”), durante período de reserva específico a ser definido no âmbito da Oferta (“Período de Reserva”). O Prospecto Preliminar deverá estar disponível nos mesmos locais em que será disponibilizado o Prospecto Definitivo pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes do prazo inicial para o recebimento dos Pedidos de Reserva.



4.5.4.	Período de Reserva para Pessoas Vinculadas. Período compreendido entre [] de [] de [], inclusive, e [] de [] de [], inclusive, data esta que antecederá em pelo menos 7 (sete) dias úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, no qual os Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderão enviar Pedidos de Reserva para participar da Oferta, no valor máximo de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais) sendo que, nesse caso, os Pedidos de Reserva não estarão sujeitos a eventual cancelamento por excesso de demanda caso sejam processados no âmbito da Oferta Não Institucional (“Período de Reserva para Pessoas Vinculadas”).



4.5.5.	Aumento da Oferta. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400/03, a quantidade de Valores Mobiliários inicialmente ofertados poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até [] ([]) Valores Mobiliários adicionais, nas mesmas condições dos Valores Mobiliários inicialmente ofertados (“Valores Mobiliários Adicionais”), sem a necessidade de novo pedido de registro à CVM, podendo ser emitidas pelo Emissor até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Os Valores Mobiliários Adicionais eventualmente emitidos passarão a integrar o conceito de “Valores Mobiliários” e também serão colocados sob regime de melhores esforços de colocação. 



4.5.5.1.	Os Valores Mobiliários, inclusive os Valores Mobiliários Adicionais, conforme o caso, que não forem liquidados pelos investidores que apresentaram suas ordens de investimento, poderão ser alocados perante outros investidores da Oferta, sendo as referidas ordens de investimento consideradas como canceladas.



4.5.6.	Plano de Distribuição da Oferta Pública. Observadas as disposições da regulamentação aplicável, a Oferta será realizada conforme o plano de distribuição adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400/03 (“Plano de Distribuição ICVM 400”), o qual levará em consideração suas relações com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem como as estratégias do Coordenador Líder e do Emissor, observados os termos deste Contrato, assegurando o Coordenador Líder: (i) que o tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do Público Alvo; e (iii) que os representantes de venda das Instituições Participantes da Oferta recebam previamente exemplar (a) do Prospecto Preliminar, acompanhado de seus anexos e documentos incorporados por referência, disponibilizado ao mercado quando da divulgação do aviso ao mercado da Oferta (“Aviso ao Mercado”), nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400/03, e (b) do Prospecto Definitivo, acompanhado de seus anexos e documentos incorporados por referência, a ser disponibilizado ao mercado quando da divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400/03, para leitura obrigatória, e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder. O Plano de Distribuição ICVM 400 será fixado nos seguintes termos:



		após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto Preliminar, serão realizadas apresentações para potenciais investidores (reuniões em grupo, almoços coletivos e/ou one-on-ones) realizadas a critério do Coordenador Líder, de comum acordo com o Emissor, após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto Preliminar (“Apresentações para Potenciais Investidores”), conforme determinado pelo Coordenador Líder em comum acordo com o Emissor;







		os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais Investidores eventualmente utilizados serão submetidos à aprovação prévia da CVM ou encaminhados à CVM e previamente à sua utilização, conforme o caso, nos termos do artigo 50, “caput” e parágrafo 5º, da Instrução CVM 400/03;







		após as Apresentações para Potenciais Investidores e anteriormente à obtenção do registro da Oferta na CVM, Coordenador Líder realizará o Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Cláusula 4.3 acima;







		os Investidores da Oferta, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, poderão apresentar suas ordens de investimento por meio de um ou mais Pedidos de Reserva a uma Instituição Participante da Oferta, durante o Período de Reserva ou durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso. Os Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas, interessados em subscrever Valores Mobiliários poderão apresentar seus Pedidos de Reserva no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta Não Institucional; 







		o Prospecto Preliminar deverá estar disponível nos mesmos locais em que será disponibilizado o Prospecto Definitivo, e ser disponibilizado com pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes do prazo inicial para o recebimento dos Pedidos de Reserva;







		findos o Período de Reserva e o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, os Participantes Especiais consolidarão os Pedidos de Reserva que tenham recebido e os encaminharão já consolidados ao Coordenador Líder; 







		os Investidores Institucionais interessados em subscrever Valores Mobiliários também poderão apresentar seus Pedidos de Reserva, no Período de Reserva perante uma Instituição Participante da Oferta, ou suas respectivas ordens de investimento ao Coordenador Líder na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, indicando a quantidade de Valores Mobiliários a serem adquiridos em diferentes níveis de taxa de juros;







		concluído o Procedimento de Bookbuilding, Coordenador Líder consolidará todos os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento efetuadas pelos Investidores Institucionais para subscrição dos Valores Mobiliários; 







		desde que todas as Condições Precedentes tenham sido satisfeitas ou tenham sido expressamente renunciadas pelo Coordenador Líder, e observado o disposto neste Contrato, a Oferta terá início após (a) a obtenção das autorizações e do atendimento aos requisitos da Emissão conforme Cláusula I acima, e as demais disposições deste Contrato; (b) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (c) a divulgação do Anúncio de Início; (d) o registro para distribuição e negociação dos Valores Mobiliários pela B3 e pela B3 – Segmento CETIP UTVM; (e) a disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta aos investidores e o seu envio à CVM, nos termos do artigo 54 da Instrução CVM 400/03; 







		iniciada a Oferta: (a) os Investidores da Oferta que manifestarem interesse na subscrição dos Valores Mobiliários durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, por meio de preenchimento do Pedido de Reserva, e (b) os Investidores Institucionais que encaminharem suas ordens de investimento nos Valores Mobiliários e tiverem suas ordens alocadas, deverão assinar o boletim de subscrição, na data da respectiva subscrição e integralização, sendo certo que a integralização dos Valores Mobiliários somente ocorrerá após a assinatura do boletim de subscrição e será efetuada pelo Preço de Subscrição; 







		a colocação dos Valores Mobiliários será realizada de acordo com os procedimentos da B3 – Segmento CETIP UTVM e/ou da B3, bem como com o Plano de Distribuição ICVM 400; 







		caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400/03, (a) a modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; (b) o Coordenador Líder deverá se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições; (c) os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, até as [] horas do []º ([]) dia útil subsequente à data em que foram diretamente comunicados por escrito sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição dos Valores Mobiliários que houver subscrito, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de [] ([]) dias úteis contados da data da respectiva revogação; 







		caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de investimento; ou (b) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400/03; o investidor que já tiver aderido à Oferta deverá ser diretamente comunicado, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de comunicação passível de comprovação, a respeito e poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da Oferta com quem tenha realizado sua intenção de investimento (i) até as [] horas do []º ([]) dia útil subsequente à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (ii) até as [] horas do []º ([]) dia útil subsequente à data em que foi diretamente comunicado por escrito sobre a suspensão da Oferta, no caso da alínea (b) acima, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição dos Valores Mobiliários que houver subscrito, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de [] ([]) dias úteis contados da data da respectiva revogação; e 







		caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400/03; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400/03; ou (c) este Contrato seja resilido, todos os atos de aceitação serão cancelados e o Coordenador Líder e o Emissor comunicarão tal evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso ao mercado. Se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição dos Valores Mobiliários que houver subscrito, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de [] ([]) dias úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta.







4.5.7.	Oferta Não Institucional. O montante mínimo de [] ([]) Valores Mobiliários, ou seja, []% ([] por cento) do Valor Total da Emissão (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), será destinado, prioritariamente, à colocação pública para Investidores da Oferta, que realizarem Pedidos de Reserva no âmbito da Oferta Não Institucional (“Pedidos de Reserva Não Institucionais”) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas com pedidos de investimento entre R$1.000,00 (mil reais) e R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por investidor no âmbito da Oferta Não Institucional, em conformidade com os procedimentos previstos nesta cláusula no âmbito da Oferta Não Institucional. O Coordenador Líder, em comum acordo com o Emissor, poderá elevar a quantidade de Valores Mobiliários inicialmente destinados à Oferta Não Institucional a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender total ou parcialmente os Pedidos de Reserva, observado o disposto na Cláusula 4.5.7.2 abaixo.



4.5.7.1.	Os Pedidos de Reserva Pedidos de Reserva Não Institucionais, sejam eles realizados ou não por Pessoas Vinculadas, não serão considerados no Procedimento de Bookbuilding.



4.5.7.2.	Os Pedidos de Reserva Não Institucionais são irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto nos incisos (II), (III), (VI) e (VII), abaixo, e de acordo com as seguintes condições, observados os procedimentos e normas de liquidação da B3:



		durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, cada Investidor Não Institucional, seja ele considerado Pessoa Vinculada ou não, ou Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada , conforme o caso, interessado em participar da Oferta Não Institucional efetuará Pedido de Reserva perante uma única Instituição Participante da Oferta, mediante preenchimento do Pedido de Reserva; 







		os Investidores Não Institucionais ou Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas e que optarem por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, deverão, obrigatoriamente, indicar no respectivo Pedido de Reserva sua qualidade de Pessoa Vinculada, sendo certo que seus Pedidos de Reserva deverão ser automaticamente cancelados pela respectiva Instituição Participante da Oferta caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos Valores Mobiliários inicialmente ofertados (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400/03, com exceção (i) àqueles Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas e que tenham realizado Pedidos de Reserva no valor máximo de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, no âmbito da Oferta Não Institucional; e (ii) dos Valores Mobiliários colocadas a eventual formador de mercado, no volume de até []% ([] por cento) dos Valores Mobiliários (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais);







		no Pedido de Reserva, os Investidores Não Institucionais ou Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas e que optarem por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, terão a faculdade de estipular, como condição de eficácia do respectivo Pedido de Reserva e aceitação da Oferta, uma taxa mínima para a Remuneração, sendo certo que, na ausência de especificação, será presumido que o Investidor Não Institucional ou o Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que optar por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas pretende investir nos Valores Mobiliários independentemente da taxa que vier a ser definida após o Procedimento de Bookbuilding. O Pedido de Reserva deverá ser automaticamente cancelado caso (i) o Investidor Não Institucional ou o Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que optar por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas tenha estipulado como taxa mínima para a Remuneração uma taxa superior à taxa final da Remuneração, ou (ii) o Investidor Não Institucional ou o Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que optar por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas tenha estipulado como taxa mínima para os Valores Mobiliários uma taxa superior à taxa máxima de Remuneração estipulada nos Documentos da Oferta. 







		até o final do dia útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, serão informados ao Investidor Não Institucional ou ao Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que optar por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional, conforme o caso, pela Instituição Participante da Oferta que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, por meio de seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone: (a) a quantidade de Valores Mobiliários alocados ao Investidor Não Institucional ou ao Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que tiver optado por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, após o atendimento, se for o caso, dos critérios de rateio da Oferta Não Institucional abaixo; (b) a primeira Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”); e (c) a Remuneração definida no Procedimento de Bookbuilding;







		os Investidores da Oferta que realizarem Pedidos de Reserva Não Institucionais deverão efetuar o pagamento do valor indicado pela Instituição Participante da Oferta nos termos do item (IV) acima junto à Instituição Participante da Oferta com que tenham realizado o respectivo Pedido de Reserva, conforme procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta, na Primeira Data de Integralização, conforme instrução da Instituição Participante da Oferta, sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado; 







		nas hipóteses de: (a) identificação de divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor Não Institucional ou pelo Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que tiver optado por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, ou a sua decisão de investimento; (b) suspensão da Oferta nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 400/03; ou (c) modificação da Oferta nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400/03; poderá o referido Investidor Não Institucional ou o Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que tiver optado por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas desistir do Pedido de Reserva após o início da Oferta. Nesta hipótese, o Investidor Não Institucional ou o Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que tiver optado por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas deverá informar sua decisão de desistência do Pedido de Reserva à Instituição Participante da Oferta que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, em conformidade com os termos e no prazo previsto no respectivo Pedido de Reserva; 







		na hipótese de não haver conclusão da Oferta ou na hipótese de resilição deste Contrato, ou, ainda, em qualquer outra hipótese prevista na legislação de não produção de efeitos ou desconsideração de Pedidos de Reserva, estes serão todos cancelados e os respectivos Investidores Não Institucionais ou Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas e que tiverem optado por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas serão comunicados sobre o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer por meio de divulgação, pelo Emissor e pelo Coordenador Líder, de comunicado ao mercado;







		na respectiva Data de Integralização, cada Instituição Participante da Oferta junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará a cada Investidor Não Institucional ou a cada Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que tiver optado por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, o número de Valores Mobiliários alocados a tal Investidor Não Institucional ou Investidor Institucional que seja Pessoa Vinculada e que tiver optado por realizar o Pedido de Reserva Não Institucional no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, ressalvadas as hipóteses de cancelamento do Pedido de Reserva descritas nos incisos (II), (III), (VI) e (VII) acima; e







		os Investidores da Oferta que realizarem Pedidos de Reserva Não Institucionais deverão realizar a integralização dos Valores Mobiliários pelo Preço de Subscrição, mediante o pagamento à vista, na respectiva Data de Integralização, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de acordo com o procedimento descrito acima.







4.5.8.	Oferta Institucional. Após o atendimento dos Pedidos de Reserva realizados no âmbito da Oferta Não Institucional, os Valores Mobiliários remanescentes serão destinados aos Investidores Institucionais, que deverão apresentar: (i) Pedidos de Reserva, durante o Período de Reserva, perante uma Instituição Participante da Oferta; ou (ii) caso não sejam considerados Pessoas Vinculadas, suas ordens de investimento ao Coordenador Líder, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, indicando a quantidade de Valores Mobiliários a serem adquiridos em diferentes níveis de taxas de juros, de acordo com os seguintes procedimentos:



		cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá assumir a obrigação de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da Oferta Institucional, para então apresentar suas ordens de investimento ao Coordenador Líder na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, ou seus Pedidos de Reserva a uma Instituição Participante da Oferta durante o Período de Reserva, conforme aplicável, sem necessidade de depósito prévio do investimento pretendido; 







		os Pedidos de Reserva ou ordens de investimentos, conforme o caso, efetuados pelos Investidores Institucionais são irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto na letra (b) abaixo e nos incisos III e VI abaixo, e de acordo com as seguintes condições, observados os procedimentos e normas de liquidação da B3 – Segmento Cetip UTVM e/ou da B3:







(a) durante o Período de Reserva, cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional realizará a reserva dos Valores Mobiliários perante uma Instituição Participante da Oferta, mediante preenchimento do Pedido de Reserva; e 



(b) no Pedido de Reserva ou na ordem de investimento, os Investidores Institucionais terão a faculdade de estipular, como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento e aceitação da Oferta, uma taxa mínima para a Remuneração, sendo certo que, na ausência de especificação, será presumido que o Investidor Institucional pretende investir nos Valores Mobiliários independentemente da taxa que vier a ser definida após o Procedimento de Bookbuilding. O Pedido de Reserva ou ordem de investimento serão automaticamente cancelados caso (i) o Investidor Institucional tenha estipulado como taxa mínima para a Remuneração uma taxa superior à taxa final da Remuneração; ou (ii) o Investidor Institucional tenha estipulado como taxa mínima para os Valores Mobiliários uma taxa superior à taxa máxima de Remuneração estipulada no Aviso ao Mercado; 



		os Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas deverão, obrigatoriamente, indicar no respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento sua qualidade de Pessoa Vinculada, sendo certo que, caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos Valores Mobiliários inicialmente ofertados (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), as ordens de investimento ou Pedidos de Reserva apresentados por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, com exceção (i) àqueles Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas e que tenham realizado Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, no valor de no máximo R$1.000.000,00 (um milhão de reais), no âmbito da Oferta Não Institucional; e (ii) dos Valores Mobiliários colocados a eventual formador de mercado, no volume de até []% ([] por cento) dos Valores Mobiliários (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais); 







		até o final do dia útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, as respectivas Instituições Participantes da Oferta informarão aos Investidores Institucionais, por meio do seu respectivo endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone: (a) a quantidade de Valores Mobiliários alocados ao referido investidor; (b) a Primeira Data de Integralização; e (c) a Remuneração definida no Procedimento de Bookbuilding. Os Investidores Institucionais integralizarão os Valores Mobiliários à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, na respectiva data de integralização, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3 – Segmento Cetip UTVM e/ou da B3, conforme aplicável; 







		até []% ([] por cento) dos Valores Mobiliários (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), equivalente a até [] ([]) Valores Mobiliários (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), destinados à Oferta Institucional, serão preferencialmente destinados à colocação junto a eventual formador de mercado, caso aplicável, a fim de possibilitar-lhe a atuação como formador de mercado (market maker) dos Valores Mobiliários, garantindo a existência e a permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda para os Valores Mobiliários durante a vigência do contrato celebrado com eventual formador de mercado e nos termos da legislação aplicável. As intenções de investimento do formador de mercado serão alocadas na taxa de juros apurada no Procedimento de Bookbuilding, não havendo, portanto, qualquer influência por parte do formador de mercado durante o Procedimento de Bookbuilding. Adicionalmente, a colocação de Valores Mobiliários perante o formador de mercado não estará sujeita à vedação em caso de excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Valores Mobiliários inicialmente ofertados (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), uma vez que o direito de subscrever e a quantidade máxima de valores mobiliários a ser subscrita serão divulgados nos Prospectos, nos termos do parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400/03;







		nas hipóteses de: (a) identificação de divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor Institucional que houver efetuado Pedido de Reserva, ou a sua ordem de investimento; (b) suspensão da Oferta nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 400/03; ou (c) modificação da Oferta nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400/03; poderá o referido Investidor Institucional desistir do Pedido de Reserva ou da sua ordem de investimento, conforme o caso, após o início da Oferta. Nesta hipótese, tal Investidor Institucional deverá informar sua decisão de desistência do Pedido de Reserva ou da sua ordem de investimento, conforme o caso, à Instituição Participante da Oferta que recebeu o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento, em conformidade com os termos e no prazo previsto no respectivo Pedido de Reserva ou nos termos do Prospecto Preliminar.







4.5.9.	Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional. Caso o total de Valores Mobiliários objeto dos Pedidos de Reserva Não Institucionais válidos e admitidos seja igual ou inferior a [] ([]) Valores Mobiliários, ou seja, []% ([] por cento) do Valor Total da Emissão (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), o qual será prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, serão integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva Não Institucionais admitidos nos termos acima, e os Valores Mobiliários remanescentes serão destinados aos Investidores Institucionais nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso a totalidade dos Pedidos de Reserva válidos e admitidos realizados no âmbito da Oferta Não Institucional seja superior a [] ([]) Valores Mobiliários, ou seja, []% ([] por cento) do Valor Total da Emissão (sem considerar os Valores Mobiliários Adicionais), o qual será prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, será realizado o rateio dos Valores Mobiliários proporcionalmente ao montante de Valores Mobiliários indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e não alocado aos Investidores Não Institucionais ou aos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas e que tenham realizado Pedidos de Reserva Não Institucionais durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, e não sendo consideradas frações de Valores Mobiliários, sendo certo que o eventual arredondamento será realizado para baixo até o número inteiro. O Coordenador Líder, em comum acordo com o Emissor, poderá manter a quantidade de Valores Mobiliários inicialmente destinados à Oferta Não Institucional ou alterar tal quantidade a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, total ou parcialmente, os referidos Pedidos de Reserva.



4.5.10.	 Critérios de Colocação da Oferta Institucional. Caso as ordens de investimento e/ou Pedidos de Reserva apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total de Valores Mobiliários remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder dará prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender do Coordenador Líder, em comum acordo com o Emissor, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação das perspectivas do Emissor e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, bem como criar condições para o desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa.



4.5.11.	 Liquidação dos Pedidos de Reserva e das ordens de investimento. Cada pagamento referente à integralização dos Valores Mobiliários será feito à vista, em moeda corrente nacional, pelo Preço de Subscrição, calculado conforme seja efetuado na Primeira Data de Integralização até a data ou data posterior, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Após a integral colocação dos Valores Mobiliários será publicado Anúncio de Encerramento.



4.6.	Características da Oferta Pública com Esforços Restritos de Distribuição. Caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 476/09, serão observadas as seguintes características:



4.6.1.	A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, conforme definidos nas regras da CVM aplicáveis.



4.6.2.	Nos termos da Instrução CVM 476/09 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Oferta estará automaticamente dispensada do registro de distribuição de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385/76, nos termos da Cláusula Primeira deste Contrato.



4.6.3.	Não será admitida a distribuição parcial dos Valores Mobiliários.



4.6.4.	Observados os termos e condições previstos neste Contrato, o período para a distribuição e integralização dos Valores Mobiliários no âmbito da Oferta será de até 6 (seis) meses contados da data de início da Oferta, conforme artigo 8º da Instrução CVM 476/09 (“Período de Distribuição e Integralização”), sendo que o Período de Distribuição e Integralização poderá ser prorrogado a critério do Coordenador Líder e do Ente Federado conjuntamente, observada a regulamentação aplicável. 



4.6.4.1.	Caso a Oferta não seja encerrada dentro do prazo de 6 (seis) meses contados da data de início da Oferta, o Coordenador Líder, em conformidade com o Artigo 8º, parágrafo 2º da Instrução CVM 476/09, deverá fornecer à CVM os dados relativos à colocação dos Valores Mobiliários até então disponíveis, complementando semestralmente referida comunicação até o final do Período de Distribuição e Integralização, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro meses), conforme previsto no Artigo 8º-A da Instrução CVM 476/09. 



4.6.5.	Os Valores Mobiliários deverão ser subscritos por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, sendo que o Coordenador Líder poderá realizar a procura de, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, nos termos da Instrução CVM 476/09.



4.6.6.	No ato de subscrição dos Valores Mobiliários, o Investidor Profissional assinará o boletim de subscrição de Valores Mobiliários e, caso o Emissor seja um fundo de investimento em direitos creditórios, receberá um exemplar do regulamento do Emissor e seus suplementos, quando deverá declarar, por meio da assinatura do termo de adesão ao regulamento e ciência de risco (“Termo de Adesão”), dentre outras matérias, que está ciente das disposições contidas no regulamento, inclusive dos riscos inerentes ao investimento no Emissor.



4.6.7.	O início e o encerramento da Oferta serão informados pelo Coordenador Líder à CVM, no prazo máximo (i) de 5 (cinco) dias úteis contados da data de início da Oferta, assim considerada a data da primeira procura a potenciais investidores; e (ii) de 5 (cinco) dias contados da data de encerramento da Oferta, respectivamente, em conformidade com a regulamentação aplicável (“Comunicado de Início” e “Comunicado de Encerramento”, respectivamente).



4.6.8.	Os Valores Mobiliários serão subscritos e integralizados nos termos do boletim de subscrição assinado pelos respectivos Investidores Profissionais, observado o prazo máximo estabelecido pela legislação aplicável.



4.6.9.	Não será concedido nenhum desconto pelo Coordenador Líder aos investidores interessados em adquirir os Valores Mobiliários no âmbito da Oferta. Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de valores de investimento máximos.



4.6.10.	Sujeito às disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder e eventuais Participantes Especiais, conforme aplicável, deverão realizar a Oferta, garantindo: (i) que o tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja justo e equitativo; e (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus respectivos clientes.



CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES



5.1.	Sem prejuízo das demais obrigações expressamente previstas neste Contrato, incluindo, entre outros, na legislação e regulamentação aplicáveis, especialmente na Instrução CVM 476/09 e na Instrução CVM 400/03, conforme o caso, o Coordenador Líder concorda em: 



		avaliar a viabilidade da Oferta e suas condições; 







		auxiliar o Emissor e o Ente Federado, com a ajuda dos Assessores Legais, na elaboração de todos e quaisquer materiais e documentos a respeito da Oferta, sendo que o Coordenador Líder deverá atuar com toda a diligência para verificar a veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações contidas nos referidos instrumentos, observada a Cláusula 5.3 abaixo;







		conduzir o processo de registro dos Valores Mobiliários para distribuição no mercado primário e a negociação no mercado secundário, conforme aplicável; 







		controlar os boletins de subscrição de Valores Mobiliários, devolvendo ao Emissor os boletins de subscrição não utilizados e/ou cancelados, se houver;







		receber e processar todas as solicitações de subscrição e integralização, ou os pedidos de reserva, conforme aplicável, de Valores Mobiliários no âmbito da Oferta, levando em consideração e controlando o plano de distribuição; 







		até o encerramento da Oferta, abster-se de (a) revelar informações relativas à Oferta, exceto aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado das informações transmitidas, e (b) utilizar as informações referentes à Oferta, exceto para fins estritamente relacionados com a realização da Oferta;







		abster-se de expressar qualquer opinião à imprensa sobre a Oferta ou sobre o Emissor até a data do Comunicado de Encerramento, ou da publicação do Anúncio de Encerramento, conforme o caso;







		cumprir as disposições previstas no artigo 48 da Instrução CVM 400/03, com exceção do item III de tal artigo;







		cumprir todas as suas obrigações nos termos deste Contrato, bem como a legislação e regulamentação aplicáveis;







		cumprir as normas emitidas pela CVM com relação à Oferta, incluindo, entre outros, a Instrução CVM 476/09 e a Instrução CVM 400/03, conforme o caso;







		conduzir o Procedimento de Bookbuilding, com a coordenação e coleta de ordens de Investidores Profissionais;







		caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 476/09, certificar-se de que a Oferta seja direcionada exclusivamente a Investidores Profissionais, em conformidade com o art. 2º da Instrução CVM 476/09;







		assegurar que o limites em relação à procura por investidores e subscrição não sejam ultrapassados, conforme estabelecido nesse Contrato;







		agir de forma diligente, sendo responsável por qualquer omissão ou falta de diligência comprovadamente ocasionada por si, para garantir que todas as informações previstas na Oferta sejam verdadeiras, consistentes, corretas, completas e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;







		informar qualquer conflito de interesse aos potenciais investidores dos Valores Mobiliários;







		caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 476/09, manter controle sobre a relação dos Investidores Profissionais acessados, elaborando lista contendo (a) o nome dos Investidores Profissionais procurados; (b) o respectivo número do CNPJ/MF ou do CPF/MF, conforme o caso; (c) a data em que foram procurados; e (d) sua decisão em relação à Oferta, nos termos do disposto no artigo 7º-A, § 2º, da Instrução CVM 476/09;







		caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 476/09, obter dos Investidores Profissionais que adquirirem os Valores Mobiliários no âmbito da Oferta a declaração prevista no artigo 7º da Instrução CVM 476/09 bem como, quando aplicável, a declaração do Anexo 9º-A da Instrução CVM 539/13;







		ser responsável, dentro do âmbito de sua atuação nesta Oferta como Coordenador Líder, pela análise da adequação do investimento ao perfil do investidor, certificando-se que os investidores têm conhecimento e experiência em finanças e negócios suficientes para avaliar a qualidade e os riscos dos Valores Mobiliários, em conformidade com as normas atualmente em vigor, incluindo o cumprimento integral das disposições da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e da Circular nº 3.461, de 24 de julho de 2009, emitida pelo Banco Central do Brasil, conforme alteradas, e a Instrução CVM 539/13, conforme alterada, sendo responsável, ainda, por realizar o registro dos investidores e os procedimentos de “know your client”; e







		contratar, manter contratados e remunerar os Assessores Legais.







5.2.	Sem prejuízo das demais obrigações expressamente previstas neste Contrato, especialmente na Cláusula 5.1 acima, incluindo, entre outros, na legislação e regulamentação aplicáveis, caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 476/09, o Coordenador Líder, na qualidade de intermediário líder da Oferta concorda em:



		enviar, quando do início da Oferta, o Comunicado de Início à CVM, de acordo com a Instrução CVM 476/09;







		enviar, em até 5 (cinco) dias do final da Oferta, o Comunicado de Encerramento à CVM, de acordo com a Instrução CVM 476/09, bem como, se aplicável, o status semestral da Oferta enquanto não encerrada, nos termos do §2º do artigo 8º da Instrução CVM 476/09, observado o prazo máximo de 24 meses, contado do início da Oferta, estabelecido no artigo 8º-A da Instrução CVM 476/09;







		guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados do Comunicado de Encerramento, independentemente do término deste Contrato, todos os documentos relacionados à sua atuação na Oferta, inclusive os documentos que comprovem sua diligência nos termos desta Cláusula, bem como entregar vias originais de tais documentos ao Emissor, dentro de 5 (cinco) dias úteis, após sua solicitação; e







		suspender a distribuição e comunicar à CVM, imediatamente, caso constate qualquer irregularidade.







5.3.	Sem prejuízo das demais obrigações expressamente previstas neste Contrato, especialmente na Cláusula 5.1 acima, incluindo, entre outros, na legislação e regulamentação aplicáveis, caso a Oferta seja realizada nos termos da Instrução CVM 400/03, o Coordenador Líder, na qualidade de intermediário líder da Oferta concorda em:



		divulgar a Emissão junto aos potenciais investidores, mediante realização de reuniões individuais ou coletivas com investidores relevantes;







		solicitar, em conjunto com o Emissor, o registro da Oferta e/ou dos Valores Mobiliários, conforme o caso, perante a CVM, a ANBIMA, a B3 – Segmento CETIP UTVM e/ou a B3, devidamente instruído com todos os documentos e formulários previstos na Instrução CVM 400/03, de acordo com informações fornecidas pelo Emissor e pelo Ente Federado, conforme aplicável, e assessorá-los em todas as etapas da Oferta;







		abster-se, até que a Oferta seja divulgada ao mercado, de (a) revelar informações relativas à Emissão, exceto aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação transmitida e (b) utilizar as informações referentes à Emissão, exceto para fins estritamente relacionados com a preparação da Emissão;







		a partir do momento em que a Oferta se torne pública, ao divulgar informações relacionadas ao Emissor, ao Ente Federado ou à Oferta, (i) observar os princípios relativos à qualidade, transparência e igualdade de acesso à informação; e (ii) esclarecer as suas ligações com o Emissor ou com o Ente Federado, conforme o caso, ou o seu interesse na Oferta, nas suas manifestações em assuntos que envolvam a Oferta, o Emissor, o Ente Federado, o Credor Original, a Garantidora ou os Valores Mobiliários, nos termos do artigo 48, inciso V, da Instrução CVM 400/03;







		abster-se de negociar, até a divulgação do Anúncio de Encerramento, com valores mobiliários emitidos pelo Emissor, da mesma espécie que os Valores Mobiliários objeto da Oferta, nelas referenciados, conversíveis ou permutáveis, ou com valores mobiliários nos quais os Valores Mobiliários objeto da Oferta sejam conversíveis ou permutáveis, salvo (i) nas hipóteses previstas no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400/03, no que for aplicável; ou (ii) no caso de dispensa concedida pela CVM;







		abster-se de se manifestar na mídia sobre a Oferta ou o Emissor, nos termos do artigo 48, inciso IV, da Instrução CVM 400;







		dar conhecimento, mediante publicação de comunicado ao mercado, da modificação, da suspensão, do cancelamento ou da revogação da Oferta aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, facultando-lhes, na hipótese de modificação ou de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o 5º (quinto) dia útil subsequente à data de recebimento da comunicação do Coordenador Líder a respeito da modificação efetuada ou da suspensão da Oferta;







		guardar, por 5 (cinco) anos, à disposição da CVM, toda a documentação relativa ao processo de registro da Oferta e de elaboração dos Prospectos;







		informar à CVM, até a obtenção do registro de Oferta, a relação das Instituições Participantes da Oferta, discriminando a quantidade de Valores Mobiliários da Emissão inicialmente atribuída a cada uma;







		comunicar imediatamente à CVM qualquer eventual alteração, resilição ou rescisão deste Contrato, observando, quanto à alteração, o disposto no artigo 35 da Instrução CVM 400;







		remeter, mensalmente, à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do mês, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, relatório indicativo do movimento consolidado da Oferta, conforme modelo do Anexo VII à Instrução CVM 400;







		guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da divulgação do Anúncio de Encerramento, independentemente do término deste Contrato, todos os documentos relacionados à sua atuação na Oferta, inclusive os documentos que comprovem sua diligência nos termos desta Cláusula, bem como entregar vias originais de tais documentos ao Emissor, dentro de 5 (cinco) dias úteis, após sua solicitação;







		suspender a Oferta na ocorrência de qualquer fato ou irregularidade, inclusive após a concessão do registro da Oferta pela CVM, que venha a justificar a suspensão ou o cancelamento do referido registro; e 







		sem prejuízo do disposto no inciso “xiii” acima, comunicar imediatamente a ocorrência do ato ou irregularidade ali mencionados à CVM, que verificará se a ocorrência do fato ou da irregularidade são sanáveis, nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400.







5.4.	O Coordenador Líder não será, em nenhuma hipótese, responsável pela qualidade e pelo resultado do trabalho de qualquer dos Prestadores de Serviço, que são empresas ou profissionais independentes já contratados e/ou a serem contratados no âmbito da Oferta. 



5.5.	Sem prejuízo das obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicável e das obrigações específicas a serem estabelecidas de comum acordo entre o Coordenador Líder, o Emissor e o Ente Federado nos Documentos da Oferta e da Emissão, sob pena de resilição deste Contrato, pelo Coordenador Líder nos termos previstos neste Contrato e sem prejuízo do pagamento da Comissão de Descontinuidade, conforme aplicável, o Ente Federado obriga-se, ainda, a:



		fornecer em tempo hábil, ao Coordenador Líder e aos Assessores Legais, inclusive durante todo o prazo do procedimento de auditoria jurídica (due diligence) realizada pelos Assessores Legais, todas as informações verdadeiras, suficientes, corretas, completas e necessárias para atender as normas aplicáveis e aos requisitos e etapas da Emissão, sendo que o Ente Federado será responsável pela validade, completude e suficiência das informações por ela fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos previstos neste Contrato;







		negociar, preparar, aprovar, formalizar e assinar todos os Documentos da Oferta e da Emissão para fins de realização, registro, liquidação e conclusão da Oferta;







		conforme aplicável, abster-se de negociar valores mobiliários de emissão do Ente Federado, conforme aplicável, até o envio da comunicação de encerramento da Oferta, salvo nas hipóteses previstas no inciso II do artigo 48 da Instrução CVM 400/03, respeitadas as disposições da Instrução CVM 476/09, se aplicável;







		abster-se, até o envio do Comunicado de Encerramento à CVM, ou da publicação do Anúncio de Encerramento, conforme o caso, de (a) revelar informações relativas à Oferta, exceto aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação transmitida e observada a regulamentação aplicável; e (b) utilizar as informações referentes à Oferta, exceto para fins estritamente relacionados com a preparação da Oferta; 







		cumprir suas obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicável, bem como os termos e condições previstos em seu documento constitutivo, neste Contrato e nos demais Documentos da Oferta e da Emissão, conforme aplicável







		não divulgar ao público informações referentes ao Credor Original, à Garantidora, ao Ente Federado, à Emissão ou aos Valores Mobiliários, em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, ao disposto no artigo 48 da Instrução CVM 400/03;







		fornecer, se aplicável, nos prazos acordados entre as Partes e de acordo com a regulamentação aplicável: (a) todas as informações e documentos solicitados pelo Coordenador Líder para análise da Oferta, (b) todas as informações exigidas para a elaboração de todos os materiais e Documentos da Oferta, bem como (c) quaisquer outros documentos exigidos para registro dos Valores Mobiliários para distribuição e negociação junto à B3; sendo que tais informações deverão, nos termos do art. 10 da Instrução CVM 476/03, ser verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes;







		obter todas as aprovações necessárias exigidas pela legislação ou regulamentação, conforme aplicável, para a realização da Oferta;







		apresentar imediatamente ao público as decisões tomadas pelo Ente Federado com relação a seus resultados operacionais, atividades e quaisquer outros fatos considerados relevantes nos termos da regulamentação expedida pela CVM, conforme aplicável;







		comunicar imediatamente ao Coordenador Líder qualquer ato ou evento relevante que possa impactar a decisão, pelos Investidores Profissionais, de integralizar os Valores Mobiliários;







		comunicar aos titulares dos Valores Mobiliários e autoridades cabíveis a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigações, no todo ou em parte, assumidas perante os titulares de Valores Mobiliários;







		comunicar imediatamente ao Coordenador Líder qualquer alteração relevante em sua condição financeira, societária e/ou operacional que possa afetar a decisão, por parte dos investidores de adquirir os Valores Mobiliários;







		cumprir todas as determinações emanadas da CVM e que lhe forem aplicáveis, inclusive mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas;







		notificar imediatamente o Coordenador Líder sobre qualquer alteração substancial nas condições financeiras, econômicas, comerciais, operacionais, regulatórias ou societárias ou nos seus negócios que (a) impossibilite ou dificulte o cumprimento de suas obrigações decorrentes da Oferta; (b) implique o descumprimento pelo Ente Federado de quaisquer termos e condições dos Documentos da Oferta; ou (c) qualquer ato ou fato que possa causar interrupção ou suspensão de suas atividades;







		manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, necessárias ao exercício de suas atividades;







		manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência deste Contrato, as declarações e garantias apresentadas neste Contrato (inclusive as relativas às Leis Anticorrupção);







		abster-se de adotar práticas de trabalho análogo ao escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes no desempenho de suas atividades;







		responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela destinação dos recursos financeiros que venha a obter, direta ou indiretamente, com a Oferta;







		cumprir estritamente a Legislação Socioambiental, assim como obter e manter, válidas e em vigor as licenças ambientais, autorizações, outorgas, estudos e/ou certificados necessários para o exercício das suas atividades e obrigando-se a adotar as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes de suas atividades, bem como manter estrutura de governança direcionada ao atendimento de princípios éticos e cumprir os princípios e diretrizes estabelecidas no artigo 225 da Constituição Federal Brasileira, bem como, ao previsto na Política Nacional do Meio Ambiente;







		cumprir estritamente as Leis Anticorrupção, obrigando-se a manter ou instituir políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção e dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus respectivos funcionários e administradores, bem como comunicar ao Coordenador Líder caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole as Leis Anticorrupção pelo Ente Federado;







		assegurar que os recursos líquidos decorrentes da Oferta não sejam empregados em (a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevida à funcionário, empregado, ou agente público, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos, no em âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas, (b) pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento político, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, ou atos de corrupção em geral em relação a autoridades políticas nacionais e estrangeiras, (c) qualquer outro ato que possa a ser considerado lesivo à administração pública nos termos das Leis Anticorrupção, e (d) quaisquer atos que violem a Legislação Socioambiental; e







		guardar, por 5 (cinco) anos contados da data do encerramento da Emissão, toda a documentação a ela relativa, bem como disponibilizá-la ao Coordenador Líder, em um prazo de até 5 (cinco) dias, após solicitação por escrito nesse sentido, ou no menor prazo possível, conforme exigência legal.







CLÁUSULA SEXTA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS



6.1.	O Coordenador Líder declara e garante ao Ente Federado, na data de assinatura deste Contrato, que:



		é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações de acordo com as leis brasileiras;







		está devidamente autorizado a celebrar este Contrato e a cumprir suas obrigações previstas neste instrumento, sendo que todas as exigências legais e estatutárias necessárias foram cumpridas;







		seus representantes legais que assinam este Contrato têm os poderes necessários para fazê-lo, conforme previsto no seu estatuto social;







		a celebração deste Contrato e as obrigações previstas neste Contrato não infringem qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do qual seja parte, ou qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral em face do Coordenador Líder; e







		este Contrato é uma obrigação legal, válida, vinculante e exequível, de acordo com seus termos e condições.







6.2.	O Ente Federado declara e garante ao Coordenador Líder, na data de assinatura deste Contrato, que:



		é pessoa jurídica de direito público;







		os representantes legais que assinam este Contrato possuem os poderes necessários para fazê-lo, conforme previsto no seus documentos constitutivos;







		os termos deste Contrato não contrariam qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa ou judicial da qual o Ente Federado tenha conhecimento, que afete o Ente Federado;







		está devidamente autorizado a celebrar este Contrato, bem como a cumprir suas obrigações estipuladas neste Contrato, sendo que todas as exigências legais e estatutárias foram cumpridas;







		este Contrato e outros contratos relacionados à Oferta constituem uma obrigação legal, válida e vinculante do Ente Federado, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;







		as informações que prestar ao Coordenador Líder no âmbito da estruturação e constituição do Emissor e no âmbito da Oferta estão atualizadas e são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, para que os Investidores Profissionais e seus consultores tenham condições de fazer uma análise correta dos ativos, passivos, das responsabilidades do Ente Federado, de sua condição financeira, lucros, perdas e direitos em relação ao Ente Federado, não contendo declarações falsas ou omissões de fatos relevantes, nas circunstâncias em que essas declarações foram dadas, em prejuízo dos titulares dos Valores Mobiliários;







		todas as informações incluídas neste Contrato e em qualquer outro documento relativo ao Emissor, ao Ente Federado, à Garantidora ao Credor Original e à Oferta, conforme disponibilizadas pelo Ente Federado, são corretas e verdadeiras;







		a celebração deste Contrato e dos demais documentos relativos à Oferta não infringem qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do qual o Ente Federado seja parte, ou ao qual seus bens ou direitos estejam vinculados, nesta data e na data da liquidação da Oferta, nem resultará em: (a) resgate antecipado compulsório de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem do Ente Federado; ou (c) extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos;







		todas as licenças, autorizações e aprovações consideradas necessárias para a sua atividade foram devidamente obtidas, estão atualizadas, e seus registros contábeis estão devidamente atualizados e corretos;







		o Ente Federado está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto por eventuais descumprimentos discutidos e/ou questionados judicialmente e/ou administrativamente de boa-fé, ou que ainda não sejam de seu conhecimento, e que não possam causar impacto adverso relevante no Ente Federado ou sua condição financeira; 







		não tem conhecimento da sua citação em qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa vir a causar impacto adverso relevante no Ente Federado, em suas condições financeiras ou em suas atividades, que possam afetar a capacidade do Ente Federado de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato ou nos demais documentos celebrados no âmbito da Oferta, exceto por eventuais descumprimentos discutidos e/ou questionados judicialmente e/ou administrativamente de boa-fé, ou que ainda não sejam de seu conhecimento, e que não possam causar impacto adverso relevante no Ente Federado ou sua condição financeira; 







		obteve todas as autorizações e waivers de credores ou terceiros, necessárias à efetivação, formalização, liquidação, regularidade e correta divulgação da Oferta, conforme aplicáveis;







		não tem utilizado-se de seus recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas;







		sua administração pública, no melhor de seu conhecimento, manifestou desconhecer a (a) utilização ou recebimento de qualquer pagamento comprovadamente ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros e (b) prática de quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comprovadamente indevida, conduzido ou perpetrado por seus empregados ou representantes, em benefício do Ente Federado;







		obriga-se a não violar qualquer dispositivo de lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, que seja aplicável a mesma e do qual tenha conhecimento, contra prática de atos de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas não se limitando as Leis Anticorrupção (conforme abaixo definidas);







		abstém-se da realização de qualquer pagamento ou recebimento comprovadamente enquadrado como propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou outro pagamento comprovadamente ilegal, conduzido ou perpetrado por seus empregados ou representantes, em benefício do Ente Federado;







		não foi condenado na esfera judicial ou administrativa por: (a) questões trabalhistas envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo e/ou trabalho infantil, ou (b) crime contra o meio ambiente; 







		suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira; 







		não foi condenado na esfera judicial ou administrativa por práticas listadas no artigo 5º da Lei 12.846/13. 







		cumpre a legislação ambiental e trabalhista e as normas de saúde, segurança e medicina do trabalho em vigor, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar, mitigar, compensar e corrigir eventuais danos que possam ser causados direta ou indiretamente ao meio ambiente e/ou a seus trabalhadores decorrentes das suas atividades, obrigando-se a disponibilizar relatório das ações judiciais e/ou administrativas envolvendo questões socioambientais, de saúde e segurança do trabalho, e regulatórias relacionadas à Emissão, à Oferta e ao Empréstimo Original. O Ente Federado obriga-se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor.





	

6.3.	As Partes declaram, ainda, que utilizará os recursos obtidos em função deste Contrato exclusivamente em atividades lícitas e em conformidade com as leis, regulamentos e normas que lhe sejam aplicáveis em função de suas atividades. 



6.4.	Partes declaram, mútua e expressamente, que este Contrato foi celebrado em conformidade com o princípio de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e das partes intervenientes.



6.5.	As Partes neste ato concordam em notificar imediatamente a(s) outra(s) Parte(s), caso qualquer declaração ou garantia previstas nas Cláusulas 6.1 a 6.4 acima tornem-se falsas, incorretas, erradas, imprecisas ou incompletas, e concordam em praticar todos os atos necessários, durante a vigência deste Contrato, para manter todas as declarações e garantias contidas nessas Cláusulas válidas e em vigor.  



CLÁUSULA SÉTIMA – REMUNERAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 



7.1.	Como contraprestação pelos serviços de estruturação, coordenação e distribuição da Oferta, o Ente Federado deverá pagar ao Coordenador Líder, comissões e prêmios, conforme segue (“Comissionamento”)1  Nota: cláusula a ser adaptada a depender do comissionamento do Coordenador. :



(i)	Comissão de Estruturação e Coordenação: pelos trabalhos de coordenação e estruturação da Emissão, o Coordenador Líder fará jus a uma comissão de []% ([] por cento) flat, incidente sobre o montante total de Valores Mobiliários emitidos pelo Emissor e efetivamente subscritos, calculado com base no Valor Nominal Unitário dos Valores Mobiliários atualizado;



(ii)	Comissão de Colocação: pelos trabalhos de colocação dos Valores Mobiliários, o Coordenador Líder fará jus a uma comissão de []% ([] por cento), incidente sobre o montante total de Valores Mobiliários emitidos pelo Emissor e efetivamente subscritos, calculado com base no Valor Nominal Unitário dos Valores Mobiliários atualizado;



(iii)	Comissão de Sucesso: No caso de redução da taxa dos Valores Mobiliários, o Coordenador Líder fará jus a uma comissão, a ser paga pelo Ente Federado, equivalente a []% ([] por cento) da diferença entre a taxa teto indicada na Cláusula 4.1 acima e a taxa final dos Valores Mobiliários, conforme apurada por meio de Procedimento de Bookbuilding, multiplicado pelo prazo médio e pelo valor nominal atualizado dos Valores Mobiliários (“Comissão de Sucesso”).



7.2.	O Comissionamento será devido pelo Ente Federado e pago pelo Emissor, por conta e ordem do Ente Federado, ao Coordenador Líder na data de liquidação financeira da Oferta (“Data de Liquidação”), sendo que o Ente Federado desde já reconhece e autorizada, para nada mais reclamar e/ou exigir, o referido pagamento pelo Emissor ao Coordenador Líder por sua conta e ordem.



7.2.1.	O Emissor, por conta e ordem do Ente Federado, deverá pagar ao Coordenador Líder à vista, em moeda corrente nacional, na Data de Liquidação, o Comissionamento devido, conforme aqui estabelecido, por meio de depósito ou transferência eletrônica de recursos imediatamente disponíveis - TED, ou outra equivalente, na seguinte conta:



Beneficiário: []

CNPJ/MF: []

Banco: []

C/c: []



7.3.	O Coordenador Líder firmará recibo dando quitação ao Ente Federado com relação aos montantes recebidos diretamente pelo Emissor por conta e ordem do Ente Federal relacionados ao Comissionamento.



7.4.	Todos os valores devidos nos termos deste Contrato deverão ser pagos à vista, em moeda corrente nacional, acrescidos dos valores relativos aos tributos incidentes sobre o faturamento, sendo estes: (i) o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; (ii) a Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS; (iii) a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, incluindo quaisquer juros, adicionais de tributos, multas ou penalidades correlatas que porventura venham a incidir sobre as operações da espécie, bem como quaisquer majorações das alíquotas já existentes, de forma que o Coordenador Líder receba o Comissionamento líquido de tributos.



7.4.1.	Sem prejuízo da obrigação prevista acima, caberá ao Ente Federado o recolhimento dos tributos incidentes na fonte sobre a remuneração indicada, pelo qual o Ente Federado seja responsável tributária, nos termos da legislação em vigor.



7.4.2.	Todas as responsabilidades decorrentes de quaisquer encargos fiscais, tributários, previdenciários, securitários, civis e quaisquer outros existentes nesta data, resultantes do objeto deste Contrato, correrão por conta do respectivo contribuinte nos termos da legislação aplicável. 



7.5. Adicionalmente, nas hipóteses previstas na Cláusula 11.2 deste Contrato, o Coordenador Líder fará jus a uma comissão flat, incidente sobre o valor total da Emissão e acrescidos dos valores correspondentes aos tributos definidos na Cláusula 7.4 acima, a ser paga pelo Ente Federado em 5 (cinco) dias úteis, contados da data de comunicação pelo Coordenador Líder (“Comissão de Descontinuidade”). O valor da Comissão de Descontinuidade será de []% ([] por cento) sobre o valor total da Emissão.



7.6.	Em caso de atraso no pagamento do Comissionamento, os valores devidos serão acrescidos dos encargos previstos neste Contrato.



7.7. No Comissionamento devido ao Coordenador Líder em contraprestação aos seus serviços, já estão incluídas as seguintes despesas relacionadas à Oferta: (i) registro de seus atos societários na Junta Comercial; (ii) registros nos cartórios competentes e onde mais for exigido para a realização da Oferta; (iii) registro dos Valores Mobiliários na B3; (iv) Assessores Legais; (v) Agência de Rating; e (vi) material de marketing e roadshow.



7.7.1. Todas as despesas “out of pocket” e quaisquer outras despesas incorridas pelo Coordenador Líder relacionadas à Oferta e/ou associadas à execução dos serviços objeto deste Contrato, tais como viagens, estadias, gastos com comunicação de longa distância etc., assim como as despesas de registros, correrão por conta exclusiva do próprio Coordenador Líder. 



7.8.	As disposições contidas nesta Cláusula Sétima deverão permanecer em vigor, sendo existentes, válidas e eficazes, mesmo após o decurso do prazo, resilição, término (antecipado ou não) ou rescisão deste Contrato.



CLÁUSULA OITAVA – PROCEDIMENTO DE QUITAÇÃO



8.1.	A transferência ao Emissor dos valores obtidos pelo Coordenador Líder com a colocação dos Valores Mobiliários no âmbito da Oferta será realizada no mesmo dia do recebimento dos recursos pagos pelos investidores para a integralização dos Valores Mobiliários (“Data de Pagamento”), de acordo com os procedimentos da B3, conforme aplicável. 



CLÁUSULA NONA – CONFIDENCIALIDADE



9.1.	Sem prejuízo das obrigações decorrentes da Instrução CVM 358/02, e demais disposições aplicáveis, os termos e as informações deste Contrato são estritamente confidenciais até a sua regular publicação no âmbito da Oferta, ou pelo prazo de 1 (um) ano contado da data de assinatura deste Contrato, o que ocorrer primeiro.



9.2.	Nenhuma das Partes poderá prestar informações confidenciais a terceiros de qualquer termo desta ou dos negócios aqui descritos sem o prévio e expresso consentimento por escrito da outra Parte, exceto nos casos em que: (a) o fornecimento de tal informação seja requerido por força de lei, regulamentação ou qualquer determinação governamental ou regulatória ou judicial aplicável ou se torne pública no âmbito da Oferta Restrita; (b) sejam fornecidas aos seus representantes, aos advogados, contadores, analistas ou outras pessoas físicas ou jurídicas diretamente envolvidas no desenvolvimento da operação objeto deste Contrato, sempre dentro do curso normal de seus negócios, desde que os mesmos supracitados estejam cientes da natureza confidencial destas informações e que, também, concordem em manter a sua condição de confidencialidade; (c) já forem de domínio público ou do conhecimento das Partes por fontes legítimas diversas das Partes, ao tempo do recebimento da informação; (d) sejam recebidas, sem restrições, de terceiros; ou (e) sejam ou se tornem de domínio público, sem que tal fato haja decorrido de culpa ou dolo das Partes, seus sócios, diretores, gerentes, empregados ou representantes autorizados a qualquer título.



9.3.	Toda e qualquer informação, sugestão ou recomendação comprovadamente feita pelo Coordenador Líder ao Ente Federado ou ao Emissor, por escrito ou de forma verbal, é direcionada para o seu uso e benefício na Emissão ora especificada, e não deverá ser utilizada para outro propósito, nem reproduzida, divulgada, citada ou reportada, sem a prévia autorização escrita do Coordenador Líder.



CLÁUSULA DÉCIMA – INDENIZAÇÃO 



10.1. Ao aceitar os termos deste Contrato, o Ente Federado concorda em isentar de responsabilidade o Coordenador Líder e cada uma de suas respectivas controladoras, subsidiárias, coligadas e controladas e seus respectivos diretores, funcionários e/ou agentes, bem como seus consultores e assessores (“Pessoas Indenizáveis”) por quaisquer passivos, custos, perdas, danos, prejuízos, obrigações ou despesas (incluindo taxas e honorários advocatícios), resultantes, direta ou indiretamente, de quaisquer dos negócios contemplados neste Contrato (“Perdas e Danos”), exceto se tais Perdas e Danos forem direta e comprovadamente resultantes de dolo por parte das Pessoas Indenizáveis, conforme determinado por decisão judicial condenatória final e transitada em julgado proferida por juízo ou tribunal competente. Eventual indenização devida pelas Pessoas Indenizáveis será sempre limitada aos danos diretos comprovados, efetivamente causados pelo dolo exclusivo do Coordenador Líder e ao valor do Comissionamento efetivamente devido ao Coordenador Líder.



10.2. O Ente Federado obriga-se a ressarcir as Pessoas Indenizáveis de qualquer custo efetivamente incorrido ou despesas devidamente comprovadas que estes tiverem de incorrer para a defesa de seus direitos e interesses ou que tiverem de suportar em decorrência da execução dos serviços aqui descritos.



10.3. O Ente Federado obriga-se, ainda, a isentar de responsabilidade e a indenizar integralmente as Pessoas Indenizáveis por quaisquer Perdas e Danos causados pelo não cumprimento de suas obrigações, bem como pela quebra ou inveracidade das declarações feitas pelo Ente Federado ao Coordenador Líder neste Contrato ou nos Documentos da Oferta e da Emissão e/ou inveracidade, incorreção, inconsistência, omissão e insuficiência das informações prestadas ao Coordenador Líder, nos termos deste Contrato e dos Documentos da Oferta e da Emissão.



10.4. Em nenhuma circunstância as Pessoas Indenizáveis ou quaisquer de seus respectivos profissionais serão responsáveis por indenizar o Emissor ou o Ente Federado, ou qualquer sociedade de seu grupo econômico, assim como seus respectivos administradores, empregados, prepostos, quaisquer contratados ou executivos destes e/ou terceiros direta ou indiretamente envolvidos com os serviços a serem prestados, conforme aplicável, exceto na hipótese comprovada de dolo do Coordenador Líder, conforme decisão judicial condenatória final e transitada em julgado proferida por juízo ou tribunal competente. Tal indenização fica limitada aos danos diretos comprovados, efetivamente causados pelo dolo exclusivo do Coordenador Líder e ao valor do Comissionamento efetivamente devido ao Coordenador Líder.



10.5. As disposições contidas neste item permanecerão em vigor, sendo existentes, válidas e eficazes independentemente do término da vigência, resolução, resilição (antecipada ou não) ou rescisão deste Contrato.



CLÁUSULA ONZE – RESILIÇÃO VOLUNTÁRIA 



11.1. Este Contrato tornar-se-á irrevogável e irretratável a partir de sua assinatura, podendo, no entanto, ser resilida, por quaisquer das Partes, mediante comunicação por escrito a ser enviada de uma parte à outra, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis do evento (“Data de Resilição”), sem prejuízo das obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicáveis, sujeito aos termos e condições da presente Proposta e sem prejuízo de eventual indenização e do pagamento da Comissão de Descontinuidade, conforme o caso, nas seguintes hipóteses: 



(i) pelo Coordenador Líder:



(a) por não se verificar a satisfação de uma ou mais Condições Precedentes;



(b) descumprimento das obrigações assumidas pelo Ente Federado neste Contrato durante o decorrer da Emissão;



(c) pela verificação ou evidência de qualquer insuficiência, inveracidade, irregularidade ou incongruência nas informações ou declarações prestadas pelo Ente Federado durante o processo de Emissão;



(d) descumprimento das obrigações assumidas pelo Emissor neste Contrato durante o decorrer da Emissão; ou



(e) pela verificação ou evidência de qualquer insuficiência, inveracidade, irregularidade ou incongruência nas informações ou declarações prestadas pelo Emissor durante o processo de Emissão.



(ii) pelo Ente Federado:



(a) na hipótese de violação, pelo Coordenador Líder, de qualquer de suas obrigações

descritas neste Contrato; ou 



(b) por vontade única e exclusiva do Ente Federado, sem qualquer ressalva, quanto à qualidade dos trabalhos realizados pelo Coordenador Líder.



11.2 Caso a presente Proposta seja resilida pelo Coordenador Líder nas hipóteses descritas no item (i), alíneas (a) a (c), ou pelo Ente Federado na hipótese descrita no item (ii), alínea (b) acima, o Ente Federado pagará ao Coordenador Líder, em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de comunicação da referida resilição, a Comissão de Descontinuidade pela descontinuidade dos serviços, exceto caso a resilição seja diretamente e exclusivamente em virtude de violação, pelo Coordenador Líder, de suas obrigações descritas neste Contrato.



CLÁUSULA DOZE – RESILIÇÃO INVOLUNTÁRIA



12.1. Este Contrato poderá ser resilido pelo Coordenador Líder ou pelo Ente Federado, mediante comunicação por escrito a ser enviada de uma Parte à outra, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo do cumprimento pelo Ente Federado e pelo Emissor, conforme o caso, do disposto nas cláusulas de Confidencialidade e Indenização, na ocorrência de quaisquer das seguintes hipóteses:



(i) ocorrência de eventos de natureza política, social, conjuntural econômica ou financeira (inclusive terrorismo e quaisquer crises políticas, sociais ou econômicas em geral, inclusive em mercados emergentes), no Brasil ou em qualquer outro país que tenha influência no mercado de capitais brasileiro ou no Ente Federado, na Garantidora, no Credor Original e/ou no Emissor que, a critério do Coordenador Líder, tornem a condução da Oferta inviável, desaconselhável e/ou prejudicial, a qualquer das Partes;



(ii) materialização, a exclusivo critério do Coordenador Líder, de condições desfavoráveis de mercado para a condução e conclusão da Oferta, nos termos indicados neste Contrato, que alterem a razoabilidade econômica da Emissão e tornem inviável ou excessivamente oneroso a qualquer das Partes o cumprimento das obrigações aqui previstas;



(iii) caso as Partes não cheguem a um acordo sobre eventuais alterações nos termos e condições originalmente previstos para a Oferta;



(iv) ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras, operacionais ou reputacionais do Emissor, do Credor Original, do Ente Federado ou da Garantidora, conforme o caso, a exclusivo critério do Coordenador Líder; 



(v) alterações das normas legais ou regulamentares relativas ao mercado de capitais nacional e/ou internacional, incluindo, mas não se limitando a, alterações nos critérios de elegibilidade na composição de portfólios dos investidores institucionais e profissionais, que, no entendimento exclusivo do Coordenador Líder, possam tornar a condução da Oferta inviável, desaconselhável e/ou prejudicial, a qualquer das Partes ou que possam afetar o sucesso da Oferta;



(vi) incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre operações das espécies tratadas neste Contrato e/ou aumento significativo das alíquotas e/ou valores dos tributos já incidentes na data deste Contrato, e/ou incidência de regulamentação que venha a alterar a liquidez do Sistema Financeiro Nacional, que, a critério do Coordenador Líder, possa tornar a condução da Oferta inviável, desaconselhável e/ou prejudicial, a qualquer das Partes;



(vii) recebimento de exigências da CVM e/ou da B3 que dificultem ou tornem a Emissão desaconselhável ou inviável, a critério do Coordenador Líder;



(viii) alterações nas normas brasileiras aplicáveis ao mercado financeiro e de capitais que alterem substancialmente os procedimentos jurídicos ou operacionais relacionados à Emissão e que tornem inviável ou desaconselhável a qualquer uma das Partes o cumprimento das obrigações assumidas sob este Contrato; e/ou



(ix) ocorrência de força maior ou caso fortuito que torne inviável ou desaconselhável a realização da Emissão.



CLÁUSULA TREZE – JUROS DE MORA E PENALIDADES



13.1.	Qualquer obrigação pecuniária vencida e exigível de uma das Partes nos termos deste Contrato, a partir da data de inadimplemento até a data de seu efetivo pagamento, independentemente de qualquer comunicado, aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, estará sujeita a (i) uma multa pecuniária, irredutível e não compensatória de 2% (dois por cento) e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos incidentes sobre o valor vencido e exigível, em acréscimo às respectivas perdas e danos devidos à outra Parte.



13.2.	O descumprimento por uma das Partes, devidamente comprovado, de qualquer obrigação não pecuniária, inclusive qualquer avença negativa ou afirmativa, do qual a parte inadimplente tenha sido devidamente notificada, resultará em uma multa não compensatória, no valor de R$1.000,00 (mil reais) por dia em que perdurar o descumprimento da obrigação em questão, sem prejuízo à cobrança de indenização suplementar.



CLÁUSULA QUATORZE – VIGÊNCIA DO CONTRATO



14.1.	Sujeito às disposições deste Contrato, o prazo de vigência deste Contrato se inicia na data de sua assinatura e termina após o cumprimento pelas Partes de todas as obrigações principais e acessórias decorrentes deste instrumento, ou até a data de término deste Contrato em [] de [] de [], o que ocorrer primeiro (“Prazo de Vigência”), ressalvado que as Cláusulas de Indenização (Cláusula Décima) e Confidencialidade (Cláusula Nona) permanecerão em vigor pelo prazo previsto nas respectivas cláusulas ou enquanto legalmente exigíveis. 



CLÁUSULA QUINZE – MARKET FLEX



15.1. O Coordenador Líder reserva-se o direito de, a qualquer momento até a liquidação financeira dos Valores Mobiliários, requerer ao Emissor e/ou ao Ente Federado, conforme o caso, que modifique quaisquer termos, condições, prazos, taxas de juros, remuneração, entre outros, da Emissão, caso tais modificações sejam necessárias ao sucesso da Emissão (“Market Flex”).



15.2. O Ente Federado reconhece, desde logo, que os documentos e contratos que formalizarão a Emissão deverão conter o direito de Market Flex e, caso este venha a ser exercido, tais documentos e contratos deverão refletir as modificações julgadas necessárias, de comum acordo entre as Partes. 



15.3. Caso o Emissor ou o Ente Federado, conforme o caso, não aceitem as alterações propostas pelo Coordenador Líder, as Partes poderão resilir o mandato a ser celebrado entre elas, sem qualquer ônus, ressalvado o disposto nas cláusulas de Confidencialidade e Indenização deste Contrato.



CLÁUSULA DEZESSEIS – NOTIFICAÇÕES



16.1.	Quaisquer notificações, cartas e informações entre as partes contratantes serão encaminhadas:



Se para o Coordenador Líder:



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER]

[Endereço]

CEP: []

At.: []

E-mail: []

Telefone: []



Se para o Ente Federado:



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF]

[Endereço]

CEP: []

At.: []

E-mail: []

Telefone: []



16.2.	As notificações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou protocolado nos endereços indicados acima. As notificações realizadas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio aviso de recebimento e leitura ou confirmação da outra Parte. As alterações de endereço deverão ser informadas à outra parte pela Parte cujo endereço foi alterado. 



CLÁUSULA DEZESSETE – EXCLUSIVIDADE E NÃO EXCLUSIVIDADE



17.1.	Exclusividade. Com a finalidade de implementar os esforços do Coordenador Líder, o Ente Federado, desde já, confere ao Coordenador Líder exclusividade para estruturar a Oferta aqui contemplada. Em virtude do aqui disposto, o Ente Federado se compromete, ainda, a não contratar qualquer outra instituição, local ou internacional, desde a data de celebração deste Contrato até [] ([]) dias após (i) a resilição deste Contrato por qualquer razão; ou (ii) a data de início da Oferta conforme Comunicado de Início, com o propósito de desenvolver e/ou acessar o mercado brasileiro de capitais por meio de qualquer outra emissão de securitização, sem a prévia e expressa anuência do Coordenador Líder, sob pena de pagar multa não compensatória ao Coordenador Líder no montante da Comissão de Descontinuidade. 



17.1.1.	Caso o Ente Federado venha a ser contatado por qualquer instituição, localizada no Brasil e/ou no exterior, a respeito de quaisquer das transações relacionadas à Emissão, ao Emissor e/ou à Oferta, o Ente Federado, desde já, concorda em notificar tal fato imediatamente ao Coordenador Líder.



17.2.	Não Exclusividade. O Ente Federado reconhece que o Coordenador Líder e suas Afiliadas (conforme abaixo definidas) estão envolvidos em uma ampla gama de atividades no mercado de capitais e na prestação de serviços financeiros, e podem, a qualquer tempo, prestar serviços financeiros (ou de qualquer outra natureza) ou conceder crédito a clientes que estejam, eventualmente, em posição de conflito de interesse com o Ente Federado. O recebimento de informações, a celebração deste instrumento ou qualquer contato ou discussão subsequente entre o Coordenador Líder e o Ente Federado, conforme o caso, não cria e não criará qualquer restrição com relação à concessão de crédito ou prestação de qualquer serviço pelo Coordenador Líder e suas Afiliadas a seus clientes atuais ou potenciais não configurando, portanto, qualquer compromisso de exclusividade por parte do Coordenador Líder.



17.3.	As disposições contidas nesta Cláusula deverão permanecer em vigor por tempo indeterminado, mesmo após o decurso da vigência deste Contrato, independentemente da rescisão, resilição e/ou término (antecipado ou não) deste instrumento.



CLÁUSULA DEZOITO – PERÍODO DE SILÊNCIO



18.1.	A partir da data de assinatura deste Contrato e até a data do envio do Comunicado de Encerramento para a CVM, ou da publicação do Anúncio de Encerramento, conforme o caso, o Ente Federado terá a obrigação de não utilizar ou divulgar qualquer informação ou material publicitário, não autorizar qualquer de seus funcionários a conceder entrevistas ou atender jornalistas sobre qualquer assunto relacionado à Emissão e/ou à Oferta, sem a prévia aprovação por escrito do Coordenador Líder e, quando e se aplicável, da CVM, bem como deverá cumprir, em atendimento ao disposto no artigo 12 da Instrução CVM 476/09, até a data do envio do Comunicado de Encerramento para a CVM, ou da publicação do Anúncio de Encerramento, conforme o caso, todas as normas de conduta previstas no artigo 48 da Instrução CVM 400/03, com exceção do seu inciso III (“Período de Silêncio”). 



CLÁUSULA DEZENOVE – ADESÃO POR PARTICIPANTES ESPECIAIS E SINDICALIZAÇÃO



19.1.	Caso a Oferta seja realizada em conformidade com as disposições da Instrução CVM 400/03, o Coordenador Líder poderá convidar a participar deste Contrato outras instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, escolhidas a exclusivo critério do Coordenador Líder e mediante o consentimento do Emissor e do Ente Federado, para participar da Oferta exclusivamente para o recebimento de Pedidos de Reserva, devendo, neste caso, ser celebrados contratos de adesão entre o Coordenador Líder e as respectivas instituições financeiras contratadas (“Participantes Especiais” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Instituições Participantes da Oferta”).



19.1.1.	Será de responsabilidade do Coordenador Líder definir a forma de remuneração dos Participantes Especiais, sendo certo que o Coordenador Líder poderá instruir o Emissor ou o Ente Federado, caso aplicável, a realizar diretamente o respectivo pagamento, nos termos dos respectivos contratos de adesão a este Contrato que vierem a ser celebrados entre o Coordenador Líder e os Participantes Especiais (“Termo de Adesão”)[, observado que o montante do Comissionamento da Oferta que poderá ser repassado aos Participantes Especiais estará limitado ao montante das Comissões de Sucesso e de Colocação, conforme Cláusula 7.1 acima]2  Nota: redação a ser adaptada a depender do comissionamento do Coordenador. .



19.2.	Caso a Oferta seja realizada em conformidade com as disposições da Instrução CVM 476/09, o Coordenador Líder, mediante o consentimento do Emissor e do Ente Federado, poderá convidar outras instituições financeiras devidamente habilitadas para prestar tais serviços para participar da Oferta, desde que não represente qualquer aumento de custos para O Emissor e/ou para o Ente Federado. Quaisquer eventuais instituições financeiras convidadas para participar da Oferta, somente poderão fazê-lo se (e somente se) aderirem integralmente às disposições do presente Contrato.



CLÁUSULA VINTE – DISPOSIÇÕES DIVERSAS



20.1.	Inclusão do Emissor. Após a contratação do Emissor pelo Coordenador Líder, as Partes obrigam-se a celebrar um aditamento a este Contrato, na forma do Anexo V, com o intuito de formalizar a inclusão do Emissor como parte deste Contrato, bem como de inserir no Anexo IV as características da Oferta definidas pelo Coordenador Líder, ficando desde já dispensada qualquer nova deliberação e/ou aprovação das Partes para tanto. Imediatamente após a celebração do referido aditamento o Emissor passará a integrar o conceito de "Partes" para todos os fins e efeitos deste Contrato.



20.2.	Cessão. Este Contrato e/ou qualquer de suas disposições e/ou os seus direitos e obrigações não podem ser cedidos, transferidos ou delegados pelas Partes no todo ou em parte, sem o expresso consentimento escrito dos demais signatários, exceto para Afiliadas.



20.3.	Ausência de Vínculo. Este Contrato não implica a formação de qualquer vínculo de qualquer natureza entre as Partes, o Credor Original ou a Garantidora, conforme o caso, nem entre uma Parte e os empregados e contratados da outra Parte, permanecendo cada parte exclusivamente responsável pela remuneração e respectivos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelas reclamações e ações de seus funcionários, empregados e/ou contratados, devendo manter as outras Partes a salvo de tais reclamações, ações e demandas, e indenizá-la de todas e quaisquer quantias, inclusive honorários advocatícios e custas judiciais devidas em decorrência de tais reclamações, ações e demandas, inclusive reivindicações relativas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e quaisquer direitos previdenciários.



20.4.	Alterações. Quaisquer modificações ou alterações a este Contrato só serão válidas se forem feitas por um instrumento escrito, assinado pelas Partes.



20.5.	Independências das Disposições. Se qualquer disposição ou outro termo deste Contrato, for considerado inválido, ilegal ou inexequível, em vista de qualquer norma legal ou à ordem pública, todos os demais termos e disposições deste Contrato permanecem em pleno vigor e efeito. Caso qualquer disposição, termo ou condição for considerado inválido, ilegal ou ineficaz, as Partes deverão negociar de boa-fé a alteração deste Contrato, de modo a fazer vigorar sua intenção original da melhor maneira possível, e a fim de que as transações aqui contempladas sejam realizadas e preservadas.



20.6.	Renúncia. O não exercício por qualquer das Partes de quaisquer de seus direitos, ou à não execução de quaisquer dos termos ou condições deste Contrato não serão considerados renúncia a esses direitos, exceto quanto a direitos especificamente limitados à data de seu exercício, nem impedirão qualquer Parte de fazer valer ou exercer quaisquer desses direitos.



20.6.1.	A eventual tolerância, por qualquer das Partes da inexecução de quaisquer cláusulas ou condições deste Contrato, a qualquer tempo, deverá ser interpretada como mera liberalidade, não implicando, portanto, em novação, transação, perdão, renúncia ou dispensa da obrigação assumida, nem desistência do cumprimento das disposições aqui contidas, ainda que o dispositivo violado possa ser considerado como cancelado ou modificado unilateralmente.



20.7.	Irrevogabilidade. O presente Contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, salvo nas hipóteses aqui expressamente contempladas, obrigando as Partes por si e seus sucessores a qualquer título.



20.8.	Interpretação. As palavras e os termos constantes deste Contrato, aqui não expressamente definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira, ou não, que, eventualmente, durante a vigência deste Contrato, quando do cumprimento de direitos e obrigações assumidos pelas Partes sejam utilizados para identificar a prática de quaisquer atos, deverão ser compreendidos e interpretados segundo a legislação brasileira e de acordo com os usos e costumes do mercado de capitais local. 



20.9.	Verificação de Informações. Para o desenvolvimento dos trabalhos nos termos deste Contrato, o Coordenador Líder poderá considerar informações prestadas pelo Ente Federado seus respectivos assessores, assim como por outros consultores contratados ou fontes públicas. O Coordenador Líder não fará qualquer verificação independente quanto à veracidade e precisão destas informações, não podendo ser invocada, contra o Coordenador Líder, qualquer responsabilidade caso tal informação seja incorreta, incompleta ou indevida.



20.10.	Alteração Relevante. O Ente Federado se obriga a comunicar imediatamente ao Coordenador Líder qualquer alteração relevante em sua condição financeira, societária e/ou operacional que possa afetar a decisão, por parte dos investidores de adquirir os Valores Mobiliários.



20.11.	Autorização de Divulgação. O Ente Federado autoriza o Coordenador Líder a efetuar publicação de anúncio informativo (tombstone) e/ou qualquer outro informativo publicitário que julgar adequado, contendo os termos e condições da Oferta, sempre nos limites permitidos pela legislação e regulamentação aplicáveis.



20.12.	Acordo Integral. Este Contrato contém todos os termos acordados entre as Partes e prevalecerá em relação a outros entendimentos anteriores.



20.13.	Conflito. Em caso de conflito entre as disposições deste Contrato e as disposições do instrumento de emissão dos Valores Mobiliários, as disposições do instrumento de emissão dos Valores Mobiliários deverão prevalecer.



20.14.	Leis Anticorrupção. Cada uma das Partes, por si, seus funcionários e seus sócios ou acionistas controladores, conforme aplicável, declaram, neste ato, estarem cientes dos termos das leis e normas que dispõem sobre atos lesivos contra a administração pública e aplicáveis a este Contrato, incluindo, mas não se limitando, a Lei nº 12.846/13, conforme alterada, o US Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act 2010, conforme aplicável (“Leis Anticorrupção”) e comprometem-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações, bem como, declaram não constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. As Partes declaram, ainda, que envidam os melhores esforços para que seus eventuais contratados e subcontratados observem o aqui disposto, devendo cada uma das Partes envidar seus melhores esforços para dar conhecimento de tais normas aos profissionais com quem venham a se relacionar.



20.15. A decisão que for tomada pelo Ente Federado em relação à Oferta é de sua única e exclusiva responsabilidade, em função da própria análise dos riscos e benefícios envolvidos na Oferta. Assim, o Ente Federado manterá o Coordenador Líder, seus administradores, diretores, empregados e/ou prepostos indenes com relação a toda e qualquer responsabilidade por perdas, danos, despesas e demandas judiciais de terceiros, surgidas a partir da data de assinatura deste Contrato, nos termos deste Contrato.



20.16.	Para fins deste Contrato, “Afiliada(s)” significa(m) qualquer pessoa ou entidade controladora, coligada, controlada ou sob controle comum com a pessoa ou entidade a que se refere. 



CLÁUSULA VINTE E UM– ARBITRAGEM



21.1. Sem prejuízo da execução dos Valores Mobiliários, conforme aplicável, de valores devidos em âmbito dos Documentos da Oferta e da Emissão, do Comissionamento e/ou do pagamento de multa em caso de resilição, os quais ocorrerão em juízo, as Partes desde já convencionam que toda e qualquer controvérsia não resolvida amigavelmente (“Controvérsia”) será obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvida por meio de arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá por 3 (três) árbitros, indicados de acordo com citado regulamento (“Câmara”). A administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberão à Câmara. O procedimento arbitral terá: (i) lugar na cidade de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral; (ii) como idioma oficial, o Português; e (iii) como lei aplicável, a da República Federativa do Brasil. As Partes resolvem, de comum acordo que, para dirimir litígios, a Câmara deverá adotar primeiro as cláusulas deste Contrato e, na omissão, utilizará o disposto na legislação brasileira. No caso de conflito entre as normas, prevalecerá o previsto neste Contrato. 



21.2. A Parte interessada em iniciar o procedimento de arbitragem notificará a Câmara sobre sua intenção de começar um procedimento de arbitragem e, ao mesmo tempo, notificará também a outra Parte, sujeito às normas da Câmara.



21.3. A recusa, por qualquer das Partes, em celebrar o compromisso de arbitragem e/ou em estar vinculado pela decisão proferida na sentença de arbitragem será considerada uma violação às obrigações assumidas segundo este Contrato, e a arbitragem terá prosseguimento, mesmo à revelia da parte recusante.



21.4. A sentença da arbitragem será pronunciada após a conclusão do procedimento, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, segundo os requisitos da Lei de Arbitragem Brasileira. Exceto conforme previsto na lei acima mencionada ou no regulamento da Câmara, nenhum recurso será interposto contra a sentença de arbitragem, a qual terá, para as Partes, o valor de uma decisão final e inapelável.



21.5. Não obstante as disposições estabelecidas acima, as Partes estão autorizadas a buscar, em juízo, no foro de São Paulo, estado de São Paulo, (i) medidas cautelares (ou qualquer outro remédio legal que não possa ser obtido segundo a Lei de Arbitragem Brasileira, incluindo, entre outras, a proteção específica fornecida pelo artigo 497 do Código de Processo Civil), cuja concessão seja considerada essencial para o procedimento arbitral e a tutela de seus direitos; e (ii) a execução forçada de quantia líquida fundada neste Contrato ou nos demais Documentos da Oferta e da Emissão. As Partes reconhecem que a necessidade de buscar qualquer medida cautelar junto a uma autoridade judicial competente não é incompatível com a escolha de uma corte de arbitragem, nem constituirá uma renúncia com relação à sua execução e/ou sujeição aos procedimentos de arbitragem.



21.6. Os custos e despesas do procedimento de arbitragem, incluindo os honorários dos árbitros, serão pagos segundo proporção determinada no laudo.



E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as Partes assinam este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, perante 2 (duas) testemunhas indicadas abaixo.



[Local], [] de [] de [].



[restante da página deixado intencionalmente em branco]

 Página de Assinatura (1/2) do Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Valores Mobiliários celebrado em [] de [] de [].













[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER]











		______________________________________

		______________________________________



		Nome:

		Nome:



		Cargo:

		Cargo:
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[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF]
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		Nome:

		Nome:



		Cargo:

		Cargo:







 





Testemunhas:





		1.___________________________________

		2.______________________________________



		Nome:

		Nome:



		CPF:
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ANEXO I

AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS



Edital e Documentos Relacionados



[restante da página intencionalmente deixado em branco]





ANEXO II

AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS



MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO ENTE FEDERADO



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF], pessoa jurídica de direito público, regida por lei brasileira, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº [], com sede na cidade de [], estado de [], neste ato legalmente representada por [cargo dos representantes legais do ente federado] (“Ente Federado”), na qualidade de devedor da dívida a ser adquirida pelo [DENOMINAÇÃO SOCIAL DO EMISSOR], inscrito no CNPJ/MF sob o nº [], com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], neste ato representado nos termos de seus documentos constitutivos, conforme definido abaixo (“Emissor”), o qual é emissor de até [] ([]) [espécie e série do valor mobiliário emitido] (“Valores Mobiliários” e “Emissão”), que serão objeto de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, tendo como coordenador líder o [DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER], instituição financeira com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [], neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”) (“Oferta”), vem, na forma do artigo 10 da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476/09”), declarar que:



		as informações prestadas durante o processo de auditoria e em todos os documentos referentes à Emissão e à Oferta para estruturação e coordenação da Oferta, constituem todas as informações relevantes sobre o Ente Federado e suas atividades para fins da Emissão e da Oferta;







		as informações fornecidas ao Coordenador Líder e ao Emissor e aos investidores profissionais interessados em adquirir os Valores Mobiliários, durante todo o prazo de duração da Oferta, são verdadeiras, consistentes, corretas, suficientes e capazes de proporcionar aos investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9º-A e 9º-C, conforme aplicável, da Instrução CVM nº 539, de 13 de dezembro de 2013, conforme alterada, que vierem a adquirir os Valores Mobiliários, uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Emissão e da Oferta; e







		não há quaisquer outros fatos ou informações relevantes sobre sua situação financeira, resultados operacionais e/ou sobre suas atividades que não tenham sido informados ao Coordenador Líder e/ou que tornem quaisquer das declarações ou informações prestadas ao Coordenador Líder no âmbito da Emissão e/ou da Oferta falsas, incorretas, inconsistentes ou imprecisas.







[local], [] de [] de [].



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF]







		______________________________________

		______________________________________



		Nome:

		Nome:



		Cargo:

		Cargo:















ANEXO III

AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO EMISSOR



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO EMISSOR], sociedade por ações sem registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº [], com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], neste ato representado nos termos de seus documentos constitutivos, conforme definido abaixo (“Emissor”), na qualidade de emissor de até [] ([]) [espécie e série do valor mobiliário emitido] (“Valores Mobiliários” e “Emissão”), que serão objeto de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, tendo como coordenador líder o [DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER], instituição financeira com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [], neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”) (“Oferta”), vem, na forma do artigo 10 da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476/09”), declarar que:



		as informações prestadas durante o processo de auditoria e em todos os documentos referentes à Emissão e à Oferta para estruturação e coordenação da Oferta, constituem todas as informações relevantes sobre o Emissor e suas atividades para fins da Emissão e da Oferta;







		as informações fornecidas ao Coordenador Líder e ao Ente Federado e aos investidores profissionais interessados em adquirir os Valores Mobiliários, durante todo o prazo de duração da Oferta, são verdadeiras, consistentes, corretas, suficientes e capazes de proporcionar aos investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9º-A e 9º-C, conforme aplicável, da Instrução CVM nº 539, de 13 de dezembro de 2013, conforme alterada, que vierem a adquirir os Valores Mobiliários, uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Emissão e da Oferta; e







		não há quaisquer outros fatos ou informações relevantes sobre sua situação financeira, resultados operacionais e/ou sobre suas atividades que não tenham sido informados ao Coordenador Líder e/ou que tornem quaisquer das declarações ou informações prestadas ao Coordenador Líder no âmbito da Emissão e/ou da Oferta falsas, incorretas, inconsistentes ou imprecisas.







[local], [] de [] de [].



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO EMISSOR]







		______________________________________

		______________________________________



		Nome:

		Nome:



		Cargo:

		Cargo:















ANEXO IV

AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS 



CARACTERÍSTICAS DOS VALORES MOBILIÁRIOS





1.1.	Os Valores Mobiliários terão como características básicas as seguintes:



		Montante: o montante total da Emissão será de até R$ [] ([] reais) na Data de Emissão, conforme abaixo definida;







		Valor Nominal Unitário: a ser definido pelo Coordenador Líder;







		Quantidade: a ser definido pelo Coordenador Líder;







		Data de Emissão: a ser definida pelo Coordenador Líder (“Data de Emissão”);







		Série: a ser definido pelo Coordenador Líder;







		Prazo de Subscrição: a ser definido pelo Coordenador Líder;







		Preço de Subscrição: a ser definido pelo Coordenador Líder;







		Integralização e Forma de Pagamento: a ser definido pelo Coordenador Líder;







		Remuneração [Alvo] (“Remuneração”): [informações sobre remuneração, conforme aplicável];







		Datas de Amortização: [informações sobre amortização, conforme aplicável];







		Data de Resgate: [inserir informações sobre resgate, conforme aplicável]; 







		Montante Mínimo de Valores Mobiliários: R$ [] ([] reais), correspondente ao montante total da Emissão na Data de Emissão; e







		Destinação de Recursos: os recursos captados com a Oferta serão utilizados para aquisição, pelo Emissor, do Novo Empréstimo, que, por sua vez terá seus recursos destinados ao pagamento antecipado do Empréstimo Original.







1.2.	As demais características e condições dos Valores Mobiliários estão descritas nos Documentos da Oferta e da Emissão.

ANEXO V

AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS



MODELO DE ADITAMENTO AO CONTRATO



PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS 



Pelo presente instrumento particular, as partes contratantes: 



(I)	[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER], instituição financeira com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [], neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”);



(II)	[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF], pessoa jurídica de direito público, regida por lei brasileira, inscrita no CNPJ/MF sob nº [], com sede na cidade de [], estado de [], neste ato legalmente representada por [cargo dos representantes legais do ente federado] (“Ente Federado”);



E, passando a integrar o Contrato de Distribuição como parte, com ele anuindo e assumindo as obrigações ali estabelecidas:



 (III)	[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO EMISSOR], inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº [], com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], neste ato representado pelo nos termos de seus documentos constitutivos (“Emissor”)3  Nota: a depender da natureza do Emissor dos Valores Mobiliários, considerar inclusão de outras partes como intervenientes anuentes (por exemplo, no caso de o Emissor ser um fundo de investimento em direitos creditórios, considerar inclusão da instituição administradora como interveniente anuente). .



O Emissor, o Coordenador Líder e o Ente Federado são referidos em conjunto como “Partes”, e, individualmente e indistintamente, cada qual como uma “Parte”. 



CONSIDERANDO QUE em [] de [] de [], o Coordenador Líder contratou o Emissor para realizar a emissão (“Emissão”) de [espécie e série de valores mobiliários] pelo Emissor, perfazendo o montante total de até R$ [] ([] reais) (“Valores Mobiliários”), conforme previsto no Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Valores Mobiliários”, celebrado em [] de [] de [] entre o Coordenador Líder e o Ente Federado (“Contrato de Distribuição”); 



CONSIDERANDO QUE os Valores Mobiliários serão objeto de oferta pública (“Oferta”), a qual poderá ser realizada nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400/03”) ou nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476/09”), a exclusivo critério do Coordenador Líder, sendo que, na hipótese de a Oferta ser realizada de acordo com a Instrução CVM 476/09, ela necessariamente (i) será destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme definido no artigo 9º-A e 9º-C, conforme aplicável, da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539/13” e “Investidores Profissionais”, respectivamente); e (ii) está automaticamente dispensada do registro de distribuição pública perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.385/76”), nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 476/09;



CONSIDERANDO QUE o Coordenador Líder é instituição financeira integrante do sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários, devidamente autorizada a intermediar ofertas públicas de valores mobiliários no mercado brasileiro, de acordo com a legislação e a regulamentação brasileira aplicável; 



CONSIDERANDO QUE as Partes desejam aditar o Contrato de Distribuição a fim de prever a inclusão do Emissor como parte deste instrumento;



RESOLVEM o Coordenador Líder e o Ente Federado celebrar este “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Valores Mobiliários” (“Aditamento”), que será regido pelos termos e condições abaixo.



CLÁUSULA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E REGISTRO DA OFERTA



				Exceto se de outro modo definido neste Aditamento (conforme definido abaixo), os termos iniciados em letra maiúscula utilizados neste Aditamento terão o mesmo significado que lhes é atribuído no Contrato de Distribuição.











CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO



2.1.	As Partes, por meio deste Aditamento, concordam em realizar as seguintes alterações no Contrato de Distribuição:



2.1.1.	Em decorrência da inclusão do Emissor como parte do Contrato de Distribuição, com ele anuindo e assumindo as obrigações nele estabelecidas, alterar a redação do Preâmbulo, o qual passa a vigorar conforme abaixo:



“INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS



Pelo presente instrumento particular, as partes contratantes: 



(I)	[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO EMISSOR], inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº [], com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], neste ato representado pelo nos termos de seus documentos constitutivos (“Emissor”);



(II)	[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER], instituição financeira com sede na cidade de [], estado de [], na [], CEP [], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [], neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”); e



(III)	[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF], pessoa jurídica de direito público, regida por lei brasileira, inscrita no CNPJ/MF sob nº [], com sede na cidade de [], estado do [], neste ato legalmente representada por [cargo dos representantes legais do ente federado] (“Ente Federado”).



O Emissor, o Coordenador Líder e o Ente Federado são referidos em conjunto como “Partes”, e, individualmente e indistintamente, cada qual como uma “Parte”. 



2.1.2.	Inclusão da Cláusula 5.6 no Contrato de Distribuição, a qual terá a seguinte redação:



“5.6.	Além das demais obrigações expressamente previstas na regulamentação aplicável, o Emissor concorda em:



		fornecer em tempo hábil, ao Coordenador Líder e aos Assessores Legais, inclusive durante todo o prazo do procedimento de auditoria jurídica (due diligence) realizada pelos Assessores Legais, todas as informações verdadeiras, suficientes, corretas, completas e necessárias para atender as normas aplicáveis e aos requisitos e etapas da Emissão, sendo que o Emissor será responsável pela validade, completude e suficiência das informações por ele fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos previstos neste Contrato;







		negociar, preparar, aprovar, formalizar e assinar todos os Documentos da Oferta e da Emissão para fins de realização, registro, liquidação e conclusão da Oferta;







		abster-se de negociar valores mobiliários de emissão do Emissor, conforme aplicável, até o envio da comunicação de encerramento da Oferta, salvo nas hipóteses previstas no inciso II do artigo 48 da Instrução CVM 400/03, respeitadas as disposições da Instrução CVM 476/09, conforme aplicáveis;







		abster-se, até o envio do Comunicado de Encerramento à CVM, ou da publicação do Anúncio de Encerramento, conforme o caso, de (a) revelar informações relativas à Oferta, exceto aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação transmitida e observada a regulamentação aplicável; e (b) utilizar as informações referentes à Oferta, exceto para fins estritamente relacionados com a preparação da Oferta;







		cumprir suas obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicável, bem como os termos e condições previstos em seu documento constitutivo, neste Contrato e nos demais Documentos da Oferta e da Emissão, conforme aplicável;







		não divulgar ao público informações referentes ao Emissor, ao Credor Original, à Garantidora, ao Ente Federado, à Emissão ou aos Valores Mobiliários, em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, ao disposto no artigo 48 da Instrução CVM 400/03;







		fornecer, se aplicável, nos prazos acordados entre as Partes e de acordo com a regulamentação aplicável: (a) todas as informações e documentos solicitados pelo Coordenador Líder para análise da Oferta, (b) todas as informações exigidas para a elaboração de todos os materiais e Documentos da Oferta, bem como (c) quaisquer outros documentos exigidos para registro dos Valores Mobiliários para distribuição e negociação junto à B3; sendo que tais informações deverão, nos termos do art. 10 da Instrução CVM 476/03, ser verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes; 







		obter todas as aprovações necessárias exigidas pela legislação ou regulamentação, conforme aplicável, para a realização da Oferta;







		manter, pelo prazo de 5 (cinco) anos, todos os documentos e informações exigidos pela Instrução CVM 476/09 e, mediante solicitação escrita do Coordenador Líder, fornecer dentro de 10 (dez) dias úteis contados a partir do recebimento da solicitação, cópias desses documentos;







		apresentar imediatamente ao público as decisões tomadas pelo Emissor com relação a seus resultados operacionais, atividades e quaisquer outros fatos considerados relevantes nos termos da regulamentação expedida pela CVM, conforme aplicável;







		comunicar aos titulares dos Valores Mobiliários e autoridades cabíveis a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigações, no todo ou em parte, assumidas perante os titulares de Valores Mobiliários;







		comunicar imediatamente ao Coordenador Líder qualquer ato ou evento relevante que possa impactar a decisão, pelos Investidores Profissionais, de integralizar os Valores Mobiliários; 







		cumprir todas as determinações emanadas da CVM e que lhe forem aplicáveis, inclusive mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas;







		notificar imediatamente o Coordenador Líder sobre qualquer alteração substancial nas condições financeiras, econômicas, comerciais, operacionais, regulatórias ou societárias ou nos seus negócios que (a) impossibilite ou dificulte o cumprimento de suas obrigações decorrentes da Oferta; (b) implique o descumprimento pelo Emissor de quaisquer termos e condições dos Documentos da Oferta; ou (c) qualquer ato ou fato que possa causar interrupção ou suspensão de suas atividades;







		manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, necessárias ao exercício de suas atividades;







		manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência do Emissor, as declarações e garantias apresentadas neste Contrato (inclusive as relativas às Leis Anticorrupção);







		manter os Valores Mobiliários registrados para negociação no mercado secundário durante o seu prazo de vigência, arcando com os custos do referido registro;







		abster-se de adotar práticas de trabalho análogo ao escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes no desempenho de suas atividades;







		responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela destinação dos recursos financeiros que venha a obter, direta ou indiretamente, com a Oferta;







		cumprir estritamente a Legislação Socioambiental, assim como obter e manter, válidas e em vigor as licenças ambientais, autorizações, outorgas, estudos e/ou certificados necessários para o exercício das suas atividades e obrigando-se a adotar as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes de suas atividades, bem como manter estrutura de governança direcionada ao atendimento de princípios éticos e cumprir os princípios e diretrizes estabelecidas no artigo 225 da Constituição Federal Brasileira, bem como, ao previsto na Política Nacional do Meio Ambiente;







		cumprir estritamente as Leis Anticorrupção, obrigando-se a manter ou instituir políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção e dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus respectivos funcionários e administradores, bem como comunicar ao Coordenador Líder caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole as Leis Anticorrupção pelo Emissor;







		assegurar que os recursos líquidos decorrentes da Oferta não sejam empregados em (a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem indevida à funcionário, empregado, ou agente público, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos, no em âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas, (b) pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento político, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, ou atos de corrupção em geral em relação a autoridades políticas nacionais e estrangeiras, (c) qualquer outro ato que possa a ser considerado lesivo à administração pública nos termos das Leis Anticorrupção, e (d) quaisquer atos que violem a Legislação Socioambiental; e







		no caso de realização da Oferta sob Instrução CVM 476/09, não realizar outra oferta pública de distribuição de Valores Mobiliários de mesma espécie da realizada no âmbito da Oferta no prazo de 4 (quatro) meses contados da data de envio do Comunicado de Encerramento à CVM, a menos que tal nova oferta seja submetida a registro perante a CVM, exceto conforme permitido pela Instrução CVM 476/09.”







2.1.3.	Inclusão da Cláusula 6.3 no Contrato de Distribuição, com a consequente renumeração das Cláusulas seguintes, a qual terá a seguinte redação:



“6.3.	O Emissor declara e garante ao Coordenador Líder e ao Ente Federado, na data de assinatura deste Contrato, que:



		é um fundo de investimento ou sociedade, conforme o caso, devidamente constituído(a) e existente de acordo com as leis brasileiras, devidamente habilitado(a) a desenvolver suas atividades, nos termos da legislação e da regulação aplicável;







		os representantes legais que assinam este Contrato possuem os poderes necessários para fazê-lo, conforme previsto no seus documentos societários;







		os termos deste Contrato não contrariam qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa ou judicial da qual o Emissor tenha conhecimento, que afete o Emissor;







		está devidamente autorizado a celebrar este Contrato, bem como a cumprir suas obrigações estipuladas neste Contrato, sendo que todas as exigências legais e estatutárias foram cumpridas;







		este Contrato e outros contratos relacionados à Oferta constituem uma obrigação legal, válida e vinculante do Emissor, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;







		as informações que prestar ao Coordenador Líder no âmbito da estruturação e constituição do Emissor e no âmbito da Oferta estão atualizadas e são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, para que os Investidores Profissionais e seus consultores tenham condições de fazer uma análise correta dos ativos, passivos, das responsabilidades do Emissor, de sua condição financeira, lucros, perdas e direitos em relação ao Emissor, não contendo declarações falsas ou omissões de fatos relevantes, nas circunstâncias em que essas declarações foram dadas, em prejuízo dos titulares dos Valores Mobiliários;







		todas as informações incluídas neste Contrato e em qualquer outro documento relativo ao Emissor, ao Ente Federado, à Garantidora ao Credor Original e à Oferta, conforme disponibilizadas pelo Emissor, são corretas e verdadeiras;







		a celebração deste Contrato e dos demais documentos relativos à Oferta não infringem qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do qual o Emissor seja parte, ou ao qual seus bens ou direitos estejam vinculados, nesta data e na data da liquidação da Oferta, nem resultará em: (a) resgate antecipado compulsório de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem do Emissor; ou (c) extinção de qualquer desses contratos ou instrumentos;







		todas as licenças, autorizações e aprovações consideradas necessárias para a sua atividade foram devidamente obtidas, estão atualizadas, e seus livros societários e contábeis estão devidamente registrados perante a competente Junta Comercial, conforme aplicável;







		o Emissor está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto por eventuais descumprimentos discutidos e/ou questionados judicialmente e/ou administrativamente de boa-fé, ou que ainda não sejam de seu conhecimento, e que não possam causar impacto adverso relevante no Emissor ou sua condição financeira;







		não tem conhecimento da sua citação em qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa vir a causar impacto adverso relevante no Emissor, em suas condições financeiras ou em suas atividades, que possam afetar a capacidade do Emissor de cumprir com suas obrigações previstas neste Contrato ou nos demais documentos celebrados no âmbito da Oferta, exceto por eventuais descumprimentos discutidos e/ou questionados judicialmente e/ou administrativamente de boa-fé, ou que ainda não sejam de seu conhecimento, e que não possam causar impacto adverso relevante no Emissor ou sua condição financeira;







		obteve todas as autorizações e waivers de credores ou terceiros, necessárias à efetivação, formalização, liquidação, regularidade e correta divulgação da Oferta, conforme aplicáveis;







		não tem utilizado-se de seus recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas;







		sua administração, no melhor de seu conhecimento, manifestou desconhecer a (a) utilização ou recebimento de qualquer pagamento comprovadamente ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros e (b) prática de quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comprovadamente indevida, conduzido ou perpetrado por seus empregados ou representantes, em benefício do Emissor;







		obriga-se a não violar qualquer dispositivo de lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, que seja aplicável ao mesmo e do qual tenham conhecimento, contra prática de atos de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas não se limitando, as Leis Anticorrupção; 







		abstém-se da realização de qualquer pagamento ou recebimento comprovadamente enquadrado como propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou outro pagamento comprovadamente ilegal, conduzido ou perpetrado por seus empregados ou representantes, em benefício do Emissor;







		 não foi condenado na esfera judicial ou administrativa por: (a) questões trabalhistas envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo e/ou trabalho infantil, ou (b) crime contra o meio ambiente; 







		suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira; 







		não foi condenado na esfera judicial ou administrativa por práticas listadas no artigo 5º da Lei 12.846/13; e







		cumpre a legislação ambiental e trabalhista e as normas de saúde, segurança e medicina do trabalho em vigor, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar, mitigar, compensar e corrigir eventuais danos que possam ser causados direta ou indiretamente ao meio ambiente e/ou a seus trabalhadores decorrentes das suas atividades, obrigando-se a disponibilizar relatório das ações judiciais e/ou administrativas envolvendo questões socioambientais, de saúde e segurança do trabalho, e regulatórias relacionadas à Emissão, à Oferta e aos respectivos Direitos Creditórios. O Emissor obriga-se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor.”







2.1.4.	Alterar a redação das Cláusulas 10.1 a 10.3 do Contrato de Distribuição, a qual passa a vigorar conforme abaixo:



“10.1. Ao aceitar os termos deste Contrato, o Emissor e o Ente Federado concordam em isentar de responsabilidade o Coordenador Líder e cada uma de suas respectivas controladoras, subsidiárias, coligadas e controladas e seus respectivos diretores, funcionários e/ou agentes, bem como seus consultores e assessores (“Pessoas Indenizáveis”) por quaisquer passivos, custos, perdas, danos, prejuízos, obrigações ou despesas (incluindo taxas e honorários advocatícios), resultantes, direta ou indiretamente, de quaisquer dos negócios contemplados neste Contrato (“Perdas e Danos”), exceto se tais Perdas e Danos forem direta e comprovadamente resultantes de dolo por parte das Pessoas Indenizáveis, conforme determinado por decisão judicial condenatória final e transitada em julgado proferida por juízo ou tribunal competente. Eventual indenização devida pelas Pessoas Indenizáveis será sempre limitada aos danos diretos comprovados, efetivamente causados pelo dolo exclusivo do Coordenador Líder e ao valor do Comissionamento efetivamente devido ao Coordenador Líder.



10.2. O Emissor e o Ente Federado obrigam-se a ressarcir as Pessoas Indenizáveis de qualquer custo efetivamente incorrido ou despesas devidamente comprovadas que estes tiverem de incorrer para a defesa de seus direitos e interesses ou que tiverem de suportar em decorrência da execução dos serviços aqui descritos.



10.3. O Emissor e o Ente Federado obrigam-se, ainda, a isentar de responsabilidade e a indenizar integralmente as Pessoas Indenizáveis por quaisquer Perdas e Danos causados pelo não cumprimento de suas obrigações, bem como pela quebra ou inveracidade das declarações feitas pelo Emissor ou pelo Ente Federado ao Coordenador Líder neste Contrato ou nos Documentos da Oferta e da Emissão e/ou inveracidade, incorreção, inconsistência, omissão e insuficiência das informações prestadas ao Coordenador Líder, nos termos deste Contrato e dos Documentos da Oferta e da Emissão.”



2.1.5.	Alterar a redação da Cláusula 15.2 do Contrato de Distribuição, a qual passa a vigorar conforme abaixo:



“15.2 O Emissor e o Ente Federado reconhecem, desde logo, que os documentos e contratos que formalizarão a Emissão deverão conter o direito de Market Flex e, caso este venha a ser exercido, tais documentos e contratos deverão refletir as modificações julgadas necessárias, de comum acordo entre as Partes.”



2.1.6.	Alterar a redação da Cláusula 16.1 do Contrato de Distribuição, a qual passa a vigorar conforme abaixo:



“16.1.	Quaisquer notificações, cartas e informações entre as partes contratantes serão encaminhadas:



Se para o Emissor:



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO EMISSOR]

[Endereço]

CEP: []

At.: []

E-mail: []

Telefone: []



Se para o Coordenador Líder:



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER]

[Endereço]

CEP: []

At.: []

E-mail: []

Telefone: []



Se para o Ente Federado:



[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF]

[Endereço]

CEP: []

At.: []

E-mail: []

Telefone: []”





2.1.7.	Alterar a redação das Cláusulas 17.1 e 17.2 do Contrato de Distribuição, a qual passa a vigorar conforme abaixo:



“17.1.	Exclusividade. Com a finalidade de implementar os esforços do Coordenador Líder, o Emissor e o Ente Federado, desde já, conferem ao Coordenador Líder exclusividade para estruturar a Oferta aqui contemplada. Em virtude do aqui disposto, o Emissor e o Ente Federado se comprometem, ainda, a não contratar qualquer outra instituição, local ou internacional, desde a data de celebração deste Contrato até [] ([]) dias após (i) a resilição deste Contrato por qualquer razão; ou (ii) a data de início da Oferta conforme Comunicado de Início, com o propósito de desenvolver e/ou acessar o mercado brasileiro de capitais por meio de qualquer outra emissão de securitização, sem a prévia e expressa anuência do Coordenador Líder, sob pena de pagar multa não compensatória ao Coordenador Líder no montante da Comissão de Descontinuidade. 



17.1.1.	Caso o Emissor ou o Ente Federado, conforme o caso, venham a ser contatados por qualquer instituição, localizada no Brasil e/ou no exterior, a respeito de quaisquer das transações relacionadas à Emissão, ao Emissor e/ou à Oferta, o Emissor ou o Ente Federado, conforme o caso, desde já, concordam em notificar tal fato imediatamente ao Coordenador Líder.



17.2.	Não Exclusividade. O Emissor e o Ente Federado reconhecem que o Coordenador Líder e suas Afiliadas (conforme abaixo definidas) estão envolvidos em uma ampla gama de atividades no mercado de capitais e na prestação de serviços financeiros, e podem, a qualquer tempo, prestar serviços financeiros (ou de qualquer outra natureza) ou conceder crédito a clientes que estejam, eventualmente, em posição de conflito de interesse com o Emissor ou o Ente Federado, conforme o caso. O recebimento de informações, a celebração deste instrumento ou qualquer contato ou discussão subsequente entre o Coordenador Líder e o Emissor ou o Ente Federado, conforme o caso, não cria e não criará qualquer restrição com relação à concessão de crédito ou prestação de qualquer serviço pelo Coordenador Líder e suas Afiliadas a seus clientes atuais ou potenciais não configurando, portanto, qualquer compromisso de exclusividade por parte do Coordenador Líder.”



2.1.8.	Alterar a redação da Cláusula 18.1 do Contrato de Distribuição, a qual passa a vigorar conforme abaixo:



“18.1.	A partir da data de assinatura deste Contrato e até a data do envio do Comunicado de Encerramento para a CVM, ou da publicação do Anúncio de Encerramento, conforme o caso, o Ente Federado e o Emissor terão a obrigação de não utilizar ou divulgar qualquer informação ou material publicitário, não autorizar qualquer de seus funcionários a conceder entrevistas ou atender jornalistas sobre qualquer assunto relacionado à Emissão e/ou à Oferta, sem a prévia aprovação por escrito do Coordenador Líder e, quando e se aplicável, da CVM, bem como deverão cumprir, em atendimento ao disposto no artigo 12 da Instrução CVM 476/09, até a data do envio do Comunicado de Encerramento para a CVM, ou da publicação do Anúncio de Encerramento, conforme o caso, todas as normas de conduta previstas no artigo 48 da Instrução CVM 400/03, com exceção do seu inciso III (“Período de Silêncio”).”



2.1.9.	Alterar a redação do Anexo IV do Contrato de Distribuição, a qual passa a vigorar conforme abaixo:



“ANEXO III

AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE COORDENAÇÃO, COLOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, SOB REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DE VALORES MOBILIÁRIOS 



CARACTERÍSTICAS DOS VALORES MOBILIÁRIOS



1.1.	Os Valores Mobiliários terão como características básicas as seguintes:



		Número da Emissão: esta é a []ª ([]) emissão de [natureza dos Valores Mobiliários] do Emissor;







		Montante: o montante total da Emissão será de até R$ [] ([] reais) na Data de Emissão, conforme abaixo definida;







		Valor Nominal Unitário: R$ [] ([] reais) para cada Valor Mobiliário, na Data de Emissão;







		Quantidade: serão emitidos até [] ([]) Valores Mobiliários;







		Data de Emissão: [data de emissão] (“Data de Emissão”);







		Série: [informações sobre séries, conforme aplicável];







		Prazo de Subscrição: [informações sobre prazo de subscrição, conforme aplicável];







		Preço de Subscrição: [informações sobre preço de subscrição, conforme aplicável];







		Integralização e Forma de Pagamento: [informações sobre integralização e forma de pagamento, conforme aplicável];







		Remuneração [Alvo] (“Remuneração”): [informações sobre remuneração, conforme aplicável];







		Datas de Amortização: [informações sobre amortização, conforme aplicável];







		Data de Resgate: [inserir informações sobre resgate, conforme aplicável]; 







		Montante Mínimo de Valores Mobiliários: R$ [] ([] reais), correspondente ao montante total da Emissão na Data de Emissão; e







		Destinação de Recursos: os recursos captados com a Oferta serão utilizados para aquisição, pelo Emissor, do Novo Empréstimo, que, por sua vez terá seus recursos destinados ao pagamento antecipado do Empréstimo Original.







1.2.	As demais características e condições dos Valores Mobiliários estão descritas nos Documentos da Oferta e da Emissão.”



CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÕES



3.1.	Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, itens, características e condições estabelecidas no Contrato de Distribuição e não expressamente alterados por este Aditamento.



CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS



4.1.	Ausência de Vínculo. Este Aditamento não implica a formação de qualquer vínculo de qualquer natureza entre as Partes, o Ente Federado, o Credor Original ou a Garantidora, conforme o caso, nem entre uma Parte e os empregados e contratados da outra Parte, permanecendo cada parte exclusivamente responsável pela remuneração e respectivos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelas reclamações e ações de seus funcionários, empregados e/ou contratados, devendo manter as outras Partes a salvo de tais reclamações, ações e demandas, e indenizá-la de todas e quaisquer quantias, inclusive honorários advocatícios e custas judiciais devidas em decorrência de tais reclamações, ações e demandas, inclusive reivindicações relativas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e quaisquer direitos previdenciários.



4.2.	Independências das Disposições. Se qualquer disposição ou outro termo deste Aditamento, for considerado inválido, ilegal ou inexequível, em vista de qualquer norma legal ou à ordem pública, todos os demais termos e disposições deste Aditamento permanecem em pleno vigor e efeito. Caso qualquer disposição, termo ou condição for considerado inválido, ilegal ou ineficaz, as Partes deverão negociar de boa-fé a alteração deste Aditamento, de modo a fazer vigorar sua intenção original da melhor maneira possível, e a fim de que as transações aqui contempladas sejam realizadas e preservadas.



4.3.	Renúncia. O não exercício por qualquer das Partes de quaisquer de seus direitos, ou à não execução de quaisquer dos termos ou condições deste Aditamento não serão considerados renúncia a esses direitos, exceto quanto a direitos especificamente limitados à data de seu exercício, nem impedirão qualquer Parte de fazer valer ou exercer quaisquer desses direitos.



4.3.1.	A eventual tolerância, por qualquer das Partes da inexecução de quaisquer cláusulas ou condições deste Aditamento, a qualquer tempo, deverá ser interpretada como mera liberalidade, não implicando, portanto, em novação, transação, perdão, renúncia ou dispensa da obrigação assumida, nem desistência do cumprimento das disposições aqui contidas, ainda que o dispositivo violado possa ser considerado como cancelado ou modificado unilateralmente.



4.4.	Irrevogabilidade. O presente Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, salvo nas hipóteses aqui expressamente contempladas, obrigando as Partes por si e seus sucessores a qualquer título.



4.5.	Interpretação. As palavras e os termos constantes deste Aditamento, aqui não expressamente definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira, ou não, que, eventualmente, durante a vigência deste Aditamento, quando do cumprimento de direitos e obrigações assumidos pelas Partes sejam utilizados para identificar a prática de quaisquer atos, deverão ser compreendidos e interpretados segundo a legislação brasileira e de acordo com os usos e costumes do mercado de capitais local. 



4.6.	Conflito. Em caso de conflito entre as disposições deste Aditamento e as disposições do instrumento de emissão dos Valores Mobiliários, as disposições do instrumento de emissão dos Valores Mobiliários deverão prevalecer.



4.7.	Resolução de Controvérsias. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento serão dirimidas conforme previsto no Contrato de Distribuição.



E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as Partes assinam este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, perante 2 (duas) testemunhas indicadas abaixo.



[Local], [] de [] de [].



[restante da página deixado intencionalmente em branco]

Página de Assinatura (1/3) do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Valores Mobiliários celebrado em [] de [] de [].









[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO EMISSOR]











		______________________________________

		______________________________________



		Nome:

		Nome:



		Cargo:

		Cargo:







Página de Assinatura (2/3) do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Valores Mobiliários celebrado em [] de [] de [].













[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO COORDENADOR LÍDER]











		______________________________________

		______________________________________



		Nome:

		Nome:



		Cargo:

		Cargo:







 



Página de Assinatura (3/3) do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Coordenação, Colocação e Distribuição, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Valores Mobiliários celebrado em [] de [] de [].













[DENOMINAÇÃO SOCIAL DO ENTE FEDERADO - UF]











		______________________________________

		______________________________________



		Nome:

		Nome:



		Cargo:

		Cargo:







 





Testemunhas:





		1.___________________________________

		2.______________________________________



		Nome:

		Nome:



		CPF:

		CPF:









Modelo de contrato de distribuição para operações securitizáveis, versão 2023-08
modelo-contrato-distribuicao-operacoes-securitizaveis-2023-08


j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 338

D

Sumario completo

1 MIP, PVL e contratagdo de operagao de crédito por estado ou municipio ........... 9
1.1 Sobre 0 MIP ... 9
1.1.1 Abrangénciadomanual ... .. L 9
1.1.2 Dicas paranavegarno MIP . ...... ... ... . .. . . . . 10
1.1.2.1 Siglas e abreviaturas .. .......... .. 10
1.1.2.2 Referéncias e links . ... ... .. 11
1.1.2.3 Modelos de documentos . ............o i 11
1.2 Notasdaedicdoatual ........... ... . e 12
1.3 Tipos de operac@o de crédito ......... ... 13
1.4 Pedido de Verificacao de Limites e CondigOes . .................uuiien... 15
1.4.1 Conceitoamplode PVL .. ... .. . 15
1.4.2 Conceito estrito de PVL .. ... . 16
1.4.3 Origemdonome PVL . ... .. .. 16
144 Onde consultarum PVL .. ... . 16
1.5 Status de PVL analisado pela STN . ... ... . . . i, 17
1.5.1 Atual fluxo de status para PVL analisadopelaSTN ....................... 18
1.5.2 Status anteriores ao primeiroenvioa STN . ..... ... ... ... ... ... .... 19
1.5.3 Status de devolucdo ou cancelamentode PVL ....... ... ... ... ........ 21
1.54 Status de andlise na STN . ... . 21
1.5.5 Status de retificacdo de informacdes pelo credor ou interessado ............. 22
1.5.6 Status finais, apés concluida ou interrompida a andlise .................... 24

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 339
1.6 Status de PVL analisado por instituicdo financeira ......................... 26
1.6.1 Atual fluxo de status para PVL analisadopor IF ......................... 27
1.6.2 Status anteriores ao inicio da andlise ........... .. ... ... . .. 27
1.6.3 Status de andlisena IF .. ... . . . . . 28
1.6.4 Status de retificac@o . ... ... 28
1.6.5 Status finais, apds concluida ou interrompida a andlise .................... 29
1.7 Exclusdode PVL ndoenviado aandlise ............. .. ... ... ... . .o .... 29
1.8 Arquivamento e desarquivamentode PVL .. ...... ... ... . ... ... ... ... ... 30
1.8.1 Arquivamento apedido . ....... .. 30
1.8.2 Arquivamento por decursos de prazo .......... .. 31
1.9  Demandas judiciais que afetamos PVL . ..... ... ... ... ... ... . . L L. 32
1.9.1 Consulta as demandas judiciais ............. ... . . i 32
1.9.2 Comunicag¢do pela institui¢do financeira de demandas judiciais recebidas . .. .. 32
1.10  Impossibilidade de alterar o tipo de operacdo de crédito ..................... 33
1.11  Competéncia para assinatura digital ............. ... ... ... ... ... .. ....... 33
1.11.1  EntedaFederacao ............ ... .t 33
1.11.2  Instituigdo financeira ......... ... .. it 34
1.11.3  Delegacao de competéncia . .............oiuiniuintintnnennneenennan. 34
L1144 ReSUMO ..o e e e e 34
1.12  Formato e guarda de documentos .................iuiiitenennennennennn. 34
1.12.1  Responsabilidade pela guarda de documentosde PVL . ................... 34
1.12.2  Histérico do formato de documentos recebidos . ............ ... ... ....... 36
1.12.3  OrientagOes especificas, por tipo de documento .......................... 36
1.12.3.1 Requer guarda pelo interessado  ......... ... ... .. i 36
1.12.3.2  Nao requer guarda pelo interessado ............ ... . .. ... 37
1.13  Cadastro da Divida Pdblica .......... ... . . . . 37
1.14  Puni¢des por irregularidades relacionadas a operagdo de crédito  .............. 37

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 340
2 Atribuicdes de 6rgdos e autoridades . ........ .. 41
2.1 Atribuicdes do Senado Federal .......... ... ... ... . .. .. . 41
2.2 Atribuicdes do Ministérioda Fazenda ........... ... .. ... ... ... ... ... ... 42
2.3 Atribuicdes da institui¢do financeira .......... .. .. .. 42
24  Atribuicdes do Banco Central .......... ... .. ... . . . 45
2.5 Atribuicdes do 6rgao juridico do ente da Federagcdo ........................ 45
2.6 Atribuicdes do 6rgdo técnico do ente da Federacdo ......................... 46
2.7 Atribuicdes do gestor do ente da Federacao ............. ... .. ... ... ... .... 46
2.8 Atribuicdes do Tribunal de Contas ............ ... . ..., 47
3 Sobre 0 SADIPEM ... 48
3.1 Cadastro de usudrios e acesso a drea restrita do SADIPEM ................... 48
3.1.1 E preciso se cadastrar no SADIPEM para consultar as informacdes? ......... 48
3.1.2 Por que preciso me cadastrar? ... ... 48
3.13 Quem pode se cadastrar? .. ... .. 49
3.14 Como saber se jd sou cadastrado(a) no sistema? ............ ... .. ... ..... 49
3.1.5 Querome cadastrar . ......... .ttt e 51
3.1.6 Nunca me cadastrei, mas o sistema diz que ja h4 usudrio com o meu

CPF cadastrado . ....... ..o 53
3.1.7 Sou cadastrado(a), mas ndao lembro a minhasenha ....................... 53
3.1.8 Sou cadastrado(a), mas ndo lembro a senha e nao tenho acesso ao e-mail

de reCUPETACAO . . ..ttt 54
3.1.9 Quero alterar o e-mail domeu cadastro ............. .. ... ... 55
3.1.9.1 Consigo acessar a drea restrita do sistema (tenho a senha ou

certificado digital) .......... .. ... 55
3.1.9.2 Nao consigo acessar a area restrita do sistema (ndo tenho senha nem
certificado digital) ........ . ... . . 55

3.1.10  Sou cadastrado(a), tenho a senha e quero entrar no sistema . ................ 56
3.1.11 Querotrocar minhasenha ............. ... ... 0.0t 56

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 341
3.1.12 O sistema diz que ji tenho uma sessdao aberta ........................... 57
3.2 Perfisde acesso a0 SADIPEM .. ... .. .. . . . 59
3.2.1 O que € um perfilno SADIPEM . ... ... ... ... . . . i, 59
3.2.2 Quantos perfis se pode ter? ... .. ... 59
323 Situacdodo perfil .. ... ... 59
324 Como ativar, incluir e excluir perfis ........... ... ... ... ... ... 60
33 Perfis de usudrios de institui¢des financeiras nacionais ...................... 60
3.3.1 Analistade PVL-IF . ... . 61
3.3.2 Operador de organizag@o . .........otit it 61
333 Gestor de Organizagao . .........i i 62
334 Responsdvel de organizac@o ............. ... ... i 62
3.3.5 Comparativodos perfisde IF .. ... ... . 64
3.4  Perfis de usudrios de entes da Federacdo ............ .. ... ... ... ... ... .... 64
34.1 Operadorde Ente ... ... .. .. . 64
34.2 Gestorde Ente ... ... ... e 65
343 Chefede Ente .. ... ... . 65
34.4 Comparativo dos perfis de entes da Federacdo ........................... 66
3.5 Certificado e assinatura digital ......... ... ... ... . .. .. . . . 66
3.5.1 Utilizacdo do certificado digital no SADIPEM . ......................... 66
3.5.2 Acdes que requerem assinatura digital ............ ... .. . o L. 66
353 Perfis aptos para assinar . ........... ... 67
354 Passo a passo para o login no sistema com certificado digital ............... 67
3.5.5 Passo a passo para a assinatura digital ........... .. ... ... . . Lo L. 68
3.6 Canal de atendimento: Fale conosco de operagdes de créditoe CDP ........... 69
3.7  Boletim SADIPEM .. ... . . 72
3.8 Eventos SADIPEM ... ... 72
3.9 Comunicagdo via offcio ... ... 73

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 342
3.10  Agendamento de reunioes ... ... ... ... 73
3.11  APIdo SADIPEM .. ... 74
3.12 Entenda a aba "resumo” ... ... 74
3021 APreSEeNntaCai .. .v ottt e e e 74
3122 Taxasde cAmbio .. ... ... 75
3.12.3  Cronograma de liberagdes . ............ .t e 76
3.12.4  Cronograma de pagamentos . ..............o.ouenenenennnnenenenenen.. 77
3.12.5  Critérios para a IF realizar a andlise — art. 10 da LC 148/2014 .............. 77
3.12.6  Regra de ouro para o exercicio anterior — art. 6% § 1°, inciso I, da RSF 43/2001 78

3.12.7  Regra de ouro para o exercicio corrente — art. 6°, § 1°, inciso II, da RSF 43/2001 79
3.12.7.1 Dispensa do cumprimento do limite em virtude da calamidade publica
nacional . ... ... 80
3.12.8  Montante global das opera¢des de crédito realizadas em um exercicio
financeiro em relagdo a RCL — art. 7°, inciso I, da RSF 43/2001 ............. 81
3.12.8.1 Detalhes sobre o cédlculo da RCL projetada  ........................... 82
3.12.9  Comprometimento anual com amortizacdes, juros e demais encargos em
relacdo a RCL — art. 7°, inciso II, da RSF 43/2001 ....................... 83
3.12.10 Relagao entre a DCL e a RCL — art. 7°, inciso III, da RSF 43/2001 .......... 84
3.12.11 Operagoes de crédito pendentes de regularizacdo ........................ 85
3.12.12 Cadastro da Divida Pablica ........ .. ... .. ... . . . . . 86
3.13 Entenda a aba "documentos" . ... .. ... 87
31301 APIesentaclio .. ...ttt 87
3.13.2  Sec@o "documentos anexos" .. ... 87
3.13.2.1 Quadro "autorizacdo legislativa" ....... ... ... . 89
3.13.2.2 Quadro "demais documentos” ... ... ... 90
3.13.3  Sec¢do "documentos expedidos” ... ... 91
3.14 Entenda a aba "operagdes ndo contratadas" ............ . ... .. 92
305 LGP 94

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 343
3.15.1  Cadastrode USUATIO . ... ...ttt e 95
305.2  E-mail ... ... 95
3.16 Hordrio de funcionamento .............. ... 95
3.17 Novo mdédulo do Siconfi substituird o SADIPEM . ...... ... ... ... ... ....... 95
4 Limites € CONdiCOCS . ..ottt 97
4.1 Limites para a contratacao de operacao de crédito e concessao de garantia ... ... 97
4.1.1 Regrade ouro . ...... ... .. i 97
4.1.2 Limite das operacgdes de crédito - Fluxo ........ ... ... ... ... ... ..... 99
4.1.3 Limite das operagdes de crédito - Dispéndio . ........... ... ... ... .. ... 99
4.14 Limite das operacoes de crédito - Estoque ............ ... ... ... ... .. ... 100
4.1.5 Limite das operagdes por ARO-Estoque .............................. 100
4.1.6 Limite das garantias . ........... ..ttt 100
4.1.7 Forma de apuracdo da regra de ouro para fins de verificacdo de limites e
condicdes para operagdes de crédito . ........... .. 101
4.1.7.1 Exercicio anterior . ... ...... ... 101
4.1.7.2 Exerciciocorrente . ........ ... ... 101
4.2 Receita Corrente Liquida . ........ ... . i 101
4.2.1 DefinicOes ... ... 101
422 Orientagdes sobre qual RCL utilizar no SADIPEM ...................... 102
4.2.3 Critérios de projecioda RCL .. ... ... ... ... . . 102
4.2.4 Fator de projecao daRCL . ... ... . . . i 103
4.3 Validade da verificacdo de limites e condicdes para contratacdo da
operacdo e dos requisitos para a concessao de garantia da Unido ............. 103
4.4  CondigOes para a contratacdo de operacao de crédito e concessdo de garantia ... 106
4.4.1 Verificacdo dos limites de despesas com pessoal ........................ 107
44.1.1 Regime especial de reconduc¢ao ao limite de despesas com pessoal
(art. 15da LC 178/2021) . oot 108

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 344
44.1.2 Regime de reconducdo ao limite de despesas com pessoal disposto no
art. 23daLRF ... 108
4.5  Verificagdo complementar de limites e condi¢des e concessdo da garantia
da Unido - apds virada de exercicio ............... .. ... 109
4.5.1 A verificacdo complementar . .......... ... 109
45.1.1 Especificidades para operagdes sem garantia da Unido ................. 111
45.1.2 Especificidades para operagdes com garantiada Unido ................. 111
452 Documentagao para andlises realizadas entre 1° e 30 de janeiro ............ 112
45.2.1 Para operacodes sem garantiadaUnido ............. ... ... ... .. .... 112
4522 Para operacdes com garantiada Unido .............................. 113
453 Documentagdo para andlises realizadas apds 30 de janeiro . ............... 114
454 Forma de envio das informacdes pelalF ........ ... ... ... ... .......... 114
4.6  Informacdes e documentos - primeira liberacio no exercicio seguinte ......... 115
4.6.1 Declaracdo do chefe do Poder Executivo .............. ... .. ... ...... 115
4.6.2 Parecer do 6rgaojuridico .......... . .. 116
4.7 Documentos a providenciar ou atualizar entre 1° e 30 de janeiro ............. 117
4.7.1 Condigdes financeiras da operago . .............vitiiritnnennennan.. 117
4.7.2 Cronograma financeiro da operacao . ...............ouiiriniennennn.. 117
4.7.3 Declaragao do chefe do Poder Executivo .............................. 117
4.7.4 Parecer do 6rgao juridico ......... ... 117
4.7.5 Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econOmicas ... ... 118
4.7.6 Cronograma de liberagdes da aba "operacdes contratadas" ................ 118
4.7.7 Cronograma de pagamentos da aba "operagdes contratadas" ............... 118
4.7.8 Informagdes contdbeis . ....... ... 119
4.7.9 Certidao do Tribunal de Contas ........... .. ... .. . i, 120
4.8 Documentos a providenciar ou atualizar apds 30 de janeiro ................. 120
4.8.1 Documentos a providenciar ou atualizar ap6és 30 de marco . ............... 121

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 345
4.8.2 Documentos a providenciar ou atualizar ap6és 30 de abril ................. 122
4.8.3 Documentos a providenciar ou atualizar apés 30 de maio ................. 122
4.84 Documentos a providenciar ou atualizar ap6és 30 de julho ................. 123
4.8.5 Documentos a providenciar ou atualizar ap6s 30 de setembro .............. 124
4.8.6 Documentos a providenciar ou atualizar ap6s 30 de novembro ............. 124
4.9  LimitacOes impostas para contratacao de operacdo de crédito em ano eleitoral .. 125
4.9.1 Vedacdes impostas pela RSF43/2001 ......... ... ... . ... ... ... ..... 125
49.1.1 Regrageral . ... ... . .. . 125
49.1.2 EXCECOCS .ot 126
49.1.3 PV LL-IF 126
49.2 Lei 9.504/1007 o 126
493 Entendimentos da AGU ... ... .. .. . 127
4.10 Limites e condicdes no caso de calamidade publica reconhecida pelo

Congresso Nacional . ....... ... 127
4.10.1  Consideragdes GeraiS ... ... ...ttt 127
4.10.2  Ambito de aplicacio ... ... ... 128
4.10.3  Competéncia para a verificagcdo do cumprimento de limites e de condi¢des ... 129
4.104  Concessao de garantiada Unido .......... ... ... .. ... 129
4.11 Operagdo de crédito destinada a amortizagdode divida ..................... 131
4.11.1  Especificidades e Vedacdes . ......... ... .. 132
4.11.1.1 Vedagdes para bancos publicos e sociedades de economia mista ......... 132
4.11.1.2  Dividas ndo podem ter recursos remanescentes a liberar ................ 132
4.11.1.3 Valor a liberar nao pode superar o saldo devedor dadivida .............. 133
4.11.2  Parecer t€CniCo .. ... oottt 133

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 346
5  Orientagdes e modelos de documentos . ................ .ot 134
5.1 Instrugdes de cardter geral sobre documentos .............. ... ... . ..., 134
5.1.1 Documentos para anexar no SADIPEM . ......... ... ... ... ... ..... 134
5.1.2 Caracteristicas necessarias aos documentos . ..................c..oue.... 135
5.1.3 Responsabilidades dalF ......... ... .. . . . . . 136
5.14 Publicidade dos documentos .. ........ ... 136
5.2 Dados basicos e condicOes financeiras da operacao ........................ 137
5.2.1 Exemplos de descri¢dao de condi¢des financeiras ........................ 137
53 Demonstrativoda RCL ... ... . 138
5.3.1 DRCL utilizado para andlisede PVL ........ ... .. ... ... ... ... ..... 138
5.3.2 Correspondéncia de valores entre varios documentos . ................... 139
54  Demonstrativoda DCL ... ... 139
5.4.1 Conceito de DCL e DDCL utilizado na andlise de PVL .................. 139
542 Correto preenchimento . ....... .. ... e 140
543 P 140
5.5 Cronograma de liberacdes das operacdes contratadas, autorizadas e em
TramMItaACAO . ottt et e e 140
5.5.1 Orientacies GEraiS . .. ... ..uu ittt e 140
5.5.2 Orientacdes no caso de calamidade publica reconhecida pelo Congresso
Nacional ... ... . 141
5.6 Cronograma de pagamentos das dividas contratadas e a contratar . ............ 141
5.6.1 Orientacies GETaiS . . ... vt vttt et e 141
5.6.2 Orientacdes no caso de calamidade publica reconhecida pelo Congresso
Nacional ... ... e 142
5.7 Parecer do 6rgdo juridico e declaracdo do chefe do Poder Executivo .......... 143
5.8  Parecer do Orgao téCniCo . ... ...ttt e 143
5.9  Declaracdo de ndo reciprocidade ............ ... ... i 144
5.10 Autorizacdo do 6rgdo legislativo ........ ... ... .. 144

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 347
5.11  Anexo 1dalei4.320/1964 . ... ... 145
5.12  Comprovagdes de adimpléncia .......... ... .. . . i 145
5.12.1  Exigéncias de adimpléncia ............ ... ... ... . 145
5.12.2  Exigéncias de adimpléncia no caso de calamidade publica reconhecida

pelo Congresso Nacional .......... ... . . i, 146
5.12.3  Responsabilidade da institui¢do financeira ............................. 147
5.12.4  Responsabilidade do ente da Federacdo ............................... 147
5.12.5  Operag0es junto a institui¢des federais ............ ... ... . .. ... ..., 147
5.12.6  Verificacdo pormeio do CAUC . ... .. ... .. .. . . 148
5.12.7  Certidao emitida pela secretaria responsdvel pela administracao

financeira do garantidor . ...... ... .. .. .. 148
5.12.8  Adimplemento de contratos firmados coma Unido ...................... 149
5.12.9  Comprovacdo da regularidade quanto aos precatérios .................... 150
5.13  Obrigagdes de tranSparéncia . ... ... ......uutit ittt 150
5.13.1  Principio da publicidade ............ ... .. . . . .. 150
5.13.2  Encaminhamento das contas anuais .................. ... .. 150
5.13.3  Atualizacdo do SiconfiedoCDP ........ ... ... .. .. . .. .. 151
5.13.4  Prazos para homologagao/finalizagao dos relatdrios e informacdes contdbeis . 152
5.14  Certidao do Tribunal de Contas .......... ... ... i, 152
5.14.1  Orientag0es ZETaiS . .. ..o v vttt ettt e 152
5.14.2  Detalhes para operagdo de crédito com garantiada Unido ................. 154
5.14.3 Enquadramento do art. 167-AdaCF ........ ... ... ... ... ... ... ....... 154
6  Operac@o de crédito interno ... ...ttt e 156
6.1 Consideracdes iniciais para operacdo de crédito interno .................... 156
6.1.1 Negociacdo das condicdes da operagao ..............ouiiiiniienennen.. 156
6.1.2 Atendimento dos requisitos prévios pelo ente da Federagdo ............... 156
6.1.3 Adocgao das providéncias cabiveis pela instituicao financeira .............. 157

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 348
6.1.4 Cadastramento do PVL no SADIPEM . ..... ... ... ... ... ... ... .... 157
6.1.5 Enviodo PVL paraandlise ............ ... ... . ... 158
6.1.6 Andlise da STN . ... 158
6.2  Fluxo da operacdo de crédito interno sem garantia ........................ 159
6.3 Fluxo da operagao de crédito interno com garantia ........................ 160
6.4  Documentos e informacdes para operacdo de crédito interno ................ 162
6.4.1 Orientacies GeTaiS . . ... v v vttt et 162
6.4.2 Autorizacdo do 6rgdo legislativo ........... ... ... .. 163
6.4.3 Parecer do 6rgao té€cnico . ... ... 163
6.4.4 Parecer do 6rgaojuridico ....... ... .. . 163
6.4.5 Anexo 1 da Lei 4.320/1964 — publicado com a LOA do exercicio em curso ... 164
6.4.6 Certidao do Tribunal de Contas ............ ... .. i, 164
6.4.7 Encaminhamento das contas anuais ............... .. ... ... ... ... 165
6.4.8 SICONfl . 165
6.4.9 Cadastro da Divida Piblica ....... ... ... . . . . . . 166
6.5 Limites e condi¢des para operacdo de crédito interno ...................... 166
6.5.1 Excecdes aos limites de endividamento do art. 7°da RSF43/01 ............ 166
6.6  Aditivo contratual para operagdes de crédito interno sem garantia da Unido .... 167

6.7 Operacdo de crédito para pagamento de precatdrios disposta no art. 100, §

19 da CF/1988 e no inciso IIl do § 2°do art. 101 do ADCT ................. 168
6.8  Antecipacdo de receita orcamentdaria (ARO) ........ ... ... ... L. 169
6.8.1 Documentos € informag0es . ......... ... 169
6.8.2 Limites € condigOes ... ..ottt 170
7  Operacgao de crédito analisada pela instituicdo financeira ..................... 172
7.1 Consideracdes iniciais para PVL-IF ... ... ... ... ... .. .. ... ... .. .. ..... 172
7.2 LC 148 2014 173
7.3 Regulamentagdo do art. 10 da LC 148/2014 . ... ... .. .. . . . ... 174

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 349
7.3.1 Critérios para verificacdo de limites e condicoes pelalF .................. 174
7.3.2 Obrigatoriedade da andlise pelaIF ........ ... ... ... ... .. .. .. ... .... 175
7.3.3 Vedagdes a andlise pelalF . ... ... .. . . . . . 175
7.3.4 Utilizacao do SADIPEM, registro de contratacdo e guarda de documentos ... 175
7.4  Prazo de validade da verificacdo dos limites e condi¢des para PVL-IF ......... 176
7.5 Adimplementocoma Unido ......... ... . . . . . 177
7.5.1 Adimplemento relativo a financiamentos concedidos ou garantias

honradas pela Unido ....... ... .. . i 177
7.5.2 Nao violacado dos acordos de refinanciamento firmados com a Unido ........ 177
7.6 Existéncia de operac@o irregular .......... ... ... 178
8  Regularizacdo de operacdo de crédito ......... ... ... 180
8.1 Fundamentacio legal para regularizagdo de operagdo de crédito .............. 180
8.2 Documentos para regularizacio de operacdes de crédito .................... 181
8.3 Limites e condicdes para regularizacdo de operagdo de crédito ............... 182
8.3.1 Regra geral . ... ... .. 182
8.3.2 Regrade excecdo . ...... ... . 183
9 Operac@o de crédito eXterNO ... .. ...ttt ittt 185
9.1 Consideracdes iniciais para operagdo de crédito externo .................... 185
9.2 Fluxo da operacdo de crédito eXterno . ...............ouitininiinennanan. 186
9.3 Documentos e informagdes para operacdo de crédito externo ................ 189
9.4  Limites e condicdes para operacao de crédito externo ...................... 190
10 Operagao de reestruturacao e recomposicao do principal de dividas ............. 191

10.1  Consideragdes iniciais para operacao de reestruturagao e recomposicao do
principal de dividas . ...... ... .. .. 191

10.2  Documentos e informagdes para operacdo de reestruturacio e
recomposicao do principal de dividas .......... ... .. ... . . ., 193

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 350

10.3 Limites e condi¢des para operacao de reestruturagdo e recomposicao do

principal de dividas . ........ .. .. 194
10.4  Possibilidade de securitizagdo para operagdes de crédito interno com
garantia da Unido destinada a reestruturagao de divida . .................... 195
11 Concessao de garantiada Uni@o .......... ... ... i, 196
11.1  Consideragdes iniciais para a garantiada Unido .......................... 196
11.2  CondigOes para a garantiada Unido .......... ... ... ... . . ... 197
11.2.1  Limites e condi¢des especificos para receber a garantia da Unido ........... 197
11.2.2  Capacidade de pagamento e suficiéncia das contragarantias ............... 198
1123 Custoefetivo ... oot 199
11.2.4  Concessado de garantia a empresa ndo dependente ....................... 199
11.3  Documentos e informacdes para a garantiada Unido ....................... 200
11.3.1  Orientag0es ZETaAiS . . . ... .u vttt ettt e e et 200
11.3.2  Autorizagdo do 6rgdo legislativo . ......... .. ... .. .. .. . 200
11.3.2.1 Indicacdo das contragarantias oferecidas ............. ... ... ... .. .... 201
11.3.2.2  Autorizacado legislativa para operagdes externas ...................... 201
11.3.3  Parecer do 6rgao t€CniCo . ...ttt 202
11.3.4  Parecer do 6rgao juridico ........... ... 202
11.3.5 Anexo 1 da Lei 4.320/1964 — Publicado com a Lei Orcamentdria do
Exercicio em Curso . ...ttt e 203
11.3.6  Certidao do Tribunal de Contas ........... ... ... .. i, 203
11.3.7  Encaminhamento das contas anuais .................... ... 205
11.3.8 Siconfi ... 205
11.3.9  Transparéncia - Incisos Il e Ill do § 1°do art. 48 daLRF ................. 206
11.3.10 Cadastro da Divida Pablica ........... .. .. . . ... .. . . . . . . ... 206
11.3.11 Resolugao da COFIEX . ... ... ... . e e 206
11.3.12 Minuta dos instrumentos Contratuais . ...............ouerenenenenenn.. 207

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 351

11.3.12.1 Para operagdo de crédito externo - minutas contratuais a serem

negociadas e formalizadas .......... ... .. 207
11.3.12.2  Para operacdo de crédito interno ................o i, 208
11.3.13 Honras e atrasos em outras operacoes garantidas pela Unido .............. 213
11.3.14  Valor da operac@o . .........uuuiiuti et e 213
11.3.15 Andlisedecustoefetivo ........ ... 213
11.3.15.1 Auséncia de periodicidade de desembolso ........................... 215
11.3.15.2  Auséncia do ndmero de parcelas de liberagdes ....................... 215
11.3.16 Anadlise da Capacidade de Pagamento ............ ... .. ... ... ... .. .... 215
11.3.17 Comprovacdo da adimpléncia financeira e do adimplemento de obrigacdes ... 216
11.3.18 Plano de Execucdo de Contrapartida .......... ... ... .. ... ... ...... 217
11.3.19 Itens complementares . .............c..iutintmninn i, 217
11.4  Assinaturade contratosno SEI . ... ... .. . . . 218

11.4.1  Requisitos para a assinatura dos contratos de garantia e contragarantia

em operacdo de crédito interno . .......... ... 218
11.4.1.1 Disponibilizacdo dos contatos atualizados . .................. ... .... 218
11.4.1.2 Cadastramento dos usudriosno SEI . ....... ... ... ... ... ... . ... 220
11.4.1.2.1 Quemdeve secadastrarno SEI  ......... ... ... .. ... .. .. . ... . . ... 220
11.4.1.2.2 Como se cadastrarno SEI ........ .. .. . . . 220
11.5 Limite paraa garantiadaUnido .......... ... ... . .. . .. 221
11.6  SCE-Crédito (antigo ROF) ... ... . e 221
11.7  Alteracdes do contrato garantido pela Unido — operacdo de crédito interno .. ... 222
11.7.1  Consideragdes iniCiaiS ... ...ttt 222
11.7.2  Alteragdes dispensadas da anuénciada Unidao .......................... 222
11.7.2.1 Decisao judicial em vigor que obste a execu¢do das contragarantias .. ..... 224
11.7.2.2 Alteragdo das atividades, projetos ou programas . ..................... 225
11.7.2.3 Comunicacdo a STN .. ... . 226

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 352
11.7.2.4  Demais consideracdes sobre a dispensa de andlise .................... 226
11.7.3  Alteragdes nao dispensadas da anuénciada Unido ....................... 227
11.7.3.1 Consideragdes iniciais . ........uut it 227
11.7.3.2 Do envio da documentagdo e andliseda STN ......................... 227
11.7.3.3 Documentacdo a ser encaminhadaa STN ........................... 230
11.7.3.4  EtapasdaandliSe .............. ..ttt 231
11.8  Alteracdes do contrato garantido pela Unido - operagcdo externa .............. 232
11.9 Garantia da Unido a empresas estatais ndo dependentes . ................... 235
11.9.1  OrientagOes GeraiS . ... ... ...ttt 235
11.9.2  Oficio do presidente da empresa ............couintinenninnennenenn.. 237

11.9.3  Declaracdo emitida pelo Conselho de Administracdo da empresa,
afirmando se a empresa estd ou nao em processo de desestatizacdo ......... 237

11.9.4  Declaracdo do chefe do Poder Executivo do EF controlador, afirmando

se a empresa estd ou ndo em processo de desestatizacdo .................. 238

11.9.5  Autorizagdo do 6rgdo competente da empresa para contratar a operacao
de crédito e para oferecer contragarantias a garantia da Unido ............. 238

11.9.6  Relagdo das contragarantias oferecidas pela empresaa Unido .............. 238

11.9.7  Autorizagdo legislativa para que o ente da Federacdo controlador ofereca

contragarantias a garantiada Unido ............... .. ... .. ... .. .. .. .. 239
11.9.8  Resolugao da COFIEX (para operagdes de crédito externo) ............... 239
11.9.9  Parecer t€CniCo ... ... ...ttt e 239
11.9.10 Cronograma financeiro da operagao . ................o.iuininennnnnn.. 239
11.9.11 Cronograma da divida interna e externa daempresa ..................... 240

11.9.12 Declaracdo do chefe do Poder Executivo do ente controlador a respeito
das inclusdes no or¢camento e no PPA, bem como do enquadramento da

empresa no conceito de estatal ndo dependente . .............. ... ....... 240
11.9.13 Informacdes para andlise da capacidade de pagamento da empresa ......... 240
11.9.14 Custoefetivo ... ..o e 241

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 353

11.9.15 Numero do registro da operagdo no SCE-Crédito (antigo ROF) do BCB

(para operacoes de crédito exXterno) . ........... .. 241
11.9.16 Adimpléncia da empresa junto a Unido e suas entidades controladas ........ 241
11.9.17 Minuta de contrato de financiamento ................ .. ... ... ... ... 242
11.9.18 Consultaao CAUC . ... . e 242
11.9.19 Anadlise de concessao de garantia pelo EF controlador ................... 242
11.9.20 Legislagdo aplicavel . ........ ... .. 243

11.10 Manutencdo da garantia da Unido apds conversdes de moeda ou de taxa de
juros ou alteragdes no cronograma de amortizagcoes ....................... 243

11.11 Concessao de garantias da Unido para operacodes de crédito que visem

financiar compromissos financeiros do EF em contratos de PPP . ....... ... .. 245
12 Concessdo de garantia por estado ou municipio ................ ... . ........ 247
12.1  Consideragdes iniciais para concessao de garantia por estado ou municipio .. ... 247

12.2  Documentos e informacdes para concessdo de garantia por estado ou municipio . 248

12.3  Limites e condicdes para concessao de garantia por estado ou municipio ....... 248
12.4  Elevacao do limite para concessao de garantias por estado ou municipio ....... 249
13 Operacao de crédito por consércio publico ............ ... ... ... ... ... .... 251
13.1 Legislacdo pertinente a operagdes de crédito por consdrcio publico ........... 251

13.2 Inser¢ao no SADIPEM, andlise e contrata¢do de operacdes de crédito por

consoOrcio publico ... ... 252
13.2.1  Consideragdes iniciais . ............oiiii e 252
13.2.2  Campo "finalidade" ......... . ... . 252
13.2.3  Notaexplicativa . ... ... e 252
13.2.4  DOCUMENLOS ..ottt ettt e e e e e e e e e e 253
13.2.5 Ordemdas andlises ............ . .ottt 254
13.2.6  Contratacdo daoperacdo de crédito ........... ... ... i, 254
13.2.7  Registro no Cadastro da Divida Pdblica ............................... 254

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 354

13.3  Prazos de validade para contratacdo de operacao de crédito por consoércio publico 254

13.4  PVL-IF para consOrcio publico ... ... i 255
13.4.1  Insercdo no SADIPEM, campo finalidade, nota explicativa e documentos .... 257
13.5 Resumo do cadastro do PVL por consércio publico ........................ 257

13.6  Concessao de garantia da Unido em operagdes de crédito por consércio publico . 258

13.7  Operagdes de crédito externo pleiteadas por consorcio publico ............... 258
14 Operacdes de crédito no ambito da LC 156/2016 ......... ... ... ... ... .. .... 259
141 ASpectos GEraiS ... ... ...ttt e 259
14.1.1  Artigos 1%, 3% € 5% .. 259
14.1.2  Artigos 1%-A e 1%-B ... 259
T4.1.3  Artig0 20 oo 260
14.1.4  Artigo4° A,incisos L ell,alineaa) ........ ... ... ... . ... ... ... .. .... 260
14.1.5  Artigos 7% 8% € 0% o 260
14.1.6  Artigos 12, 12-A e 13 ... 261
14.2  Verificagdo de requisitos pela STN . ... .. ... . . i 261

14.2.1  Requisitos a serem observados para as operacdes no ambito da LC 156/2016 . 261

14.2.2  Documentos e informacdes necessdrios (para todos os casos, com

excegdodoart. 13) ... 262

14.2.3  Documentos e informagdes necessarios (aplicaveis apenas ao art. 13 da
LC I56/2016) ..o 263

14.2.3.1 Documentos e informagdes para repactuacdes a serem efetuadas por
entes da Federac@o) ............ ... i 263

14.2.3.2  Documentos e informacOes para repactuacdes a serem efetuadas por
empresas estatais ndo dependentes . .............. ... 264
14.3  Andlise da documentacdo no ambito do Ministério da Fazenda .............. 264
14.4  Consulta publica das operacdes amparadas na LC 156/2016 ................. 265

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 355
15 Operagao de crédito no ambito da LC 159/2017 ........ ... . .. ... ... .. .... 266
15.1 Consideracdes iniciais para operacdo amparada na LC 159/2017 ............. 266
15.1.1  Regime de Recuperacdo Fiscal .......... ... .. ... ... ... ... ... ... ..... 266
15.1.2  Finalidades permitidas para as operacoes de crédito ..................... 267
15.1.3  Dispensa do atendimento de requisitos legais .......................... 267
15.1.3.1 LRE 267
15.1.3.2  RSF 40/2001, 43/2001 € 48/2007 . ... ..o e 268
15.1.3.3 Limites de gastoscom PPP . ... ... ... ... ... ... ... . 268
15.1.4  Requisitos que devem ser observados . .................iiiiiiiiaaa.. 269
15.1.4.1 Constituicdo e LRF ... ... . 269
15.1.4.2  Reestruturacdo de dividas com o sistema financeiro ................... 270

15.2 Procedimentos e documentacdo aplicdveis - incisos I a VI do art. 11 da LC
15972017 o e 271

15.2.1  Documentacdo para a formaliza¢do do pleito de operacao de crédito ........ 271

15.2.2  Premissas para a reestruturacao de dividas de que trata o inciso IV do

art. 11 daLC 15972017 .. ..o 272
15.2.3  Documentagdo adicional para operacdes de antecipagdo de receitas de

privatizaco de empresa . ...t 273
15.2.4  Andlise da documenta¢do no ambito do Ministério da Fazenda ............ 274
15.3 Operagdo de crédito no ambito do art. 9°-A . ... .. ... ... ... .. ... 275
15.3.1  Consideragdes GErais . .............c.iuinintnimte e 275
15.3.2  Requisitos a serem observados ........... ... ... 275
15.3.3  Documentos e informagdes necessarios . ...............oiiiiiii... 276
15.3.4  Andlise da documentagao no ambito do Ministério da Fazenda ............ 277
15.4  Consulta piblica das opera¢des amparadas na LC 159/2017 ................. 277

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 356
16 Operagoes de crédito no ambito da LC 178/2021 ......... ... ... ... ... .. .... 278
16.1  Operagdes da LC 178/2021 ... ot e e 278
16.1.1  Art. 17,inciSO IL ..o 278
16.1.2  Art. 17, inciso III — operagdes no ambitodo PEF ....................... 278
16.1.3  Art. 17,10nciso VI oo 279
16.1.4  Art. 17,inciso VII . ... 279
16.1.5 ATt 23 e 279
16.1.6 At 20 o 280
16.2  Verificagdo de requisitos pela STN ........ .. .. ... . .. 280
16.2.1  Requisitos a serem observados para as operagdes no ambito da LC

178/2021, exceto para os incisos Il (PEF) e VIdoart. 17 ................. 280
16.2.2  Documentos e informagdes necessarios, exceto para os incisos III (PEF)

e VIdoart. 17 ... 281
16.2.3  Documentos e informag¢des necessdrios para o inciso VIdo art. 17 ......... 282

16.2.4  Requisitos para as operagdes no ambito da LC 178/2021, relativas ao

inciso IIl (PEF) do art. 17 .. ... . . e 282
16.2.4.1 Dispensa de requisitos legais . ....... ... ... . 282
16.2.4.2  Requisitos a serem observados . ............. .. 283

16.2.5 Documentacdo para a formalizacao do pleito de operacao de crédito no
ambito da LC 178/2021, relativas ao inciso III (PEF) do art. 17 ............ 284

16.3  Andlise da documentac@o no ambito do Ministério da Fazenda .............. 286

16.3.1  Andlise da documentacao das operagdes no ambito da LC 178/2021,
exceto aquelas relativas ao inciso IIl (PEF)doart. 17 .................... 286

16.3.2  Analise da documentacdo das operacdes relativas ao inciso III (PEF) do
art. 17daLC 178/2021 . ..o 286

16.4  Consulta piblica das operagdes amparadas na LC 178/2021 ................. 287

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



j t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 357
17 Operagdes de crédito no ambito da LC 212/2025 .......... ... . .. o ... 288
17.1  Consideragoes eraiS .. ... .ot i ittt e 288
17.2  Verificagdo de requisitos pela STN . ....... .. .. . . . i 288
17.3  Documentos € informacdes NeCEeSSArios . ... .......uuuuenennennennenenn.. 289
17.4  Andlise da documentacdo no ambitodo MF ......... ... .. ... ... ... .. .... 290
17.5 Consulta publica das operacdes amparadas na LC 212/2025 ................. 290
A Relac@o comentada de normativos ........... .. 291
A.1  Constituicdo, ADCT e Emendas Constitucionais .......................... 291
A.2  Resolugdes do Senado Federal .......... ... .. .. . . . . . . i 293
A3 Leis Complementares . ... .........ouuintin it 295
A4 Leis Ordindrias ... ... e 298
A5 DECIEIOS .ottt e 301
A.6 Medidas ProvisOrias .. ......... ... 304
A.7 Julgamentosdo STFem ADI ....... ... ... .. . . . . . . 305
A.8 Resolucoes doCMNoudoBCB ...... ... . . i 306
A9 Portarias ... ... 307
A.10 Resolugdes do Comité de Garantias . ...............ciuintnrenneneenn .. 315
A.11 Resolugdes da COFIEX ... ... . e e 316
A.12 Pareceres da AGU ... .. . 316
A.13  Pareceres e Notas Técnicas da PGFN . ..... ... ... .. ... . .. .. ... .. ... 317
A. 14 Manuaisda STN ... 323
A.15 Notas Técnicas, Instru¢cdes Normativas e demais documentos da STN ou

do ME/ME .o 324
B  Relagdo comentada de sistemas, sitios e ferramentas ......................... 327

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



) t TesouroNACIONAL

Sumadrio completo 358
C  Modelos de documentos . ... ...ttt e 333
C.1  Modelo de Anexo 1 da Lei4320/1964 . ... . ... . 333
C.2  Modelo de declaracdo de adimpléncia ........... ... ... .. ... ... . ... 334
C.3  Modelo de declaracdo de ndo reciprocidade .............. .. ... ... ... ..., 334
C.4  Modelos de declaracdo do chefe do Poder Executivo ....................... 334
C.5 Modelos de lei autorizadora . ........ ... ... 335
C.6  Modelos de oficio de solicitacdo . ...ttt 336
C.7  Modelos de parecer juridico . ........... ... 336
C.8  Modelo de parecer tecniCo . ... .ottt e 337
C.9  Modelo de contrato de distribuicdo para operacdes securitizdveis ............. 337
D Sumdrio completo .. ... ... 338

Manual para Instrucdo de Pleitos Edi¢do 2025.10.31



	Conteúdo
	Figuras
	Tabelas
	Siglas e abreviaturas
	1 MIP, PVL e contratação de operação de crédito por estado ou município
	1.1 Sobre o MIP
	1.1.1 Abrangência do manual
	1.1.2 Dicas para navegar no MIP

	1.2 Notas da edição atual
	1.3 Tipos de operação de crédito
	1.4 Pedido de Verificação de Limites e Condições
	1.4.1 Conceito amplo de PVL
	1.4.2 Conceito estrito de PVL
	1.4.3 Origem do nome PVL
	1.4.4 Onde consultar um PVL

	1.5 Status de PVL analisado pela STN
	1.5.1 Atual fluxo de status para PVL analisado pela STN
	1.5.2 Status anteriores ao primeiro envio à STN
	1.5.3 Status de devolução ou cancelamento de PVL
	1.5.4 Status de análise na STN
	1.5.5 Status de retificação de informações pelo credor ou interessado
	1.5.6 Status finais, após concluída ou interrompida a análise

	1.6 Status de PVL analisado por instituição financeira
	1.6.1 Atual fluxo de status para PVL analisado por IF
	1.6.2 Status anteriores ao início da análise
	1.6.3 Status de análise na IF
	1.6.4 Status de retificação
	1.6.5 Status finais, após concluída ou interrompida a análise

	1.7 Exclusão de PVL não enviado à análise
	1.8 Arquivamento e desarquivamento de PVL
	1.8.1 Arquivamento a pedido
	1.8.2 Arquivamento por decursos de prazo

	1.9 Demandas judiciais que afetam os PVL
	1.9.1 Consulta às demandas judiciais
	1.9.2 Comunicação pela instituição financeira de demandas judiciais recebidas

	1.10 Impossibilidade de alterar o tipo de operação de crédito
	1.11 Competência para assinatura digital
	1.11.1 Ente da Federação
	1.11.2 Instituição financeira
	1.11.3 Delegação de competência
	1.11.4 Resumo

	1.12 Formato e guarda de documentos
	1.12.1 Responsabilidade pela guarda de documentos de PVL
	1.12.2 Histórico do formato de documentos recebidos
	1.12.3 Orientações específicas, por tipo de documento

	1.13 Cadastro da Dívida Pública
	1.14 Punições por irregularidades relacionadas a operação de crédito

	2 Atribuições de órgãos e autoridades
	2.1 Atribuições do Senado Federal
	2.2 Atribuições do Ministério da Fazenda
	2.3 Atribuições da instituição financeira
	2.4 Atribuições do Banco Central
	2.5 Atribuições do órgão jurídico do ente da Federação
	2.6 Atribuições do órgão técnico do ente da Federação
	2.7 Atribuições do gestor do ente da Federação
	2.8 Atribuições do Tribunal de Contas

	3 Sobre o SADIPEM
	3.1 Cadastro de usuários e acesso à área restrita do SADIPEM
	3.1.1 É preciso se cadastrar no SADIPEM para consultar as informações?
	3.1.2 Por que preciso me cadastrar?
	3.1.3 Quem pode se cadastrar?
	3.1.4 Como saber se já sou cadastrado(a) no sistema?
	3.1.5 Quero me cadastrar
	3.1.6 Nunca me cadastrei, mas o sistema diz que já há usuário com o meu CPF cadastrado
	3.1.7 Sou cadastrado(a), mas não lembro a minha senha
	3.1.8 Sou cadastrado(a), mas não lembro a senha e não tenho acesso ao e-mail de recuperação
	3.1.9 Quero alterar o e-mail do meu cadastro
	3.1.10 Sou cadastrado(a), tenho a senha e quero entrar no sistema
	3.1.11 Quero trocar minha senha
	3.1.12 O sistema diz que já tenho uma sessão aberta

	3.2 Perfis de acesso ao SADIPEM
	3.2.1 O que é um perfil no SADIPEM
	3.2.2 Quantos perfis se pode ter?
	3.2.3 Situação do perfil
	3.2.4 Como ativar, incluir e excluir perfis

	3.3 Perfis de usuários de instituições financeiras nacionais
	3.3.1 Analista de PVL-IF
	3.3.2 Operador de organização
	3.3.3 Gestor de organização
	3.3.4 Responsável de organização
	3.3.5 Comparativo dos perfis de IF

	3.4 Perfis de usuários de entes da Federação
	3.4.1 Operador de Ente
	3.4.2 Gestor de Ente
	3.4.3 Chefe de Ente
	3.4.4 Comparativo dos perfis de entes da Federação

	3.5 Certificado e assinatura digital
	3.5.1 Utilização do certificado digital no SADIPEM
	3.5.2 Ações que requerem assinatura digital
	3.5.3 Perfis aptos para assinar
	3.5.4 Passo a passo para o login no sistema com certificado digital
	3.5.5 Passo a passo para a assinatura digital

	3.6 Canal de atendimento: Fale conosco de operações de crédito e CDP
	3.7 Boletim SADIPEM
	3.8 Eventos SADIPEM
	3.9 Comunicação via ofício
	3.10 Agendamento de reuniões
	3.11 API do SADIPEM
	3.12 Entenda a aba "resumo"
	3.12.1 Apresentação
	3.12.2 Taxas de câmbio
	3.12.3 Cronograma de liberações
	3.12.4 Cronograma de pagamentos
	3.12.5 Critérios para a IF realizar a análise – art. 10 da LC 148/2014
	3.12.6 Regra de ouro para o exercício anterior – art. 6º, § 1º, inciso I, da RSF 43/2001
	3.12.7 Regra de ouro para o exercício corrente – art. 6º, § 1º, inciso II, da RSF 43/2001
	3.12.8 Montante global das operações de crédito realizadas em um exercício financeiro em relação à RCL – art. 7º, inciso I, da RSF 43/2001
	3.12.9 Comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos em relação à RCL – art. 7º, inciso II, da RSF 43/2001
	3.12.10 Relação entre a DCL e a RCL – art. 7º, inciso III, da RSF 43/2001
	3.12.11 Operações de crédito pendentes de regularização
	3.12.12 Cadastro da Dívida Pública

	3.13 Entenda a aba "documentos"
	3.13.1 Apresentação
	3.13.2 Seção "documentos anexos"
	3.13.3 Seção "documentos expedidos"

	3.14 Entenda a aba "operações não contratadas"
	3.15 LGPD
	3.15.1 Cadastro de usuário
	3.15.2 E-mail

	3.16 Horário de funcionamento
	3.17 Novo módulo do Siconfi substituirá o SADIPEM

	4 Limites e condições
	4.1 Limites para a contratação de operação de crédito e concessão de garantia
	4.1.1 Regra de ouro
	4.1.2 Limite das operações de crédito - Fluxo
	4.1.3 Limite das operações de crédito - Dispêndio
	4.1.4 Limite das operações de crédito - Estoque
	4.1.5 Limite das operações por ARO - Estoque
	4.1.6 Limite das garantias
	4.1.7 Forma de apuração da regra de ouro para fins de verificação de limites e condições para operações de crédito

	4.2 Receita Corrente Líquida
	4.2.1 Definições
	4.2.2 Orientações sobre qual RCL utilizar no SADIPEM
	4.2.3 Critérios de projeção da RCL
	4.2.4 Fator de projeção da RCL

	4.3 Validade da verificação de limites e condições para contratação da operação e dos requisitos para a concessão de garantia da União
	4.4 Condições para a contratação de operação de crédito e concessão de garantia
	4.4.1 Verificação dos limites de despesas com pessoal

	4.5 Verificação complementar de limites e condições e concessão da garantia da União - após virada de exercício
	4.5.1 A verificação complementar
	4.5.2 Documentação para análises realizadas entre 1º e 30 de janeiro
	4.5.3 Documentação para análises realizadas após 30 de janeiro
	4.5.4 Forma de envio das informações pela IF

	4.6 Informações e documentos - primeira liberação no exercício seguinte
	4.6.1 Declaração do chefe do Poder Executivo
	4.6.2 Parecer do órgão jurídico

	4.7 Documentos a providenciar ou atualizar entre 1º e 30 de janeiro
	4.7.1 Condições financeiras da operação
	4.7.2 Cronograma financeiro da operação
	4.7.3 Declaração do chefe do Poder Executivo
	4.7.4 Parecer do órgão jurídico
	4.7.5 Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas
	4.7.6 Cronograma de liberações da aba "operações contratadas"
	4.7.7 Cronograma de pagamentos da aba "operações contratadas"
	4.7.8 Informações contábeis
	4.7.9 Certidão do Tribunal de Contas

	4.8 Documentos a providenciar ou atualizar após 30 de janeiro
	4.8.1 Documentos a providenciar ou atualizar após 30 de março
	4.8.2 Documentos a providenciar ou atualizar após 30 de abril
	4.8.3 Documentos a providenciar ou atualizar após 30 de maio
	4.8.4 Documentos a providenciar ou atualizar após 30 de julho
	4.8.5 Documentos a providenciar ou atualizar após 30 de setembro
	4.8.6 Documentos a providenciar ou atualizar após 30 de novembro

	4.9 Limitações impostas para contratação de operação de crédito em ano eleitoral
	4.9.1 Vedações impostas pela RSF 43/2001
	4.9.2 Lei 9.504/1997
	4.9.3 Entendimentos da AGU

	4.10 Limites e condições no caso de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional
	4.10.1 Considerações gerais
	4.10.2 Âmbito de aplicação
	4.10.3 Competência para a verificação do cumprimento de limites e de condições
	4.10.4 Concessão de garantia da União

	4.11 Operação de crédito destinada a amortização de dívida
	4.11.1 Especificidades e Vedações
	4.11.2 Parecer técnico


	5 Orientações e modelos de documentos
	5.1 Instruções de caráter geral sobre documentos
	5.1.1 Documentos para anexar no SADIPEM
	5.1.2 Características necessárias aos documentos
	5.1.3 Responsabilidades da IF
	5.1.4 Publicidade dos documentos

	5.2 Dados básicos e condições financeiras da operação
	5.2.1 Exemplos de descrição de condições financeiras

	5.3 Demonstrativo da RCL
	5.3.1 DRCL utilizado para análise de PVL
	5.3.2 Correspondência de valores entre vários documentos

	5.4 Demonstrativo da DCL
	5.4.1 Conceito de DCL e DDCL utilizado na análise de PVL
	5.4.2 Correto preenchimento
	5.4.3 CDP

	5.5 Cronograma de liberações das operações contratadas, autorizadas e em tramitação
	5.5.1 Orientações gerais
	5.5.2 Orientações no caso de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional

	5.6 Cronograma de pagamentos das dívidas contratadas e a contratar
	5.6.1 Orientações gerais
	5.6.2 Orientações no caso de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional

	5.7 Parecer do órgão jurídico e declaração do chefe do Poder Executivo
	5.8 Parecer do órgão técnico
	5.9 Declaração de não reciprocidade
	5.10 Autorização do órgão legislativo
	5.11 Anexo 1 da Lei 4.320/1964
	5.12 Comprovações de adimplência
	5.12.1 Exigências de adimplência
	5.12.2 Exigências de adimplência no caso de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional
	5.12.3 Responsabilidade da instituição financeira
	5.12.4 Responsabilidade do ente da Federação
	5.12.5 Operações junto a instituições federais
	5.12.6 Verificação por meio do CAUC
	5.12.7 Certidão emitida pela secretaria responsável pela administração financeira do garantidor
	5.12.8 Adimplemento de contratos firmados com a União
	5.12.9 Comprovação da regularidade quanto aos precatórios

	5.13 Obrigações de transparência
	5.13.1 Princípio da publicidade
	5.13.2 Encaminhamento das contas anuais
	5.13.3 Atualização do Siconfi e do CDP
	5.13.4 Prazos para homologação/finalização dos relatórios e informações contábeis

	5.14 Certidão do Tribunal de Contas
	5.14.1 Orientações gerais
	5.14.2 Detalhes para operação de crédito com garantia da União
	5.14.3 Enquadramento do art. 167-A da CF


	6 Operação de crédito interno
	6.1 Considerações iniciais para operação de crédito interno
	6.1.1 Negociação das condições da operação
	6.1.2 Atendimento dos requisitos prévios pelo ente da Federação
	6.1.3 Adoção das providências cabíveis pela instituição financeira
	6.1.4 Cadastramento do PVL no SADIPEM
	6.1.5 Envio do PVL para análise
	6.1.6 Análise da STN

	6.2 Fluxo da operação de crédito interno sem garantia
	6.3 Fluxo da operação de crédito interno com garantia
	6.4 Documentos e informações para operação de crédito interno
	6.4.1 Orientações gerais
	6.4.2 Autorização do órgão legislativo
	6.4.3 Parecer do órgão técnico
	6.4.4 Parecer do órgão jurídico
	6.4.5 Anexo 1 da Lei 4.320/1964 – publicado com a LOA do exercício em curso
	6.4.6 Certidão do Tribunal de Contas
	6.4.7 Encaminhamento das contas anuais
	6.4.8 Siconfi
	6.4.9 Cadastro da Dívida Pública

	6.5 Limites e condições para operação de crédito interno
	6.5.1 Exceções aos limites de endividamento do art. 7º da RSF 43/01

	6.6 Aditivo contratual para operações de crédito interno sem garantia da União
	6.7 Operação de crédito para pagamento de precatórios disposta no art. 100, § 19 da CF/1988 e no inciso III do § 2º do art. 101 do ADCT
	6.8 Antecipação de receita orçamentária (ARO)
	6.8.1 Documentos e informações
	6.8.2 Limites e condições


	7 Operação de crédito analisada pela instituição financeira
	7.1 Considerações iniciais para PVL-IF
	7.2 LC 148/2014
	7.3 Regulamentação do art. 10 da LC 148/2014
	7.3.1 Critérios para verificação de limites e condições pela IF
	7.3.2 Obrigatoriedade da análise pela IF
	7.3.3 Vedações à análise pela IF
	7.3.4 Utilização do SADIPEM, registro de contratação e guarda de documentos

	7.4 Prazo de validade da verificação dos limites e condições para PVL-IF
	7.5 Adimplemento com a União
	7.5.1 Adimplemento relativo a financiamentos concedidos ou garantias honradas pela União
	7.5.2 Não violação dos acordos de refinanciamento firmados com a União

	7.6 Existência de operação irregular

	8 Regularização de operação de crédito
	8.1 Fundamentação legal para regularização de operação de crédito
	8.2 Documentos para regularização de operações de crédito
	8.3 Limites e condições para regularização de operação de crédito
	8.3.1 Regra geral
	8.3.2 Regra de exceção


	9 Operação de crédito externo
	9.1 Considerações iniciais para operação de crédito externo
	9.2 Fluxo da operação de crédito externo
	9.3 Documentos e informações para operação de crédito externo
	9.4 Limites e condições para operação de crédito externo

	10 Operação de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
	10.1 Considerações iniciais para operação de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
	10.2 Documentos e informações para operação de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
	10.3 Limites e condições para operação de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
	10.4 Possibilidade de securitização para operações de crédito interno com garantia da União destinada a reestruturação de dívida

	11 Concessão de garantia da União
	11.1 Considerações iniciais para a garantia da União
	11.2 Condições para a garantia da União
	11.2.1 Limites e condições específicos para receber a garantia da União
	11.2.2 Capacidade de pagamento e suficiência das contragarantias
	11.2.3 Custo efetivo
	11.2.4 Concessão de garantia a empresa não dependente

	11.3 Documentos e informações para a garantia da União
	11.3.1 Orientações gerais
	11.3.2 Autorização do órgão legislativo
	11.3.3 Parecer do órgão técnico
	11.3.4 Parecer do órgão jurídico
	11.3.5 Anexo 1 da Lei 4.320/1964 – Publicado com a Lei Orçamentária do Exercício em Curso
	11.3.6 Certidão do Tribunal de Contas
	11.3.7 Encaminhamento das contas anuais
	11.3.8 Siconfi
	11.3.9 Transparência - Incisos II e III do § 1º do art. 48 da LRF
	11.3.10 Cadastro da Dívida Pública
	11.3.11 Resolução da COFIEX
	11.3.12 Minuta dos instrumentos contratuais
	11.3.13 Honras e atrasos em outras operações garantidas pela União
	11.3.14 Valor da operação
	11.3.15 Análise de custo efetivo
	11.3.16 Análise da Capacidade de Pagamento
	11.3.17 Comprovação da adimplência financeira e do adimplemento de obrigações
	11.3.18 Plano de Execução de Contrapartida
	11.3.19 Itens complementares

	11.4 Assinatura de contratos no SEI
	11.4.1 Requisitos para a assinatura dos contratos de garantia e contragarantia em operação de crédito interno

	11.5 Limite para a garantia da União
	11.6 SCE-Crédito (antigo ROF)
	11.7 Alterações do contrato garantido pela União – operação de crédito interno
	11.7.1 Considerações iniciais
	11.7.2 Alterações dispensadas da anuência da União
	11.7.3 Alterações não dispensadas da anuência da União

	11.8 Alterações do contrato garantido pela União - operação externa
	11.9 Garantia da União a empresas estatais não dependentes
	11.9.1 Orientações gerais
	11.9.2 Ofício do presidente da empresa
	11.9.3 Declaração emitida pelo Conselho de Administração da empresa, afirmando se a empresa está ou não em processo de desestatização
	11.9.4 Declaração do chefe do Poder Executivo do EF controlador, afirmando se a empresa está ou não em processo de desestatização
	11.9.5 Autorização do órgão competente da empresa para contratar a operação de crédito e para oferecer contragarantias à garantia da União
	11.9.6 Relação das contragarantias oferecidas pela empresa à União
	11.9.7 Autorização legislativa para que o ente da Federação controlador ofereça contragarantias à garantia da União
	11.9.8 Resolução da COFIEX (para operações de crédito externo)
	11.9.9 Parecer técnico
	11.9.10 Cronograma financeiro da operação
	11.9.11 Cronograma da dívida interna e externa da empresa
	11.9.12 Declaração do chefe do Poder Executivo do ente controlador a respeito das inclusões no orçamento e no PPA, bem como do enquadramento da empresa no conceito de estatal não dependente
	11.9.13 Informações para análise da capacidade de pagamento da empresa
	11.9.14 Custo efetivo
	11.9.15 Número do registro da operação no SCE-Crédito (antigo ROF) do BCB (para operações de crédito externo)
	11.9.16 Adimplência da empresa junto à União e suas entidades controladas
	11.9.17 Minuta de contrato de financiamento
	11.9.18 Consulta ao CAUC
	11.9.19 Análise de concessão de garantia pelo EF controlador
	11.9.20 Legislação aplicável

	11.10 Manutenção da garantia da União após conversões de moeda ou de taxa de juros ou alterações no cronograma de amortizações
	11.11 Concessão de garantias da União para operações de crédito que visem financiar compromissos financeiros do EF em contratos de PPP

	12 Concessão de garantia por estado ou município
	12.1 Considerações iniciais para concessão de garantia por estado ou município
	12.2 Documentos e informações para concessão de garantia por estado ou município
	12.3 Limites e condições para concessão de garantia por estado ou município
	12.4 Elevação do limite para concessão de garantias por estado ou município

	13 Operação de crédito por consórcio público
	13.1 Legislação pertinente a operações de crédito por consórcio público
	13.2 Inserção no SADIPEM, análise e contratação de operações de crédito por consórcio público
	13.2.1 Considerações iniciais
	13.2.2 Campo "finalidade"
	13.2.3 Nota explicativa
	13.2.4 Documentos
	13.2.5 Ordem das análises
	13.2.6 Contratação da operação de crédito
	13.2.7 Registro no Cadastro da Dívida Pública

	13.3 Prazos de validade para contratação de operação de crédito por consórcio público
	13.4 PVL-IF para consórcio público
	13.4.1 Inserção no SADIPEM, campo finalidade, nota explicativa e documentos

	13.5 Resumo do cadastro do PVL por consórcio público
	13.6 Concessão de garantia da União em operações de crédito por consórcio público
	13.7 Operações de crédito externo pleiteadas por consórcio público

	14 Operações de crédito no âmbito da LC 156/2016
	14.1 Aspectos Gerais
	14.1.1 Artigos 1º, 3º e 5º
	14.1.2 Artigos 1º-A e 1º-B
	14.1.3 Artigo 2º
	14.1.4 Artigo 4º A, incisos I e II, alínea a)
	14.1.5 Artigos 7º, 8º e 9º
	14.1.6 Artigos 12, 12-A e 13

	14.2 Verificação de requisitos pela STN
	14.2.1 Requisitos a serem observados para as operações no âmbito da LC 156/2016
	14.2.2 Documentos e informações necessários (para todos os casos, com exceção do art. 13)
	14.2.3 Documentos e informações necessários (aplicáveis apenas ao art. 13 da LC 156/2016)

	14.3 Análise da documentação no âmbito do Ministério da Fazenda
	14.4 Consulta pública das operações amparadas na LC 156/2016

	15 Operação de crédito no âmbito da LC 159/2017
	15.1 Considerações iniciais para operação amparada na LC 159/2017
	15.1.1 Regime de Recuperação Fiscal
	15.1.2 Finalidades permitidas para as operações de crédito
	15.1.3 Dispensa do atendimento de requisitos legais
	15.1.4 Requisitos que devem ser observados

	15.2 Procedimentos e documentação aplicáveis - incisos I a VI do art. 11 da LC 159/2017
	15.2.1 Documentação para a formalização do pleito de operação de crédito
	15.2.2 Premissas para a reestruturação de dívidas de que trata o inciso IV do art. 11 da LC 159/2017
	15.2.3 Documentação adicional para operações de antecipação de receitas de privatização de empresa
	15.2.4 Análise da documentação no âmbito do Ministério da Fazenda

	15.3 Operação de crédito no âmbito do art. 9º-A
	15.3.1 Considerações Gerais
	15.3.2 Requisitos a serem observados
	15.3.3 Documentos e informações necessários
	15.3.4 Análise da documentação no âmbito do Ministério da Fazenda

	15.4 Consulta pública das operações amparadas na LC 159/2017

	16 Operações de crédito no âmbito da LC 178/2021
	16.1 Operações da LC 178/2021
	16.1.1 Art. 17, inciso II
	16.1.2 Art. 17, inciso III – operações no âmbito do PEF
	16.1.3 Art. 17, inciso VI
	16.1.4 Art. 17, inciso VII
	16.1.5 Art. 23
	16.1.6 Art. 29

	16.2 Verificação de requisitos pela STN
	16.2.1 Requisitos a serem observados para as operações no âmbito da LC 178/2021, exceto para os incisos III (PEF) e VI do art. 17
	16.2.2 Documentos e informações necessários, exceto para os incisos III (PEF) e VI do art. 17
	16.2.3 Documentos e informações necessários para o inciso VI do art. 17
	16.2.4 Requisitos para as operações no âmbito da LC 178/2021, relativas ao inciso III (PEF) do art. 17
	16.2.5 Documentação para a formalização do pleito de operação de crédito no âmbito da LC 178/2021, relativas ao inciso III (PEF) do art. 17

	16.3 Análise da documentação no âmbito do Ministério da Fazenda
	16.3.1 Análise da documentação das operações no âmbito da LC 178/2021, exceto aquelas relativas ao inciso III (PEF) do art. 17
	16.3.2 Análise da documentação das operações relativas ao inciso III (PEF) do art. 17 da LC 178/2021

	16.4 Consulta pública das operações amparadas na LC 178/2021

	17 Operações de crédito no âmbito da LC 212/2025
	17.1 Considerações gerais
	17.2 Verificação de requisitos pela STN
	17.3 Documentos e informações necessários
	17.4 Análise da documentação no âmbito do MF
	17.5 Consulta pública das operações amparadas na LC 212/2025

	A Relação comentada de normativos
	A.1 Constituição, ADCT e Emendas Constitucionais
	A.2 Resoluções do Senado Federal
	A.3 Leis Complementares
	A.4 Leis Ordinárias
	A.5 Decretos
	A.6 Medidas Provisórias
	A.7 Julgamentos do STF em ADI
	A.8 Resoluções do CMN ou do BCB
	A.9 Portarias
	A.10 Resoluções do Comitê de Garantias
	A.11 Resoluções da COFIEX
	A.12 Pareceres da AGU
	A.13 Pareceres e Notas Técnicas da PGFN
	A.14 Manuais da STN
	A.15 Notas Técnicas, Instruções Normativas e demais documentos da STN ou do MF/ME

	B Relação comentada de sistemas, sítios e ferramentas
	C Modelos de documentos
	C.1 Modelo de Anexo 1 da Lei 4320/1964
	C.2 Modelo de declaração de adimplência
	C.3 Modelo de declaração de não reciprocidade
	C.4 Modelos de declaração do chefe do Poder Executivo
	C.5 Modelos de lei autorizadora
	C.6 Modelos de ofício de solicitação
	C.7 Modelos de parecer jurídico
	C.8 Modelo de parecer técnico
	C.9 Modelo de contrato de distribuição para operações securitizáveis

	D Sumário completo

